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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
Rua São Paulo, n2 966 - Taboão - CEP:18135-125 - São Roque 

CNPJ: 70.946.009/0001-75 

Data: 21/12/23 Requisição N2: 1983/2023 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJU 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 

TRANSFERENCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VIN  

TRANSFERENCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VIN  

Lote Item  Unid. Qtde. Código Subtotal Descrição VI. Cotação 

Objeto/Justificativa: CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICIPIO DE  SAO  ROQUE/SP, ATRAVÉS DE VEÍCULOS TIPO ÔNIBUS ESCOLAR EM PERFEITA CONDICOES DE USO, QUE 

DEVERÃO TER IDADE  MAXIMA  DE ATE 03 (TRÊS) ANOS NO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E IDADE  MAXIMA  

INDIVIDUAL DE 07 (SETE) ANOS, CONTADOS DO ANO MODELO, DURANTE A ExEcuçÃo DO CONTRATO, COM PRAZO 

DE CONTRATO DE 60 (SESSENTA) MESES, SENDO 6 (SEIS) MESES PARA 2024. 

DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SALÁRIO EDUCAÇÃO 

ENSINO MÉDIOSECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

órgão Unidade UG Programa Projeto Função Subfunção Ação Fonte Categoria Despesa Subelemento Cod.  
Atividade Econômica Aplicação 

19 010402 17 28 12 361 2 2 33903999 13514 33903999000 2820000 
0000 

24 010408 39 40 12 362 2 2 33903999 13527 33903999000 2300000 
0000  

EMISSÃO DE REQUISIÇÃO 4e/  

SVÇ 1.000 117.500,5 117.500 

3 .530,00 
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Local de Entrega: ALMOXARIFADO CENTRAL - RUA: SÃO PAULO, 966 - BAIRRO TABOÃO - CEP: 18.135-125  SAO  0 
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Valor Total R$ 117.500.530,00 (/) 
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1 1 57541 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 

PARA 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE/SP 

ROQUE - SP - , / 

Exercício 2023 



Departamento de Educação e Cultura 

De: Departamento de Educação 
Para: Departamento de Administração. 

JUSTIFICATIVA 

Assunto: Justificativa para a Contratação de Serviço de Transporte Escolar 

Prezados Senhores, 

AnCom base nos preceitos estabelecidos pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui 
11.ormas para licitações e contratos da Administração Pública, venho por meio desta elaborar86  

a justificativa necessária para a contratação de serviço de transporte escolar destinado aos 
alunos da rede municipal e estadual da cidade de São Roque/SP. 

o 

Necessidade Pública: Primeiramente, é imperativo destacar que o transporte escolar é umal 
demanda essencial para garantir o acesso à educação de qualidade a todos os estudantes, 
especialmente aqueles que residem em áreas mais afastadas das instituições de ensino. Al 
Constituição Federal de 1988, em seu artigo 205, estabelece a educação como um direito! 
de todos e dever do Estado, o que reforça a necessidade de assegurar meios adequadosP 
para o deslocamento dos alunos. 

Economia e Eficiência: A realização de um processo licitatório para a contratação do serviçol 
de transporte escolar permite que a Administração Pública busque a proposta maisi 
vantajosa, considerando critérios de qualidade e prego. Isso garante uma gestão eficiente-ri 
dos recursos públicos, evitando desperdícios e promovendo a transparência na utilização, 

.dos recursos. 

Segurança e Qualidade: Ao seguir os procedimentos estabelecidos pela Lei 8.666/93, 
Administração Pública pode assegurar que o serviço contratado atenda a todos os requisitos7-: 
de segurança, qualidade e regularidade necessários para o transporte adequado dos- 
alunos. A seleção de fornecedores por meio de um processo competitivo permite avaliarA 

o -.-capacidade técnica e operacional das empresas interessadas.  
co  a, 

Legalidade e Transparência: A Lei 8.666/93 estabelece um conjunto de regras M,  
procedimentos que devem ser seguidos pela Administração Pública, garantindo 
legalidade e transparência nas contratações. Ao justificar a necessidade do serviço 
transporte escolar e realizar o processo licitatório conforme os princípios da lei, a PrefeituLA 
de  Sao  Roque/SP demonstra seu compromisso com a observância das normas legais e a bciiti 
governança. 
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Departamento de Educação e Cultura 
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DIRCELENE SEGURA SANTOS 
Diretora do Departamento de Educação  

co 

O 

Sao Roque, 21 de  Dezembro  de 2023W' 
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Portanto, considerando os aspectos apresentados e a importância de assegurar o acesso 
educação de forma inclusiva e eficiente para todos os alunos da rede municipal e estadual 
de  Sao  Roque/SP, é fundamental proceder com a contratação do serviço de transporte 
escolar por meio de um processo licitatório conforme estabelecido pela Lei 8.666/93. 

Solicitamos, portanto, a devida aprovação e as providências necessárias para a realização 
do referido processo licitatório, visando garantir o atendimento adequado às necessidades 
educacionais dos estudantes de nossa cidade. 
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DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

TERMO DE REFERENCIA 

LICITAÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR 

JUSTIFICATIVA: contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar terrestre objetivando 

atender as necessidades de locomoção dos alunos matriculados nas escolas públicas de ensino municipal, no 

município de São Roque/SP pelo período de 60 (sessenta) meses, sendo 6 (seis) meses para 2024, compreendendo 

106 (cento e seis) dias letivos do ano de 2024. 

cx  

LL  

1. OBJETO: Contratação de Serviços de Transporte de alunos da rede de ensino municipal exclusivamente;* 

com ônibus escolar, com capacidade  minima  de 45 passageiros sentados, conforme quantidades 

especificações pormenorizadas constantes do Anexo II, parte integrante deste Termo de Referência. 
111 

00 
0 

4:5 
.0 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

o 
.s  

co  
2.1 - As despesas com o objeto deste termo de referência correrão por conta da seguinte dotação: 

QSE - 01.04.02 - Ficha 13514 — R$ 7.597.584,27 — Fonte 02 

Ensino Médio Médio — 01.04.08 - Ficha 13527 — R$ 4.857.471,91 — Fonte 02 

oo 

3. DA VIGÊNCIA: 
sa5 

3.1 0 prazo de vigência será de 60 (sessenta) meses. 
1:3 

3.2 0 prazo de execução será de 6 (seis) meses, sendo 106 dias letivos para 2024. 

0 
(/) 
o ui z 4. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
<  cc  
0 C° 

U) 
4.1 0 julgamento das propostas pelo critério de Menor Prego por Item observando os prazos  pa's  

z -r, 
fornecimento, especificação do produto bem como a exequibilidade dos pregos. 

W  

CC  
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5. DOS PAGAMENTOS  o 

o 
5.1 as medições serão realizadas mensalmente computando-se as quantidades dos serviços efetivamere  

executados no período, devendo ser efetuadas no primeiro dia útil do mês subsequente à operag*z_ 

observando que: 

1) 
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DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

5.2 tanto o documento fiscal quanto os documentos de medições deverão ser entregues ao setor técnico 

da Prefeitura até o 5° (quinto) dia do mês seguinte ao medido; 

5.3 deverá constar no Documento Fiscal, emitido em nome do Município de São Roque: CP n° /2023, 

n° do Processo Administrativo n° /2023, n° do empenho, bem como Agência Bancária e número da 

conta corrente para futuros pagamentos, sem o qual o mesmo ficará retido por falta de informação 

fundamental. 

u_ 

5.4 o pagamento de qualquer fatura dar-se-á até o 102  (décimo) dia, contados a partir da data d4_ 

aprovação da medição e aceita pelo Diretor do Departamento de Educação, mediante depósito em contaQ1 

corrente indicado pela licitante vencedora, cujo recibo valerá como comprovante de depósito, devendc6 
0 

estar acompanhado do Atestado de Aceite da referida etapa emitido pelo responsável pelog 

acompanhamento/fiscalização. 

`c3 
E 

5.5 se forem constatados erros nos Documentos Fiscais, suspender-se-6 o prazo de vencimento previsto 

voltando o mesmo a ser contado, a partir da apresentação dos documentos corrigidos sem pagamento de 

quaisquer encargos financeiros. 
cr)  

co 

5.6 A Prefeitura reserva-se o direito de descontar de pagamentos devidos à licitante vencedora, os valore4 

correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas: 

contratuais. 

-2 
8 

5.7 Em eventuais atrasos no pagamento, quando por culpa exclusiva da Administração, o valor devido será8 

atualizado, da data do vencimento à do efetivo pagamento, pela variação percentual do IPCA Esp. IBGE 1_3  

Índice de Pregos ao Consumidor Amplo Especial — Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou outrog 

índice que venha substitui-lo. 

6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 São obrigações da Contratada: 

w :Tcs 
a) To 

a) Acompanhar os alunos desde o embarque inicial até seu desembarque na escola de destino, ass2ncu>  

como acompanhar os alunos no trajeto de retorno e verificar a segurança na hora da saída do veicuO. 

b) Identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los dentro do local, conferir se tocf§s' 

os alunos frequentes no dia estão retornando para os lares; 

1) 
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t  ION  
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c) Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes, orientar diariamente os alunos quanto 

ao risco de acidente, sobre medidas de segurança e comportamento, evitando que coloquem partes 

do corpo para fora da janela;  

d) verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente dentro do veiculo de transporte escolar. 

e) manter os veículos colocados a disposição dos serviços contratados em acordo com as exigências de 

legislação e regulamentos de trânsito, atuais ou que venham a serem exigidas pelos órgãos 

normatizadores. 

f) manter o veiculo em perfeitas condições de higiene e segurança, bem como providenciar veículo2  

reserva em casos de quebras ou defeitos, de forma que não interrompa o serviço. u_ 

g) as capacidades mínimas para os veículos a serem utilizados na execução do objeto deste termo de,..'4 

referência são os contidos no Anexo I. 

h) os condutores dos veículos deverão atender a todas as exigências da legislação e regulamentos de2 
0 

trânsito, atuais ou que venham a serem exigidas pelos órgãos normatizadores, igualmente, deverão_g 

atender as seguintes exigências: 0 

• Idade superior a vinte e um anos; 8 

,13 

CO 

o 
j 
 

• Habilitação  minima  na categoria "D"; 
.5) 

• Aprovação em curso especializado, nos termos da normatização determinada pelo Conselho 
,,- 

Nacional de Trânsito — CONTRAN; < os 
• Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias 

durante os doze últimos meses; § 

-. 6.2 - Os condutores deverão ainda: (1,  > 

• Trajar-se adequadamente, entendendo-se como tal o uso de camisa com mangas, calça comprida, 

saia, sapato, tênis ou sandália presa no calcanhar e que não caracterize outra atividadeg -0 — 
profissional; observando regras de higiene e aparência pessoal; Qi 

• Manter durante a jornada de trabalho, o respeito e cortesia no relacionamento entre colegas, 

alunos e com os servidores do Departamento de Educação;  
o 

• Portar e apresentar, sempre que forem exigidos, quando em serviço, os seguintes documentosZ.  ')5- z 

• Carteira nacional de habilitação - CNH; 
(/) <L, 
(x 

• Último termo de autorização emitido pela CIRETRAN dentro do prazo de vigência; D ti 
0 ( u 

• Carteira de condutor escolar.  
1 11 c n- 

w 
• Respeitar a capacidade de lotação de passageiros sentados para o veiculo; iJ 15  

• Não transportar ou manusear qualquer mercadoria de uso proibido, objetos, animais, substâncten 

ou combustíveis durante a prestação dos serviços;  -0 
w 

i6 -0 
• Evitar partidas e freadas súbitas e/ou brutais; o r a 

Trafegar sempre dentro do limite de velocidade permitida; 0_ • 5 

• Não realizar manobras e conversões em locais perigosos ou proibidos;  
0 • Seguir rigorosamente o trajeto contratado; -0 zr, c,5 > 

• Parar junto ao meio-fio, sempre que possível, para o embarque e desembarque dos estudantes." 2  
ci. 
ca 

• Não fumar durante o serviço e não permitir que fumem no interior do veiculo; 

• Utilizar buzina e farol alto, somente quando for estritamente necessário; 1) 
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DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

• Acatar a ordem de apresentar os documentos solicitados pela fiscalização da Prefeitura; 

• Manter fechada as portas do veiculo, quando em movimento; 

• Falar somente o indispensável, quando em trânsito; 

• Evitar obstruir o tráfego, quando do embarque e desembarque de alunos; 

• Portar a relação atualizada fornecida pela Prefeitura dos alunos transportados por itinerário, 

contendo nome do aluno, endereço, telefone dos pais ou responsáveis, série/ano que leciona e 

nome da Unidade Escolar. 

• Orientar o embarque e o desembarque dos alunos, tomando o devido cuidado para evitar 

acidentes; 

• Observar o itinerário, respeitar os horários e as viagens contratadas; 

• Controlar o recebimento e entrega das crianças aos seus responsáveis, quer na escola ou no 

pontos de parada; 

• Não efetuar o transporte de escolares ou outras pessoas, sem que constem devidamente da 

relação atualizada fornecida pela Prefeitura; 

• Não abastecer o veiculo quando alunos estiverem sendo transportados; 

• Usar e exigir que os alunos utilizem o cinto de segurança; -8 

6.3- Todos os veículos deverão possuir, além do motorista, outro profissional adulto, sendo denominadol; 

MONITOR, devidamente treinado e capacitado pela empresa contratada, que se responsabilizará pela 

embarque, pela elaboração da lista de presença diária, assim como monitoramento durante a viagem. 

6.4 A qualquer tempo, durante a vigência do contrato, a Prefeitura poderá vistoriar os veículos a sererre 

utilizados na execução dos serviços para a verificação dos equipamentos obrigatórios, aspectos derS 

segurança, higiene, estado de conservação e comodidade aos usuários e demais exigências do termo dei2  

referência. 

8 

6.5 A contratada deverá responsabilizar-se civil e criminalmente por acidentes, no caso de dolo ou culpa; 

o 
C/) 
o 

6.6 A contratada deverá arcar com todas as despesas decorrentes da contratação tais como: combustive44 

manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem 

fiel cumprimento dos serviços propostos, cabendo ainda a inteira responsabilidade por quaisquer dar4 

ou prejuízos porventura causados a terceiros e ao Município. 
• ‘(2  
Z 1.15 
W c 
- 77) W  co  

c'a 
X cn 

7. São obrigações da Prefeitura: E -0 
cp 

cd -a 
o 
T, 
O 
O. > 

• Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia designação do fiscalizador fla` 

Prefeitura; o (,) • > 
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DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

• Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, mediante a apresentação na Nota 

Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para conferência dos mesmos. 

8. DOS VEÍCULOS 

O Capitulo XIII do Código Brasileiro de Transito estabelece as regras do transporte de estudantes.  

Art. 136. 

Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares somente poderão circular nas vias com 

autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos de transito dos estados e do Distrito Federal, exigindolcg 
(.0 

se, para tanto: 
ob 
Li1  
CI)  Registro como veiculo de passageiros; 0 

Inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança; 
0 

Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda 

extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso deZ 

veiculo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas; 
u_ 

Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; c) 
cO 

Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e lanternasi 
oè> de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira; 

-a 
Cintos de segurança em número igual à lotação; 

8 
c.s  

Art  137: A autorização a que se refere o artigo anterior deverá ser afixada na parte interna do veiculo, em loca 

visível, com inscrição da lotação permitida, sendo vedada a condução de escolares em número superior 60- 
f2 

capacidade estabelecida pelo fabricante. 0 
v)  En  
0 

Z 
< 
(/) 

< 
9. PENALIDADES 

o 
,E)  

w z 
• Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade da infração, observados&T) 

r(±)  seguintes limites: E 
• Multa de 01 (uma) UFM por dia de atraso na execução do serviço, limitadas a 20% do valor total Oai 

nota de empenho. tv 
C2_ > 

• Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta em caso de recusa ou atraso para',_' 
a_ y_ assinatura do contrato 

• Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota ge,' 

empenho. 

• Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da nota 

Empenho.  

Outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. 

9.1 caberão as seguintes penalidades: 

ID 
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DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

• Multa de 01 (uma) UFM por dia se: 

• Fumar durante a condução dos veículos; 

• Conduzir o veiculo trajado inadequadamente; 

• Operar sem transportar a relação atualizada dos nomes e endereços dos passageiros transportados; 

• Desobedecer às orientações da fiscalização; 

• Faltar com a educação e respeito para com os usuários e público em geral; 

• Abastecer o veiculo quando estiver transportando passageiros; 

• Deixar de realizar a vistoria no prazo estabelecido na legislação municipal; 

• Manter o veiculo em más condições de conservação e limpeza; 

• Embarcar ou desembarcar alunos em escolas não autorizadas pela Prefeitura; 

• Trafegar com portas abertas; 
0 • Conduzir os veículos com negligência ou imprudência; 0, 

:§  
0 

o 

00 
o 
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São Roque, 21 de dezembro de 2023,7; 

L.L.1 

LU 

LU 

0 
o 

o 
-o 

ci) 
z-(1--2  

•rt (iLn)  
CC  2 

cn 

z 

Lu 

-o 
o as 
V) 7

o. 

 7 

a) Ws > 
Ca 

 
-0  ZI• T)  
CO > 

T_ C/) ca 

1) 

co  

• Não cumprir os horários e trajetos determinados pela Administração; 
9 • Confiar a direção dos veículos a motoristas que não estejam devidamente autorizados pela Prefeitura•Ap 

• Transportar passageiros não autorizados pela Prefeitura; 
01, 

• Trafegar com veículos em condições mecânicas que comprometam a segurança; 

• Conduzir os veículos sem a habilitação e os demais requisitos exigidos do transporte escolar 

DIRCELENE SEGURA SANTOS 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 



DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

ANEXO II 

Quadro Resumo com Regiões, Escolas, Veículos, Linhas, Quantidade de Alunos e Km dia, Km mês, Km ano e Km 

contrato. 

ANEXO - LINHAS, QUANTIDADE DE ALUNOS e KM - DIA/MÊS/ANO/CONTRATO 

REGIÃO ESCOLAS ATENDIDAS VEICULO/LINHA 
QUANTIDADE DE 

ALUNOS 

KM 

DIA MÊS ANO CONTRATO 

PAVÁO/VILA AMARAL/ 

CANGUERA/  

GABRIEL PON  

EMEF Roque Verani 

EE  Germano Negrini 

EE  Horacio  Manley  Lane  

Voiculo 1 18 125,00 2.500,00 25.000,00 125.000,00 

EE  Gerrnano Negnni 

TABOÃO/JD. VILLAÇA EM Iracema Villaça Veiculo 2 35 35.00 700,00 7.000,00 35.000,00 
EMEI Glaucia 

GUAÇU/VII A lurvt/ 

CAMBARÁ/ EME Roque Verani Veiculo 3 10/ 36,00 /20,00 7.700,00 36.1810,011 
MAILASQUI 

SANTO  ANTONIO/  EMEI Santo Antonio 
CAMBARA E  WI  Paulo Ricardo da Silveira  

Veiculo 4 4,;) moo 360,00 3.600,00 18.000,00 

JD  ESTER/ 

VILA SANTA ISABEL/ EMEF  Bard°  de Piratiningd / EMEF Rogue Verani Veículo 5 73 144,00 7.880,00 28.800,00 144.000,00  
JD.  SUISSA/DORADOR 

Veículo 6 311 42,(81 840,00 8.400,00 42.0010,00 

SABOO EMEIF  Leonidas  Antonio de Mordes Veiculo / 89 770,00 5.4101,00 54.000,00 270.000,00 

Velculo 8 70 97,00 1.940,00 19.400,00 97.000,00 

Veiculo 9 148 128,00 2.560,00 25.600,00 178.000,00 

DIVISA 
CNIFIF Antonio Moraes Leonidas de 

Veiculo 10 75 78,00 1.560,00 15.600,00 78.000,00 
VARGEM GRANDE Veiculo 11 38 42,00 840,00 8.400,00 42.000,00 

Veiculo 12 38 42,00 840,00 8.400,00 42.000,00 

Veiculo 13 55 208,00 4.160,00 41.600,00 708.000,00 

Veiculo 14 43 176,00 3.520,00 35.200,00 176.000,00 

Velculo 15 38 120,00 2.400,00 24.000,00 120.000,00 

Escola Estadual Distrito do Maylasky Velculo 16 as 75,00 1.500,00 15.000,00 75.000,00 

MAYAIASKI EMEIF  Prof.  Tlberio Justo da Silva Veiculo 17 96 65,11.) 1.300,00 13.000,00 65.000,00 

EMEI  Prof,  Aparecida Leite Dias Veiculo 18 64 18901 3.780,00 37.800,00 189.000,00 

Veiculo 19 65 144,00 2.880,00 28.800,00 144.000,00 

Veiculo 20 108 184,00 3.680,00 36.800,00 184.000,00 

Veicu  lo  21 64 112,00 7.740,00 77.400,00 112.000,00 

Veiculo 22 69 99,00 1.980,00 19.800,00 99.000,00  

SAO  JOÃO NOVO 
EMEF Distrito de Sb o j030 Novo EMEF Sônia Maria Abreu Veiculo 23 79 162,00 3.240,00 32.400,00 162.000,00 

Ghilardi EMEI São João Novo Veiculo 24 38 60,00 1.200,00 12.000,00 60.000,00 

Velculo 25 210 135,00 2.700,00 27.000,00 135.000,00 

PARQUE ALIANÇA EM Roque Vera!, Veiculo 76 35 4500 900,00 9.000,00 45.000,00 

JARDIM RENE.  EE  Germano Negrini / EMEI Glaucia Veiculo 47 38 98,0.1 1.960,00 19.600,00 98.000,00 

OVO Maria  loser.  Schormacker Veiculo 28 43 144,00 2.880,00 28.800,00 144.000,00 

GUAÇU  [MCI  Rosalina Salveti Veiculo 29 34 144,00 2.880,00 28.800,00 144.000,00 

Veiculo 30 19/ 83,1.0) 1.600,00 16.000,00 80.000,00 

Veiculo 31 38 32,00 640,00 6.400,00 32.00000 
GABRIEL PIZA EMEF Jose Luiz Pinto 

Veiculo 32 38 /2,00 1.440,00 14.400,00 /7.000,00 

Veiculo 33 60 158,00 3.960,00 39.600,00 198.000,00 

Veiculo 34 38 30,00 600,00 6.000,00 30.000,00 

EMEF  Prof  Euclides de Oliveira Veiculo 35 93 80,00 1.600,00 16.000,00 80.030,00 

CANGUERA EMEIF Bruno Francisco Chiarato Veiculo 36 38 56,00 1.120,00 11.200,00 56.000,00 

Veiculo 37 59 136,00 2.720,00 27.200,00 136.000,00 

Veiculo 38 38 36,00 720,00 7.200,00 36.000,00 
VPirl110 39 113 56,00 1.120,00 11.200,00 56.000,00 

F ME  IF Prof  Antonio Cavaglieri Veiculo 40 51 135,00 2.700,00 27.030,00 135.000,00 
P80850 EMEIF Rutte Rodrigues de Ca rvalho Veiculo 41 53 60,00 1.200,00 12.000,00 60.000,00 

Veit1110 42 53 5503 1.100,00 11.000,00 55.000,00 

VILA NOVA EMEF Maria Aparecida de Oliveira Ribeiro Veiculo 43 126 52,1,0) 1.040,00 10.400,00 52.11m08  
EE  Horacio  Manley  Lane 

PLANALTO VERDE 
EMEF Barão de Piratininga 

Veiculo 44 43 145,00 2.900,00 29.1510,101 145.000,00 

SABOO Er Horacio  Manley  lano Veículo 45 58 106,00 2.120,00 21.200,00 106.000,00 

TOTAL 3.054 4.546,00 90.920,00 909.200,00 4.546.000,00 

1) 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO DE SAO PAULO 

- São Roque - Terra do Vinho. Bonita por Natureza  

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins e em 

atendimento ao inciso ll do artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

que a despesa para contratação de empresa visando a prestação de 

serviços de Transporte Escolar Terceirizado, onerará, no exercício de 

2024, a seguinte dotação: 01.04.01.12.361.0016.2263.3.3.90.39.00, 

suplementada se necessário, havendo ainda, compatibilidade com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual vigentes.  

Sao Roque, 27 de  Dezembro  de 2023  

MARCOS AUGUSTO Assinado de forma digital por 
MARCOS AUGUSTO ISSA  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE - SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR - CONC n° /2023 
PLANILHA DE CUSTOS DE TRANSPORTE ESCOLAR COM MONITOR - MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 

CUSTOS APURADOS EM NOVEMBRO DE 2023 
FROTA IDADE  MAXIMA  8 ANOS - ÔNIBUS URBANOS COM 45 LUGARES 

COMPOSIÇÃO DA FROTA 
FROTA  VAN  % MICRO %  MIDI  % BÁSICO % TOTAL PARTIC. % 

Veiculo ano 2023 0 0.0 0 0,0 0 

(
D
0
C
 
0
0
0
0
0
0
0
0
0

.  
- 0
 

- CD
 0
 

. 0
 

- CD
 - C
D
 - c
:
)
 - 0
 

. 0
 

- C
D
 - C
D
 -C
D 0 0,0 0 0,0 

Veiculo ano 2022 0 0.0 0 0,0 0 0 0,0 0 0,0 
Veiculo ano 2021 0 0.0 0 0,0 0 0 0,0 0 0,0 
Veiculo ano 2020 0 0.0 0 0,0 0 48 100,0 48 100,0 
Veiculo ano 2019 0 0,0 0 0,0 0 0 0,0 0 0,0 
Veiculo ano 2018 0 0,0 0 0,0 o o 0,0 o 0,0 
Veiculo ano 2017 0 0,0 o 0,0 o o 0,0 o 0,0 
Veiculo ano 2016 0 0,0 0 0,0 0 0 0,0 0 0,0 
Veiculo ano 2015 0 0,0 o 0,0 o o 0,0 o 0,0 
Veiculo ano 2014 0 0,0 0 0,0 0 0 0,0 0 0,0 
Veiculo ano 2013 0 0,0 0 0,0 0 0 0,0 0 0,0 
Anterior a 2013 0 0,0 0 , 0,0 0 0 0,0 0 0,0 

Frota Total 0 0,0 0 0,0 0 0,0 48 0,0 48 100,0 
Frota Operacional 0 0,0 0 0,0 0 0,0 45 0,0 45 93,8 

Idade da Frota 0,0 - 0,0 - 0,0 - 2,5 - 2,5 - 

VALOR INSUMOS DA PLANILHA PARAMETROS DA PLANILHA CONSUMO 
4.671,68 Sarario Motorista de Onibus Consumo Combustível - l/km - Onibus 0,3175 
1.846,71 Salário Monitor Consumo Lubrificante (5% custo/km-diesel) 0,05 
4.671,68 Salário Médio do Pessoal de Fiscalização Pneus - consumo por veiculo 6 
960,00 Vale Refeição - valor médio mensal por funcionário Câmaras - consumo por pneu na vida OH 0 
220,00 Cesta Básica - valor mensal por funcionário motorista Protetores - consumo por veiculo na vida  id  0 
866,74 
201,67  

Convênio Médico e Odontológico - valor mensal por funcionário 
PLR  - valor mensal por funcionário 

Recapagem - No. de Recapagens = 2 - na vida  al  do pneu 
Km Pneus - vida útil 

2 0 
100.000 ( 

18,95 
25,00 

Seguro de Vida - valor mensal por funcionário 
Uniformes - valor mensal por funcionário 

Peças - consumo mensal de 0,25% sobre veiculo novo sem pneus 
Motorista -  FU  - fator de utilização de mão de obra 

0,002500 t; , 
< 1,2000 0 

5,5600 
3.100,00 

Preço do Litro de  Oleo  Diesel 
Pneu 27580 x 22,5 radial - unidade 

Monitor -  FU  - fator de utilização de mão de obra 
Pessoal de Fiscalização -  FU  - fator de utilização de mão de obra 

1,2000 < a 
0,0222 

590,00 Recapagem do Pneu 275/80 x 22,5 radial - unidade Pessoal de Manutenção - 15% do gasto do pessoal de operação 0,1500 L 
670.000,00 Valor médio do Veiculo Novo - Onibus Pessoal Administrativo - 5% do gasto com pessoal de operação 0,0500 0 

L 
0,00 Seguro DPVAT - seguro obrigatório - valor anual por veiculo Despesas Gerais e Administrativas - 0,12% ao mês sobre veiculo novo com pneus 0,0012 

195,00 
155,23 

Seguro de Responsabilidade Civil - valor mensal 
Licenciamento - valor anual por veiculo 

Deprec. Maq.  Instal.  Equipam. - 0,01% ao mês sobre veiculo novo com pneus 
Remun. Maq.  Instal.  Equipam. - 0,03% ao mês sobre veiculo novo com pneus 

0,0001 L. 
C 

0,0003 c. 
376,86 Taxas DETRAN/SP - valor anual por veiculo Remuneração de Almoxarifado - 0,01% ao mês sobre veiculo novo com pneus 0,0001 a 

E 
651.400,00 Valor médio do Veiculo Novo sem Pneus - Onibus 

Quadro 1/3 
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PARTICIPAÇA0 `)/0 DA FROTA TOTAL i 
TIPO % VALOR 1  
VAN  0,00 0,00 

MICRO 0,00 0,00  
MIDI  0,00 0,00 

BÁSICO 100,00 0,00 , 
TOTAL 100,00 0,00 

CUSTOS VARIÁVEIS 
VALOR CUSTOS VARIAVEIS ok  

1,7651  Combustive!  57,93 
0,2780 Lubrificantes 9.12 
0,1978 Rodagem 6,49 
0,8060 Peças e Acessórios 26,45 
3,0469 Total Custo Variável 100,00 

CUSTOS VARIÁVEIS SEM TRIBUTOS 
% CUSTOS VARIÁVEIS VALOR 

57.9305 Combustível 160.481,02 
9.1241 Lubrificantes 25.275,76 
6,4919 Rodagem 17.983,98 
26.4536 Peças e Acessórios 73.282,50 

100,0000 Total Custo Variável 277.023,25 
Quadro 2/3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE - SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR - CONC n° /2023 
PLANILHA DE CUSTOS DE TRANSPORTE ESCOLAR COM MONITOR - MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 

CUSTOS APURADOS EM NOVEMBRO DE 2023 
FROTA IDADE  MAXIMA  8 ANOS - ÔNIBUS URBANOS COM 45 LUGARES 

QUANTIDADE PARAMETROS OPERACIONAIS ENCARGOS, IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOES INCIDENCIA 
- Encargos Sociais - 41,99% sobre salários 0.4199 

ISS - 5% sobre o faturamento 0.0500 
Lei Federal n° 14.288/21 - 2,0% sobre o faturamento 0,0200 

2.020,44 PMM - Percurso  Medic)  Mensal pveiculc PIS e COFINS - 3,65% sobre o faturamento 0,0365 
90.920,00 Quilometragem Mensal - Operacional e Ociosa 
4.546,00 Quilometragem Diária - Operacional e Ociosa 

CALCULO VEICULO;CARROCERIA 
VALOR  TIPO 

0,00 VAN 
0,00 VAN 
0,00 Total 
0,00 MICRO 
0,00 MICRO 
0,00 TOTAL 

670.000,00 MIDI 
0.00 MIDI 

670.000,00 TOTAL  
0,00 BÁSICO 
0,00 BÁSICO  
0,00 TOTAL  



15,29% 
11,66% 
46,09% 
1,96% 
0,50% 
7,98% 
1,26% 
0,89% 
3,65% 
0,07% 

10,65%  

Depreciação de Capital 
Remuneração de Capital 
Salários + Benefícios 
Despesas Gerais e Administrativas 
Seguros e Licenciamento 
Combustível 
Lubrificantes 
Rodagem 
Peças e Acessórios 
Taxas DETRAN!SP 

Impostos/Contribuições 

PARTICIPAÇÃO TOTAL NA PLANILHA % 

100,00% 

1) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE - SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR - CONC n° /2023 
PLANILHA DE CUSTOS DE TRANSPORTE ESCOLAR COM MONITOR - MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 

CUSTOS APURADOS EM NOVEMBRO DE 2023 
FROTA IDADE  MAXIMA  8 ANOS - ÔNIBUS URBANOS COM 45 LUGARES 

CUSTOS FIXOS SEM TRIBUTOS 
VALOR PIVEIC. CUSTOS FIXOS TOTAL MES % 

6.334,87 Depreciação Mensal 304.073,52 20,02 
67.00 Depreciação de Maquinas e Instalações 3.216,00 0,21 

4.614,08 Remuneração Mensal 221.476,00 14,58 
201,00 Remuneração de Maquinas e Instalações 9.648,00 0,64 
67,00 Remuneração de Almoxarifado 3.216,00 0,21 

7.959,98 Motorista Onibus - salários + encargos sociais 358.199,20 23,58 
3.146,57 Monitor - salários + encargos sociais 141.595,75 9,32 
147,41 Fiscal - salários + encargos sociais 6.633,32 0,44 

2.031,95 Manutenção - salários + encargos sociais 91.437,67 6,02 
677,32 Administração - salários + encargos sociais 30.479,22 2,01 
960,00 Vale Refeição 124.800,00 8,22 
220.00 Cesta Básica 28.600,00 1,88 
866,74 Convênio Médico e Odontológico 112.676,20 7,42 
201,67  PLR  26.217,10 1.73 
18,95 Seguro de Vida 2.463,50 0,16 
25,00 Uniformes 3.250,00 0,21 

822,09 Despesas Gerais e Administrativas 39.460,32 2,60 
195,00 Seguro de Responsabilidade Civil 9.360,00 0,62 
12,94 Licenciamento 620,92 0,04 
0,00 Seguro Obrigatório - DPVAT 0,00 0,00 
31,41 Taxas DETRAN/SP 1.507,44 0,10 

Custo Fixo Mensal 1.518.930,16 100,00 

CALCULO DO CUSTO TOTAL POR MES CALCULO DO CUSTO POR KM e POR VEICULO/MES 
VALOR CUSTOS ok  CUSTOS VALOR 

277.023,25 CUSTOS VARIAVEIS 13,78 ' 
1.518.930,16 CUSTOS FIXOS 75,57 CUSTO VARIAVEL POR KM - R$ 3,41 
214.067,19 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOES 10,65 CUSTO FIXO POR VEICULO/MES - R$ 35.416,20 
2.010.020,60 TOTAL CUSTO MENSAL 100,00 

VALOR CUSTOS TOTAIS COM TRIBUTOS % CUSTOS TOTAIS COM TRIBUTOS VALOR/ANO CUSTO POR KM 
._._, 

CUSTO TOTAL CONTRATO - R$ 
310.042,81 CUSTOS VARIAVEIS COM TRIBUTOS 15,42% CUSTO VARIAVEL TOTAL/ANO - R$ 3.100.372,00 3,41 15.501.860,00 

1.699.977,79 CUSTOS FIXOS COM TRIBUTOS 84,58% CUSTO FIXO TOTAL/ANO - R$ 20.399.733,48 101.998.667,42 
2.010.020,60 TOTAL CUSTO MENSAL 100,00% _ CUSTO TOTAL ANO - R$ 23.500.105,48 117.500.527,42 

Quadro 3/3 
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David  Silveira - Compras 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Prioridade:  

Andreia Lima - Obras [arlima@saoroque.sp.gov.br] 
quinta-feira, 28 de dezembro de 2023 08:56 
hrpinto@saoroque.sp.gov.br; dasilveira@saoroq ue. sp. gov. br 
Edital Transporte Escolar 
São Roque - CP -2023_- edital_de_transporte_escolar_Nov2023 - COR (7).zip 

Alta  

Bom dia! 

Segue o Edital do Transporte Escolar da Rede Municipal. 

Att,  

Andréia Regina de Lima 

Chefe de Serviço Técnico 

Departamento de Educação 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11) 4784-8545 

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estancia Turística de São Roque, incluindo seus anexos, é 
destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem 6 dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se você não for destinatário desta 
mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o 
infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa 
determinação favor encaminhá-lo para informatica@saoroque.sp.gov.br  

• 
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Departamento de Educação e Cultura 

De: Departamento de Educação 
Para: Departamento de Administração. 

JUSTIFICATIVA 

Assunto: Justificativa para a Idade do Veiculo 

Prezados Senhores, 

O transporte escolar é um meio de acesso à educação, freqüencia às aulas e redução dos  indices  de 

evasão escolar, pois possibilita aos alunos residentes em áreas sem unidade escolar a devida inclusão 

Liducacional. 

Os alunos têm direito a ser transportados com dignidade e segurança. 

Assim, a opção e disponibilidade orçamentária de se colocar á disposição dos educandos uma frota 

mais nova acaba por conferir maior conforto e segurança aos estudantes da cidade. 

O Guia de Transporte Escolar do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE1  faz as 

seguintes recomendações sobre os veículos de transporte escolar, sugerindo NO MÁXIMO 7 (SETE) ANOS DE 

USO: 

PRÉ REQUISITOS DO TRASPORTE 

O veiculo deve possuir: 

• Cinto de segurança em boas condições e para todos os passageiros; 

• Uma grade separando os alunos da parte onde fica o motor; 

• Seguro contra acidentes; 

• Para que o transporte de alunos seja mais seguro, o ideal é que os veículos da frota tenham no 

máximo 7 (sete) anos de uso; 

• Registrador de velocidade (tacógrafo), que é um aparelho instalado no painel do veiculo que vai 

registrando a velocidade e as paradas do veiculo em um disco de papel. Os discos devem ser 

trocados todos os dias e guardados pelo período de 6 (seis) meses, porque serão exibidos ao Detran 

por ocasião da vistoria especial; 

• Apresentação diferenciada, com pintura de faixa horizontal na cor amarela nas laterais e traseira, 

contendo a palavra Escolar na cor preta. 

PREFEITURA DA ESTANCAA 
TURCSTICA DE S15,0 ROQUE 

-Terra do virrho, borJEa or nature 
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Departamento de Educação e Cultura 

Todo veiculo que transporta alunos deve ter uma autorização especial, expedida pela Divisão de 

Fiscalização de Veículos e Condutores do Detran e pela Circunscrição Regional de Transito (Ciretran). A 

autorização deve estar fixada na parte interna do veiculo, em local visível. 

Além das vistorias normais no Detran, o veiculo que transporta os alunos precisa fazer mais duas 

vistorias especiais (uma em Janeiro e outra em Julho), para verificação especifica dos itens de segurança 

para transporte escolar. 

Não se desconhece que em vários Municípios, inclusive do Estado de  Sao  Paulo, os serviços de 

transporte escolar são licitados para frotas mais velhas, com 10, 12 anos,  etc.  

Nas reuniões de trabalho realizadas foi dada a premissa de que o Município iria ofertar uma melhor 

qualidade de transporte aos estudantes atendidos. 

Levando em conta a premissa o estudo econômico levou em conta a contratação pelo período 

continuo de 60 (sessenta) meses para que os investimentos da frota fossem amortizados no decorrer do 

contrato, dai que para o inicio da operação a frota teria 3 (três) anos e no final do contrato 8 (oito) anos, não 

se distanciando muito da orientação do FNDE. 

Nesta linha de raciocínio no decorrer do contrato, de forma efetiva a frota terá uma idade média de 

5,5 anos (3 + 8 / 2 = 5,5 anos). 

0 Tribunal de Constas do Estado de São Paulo, ao analisar o Edital de concorrência n° 11/2015 da Prefeitura de  

Sao  Roque considerou valida limitação de idade  maxima  de 5 anos para a frota de transporte escolar: 

"Dando prosseguimento, registro que o inconformismo em relação à idade tolerada dos 
veículos igualmente não encontra espaço para acolhida. 
A bem da verdade, é inegável que subsiste diferença entre o apreciado no processo 
n.° 3.989.14-2 e a presente sede. Naquela oportunidade, segundo o teor do voto do 
Relator, examinava-se situação em que a média de idade da frota aceitável era de 5 
(cinco) anos, enquanto que, na atual licitação, é o limite etário máximo que foi fixado 
em referido patamar. 
No entanto, não vislumbro nessa diferença amplitude apta a revelar distorção ou abuso 
no exercício da discricionariedade que reveste a conduta administrativa na definição 
da pretensão de contratação, a qual, por esse motivo, pode ser prestigiada no caso 
em apreço." (TC n°7846.989.16-8) 

Se levássemos em conta essa premissa, no ano 5 do contrato teríamos uma frota fabricada em 2.024 
enquanto que no estudo a sugestão é que no ano 5 do contrato a frota utilizada poderia ser de fabricação 
2.021, o que geraria reinvestimentos no contrato com a renovação da frota elevando os custos do serviço. 

Destarte, em 29 de junho do corrente ano foi indeferida a suspensão de licitação de transporte escolar 
no Município de Valinhos na qual a idade inicial era de 2 (dois) anos e a máxima do decorrer do contrato de 7 
(sete) nos TCs 013298.989.23-7; -013368.989.23-2 e -013383.989.23-3: 
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Departamento de Educação e Cultura 

"Explicitado e transportado o raciocínio ao plano concreto, a predileção por veículos 
com idade de fabricação máxima de dois anos não se revela de plano desarrazoada, 
configurando demanda com motivação expressa ([3]) , em principio, convergente com 
o interesse público. 

Isso, claro, dentro da realidade orçamentária do promotor da licitação e sob a 
expectativa de buscar a prestação de serviço público de excelência aos estudantes 
com necessidades especiais da Rede Municipal de Ensino. 

Alem disso, por mais que a redação dos subitens 5.1, "a" e "h" e subitem 5.2, "a" e "h" 
do Anexo 1([4]) careça de melhor técnica, leitura sistemática do edital não deixa 
dúvida de que o intuito é realmente a disponibilização de veículos com ano de 
fabricação igual a 2 (dois) anos ou mais recente. 

Diante dessa particular conjuntura, adstrito aos termos expostos pelos Representantes, 
INDEFIRO medida de suspensão do Pregão Presencial n° 18/2023, da Prefeitura de 
Valinhos, sem embargo de que todas as perspectivas aqui retratadas sejam retomadas 
na atuação da fiscalização ordinária, quando e se aperfeiçoados concretamente os 
atos em questão. 

[3] Prefeitura de Valinhos. Pregão Presencial n° 18/23. Edital. 5.3. Justificativa para idade 
dos veículos: 5.3.1. Uma vez que a prestação de serviços terá como vigência o prazo 
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada até o limite de 60 (sessenta) meses, nos 
termos do artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93, no momento do inicio da prestação dos 
serviços os veículos deverão ter ano de fabricação, igual ou anterior, a 02 (dois) anos 
contados da data da Assinatura do contrato, devendo ser substituídos ao completar 07 
(sete) anos da data de sua fabricação, conforme as determinações das normas do Guia 
de Transporte Escolar do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE." 

Assim, o critério adotado é justificado e razoável. 

São Roque, 21 de Dezembro  dc  2023 

DIRCELENE SEGURA SANTOS 
Diretora do Departamento de Educação 
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Departamento de Educação e Cultura 

De: Departamento de Educação 
Para: Departamento de Administração. 

JUSTIFICATIVA 

Assunto: Justificativa para Visita Técnica Obrigatória 

Prezados Senhores, 

A realização da visita técnica obrigatória se justifica tendo em vista a complexidade da execução do 

serviço público de transporte de alunos e a situação do viário local (asfalto e terra), notadamente pelos bairros 

rurais mais distantes em razão de sua topografia. 

O ICE em reiterados julgados tem entendimento tranquilo sobre a legalidade da exigência em 

licitações de serviço público de transporte coletivo, a titulo de exemplo, no TC-009146.989.15-7, Mun. Orlándia; 

TC-020636.989.20-4, Mun. Guarujá; TC-018807.989.20-7, Mun. Bertioga; TC-012726.989.19-7, Mun. Bragança 

Paulista; TC-00000891.989.12-1, Mun. Jarinu; TC-010061.989.22-4, Mun. De São Roque; e TC-007761.989.23-5, Mun. 

Capão Bonito. 

Considerando os aspectos apresentados e a importância de assegurar o acesso à educação para 

'odos os alunos da rede municipal, solicitamos, portanto, a devida vistoria para aprovação necessárias para a 

realização do referido processo licitatório, visando garantir o atendimento adequado aos alunos. 

São Roque, 21 de Dezembro de 2023 

DIRCELE E SEGURA SANTOS 
Diretora do Departamento de Educação 
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GABINETE DO PREFEITO  
-Sao  Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

Ao Departamento de Administração  

Ref.:  Contratação de Transporte Escolar pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICIPIO DE SÃO ROQUE/SP, através de Veículos tipo bnibus Escolar em perfeita 

condições de uso, que deverão ter idade máxima de até 03 (três) anos no inicio da 

prestação dos serviços e idade máxima individual de 07 (sete) anos, contados do ano 

modelo, durante a execução do contrato, com prazo de contrato de 60 (sessenta) 

meses, sendo 6 (seis) meses para 2024 compreendendo 106 (cento e seis) dias letivos do 

ano de 2024. 

AUTORIZO a abertura da licitação na modalidade de Concorrência Pública n.2  

009/2023, designando para condução do processo, a Comissão Permanente de 

Licitações, designada através da Portaria n.2  879/2023. 

CUSTO ESTIMADO: R$ 117.500.530,00 (cento e dezessete milhões quinhentos mil e 

quinhentos e trinta reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 2023: 

-Despesa 13514 - 19.010402.17.28.12.361.2.2.33903999 — Transferências e Convênios 

Estaduais Vinculados — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Secretaria de 

Educação e Cultura. - R$ 7.597.584,27 

-Despesa 13527 - 24.010408.39.40.12.362.2.2.33903999 — Transferências e Convênios 

Estaduais Vinculados — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Secretaria de 

Educação e Cultura. - R$ 4.857.471,91 

Para o ano de 2024, conforme declaração do departamento de finanças, será 

suplementada pela dotação 01.04.01.12.361.0016.2263.3.3.90.39.00. 

São Roque, 28 de Dezembro, 2023 

Marcos August° I sa H nrique de, raújo  

Prefeito  Municipal 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

A Assessoria Jurídica.  

Ref.  Concorrência Pública n.2  009/2023 — Contratação de Transporte Escolar pela 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE SÃO ROQUE/SP, através de Veículos 

tipo Onibus Escolar em perfeita condições de uso, que deverão ter idade  maxima  de até 03 

(três) anos no inicio da prestação dos serviços e idade  maxima  individual de 07 (sete) anos, 

contados do ano modelo, durante a execução do contrato, com prazo de contrato de 60 

(sessenta) meses, sendo 6 (seis) meses para 2024 compreendendo 106 (cento e seis) dias 

letivos do ano de 2024.. 

Encaminho o processo, para análise e parecer quanto a legalidade da Minuta do 

Edital. 

São Roque, 28 de Dezembro de 2023. 

6 Brian  Vieira 

Diretor do Departamento de Administraç5o 

Rua São Paulo, 966— Bairro Tabodo —  Cep:  18135-125 -  Sao  Roque — SP 

Fone: (11) 4784-8532 — Fax: (11) 4712-9810 — 4712-4024 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  

PORTARIA N.° 879/2023 
De 06 de Novembro de 2023 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO, 
Prefeito da Estância Turística de  Sao  Roque, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.  1° CONSTITUIR uma COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, 
em conformidade com o disposto no  art.  51 da Lei Federal de Licitações n.° 
8.666/93. 

§ 1° Ficam designados para compor a comissão ora constituída, os seguintes 
servidores: 

1 - Vitor Barbosa  Carlini  — Presidente; 

II - Jéssica de Souza Amador - Membro;  

III  - Rafaeli  Caroline  Silva Vicentini — Membro; 

IV - Teresa Cristina Baglini Amaral — Membro; 

V - Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti - Membro; 

VI - Ernesto Floréncio Neto — Membro; 

VII- Rogério  Salazar  da Silva — Membro; 

VIII - Jefte Segura Pereira — Membro; 

IX -  Umberto  Cássio Perone - Membro; 

X - Aline Erlinda  Di Giulio  - Membro; 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  

ESTADO DE SAO PAULO:..*  
- São Roque — Terra do Vinho, Bonita por Wature=a — 

XI - Marcelly Grenga Sousa - Membro. 

§ 2° Os servidores ora designados fardo jus à gratificação a que se refere o artigo 11 
da Lei 2.249/94 de 1°/09/94, no valor de 50% do vencimento-base do Nível V.  

Art.  2° Fica designada como suplente do presidente, a servidora Juliana Egydio 
Caldevilla Bonfietti.  

Art.  3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria 
426/2023. 

Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 
Prefeito da Estância Turística de  Sao  Roque 

1D 
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SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO D 0 ROQUE-SP 
- 

• 
CONCORRÊNCIA PO N2  009/2 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE - SP 
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EMPRESA:  

ENDEREÇO: 

CIDADE: ESTADO: 

FONE: e-mail:  

MODALIDADE: CONCORRENCIA PÚBLICA N2  00 

OBJETO: Contratação de Transporte escolar pelo Dep 

Roque/SP, através de veículos tipo ônibus escolar,  con  

Obtivemos através do acesso www.saoroque.sp.gov psta data, 

licitação acima identificada. 

,p de São 

eato e anexos. 

a do instrurilianto convocatório da 

n o de Edu 

minuta de 

Nome pal  E  RG.n.2  

de de 2023.  

ASSINATURA: 

COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL  

Visando a comunicação futura entre esta Prefl ra e sua em solicitamo Nossa Senhoria preencher 

o recibo de retirada do Edital reme a Divisão de Materiais, por meio do  e-mail  

licitacoes@saoroque.sp.gov.br. 

A não remessa do recibo exime à Prefeitura unicipal de R, da responsabilidade da comunicação, 

por meio de  e-mail,  de eventuaisa,sclarecimentbkip retifica' ocorridas no instrumento convocatório, 

bem como de quaisquer informações adicionais, no cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N2  009/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 142  234/2023 - 

Contratação de Transporte escolar pelo Departamento de Educação do Município de São 

Roque/SP, através de veículos tipo ônibus escolar, conforme edital, minuta de contrato e 

anexos. 
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Bairro Taboão, São Roque/SP - 18135-1 

docume os enviados pelo correio e não entregues 

os expe e-se o presente edital, do qual será extraído um 

icipal e publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, 

o do Município, com a disponibilização do edital no  site: 

1.1.5 - Par 

resumo que será a 

Jornal de Circulação 

em tempo hábil na Divi4 

1.1.4 - A PREFEIT4 A não 

Mate 

cimertWtos int 
4:( 

sagua Paço 

e iorrll& Circu 

form rrerão todas as demais publicações e trâmites referentes a este 

uções iplementares para todos os efeitos legais. 

Nall1i 

TAIL= 

4.1•1; 1, 

- - . Roque 

01 PREAMBULO 

1.1 - A Prefeitura Municipal de São Roque por sua Comissão Permanente de Licitações torna público 

para conhecimento dos interessados, que se acha aberta nesta prefeitura a Concorrência Pública n2.  

009/2023, nos termos do Processo Administrativo n.2  234/2023 destinada a Contratação de Transporte 

escolar pelo Departamento de Educação do Município de São Roque/SP, através de veículos tipo ônibus 

escolar, conforme edital, minuta de contrato e anexos. 

1.1.1 - A presente licitação é do tipo menor preço global e se prqj de conformidade com este 

edital e pela Lei Federal n2. 8.666/93, e alterações posteriores e lei  Comb r I" n2  123/2006, atualizada 

pela Lei Complementar n2147/20141. 

1.1.2 - Os envelopes "HABILITAÇÃO e PROPOSTA" ser apresenf o•f vWt.ie, Materiais 
da Prefeitura Municipal de São Roque situado na Rua S- ulo, 66, Bairro 1Ibjo, São Roque/SP - CEP 

18135-125, até às 09:00 horas do dia XX/XX/20231lA abertura envelope "tiibilitação" ocorrerá no 

mesmo dia ás XX 00 horas, quando se procederá a raka, pelos  pre s, dos elementos ali contidos. 

1.1.3 - As informações e os procedim1tos desta licita* serão  exec  :Os pela Divisão de Materiais 

da Prefeitura Municipal de São Roque, de 2. .2  feira das' 00min As 1M.100min horas, ou pelo  e- 
mail:  licitacões@saoroque.sp.gov.br ra C. icaçi5es atr de correspondências: endereçar 
Prefeitura Municipal de São Roque, aos dos d. são de M situado na Rua São Paulo, n2  966, 

1.1.5.2 itante desejar cópia integral das decisões deverá comparecer à Divisão de 

Materiais e solicitá- 

la opção de contratação em um único lote de serviço tem como fundamento: I — garantir 
maior qualidade ao serviço; II — um melhor gerenciamento do serviço;  III  — a existência de 3 
(três) veículos reservas que garantam que o transporte não seja interrompido em caso de 
quebra ou acidentes; e IV — o ganho de escala na execução dos serviços. Um único lote de 
serviços permite a padronização dos veículos utilizados para transportar os alunos da rede 
pública de ensino, que serão atendidos no Município de São Roque, aumentando 
exponencialmente a qualidade do serviço e garantindo melhor gerenciamento 
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1.1.5.3 0 edital completo e seus anexos serão fornecidos pela Prefeitura Municipal de  SAO  

ROQUE, sem nenhum custo a qualquer interessado, ou pela internet, através do  site:  

www.saoroque.sp.gov.br, ou, ainda, por solicitação feita ao  e-mail:  licitacoes@saoroque.sp.gov.br.  

1.1.6 - INTEGRAM ESTE EDITAL, COMO ANEXOS E PARTES INDISSOCIÁVEIS: 

Anexo I - Projeto Básico 

Anexo IA — Quadro Resumo com Regiões, Escolas, Veicul 

Km dia, Km mês, Km ano e Km contrato 

Anexo II - Especificação  Minima  dos Veículos 

Anexo Ill - Modelo da Proposta Comercial 

Anexo IV - Orientação para a realização da  pro omercial 

Anexo V - Minuta de Contrato 

Anexo VI - Termo de Ciência e Notificaçãak 

Anexo VII — Termo de Credenciamento 

Anexo VIII - Declaração da Disponibilidade F60;o:a 

Anexo IX - Declaração do  art. XXXIII, da td!Wituição 

impeditivo. 

Anexo X - Declaração de Condição d 

Anexo XI — Modelo de Declaração de 

Anexo XII - Atestado de Visita Tknica 

Anexo XIII — Decla ... 'rese 

Anexo XIV — Termo 

OU EPP 

tendimentOos Requisitos de Habilitação 

Fe 

as, Quantidade de Alunos e 

e da inexistência de fato 

,:écnico Responsável e Aceite 

1.1.7 - As ci 

Prefeitura, dentro 

alterações posterior  

licitação a. serão ser aumentadas ou diminuídas a critério da 

o artigo 65 seus incisos e parágrafos da Lei 8666/93 e 

valor to ara árØerida contratação é de R$ 117.500.527,42 (cento e dezessete 

milhõe
- 

vinte e sete reais e quarenta e dois centavos) para os 60 meses; 

2.1 — Visa a pres licitação Contratação de Transporte escolar pelo Departamento de 

Educação do Município de São Roque/SP, através de veículos tipo ônibus escolar, conforme 

edital, minuta de contrato e anexos. 

2.2 — Durante todo o período de execução do contrato a empresa contratada deverá manter uma 

frota composta de ônibus em número suficiente para o atendimento das linhas ora licitadas (e as que 

porventura tenham que ser instaladas), os quais inicialmente estima-se (quarenta e cinco), com reserva 

técnica de no minimo 6% (seis por cento) deste quantitativo. 
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3.3 0 credenciamento far-se-á através '*)strumento 

autenticada, conforme Anexo VII. 4 

3.4 Sendo o representante ócio ou 

respectivo ato constitutivo ou 

co  ou parti1ar, em original ou cópia 

a apresentar cópia autenticada do 

s seus poderes. to 

ante, 

2.3 — O serviço deverá ser executado, exclusivamente, com ônibus escolar, com capacidade  minima  

de 45 passageiros sentados. 

2.4 - Correrão as expensas da contratada todas as despesas que se fizerem necessárias com materiais, 

mão-de-obra e equipamentos. 

03 - DO CREDENCIAMENTO 

3.1 No dia, hora e local estipulado no preâmbulo deste edital, os licitantes deverão estar representados 

por agentes credenciados, com poderes para praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor 

e desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 

3.2 Em atendimento aos termos da Lei Complementar 

se for o caso, tratar-se de micro empresa (ME) o 

06, comprov 

de pequeno  

'Ode credenciamento, 

e (EPP), mediante a 

apresentação de declaração, sob as penas da Lei, fofa sos  env-  de  Habib  a0o e Proposta, de que 
cumpre os requisitos legais para qualificação como rnigroempresa o presa de pequeno porte, estando 
apta a usufruir ao direito de preferência como critério d empate estS elecido naquela Lei. 

3.5 0 documento d denci ntregue juntamente com a respectiva cédula de 
identidade ou docu ento alente, separado do envelope "PROPOSTA". 

3.6 A não apre ento • edenciamento não  sera  motivo para a desclassificação ou 
inabilitação do licita rese te ficará apenas impedido de se manifestar e responder  
pelo lic te durante 

3.7 ado  entar apenas uma empresa. 

3.8 Os do nto s enciamento serão retidos pela Comissão Permanente de Licitações e 
juntados ao proc admim vo. 

3.9 A declaração pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 
estabelecido no Anexo XI deverá ser apresentada FORA dos Envelopes, junto ao CREDENCIAMENTO. 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Poderão participar da licitação pessoas jurídicas, empresas brasileiras ou empresas estrangeiras em 

funcionamento no Brasil, pertencentes ao ramo do objeto licitado, sendo vedada a participação de: 

4.2 Consórcios2  
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4.6 empresas com falências de cretadas; 

4.7 empresas das quais participe, seja a que titulo for servidor público 

05 PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

5.1 - 0 Contrato terá a vigência de 60 (sessenta) mes o nício dos se 

de São Roque. 

5.1.1 - 0 Contrato poderá a qualquer te 
governamentais aplicáveis à espécie. 

ser aditas sara ade bes as disposições 

5.2 - A licitante vencedora deverá assin 
convocação feita pela Prefeitura, sob  la  
previstas na Lei. 

5.3 - Quando o adjudicar 
habilitação regular ou se recusa( 
convocado outro licita 

sucessivamente, ses prej 

de, no m o 30 (trinta) dias após a 

dital sem prejuízo das demais sanções 
Contrato d 

prevista ne 

dade de sua proposta, não mantiver  

co o, retir3WWceitar o instrumento equivalente,  sera  

lassificação, para celebrar o contrato, e assim 

iveis. das  so 

F1.11 11,6Y 
'tiatio.  • !.';̀ ,1„̀,LtIT. 

4.3 Cooperativas' 

4.4 Pessoas jurídicas declaradas iniclôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal; nos termos da Súmula 51 do 
TCE/SP4. 

4.5 PessoasjuridicasimpedidasdelicitaroucontratarcomaPrefeituraMunicipaldeSão Roque; nos termos 
da Súmula 51 do TCE/SP5. 

vedação à rti -009Ao nsórclos e de subcontratação é matéria discricionária da 
Administra  ão,  conf e se*preen artigo 33 da Lei 8.666/93. 

A.po -o por risor64.* antie onômica, tendo em vista o evidente e descabido aumento do 
custo p. ao s hrigo alétly 00 tamanho e dimensão do objeto licitado não justificar a formação 
de um csAlpfcio pa9;  execução cfá serviço. 

3A ved.ç a participação de cooperativas e de subcontratação é matéria discricionaria da 
Administração, ()forme se4epreende do artigo 33 da Lei 8.666/93. 

A contrataçã r cooperativas é antieconômica, tendo em vista o evidente e descabido aumento do 
custo fixo atrelado  ac  ;servigo além do tamanho e dimensão do objeto licitado não justificar a formação de 
uma cooperativa para' a execução do serviço. 

4"SOMULA N° 51 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (artigo 87, IV da Lei n° 
8.666/93) tem seus efeitos jurídicos estendidos a todos os Órgãos da Administração Pública, ao passo 
que. nos casos de impedimento e suspensão de licitar e contratar (artigo 87,  III  da Lei n° 8.666/93 e 
artigo 7° da Lei n° 10.520/02), a medida repressiva se restringe a esfera de governo do orgão 
sancionador." 

5"SÚMULA N° 51 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (artigo 87, IV da Lei n° 
8.666/93) tem seus efeitos jurídicos estendidos a todos os Órgãos da Administração Pública, ao passo 
que, nos casos de impedimento e suspensão de licitar e contratar (artig087,  III  da Lei n° 8.666/93 e artigo 
7° da Lei n° 10.520/02), a medida repressiva se restringe a esfera de governo do Órgão sancionador." 
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5.4 Na hipótese supra a PREFEITURA poderá convocar a licitante imediatamente classificada ou revogar 

a licitação. (arts.64 e 81 da Lei 8.666/93). 

5.5 A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no serviço, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) dos serviços 

contratados, nos termos do § 12 do  art.  65 da Lei 8.666/93. 

06 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

6.1 Execução de serviço de transporte na modalidade fre 

horários previamente estabelecidos pela Prefeitura 

Referência. 

ento continuo, observando - se as rotas e , 41.'4  

al  de São Raue, conforme. Termo de 

6.2 Toda frota dos veículos vinculada à prestag. 

Código de Transito Brasileiro - CTB e demais norn1 da legislaçÇjederal pertinente (CONTRAN, 
CONMETRO) e aquela que trata da acessilANade, a Lei 161668/2000,  be  tom° às estabelecidas ou que 
vierem a ser determinadas pelo Contratante dihoor outros órg5dt,competenteSI'' 

6.3 Toda frota de veículos deverá ate 

serviços atender as especificações do 

6.4 Todos os veiculos a se» 

aprovados por vistoria clContr  
Lados restaç5o do servivo concedido devem ser previamente 

r as especificações minimas previstas neste Edital. 

6.5 0 serviço d-era ser' cutad 

passageiros senta frota rá  

no inicio da prestas erviçO 

contrato. Todos os v ão  o  

lusiva ônibus escolar, com capacidade  minima  de 45 
ter  maps  escolar com idade  maxima  individual de até 03 (três) anos 

de 'rri%rna individual de até 7 (sete) anos, ao longo da execução do 

os cor  it  `-acompanhamento de um monitor em todas as viagens. 

6.6 

para ab 

Contratant 

sistemas mec  

toda a vigência do contrato, instalações adequadas, próprias, 
-o dos veículos e centralização dos escritórios, possibilitando ao 

ejam orlados, após limpeza, em condições satisfatórias de acesso aos 

6.7 Conduzir os los, com profissionais habilitados para o exercício de condução de transporte 
escolar, de acordo com xigências do cadastro municipal de condutores de veículos/transporte escolar, e 

possuir em seu quadro número suficiente para atender à demanda inclusive quando da ausência dos 
motoristas efetivos. 

6.7.1 Os motoristas utilizados na operação do serviço deverão atender os requisitos dos  arts.  138 e 
329 do Código de Transito Brasileiro. 

6.8 Indicar, por meio de faixa ou adesivo, que esta a Serviço da Prefeitura de São Roque — Departamento 

de Educação, conforme modelo a ser fornecido pela Contratante. 
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:71 

ituição imediata de todo e qualquer 

essoal, se assim julgar conveniente e 

6.10.2.2 - A Fiscaliza 5p poderá, 

equipamento que entenda se 
_
es 

necessário, com as devidas  just'  

6.10.1 — 0 fiscal designado anotará em registro próprictit.pdas as 

execução do Contrato e os problemas observados nos serv. Wevendo s 

disposto neste edital e na proposta vencedora. 

6.10.2.1 -A licitante vencedora devera comun 

ocorrência ou anormalidade que venha  in rir na  exec  
licitação. 

elacionadas com a 

orosamente o 

o no exercício da 

imediatamente, qualquer 

objetivados na presente 

6.10.2- 0 representante poderá designar tros funciôçs para a 

fiscalização. 

PREFEITU 

dos servi 

6.9 Todos os veículos deverão possuir, além do motorista, outro profissional adulto, sendo denominado 

MONITOR, devidamente treinado e capacitado pela empresa contratada, que se responsabilizará pelo 

embarque, pela elaboração da lista de presença diária, assim como monitoramento durante a viagem. 

6.10 Fiscalização: A Prefeitura  sera  representada, durante a execução dos serviços, por um servidor 

credenciado pelo Departamento de Educação, com a autoridade para exercer, em seu nome, toda e 

qualquer ação e orientação geral, controle, coordenação e fiscalização sem que isso reduza as 

responsabilidades legais e contratuais da Contratadaquanto aos dan s materiais e morais que forem 

causados a terceiros, seja por atos próprios da firma, seja por atitudes empregados e/ou propostos. 

6.10.3 - A existência de ação fiscalizadora da Prefeitura, não exclui, nem diminui a completa 

responsabilidade da licitante vencedora no que lhe compete. 

6.11 - Represento itantéltfepcedoratIA licitante vencedora deverá manter, a testa dos serviços 

um presto que a represe na ex*Ação do contrato. Este preposto deverá acompanhar a execução 

dos s • s,pççstando tO. a a encia teihica necessária. 

6.12 - S 

vedada qualqtifJ o de 

de 30% (trinta  pot, to) da  

itante encedora não poderá  sub-empreitar os serviços contratados, sendo 

tratação sem a autorização expressa desta Prefeitura e que exceda o limite 

ugão inicial. 

07 DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

7.1 - Fornecer e conservar todo equipamento e ferramental necessário à execução dos serviços. 

7.1.1 - A Fiscalização poderá exigir por inadequada ou sem condições de uso, a substituição imediata 

de quaisquer equipamentos que se revelarem inadequados e/ou impróprios para a prestação dos serviços 
objetivados. 
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7.5 - Obedecer rigorosamente, a sua proposta e ao disposto na especificações técnicas e legais 

pertinentes. 

7.6 — Executar os serviços com toda a perfeição técnica, não, se acei 
.; 

serviços mal executados ou alegação de inexistência de mão cleobra especiail 

7.7 Comunicar à PREFEITURA, imediatamente, q tier  t.orrência ou 
. . 

interferir na execução dos serviços objetivados na  pr nte licitaça0U1,, 

7.8 Operar sempre as rotas determinadas pela contr 

r justificativa para 

alidade •ue venha 

7.2 - Manter os ônibus, para execução dos serviços, sempre em perfeitas condições de uso e 

funcionamento. 

7.3 - Observar o disposto neste edital em todos os seus termos. 

7.4 - Executar todos os serviços contratados, necessários a permitir a perfeita prestação dos serviços 

objetivados nesta licitação. 

7.9 Manter, durante toda a vigência do ntrato, instattkl*s adequadas, para abrigar e efetuar a 

manutenção dos veiculos, possibilitartdixao Cotaante  que os vIculos sejam vistoriados, apos limpeza, 

em condições satisfatórias de acesso aossistpmas nicos. 

sional (motorista e monitor) que não 7.10 Providenciar o imedi 

atender as necessidades do Se 

ocado prestação dos serviços durante as ausências 

outro mo o qualquer. 

DA LI VENCEDORA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.4 likitante ven ora única t,-twxclusiva responsável perante a Prefeitura, Poderes Públicos, 

Companis Coflceioná e Terceiros,  pelo serviço por ela executado. 

8.1.1 - )icita  fl edora é responsável, única e exclusivamente perante o INSS, pelas 

contribuições de  'tips  os set.Wepostos opera rios e funcionarios. 

8.1.2 - A licitant encedora é responsável, única e exclusivamente, pela imperfeição e insegurança 

dos trabalhos executados, sendo certo que nenhum pagamento desta a isentará da responsabilidade civil 

estabelecida no Código Civil Brasileiro. 

8.2 DO DIREITO DA LICITANTE VENCEDORA 

8.2.1 A licitante vencedora poderá propor a organização de atendimentos a eventos e a situações 

especificas não previstas como escopo habitual da contratação de transporte escolar, desde que tenha 

autorização prévia da Contratante.  

lo 

7.11 Substituirç  mot  

decorrentes de fe1tDor moi 

08 DAS RESPONSAB 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE - SP 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N2  009/2023 — PROC  AD  

LICITANTE: 

023  

"HABILITA 

9.2— A proposta e demais documentos que a emba 

forma inviolável. No envelope deverá constar,extername 

deverão se egues e velope fechado de 

nome do p nente e as expressões: 

PREFEIT RAM IPAL DE SA UE - SP 

CON CORRENCIA PUB 23 — PRO e M N. 234/2023  

LICITA  

9 - DA APRESENTAÇÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 

9.1 — Os documentos para habilitação deverão ser entregues em envelope fechado de forma inviolável. 

No envelope deverá constar externamente o nome do proponente e as expressões: 

9.3 - Os  envelop cal informado no item 1.1.3 deste edital. 

9.4•mente podedp TA: 

) da er11pra, munido de comprovante e (R.G/CNH).; 

t. 
b) Procu r mun procuração e (R.G/CNH), ou; 

c) Representa edenciado pela empresa, munido de credencial e R.G/CNH; 

9.5 A simples participação da licitante através da apresentação dos envelopes gera a presunção de que: 

9.5.1 Recebeu o edital e tem pleno conhecimento de todos os elementos técnicos, das condições 

gerais e particulares da licitação, e possui informações suficientes para apresentação de sua proposta, bem 

como integral cumprimento do contrato, não podendo invocar qualquer desconhecimento como condição 

impeditiva; 
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10— DO ENVELOPE HABILITAÇÃO: 

10.1 0 envelope 'HABILITAÇÃO' deverá  co  

10.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

10.1.1.1 Para Empr 

os docume abaixo rela 

suas alterações; 

9.5.2 A entrega dos envelopes implica na total sujeição da licitante aos termos deste edital e de seus 

anexos importando em total concordância com os mesmos; 

9.5.3 Sua proposta engloba todos os insumos, tais como: materiais, mão de obra, serviços, taxas, 

impostos, encargos trabalhistas e sociais, energia elétrica, abastecimento de agua, consumo de 

combustível, consumo de outros materiais e serviços, manutenção periódica e despesas administrativas e 

todo e qualquer serviço de manutenção veicular. 

9.5.4 Assume integralmente a responsabilidade sobre os  mater  is e equipamentos adquiridos e 
utilizados para execução dos serviços, tanto no que se refere ao seu p jto, quanto a sua qualidade e  
prod  utividade; 

9.5.5 Responde perante a Contratante pelos serviços e almente  co como se fosse 
executado por ela pr6pria proponente, frisando da impossibilidad bcontratação por cento) 
do objeto licitado, sendo que qualquer contratação nesse senti • de expressa -ção da ratante. 

10.1.1.2 Para 1Oedade stitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e 
última alteração, devidamè ,regist 

141 

10.1.1.3 ciedad r AO scrição do ato constitutivo e alterações, acompanhado de 

documentos de elei • s adrn rador cecn exercicio; 

4 4. 
1.4 Para ie. impletOnscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das 

pessoa omp va da diretoria em exercicio; 

10. a ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Brasil: Decreto de 

autorização, e e regi au  autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade o exigir. 

10.1.2 REGULARiDADE FISCAL 

10.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da 
Fazenda da sede ou domicilio do licitante; 

10.1.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo a sede ou domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 

licitação; 
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0, 

lidos peran ustiça d abalho, mediante a 

ação das Leis do Trabalho, 

10.1.2.9 As microempresa1 

documentação exigida para efeito de 

alguma restrição. 

10.1.2.10 Havendo a 

123/2.006. 

de peque porte, deverão apresentar toda a 

regularid fiscal, mesmo que esta apresente 

der-se ma prevista na Lei Complementar n2  

10.1.3 - QUA 

com efeitos de Ne 

Ttc 

1 4e/ 

10.1.2.3 A regularidade da situação da Licitante frente aos tributos federais deverá ser 

demonstrada através da Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, inclusive 

contribuições sociais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela Certidão quanto Divida Ativa da 

União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou pela Certidão conjunta. 

10.1.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão ou, se for o 

caso, comprovação, expedida pela Fazenda Estadual de que a empresa é isenta. 

10.1.2.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caix Econômica Federal, com prazo de 

validade em vigor e prova de regularidade em razão das contribuições  so  

10.1.2.6 Apresentar Prova de Regularidade perante Fazencl débitos mobiliarios) 

da sede ou domicilio do licitante; 

10.1.2.7 As microempresas e empresas de o porte, pre toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação ftul de fiscal, que esta apresente 

alguma restrição. 4ti,  
lit  

14:11  
10.1.2.8. Prova de inexistência de débitos inacif 

apresentação de certidão negativa, nos t os do Titu 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° 'o de 1943 

I-A da Co 

10.1.2.1_ prova regularidade dever eitas por Certidão Negativa ou Certidão Positiva 

1.3.1 Atestado(s Certi Optires) de Capacidade Operacional, fornecido(s) por pessoa(s) 

juridica( Ito  públitd.ou p , necgsariamente em nome do licitante, que demonstrem a execução 

de no mi nqiiedta por o) em obediência ao disposto na SCimula n2  24 do Egrégio Tribunal de 

Contas do 

transporte,  comp  
ônibus operacionatsixrcorrendb 2.270 km/dia e transportando 1.500 alunos, no periodo de no minimo 6 

(seis) meses., 

6  A comprovação da regularidade perante a Justiga do Trabalho pode ser obtida imica e exclusivamente 
pelo Tribunal Superior do Trabalho, através de certidão especifica emitida no  site:  
https://www.tst.jus. br/certidao1.  

Exigência em conformidade com a Stjmula 24 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. A somatória 
de atestados  sera  aceita. desde que os serviços tenham ocorrido de forma concomitante, conforme 
entendimento pacificado dos Tribunais de Contas. Conforme Acórdão 2.387/2014 do Tribunal de Contas da 
União e TCs nos 20743/026/11: 015561.989.19: -009196.989.21:  etc.  

1 3 

veis co 

ulo, permitida o somatório, desde que concomitantes, de servigos de 

vbjeto deste certame licitatório, com os seguintes quantitativos minimos 22 



10.1.3.2 Apresentar declaração, nos moldes do Anexo VIII de que se vencedor do certame 

apresentará, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da adjudicação do objeto, sob pena de perder o 

direito a contratação e a aplicação das sanções cabíveis: 

instrumentos similares de contratação que vincule os condutores e 

vencedora do certame; 

c) No caso dos condutores, deverá ser apresentado ainda: 

cl) Prova de idade superior a vinte e um anos de todos os c 

c2) Prova de habilitação na categoria "D" ou "E" de todo? 

c3)Prova da aprovação em curso especializado $31 

determinada pelo Conselho Nacional de Trânsito — CØ4 

c4) Prova de cada condutor não ter cometido nenhum Iiitração 

reincidente em infrações médias durante os doze d4fros meses; 

cS) Certidão negativa do registro de distribuição kinal,  relative  Ldos crimes 

estupro e corrupção de menores, renoyltrl a cada cin nos, confo44exigência 

ibuiça 

da cmn 

adores â'4fegoria; 

Documentos d • veicul 

Documentos dos condutores e monitores dos veículos:  

a) Relação com o nome e qualificação de todos os condutores e monitores dos veículos que 

executarão o contrato; 

b) Copia autenticada dos registros das carteiras profissionais, ou contratos de prestação de serviço ou 

empresa licitante monitores a 

329, do Código de Trânsito Brasileiro (0
_
B 
 

d) no caso dos monitores deverá apres 

dl) Prova de idade superior a dezoi os 

d2) Certidão negativa do istro de 

estupro e corrupção de m- - s ováve 

e) Acordo coletivo vardo  co  

ada condut 

o ainda: 

de os monito 

mal, r 

utores, 

ndutore 

condutor, n 

va aos crimes de homicídio, roubo, 

gra 

atização 

gravíssima ou ser 

homicídio, roubo, 

prevista no artigo 

a) Relação  co  

serviços, com 

pertinentes, incl 

b) P • a de  Regis  

ve nome d 

distinta 

comprova 

proprietário, 

exclusivamente 

c) "Autorização par  

de todos i s veículos que serão utilizados na execução dos 

ricação, capacidade de passageiros e demais informações 

i reserva técnica de veículos; 

documento equivalente que comprove a posse legal dos 

ca d a siiii o no DETRAN sob a titularidade de Pessoa Física ou Pessoa Jurídica v 

docu ii to exigido no item anterior, deverá acompanhar o instrumento 

do veiculo pela empresa adjudicatária, firmado com o respectivo 

ma hecida, autorizando o uso desse mesmo veiculo, durante o ano letivo 

sporte escolar, além de copia do documento do veiculo. 

nsporte de Escolares" para cada veiculo a ser utilizado, emitido pela autoridade 

co 
fir 

rovan que  

'cried eu  
pre itante, 

competente, nos termos da Portaria DETRAN n.° 1.130 de 01/08/2014 em plena vigência; 

d) Copia das apólices de seguros dos respectivos veículos (relacionados na alínea "a") com cobertura de 

danos pessoais para todos os passageiros transportados. 

e) Seguro contra acidentes contendo cobertura de danos em favor de terceiros e dos passageiros 

transportados, cobrindo, no mínimo: 

e.1) R$ 100.000,00 (cem mil reais) por passageiros com cobertura para morte e invalidez 

permanente; 

e.2) R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) contra danos materiais e corporais a terceiros; 
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f) Em caso de parcelamento do seguro a empresa contratada deverá apresentar juntamente com a Nota 

Fiscal o pagamento da parcela correspondente ao mês vencido. 

10.1.3.3 Atestado de visita técnica (Anexo XII), fornecido pela administração. 

10.1.3.3.1 A visita técnica aos locais de prestação de serviços é obrigatória, para a 

verificação das condições locais, com a finalidade de obter avaliação própria da quantidade e 

natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários a realização do objeto da licitação, 

forma e condições de suprimento, meios de acesso ao local, e par obtenção de quaisquer outros 

dados que julguem necessários a preparação da sua PROPOSTA. 

10.1.3.3.2 As visitas deverãoser agendadas com a ência, o a ria de Educação, 

através dos telefones (11) 4784-8507 — 91446-3371. As vis •derão ser izada Imo dia útil 
, 

anterior a data prevista para a entrega dos envelopes e e abertura dos envelopes abilitação 

e proposta. 

10.1.3.3.3 Poderão participar da visita t4ica repres e designado com credencial II, 
assinada pelo responsável da empresa,  co rindo-lhes O es para vi r as localidades onde serão 

executados os serviços, objeto deste certam 

10.1.3.3.4 Ao término da 

atestado de visita técnica, o .0 .l devera 

inabilitação da licitante. 

10.1.3.4 Todos 

rá  fornecidOos representantes dos Licitantes, o 

DOCUM: tITOS DE HABILITAÇÃO, sob pena de 

o de inteira responsabilidade do licitante. 

10.1.3.5 Oartici pant 

condições gerais e pil¡CisY fs do ó 

elemento impeditivo da4rta tormul 

verão etiVeno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, das 

O da lictta0o, não podendo invocar qualquer desconhecimento, como 
-kkit 

.da proObsta e do integral cumprimento do contrato. 

alegação  

Não sei dmifdjostericir modificação nos preços, prazos ou condições da proposta, sob 

dadoju informações sobre os serviços ou condições existentes. 

10.1.4 Q(JAJCAÇAOI.NOMICO FINANCEIRA 

10.1.4.1  Pro g possuir capital social registrado não inferior a 10% (DEZ POR CENTO) DO CUSTO 

ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO PARA 0 PERÍODO DE 12 MESES (TCESP) comprovando através da 

apresentação da cópia do Certificado de Registro Cadastral ou da alteração contratual devidamente 

registrada na Junta Comercial, admitida a sua atualização através de  indices  oficiais como permitido pelo  

art.  31, § 3° da Lei 8.666/93. 

10.1.4.2 Apresentação de garantia da proposta no valor equivalente a 1% do estimado para um 

ano de contratação, em qualquer das modalidades previstas no § 1° do  art.  56, com validade igual ou 

superior a da proposta. 
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10.1.4.3 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis já exigíveis e apresentados na forma da 

Lei, registrado na Junta Comercial do Estado ou por delegação, com os termos de abertura e encerramento, 

assinado pelo contador responsável e pelo proprietário da empresa, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, conforme  indices  

descritos a seguir, podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando encerrado há mais de 03(três) meses 

da data da apresentação da proposta (Artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93). 0 Balanço e as demonstrações a 

serem apresentados, deverão ser cópia extraída do Livro Diário, com apresentação do Termo de Abertura e 

Encerramento do Livro Diário, devidamente autenticado pela Junta Co ercial do Estado ou comprovante 

de entrega do  SPED  Fiscal — Sistema Público de Escrituração Digital. Em Lando  de sociedade por ações 

("AS"), devera ser apresentada a publicação em órgão de imprensa oficial: 

a) Balanço Patrimonial Fisico deve conter o uintes elementos Balanço patrimonial do 
último exercicio social; Demonstração de Resultado do  :ft.  iti ssinado pelóOfitdor e representante 
legal da empresa; Termo de Abertura e do Termo ,4?  Encerram do Livro Dio; Registrado na Junta 
Comercial ou Cartório de Registro de Pessoa Juridica' forma da  le  . tender-se- omo valido o balanço 
patrimonial devidamente registrado até 31 de abril do subseqüen e'ap do encerramento, nos termos 
do Código Civil brasileiro  (art.  1078, inciso I 

conter os s 

do Exercici 

b) Balanço Patrimonial  Di  ital 
último exercício social; Demonstraça Re 
representante legal da empresa; Termo 

de entrega emitido pelo  SPEED form  

válida a ECD transmitida ao S 

que se refere a escritura 

tes elemerittS's: Balanço patrimonial do 

sinado digitalmente pelo contador e 

Encerramento do Livro Diário; Recibo 

ng 9.555/2018. Entender-se-á como 

t) do ano seguinte ao ano-calendário a 

10.1. 
inclusive pelas e 

participação em p 

documentos exigidos 

.4.3.2 
contabei ub  
situação  fin  

enciona s itens anteriores, deverão ser apresentados 
Q ME ou EPP, que não estão dispensadas, para fins de 

orios dápresentação, para a habilitação propriamente dita, dos 

o de ango de abertura que impossibilite a apresentação dos  indices  
a e do setor de contabilidade da Prefeitura para verificação da boa 

10.1. Em se atando de Sociedade Anônima, o balanço deverá ser apresentado  ern  
publicação no Diário 01 do Estado. 

10.1.4.4 A boa situação financeira das empresas  sera  aferida ainda pela demonstração no mínimo 
dos seguintes  indices,  devendo ser apresentados por escrito e assinado pelo contador e pelo responsável 
legal da licitante: 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

ILC = AC/PC > ou = 1,0 
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Obs. Os  indices  serão calculados sempre C dua decimais, dondando-se as 
frações para o centésimo mais  proximo, nor  ou infe 

10.1.4.5 Em se tratando de Socied e Anônima, ango deve 

no Diário Oficial do Estado. 

apresentado em publicação 

10.1.4.6 Certidão Negativa 

pessoa jurídica, com data não superior a 

outro prazo não constar do d 

10.1.4.6.1  Sera perm  

apresentados no envelope de habili 
> 

homologado peloj1zo compe 

requisitos de habiIif cone) 

oncordata edida pelo distribuidor da sede da 

data li para recebimento das propostas, se 

e empresas em recuperação judicial, desde que 

ula 50 do TCE/SP, o Plano de Recuperação já 

eno vigo em prejuízo do atendimento a todos os demais 

stabelecidos no edital. 

10.1.4.7 De a 

10.1.4.1 e 10.1.4.2  sup  

para o  pert „12 (do ese o de R$ 23.500.105,48 (vinte e três milhões, quinhentos mil, cento e 

cinco reaiS'' ntavo 

as r ncias contidas no processo administrativo, para efeito dos itens 

e no ntamentos realizados estima-se que o valor da contratação 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL — 

ILG=(AC+RLP)/(PC + ELP)> ou = 1,0 

GRAU DO ENDIVIDAMENTO 

GE = (PC -4-  ELP) < ou = 0,50 

ONDE: AC = ativo circulante 

PC = passivo circulante 

RLP = realizável a longo prazo 

ELP = exigível a longo prazo 

AT = ativo total 

10.1.4. i claraç. que cumpre o disposto no Inciso XXXIII do Artigo 72  da Constituição 

Federal e da inexist de fato impeditivo (Anexo IV). 

10.1.4.9 Os documentos necessários à habilitação mencionados acima poderão ser apresentados 

no original ou por qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente, ou por servidor da 

administração, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. 

1°SOMULA N° 37 - Em procedimento licitatório para contratação de serviços de 
caráter continuado, os percentuais referentes á garantia para participar e ao 
capital social ou patrimônio liquido devem ser calculados sobre o valor estimado 
correspondente ao período de 12 (doze) meses. 
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0 custo estimado dessa contratação (60 meses) é de 117.500.5 o e dezessete milhões, 
quinhentos mil, quinhentos e vinte e sete reais e quarenta e doi,sicentavo 

), 

0 ENVELOPE PROPOSTA DEVERA CONTER: 

11.1.3 Ocor 

extenso. 

ência valor icos e literais, prevalecerão os redigidos por 

11.1.4 0 valor  ta da nte será de sua exclusiva responsabilidade. 

ever"enter o valor em reais (R$) conforme o Anexo  III,  devendo ser 
como previsto no Anexo IV deste instrumento. 

Propost 

s qu anexada 

10.1.4.10 A licitante que deixar de apresentar os documentos exigidos no item 10.1 e subitens 

será considerada INABILITADA. 

11. DA PROPOSTA 

11.1 NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006  SERA  DADA PREFERENCIA DE CONTRATAÇÃO 

PARA AS MICROEMPRESAS (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) DESDE QUE DEVIDAMENTE 
COMPROVADA ESSA SITUAÇÃO NA FORMA DA LEI. 

11.1.1 No Envelope 02 — Proposta Comercial ?1,Licitante inIU a propost toda a documentação 

relativa ã mesma, com a respectiva planilha de custosl', a determirioçi,,que tem p ibjetivo demonstrar, 

claramente, a viabilidade do contrato como um todo. ,fundamentdii* sua  co  ituição deverão ser 

apoiados, por demonstrativos de custos setariais. Para esS410feito, dever Licitantes observar o anexo 

IV do edital, sob pena de desclassificação. 

11.1.2 A Proposta Comercial deveta ser apresentada em papel timbrado da empresa licitante, 

conforme modelo constante do nexo Ill, emurna iiniea,ia redigidaem português, sem emendas, rasuras, 

ressalvas ou entrelinhas e de datadW ssinad ka ú'tima 'folha e rubricada nas demais pelo seu „ 
representante legal ou p curad te icado. 

11.1.6 itant ora terá um prazo de 20 (vinte) dias para a assinatura do contrato, e 30 
(trinta) dias para 61n1cio da e gão dos serviços. 

11.1.7 0 critério ljulgamento das propostas será o de MENOR PREÇO GLOBAL, satisfeitos todos os 

termos estabelecidos neste ato convocatório. 

11.1.8 Indicação do Banco, n 2  da Agência e n° da conta corrente, para os pagamentos futuros; 

11.1.9 Qualificação de quem assinará o Contrato (nome, CPF, RG e cargo que ocupa na empresa). 

12 DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
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13 DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO: 

13.1 Examinados os documentos do envelope Habili missão Perma 

pela Habilitação ou Inabilitação dos licitantes. 

de Licitaç o, decidirá 

13.1.1 Será declarada inabilitada a empresa oferecer 

desacordo com o exigido, conforme dispost item 10.1 tens. 

13.1.2 Não atenda as exigência te ech 

entaça ncompleta ou em 

13.4 Os  env  

transcorrido o pra 

ATA, ou após o julga 

conte as p tas dos p oponentes habilitados, só serão abertos após 

,.nterp o de os, ou tenha havido desistência expressa, consignada em -  

S recu nterp 

14 DO JULGAMENTO D O 

as de edecer rigorosamente ao disposto nos itens 11.1 e seus subitens. 14.1 As pr 

OOP 
irk itItt

. 
 

12.1 No dia e hora referidos no Preâmbulo, a Comissão Permanente de Licitação, procederá â abertura 

dos envelopes "HABILITAÇÃO", passando-se â rubrica pelos presentes, dos elementos ali contidos. 

12.2 Depois de abertas as propostas não serão aceitos quaisquer pedidos de alteração ou retificação das 

mesmas. 

12.3 Ultrapassada a fase de habilitação não serão aceitos pedidos de desistência da proposta salvo 

motivo justo ocasionado por fato superveniente após a elaboração das esmas devidamente comprovado 

podendo ser aceito ou não, ficando tal decisão a cargo da Comissão. (A S 62  da Lei 8.666/93) 

13.2 Serão devolvidos fechaci os enve PROS As em as inabilitadas. 

13.3 Na mesma reurqo, na  serem ostos da Habilitação ou Inabilitação dos 

licitantes, serão abertos pvelop 0 .stencia em interpor recursos deverá ser expressa. 

14.2 Esta licitag do tipo menor prego global e a classificação se fará a partir do menor valor 

encontrado, consideraaiTtse os pregos propostos e exeqüíveis. 

14.2.1 Para efeito de julgamento do valor proposto, serão considerados os centavos, e se necessário 

o confronto e as comparações dar-se-ão até duas casas depois da virgula. As propostas de preço serão 

listadas em ordem crescente, do menor para o maior valor ofertado. 

14.2.2 A Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, poderá promover diligência, visando a 

esclarecer ou a completar a instrução do processo. 
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14.5.1 Não atendam qualquer exigência deste Edital. 

14.5.2 Manifestamente inexeqüíveis ou cujas planilh de cus 

critérios de compatibilidade do presente Edital ou cuj. .osta sei 

estabelecido no Edital.  

am  as exigências e 

valor máximo 

urado, 
ueno p  

rio de desempate, preferência de 

14.3 0 demonstrativo do preço, que integra esta licitação, não obsta a apresentação de preços 

inferiores aos ali constantes, desde que exeqüíveis. 

14.4  Sera  declarada vencedora a proposta que oferecer maior vantagem à Prefeitura, dentro do critério 

de menor prego global. 

14.5 Serão desclassificadas as propostas que: 

14.5.3 Não se sentindo habilitada de  pr. a Comi de Licitaga odera interromper a 

audiência de julgamento para análise para proferir ão,  conclu formal e plicitamente, com a 

recomendação da Licitante Vencedora ou proposição • ogação ou lação da oncorrência, dentro 

do prazo, justificando a proposição. 

14.5.4 Na hipótese de ocorr descia ação de to 

de Licitação fixar o prazo de 08 (oito) cl. is par estas apre  

propostas, fica facultado à Comissão 

tem nova proposta. 

14.5.5 Em caso de 

contratação para as micr empr 

14.5.6 En de-se emp1.H .quelas s em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas esas rte  sejam iguais ou até 1C)% (dez por cento) superiores 5 

proposta mais  be ada; 

proce 

.7 Para efe 

a segui 

rt. 44 da Lei complementar 123/2006, ocorrendo o empate, 

ou e resa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

propo rior àquela considerada vencedora do certame, situação em que  sera  

adjudica objeto licitado; 

II — não oci do a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

inciso I do capu't -  deste artigo, serão convocados as ME ou EPP remanescentes, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

III  — no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 14.5  sera  realizado sorteio 

entre elas para que se identifique a que primeiro poderá apresentar proposta de prego inferior 

14.5.8 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 
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quaisquer documentos. 

14.5.12 Só terão direito de usar a palavra,  rubric  

recursos e assinar as atas, as Licitantes ou seus repre 

Licitação. 

propostaVeopreseri 

es credencia" 

clamações ou 

issão de 

14.5.13 Na data e hora designadas no preâ 

sendo admitidos concorrentes retardatários 

a Comiss clarara abtps os trabalhos, não 

A inabilitação da Licitante em qualquer das fases do procedimento licitatório importa preclusão 

do seu direito de participar das fases subseqüentes. 

14.5.9 Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender quaisquer das disposições 

deste Edital. 

14.5.10 Em nenhuma hipótese  sera  concedido prazo para suplementação ou substituição de 

documentos exigidos no Edital e não apresentados nos Envelopes n° 01 e n° 02. 

14.5.11 Não  sera  admitida, por qualquer motivo, modificação bstituição das propostas ou 

14.5.14 Considerar-se-6 desclassifica proposta para su 'abilização, necessite de 

vantagens ou subsídios que não est pre -nte autoriz em lei e à disposição de todos os 

concorrentes. 

14.5.15  Sera  declara.,, .ra de citaçab que cumprir todas as exigências e 

determinações deste Ed al e q. m .ropos • preços, atendido os parametros de sua 

exeqüibilidade, sendo 1h icado seu objeto na forma da lei. 

15.1 0 prazo de v so  assumido é de 120 (cento e vinte) dias corridos da data de 

entre postas. 

16.1 Pelo lnadi ento de qualquer condição ou cláusula deste Edital, ou pela inexecução total ou 

parcial do mesmo, c6e,cterizara descumprimento integral das obrigações assumidas na proposta a 

Prefeitura aplicará as seguintes sanções, de acordo com a infração cometida, garantida a defesa prévia: 

16.1.1 Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente 

dentro do prazo estabelecido no edital,  sera  aplicada uma multa correspondente a 5% do valor do contrato, 

não aplicando à empresa remanescente, em virtude de não aceitação da primeira convocada. 
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as seguintes penalidades: 

16.1.7 Advertência; 

16.1.8 Multa correspondente a 0, 

16.1.9 Aplicam-se, subsi nte ao 

da Lei 8666/93. 

contrato; 

as condições previstas no capitulo IV 

16.3 Sem preju evista item 16.1.1 e subitens poderão ser aplicadas ao 

automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou 

óteses previstas no artigo 78 incisos da Lei Federal 8.666/93. 

16.4 

extrajudici  

16.1.2 A contratada será responsabilizada civil e criminalmente por todo e qualquer prejuízo, 

acidente ou dano que vier a ser causado ao município ou a terceiros, em virtude da execução do objeto 

para o qual foi contratada. 

16.1.3 Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o licitante 

poderá sofrer, cumulativamente, além de declaração de sua inidoneidade,, sem prejuízo da comunicação do 

ocorrido ao Ministério Público, as sanções adiante previstas: 

16.1.4 Multa correspondente a 5% do valor do contrato; e 

16.1.5 Suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento 

e cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral no CaOstro de 

prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os moti. 'determina 

promovida sua reabilitação perante esta Municipalidade. 

r com a Órgão Licitante, 

do Município, pelo 

u até que seja 

16.1.6 Na hipótese de descumprimento por,  rte  da  Con Oa  das ob _Ções assumidas ou de 

infringência de preceitos legais pertinentes, serão a •licadas, sJ4fdo a gravidade da falta cometida, 

16.2 Na hipóte de  re a PRJ RA poderá coPvocar a licitante imediatamente classificada ou 

revogar a licitaçã os 6 da Lei ral 8.660 ). 

inadim te outras c da ei Fe. 8.666/93. 

16.5 Os casos scisao ratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a a efesa. 

16.6 A aplicação das penalidades supramencionadas não exonera o inadimplente de eventual ação por 

perdas e danos que seu ato ensejar. 

16.7 Além das multas que serão aplicadas ao contratado inadimplente, as irregularidades mencionadas 

nos itens anteriores serão anotadas nas respectivas fichas cadastrais. 
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16.14 0 prazo para pagame • do valor 

licitante vencedora corrija o d 

16.15 0 pagament valor  

Documento  Fiscal, •ós a iii ão pe  

viciado será interrompido, até que a 

nterior será feito mediante a apresentação do 

nico sem pagamento de encargos financeiros. 

17.1 As wedições 

efetivarne ad  

operação,  o 

"zadas ensalmente computando-se as quantidades dos serviços 

devendo ser efetuadas no primeiro dia 60 do mês subseqüente 

16.8 0 contrato será rescindido a qualquer tempo sem prejuízo da multa prevista no item 16.1.1 e 

demais sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou circunstâncias 

desabonadoras da empresa. 

16.9 0 valor das penalidades poderá ser descontado dos Documentos Fiscais. 

16.10 Declaração de inidoneidade, na hipótese de prática de atos ilícitos ou falta grave dolosas tais 

como apresentar informação ou documentação inverossímil ou cometer fraude, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida reabilita -o perante a Prefeitura Municipal 

de São Roque, que será concedida sempre que o contratado ress dministração dos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo de 05 (cinco) anos. 

16.11 A aplicação das penalidades previstas neste EdW na Lei e alterações 

posteriores não exonera o inadimplente de eventual ação 4rdas e danos q 

16.12 A licitante vencedora não poderá suspendgr, o cumprim r) de suas o ções e deverá tolerar 

os possiveis atrasos de pagamentos, no tempo previs art.  78, ino 4V da Lei F al  n2  8.666/93. 

16.13 No caso de ocorrência de verifica s. por parte alização da eitura, de vícios ou defeitos 

decorrente de mão-de-obra ou material em do pela lici vencedor ,., valor correspondente ao 

serviço viciado será descontado do Do ento que será e inhado para pagamento. 

17 CONDIÇÕES DE TO E STA TO DE PREÇOS 

I —  Tan docum fiscal quanto os documentos de medições deverão ser entregues ao setor 

técnico da P ura até o 52  (quinto) dia do mês seguinte ao medido; 

II - Deverá constar no Documento Fiscal, emitido em nome do Município de São Roque: CP n2  
009/2023, n2  do Empenho, bem como Agência Bancária e número da conta corrente para futuros 

pagamentos, sem o qual o mesmo ficará retido por falta de informação fundamental.  

III  — 0 pagamento de qualquer fatura dar-se-6 até o 102  (décimo) dia, contados a partir da data 

da aprovação da medição e aceita pelo Departamento de Educação, mediante depósito em conta 

corrente indicado pela licitante vencedora, cujo recibo valerá como comprovante de depósito, 
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devendo estar acompanhado do Atestado de Aceite da referida etapa emitido pelo responsável 

pelo acompanhamento/fiscalização. 

IV — Se forem constatados erros nos Documentos Fiscais, suspender-se-6 o prazo de vencimento 

previsto, voltando o mesmo a ser contado, a partir da apresentação dos documentos corrigidos sem 

pagamento de quaisquer encargos financeiros. 

V - A Prefeitura reserva-se o direito de descontar de pagamentos devidos à licitante vencedora, 

os valores correspondentes as multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de 

cláusulas contratuais. 

VI - Em eventuais atrasos no pagamento, quando po ulpa exIivaÇinistração,  o valor 

devido será atualizado, da data do vencimento a do e o pagamenpeIa v percentual do 

IPCA Esp. IBGE — índice de Preços ao Consumidor a Especial —  Ins tie  Geografia 

e Estatística, ou outro índice que venha substitu 

17.2 Os pregos serão fixos e irreajustáveis por um ':odo de 12 

orçamento da proposta (NOVEMBRO/23), aplicando-se 4aso de reaj  

meses, a ,  tar  da data base do 

seguinte órmula: 

10,/0), sendo. R = (RCMO x 0,45 + VI x 0,45 +  VP  

R = percentual de reajuste 

RCMO = fator de reajuste referente a 

variação dos salários dos motoristas eserá obs 
111.- 

VI = variação da inffaço do períodovés do 

VPOD = varia -o do preço dà óleo diesel no periô 

notas fiscais 

18 DAS REVISÕES 

deverá ser observado em razão da 

e instrumento coletivo de trabalho 

lado. 

ÓYque  sera  observado pela apresentação de 

-de-obra q 

o atrave$ 

18.1, revisões  ex 

19 DA FISC 

19.1 A PREF 

qualidade de fiscaliz 

auxiliá-lo no exercício 

serviços. 

do contrato ocorrerão nas hipóteses da Lei 8.666/93. 

MIYNICPAL DE  SAO  ROQUE designará um funcionário para representá-la na 

do Contrato. O fiscalizador poderá designar outros funcionários credenciados para 

-scalizagão, os quais utilizarão os meios necessários para acompanhamento dos 

19.2 Deverá o fiscalizador mensalmente emitir aceite sobre o relatório da execução dos serviços 

realizados pela contratada. 

19.3 A fiscalização se utilizará dos meios que julgue necessários para qualquer tipo de controle dos 

serviços. 
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20 RECURSOS FINANCEIROS 

20.1 Os recursos financeiros para o atendimento ao objeto da Licitação correrão por conta da dotação 

orçamentária n2: 

-Despesa 13514 - 19.010402.17.28.12.361.2.2.33903999 — Transferências e Convênios Estaduais 

Vinculados — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Secretaria de Educação e Cultura. - R$ 

7.597.584,27 

-Despesa 13527 - 24.010408.39.40.12.362.2.2.33903999 — Transferências e Convênios Estaduais <, 
Vinculados — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Secretaria de Educação e Cultura. - R$ 

4.857.471,91 

Para o ano de 2024, conforme declaração do departamento de finanças será suplementada 

pela dotação 01.04.01.12.361.0016.2263.3.3.90.39.00. 

21 DOS RECURSOS PREVISTOS EM LEI 

21.1 Dos atos e decisões exarado caberá  re , nos termos do artigo 109 da Lei 

8666/93 e alterações posteriores. 

21.2 Qualquer recurso  ref  

previsto no artigo 41 rágra 

Departamento de Compr icitaço 

22 DAS RESPONSA  

nvoca sive Impugnação ao Edital no prazo 

alterações posteriores deverá ser protocolado no 

224 5ejo de res atada os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, 

custos s  deco anos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou 

preposto esponsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a 

ser atribuida cpr  lo relacionadas com o cumprimento do presente edital e com as obrigações 

assumidas no c 

23 DO INADIMPLEMENTO 

23.1 0 inadimplemento de qualquer item do Edital e/ou do contrato ensejará, a critério da Prefeitura 

Municipal de São Roque, a rescisão do contrato, sujeitando-se a contratada ás penalidades previstas no 

edital e/ou contrato. 

24 DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO EM CASO DE RESCISÃO 
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26 CONDIÇÕES DA HABILITAÇÃO 

26.1 Fica a licitante vencedora obrigada a manter dura 

condições de habilitação e de qualificação exigidas, por oc 

da a exectçjo deste Contrato, todas as 

o processo  Ii  

27 DISPOSIÇÕES GERAIS E ESCLARECIMENTOS 

27.1 0 edital poderá ser impugnado no$Aermos e praz a lei: §§ 12 

através do Protocolo Gerale/ou através do e- licitacoes que.sp.gov.  

do art. 41  da  Lei 8.666/93, 

24.1 Em caso de rescisão justificada do contrato a Contratada reconhece integralmente os direitos da 

Prefeitura previstos no  art.  77 da Lei Federal n.° 8.666/93, atualizada pela Lei Federal n° 8883/94, sem 

prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

25 DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

25.1 Integrarão o contrato, o Edital da Concorrência Pública n.2 009/2023 e seus anexos, no que couber 

e a proposta da Contratada, todos constantes do Processo n.2 234/2023 

ma par mpugnar edital de licitação por 
lar o pedido até 5 (cinco) dias úteis 

enve o e habilitação, devendo a Administração 
3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade 

impugna os termos do edital de licitação perante a 
zer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 
ência, a abertura dos envelopes com as propostas em 

prçb3 ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou 
iarian'filts se edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 

27.1.1 ão ida à autoridade subscritora do edital. 

27.1.2 Acolhi a,petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quanc**questionavelmente, a alteração no edital não afetar a formulação da proposta. 

27.2 A apresentação dos Envelopes implica na aceitação tácita e irrestrita pelo licitante de todas as 

condições estabelecidas no presente edital e em seus anexos. 

27.3 Não serão aceitos envelopes, proposta e habilitação enviados por via postal. 

27.4 É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
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27.7 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade .rmações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

27.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer f ervenien 
L—) certame na data marcada, a sessão será automaticament erida para o 

no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, não haja  co  

Licitação em contrário. 

realização do 

eqüente, 

missão de 

27.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste 

incluir-se-á o do vencimento, e considerar,  -ão  os dias 

disposto em contrário. Só se iniciam e vence erazos em 
São Roque. 

e  seus  an 

cutivos, e 

e expedien  

excluir- -á o dia do inicio e 

quando for explicitamente 

a Prefeitura Municipal de 

27.10 0 Foro competente p dirimir q 

27.11 Para conhecirnnto 

resumo que será afixad sagu 

Diário de São Paulo ornalÏai de 

é o da arca de São Roque/SP. 

de-se o ente edital, do qual será extraído um 

e publicado nos jornais "Diário Oficial do Estado, 

comp' (t": Divis 

27.5 Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, revogar, a qualquer 

tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade; dando ciência aos 

participantes, na forma da legislação vigente. 

27.6 As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente do resultado do 

processo licitatório. 

, 
27.12 Todos o es destaï, mo ATAS, julgamentos, esclarecimentos e outros, serão , 

expostos na  Intern saoro: •.gov:hfl  As atas, esclarecimentos (no) e julgamentos serão, 

també i publicados Di Oficia Estado. A licitante que desejar cópia integral das decis8es, 

São Roque, 02 de JANEIRO de 2024. 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 
PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 
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bustivel, 

A prestação dos serviços compreende: 

Execução das Rotas previamente estabelecidas pe 

horários e quantidades de rotas/viagens programa 

e eitura Mun 

nforme "Ord 

que, inclusive 

cional". 

A contratada arcará com todas as  des s pessoa 

execução dos serviços. 

utengão etc.)  para  a  

Todo o veiculo utilizado deverá ar com um r rista e um or.  

Os serviços visam transpo 

contrato.11  

S nos 200 d letivos do ano, durante os 5 anos de 

Para o exercício d iços visam trasnportar 3.054 alunos 
nos XXXX dias  let  os do 

ANEXO I — PROJETO BÁSICO 

1 OBJETO: 

Contratação de transporte escolar pelo Departamento de Educação e Cultura do Município de 

São Roque/SP, através de veículos tipo ônibus escolar em perfeitas condições de uso, cuja frota 

deverá ter a idade máxima individual de até 3 (três) anos para inicio da prestação do serviço e idade 

máxima individual de 7 (sete) anos durante a execução do contrato, com prazo de contrato de 60 

(sessenta) meses, conforme Edital, Minuta de Contrato e Anexos. 

As rotas dera   ela Administração. 

As orde 

contrato. 

elo Departamento de Educação, o qual será gestor do 

artam . .,,ação a vistoria dos veículos para atendimento dos requisitos deste 

de r  Oa,  bem como exigirá a documentação dos mesmos (Autorização 
Es'. rte Coivo de Escolares, emitido pela CIRETRAN). 

A licita prova de posse idônea ou propriedade da frota. 

"Os 200 dias letivos levam em conta os feriados e pontos facultativos, havendo 
compensação desses dias com os dias de recuperação. Na hipótese de haver 
diferença para mais ou para menos, pela forma de remuneração da licitante 
vencedora ser composta pelos custos fixos do serviço somado aos custos variáveis, a 
remuneração pelo serviço ocorrerá conforme a efetiva prestação do serviço, 
inexistindo qualquer prejuízo as licitantes na elaboração das propostas. 
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custos fixos e variáveis da operação 

Haverá desclassificação da osta planilha na lita os custos do serviço. 

2 JUSTIFICATIVA 

AO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR: 3 RE 

O Departamento de Educação também conferirá a documentação do pessoal de operação: para 

os motoristas os requisitos do  art.  138 do Código Nacional de Trânsito e para os motoristas e 

monitores certidão negativa de antecedentes criminais, emitida pelo Poder Judiciário, 

notadamente, relativa aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores. 

0 Departamento de Educação verificará o cumprimento da prestação do serviço nas unidades 

escolares e ficará a seu cargo verificar a necessidade de alteração dos trajetos das linhas, 

elaborando nova ordem de serviço para tanto. 

A empresa vencedora deverá atender às exigências legais  pa porte de escolares. 
lih 
i  tit  

Os veiculos colocados em operação deverão estar se çados  pa  gobld ,de eventual sinistro  
(APP  Acidentes Pessoais por Passageiros) com cobert14 inima de Jioo.00 m mil reais) e  
RC  com cobertura  minima  de R$ 200.000,00 (duze reais). 

As licitantes deverão apresentar embasaiggip sua propo 'lanilha de os que aponte o total 
,i-..- ,  

do custo do sistema considerando a despesa a I com pess ibutos, dé ciação de veiculos e 

remuneração de capital, combustíveis, equipam r os, manut o, segur , ou seja todos os 
,.. 

Esta licitação isa a imentosue estabelece a Lei 9.394/1996 (Lei de 

diretrizes e  Bas duca acue ndo meios de acesso dos educandos às unidades 

escolares (trnspo ) 

A empresa por do presente instrumento, obriga-se a prestar os serviços de 

orte esco fornqr pres Oo de serviço de monitoria durante todo o trajeto, mediante a 

contra por r ira rèspnsabilidade da empresa sobre os salários, encargos trabalhistas e 

tributános plempregado na operação (motorista e monitores), isentando esta Prefeitura 
de quaer r .lidades quanto aos mesmos, conforme edital e anexos, que ficam fazendo 

parte intgrate do p nte instrumento. 

A frota de 8i1bus escolar deverá estar em perfeitas condições de uso e ter idade máxima 
individual de até 3 (três) anos para inicio da prestação do serviço e idade máxima individual de 7 
(sete) anos durante a execução do contrato. 

Obs. A frota  minima  necessária para a execução dos serviços deverá ser composta por 45 ônibus 

escolar, sendo 45 operacionais e 6% deste quantitativodestinados à reserva técnica. 

4— CABERÁ AO PRESTADOR DE SERVIÇO CONTRATADO: 
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A contratação de pessoal envolvido na execução dos serviços, os pagamentos dos seus salários e 

demais encargos trabalhistas serão de única e exclusiva responsabilidade da empresa vencedora da 

licitação. 

Todos os veículos deverão contar com 1 (um) monitor. 

A empresa vencedora  sera  submetida a fiscalização realizada pela PREFEITURA, no que se refere 

aos veículos, à Manutenção Preventiva semestral, mediante apresentação do laudo de Autorização 

Especial para Transporte Coletivo de Escolares emitido pelo CIRETRAN semestralmente, bem como 

os laudos técnicos de vistoria veicular. 

Obrigatoriamente, o motorista devera, sempre que fvssario, pe r m t .̀1,#c i I ita r a fiscalização 

por parte desta Prefeitura em seu veiculo e rota/traje indo expréi4 men4 bjdo o motorista 

barrar ou dificultar a entrada do fiscal ou responsa fiscalização n d. o. 

5 DAS OBRIGAÇÕES E PROIBIÇÕES DA CONTR TADA: 

a) Não é permitido ao motorista e monitor'.Ouso de ber camisé sem mangas e/ou 

sandálias quando em serviço; 

b) 0 veiculo deverá ser mantido se e limpo e cor4rvado; 

c) 0 veiculo deverá possui os s. órios obrigai tios por lei em perfeito funcionamento, 

bem como a documentação do 

uir o nCirn 

,de ass  

/bancos  

lo de 

d) Sera  proibido  di  

para os passageiros. O 

contido no docu ento 

e) 0 embarq dese 

escolas; 

f) Cum 

g) Qualq 

Brasileiro de-

k.Q
.,
ntratado. 

ubmeter  

eiculo, diminuindo assim os lugares 

ser igual a capacidade de passageiros 

verão ser feitos sempre em frente ao portão das 

lirrt1fe velocidade e as leis para o Transporte de Alunos; 

utoridMde Transito ou Legislação de acordo com o novo Código 

136 '$eus itens  sera  inteiramente de responsabilidade do 

0 
ins ,6 p veicular do CIRETRAN de acordo com os vencimentos e 

 

ente cópia da Autorização Especial para Transporte Coletivo de Escolares 

ao Deprta ' d anspofr Escolar; 

i) &nspo ftra ser exclusivo de alunos, sendo expressamente proibido "caronas" a 

qualquer oa, ben1t10  o transporte de objetos quando em serviço; 

j) O veie utilizado no transporte de estudantes deverá sempre contar com uma FAIXA 

AMARELA ao r r do veiculo contendo com o dístico ESCOLAR em preto, de acordo com a 

Legislação vigente (artigo 136 — inciso 32  da Lei n 2  9.503/97), sendo proibida a prestação de serviço 
sem esta faixa. 

k) No caso de alteração, seja ela temporária ou troca definitiva do veiculo utilizado para a 

prestação de serviço de Transporte Escolar, o mesmo não poderá ser inferior ao exigido no edital 

quanto a lotação e ano mínimo exigido para a linha. 

I) Os serviços deverão ser prestados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas de 

acordo com este Termo de Referência, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, 

com a aplicação das penalidades contratuais; 
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6 DESCRIÇÃO DAS LINHAS: 

As informações resumidas linhas faz parte do Ane 

Escolas, Veículos, Linhas, Quantidade de Alunos e 

ontendo: Regiões, 

Km contrato. 

, com 
dia, Km 

e 

m) E expressamente proibido transportar qualquer outra pessoa estranha à rede de municipal 

de ensino no Transporte Escolar Municipal. 

n) Obrigatoriamente, o motorista terá que, sempre que necessário permitir e facilitar a 

fiscalização por parte desta Prefeitura em seu veiculo e rota/trajeto, sendo expressamente proibido 

o motorista barrar ou dificultar a entrada do fiscal ou responsável pela fiscalização no interior do 

veiculo; 

o) E exigido e obrigatório a permanência do(a) monitor(a) no interior do veiculo enquanto em 

transporte de alunos trajeto casa-escola e escola-casa, desde o primeiro até o último aluno. 
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ANEXO IA - Quadro Resumo com Regiões, Escolas, Veículos, Linhas, Quantidade de Alunos e Km 

dia, Km mês, Km ano e Km contrato. 

ANEXO - LINHAS, QUANTIDADE DE ALUNOS e KM - DIA/MÊS/ANO/CONTRATO 

REGIÃO ESCOLAS ATENDIDAS VEICULO/LINHA 
QUANTIDADES DE 

ALUNOS 

KM 
 

DIA MS ANO CONTRATO 

PAVÃO/VILA AMARAL/ EMEF Roque Verani 

CANGUERA/  EE  Germano Negrini Veiculo 1 38 125,00 2.500,00 25.000,00 125.000,00 

GABRIEL PIZA  EE  Horacio  Manley  lane  

TABOÃO/1D. VILLAÇA 

EE  Germano Negrini  

EM Iracema Villaya Veiculo 2 35 
lit  

700.00 7.000,00 35.000,00 

EMEI Glaucia .. 

GUA(U/VILA IRENE/ " 

CAMBARÁ/ EME Roque Vera Veiculo 3 :i: 107 
•. 

,,. i 36,00 
.. 

7.203,00 3E000,00 

MAILASQUI 
:7.. 

IS
Pc 

6 

SANTO  ANTONIO/  
" 

EMEI Santo Antonio „. .... • 

CAMBARÁ EMEF Paulo Ricardo da Silveira V:e 
.-  

40 . 
‘ , i 18.000,00 

JD  ESTER/ 

VILA SANTA ISABEL/ EMEF  Bari°  de Piratininga / EMEF Roque Verani .$: Veiculo 5 75 144, • 2.880,00 28.800,00 144.000,00  

JD.  SUISSA/DORADOR '  PAIL  

iculo 6 4200 0,00 8.400,00 4200000 

SABOO EMEIF  Leonidas  Antonio de Moraes  lo  7 8 270,00 Ii,00 54.000,00 270.000,00 

8 70 97,00 .940,00 19.400,00 97.000,00 

Ve • 148 j:,00 2.560,00 25.600,00 128.000,00 

DIVISA 
EMEIF  Leonidas  Antonio de 

Veiculo 75 , 1.560,00 15.600,00 78.000,00 

VARGEM GRANDE  ye cub 11 38 66 840,00 840000 42.000.00  

ye  cubo 12 38 4203 840,00 840000 42.000,00 

Veiculo 13 55 208,00 4.160,00 41.600,00 708.000,00 

Veiculo 14 3 176,00 3.520,00 35.200,00 176.000,00 

ektulo 15 120,00 2.400,00 24.000,00 120.000,0) 

ual Distrito de 10 16 75,00 1.500,00 15.000,00 75.000,00 

MAYALASK I . 0  lust°  da Sil 96 65,00 1.300,03 13.000,00 65.000,00 

ite Dias  ye  .. 64 189,00 3.780,00 37.800,00 189.000,00 

Veiculo 19 65 144,00 2.880,00 28.800,00 144.000,00 

Veiculo 20 108 184,00 3.680,00 36.800,00 184.000,00 

iculo 21 64 112,00 2.240,00 22.400,00 112.000,00 

• lo ??  69 99,00 1.980,00 19.800,00 99.000,00 

SÃO JOÃO NOVO 
EMEF  Dist • joio Novo ia Maria Abreu iculo 23 79 162,00 3.240,00 32.400,00 162.000,00 

MEI Sio  Jo  Veiculo 24 38 60,00 1.200,00 12.000,00 60.000,00 

Veiculo 25 210 135,00 1.700,00 27.000,00 135.000,00 

PARQUE ALIANÇA E Verani Veiculo 26 35 45,00 900,00 9.003,00 45.000,00 

JARDIM RENE Germano N El Glaucia ''.. Veiculo 47 38 98,00 1.960,03 19.600,00 98.000,00 

Maria Jose acker Veiculo 28 43 144,00 2.880,00 28.800,00 144.000,00 

ÇU El Rosalina Veiculo 29 34 144,00 2.880,00 28.800,00 144.000,00 

Veiculo 30 197 80,00 1.600,00 16.000,00 80.000,00 

Veiculo 31 38 32,00 640,00 6.400,00 32.000,00 
I ' - E iz Pinto 

Veiculo 32 38 72,03 1.440,00 14.400,00 72.030,00 

Veiculo 33 60 198,00 3.960,00 39.600,00 198.000,00 

Veiculo 34 38 30,00 600,00 6.000,00 30.000,00  

Prof  Euclides de Oliveira Veiculo 35 93 80,00 1.600,00 16.000,00 80.000,00 

CANGUERA Bruno Francisco Chiarato Veiculo 36 38 56,00 1.120,00 11.200,00 56.000,00 

1,  Veiculo 37 59 136,00 2.720,00 27.200,00 136.000,00 

Veiculo 38 38 36,IX 720,00 7.200,00 36.000,00 

Veiculo 39 113 56,03 1.120,00 11.200,00 56.000,00 

EMEIF  Prof  Antonio Cavaglieri Veiculo 40 51 135,00 2.700,00 27.000,00 135.000,00 

PAVÃO EMEIF Rutte Rodrigues de Carvalho Veiculo 41 53 60,03 1.200,00 12.000,00 60.000,00 

Veiculo 42 53 55,00 1.100,00 11.000,00 55.000,00 

VILA NOVA EMEF Maria Aparecida de Oliveira Ribeiro Veiculo 43 126 52,00 1040,00 10 400,00 57.000,00  

EE  Horacio  Manley  Lane 
PLANALTO VERDE 

EMEF Bara-o de Piratininga 
Veiculo 44 43 145,00 2900,00 29 000,00 145.000,00 

SABO()  EE  Horacio  Manley  Lane Veiculo 45 58 106,00 2.120,00 21 200,00 106.000,00 

TOTAL 3.054 4.546,00 90.920,00 909.200,00 4.546.000,00 
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Os veículos deverão estar adaptados ao transporte de es ti definido no Código de 

Trânsito Brasileiro e legislação correlata. 

ANEXO II— ESPECIFICAÇÃO DA FROTA. 

A frota  minima  necessária para a execução dos serviços deverá ser composta por 45 ônibus 
escolar, sendo 45 operacionais e 6% deste quantitativo destinados à reserva técnica. 

A idade máxima dos veículos da frota utilizados no inicio da prestação do sserviços deverá ser de 

até 3 (três) anos e idade máxima durante a prestação dos serviços deverá ser de 7 (sete) anos." " 

Os ônibus todos do tipo escolar deverão possuir capacidade m nima de 45 passageiros. 

12  Os veículos deverão estar adaptados ao transporte de escolares conforme 

definido no Código de Trânsito Brasileiro e legislação correlata. 12A opção pela 
idade  maxima  de 7 (sete) anos se trata de critério discricionário da Prefeitura de 
São Roque,conformejádecididoem casopretéritopeloTribunal deContas do Estado 
de SãoPaulo(TC n° 10429.989.15-5, confirmada no pedido de reconsideração TO n° 
7846.989.16-8), referente à licitação desta Prefeitura com o mesmo objeto". 

13  Conforme orientação do FNDE - https://www.fnde.gov.br/centrais-de-
conteudos/publicacoes/category/131-transporte-escolar?download=6897:guia-do-
transporte-escolar  
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MESES DO 
CUSTO FIXO 

4. DIA RI  
CON  

1. FROTA N1BUS e.V) deste 
quantitat destinados a reserva 

técnica 

60 MESES 
R$ 

4.546 KM 
1.000 DIAS 5. DIAS L 

6. V44.0R 

. T  

R$ 

R$ 

PROPOSTA 

0 valor total da proposta é o d xxx,  ass!  

Segue p tificando a viabilidade do preço proposto. 

presente de 120 (cento e vinte) dias. 

Nome e assinatura do 
representante legal da proponente 

ANEXO  III  — MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL. 

Local, data 

A 
Prefeitura de  Sao  Roque  
Ref.  Concorrência Pública n.° 009/2023 
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claramente a viabilidade do contrato um todo. 

tiO 
A planilha de custos deverá ai1$ntar.. adamente: 

ANEXO IV — ORIENTAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL. 

A proposta deverá ser realizada de acordo com o modelo, Anexo  III.  

Deverá fazer parte integrante da proposta, sob pena de desclassificação, planilha detalhada de 

custos que demonstre a viabilidade da proposta. 

A planilha de custos deverá ser realizada tendo como base o ês de novembro do corrente ano 

(2.023), cujo mês será a data base do reajuste. 

A proposta de preços deverá conter: 

a) Valor unitário do custo variável por km; 

b) Valor global do custo variável para  exec d. iços por 2 zentos s por anos 

e total de 1.000 (mil) dias do contrato; 

c) Valor global dos custos fixos para 12 meses e p 0 (sessen eses.; 

d) Valor global para a execução dos serviços 0 duzento se para 00 dias; 

e) Planilha de composição de os que a d mou, que o objetivo de demonstrar 

a) os custos variáv I lubri tes, ro  apt% as e acessórios; 

b) os custos d pesso • p I de fisAti ção, manutenção e administração; 

c) os encargo 'ais — t - 'ciários - detalhados; 

d) os custos  ad ativo , ,— 

e) segurps* axas; 

f) a depici,i e a  re ração e o capital investido em frota de veiculos e garagem; 

g) os trib 

reços ,ppost ever5 star  inclusos todas as despesas com os veículos, seguros, 

Qciais, posto taxas, despesas administrativas, depreciação e remuneração do  

cap insurno,t4lecessários sua composição. 

Na pl a de C74 deverão ainda estar consignados todos os custos necessários para a 

execução dosSei-yiços com todos os custos fixos e variáveis, observando-se a legislação de regência 

e os termos do edital  da concorrência pública e seus anexos. 

As licitantes deverão na planilha de custos apontar o valor dos custos do pessoal empregado na 

operação (salários, benefícios e encargos) embasado em instrumento coletivo de trabalho 

(convenção ou acordo coletivo) que deverá obrigatoriamente ser juntado com a proposta, sob pena 

de desclassificação, e que deverá ser obrigatoriamente firmado pelo Sindicato dos Trabalhadores 

em Transportes Rodoviários de Sorocaba e Região, cuja base territorial abrange o Município de São 

Roque, na forma prevista no  art.  82, ll da Constituição Federal, tendo em vista que a Prefeitura tem 
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boral." 

A Administração n 

tenham seus direitos tra 

os em 

sob pena 

lizados na prestação de serviços não 

ter criar passivo indevido à mesma. 

Caso a Licitante 

proposta será de 

mesma serrn iQuals ou s 

os  document  

instrumento coletivo de trabalho ou a declaração supra, sua 

mente na hipótese dos salários e benefícios indicados na 

lores indicados por outras licitantes, que tenham juntado 

responsabilidade subsidiaria trabalhista na forma preconizada na Súmula 331 do Tribunal Superior 

do Trabalho: 

IV — O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a 

responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto aquelas obrigações, desde que haja 

participado da relação processual e conste também do titulo executivo judicial. 

V — Os entes integrantes da Administração  [Voile* eta  e indireta respondem 

subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV, caso evid tua conduta culposa no 

cumprimento das obrigações da Lei n.2  8.666, de 21. p93, e ciaTmente na fiscalização do 

cumprimento das obrigações contratuais e legais da adora de iço como empregadora. A 

aludida responsabilidade não decorre de merqjflimplemento obrtgaç5es trabalhistas 

assumidas pela empresa regularmente contratact 

VI — A responsabilidade subsidiária do tomOr de serviços 1biange toda as verbas decorrentes 

da condenação referentes ao período da prestaç 

O aludido instrumento coletivo d balho poderá substituído br declaração de valor dos 

salários e beneficios ou outro 1mentfrqiado pelo citi* Sindicado Obreiro demonstrando que 

os valores apontados na planilha peitamnormas colet de trabalho. 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE 0 MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE/SP CONTRATANTE E 

COMO CONTRATADA A EMPRESA , PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

ESCOLAR COM MONITOR PARA A 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE  SAO  

ROQUE/SP, DE ACORDO COM 0 PROPOSTO NA CONCORRÊNCIA N2 009/2023, CONFORME EDITAL 

E ANEXOS. 

Pelo presente contrato que entre si celebram, de um lado, o 

no CNPJ xxxxxxxxxxxx, com sede a xxxxxxxxxxxxxxxx, ng xxxxx, 

denominado simplesmente CONTRATANTE,  represent pelo 

Municipal, xxxxxxxxxxxxxxx, e de outro lado, a sa 

simplesmente CONTRATADA, inscrita no CNPJ  so  

Estado de , à Rua , n° , Bairro: 

brasileiro(a), , portador(a) da cédula identidad 

avençam o serviço acima descrito, de aco om o  pro  

constante do Processo Licitatório em epígrafe, m te as segu  

flp10 DE  SAO  ROQUE, inscrito 

xxxxxxxx/SP, doravante 

o Senhor Prefeito 

denominada 

pelo(a) . (a)  

e CPF/MF n°  

na  Con ncia n2  009/2023, 

cláusula condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO 0111 
obriga-se a prestar serviços de4 

do Município de São Roque/SP, 

conforme edital e ane a que fica 

aqui estivessem  trans  

— A CONTR 

spo colar com m 

:acordo o propost 

endo e integr  

A, por for o presente instrumento,  

or  para 0 Departamento de Educação 

Concorrência Pública n2 009/2023, 
do presente instrumento, como se 

PARÁGRAFO 

especificad nos A 
mês, 909. km 

poderão s 

termos do § 

ncionado no caput será executado nas linhas 

o editar1 ndo 4.546 km por dia letivo, 90.920,00 km por 

•6.000 no prazo de execução do contrato. Os quantitativos 

ra menos, respeitando-se o limite máximo de 25%, nos 

,PARÁGRAFO U A  co ação de todo pessoal envolvido na execução dos serviços, os 

pagamentos de eus sa • e demais encargos trabalhistas, serão de responsabilidade da 

CONTRATADA, deverá   re itar os termos da legislação — Consolidação das Leis do Trabalho — e 

do instrumento coletivo,de trabalho. ' 

CLAUSULAi GUNDA — DO PRAZO -0 presente contrato terá vigência pelo  period()  de 60 

(sessenta) mes artir do inicio da prestação dos serviços. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — 0 valor total deste contrato 

é o de R$ xxxxxxxxx e é assim composto: 
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1. FROTA 

2. MESES DO CONTRATO 
3. CUSTO FIXO/ONIBUS 

4. KM DIÁRIO 

5. DIAS LETIVOS DO CONTRATO 
6. VALOR QUILÔMETRO RODADO 
7. TOTAL [(1 X 2 X 3) 4- (4 X 5 X 6)] 

0 valor anual é o de R$ xxxxxxx. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Em caso de devolução 

pagamento fluirá a partir de sua reapresentação. 

45 ÔNIBUS e 6% deste 
quantitativo destinados 

reserva técnica 
60 MESES 

R$ 
4.546 KM 

1.000 DIAS 

R$ 
R$ 

6cumentag o prazo para 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Dos pagametit devidos 

valores de multas e/ou eventuais débitos daqu' ara com a  

NTRATADk4krao descontados os 
. . 
,inistragao. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Na h. e de greve wicionarios .:Departamento de Educação 

que motivem a não ocorrência das  ay ou na hipote de suspeno das aulas em razão de 
questão relacionada a sailde (4:  mplo sti epidemia ou andemia de doenças),  sera  garantido o 
pagamento do custo fixo por onibLjilizadoperação. 

PARÁGRAFO QUARtO A medçes serão realizadas mensalmente computando-se as 

quantidades dos rvigos ados no período, devendo ser efetuadas no primeiro 

dia útil do mês su Oente operaço, observando que: 

I — documento o entregues ao setor técnico da Prefeitura, juntamente com 

os respectivos 2  (quinto) dia do mês seguinte ao medido; 

por 

- Deverá 
n2 d roce 

p cont 

funda 

ot gaI, emitido em nome do Município de São Roque: CP n.9 

dmiratrativo n2 234/2023, n° do empenho, bem como Agência 

rente para futuros pagamentos, sem o qual o mesmo ficará retido 

ental. 

Ill — o rnento e'qualquer fatura dar-se-6 até o 10° (décimo) dia, contados a partir da data 
da aprovação „ piedição e aceita pelo Departamento de Educação, mediante depósito em conta 

corrente indicaaPpela licitante vencedora, cujo recibo valerá como comprovante de depósito, 

devendo estar acompanhado do Atestado de Aceite da referida etapa emitido pelo responsável 

pelo acompanhamento/fiscalização. 

IV — Se forem constatados erros nos Documentos Fiscais, suspender-se-á o prazo de vencimento 

previsto, voltando o mesmo a ser contado, a partir da apresentação dos documentos corrigidos sem 
pagamento de quaisquer encargos financeiros. 
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PARAGR IRO — eículo verão atender todas as exigências do Código de Trânsito 
asileiro,  Cap a Cones -o de Escolares". 

FO  S ND CONTRATADA deverá manter frota total mínimo, sendo 45 veículos 

tual inado â reserva técnica. o 

41110 
POO I .I4.04, 
OA t 'MAMA. 
9.40.61,:..• Os 

V - A Prefeitura reserva-se o direito de descontar de pagamentos devidos à licitante vencedora, 

os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de 
cláusulas contratuais. 

VI - Em eventuais atrasos no pagamento, quando por culpa exclusiva da Administração, o valor 

devido será atualizado, da data do vencimento â do efetivo pagamento, pela variação percentual do 

IPCA Esp. IBGE — Índice de Pregos ao Consumidor Amplo Especial — Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística, ou outro índice que venha substitui-lo. 

CLAOSULA QUARTA — DO PREÇO — O prego será reajustado ente da data do orçamento 
da proposta (SETEMBRO/22), aplicando-se em caso de reajuste a rmula: 

R =  (RCM°  x 0,45 + VI x 0,45 + VPOD X 0,10),  send  

R = percentual de reajuste  

RCM°  = fator de reajuste referente â mão' 

variação dos salários dos motoristas e será o 

VI = variação da inflação do período atrave 

VPOD = variação do prego do óleo diesel no 

notas fiscais 

CLAUSULA QUINTA — DA DOTACÃO MENTARIA 
contrato correrão por 

je deverá s 

e instrume 

ervado e razão da 

coletivo de trabalho 

servado 1a apresentação de 

despesas com a execução do presente 

a
nte dotação orçamentária: 

rvado atra 

IPCA acum 

do, que se 

da se 

CLAUSULA SEXTA— 
cláusula primeira, "culos 

deverão ter 4a idade 

de 5 (cinco) anos dura 

ATADÃth1zará para o transporte mencionado na 

perfeitas condições de uso cujos veículos da frota 

inicio da prestação do serviço e idade máxima 

execu o contrato. 

ima d 2 (doi 

CLÁUStjtA SETI 4 DA SUBSTITUIÇÃO DOS VEÍCULOS — Se, por qualquer motivo a 

CONTRATADA o puder efetuar o(s) serviço(s) com o(s) veiculo(s) mencionado(s) na cláusula 
anterior, obrig a substitui-lo(s) por outro(s) em iguais condições de conforto, segurança e 

lotação imediatamente, sob pena de descontos dos dias parados e aplicação das penalidades 

contratuais. 

CLAUSULA OITAVA — DA RESPONSABILIDADE — A CONTRATADA será responsabilizada civil e 

criminalmente por todo e qualquer prejuízo ou dano que vier a ser causado ao município ou 

terceiros em virtude da prestação de seus serviços. 
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CLAUSULA NONA — DA FISCALIZAÇÃO — A CONTRATANTE, através do DEPARTAMENTO DE 

EDUCAÇÃO e da Companhia Municipal de Trânsito, exercerá a mais ampla e completa fiscalização 

dos serviços prestados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade que é única e exclusiva 

do(a) CONTRATADO(A). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A fiscalização exercerá rigoroso controle quanto â qualidade, 

pontualidade e segurança dos serviços prestados, sob pena de aplicação das penalidades previstas, 

quando desatendidas as disposições a elas relativas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências 

relacionadas â execução dos serviços deverão ser registradas pelciDEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A CONTRATANTE fisc o estado e idade dajrota exigindo a 

Autorização Especial para Transporte Coletivo de E emitido pelo tiRETRAN semestralmente. 

CLAUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES E PROIBIÇÕES.  ONTRATAW 
a) Não é permitido ao motorista e mor.; o uso de da, camiiita sem mangas e/ou 

sandálias quando em serviço; 

b) O veiculo deverá ser mantido pre  limpo econservado; 

c) 0 veiculo devera possuir todos 4açessorios  obrigatorios por  le perfeito funcionamento, 

bem como a documentação dd. 'culo e mde ; 

d) O embarque e desembar os alutShdeverão ser feitos sempre em frente ao portão da 

escola; 

e) Cumprir rigorosamerteo limite de velocidade para o Transporte de Alunos; 

f) Qualquer exigência ,nsito ou Legislação de acordo com o Código Brasileiro 

de Trânsito — Artigo J36 e seusitens, será inteiramente de responsabilidade do CONTRATADO; 

g) Su  brigt,er o velculo às vistorias seriiestrais.do CIRETRAN de acordo com os vencimentos e 

entregar pia da At1torizaçoEspecial para Transporte Coletivo de Escolares ao Departamento 

de Transpo Jar;  

h) 0 transporredeverá ser exclusivotie alunos (ou caso comprovado de emergência) sendo 

pressament4,proibiø "caron qualquer pessoa ou transporte de objetos quando em serviço; 

veículos utilizafàS no trar1porte de estudantes deverão contar com uma FAIXA AMARELA 

,veícutOconte iori o dístico ESCOLAR em preto, de acordo com a Legislação vigente 
(art: a Lei n A.503/97), sendo proibido a prestação de serviço sem esta faixa; 

l) No caso de aIteração, seja ela temporária ou troca definitiva do veiculo utilizado para a 

prestação erviço de Transporte Escolar, o mesmo não poderá ser inferior ao exigido no edital; 

k) Os serviços deverão ser prestados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas 

neste contrato; nø edital da licitação e seus anexos, sendo que a inobservância desta condição 

implicará recusa, com a aplicação das penalidades contratuais; 

I) E expressamente proibido transportar alunos particulares juntos com os alunos do Transporte 

Escolar Municipal, sob pena de serem aplicadas as penalidades estipuladas neste contrato; 

m) Obrigatoriamente, o motorista terá que, sempre que necessário, permitir e facilitar em seu 

veiculo e rota/trajeto, a fiscalização por parte da CONTRATANTE, sendo expressamente proibido ao 

motorista barrar ou dificultar a entrada do fiscal ou responsável pela fiscalização no interior do 

veiculo; 
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n) É exigida e obrigatória a permanência de monitor no interior do veiculo enquanto em 

transporte de alunos trajeto casa-escola e escola-casa, desde o primeiro até o último aluno; 
o) eventual obrigação adicional constantes do edital e de seus anexos; 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO — A CONTRATANTE, poderá Rescindir o contrato: 

I — o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos por parte da 
CONTRATADA; 

II — o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especifi ções, projetos e prazos por parte 

da CONTRATADA;  

III  — a lentidão do seu cumprimento, levando a Administraça. 'var a impossibilidade da 

conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos p es esti 

IV — o atraso injustificado no inicio da obra, servig rnecime 

V — a paralisação da obra, do serviço ou do for 

Administração; 

VI — a subcontratação total ou parcial do o ejeto, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem o a fusão, c 

VII — o desatendimento das determinações r es da auto 

as de seus s ores; 

s na sua  ex -o, anotada 1 forma do § 1° do  art.  67 

a 

úb ,, relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

pdade a administrativa a que está subordinado o 

ministrativ6 a que se refere o contrato; 

de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

e fiscalizar a sua execução, assim  co  

VIII — o cometimento reiterado de 

desta Lei; 

IX — a decretação de falência 

X — a dissolução da s iedade; 

XI — a alteração 

prejudique a execução cf 

XII — razões de interes 

determinadas pela 

contratantee exaradas  

ia de XIII — a ti 

execução do 

to,  sem  just 

ciação do atado com outrem, a 

U incorp Ao; 

e  design  a para acompanhar 

ou da estrutura da empresa, que  

unicação 

USULA D 

a das o 

apli4s segundo 

I — Ad ncia;  

DA4DA MULTA— Na hipótese de descumprimento por parte da 

agões midas ou de infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela 

avidade.Aa falta cometida, as seguintes penalidades: 

II — Multa  co pondente a 0,01% do valor do contrato 

Ill — Suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de São Roque e cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de 

Fornecedores do Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante esta Municipalidade. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Aplica-se a esse contrato as normas do Capitulo IV da Lei 8.666/93. 
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MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE A 

EITO MUNICIPAL 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS - Aplicar-se-6 8.666/93, e suas alterações, 
para os casos porventura omissos neste termo de contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ENCARGOS — A CONTRATADA obriga-se a observar quanto 
ao pessoal empregado nos serviços, objeto do presente contrato, a legislaç5o pertinente, 

notadamente as obrigações da Legislação Trabalhista que lhe tocam por inteiro, e pelas quais 

responderá de maneira exclusiva. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO -0 Foro competente é o da Comarca de  So  Roque/SP, 
para dirimir as questões judiciais do presente contrato. 

E por estarem de acordo, as partes assinam o presente instru três) vias originais de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo icadas. 

5o Roque, x de xxxxxxxx de 2024  
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ANEXO VI 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE:  

CONTRATADO:  

CONTRATO N° (DE ORIGEM):  

OBJETO: 

ADVOGADO (5) / N° OAB: (*)  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identific 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará 

roces 

,cesso; 

diante  

s, em ccrnsonãnci com o estabelecido na Resolução n° 

todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

proces publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Trif I de Conta do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

r n2 e 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a  

conk) regras do Código de Processo Civil; 

o — residencial ou eletrônico — ou telefones de contato deverá 

cionando no processo. 

a) 0 aOpipanh4 dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for iyçaso e é nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa,¡nterpor recursos e o que mais couber. 

São Roque, de de 2023. 
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Estado de São Paulo, cujo trArn 

b) poderemos ter acesso ao 

interesse, Despachos 

Eletrônico, conforme 

01/2011 do TCES!?; 

c) além de disponíveis n 

tomados, relativamente ao a 

do Poder Legislativo, 

artigo 90 da.  

contagem do 

d) Qualquer-alter  

rtginunicada l'i41?  in  

Decisões,  

xo in  

Ito a anális  

„ocorrerá  pe 

o vista e 

ular ca 

ulgamento lo  Tribunal de Contas do 

tema eletrônico; 

aindo cópias das manifestações de 

ramento no Sistema de Processo 



pleto: 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF:  RG:  

Data de Nascimento: / /  

Endereço residencial completo:  

E-mail  institucional:  

E-mail  pessoal:  

Telefone(s): (15)  

Assinatura: 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome:  Maros  Augusto lssa  Henriques  de A u 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF:  RG:  

Data de Nascimento: / /  

Endereço residencial completo:  

E-mail  institucional:  

E-mail  pessoal: 

Telefone(s): (15) 

Assinatura: 

Pela CO RATA 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Data de Na§ 

reço res , 
„stituci 

T I ): 
Assina 

(*) — 0 Ter tle Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deveidentificar as 

pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da 

despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento 

e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; 

de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso 

o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo 

de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação especifica. (inciso acrescido pela Resolução 

ng 11/2021). 
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AOCREDEPJCIA TO. 

ANEXO VII 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa , com sede na 

, C.N.P.J n° , representada pelo(a) Sr.(a) 

(CARGO), 

portador(a) do R.G. ng-. e CPF n° , para representa-la 

perante o Municipio de São Roque em licitação na  mod de Co rê slica n2. 009/2023, 
podendo praticar todos os atos inerentes ao certam anifesta em nb empresa nas 

sessões públicas, inclusive interpor e contrarrazo rsos admini recursos 

administrativos e abrir mão de sua interposigão, o. fases licitat 

ASSINATURA 

NOME REPRESENT 

R.G e C.P.F. 

CARGO,- 

OBSERVA ENT  is PIA AUTENTICADA DOS ATOS CONSTITUTIVOS DA EMPRESA 

, CREDENCIA o (a) Sr.(a) 

45 



DECL 

inicio da execução do serviço, no prazo ma 

objeto, sob pena de perder o direito a contrataç 

dor do cer atpe apresentará para o 

dias a cortar da adjudicação do 

sanções cabiveis: 

n2  que, se v 

de 20 (vi 

-a aplicação 

Documentos dos condutores e mo es dos veicu 

a) Relação com o nome e lificaç e todos os t utores e monitores dos veiculos que 

executarão o contrato; 

, Inscrita 

sentante legal 

aclor do 

scrito no CPF sob o 

intermédi 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE FUTURA 

CONCORRENCIA PUBLICA n. 2  009/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 234/2023 

OBJETO: Contratação de Transporte escolar pelo Departamento de Educação do Município de 

São Roque/SP, através de veículos tipo ônibus escolar, conforme edital, minuta de contrato e 

anexos. 

A empresa 

no CNPJ sob o 

Sr.(a)  

Documento de Identidade n2  

b) Cópia autenticad,a, dos registrOs das carteirasprofissionais, ou contratos de prestação de 

serviço ou instrumenteis similares de contratação tlue  vincule os condutores e monitores a empresa 

licitante vencedora do c 

c) No caso dos bdutore deverá serapresentado ainda: 

cl) Prov e idadesuperior a vtnte e um anos de todos os condutores; 

c2) Pr. ia "D" ou de todos os condutores; 

c3) Pro cursa.especializado de cada condutor, nos termos da normatização 

determinada o elho Náional de Trânsito - CONTRAN 

c4) Prova dutor não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser 

nte em i çõe 'dias durante os doze últimos meses; 

tiva gistro de distribuição criminal, relativa aos crimes de homicídio, 

rou gão enores, renovável a cada cinco anos, conforme exigência prevista 

no  art
(  

de Trânsito Brasileiro (CTB) de cada condutor. 

d) no 

d1) Prova 

..dos mo es deverá ser apresentado ainda: 

ade superior a dezoito anos de todos os monitores; 

d2) Certid5 gativa do registro de distribuição criminal, relativa aos crimes de homicídio, 

roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a cada cinco anos. 

e) Acordo coletivo valido com sindicato dos trabalhadores da categoria; 

Documentos dos veículos: 

a) Relação com a descrição pormenorizada de todos os veículos que serão utilizados na execução 

dos serviços, com indicação da marca, ano de fabricação, capacidade de passageiros e demais 

informações pertinentes, inclusive comprovante de que possui reserva técnica de veículos; 
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Endereç CEP  

RG. 

-mail • TEL/FAX  

01/08/2014 em plena  

os na alínea "a") com 

b) Prova de Registro de Propriedade ou documento equivalente que comprove a posse legal dos 
veículos em nome da empresa licitante; 

b1) Estando o veiculo cadastrado no DETRAN sob a titularidade de Pessoa Física ou Pessoa 

Jurídica distinta da proponente, o documento exigido no item anterior, deverá acompanhar o 

instrumento comprovante a contratação do veiculo pela empresa adjudicatária, firmado com o 

respectivo proprietário, com firma reconhecida, autorizando o uso desse mesmo veiculo, durante o 

ano letivo exclusivamente no transporte escolar, além de cópia do documento do veiculo. 

c) "Autorização para Transporte de Escolares" para cada veiculo a ser utilizado, emitido pela 

autoridade competente, nos termos da Portaria DETRAN n.2  1.130 
vigência; 

d) Cópia das apólices de seguros dos respectivos veículos 

cobertura de danos pessoais para todos os passageiros tr sportad 

e) Seguro contra acidentes contendo cobertura de ;dä. em favo 

transportados, cobrindo, no mínimo: 

e.1) R$ 100.000,00 (cem mil reais) por péi  

permanente; 

e.2) R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)  co  janos mate 

f) Em caso de parcelamento do seguro a empr ontratada 

a Nota Fiscal o pagamento da parce rresponden mês venci 
Local, 

2023. 

Representant lega 

om cobertu 

corpora iIaerceiros; 

rá apres ¡liar  juntamente com  

de 

Aos passageiros 

-a morte °O invalidez  

de de 
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ANEXO IX 

Declaração de que cumpre o disposto no  Art.  72  Inciso XXXII' da CF e da inexistência de fato 

impeditivo de participação no certame 

MODELO 

(em papel timbrado da empresa) 

Eu (nome completo), representante legal da em nome da p a jur eressada em 

participar da Concorrência Pública n° 009/2023, da Prefeitura Municip de  So  Roq4)ifeclaro sob 

as penas da lei, que, nos termos do parágrafo 6 o artigdi 7, da Lei n° 6544, de 22 de novembro , 
de 1989, a (nome da pessoa jurídica) encd -se em sitt1Çc regular perante o Ministério de 

Trabalho, no que se refere à observância do  di to no inciso III,  do arit6, 79, da Constituição 

Federal, comprometendo-se a respeitá-lo duraht todo contrt, declarando ainda inexistir 

qualquer fato impeditivo de sua partr gão no cert 

Local, 
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ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  234/2023 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  009/2023 

A empresa , inscrita no CNPJ 
epresentante legal 

ocumento de 
ARA, sob 

qualifica o como 

esa — ME ou Empresa 

123/2006 e que no 

apta a usufruir do 

sob o n° r  inter  
Sr.(a)  
Identidade n° , inscrito no CPI sob o n° 
as penas da Lei, que cumpre os requistas legais 

 (incluir a dição da empresa: Microe 
de Pequeno Porte — EPP), na forma prevista . 32  da Lei Complementa 
está sujeita a quaisquer dos impedimentos • 42  deste artigo,estan 
tratamento favorecido estabelecido arts.  42 a citada lei. 

de 2023. 

ASSI NATURA 
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tv. 

CONCORRENCIA PUBLICA n. 2  009/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 234/2023 

ANEXO XI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

"DECLARAÇÃO" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE 

At. — PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E MEMBROS 

OBJETO: Contratação de Transporte escolar po artamento de Educaçao do nicipio de 

São Roque/SP, através de veiculos tipo ônib$oIonforme edital, minuta de contrato e 

anexos. 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na .i 1dereço cor# incita no CNPJ sob n.° 

, neste ato  represent elo seu vntante/soci rocurador), no uso de suas 

atribuições legais, vem: 

DECLARAR,  para fins de parti 

cumpre plenamente ao uisitos 

Por ser verdacte assin 

esso licitat em pauta, sob as penas da Lei, que 

023. 

ASSINA 

OME REP  TE  LEG  EMPRESA 



ANEXO XII 

Atestado de Visita Técnica 

CONCORRENCIA PUBLICA n. 2  009/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 234/2023 

OBJETO: Contratação de Transporte escolar pelo Departame to de Educação do Município de 

São Roque/SP, através de veículos tipo ônibus escolar, conf? -dital, minuta de contrato e 

anexos. 

jurídica), 

de São Ro 

icipar da 

alizou a v rta técnica 

Atesto para os devidos fins que (Nome da 

Concorrência Pública n2. 009/2023, da Prefeitu 

obrigatório conforme exigido no edital. 

de 202 

ASSINATURA 

NOME REPRES 

• 
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O profissiona  

por  profiss. al 

Administr 

cado 

riênci 
objeto da licitação, sendo possível a substituição 

perior, desde que aprovado previamente pela 

ipar 

uiva len 

30 da M666/93). 
'104, tfzt, V1,1k 

NATURA 

RES AL DA EMPRESA 

O vinculo do profiss al com a 

Súmula 25 do TCE (do 

esa é nstrado, avés , conforme previsto na 

de 2023. 

ANEXO XIII 

MODELO DE INDICAÇÃO DE PROFISSIONAL RESPONSÁVEL E ACEITE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

At. — PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E MEMBROS 

CONCORRENCIA PUBLICA n. 2  009/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 234/2023 

OBJETO: Contratação de Transporte escolar pelo artamento Educ. Município de 
São Roque/SP, através de veiculos tipo ônibus conforme edital, ntrato e ,.....," 
anexos. 

(Razão Social da Empresa), estabelecida n'jtendereço 

, neste ato representada pelo seu tpresentante 

atribuições legais, vem Indicar COMO
1  rofissional tetiSto responsáVel:pela execução do contrato o 

. . .  

Sr.  (qualificação), detentor le1testado  de respbnsabilidad6'lécnica pela execução de 
serviço de caracteristica semel e (trar*.  rte  de pesso doc. 01 anexo). 

DECLARAÇÃO 
Ciente e de acordo com a indicação supra. 
ASSINATURA DO PROFISSIONAL INDICADOL 
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leto)...., inscrita no CNPJ sob n.9  

o/procurádor), no uso de suas 



municipal, no município de  Sao  Roque/SP pelo período de 60 (sessent 

2024, compreendendo 106 (cento e seis) dias letivos do ano de 2024. 

sendo 6 (seis) meses para 

1. OBJETO: Contratação de Serviços de Transporte de aluno 

com ônibus escolar, com capacidade  minima  de 45 

especificações pormenorizadas constantes do Anexo II, e int 

Tede de  en  

iros sentado 

te deste T  

lusivamente, 

idades e 

de Referência. 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

2.1 - As despesas com o objeto deste termo 

QSE - 01.04.02 - Ficha 13514 — R$ 7.597.584,2 

Ensino Médio — 01.04.08 - Ficha 13521» 

eferência co 

nte 02 

91 —  Fonte  

s,eguinte dotação: o por conta 

3. DA VIGÊNCIA: 

3.1 0 prazo de vigência fá d 

ANEXO XIV 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

TERMO DE REFERENCIA 

LICITAÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR 

JUSTIFICATIVA: contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar terrestre 

objetivando atender as necessidades de locomoção dos alunos matricul s nas escolas públicas de ensino 

3.20 prazo de execução dias letivos para 2024. 

4. CRITÉRIOS DE A AÇÃO DtV: ETO: 

4.1 0 julgamento stas  pets  kritérid.the Menor Prego por Item observando os prazos para 

fornecJto, especificação do produto como a exequibilidade dos pregos. , • 

5.1 as medições serão  re mensalmente computando-se as quantidades dos serviços efetivamente 

executados no período, deve o ser efetuadas no primeiro dia útil do mês subsequente a operação, 

observando que: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

5.2 tanto o documento fiscal quanto os documentos de medições deverão ser entregues ao setor técnico 

da Prefeitura até o 5° (quinto) dia do mês seguinte ao medido; 

5.3 deverá constar no Documento Fiscal, emitido em nome do Município de São Roque: CP n2 /2023, n2  

do Processo Administrativo n2 /2023, n2  do empenho, bem como Agência Bancária e número da conta 

corrente para futuros pagamentos, sem o qual o mesmo ficara retido por falta de informação fundamental. 
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correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas  pot- - 

contratuais.  
ento de cláusulas 

5.4 o pagamento de qualquer fatura dar-se-6 até o 102  (décimo) dia, contados a partir da data da 

aprovação da medição e aceita pelo Diretor do Departamento de Educação, mediante depósito em conta 

corrente indicado pela licitante vencedora, cujo recibo valerá como comprovante de depósito, devendo 

estar acompanhado do Atestado de Aceite da referida etapa emitido pelo responsável pelo 

acornpanhamento/fiscalização. 

5.5 se forem constatados erros nos Documentos Fiscais, suspender-se-6 o prazo de vencimento previsto, 

voltando o mesmo a ser contado, a partir da apresentação dos documentos corrigidos sem pagamento de 

quaisquer encargos financeiros. 

5.6 A Prefeitura reserva-se o direito de descontar de pagamentos deviddslaiidiante vencedora, os valores 

5.7 Em eventuais atrasos no pagamento, quando por  cu xc a da Admini , o valor .evido  sera  
atualizado, da data do vencimento à do efetivo pagafnento, pela cão perce I do IPCA Esp. IBGE — 

--,,f 
índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial —  Ins to Brasilei Geografi statistica, ou outro 
índice que venha substitui-lo. 

6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 São obrigações da Contratada: 

a) Acompanhar os alunos  des  

acompanhar os alunos n rajet  

se que na escola de destino, assim como 

a segura a na hora da saída do veiculo; 

b) Identificar a  ins ao d ectivo 

alunos freqüente estão nand. os lares; 
e deixá-los dentro do local, conferir se todos os 

c) Ajudar os alunos cadas transportes, orientar diariamente os alunos quanto ao 
risco ente, sob a e comportamento, evitando que coloquem partes do corpo 
para la;  

d) verificar stão a entados adequadamente dentro cio veiculo de transporte escolar. 

e) manter os veídUJcoloca. a disposição dos serviços contratados em acordo com as exigências de 
legislação e regula tos de trânsito, atuais ou que venham a serem exigidas pelos órgãos  

It  normatizadores. 

f) manter o veiculo em perfeitas condições de higiene e segurança, bem como providenciar veiculo reserva 

em casos de quebras ou defeitos, de forma que não interrompa o serviço. 

g) as capacidades mínimas para os veículos a serem utilizados na execução do objeto deste termo de 
referência são os contidos no Anexo I. 

54 



h) os condutores dos veículos deverão atender a todas as exigências da legislação e regulamentos de 

trânsito, atuais ou que venham a serem exigidas pelos órgãos normatizadores, igualmente, deverão 

atender as seguintes exigências: 

• Idade superior a vinte e um anos; 

• Habilitação  minima  na categoria "D"; 

• Aprovação em curso especializado, nos termos da normatização determinada pelo Conselho 

Nacional de Trânsito — CONTRAN; 

• Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou incidente em infrações médias 

durante os doze últimos meses; 

6.2 - Os condutores deverão ainda: 

, 1 
• Trajar-se adequadamente, entendendo-se comQt $tJde  camisa c as, ca omprida, 

saia, sapato, tênis ou sandália presa no calcarta4 que n garacterize o atividade profissional; 
'-.1.:i''- observando regras de higiene e aparência p6s$0 I.  -,, 

• Manter durante a jornada de trabalho, o respi. e cortesia relacion nto entre colegas, 

alunos e com os servidores do Depaofmento de E pção; 

igidos, quanj serviço, ogieguintes documentos: • Portar e apresentar, sempre que  fore  

• Carteira nacional de habilitaçãOU'ÇNH; 

• Ultimo termo de autorização emitt °vela Cl .1 .i. i , k 

. : . . . 

• Carteira de condutor e sco lar., 

• Respeitar a capaçídade 

prazo de vigência; 

para o veiculo; 

ria de uso proibido, objetos, animais, substâncias 

o dos se 

itas e/64larutais; -771, 

j e de v6101,Flade permitida; 

,5 em locais perigosos ou proibidos; 

orosa mente o trajeto contratado; 

• me 0, sempre 

e 

 pr
v
, que possível, para o embarque e desembarque dos estudantes; 

• Não iç 

 

não permitir que fumem no interior do veiculo; 

• Utilizar b4 e  far  alto, somente quando for estritamente necessário; 

• Acatar a o n;de apresentar os documentos solicitados pela fiscalização da Prefeitura; 

• Manter fechada as portas do veiculo, quando em movimento; 

• Falar somente o indispensável, quando em trânsito; 

• Evitar obstruir o tráfego, quando do embarque e desembarque de alunos; 

• Portar a relação atualizada fornecida pela Prefeitura dos alunos transportados por itinerário, 

contendo nome do aluno, endereço, telefone dos pais ou responsáveis, série/ano que leciona e 

nome da Unidade Escolar. 

• Orientar o embarque e o desembarque dos alunos, tomando o devido cuidado para evitar 

acidentes; 
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• Não transportar wanuse 

ou combustíveis durante a  pre  ,• 

• Evitar partidas e freadas 

• Trafegar sen1pre dentro do 

• o realizar manobras e conve 



• Observar o itinerário, respeitar os horários e as viagens contratadas; 

• Controlar o recebimento e entrega das crianças aos seus responsáveis, quer na escola ou nos 

pontos de parada; 

• No efetuar o transporte de escolares ou outras pessoas, sem que constem devidamente da 

relação atualizada fornecida pela Prefeitura; 

• Não abastecer o veiculo quando alunos estiverem sendo transportados; 

• Usar e exigir que os alunos utilizem o cinto de segurança; 

6.3- Todos os veículos deverão possuir, além do motorista, outro  pro  

MONITOR, devidamente treinado e capacitado pela empresa contrat 

embarque, pela elaboração da lista de presença diária, assim conw, monito  

adulto, sendo denominado 

e responsabilizará pelo 

nte a viagem. 

6.4 A qualquer tempo, durante a vigência do contrato, aura poderá oritos veículos a serem 

utilizados na execução dos serviços para a verifica ipamentos atórios, aspectos de 

seguranga, higiene, estado de conservação e como*cla e aos u s e demal igências do termo de 

referência. 

6.5 A contratada deverá responsabilizar-se q#10,. e criminalm  o caso de dolo ou culpa; 

6.6 A contratada deverá arcar com to s 5 decorrentes da contratação tais como: combustíveis, 

manutengão, seguros, taxas, impostos, los, e os trabalhistas sociais e outros que resultarem do 

fiel cumprimento dos serviços postos, c do ain inteira responabilidade por quaisquer danos ou 

prejuízos porventura causados 'se   a. icipio. 

7. São obrigações da  Pre ra: 

• Gerir e fii o contratual mediante prévia designação do fiscalizador da 

Prefeitura; 

• Remunerar s ser efetivamente prestados, mediante a apresentação na 

ta Fiscal Eletrônica e relator8t for o caso para conferência dos mesmos. 

O  Capitulo  Xllr 

Art. 136. 

ro de Trânsito estabelece as regras do transporte de estudantes. 

Os veículos especialme destinados â condução coletiva de escolares somente poderão circular nas vias 

com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito dos estados e do Distrito Federal, 

exigindo-se, para tanto: 

• Registro como veiculo de passageiros; 

• Inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança; 

• Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em 

toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, 
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Art  137: A autorização a que se refere o artigo anterior deverá ser afi 

local visível, com inscrição da lotação permitida, sendo vedada a  co  

superior à capacidade estabelecida pelo fabricante. 

9. PENALIDADES 

9.1 caberão as seguintes penalidades: 

arte interna do veiculo, em 

escolares em número 

sendo que, em caso de veiculo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem 

ser invertidas; 

• Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; 

• Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e 

lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira; 

• Cintos de segurança em número igual à lotação; 

Outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN.  

• Multas, que serão graduadas, em cada caso, de a com a gr. seda inação, observados os 

seguintes limites: 

• Multa de 01 (uma) UFM por d se atr a execução • rviço, limitadas a 20% do valor total da 

nota de empenho. 

• Multa de 5% (cinco por, cento)  so valor da  prop em caso de recusa ou atraso para a 

assinatura do contrat 

• Multa por inexeuição 0% (de r cento) sobre o valor total da nota de 

empenho. 

• Multa por inexecuç igação: nte por cento) sobre o valor total da nota de 

Empenho. 

• Multa de  OF p 

• Fumar durante 4 condução do "culos; 

4zir o veiciap,traja nadeci mente; 

• tra ,relação atualizada dos nomes e endereços dos passageiros 

tra 

• Desobedecer às oes da fiscalização; 

• Faltar  corn ucação-respeito para com os usuários e público em geral; 

• Abastecer o vék4lo quando estiver transportando passageiros; 

• Deixar de realizar a vistoria no prazo estabelecido na legislação municipal; 

• Manter o veiculo em más condições de conservação e limpeza; 

• Embarcar ou desembarcar alunos em escolas não autorizadas pela Prefeitura; 

• Não cumprir os horários e trajetos determinados pela Administração; 

• Confiar a direção dos veículos a motoristas que não estejam devidamente autorizados pela 

Prefeitura; 

• Transportar passageiros não autorizados pela Prefeitura; 
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ue, 21 de dezembro de 2023. 

DIRCELENE SWU 
DIRETORA DO DEPAR 

• Trafegar com portas abertas; 

• Conduzir os veículos com negligência ou imprudência; 

• Trafegar com veículos em condições mecânicas que comprometam a segurança; 

• Conduzir os veículos sem a habilitação e os demais requisitos exigidos do transporte escolar 
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DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Ao 
DA - Departamento de Administração 
Ilmo. Sr. Diretor 

PARECER 

Trata-se de parecer técnico-jurídico acerca da minuta do edital de 
Concorrência Pública n° 009/2023, para contratação de Transporte Escolar pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE/SP, através de Veículos tipo Onibus 
Escolar em perfeitas condições de uso, que deverão ter idade  maxima  de até 03 (três) anos 

no inicio da prestação dos serviços e idade  maxima  individual de 07 (sete) anos, contados 
do ano modelo, durante a execução do contrato, com prazo de contrato de 60 (sessenta) 
meses, sendo 6 (seis) meses para 2024 compreendendo 106 (cento e seis) dias letivos do ano 

de 2024. 

E o relatório. 

Considerando que a presente análise se restringe aos aspectos 
formais do ato convocatório (minuta) a ser disponibilizado aos interessados e minuta de 

contrato, submetidos a exame, na forma do artigo 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, 
estando excluídos quaisquer pontos sobre as escolhas administrativas de conveniências e 
oportunidades, assim como os de caráter técnico, econômico e/ou discricionário, cuja 
avaliação não compete a esta Assessoria. 

Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base os 
documentos e informações constantes dos autos concernentes ao processo licitatório, haja 
vista a presunção de veracidade e legitimidade dos atos administrativos, prestados pelos 

agentes públicos consignatários. 
Faz-se este esclarecimento porque o parecer jurídico, conforme 

orientação doutrinária e jurisprudencial, é ato de natureza meramente opinativa não 
vinculante, cabendo ao gestor tomar a decisão que lhe parecer mais adequada, oportuna 

e/ou conveniente. 
Ultrapassada essa observação, cumpre dizer que a licitação, por 

força de dispositivos constitucionais (artigo 37, inciso XXI, CF/88) e infraconstitucional (artigo 
2° da Lei n° 8.666/93), é regra para a Administração Pública, que deve escolher seus 
fornecedores ou prestadores de serviços, mediante prévio processo licitatório. 

Assim, a licitação constitui um instrumento processual que possibilita 
Administração Pública a escolha, para fins de contratação, da proposta mais vantajosa ao 
interesse público diretamente envolvido, sempre colocando em condições de igualdade as 
empresas que do certame queiram participar. 

PREFEITUR4 F»  ESTANCIA 

TURÍSTICA  EE SAO  ROQUE  

7l,e1 4(,»//elfr, netture-al" 1 Ruo  Sao Paulo, n° 966 - Tabod P: 18135-125 



PRE FVTURA it• 11:ra • - 
DA STANCIA 1:t  4A`N • • 
fURISTICA or 

Roque  
DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Ha que se ter em mente que o artigo 22 da lei n° 8.666/93 estabelece 
diversas modalidades de licitação. Na presente situação, observa-se que a modalidade 
escolhida foi a Concorrência Pública. Considerando que essa modalidade é indicada para 
serviços, cujo valor estimado esteja acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), 
valor constante do artigo 23, inciso II, alínea "c", da Lei n° 8.666/93, devidamente atualizado, 
nada impede que o Administrador Público escolha essa modalidade para as licitações com 
valor superior ao mencionado. 

Para evitar que o interesse público venha a ser frustrado com uma 
licitação deficiente, nos adverte Adilson Abreu Dallari que: 

0 edital há de ser completo, de molde a fornecer uma antevisão de tudo 

que possa vir a ocorrer no decurso das fases subsequentes da licitação. 
Nenhum licitante pode vir a ser surpreendido com coisas, exigências, 

transigências, critérios ou atitudes da Administração que, caso conhecidas 
anteriormente, poderiam afetar a formulação de sua proposta. 

É por esse motivo que o objeto do edital deve estar bem 
caracterizado e descrito de forma bastante clara, a fim de assegurar que o resultado a ser 
obtido, por meio da licitação, atenda aos anseios, as expectativas e as necessidades da 
Administração e do interesse público, de modo que o contrato a ser firmado seja executado 
adequadamente. 

Quanto a previsão orçamentária, nota-se que a Lei n° 8.666/93, no  art.  

70, §2°, inciso Ill, fala em previsão e não em disponibilidade orçamentária, estabelecendo, 
portanto, uma diferença entre previsão e disponibilidade orçamentária. 

Nesse sentido: 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. LICITAÇÃO. OBRA PÚBLICA.  ART.  70, §2°, 

INCISO Ill, DA LEI N° 8.666/93. EXIGÊNCIA DE PREVISÃO DE RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS. 1. Trata-se de discussão acerca da interpretação do 

disposto no  art.  7°, §2°, inciso  III,  da Lei n° 8.666/93: se há a exigência efetiva 

da disponibilidade dos recursos nos cofres públicos ou apenas a necessidade 
da previsão dos recursos orçamentários. 2. Nas razões recursais o recorrente 

sustenta que o  art.  7°, §2°, inciso  III,  da Lei n° 8.666/93 exige para a legalidade 
da licitação apenas a previsão de recursos orçamentários, exigência esta 

que foi plenamente cumprida. 3. 0 acórdão recorrido, ao se manifestar 
acerca do ponto ora discutido, decidiu que "inexistindo no erário os recursos 
para a contratação, violada se acha a regra prevista no  art.  7', §2°,  III,  da 
Lei8.666/93". 4. A Lei n° 8.666/93 exige para a realização da licitação a 
existência de "previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem 
executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 
cronograma", ou seja, a lei não exige a disponibilidade financeira (fato da 
administração ter o recurso disponível ou liberado), mas, tão somente, que 

haja previsão destes recursos na lei orçamentária. 5. Recurso especial provido. 
(REsp 1141021/SP, Rel. Ministro MAURO  CAMPBELL  MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 21/08/2012, DJe 30/08/2012). 
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A lei n° 8.666/93, no seu artigo 40, estabelece o que um edital deverã indicar 
e quanto à minuta do edital sob exame, sendo a modalidade escolhida adequada ao objeto em questão, 
pois trata-se de licitação para contratação de Transporte Escolar pela Secretaria de Educação 
do Município de São Roque, cujo valor e a complexidade do objeto exigem a mencionada 
modalidade, nos termos do inciso I, do artigo 22, da Lei n° 8.666/93. 

Quanto  ál  minuta do contrato, entende-se que contém todas as 
cláusulas obrigatórias e essenciais, conforme o disposto no artigo 55 e incisos, da Lei de 
Licitações e Contratos Públicos e demais normas de Direito Administrativo, apto, portanto, a 
surtir os efeitos jurídicos desejados. 

Ante o exposto, respeitado o juizo discricionário da Autoridade 
Pública, o parecer é pela aprovação do processo administrativo, posto estar condizente com 
as exigências do ordenamento jurídico. 

É o parecer, s.m.j. 

São Roque de de embro de 2023. 

OGUSAÍPI MARTINS 
Chefe da Divisão Judicial 

OAB/SP n° 454.855 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

(4,  ( )/ae,, 4(,)(//(V)(,1' /(41/11,,e5eil Rua São Paulo, n° 966 - Tabodo - CEP: 18135-125 
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COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL 

EMPRESA:  

ENDEREÇO:  

CIDADE:  ESTADO:  

FONE: e-mail:  

MODALIDADE: CONCORRENCIA PÚBLICA N2  009/2023 

OBJETO: Contratação de Transporte escolar pelo Departamento de Educação do Município de São 

Roque/SP, através de veículos tipo ônibus escolar, conforme edital, minuta de contrato e anexos. 

Obtivemos através do acesso www.saoroque.sp.gov.br  nesta data, cópia do instrumento convocatório da 

licitação acima identificada. 

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher 

o recibo de retirada do Edital e remetê-lo a Divisão de Materiais, por meio do  e-mail  

licitacoes@saoroque.sp.gov.br. 

A não remessa cio recibo exime a Prefeitura Municipal de São Roque da responsabilidade da comunicação, 

por meio de  e-mail,  de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, 

bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

Local: de de 2023. 

Nome por Extenso: RG.n.°  

ASSINATURA: 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N2  009/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  234/2023 - 

Contratação de Transporte escolar pelo Departamento de Educação do Município de São 

Roque/SP, através de veículos tipo ônibus escolar, conforme edital, minuta de contrato e 

anexos. 
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01 PREAMBULO 

1.1 - A Prefeitura Municipal de São Roque por sua Comissão Permanente de Licitações torna público 

para conhecimento dos interessados, que se acha aberta nesta prefeitura a Concorrência Pública n°.  

009/2023, nos termos do Processo Administrativo n.° 234/2023 destinada a Contratação de Transporte 
escolar pelo Departamento de Educação do Município de São Roque/SP, através de veículos tipo ônibus 
escolar, conforme edital, minuta de contrato e anexos. 

1.1.1 - A presente licitação é do tipo menor preço global e se processará de conformidade com este 

edital e pela Lei Federal n°. 8.666/93, e alterações posteriores e lei Complementar n° 123/2006, atualizada 

pela Lei Complementar n°147/20141. 

1.1.2 - Os envelopes "HABILITAÇÃO e PROPOSTA" deverão ser apresentados naDivisão de Materiais 

da Prefeitura Municipal de São Roque situado na Rua São Paulo, n° 966, Bairro Taboão, São Roque/SP - CEP 

18135-125, até às 09:00 horas do dia 05/02/2024. A abertura do envelope "Habilitação" ocorrerá no 
mesmo dia às 09:00 horas, quando se procederá a rubrica, pelos presentes, dos elementos ali contidos. 

1.1.3 - As informações e os procedimentos desta licitação serão executados pela Divisão de Materiais 

da Prefeitura Municipal de São Roque, de 2.@ a 6.@ feira das 09:00min às 15h00m1n horas, ou pelo  e-

mail:  licitacões@saoroque.sp.gov.br  e para Comunicações através de correspondências: endereçar 

Prefeitura Municipal de São Roque, aos cuidados da Divisão de Materiais situado na Rua São Paulo, n° 966, 

Bairro Taboão, São Roque/SP - CEP 18135-125. 

1.1.4 - A PREFEITURA não se responsabiliza por documentos enviados pelo correio e não entregues 

em tempo hábil na Divisão de Materiais.  

1.1.5 - Para conhecimento dos interessados expede-se o presente edital, do qual será extraído um 

resumo que será afixado no saguão do Paço Municipal e publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, 

Jornal de Circulação do Estado e Jornal de Circulação do Município, com a disponibilização do edital no  site:  

www.saoroque.sp.gov.br. 

1.1.5.1 Da mesma forma ocorrerão todas as demais publicações e trâmites referentes a este 

procedimento, bem como instruções suplementares para todos os efeitos legais. 

1.1.5.2 A licitante que desejar copia integral das decisões deverá comparecer à Divisão de 

Materiais e solicitá-las.  

la  opção de contratação em um único lote de serviço tem como fundamento: I — garantir 
maior qualidade ao serviço; II — um melhor gerenciamento do serviço: Ill — a existência de 3 
(três) veículos reservas que garantam que o transporte não seja interrompido em caso de 
quebra ou acidentes; e IV — o ganho de escala na execução dos serviços. Um único lote de 
serviços permite a padronização dos veículos utilizados para transportar os alunos da rede 
pública de ensino, que serão atendidos no Município de São Roque, aumentando 
exponencialmente a qualidade do serviço e garantindo melhor gerenciamento 
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1.1.5.3 0 edital completo e seus anexos serão fornecidos pela Prefeitura Municipal de  SAO  

ROQUE, sem nenhum custo a qualquer interessado, ou pela internet, através do  site:  

www.saoroque.sp.gov.br, ou, ainda, por solicitação feita ao  e-mail:  licitacoes@saoroque.sp.gov.br.  

1.1.6 - INTEGRAM ESTE EDITAL, COMO ANEXOS E PARTES IN DISSOCIÁVEIS: 

Anexo I - Projeto Básico 

Anexo IA — Quadro Resumo com Regiões, Escolas, Veículos, Linhas, Quantidade de Alunos e 

Km dia, Km mês, Km ano e Km contrato 

Anexo ll - Especificação  Minima  dos Veículos 

Anexo Ill - Modelo da Proposta Comercial 

Anexo IV - Orientação para a realização da proposta comercial 

Anexo V - Minuta de Contrato 

Anexo VI - Termo de Ciência e Notificação 

Anexo VII — Termo de Credenciamento 

Anexo VIII - Declaração da Disponibilidade Futura 

Anexo IX - Declaração do  art.  70, XXXIII, da Constituição Federal e da inexistência de fato 

impeditivo. 

Anexo X - Declaração de Condição de ME 011 EPP 

Anexo XI — Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação 

Anexo XII - Atestado de Visita Técnica 

Anexo XIII — Declaração de apresentação do Profissional Técnico Responsável e Aceite 

Anexo XIV — Termo de Referencia 

1.1.7 - As quantidades propostas nesta licitação poderão ser aumentadas ou diminuídas a critério da 

Prefeitura, dentro dos limites estabelecidos no artigo 65 seus incisos e parágrafos da Lei 8666/93 e 

alterações posteriores 

1.1.8 — 0 valor total máximo para a referida contratação é de R$ 117.500.527,42 (cento e dezessete 

milhões, quinhentos mil, quinhentos e vinte e sete reais e quarenta e dois centavos) para os 60 meses; 

02 DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1 - Visa a presente licitação Contratação de Transporte escolar pelo Departamento de 

Educação do Município de São Roque/SP, através de veículos tipo ônibus escolar, conforme 

edital, minuta de contrato e anexos. 

2.2 — Durante todo o período de execução do contrato a empresa contratada deverá manter uma 

frota composta de ônibus em número suficiente para o atendimento das linhas ora licitadas (e as que 

porventura tenham que ser instaladas), os quais inicialmente estima-se (quarenta e cinco), com reserva 

técnica de no mínimo 6% (seis por cento) deste quantitativo. 
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2.3 — O serviço deverá ser executado, exclusivamente, com ônibus escolar, com capacidade  minima  

de 45 passageiros sentados. 

2.4 - Correrão às expensas da contratada todas as despesas que se fizerem necessárias com materiais, 

mão-de-obra e equipamentos. 

03 - DO CREDENCIAMENTO 

3.1 No dia, hora e local estipulado no preâmbulo deste edital, os licitantes deverão estar representados 

por agentes credenciados, com poderes para praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor 

e desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 

3.2 Em atendimento aos termos da Lei Complementar 123/2006, comprovar no ato de credenciamento, 

se for o caso, tratar-se de micro empresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), mediante a 

apresentação de declaração, sob as penas da Lei, fora dos envelopes de Habilitação e Proposta, de que 

cumpre os requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando 

apta a usufruir ao direito de preferência como critério de desempate estabelecido naquela Lei. 

3.3 0 credenciamento  far-se-6 através de instrumento público ou particular, em original ou copia 

autenticada, conforme Anexo VII. 

3.4 Sendo o representante sócio ou dirigente do licitante, deverá apresentar cópia autenticada do 

respectivo ato constitutivo ou documento no qual estejam expressos os seus poderes. 

3.5 0 documento de credenciamento deverá ser entregue juntamente com a respectiva cédula de 

identidade ou documento equivalente, em separado do envelope "PROPOSTA". 

3.6 A não apresentação do documento de credenciamento não será motivo para a desclassificação ou 

inabilitação do licitante. Neste caso, o representante ficará apenas impedido de se manifestar e responder 

pelo licitante durante os trabalhos. 

3.7 Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa. 

3.8 Os documentos de credenciamento serão retidos pela Comissão Permanente de Licitações e 

Juntados ao processo administrativo. 

3.9 A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 

estabelecido no Anexo XI deverá ser apresentada FORA dos Envelopes, junto ao CREDENCIAMENTO. 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Poderão participar da licitação pessoas jurídicas, empresas brasileiras ou empresas estrangeiras em 

funcionamento no Brasil, pertencentes ao ramo do objeto licitado, sendo vedada a participação de: 

4.2 Consárcios2  
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4.3 Cooperativas3  

4.4 Pessoas jurídicas declaradas inidemeas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal; nos termos da Súmula 51 do 

TCE/SP4. 

4.5 PessoasjuridicasimpedidasdelicitaroucontratarcomaPrefeituraMuniciPaldeSão Roque; nos termos 

da Súmula 51 do TCE/S135. 

4.6 empresas com falências de cretadas; 

4.7 empresas das quais participe, seja a que titulo for servidor público municipal de São Roque. 

05 PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

5.1 - 0 Contrato terá a vigência de 60 (sessenta) meses a contar inicio dos serviços. 

5.1.1 - 0 Contrato poderá a qualquer tempo, ser aditado para adequações às disposições 

governamentais aplicáveis à espécie. 

5.2 - A licitante vencedora deverá assinar o Contrato dentro de, no máximo 30 (trinta) dias após a 

convocação feita pela Prefeitura, sob pena de multa prevista neste edital sem prejuízo das demais sanções 

previstas na Lei. 

5.3 - Quando o adjudicatário convocado, dentro do prazo de validade de sua proposta, não mantiver 

habilitação regular ou se recusar a assinar o contrato, retirar ou aceitar o instrumento equivalente, será 

convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim 

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

'A vedação à participação de consórcios e de subcontratação é matéria discricionária da 
Administração, conforme se depreende do artigo 33 da Lei 8.666/93. 

A contratação por consórcio é antieconômica, tendo em vista o evidente e descabido aumento do 
custo fixo atrelado ao serviço além do tamanho e dimensão do objeto licitado não justificar a formação 
de um consórcio para a execução do serviço. 

vedação á participação de cooperativas e de subcontratação é matéria discricionária da 
Administração, conforme se depreende do artigo 33 da Lei 8.666/93. 

A contratação por cooperativas é antieconômica, tendo em vista o evidente e descabido aumento do 
custo fixo atrelado ao serviço além do tamanho e dimensão do objeto licitado não justificar a formação de 
uma cooperativa para a execução do serviço. 

4"SOMULA N° 51 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (artigo 87, IV da Lei n° 
8.666/93) tem seus efeitos jurídicos estendidos a todos os órgãos da Administração Pública, ao passo 
que, nos casos de impedimento e suspensão de licitar e contratar (artigo 87.  III  da Lei n° 8.666/93 e 
artigo 70  da Lei n° 10.520/02), a medida repressiva se restringe à esfera de governo do órgão 
sancionador." 

5"SOMULA N° 51 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (artigo 87, IV da Lei n° 
8.666/93) tem seus efeitos jurídicos estendidos a todos os órgãos da Administração Pública, ao passo 
que, nos casos de impedimento e suspensão de licitar e contratar (art1go87. Ill da Lei n° 8.666/93 e artigo 
70 da Lei n° 10.520/02), a medida repressiva se restringe à esfera de governo do órgão sancionador." 
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5.4 Na hipótese supra a PREFEITURA poderá convocar a licitante imediatamente classificada ou revogar 

a licitação. (arts.64 e 81 da Lei 8.666/93). 

5.5 A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no serviço, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) dos serviços 

contratados, nos termos do § 1° do  art.  65 da Lei 8.666/93. 

06 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

6.1 Execução de serviço de transporte na modalidade fretamento continuo, observando - se as rotas e 

horários previamente estabelecidos pela Prefeitura Municipal de São Roque, conforme Termo de 

Referência. 

6.2 Toda frota dos veículos vinculada à prestação dos serviços deverá atender as especificações do 

Código de Trânsito Brasileiro - CTB e demais normas da legislação federal pertinente (CONTRAN, 

CONMETRO) e aquela que trata da acessibilidade, a Lei 10.098/2000, bem como as estabelecidas ou que 

vierem a ser determinadas pelo Contratante ou por outros órgãos competentes. 

6.3 Toda frota de veículos deverá atender o  art.  136 do Código Nacional de Trânsito. 

6.4 Todos os veículos a serem utilizados na prestação do serviço concedido devem ser previamente 

aprovados por vistoria da Contratante, devendo possuir as especificações mínimas previstas neste Edital. 

6.5 0 serviço deverá ser executado exclusivamente com ônibus escolar, com capacidade  minima  de 45 

passageiros sentados, a frota deverá ter ônibus escolar com idade máxima individual de até 03 (três) anos 

no inicio da prestação dos serviços e idade  maxima  individual de até 7 (sete) anos, ao longo da execução do 

contrato. Todos os veículos serão operados com o acompanhamento de um monitor em todas as viagens. 

6.6 A Contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, instalações adequadas, próprias, 

para abrigar e efetuar a manutenção dos veículos e centralização dos escritórios, possibilitando ao 

Contratante que os veículos sejam vistoriados, após limpeza, em condições satisfatórias de acesso aos 

sistemas mecânicos. 

6.7 Conduzir os veículos, com profissionais habilitados para o exercício de condução de transporte 

escolar, de acordo com as exigências do cadastro municipal de condutores de veículos/transporte escolar, e 

possuir em seu quadro número suficiente para atender à demanda inclusive quando da ausência dos 

motoristas efetivos. 

6.7.1 Os motoristas utilizados na operação do serviço deverão atender os requisitos dos  arts.  138 e 

329 do Código de Trânsito Brasileiro. 

6.8 Indicar, por meio de faixa ou adesivo, que esta a Serviço da Prefeitura de São Roque — Departamento 

de Educação, conforme modelo a ser fornecido pela Contratante. 
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6.9 Todos os veículos deverão possuir, além do motorista, outro profissional adulto, sendo denominado 

MONITOR, devidamente treinado e capacitado pela empresa contratada, que se responsabilizará pelo 

embarque, pela elaboração da lista de presença diária, assim como monitoramento durante a viagem. 

6.10 Fiscalização: A Prefeitura  sera  representada, durante a execução dos serviços, por um servidor 

credenciado pelo Departamento de Educação, com a autoridade para exercer, em seu nome, toda e 

qualquer ação e orientação geral, controle, coordenação e fiscalização sem que isso reduza as 

responsabilidades legais e contratuais da Contratadaquanto aos danos materiais e morais que forem 

causados a terceiros, seja por atos próprios da firma, seja por atitudes de seus empregados e/ou propostos. 

6.10.1 — 0 fiscal designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do Contrato e os problemas observados nos serviços devendo ser obedecido rigorosamente o 

disposto neste edital e na proposta vencedora. 

6.10.2- 0 representante poderá designar outros funcionários para auxiliá-lo no exercício da 

fiscalização. 

6.10.2.1 -A licitante vencedora deverá comunicar à PREFEITURA, imediatamente, qualquer 

ocorrência ou anormalidade que venha interferir na execução dos serviços objetivados na presente 

licitação. 

6.10.2.2 - A Fiscalização poderá, a seu critério, exigir a substituição imediata de todo e qualquer 

equipamento que entenda sem condições de serviço ou mesmo de pessoal, se assim julgar conveniente e 

necessário, com as devidas justificativas, 

6.10.3 - A existência de ação fiscalizadora da Prefeitura, não exclui, nem diminui a completa 

responsabilidade da licitante vencedora no que lhe compete. 

6.11 - Representação da licitante vencedora: A licitante vencedora deverá manter, a testa dos serviços 

um preposto que a representará na execução do contrato. Este preposto deverá acompanhar a execução 

dos serviços, prestando toda a assistência técnica necessária. 

6.12 -  Sub-empreitada: A licitante vencedora não poderá  sub-empreitar os serviços contratados, sendo 

vedada qualquer tipo de subcontratação sem a autorização expressa desta Prefeitura e que exceda o limite 

de 30% (trinta por cento) da execução inicial. 

07 DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

7.1 - Fornecer e conservar todo equipamento e ferramental necessário à execução dos serviços. 

7.1.1 - A Fiscalização poderá exigir por inadequada ou sem condições de uso, a substituição imediata 

de quaisquer equipamentos que se revelarem inadequados e/ou impróprios para a prestação dos serviços 

objetivados. 
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7.2 - Manter os ânibus, para execução dos serviços, sempre em perfeitas condições de uso e 

funcionamento. 

7.3 - Observar o disposto neste edital em todos os seus termos. 

7.4 - Executar todos os serviços contratados, necessários a permitir a perfeita prestação dos serviços 

objetivados nesta licitação. 

7.5 - Obedecer rigorosamente, a sua proposta e ao disposto nas especificações técnicas e legais 

pertinentes. 

7.6 — Executar os serviços com toda a perfeição técnica, não se aceitando qualquer justificativa para 

serviços mal executados ou alegação de inexistência de mão de obra especializada. 

7.7 Comunicar à PREFEITURA, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha 

interferir na execução dos serviços objetivados na presente licitação. 

7.8 Operar sempre as rotas determinadas pela contratante. 

7.9 Manter, durante toda a vigência do contrato, instalações adequadas, para abrigar e efetuar a 

manutenção dos veículos, possibilitando ao Contratante que os veículos sejam vistoriados, após limpeza, 

em condições satisfatórias de acesso aos sistemas mecânicos. 

7.10 Providenciar o imediato afastamento e substituição do profissional (motorista e monitor) que não 

atender as necessidades do Serviço. 

7.11 Substituir o motorista/monitor alocado para a prestação dos serviços durante as ausências 

decorrentes de férias, por motivo de saúde ou outro motivo qualquer. 

08 DAS RESPONSABILIDADES DA LICITANTE VENCEDORA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1 - A licitante vencedora é a única e exclusiva responsável perante a Prefeitura, Poderes Públicos, 

Companhias Concessionárias e Terceiros, pelo serviço por ela executado. 

8.1.1 - A licitante vencedora é responsável, única e exclusivamente perante o INSS, pelas 

contribuições de todos os seus prepostos operários e funcionários. 

8.1.2 - A licitante vencedora é responsável, única e exclusivamente, pela imperfeição e insegurança 

dos trabalhos executados, sendo certo que nenhum pagamento desta a isentará da responsabilidade civil 

estabelecida no Código Civil Brasileiro. 

8.2 DO DIREITO DA LICITANTE VENCEDORA 

8.2.1 A licitante vencedora poderá propor a organização de atendimentos a eventos e a situações 

especificas não previstas como escopo habitual da contratação de transporte escolar, desde que tenha 

autorização prévia da Contratante. 
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9 - DA APRESENTAÇÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 

9.1 — Os documentos para habilitação deverão ser entregues em envelope fechado de forma inviolável. 

No envelope deverá constar externamente o nome do proponente e as expressões: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE - SP 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N 2  009/2023 — PROC  ADM  N. 234/2023 

LICITANTE: 

"HABILITAÇÃO" 

9.2— A proposta e demais documentos que a embasam deverão ser entregues em envelope fechado de 

forma inviolável. No envelope deverá constar externamente, o nome do proponente e as expressões: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE - SP 

CONCORRENCIA PUBLICA N. 009/2023 — PROC  ADM  N. 234/2023 

LICITANTE: 

"PROPOSTA" 

9.3 - Os envelopes deverão ser entregues no local informado no item 1.1.3 deste edital. 

9.4 - Somente poderão manifestar-se em ATA: 

a) Representante legal da empresa, munido de comprovante e (R.G/CNH).; 

b) Procurador munido de procuração e (R.G/CNH), ou; 

c) Representante credenciado pela empresa, munido de credencial e R.G/CNH; 

9.5 A simples participação da licitante através da apresentação dos envelopes gera a presunção de que: 

9.5.1 Recebeu o edital e tem pleno conhecimento de todos os elementos técnicos, das condições 

gerais e particulares da licitação, e possui informações suficientes para apresentação de sua proposta, bem 

como integral cumprimento do contrato, não podendo invocar qualquer desconhecimento como condição 

impeditiva; 
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9.5.2 A entrega dos envelopes implica na total sujeição da licitante aos termos deste edital e de seus 

anexos importando em total concordância com os mesmos; 

9.5.3 Sua proposta engloba todos os insumos, tais como: materiais, mão de obra, serviços, taxas, 

impostos, encargos trabalhistas e sociais, energia elétrica, abastecimento de água, consumo de 

combustível, consumo de outros materiais e serviços, manutenção periódica e despesas administrativas e 

todo e qualquer serviço de manutenção veicular. 

9.5.4 Assume integralmente a responsabilidade sobre os materiais e equipamentos adquiridos e 

utilizados para execução dos serviços, tanto no que se refere ao seu pagamento, quanto a sua qualidade e 

produtividade; 

9.5.5 Responde perante a Contratante pelos serviços eventualmente contratados por si, como se fosse 
executado por ela própria proponente. frisando da impossibilidade de subcontratação de mais de 30% (trinta por cento) 
do objeto licitado, sendo que qualquer contratação nesse sentido dependerá de expressa autorização da Contratante. 

10— DO ENVELOPE HABILITAÇÃO: 

10.1 0 envelope 'HABILITAÇÃO' deverá conter os documentos abaixo relacionados: 

10.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

10.1.1.1 Para Empresa Individual: Constituição da empresa e suas alterações; 

10.1.1.2 Para Sociedade Empresária: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e 

Ultima alteração, devidamente registrados; 

10.1.1.3 Para Sociedade por Ações: Inscrição do ato constitutivo e alterações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, em exercício; 

10.1.1.4 Para Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das 

pessoas jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

10.1.1.5 Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Brasil: Decreto de 

autorização, e ata de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

10.1.2 REGULARIDADE FISCAL 

10.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da 

Fazenda da sede ou domicilio do licitante; 

10.1.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo à sede ou domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 
licitação; 
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10.1.2.3 A regularidade da situação da Licitante frente aos tributos federais deverá ser 

demonstrada através da Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, inclusive 

contribuições sociais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela Certidão quanto à Divida Ativa da 

União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou pela Certidão conjunta. 

10.1.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão ou, se for o 

caso, comprovação, expedida pela Fazenda Estadual de que a empresa é isenta. 

10.1.2.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal, com prazo de 

validade em vigor e prova de regularidade em razão das contribuições sociais. 

10.1.2.6 Apresentar Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal (débitos mobiliários) 

da sede ou domicilio do licitante; 

10.1.2.7 As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição. 

10.1.2.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 19  de maio de 19436. 

10.1.2.9 As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição. 

10.1.2.10 Havendo alguma restrição preceder-se da forma prevista na Lei Complementar n9  

123/2.006. 

10.1.2.11 As provas de regularidade deverão ser feitas por Certidão Negativa ou Certidão Positiva 

com efeitos de Negativa. 

10.1.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1.3.1 Atestado(s) ou Certidão (ões) de Capacidade Operacional, fornecido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante, que demonstrem a execução 

de no  minim,  50% (cinqüenta por cento) em obediência ao disposto na Súmula n9  24 do Egrégio Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, permitida o somatório, desde que concomitantes, de serviços de 

transporte, compatíveis com o objeto deste certame licitatório, com os seguintes quantitativos mínimos 22 

ônibus operacionais percorrendo 2.270 km/dia e transportando 1.500 alunos, no período de no mínimo 6 

(seis) meses., 

6  A comprovação da regularidade perante a Justiça do Trabalho pode ser obtida única e exclusivamente 
pelo Tribunal Superior do Trabalho, através de certidão especifica emitida no  site:  
https://www.tst.jus.bricertidao1. 

Exigência em conformidade com a Súmula 24 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. A somatória 
de atestados será aceita, desde que os serviços tenham ocorrido de forma concomitante, conforme 
entendimento pacificado dos Tribunais de Contas. Conforme Acórdão 2.387/2014 do Tribunal de Contas da 
União e TCs n°s 20743/026/11; 015561.989.19; -009196.989.21;  etc.  
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10.1.3.2 Apresentar declaração, nos moldes do Anexo VIII de que se vencedor do certame 

apresentará, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da adjudicação do objeto, sob pena de perder o 

direito a contratação e a aplicação das sanções cabíveis: 

Documentos dos condutores e monitores dos veículos:  

a) Relação com o nome e qualificação de todos os condutores e monitores dos veículos que 

executarão o contrato; 

b) Cópia autenticada dos registros das carteiras profissionais, ou contratos de prestação de serviço ou 

instrumentos similares de contratação que vincule os condutores e monitores a empresa licitante 

vencedora do certame; 

c) No caso dos condutores, deverá ser apresentado ainda: 

cl) Prova de idade superior a vinte e um anos de todos os condutores; 

c2) Prova de habilitação na categoria "D" ou "E" de todos os condutores; 

c3)Prova da aprovação em curso especializado de cada condutor, nos termos da normatização 

determinada pelo Conselho Nacional de Trânsito — CONTRAN 

c4) Prova de cada condutor não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser 

reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses; 

c5) Certidão negativa do registro de distribuição criminal, relativa aos crimes de homicídio, roubo, 

estupro e corrupção de menores, renovável a cada cinco anos, conforme exigência prevista no artigo 

329, do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) de cada condutor. 

d) no caso dos monitores deverá ser apresentado ainda: 

dl) Prova de idade superior a dezoito anos de todos os monitores; 

d2) Certidão negativa do registro de distribuição criminal, relativa aos crimes de homicídio, roubo, 

estupro e corrupção de menores, renovável a cada cinco anos. 

e) Acordo coletivo valido com sindicato dos trabalhadores da categoria; 

Documentos dos veículos:  

a) Relação com a descrição pormenorizada de todos os veículos que serão utilizados na execução dos 

serviços, com indicação da marca, ano de fabricação, capacidade de passageiros e demais informações 

pertinentes, inclusive comprovante de que possui reserva técnica de veículos; 

b) Prova de Registro de Propriedade ou documento equivalente que comprove a posse legal dos 

veículos em nome da empresa licitante; 

bl) Estando o veiculo cadastrado no DETRAN sob a titularidade de Pessoa Física ou Pessoa Jurídica 

distinta da proponente, o documento exigido no item anterior, deverá acompanhar o instrumento 

comprovante a contratação do veiculo pela empresa adjudicatária, firmado com o respectivo 

proprietário, com firma reconhecida, autorizando o uso desse mesmo veiculo, durante o ano letivo 

exclusivamente no transporte escolar, além de copia do documento do veiculo. 

c) "Autorização para Transporte de Escolares" para cada veiculo a ser utilizado, emitido pela autoridade 

competente, nos termos da Portaria DETRAN n.° 1.130 de 01/08/2014 em plena vigência; 

d) Copia das apólices de seguros dos respectivos veículos (relacionados na alínea "a") com cobertura de 

danos pessoais para todos os passageiros transportados. 

e) Seguro contra acidentes contendo cobertura de danos em favor de terceiros e dos passageiros 

transportados, cobrindo, no mil-limo: 

e.1) R$ 100.000,00 (cem mil reais) por passageiros com cobertura para morte e invalidez 
permanente; 

e.2) R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) contra danos materiais e corporais a terceiros; 
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f) Em caso de parcelamento do seguro a empresa contratada deverá apresentar juntamente com a Nota 

Fiscal o pagamento da parcela correspondente ao mês vencido. 

10.1.3.3 Atestado de visita técnica (Anexo XII), fornecido pela administração. 

10.1.3.3.1 A visita técnica aos locais de prestação de serviços é obrigatória, para a 

verificação das condições locais, com a finalidade de obter avaliação própria da quantidade e 

natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários à realização do objeto da licitação, 

forma e condições de suprimento, meios de acesso ao local, e para obtenção de quaisquer outros 

dados que julguem necessários a preparação da sua PROPOSTA. 

10.1.3.3.2 As visitas deverãoser agendadas com antecedência, junto à Secretaria de Educação e 

Cultura, através dos telefones (11) 4784-8507 — 91446-3371. As visitas poderão ser realizadas até o último 

dia útil anterior à data prevista para a entrega dos envelopes e da sessão de abertura dos envelopes de 

habilitação e proposta. 

10.1.3.3.3 Poderão participar da visita técnica representante designado com credencial 

assinada pelo responsável da empresa, conferindo-lhes poderes para vistoriar as localidades onde serão 

executados os serviços, objeto deste certame. 

10.1.3.3.4 Ao término da visita técnica será fornecido aos representantes dos Licitantes, o 

atestado de visita técnica, o qual deverá ser juntado aos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, sob pena de 

inabilitação da licitante. 

10.1.3.4 Todos os custos associados à visita serão de inteira responsabilidade do licitante. 

10.1.3.5 Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, das 

condições gerais e particulares do objeto da licitação, não podendo invocar qualquer desconhecimento, como 

elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do integral cumprimento do contrato. 

10.1.3.6 Não será admitida posterior modificação nos pregos, prazos ou condições da proposta, sob 

alegação de insuficiência de dados e/ou informações sobre os serviços ou condições existentes. 

10.1.4 QUALIFICAÇÃO ECONOMICO FINANCEIRA 

10.1.4.1 Prova de possuir capital social registrado não inferior a 10% (DEZ POR CENTO) DO CUSTO 

ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO PARA 0 PERÍODO DE 12 MESES (TCESP) comprovando através da 

apresentação da cópia do Certificado de Registro Cadastral ou da alteração contratual devidamente 

registrada na Junta Comercial, admitida a sua atualização através de  indices  oficiais como permitido pelo  
art.  31, § 3° da Lei 8.666/93. 

10.1.4.2 Apresentação de garantia da proposta no valor equivalente a 1% do estimado para um 

ano de contratação, em qualquer das modalidades previstas no § 1° do  art.  56, com validade igual ou 
superior à da proposta. 
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10.1.4.3 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis já exigíveis e apresentados na forma da 

Lei, registrado na Junta Comercial do Estado ou por delegação, com os termos de abertura e encerramento, 

assinado pelo contador responsável e pelo proprietário da empresa, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, conforme  indices  

descritos a seguir, podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando encerrado há mais de 03(três) meses 

da data da apresentação da proposta (Artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93). 0 Balanço e as demonstrações a 

serem apresentados, deverão ser copia extraída do Livro Diário, com apresentação do Termo de Abertura e 

Encerramento do Livro Diário, devidamente autenticado pela Junta Comercial do Estado ou comprovante 

de entrega do  SPED  Fiscal — Sistema Público de Escrituração Digital. Em se tratando de sociedade por ações 

("AS"), deverá ser apresentada a publicação em órgão de imprensa oficial. 

a) Balanço Patrimonial Físico deve conter os seguintes elementos: Balanço patrimonial do 

ultimo exercício social; Demonstração de Resultado do Exercício; Assinado pelo Contador e representante 

legal da empresa; Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro Diário; Registrado na Junta 

Comercial ou Cartório de Registro de Pessoa Jurídica, na forma da lei. Entender-se-á como válido o balanço 

patrimonial devidamente registrado até 31 de abril do ano subseqüente ao do encerramento, nos termos 

do Código Civil brasileiro  (art.  1078, inciso l). 

b) Balanço Patrimonial Digital deve conter os seguintes elementos: Balanço patrimonial do 

ultimo exercício social; Demonstração de Resultado do Exercício; Assinado digitalmente pelo contador e 

representante legal da empresa; Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro Diário; Recibo 

de entrega emitido pelo  SPEED,  conforme disposto no Decreto Federal n2  9.555/2018. Entender-se-6 como 

válida a ECD transmitida ao  Sped  até o ultimo dia útil do mês de maio do ano seguinte ao ano-calendário a 

que se refere a escrituração nos termos da IN RFB n2  2003, de 18/01/2021. 

10.1.4.3.1 Os documentos mencionados nos itens anteriores, deverão ser apresentados 

inclusive pelas empresas enquadradas como ME ou EPP, que não estão dispensadas, para fins de 

participação em procedimentos licitatórios, da apresentação, para a habilitação propriamente dita, dos 

documentos exigidos pela Lei de Licitações. 

10.1.4.3.2 Em se tratando de balanço de abertura que impossibilite a apresentação dos  indices  

contábeis, este  sera  submetido a analise do setor de contabilidade da Prefeitura para verificação da boa 

situação financeira da empresa. 

10.1.4.3.3 Em se tratando de Sociedade Anônima, o balanço deverá ser apresentado em 

publicação no Diário Oficial do Estado. 

10.1.4.4 A boa situação financeira das empresas  sera  aferida ainda pela demonstração no mil-limo 

dos seguintes  indices,  devendo ser apresentados por escrito e assinado pelo contador e pelo responsável 

legal da licitante: 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

ILC = AC/PC > ou = 1,0 
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ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL — 

ILG=(AC+RLP)/(PC + ELP)> ou = 1,0 

GRAU DO ENDIVIDAMENTO 

GE = (PC + ELP) / AT < ou = 0,50 

ONDE: AC = ativo circulante 
PC = passivo circulante 
RLP = realizável a longo prazo 
ELP = exigível a longo prazo 
AT = ativo total 

Obs. Os  indices  serão calculados sempre com duas casas decimais, arredondando-se as 

frações para o centésimo mais próximo, superior ou inferior. 

ei--- 10.1.4.5 Em se tratando de Sociedade Anônima, o balanço deverá ser apresentado em publicação 

no Diário Oficial do Estado. 

10.1.4.6 Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, com data não superior a 3 (três) meses da data limite para recebimento das propostas, se 

outro prazo não constar do documento. 

10.1.4.6.1  Sera  permitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que 

apresentados no envelope de habilitação, conforme a Súmula 50 do TCE/SP, o Plano de Recuperação já 

homologado pelo juizo competente e em pleno vigor e sem prejuízo do atendimento a todos os demais 

requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 

10.1.4.7 De acordo com as referências contidas no processo administrativo, para efeito dos itens 

10.1.4.1 e 10.1.4.2 supra, com base nos levantamentos realizados estima-se que o valor da contratação 

para o período de 12 (doze) mesesi°  é o de R$ 23.500.105,48 (vinte e três milhões, quinhentos mil, cento e 

cinco reais e quarenta e oito centavos). 

10.1.4.8 Declaração de que cumpre o disposto no Inciso XXXIII do Artigo 79  da Constituição 

Federal e da inexistência de fato impeditivo (Anexo IV). 

10.1.4.9 Os documentos necessários à habilitação mencionados acima poderão ser apresentados 

no original ou por qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente, ou por servidor da 

administração, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. 

1°SOMULA N° 37 - Em procedimento licitatorio para contratação de serviços de 
caráter continuado, os percentuais referentes a garantia para participar e ao 
capital social ou patrimônio liquido devem ser calculados sobre o valor estimado 
correspondente ao período de 12 (doze) meses. 
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10.1.4.10 A licitante que deixar de apresentar os documentos exigidos no item 10.1 e subitens 
será considerada INABILITADA. 

11. DA PROPOSTA 

11.1 NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006  SERA  DADA PREFERENCIA DE CONTRATAÇÃO 
PARA AS MICROEMPRESAS (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) DESDE QUE DEVIDAMENTE 
COMPROVADA ESSA SITUAÇÃO NA FORMA DA LEI. 

0 custo estimado dessa contratação (60 meses) é de 117.500.527,42 (cento e dezessete milhões, 
quinhentos mil, quinhentos e vinte e sete reais e quarenta e dois centavos). 

0 ENVELOPE PROPOSTA DEVERA CONTER: 

11.1.1 No Envelope 02 — Proposta Comercial, a Licitante incluirá a proposta e toda a documentação 

relativa à mesma, com a respectiva planilha de custos que a determinou, que tem por objetivo demonstrar, 

claramente, a viabilidade do contrato como um todo. Os fundamentos de sua constituição deverão ser 

apoiados, por demonstrativos de custos setoriais. Para esse efeito, deverão as Licitantes observar o anexo 

IV do edital, sob pena de desclassificação. 

11.1.2 A Proposta Comercial deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa licitante, 

conforme modelo constante do Anexo  III,  em uma única via redigida em português, sem emendas, rasuras, 

ressalvas ou entrelinhas e devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu 

representante legal ou procurador devidamente qualificado. 

11.1.3 Ocorrendo divergência entre valores numéricos e literais, prevalecerão os redigidos por 
extenso. 

11.1.4 0 valor constante da proposta da Licitante  sera  de sua exclusiva responsabilidade. 

11.1.5 A Proposta Comercial deverá conter o valor em reais (R$) conforme o Anexo Ill, devendo ser 

anexadas as planilhas que a embasam, como previsto no Anexo IV deste instrumento. 

11.1.6 A Licitante Vencedora terá um prazo de 20 (vinte) dias para a assinatura do contrato, e 30 

(trinta) dias para o inicio da execução dos serviços. 

11.1.7 0 critério de julgamento das propostas  sera  o de MENOR PREÇO GLOBAL, satisfeitos todos os 
termos estabelecidos neste ato convocatório. 

11.1.8 Indicação do Banco, n 9  da Agência e n° da conta corrente, para os pagamentos futuros; 

11.1.9 Qualificação de quem assinará o Contrato (nome, CPF, RG e cargo que ocupa na empresa). 

12 DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
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12.1 No dia e hora referidos no Preâmbulo, a Comissão Permanente de Licitação, procederá à abertura 

dos envelopes "HABILITAÇÃO", passando-se à rubrica pelos presentes, dos elementos ali contidos. 

12.2 Depois de abertas as propostas não serão aceitos quaisquer pedidos de alteração ou retificação das 

mesmas. 

12.3 Ultrapassada a fase de habilitação não serão aceitos pedidos de desistência da proposta salvo 

motivo justo ocasionado por fato superveniente após a elaboração das mesmas devidamente comprovado 

podendo ser aceito ou não, ficando tal decisão a cargo da Comissão.  (Art.  43 § 69  da Lei 8.666/93) 

13 DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO: 

13.1 Examinados os documentos do envelope Habilitação, a Comissão Permanente de Licitação, decidirá 

pela Habilitação ou Inabilitação dos licitantes. 

13.1.1 Será declarada inabilitada a empresa que oferecer documentação incompleta ou em 

desacordo com o exigido, conforme disposto no item 10.1 e subitens. 

13.1.2 Não atenda as exigências deste edital. 

13.2 Serão devolvidos fechados os envelopes PROPOSTAS às empresas inabilitadas. 

13.3 Na mesma reunião, não havendo recursos a serem interpostos da Habilitação ou Inabilitação dos 

licitantes, serão abertos os envelopes PROPOSTAS. A desistência em interpor recursos deverá ser expressa. 

13.4 Os envelopes contendo as propostas dos proponentes habilitados,  so  serão abertos após 

transcorrido o prazo, sem interposição de recursos, ou tenha havido desistência expressa, consignada em 

ATA, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

14 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1 As propostas deverão obedecer rigorosamente ao disposto nos itens 11.1 e seus subitens. 

14.2 Esta licitação é do tipo menor prego global e a classificação se fará a partir do menor valor 

encontrado, considerando-se os preços propostos e exeqüíveis. 

14.2.1 Para efeito de julgamento do valor proposto, serão considerados os centavos, e se necessário 

o confronto e as comparações dar-se-ão até duas casas depois da virgula. As propostas de prego serão 

listadas em ordem crescente, do menor para o maior valor ofertado. 

14.2.2 A Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, poderá promover diligência, visando a 

esclarecer ou a completar a instrução do processo. 
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14.3 0 demonstrativo do prego, que integra esta licitação, não obsta a apresentação de preços 

inferiores aos ali constantes, desde que exeqüíveis. 

14.4  Sera  declarada vencedora a proposta que oferecer maior vantagem à Prefeitura, dentro do critério 

de menor preço global. 

14.5 Serão desclassificadas as propostas que: 

14.5.1 Não atendam qualquer exigência deste Edital. 

14.5.2 Manifestamente inexeqüíveis ou cujas planilhas de custo desatendam as exigências e 

critérios de compatibilidade do presente Edital ou cuja proposta seja superior ao valor máximo 

estabelecido no Edital. 

14.5.3 Não se sentindo habilitada de pronto, a Comissão de Licitação poderá interromper a 

audiência de julgamento para análise para proferir decisão, concluindo, formal e explicitamente, com a 

recomendação da Licitante Vencedora ou proposição de revogação ou anulação da Concorrência, dentro 

do prazo, justificando a proposição. 

14.5.4 Na hipótese de ocorrer a desclassificação de todas as propostas, fica facultado à Comissão 

de Licitação fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para que estas apresentem nova proposta. 

14.5.5 Em caso de empate,  sera  assegurado, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte; 

14.5.6 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 

proposta mais bem classificada; 

14.5.7 Para efeito do disposto no  art.  44 da Lei complementar 123/2006, ocorrendo o empate, 

L.) proceder-se-6 da seguinte forma: 

I — a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que  sera  

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II — não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

inciso I do caput deste artigo, serão convocados as ME ou EPP remanescentes, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

III  — no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 14.5 será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique a que primeiro poderá apresentar proposta de preço inferior 

14.5.8 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 
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16.1.2 A contratada  sera  responsabilizada civil e criminalmente por todo e qualquer prejuízo, 

acidente ou dano que vier a ser causado ao município ou a terceiros, em virtude da execução do objeto 

para o qual foi contratada. 

16.1.3 Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o licitante 

poderá sofrer, cumulativamente, além de declaração de sua inidoneidade, sem prejuízo da comunicação do 

ocorrido ao Ministério Público, as sanções adiante previstas: 

16.1.4 Multa correspondente a 5% do valor do contrato; e 

16.1.5 Suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com a Órgão Licitante, 

e cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores do Município, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação perante esta Municipalidade. 

16.1.6 Na hipótese de descumprimento por parte da Contratada das obrigações assumidas ou de 

infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, 

as seguintes penalidades: 

16.1.7 Advertência; 

16.1.8 Multa correspondente a 0,01% do valor do contrato; 

16.1.9 Aplicam-se, subsidiariamente ao disposto nesta cláusula, as condições previstas no capitulo IV 

da Lei 8666/93. 

16.2 Na hipótese de recusa a PREFEITURA poderá convocar a licitante imediatamente classificada ou 

revogar a licitação. (artigos 64 e 81 da Lei Federal 8.666/93). 

16.3 Sem prejuízo das sanções previstas no item 16.1.1 e subitens poderão ser aplicadas ao 

inadimplente outras contidas na Lei Federal 8.666/93. 

16.4 A rescisão dar-se-6 também, automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou 

extrajudicial, se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 incisos da Lei Federal 8.666/93. 

16.5 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

16.6 A aplicação das penalidades supramencionadas não exonera o inadimplente de eventual ação por 

perdas e danos que seu ato ensejar. 

16.7 Além das multas que serão aplicadas ao contratado inadimplente, as irregularidades mencionadas 

nos itens anteriores serão anotadas nas respectivas fichas cadastrais. 
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A .1 

16.8 0 contrato  sera  rescindido a qualquer tempo sem prejuízo da multa prevista no item 16.1.1 e 

demais sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou circunstâncias 

desabonadoras da empresa. 

16.9 0 valor das penalidades poderá ser descontado dos Documentos Fiscais. 

16.10 Declaração de inidoneidade, na hipótese de pratica de atos ilícitos ou falta grave dolosas tais 

como apresentar informação ou documentação inverossímil ou cometer fraude, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida reabilitação perante a Prefeitura Municipal 

de  Sao  Roque, que  sera  concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração dos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo de OS (cinco) anos. 

16.11 A aplicação das penalidades previstas neste Edital e na Lei Federal 8666/93 e alterações 

posteriores não exonera o inadimplente de eventual ação de perdas e danos que seu ato ensejar. 

16.12 A licitante vencedora não poderá suspender o cumprimento de suas obrigações e deverá tolerar 

os possíveis atrasos de pagamentos, no tempo previsto no  art.  78, inciso XV da Lei Federal n° 8.666/93. 

16.13 No caso de ocorrência de verificação, por parte da fiscalização da Prefeitura, de vícios ou defeitos 

decorrente de mão-de-obra ou material empregado pela licitante vencedora, o valor correspondente ao 
serviço viciado  sera  descontado do Documento Fiscal, que  sera  encaminhado para pagamento. 

16.14 0 prazo para pagamento do valor correspondente ao serviço viciado  sera  interrompido, até que a 

licitante vencedora corrija o defeito. 

16.15 0 pagamento do valor referido no item anterior  sera  feito mediante a apresentação do 

Documento Fiscal, após a liberação pelo Departamento Técnico sem pagamento de encargos financeiros. 

17 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

17.1 As medições serão realizadas mensalmente computando-se as quantidades dos serviços 

efetivamente executados no período, devendo ser efetuadas no primeiro dia útil do mês subseqüente 

operação, observando que: 

I — Tanto o documento fiscal quanto os documentos de medições deverão ser entregues ao setor 

técnico da Prefeitura até o 52  (quinto) dia do mês seguinte ao medido; 

II - Devera constar no Documento Fiscal, emitido em nome do Município de São Roque: CP n° 
009/2023, n2  do Empenho, bem como Agência Bancária e número da conta corrente para futuros 

pagamentos, sem o qual o mesmo ficará retido por falta de informação fundamental. 

Ill — 0 pagamento de qualquer fatura dar-se-6 até o 10° (décimo) dia, contados a partir da data 

da aprovação da medição e aceita pelo Departamento de Educação, mediante depósito em conta 

corrente indicado pela licitante vencedora, cujo recibo valerá como comprovante de depósito, 
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devendo estar acompanhado do Atestado de Aceite da referida etapa emitido pelo responsável 
pelo acompanhamento/fiscalização. 

IV — Se forem constatados erros nos Documentos Fiscais, suspender-se-á o prazo de vencimento 

previsto, voltando o mesmo a ser contado, a partir da apresentação dos documentos corrigidos sem 

pagamento de quaisquer encargos financeiros. 

V - A Prefeitura reserva-se o direito de descontar de pagamentos devidos á licitante vencedora, 

os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de 
cláusulas contratuais. 

VI - Em eventuais atrasos no pagamento, quando por culpa exclusiva da Administração, o valor 

devido será atualizado, da data do vencimento 6 do efetivo pagamento, pela variação percentual do 

IPCA Esp. IBGE — Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial — Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística, ou outro indice que venha substitui-lo. 

17.2 Os pregos serão fixos e irreajustáveis por um período de 12 (doze) meses, a contar da data base do 

orçamento da proposta (NOVEMBRO/23), aplicando-se em caso de reajuste a seguinte formula: 

R -=  (RCM°  x 0,45 + VI x 0,45 + VPOD X 0,10), sendo: 
R = percentual de reajuste 

RCMO = fator de reajuste referente à mão-de-obra que deverá ser observado em razão da 

variação dos salários dos motoristas e será observado através de instrumento coletivo de trabalho 
VI = variação da inflação do período através do IPCA acumulado. 

VPOD = variação do prego do  oleo  diesel no período, que será observado pela apresentação de 
notas fiscais 

18 DAS REVISÕES 

18.1 As revisões extraordinárias do valor do contrato ocorrerão nas hipóteses da Lei 8.666/93. 

19 DA FISCALIZAÇÃO 

19.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE designará um funcionário para representá-la na 

qualidade de fiscalizador do Contrato. 0 fiscalizador poderá designar outros funcionários credenciados para 

auxiliá-lo no exercício da fiscalização, os quais utilizarão os meios necessários para acompanhamento dos 
serviços. 

19.2 Deverá o fiscalizador mensalmente emitir aceite sobre o relatório da execução dos serviços 
realizados pela contratada. 

19.3 A fiscalização se utilizará dos meios que julgue necessários para qualquer tipo de controle dos 
serviços. 
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20 RECURSOS FINANCEIROS 

20.1 Os recursos financeiros para o atendimento ao objeto da Licitação correrão por conta da dotação 

orçamentária ng: 

-Despesa 13514 - 19.010402.17.28.12.361.2.2.33903999 — Transferências e Convênios Estaduais 

Vinculados — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Secretaria de Educação e Cultura. - R$ 

7.597.584,27 

-Despesa 13527 - 24.010408.39.40.12.362.2.2.33903999 — Transferências e Convênios Estaduais 

Vinculados — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Secretaria de Educação e Cultura. - R$ 

4.857.471,91 

Para o ano de 2024, conforme declaração do departamento de finanças será suplementada 

pela dotação 01.04.01.12.361.0016.2263.3.3.90.39.00. 

21 DOS RECURSOS PREVISTOS EM LEI 

21.1 Dos atos e decisões exarados nesta licitação caberá recurso, nos termos do artigo 109 da Lei 

8666/93 e alterações posteriores. 

21.2 Qualquer recurso referente a este Ato Convocatório, inclusive Impugnação ao Edital no prazo 

previsto no artigo 41 e parágrafos da Lei 8666/93 e alterações posteriores deverá ser protocolado no 

Departamento de Compras e Licitações. 

22 DAS RESPONSABILIDADES 

22.1 Serão de responsabilidade da contratada os ânus resultantes de quaisquer ações, demandas, 

custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou 

prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a 

ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do presente edital e com as obrigações 

assumidas no contrato. 

23 DO INADIMPLEMENTO 

23.1 0 inadimplemento de qualquer item do Edital e/ou do contrato ensejará, a critério da Prefeitura 

Municipal de São Roque, a rescisão do contrato, sujeitando-se a contratada às penalidades previstas no 

edital e/ou contrato. 

24 DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO EM CASO DE RESCISÃO 
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24.1 Em caso de rescisão justificada do contrato a Contratada reconhece integralmente os direitos da 
Prefeitura previstos no  art.  77 da Lei Federal n.2  8.666/93, atualizada pela Lei Federal n2  8883/94, sem 
prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

25 DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

25.1 Integrarão o contrato, o Edital da Concorrência Pública n.2  009/2023 e seus anexos, no que couber 
e a proposta da Contratada, todos constantes do Processo n.2  234/2023 

26 CONDIÇÕES DA HABILITAÇÃO 

26.1 Fica a licitante vencedora obrigada a manter durante toda a execução deste Contrato, todas as 

condições de habilitação e de qualificação exigidas, por ocasião do processo licitatório. 

27 DISPOSIÇÕES GERAIS E ESCLARECIMENTOS 

27.1 0 edital poderá ser impugnado nos termos e prazos da lei: §§ 1° e 22  do  art.  41 da Lei 8.666/93, 

através do Protocolo Gerale/ou através do  e-mail  licitacoes@saoroque.sp.gov.br:  

"Art.  41.... 

§ /2  Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis 
antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração 
julgar e responder et impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade 
prevista no § 1° do  art.  113 

§ 22 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em 
convite, tomada de pregos ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou 
irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso." 

27.1.1 A petição  sera  dirigida a autoridade subscritora do edital. 

27.1.2 Acolhida a petição contra o ato convocatório,  sera  designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração no edital não afetar a formulação da proposta. 

27.2 A apresentação dos Envelopes implica na aceitação tácita e irrestrita pelo licitante de todas as 
condições estabelecidas no presente edital e em seus anexos. 

27.3 Não serão aceitos envelopes, proposta e habilitação enviados por via postal. 

27.4 E facultada a Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
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27.5 Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, revogar, a qualquer 

tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade; dando ciência aos 

participantes, na forma da legislação vigente. 

27.6 As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente do resultado do 

processo licitatório. 

27.7 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

27.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 60 subseqüente, 

no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão de 

Licitação em contrario. 

27.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-6 o dia do inicio e 

incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 

disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de 

São Roque. 

27.10 0 Foro competente para dirimir qualquer questão é o da Comarca de São Roque/SP. 

27.11 Para conhecimento dos interessados expede-se o presente edital, do qual será extraído um 

resumo que será afixado no saguão do Paço Municipal e publicado nos jornais "Diário Oficial do Estado, 

Diário de São Paulo, Jornal Local de São Roque. 

27.12 Todos os tramites desta licitação, como ATAS, julgamentos, esclarecimentos e outros, serão 

expostos na  Internet  (www.saoroque.sp.gov.br). As atas, esclarecimentos (ng) e julgamentos serão, 

também, publicados no Diário Oficial do Estado. A licitante que desejar cópia integral das decisões, 

comparecer nesta Divisão e solicitá-las. 

São Roque, 28 de Dezembro de 2023. 

MARCOS AUGUSTO  !SSA  HENRIQUE DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL DE  SA  ROQUE 
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ANEXO I — PROJETO BÁSICO 

1 OBJETO: 

Contratação de transporte escolar pelo Departamento de Educação e Cultura do Município de 

São Roque/SP, através de veículos tipo ônibus escolar em perfeitas condições de uso, cuja frota 

deverá ter a idade  maxima  individual de até 3 (três) anos para inicio da prestação do serviço e idade 

máxima individual de 7 (sete) anos durante a execução do contrato, com prazo de contrato de 60 

(sessenta) meses, conforme Edital, Minuta de Contrato e Anexos. 

A prestação dos serviços compreende: 

Execução das Rotas previamente estabelecidas pela Prefeitura Municipal de São Roque, inclusive 

horários e quantidades de rotas/viagens programadas, conforme "Ordem de Serviço Operacional". 

A contratada arcará com todas as despesas (pessoal, combustível, manutenção  etc.)  para a 

execução dos serviços. 

Todo o veiculo utilizado deverá contar com um motorista e um monitor. 

Os serviços visam transportar 3.054 alunos nos 200 dias letivos do ano, durante os 5 anos de 

contrato.11  

Para o exercício de 2024, a previsão de execução dos serviços visam trasnportar 3.054 alunos 

nos XXXX dias letivos do ano [6 MESES DE 20241. 

As rotas poderão ser alteradas unilateralmente pela Administração. 

As ordens de serviço serão emitidas pelo Departamento de Educação, o qual será gestor do 

contrato. 

0 Departamento de Educação fará a vistoria dos veículos para atendimento dos requisitos deste 

Edital e da legislação de regência, bem como exigirá a documentação dos mesmos (Autorização 

Especial para o Transporte Coletivo de Escolares, emitido pela CIRETRAN). 

A licitante deverá fazer prova de posse idônea ou propriedade da frota. 

"Os 200 dias letivos levam em conta os feriados e pontos facultativos, havendo 
compensação desses dias com os dias de recuperação. Na hipótese de haver 
diferença para mais ou para menos, pela forma de remuneração da licitante 
vencedora ser composta pelos custos fixos do serviço somado aos custos variáveis. a 
remuneração pelo serviço ocorrerá conforme a efetiva prestação do serviço, 
inexistindo qualquer prejuízo às licitantes na elaboração das propostas. 
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O Departamento de Educação também conferirá a documentação do pessoal de operação: para 

os motoristas os requisitos do  art.  138 do Código Nacional de Trânsito e para os motoristas e 

monitores certidão negativa de antecedentes criminais, emitida pelo Poder Judiciário, 

notadamente, relativa aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores. 

0 Departamento de Educação verificará o cumprimento da prestação do serviço nas unidades 

escolares e ficará a seu cargo verificar a necessidade de alteração dos trajetos das linhas, 

elaborando nova ordem de serviço para tanto. 

A empresa vencedora deverá atender as exigências legais para transporte de escolares. 

Os veículos colocados em operação deverão estar segurados para cobertura de eventual sinistro  

(APP  Acidentes Pessoais por Passageiros) com cobertura  minima  de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e  

RC  com cobertura  minima  de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

As licitantes deverão apresentar embasando sua proposta planilha de custos que aponte o total 

do custo do sistema considerando a despesa anual com pessoal, tributos, depreciação de veículos e 

remuneração de capital, combustíveis, equipamentos, manutenção, seguros, ou seja todos os 

custos fixos e variáveis da operação. 

Haverá desclassificação da proposta caso a planilha não reflita os custos do serviço. 

2 JUSTIFICATIVA 

Esta licitação visa a necessidade do cumprimento do que estabelece a Lei 9.394/1996 (Lei de 

diretrizes e Base da Educação Nacional), oferecendo meios de acesso dos educandos as unidades 

escolares (transporte de qualidade e com segurança). 

3 REQUISITOS GERAIS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR: 

A empresa contratada, por força do presente instrumento, obriga-se a prestar os serviços de 

transporte escolar e fornecer prestação de serviço de monitoria durante todo o trajeto, mediante a 

contratação por inteira responsabilidade da empresa sobre os salários, encargos trabalhistas e 

tributários do pessoal empregado na operação (motorista e monitores), isentando esta Prefeitura 

de quaisquer responsabilidades quanto aos mesmos, conforme edital e anexos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente instrumento. 

A frota de ônibus escolar deverá estar em perfeitas condições de uso e ter idade máxima 

individual de até 3 (três) anos para inicio da prestação do serviço e idade máxima individual de 7 
(sete) anos durante a execução do contrato. 

Obs. A frota  minima  necessária para a execução dos serviços deverá ser composta por 45 ônibus 

escolar, sendo 45 operacionais e 6% deste quantitativodestinados 6 reserva técnica. 

4— CABERÁ AO PRESTADOR DE SERVIÇO CONTRATADO: 
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A contratação de pessoal envolvido na execução dos serviços, os pagamentos dos seus salários e 

demais encargos trabalhistas serão de única e exclusiva responsabilidade da empresa vencedora da 

licitação. 

Todos os veículos deverão contar com 1 (um) monitor. 

A empresa vencedora  sera  submetida a fiscalização realizada pela PREFEITURA, no que se refere 

aos veículos, à Manutenção Preventiva semestral, mediante apresentação do laudo de Autorização 

Especial para Transporte Coletivo de Escolares emitido pelo CIRETRAN semestralmente, bem como 

os laudos técnicos de vistoria veicular. 

Obrigatoriamente, o motorista devera, sempre que necessário, permitir e facilitar a fiscalização 

por parte desta Prefeitura em seu veiculo e rota/trajeto, sendo expressamente proibido o motorista 

barrar ou dificultar a entrada do fiscal ou responsável pela fiscalização no interior do veiculo. 

5 DAS OBRIGAÇÕES E PROIBIÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Não é permitido ao motorista e monitor o uso de bermuda, camiseta sem mangas e/ou 

sandálias quando em serviço; 

b) 0 veiculo deverá ser mantido sempre limpo e conservado; 

c) 0 veiculo deverá possuir todos os acessórios obrigatórios por lei em perfeito funcionamento, 

bem como a documentação do veiculo em ordem; 

d) Sera  proibido diminuir o número de assentos/bancos do veiculo, diminuindo assim os lugares 

para os passageiros. 0 número de assentos do veiculo deverá ser igual a capacidade de passageiros 

contido no documento do veiculo; 

e) 0 embarque e desembarque dos alunos deverão ser feitos sempre em frente ao portão das 

escolas; 

f) Cumprir rigorosamente o limite de velocidade e as leis para o Transporte de Alunos; 

g) Qualquer exigência da autoridade de Trânsito ou Legislação de acordo com o novo Código 

Brasileiro de Transito — Artigo 136 e seus itens  sera  inteiramente de responsabilidade do 

Contratado. 

h) Submeter o veiculo a inspeção veicular do CIRETRAN de acordo com os vencimentos e 

obrigatoriamente entregar uma cópia da Autorização Especial para Transporte Coletivo de Escolares 

ao Departamento de Transporte Escolar; 

i) 0 transporte deverá ser exclusivo de alunos, sendo expressamente proibido "caronas" a 

qualquer pessoa, bem como o transporte de objetos quando em serviço; 

j) 0 veiculo utilizado no transporte de estudantes deverá sempre contar com uma FAIXA 

AMARELA ao redor do veiculo contendo com o dístico ESCOLAR em preto, de acordo com a 

Legislação vigente (artigo 136 — inciso 32  da Lei n2  9.503/97), sendo proibida a prestação de serviço 

sem esta faixa. 

k) No caso de alteração, seja ela temporária ou troca definitiva do veiculo utilizado para a 

prestação de serviço de Transporte Escolar, o mesmo não poderá ser inferior ao exigido no edital 

quanto a lotação e ano mínimo exigido para a linha. 

I) Os serviços deverão ser prestados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas de 

acordo com este Termo de Referência, sendo que a inobservância desta condição implicara recusa, 

com a aplicação das penalidades contratuais; 
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m) E expressamente proibido transportar qualquer outra pessoa estranha à rede de municipal 
de ensino no Transporte Escolar Municipal. 

n) Obrigatoriamente, o motorista terá que, sempre que necessário permitir e facilitar a 

fiscalização por parte desta Prefeitura em seu veiculo e rota/trajeto, sendo expressamente proibido 

o motorista barrar ou dificultar a entrada do fiscal ou responsável pela fiscalização no interior do 
veiculo 

o) É exigido e obrigatório a permanência do(a) monitor(a) no interior do veiculo enquanto em 

transporte de alunos trajeto casa-escola e escola-casa, desde o primeiro até o Ultimo aluno. 

6 DESCRIÇÃO DAS LINHAS: 

As informações resumidas linhas faz parte do Anexo IA, com um quadro contendo: Regiões, 

Escolas, Veículos, Linhas, Quantidade de Alunos e Km dia, Km mês, Km ano e Km contrato. 
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ANEXO IA - Quadro Resumo com Regiões, Escolas, Veículos, Linhas, Quantidade de Alunos e Km 

dia, Km mês, Km ano e Km contrato. 

ANEXO - LINHAS, QUANTIDADE DE ALUNOS e KM - DIA/MÊS/ANO/CONTRATO 

REGIA0 ESCOLAS ATENDIDAS VEICULO/LINHA 
QUANTIDADE DE 

ALUNOS 

KM 

DIA MÊS ANO CONTRATO 

PAVÃO/VILA AMARAL/ EMEF Roque Verani 

CANGUERA/ FE Germano  Negri  ni Veiculo 1 38 125,00 2.500,00 25.000,00 125.000,00 

GABRIEL PILA  EE Horatio Manley  Lane  

EE  Germano Negrini 

tABOAO/JD. VI LLAÇA EM Irace ma Villaca Veiccic 2 35 35,00 7130,00 7.000,00 35.000,00 

FMFI Glaucia 

GUAÇG/VILA IRENE./ 

CAMBARA/ EME Roque Verani Veículo 3 107 36,03 720,00 7200,00 36.a3.1.00 

MAHASQUI 

SAND:3  ANTONIO/  EINEI Santo Antonio 

CAMBARA EMLF Paulo Ricardo da Silveira  
Ve iculo .1 ao 18,1)o 360,00 3.603,00 18.000,00 

JD  ESTER/ 

VILA SANTA ISABEL/ EMEF  Bark,  de Piratininga /  EMU  Roque Verani Veiculo 5 75 144,00 2.88E,00 28.800,00 144.000,00  

ID.  SUISSA/DORADOR 

Veiculo 6 38 47,00 843,(0 8400,00 47000.00 

SABOO EMEIF  Leonidas  Antonio de Moraes Veiculo 7 89 270,00 5.400,00 54.000,00 270.000,00 

Veiculo 8 70 97,00 1.940,00 19.400,00 97.13)0,00 

Veiculo 9 148 128,00 2.560,00 75.600,00 128.000,00 

DIVISA Veiculo 10 75 78,00 1.560,00 15.600,00 78.000,00 

VARGEM GRANDE 
EMEIF  Leonidas  Antonio de Moraes 

Veiculo 11 38 42,00 840,00 8.400,00 42.000,00 

Veiculo 12 38 42,00 840,00 8.400,00 42.000,00 

Veiculo 13 55 208,00 4.160,00 41.600,00 208.000,00 

Veiculo 14 43 176,00 3.520,00 35.200,00 176 000,00 

Veiculo 15 38 120,00 2.400,00 24.000,00 120.000,00 

Escola Estadual Distrito de Maylasky Veiculo 16 88 75,00 1.500,00 15.000,00 75.000,00 

MAYALASKI EMEIF  Prof.  Tiberio Justo da Silva Veiculo 17 96 65,00 1.300,00 13.000,00 65.0X,00 

FMFI  Prof'  Aparecida Leite Dias Veiculo 18 64 189,00 3.780,00 37.800,00 189.000,00 

Veiculo 19 65 144,00 2.880,00 28.800,00 144.000,00 

Veiculo 20 108 184,00 3.680,00 3E800,00 184.000,03 

Veiculo 21 64 112,00 2.240,00 22.400,00 112.000,00 

Veiculo 22 69 99,00 1.980,03 19.800,00 99000,00 

SAO  JOAO NOVO 
E   %1FF Distrito de 55o  job  o Novo EMEF Sônia Maria Abreu Veiculo 23 79 162,00 3.240,C0 32.400,00 162.000,00 

Ghilardi EMEI São1o3o Novo Veiculo 24 38 60,00 1.200,00 12.000,00 60.000,00 

Veiculo 25 210 135,00 2.700,00 2/.000,00 135.000,00 

PARQUE ALIANÇA FM Rogue Verani Veiculo 26 35 45,00 900,00 9.000,00 45.000,00 

JARDIM RENC  EE  Germano Negrini / EMEI Glaucia Veiculo 47 38 98,03 1.960,00 19.600,00 98.000,00 

EMEF Maria Jose F. Schoenacker Veiculo 28 43 144,00 2.880,00 28.800,00 144.000,00 

GUAÇU EMEI Rosalina Salveti Veiculo 29 34 144,00 2880,00 78800,00 144.000,00 

Veiculo 30 197 80,00 1.600,00 16.000,00 80.000,00 

Veiculo 31 38 32,00 640,00 6.400,00 32.000,00 
GABRIFI PIZA LIME Jose Luiz Pinto 

Veiculo 32 38 72,00 1.440,00 14.400,03 72.000,00 

Veiculo 33 60 198,00 3.960,00 39.600,00 
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Veiculo 34 38 30,00 600,03 6.000,00 

EMEF  Prof  Euclides de Oliveira Veiculo 15 93 80,00 1.600,00 16.000,00 

CANGUERA EMEIF Bruno Francisco Chiarato Veículo 36 38 56,00 1.120,00 11.200,00 

Veiculo 3/ 59 136,00 2.720,00 27.200,00 

Veiculo 38 38 36,00 720,00 7.203,03 

Veiculo 39 113 56,00 1.120,00 11.200,00 

FMFIF  Prof  Antonio Cavaglieri Veiculo 40 51 135,00 2.700,00 77.000,00 135.(1)0,00 

PAVÃO EMLI1  Rune  Rodrigues de Carvalho Veiculo 41 )3 60,1)o 1.200,00 12.000,00 60.000,00 

Veiculo 42 53 55,03 1.100,00 11 000,00 55.000,00 

VILA NOVA LMCF Maria Aparecida de Oliveira Ribeiro Veiculo 43 126 57,00 1.040,00 10.400,00 52.000,00 

EL  Horatio Manley  Lane 
PLANALIO VERDE 

EMU  8dr50 de Piratininga 
Veiculo 44 43 145,00 2.900,03 29.000,00 145.000,00  

SABOO  EE  Horacic  Manley  Lane Veiculo 45 58 106,00 2.120,00 21.200,00 106.000.00 

TOTAL 3.054 4.546,00 90.920,00 909.200,00 4.546.000,00 
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ANEXO ll — ESPECIFICAÇÃO DA FROTA. 

A frota  minima  necessária para a execução dos serviços deverá ser composta por 45 ônibus 
escolar, sendo 45 operacionais e 6% deste quantitativo destinados à reserva técnica. 

A idade  maxima  dos veículos da frota utilizados no inicio da prestação do sserviços deverá ser de 

até 3 (três) anos e idade  maxima  durante a prestação dos serviços deverá ser de 7 (sete) anos.' 13  

Os ônibus todos do tipo escolar deverão possuir capacidade  minima  de 45 passageiros. 

Os veículos deverão estar adaptados ao transporte de escolares cf. definido no Código de 

Trânsito Brasileiro e legislação correlata. 

12 Os veículos deverão estar adaptados ao transporte de escolares conforme 
definido no Código de Trânsito Brasileiro e legislação correlata. 12A opção pela 
idade  maxima  de 7 (sete) anos se trata de critério discricionário da Prefeitura de 
São Roque,conformejadecididoem casopretéritopeloTribunal deContas do Estado 
de SãoPaulo(TC n° 10429.989.15-5, confirmada no pedido de reconsideração TO n° 
7846.989.16-8), referente a licitação desta Prefeitura com o mesmo objeto". 

13  Conforme orientação do FNDE - https://www.fnde.dov.bricentrais-de-
conteudos/publicacoes/category/131-transporte-escolar?download=6897:quia-do-
transporte-escolar  
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ANEXO Ill — MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL. 

Local, data 

À 

Prefeitura de  Sao  Roque  
Ref.  Concorrência Pública n.g 009/2023 

PROPOSTA 

0 valor total da proposta é o de R$ xxxxxxxxx, assim composto: 

1. FROTA 45 ÔNIBUS e 6% deste 
quantitativo destinados eff reserva 

técnica 
2. MESES DO CONTRATO 60 MESES 
3. CUSTO FIXO/ONIBUS R$ 

4. KM DIÁRIO 4.546 KM 

5. DIAS LETIVOS DO CONTRATO 1.000 DIAS 
6. VALOR QUILÔMETRO RODADO R$ 
7. TOTAL [(1 X 2 X 3) + (4 X 5 X 6)J R$ 

Segue planilha detalhada de custos, justificando a viabilidade do prego proposto. 

A presente proposta tem validade de 120 (cento e vinte) dias. 

Nome e assinatura do 
representante legal da proponente 
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ANEXO IV — ORIENTAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL. 

A proposta deverá ser realizada de acordo com o modelo, Anexo  III.  

Deverá fazer parte integrante da proposta, sob pena de desclassificação, planilha detalhada de 

custos que demonstre a viabilidade da proposta. 

A planilha de custos deverá ser realizada tendo como base o mês de novembro do corrente ano 

(2.023), cujo mês  sera  a data base do reajuste. 

A proposta de pregos deverá conter: 

a) Valor unitário do custo variável por km; 

b) Valor global do custo variável para execução dos serviços por 200 (duzentos) dias por anos 

e total de 1.000 (mil) dias do contrato; 

c) Valor global dos custos fixos para 12 (doze) meses e para 60 (sessenta) meses.; 

d) Valor global para a execução dos serviços por 200 (duzentos) dias e para 1.000 dias; 

e) Planilha de composição de custos que a determinou, que tem o objetivo de demonstrar 

claramente a viabilidade do contrato como um todo. 

A planilha de custos deverá apresentar detalhadamente: 

a) os custos variáveis — diesel, lubrificantes, rodagem e pegas e acessórios; 

b) os custos de pessoal — motoristas, pessoal de fiscalização, manutenção e administração; 

c) os encargos sociais — trabalhistas e previdenciarios - detalhados; 

d) os custos administrativos; 

e) seguros e taxas; 

f) a depreciação e a remuneração sobre o capital investido em frota de veículos e garagem; 

g) os tributos. 

Nos pregos propostos deverão estar inclusos todas as despesas com os veículos, seguros, 

encargos sociais, impostos e taxas, despesas administrativas, depreciação e remuneração do 

capital, lucro e demais insumos necessários a sua composição. 

Na planilha de custos deverão ainda estar consignados todos os custos necessários para a 

execução dos serviços com todos os custos fixos e variáveis, observando-se a legislação de regência 

e os termos do edital da concorrência pública e seus anexos. 

As licitantes deverão na planilha de custos apontar o valor dos custos do pessoal empregado na 

operação (salários, benefícios e encargos) embasado em instrumento coletivo de trabalho 

(convenção ou acordo coletivo) que deverá obrigatoriamente ser juntado com a proposta, sob pena 

de desclassificação, e que deverá ser obrigatoriamente firmado pelo Sindicato dos Trabalhadores 

em Transportes Rodoviários de Sorocaba e Região, cuja base territorial abrange o Município de São 

Roque, na forma prevista no  art.  89, II da Constituição Federal, tendo em vista que a Prefeitura tem 
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responsabilidade subsidiaria trabalhista na forma preconizada na Súmula 331 do Tribunal Superior 

do Trabalho: 

IV — O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a 

responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto aquelas obrigações, desde que haja 

participado da relação processual e conste também do titulo executivo judicial. 

V — Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta respondem 

subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV, caso evidenciada a sua conduta culposa no 

cumprimento das obrigações da Lei n.° 8.666, de 21.06.1993, especialmente na fiscalização do 

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço como empregadora. A 

aludida responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas 

assumidas pela empresa regularmente contratada; 

VI — A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas decorrentes 

da condenação referentes ao período da prestação labora I." 

0 aludido instrumento coletivo de trabalho poderá ser substituído por declaração de valor dos 

salários e benefícios ou outro documento firmado pelo citado Sindicado Obreiro demonstrando que 

os valores apontados na planilha respeitam as normas coletivas de trabalho. 

A Administração não pode admitir que os empregados utilizados na prestação de serviços não 

tenham seus direitos trabalhistas observados, sob pena de ser criar passivo indevido à mesma. 

Caso a licitante não junte o instrumento coletivo de trabalho ou a declaração supra, sua 

proposta não  sera  desclassificada somente na hipótese dos salários e benefícios indicados na 

mesma serem iguais ou superiores aos valores indicados por outras licitantes, que tenham juntado 

os documentos. 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE 0 MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE/SP CONTRATANTE E 
COMO CONTRATADA A EMPRESA , PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

ESCOLAR COM MONITOR PARA A 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE  SAO  
ROQUE/SP, DE ACORDO COM 0 PROPOSTO NA CONCORRÊNCIA N2 009/2023, CONFORME EDITAL 

E ANEXOS. 

Pelo presente contrato que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE, inscrito 

no CNPJ xxxxxxxxxxxx, com sede a xxxxxxxxxxxxxxxx, n2  xxxxx, Centro, xxxxxxxxx/SP, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, xxxxxxxxxxxxxxx, e de outro lado, a empresa , doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob n° , com sede na cidade de  

Estado de , à Rua , n° , Bairro: , CEP: , representada pelo(a) Sr. (a)  

brasileiro(a), , portador(a) da cédula de identidade RG n°  e CPF/MF n° 

avençam o serviço acima descrito, de acordo com o proposto na Concorrência n2 009/2023, 

constante do Processo Licitatório em epígrafe, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO — A CONTRATADA, por força do presente instrumento, 

obriga-se a prestar serviços de transporte escolar com monitor para 0 Departamento de Educação 

do Município de São Roque/SP, de acordo com o proposto na Concorrência Pública n2  009/2023, 

conforme edital e anexos, que ficam fazendo parte integrante do presente instrumento, como se 

aqui estivessem transcritos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — 0 transporte mencionado no caput será executado nas linhas 

especificadas nos Anexos IA e IB do edital, percorrendo 4.546 km por dia letivo, 90.920,00 km por 

mês, 909.200,00 km por ano e 4.546.000 no prazo de execução do contrato. Os quantitativos 

poderão ser alterados para mais ou para menos, respeitando-se o limite máximo de 25%, nos 

termos do § 1° do  art.  65 da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A contratação de todo pessoal envolvido na execução dos serviços, os 

pagamentos de seus salários e demais encargos trabalhistas, serão de responsabilidade da 

CONTRATADA, que deverá respeitar os termos da legislação — Consolidação das Leis do Trabalho — e 

do instrumento coletivo de trabalho. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO PRAZO -0 presente contrato terá vigência pelo período de 60 

(sessenta) meses a partir do inicio da prestação dos serviços. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — 0 valor total deste contrato 

é o de R$ xxxxxxxxx e é assim composto: 
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1. FROTA 

2. MESES DO CONTRATO 

3. CUSTO FIXO/ONIBUS 

4. KM DIÁRIO 

5. DIAS LETIVOS DO CONTRATO 

6. VALOR QUILÔMETRO RODADO 
7. TOTAL 1(1 X 2 X 3) + (4 X 5 X 6)] 

0 valor anual é o de R$ xxxxxxx. 

45 ÔNIBUS e 6% deste 
quantitativo destinados  el  

reserva técnica 

60 MESES 

R$ 

4.546 KM 

1.000 DIAS 

R$ 

R$ 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Em caso de devolução da documentação para correção, o prazo para 

pagamento fluirá a partir de sua reapresentação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Dos pagamentos devidos a CONTRATADA, serão descontados os 

valores de multas e/ou eventuais débitos daquela para com a Administração. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Na hipótese de greve de funcionários do Departamento de Educação 

que motivem a não ocorrência das aulas ou na hipótese de suspensão das aulas em razão de 

questão relacionada à saúde (exemplo surto, epidemia ou pandemia de doenças),  sera  garantido o 

pagamento do custo fixo por ônibus utilizados na operação. 

PARÁGRAFO QUARTO - As medições serão realizadas mensalmente computando-se as 

quantidades dos serviços efetivamente executados no período, devendo ser efetuadas no primeiro 

dia  ail  do mês subseqüente à operação, observando que: 

I — documento fiscal cada mês e serão entregues ao setor técnico da Prefeitura, juntamente com 

os respectivos documentos fiscais, até o 59  (quinto) dia do mês seguinte ao medido; 

II - Deverá constar da Nota Fiscal, emitido em nome do Município de São Roque: CP ng 
009/2023, n° do Processo Administrativo n2  234/2023, n9  do empenho, bem como Agência 

Bancária e número da conta corrente para futuros pagamentos, sem o qual o mesmo ficará retido 

por falta de informação fundamental. 

Ill — o pagamento de qualquer fatura dar-se-6 até o 109  (décimo) dia, contados a partir da data 

da aprovação da medição e aceita pelo Departamento de Educação, mediante depósito em conta 

corrente indicado pela licitante vencedora, cujo recibo valerá como comprovante de depósito, 

devendo estar acompanhado do Atestado de Aceite da referida etapa emitido pelo responsável 

pelo acompanhamento/fiscalização. 

IV — Se forem constatados erros nos Documentos Fiscais, suspender-se-á o prazo de vencimento 

previsto, voltando o mesmo a ser contado, a partir da apresentação dos documentos corrigidos sem 

pagamento de quaisquer encargos financeiros. 
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V - A Prefeitura reserva-se o direito de descontar de pagamentos devidos a licitante vencedora, 

os valores correspondentes as multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de 

cláusulas contratuais. 

VI - Em eventuais atrasos no pagamento, quando por culpa exclusiva da Administração, o valor 

devido  sera  atualizado, da data do vencimento a do efetivo pagamento, pela variação percentual do 

IPCA Esp. IBGE — Índice de Pregos ao Consumidor Amplo Especial — Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística, ou outro indice que venha substituf-lo. 

CLAOSULA QUARTA — DO PREÇO — O preço  sera  reajustado, anualmente da data do orçamento 

da proposta (SETEMBRO/22), aplicando-se em caso de reajuste a seguinte fórmula: 

R -= (RCMO x 0,45 + VI x 0,45 + VPOD X 0,10), sendo: 

R = percentual de reajuste  

RCM°  = fator de reajuste referente a mão-de-obra que deverá ser observado em razão da 

variação dos salários dos motoristas e  sera  observado através de instrumento coletivo de trabalho 

VI = variação da inflação do período através do IPCA acumulado. 

VPOD = variação do prego do óleo diesel no período, que  sera  observado pela apresentação de 

notas fiscais 

CLAUSULA QUINTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA -As despesas com a execução do presente 

contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

CLAUSULA SEXTA— DA FROTA — A CONTRATADA utilizará para o transporte mencionado na 

cláusula primeira, veículos tipo ônibus escolar em perfeitas condições de uso cujos veículos da frota 

deverão ter a idade  maxima  de até 2 (dois) anos no inicio da prestação do serviço e idade  maxima  

de 5 (cinco) anos durante a execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os veículos deverão atender todas as exigências do Código de Transito 

Brasileiro, Capitulo XIII, "Da Condução de Escolares". 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A CONTRATADA deverá manter frota total mínimo, sendo 45 veículos 

operacionais e o percentual destinado a reserva técnica. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA SUBSTITUIÇÃO DOS VEÍCULOS — Se, por qualquer motivo a 

CONTRATADA não puder efetuar o(s) serviço(s) com o(s) veiculo(s) mencionado(s) na cláusula 

anterior, obriga-se a substitui-lo(s) por outro(s) em iguais condições de conforto, segurança e 

lotação imediatamente, sob pena de descontos dos dias parados e aplicação das penalidades 

contratuais. 

CLÁUSULA OITAVA — DA RESPONSABILIDADE — A CONTRATADA será responsabilizada civil e 

criminalmente por todo e qualquer prejuízo ou dano que vier a ser causado ao município ou 

terceiros em virtude da prestação de seus serviços. 
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CLÁUSULA NONA — DA FISCALIZAÇÃO — A CONTRATANTE, através do DEPARTAMENTO DE 

EDUCAÇÃO e da Companhia Municipal de Trânsito, exercerá a mais ampla e completa fiscalização 

dos serviços prestados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade que é única e exclusiva 

do(a) CONTRATADO(A). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A fiscalização exercerá rigoroso controle quanto â qualidade, 

pontualidade e segurança dos serviços prestados, sob pena de aplicação das penalidades previstas, 

quando desatendidas as disposições a elas relativas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências 

relacionadas â execução dos serviços deverão ser registradas pelo DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A CONTRATANTE fiscalizará o estado e idade da frota exigindo a 

Autorização Especial para Transporte Coletivo de Escolares emitido pelo CIRETRAN semestralmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES E PROIBIÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Não é permitido ao motorista e monitor o uso de bermuda, camiseta sem mangas e/ou 

sandálias quando em serviço; 

b) 0 veiculo deverá ser mantido sempre limpo e conservado; 

c) 0 veiculo deverá possuir todos os acessórios obrigatórios por lei em perfeito funcionamento, 

bem como a documentação do veiculo em ordem; 

d) 0 embarque e desembarque dos alunos deverão ser feitos sempre em frente ao portão da 

escola; 

e) Cumprir rigorosamente o limite de velocidade e as leis para o Transporte de Alunos; 

f) Qualquer exigência da autoridade de Trânsito ou Legislação de acordo com o Código Brasileiro 

de Trânsito — Artigo 136 e seus itens, será inteiramente de responsabilidade do CONTRATADO; 

g) Submeter o veiculo às vistorias semestrais do CIRETRAN de acordo com os vencimentos e 

entregar uma copia da Autorização Especial para Transporte Coletivo de Escolares ao Departamento 

de Transporte Escolar; 

h) 0 transporte deverá ser exclusivo de alunos (ou caso comprovado de emergência) sendo 

expressamente proibido "caronas" a qualquer pessoa ou transporte de objetos quando em serviço; 

i) Os veículos utilizados no transporte de estudantes deverão contar com uma FAIXA AMARELA 

ao redor do veiculo contendo com o dístico ESCOLAR em preto, de acordo com a Legislação vigente 

(artigo 136 — inciso 39  da Lei n9  9.503/97), sendo proibido a prestação de serviço sem esta faixa; 

j) No caso de alteração, seja ela temporária ou troca definitiva do veiculo utilizado para a 

prestação de serviço de Transporte Escolar, o mesmo não poderá ser inferior ao exigido no edital; 

k) Os serviços deverão ser prestados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas 

neste contrato, no edital da licitação e seus anexos, sendo que a inobservância desta condição 

implicará recusa, com a aplicação das penalidades contratuais; 

I) É expressamente proibido transportar alunos particulares juntos com os alunos do Transporte 

Escolar Municipal, sob pena de serem aplicadas as penalidades estipuladas neste contrato; 

m) Obrigatoriamente, o motorista terá que, sempre que necessário, permitir e facilitar em seu 

veiculo e rota/trajeto, a fiscalização por parte da CONTRATANTE, sendo expressamente proibido ao 

motorista barrar ou dificultar a entrada do fiscal ou responsável pela fiscalização no interior do 

veiculo; 
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n) É exigida e obrigatória a permanência de monitor no interior do veiculo enquanto em 

transporte de alunos trajeto casa-escola e escola-casa, desde o primeiro até o último aluno; 
o) eventual obrigação adicional constantes do edital e de seus anexos; 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO — A CONTRATANTE, poderá Rescindir o contrato: 

I — o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos por parte da 
CONTRATADA; 

II — o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos por parte 
da CONTRATADA; 

Ill — a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV — o atraso injustificado no inicio da obra, serviço ou fornecimento; 

V — a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação 
â Administração; 

VI — a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 

VII — o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII — o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do  art.  67 
desta Lei; 

IX — a decretação de falência; 

X — a dissolução da sociedade; 

XI — a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato, 

XII — razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII — a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA MULTA— Na hipótese de descumprimento por parte da 

Contratada das obrigações assumidas ou de infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela 

aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

I — Advertência; 

II — Multa correspondente a 0,01% do valor do contrato  

III  — Suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de São Roque e cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de 

Fornecedores do Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante esta Municipalidade. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Aplica-se a esse contrato as normas do Capitulo IV da Lei 8.666/93. 
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Roque, em de xxxxxxxx de 2024  

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES D 
PREFEITO MUNICIPAL 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS - Aplicar-se-á 8.666/93, e suas alterações, 

para os casos porventura omissos neste termo de contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ENCARGOS — A CONTRATADA obriga-se a observar quanto 

ao pessoal empregado nos serviços, objeto do presente contrato, a legislação pertinente, 

notadamente as obrigações da Legislação Trabalhista que lhe tocam por inteiro, e pelas quais 

responderá de maneira exclusiva. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO -0 Foro competente é o da Comarca de São Roque/SP, 

para dirimir as questões judiciais do presente contrato. 

E por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias originais de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo indicadas. 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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ANEXO VI 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE:  

CONTRATADO:  

CONTRATO N° (DE ORIGEM):  

OBJETO: 

ADVOGADO (S) / N° OAB: (*)  

Pelo presente TERMO, nos, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de contato deverá 

ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

São Roque, de de 2023. 
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GESTOR DO bRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Marcos Augusto lssa  Henriques  de Araújo 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF:  RG:  

Data de Nascimento: / /  

Endereço residencial completo:  

E-mail  institucional:  

E-mail  pessoal:  

Telefone(s): (15)  

Assinatura: 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome:  Maros  Augusto Issa  Henriques  de Araújo 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF:  RG:  

Data de Nascimento: / /  

Endereço residencial completo:  

E-mail  institucional:  

E-mail  pessoal:  

Telefone(s): (15)  

Assinatura: 

Pela CONTRATADA: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: RG: 

Data de Nascimento: 

Endereço residencial completo:  

E-mail  institucional:  

E-mail  pessoal: 

Telefone(s): 

Assinatura: 

(*) — O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deveidentificar as 

pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da 

despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento 

e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; 

de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso 

o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo 

de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação especifica. (inciso acrescido pela Resolução 

ng 11/2021). 
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ANEXO VII 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa 

 

com sede na 

  

, C.N.P.J ng , representada pelo(a) Sr.(a) 

, CREDENCIA o (a) Sr.(a)  (CARGO), 

portador(a) do R.G ng. e CPF ng , para representa-la 

perante o Município de  So  Roque em licita0o na modalidade Concorrência Pública n9. 009/2023, 

podendo praticar todos os atos inerentes ao certame, se manifestando em nome da empresa nas 

sessões públicas, inclusive interpor e contrarrazoar recursos administrativos, desistir de recursos 

administrativos e abrir rn-ão de sua interposição, em todas as fases licitatórias. 

ASSINATURA 

NOME REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

R.G e C.P.F. 

CARGO  

OBSERVAÇÃO: APRESENTAR CÓPIA AUTENTICADA DOS ATOS CONSTITUTIVOS DA EMPRESA 

ANEXA AO CREDENCIAMENTO. 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE FUTURA 

CONCORRENCIA PUBLICA n. 2  009/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  234/2023 

OBJETO: Contratação de Transporte escolar pelo Departamento de Educação do Município de 

São Roque/SP, através de veículos tipo ônibus escolar, conforme edital, minuta de contrato e 

anexos. 

A empresa , Inscrita 

no CNPJ sob o ,por intermédio de seu representante legal 

Sr.(a) ,portador do 

Documento de Identidade n9 , inscrito no CPF sob o 

n 9  DECLARA que, se vencedor do certame apresentará para o 

inicio da execução do serviço, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da adjudicação do 

objeto, sob pena de perder o direito a contratação e a aplicação das sanções cabíveis: 

Documentos dos condutores e monitores dos veículos: 

a) Relação com o nome e qualificação de todos os condutores e monitores dos veículos que 

executarão o contrato; 

b) Copia autenticada dos registros das carteiras profissionais, ou contratos de prestação de 

serviço ou instrumentos similares de contratação que vincule os condutores e monitores a empresa 

licitante vencedora do certame; 

c) No caso dos condutores, deverá ser apresentado ainda: 

cl) Prova de idade superior a vinte e um anos de todos os condutores; 

c2) Prova de habilitação na categoria "D" ou "E" de todos os condutores; 

c3) Prova da aprovação em curso especializado de cada condutor, nos termos da normatização 

determinada pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN 

c4) Prova de cada condutor não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser 

reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses; 

c5) Certidão negativa do registro de distribuição criminal, relativa aos crimes de homicídio, 

roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a cada cinco anos, conforme exigência prevista 

no artigo 329, do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) de cada condutor. 

d) no caso dos monitores devera ser apresentado ainda: 

dl) Prova de idade superior a dezoito anos de todos os monitores; 

d2) Certidão negativa do registro de distribuição criminal, relativa aos crimes de homicídio, 

roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a cada cinco anos. 

e) Acordo coletivo valido com sindicato dos trabalhadores da categoria; 

Documentos dos veículos: 

a) Relação com a descrição pormenorizada de todos os veículos que serão utilizados na execução 

dos serviços, com indicação da marca, ano de fabricação, capacidade de passageiros e demais 

informações pertinentes, inclusive comprovante de que possui reserva técnica de veículos; 
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b) Prova de Registro de Propriedade ou documento equivalente que comprove a posse legal dos 

veículos em nome da empresa licitante; 

bl) Estando o veiculo cadastrado no DETRAN sob a titularidade de Pessoa Física ou Pessoa 

Jurídica distinta da proponente, o documento exigido no item anterior, deverá acompanhar o 

instrumento comprovante à contratação do veiculo pela empresa adjudicatária, firmado com o 

respectivo proprietário, com firma reconhecida, autorizando o uso desse mesmo veiculo, durante o 

ano letivo exclusivamente no transporte escolar, além de cópia do documento do veiculo. 

c) "Autorização para Transporte de Escolares" para cada veiculo a ser utilizado, emitido pela 

autoridade competente, nos termos da Portaria DETRAN n.9  1.130 de 01/08/2014 em plena 
vigência; 

d) Cópia das apólices de seguros dos respectivos veículos (relacionados na alínea "a") com 

cobertura de danos pessoais para todos os passageiros transportados. 

e) Seguro contra acidentes contendo cobertura de danos em favor de terceiros e dos passageiros 

transportados, cobrindo, no mínimo: 

e.1) R$ 100.000,00 (cem mil reais) por passageiros com cobertura para morte e invalidez 

permanente; 

e.2) R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) contra danos materiais e corporais a terceiros; 

f) Em caso de parcelamento do seguro a empresa contratada deverá apresentar juntamente com 

a Nota Fiscal o pagamento da parcela correspondente ao mês vencido. 

Local, de de 
2023. 

Representante legal da Empresa 

Endereço  CEP 

RG. CPF TEL/FAX  

E-mail 
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ANEXO IX 

Declaração de que cumpre o disposto no  Art.  72  Inciso XXXIII da CF e da inexistência de fato 

impeditivo de participação no certame 

MODELO 

(em papel timbrado da empresa) 

Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada em 

participar da Concorrência Pública n2  009/2023, da Prefeitura Municipal de São Roque, declaro sob 

as penas da lei, que, nos termos do parágrafo 62, do artigo 27, da Lei n2  6544, de 22 de novembro 

de 1989, a (nome da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular perante o Ministério de 

Trabalho, no que se refere 6 observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 72, da Constituição 

Federal, comprometendo-se a respeitá-lo durante todo contrato, declarando ainda inexistir 

qualquer fato impeditivo de sua participação no certame 

Local,  de de 2023.  

ASSINATURA 

NOME REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

R.G e C.P.F. 

CARGO 
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ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

PROCESSO LICITATóRIO N2  234/2023 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  009/2023 

A empresa , inscrita no CNPJ 
sob o ng , por intermédio de seu representante legal 
Sr.(a) , portador do Documento de 

Identidade ng , inscrito no CPF sob o ng DECLARA, sob 

as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

 (incluir a condição da empresa: Microempresa — ME ou Empresa 

de Pequeno Porte — EPP), na forma prevista no  art.  3g da Lei Complementar ng 123/2006 e que não 

está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 42  deste artigo, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos  arts.  42 a 49 da citada lei. 

de 2023. 

ASSINATURA 

NOME REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

R.G e C.P.F. 

CARGO 

49 



ANEXO XI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

"DECLARAÇÃO" 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE 

At. — PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E MEMBROS 

CONCORRENCIA PUBLICA n. 2  009/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  234/2023 

OBJETO: Contratação de Transporte escolar pelo Departamento de Educação do Município de 

São Roque/SP, através de veículos tipo ônibus escolar, conforme edital, minuta de contrato e 

anexos. 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n.2  

, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais, vem: 

DECLARAR,  para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que 

cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 

Por ser verdade assina a presente 

,  de  de 2023. 

ASSINATURA 

NOME REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

R.G e C.P.F. 

CARGO 
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ANEXO XII 

Atestado de Visita Técnica 

CONCORRENCIA PUBLICA n. 9  009/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9  234/2023 

OBJETO: Contratação de Transporte escolar pelo Departamento de Educação do Município de 

São Roque/SP, através de veículos tipo ônibus escolar, conforme edital, minuta de contrato e 

anexos. 

Atesto para os devidos fins que (Nome da pessoa jurídica), interessada em participar da 

Concorrência Pública n9. 009/2023, da Prefeitura Municipal de  So  Roque, realizou a visita técnica 

obrigatório conforme exigido no edital. 

Local, de  de 2023.  

ASSINATURA 

NOME REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

R.G e C.P.F. 

CARGO 
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ANEXO XIII 

MODELO DE INDICAÇÃO DE PROFISSIONAL RESPONSÁVEL E ACEITE 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

At. — PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E MEMBROS 

CONCORRENCIA PUBLICA n. 2  009/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 2  234/2023 

OBJETO: Contratação de Transporte escolar pelo Departamento de Educação do Município de 

São Roque/SP, através de veículos tipo ônibus escolar, conforme edital, minuta de contrato e 

anexos. 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n.2  

, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais, vem indicar como profissional técnico responsável pela execução do contrato o 

Sr.  (qualificação), detentor de atestado de responsabilidade técnica pela execução de 

serviço de característica semelhante (transporte de pessoas) (doc. 01 anexo). 

0 vinculo do profissional com a empresa é demonstrado através , conforme previsto na 

Súmula 25 do ICE (doc. 02 anexo). 

0 profissional indicado participará do serviço objeto da licitação, sendo possível a substituição 

por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado previamente pela 

Administração (§ 10 do  art.  30 da Lei 8.666/93). 

,  de  de 2023.  

ASSINATURA 

NOME REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
R.G e C.P.F. 

CARGO 

DECLARAÇÃO 
Ciente e de acordo com a indicavao supra. 
ASSINATURA DO PROFISSIONAL INDICADOL 

52 



Roque 2-)t  

ANEXO XIV 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

TERMO DE REFERENCIA 

LICITAÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR 

JUSTIFICATIVA: contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar terrestre 

objetivando atender as necessidades de locomoção dos alunos matriculados nas escolas públicas de ensino 

municipal, no município de São Roque/SP pelo período de 60 (sessenta) meses, sendo 6 (seis) meses para 

2024, compreendendo 106 (cento e seis) dias letivos do ano de 2024. 

1. OBJETO: Contratação de Serviços de Transporte de alunos da rede de ensino municipal exclusivamente, 

com ônibus escolar, com capacidade  minima  de 45 passageiros sentados, conforme quantidades e 

especificações pormenorizadas constantes do Anexo II, parte integrante deste Termo de Referência. 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

2.1 - As despesas com o objeto deste termo de referência correrão por conta da seguinte dotação: 

OSE - 01.04.02 - Ficha 13514 — R$ 7.597.584,27 — Fonte 02 

Ensino Médio — 01.04.08 - Ficha 13527 — R$ 4.857.471,91 — Fonte 02 

3. DA VIGÊNCIA: 

3.1 0 prazo de vigência será de 60 (sessenta) meses. 

3.2 0 prazo de execução será de 6 (seis) meses, sendo 106 dias letivos para 2024. 

4, CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

4.1 0 julgamento das propostas pelo critério de Menor Preço por Item observando os prazos para 

fornecimento, especificação do produto bem como a exequibilidade dos pregos. 

5. DOS PAGAMENTOS 

5.1 as medições serão realizadas mensalmente computando-se as quantidades dos serviços efetivamente 

executados no período, devendo ser efetuadas no primeiro dia útil do mês subsequente à operação, 

observando que: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

5.2 tanto o documento fiscal quanto os documentos de medições deverão ser entregues ao setor técnico 

da Prefeitura até o 5° (quinto) dia do mês seguinte ao medido; 

5.3 deverá constar no Documento Fiscal, emitido em nome do Município de São Roque: CP ng /2023, n° 
do Processo Administrativo n° /2023, n° do empenho, bem como Agência Bancária e número da conta 

corrente para futuros pagamentos, sem o qual o mesmo ficará retido por falta de informação fundamental. 
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5.4 o pagamento de qualquer fatura dar-se-á até o 10°- (décimo) dia, contados a partir da data da 

aprovação da medição e aceita pelo Diretor do Departamento de Educação, mediante depósito em conta 

corrente indicado pela licitante vencedora, cujo recibo valerá como comprovante de depósito, devendo 

estar acompanhado do Atestado de Aceite da referida etapa emitido pelo responsável pelo 

acompanhamento/fiscalização. 

5.5 se forem constatados erros nos Documentos Fiscais, suspender-se-6 o prazo de vencimento previsto, 

voltando o mesmo a ser contado, a partir da apresentação dos documentos corrigidos sem pagamento de 

quaisquer encargos financeiros. 

5.6 A Prefeitura reserva-se o direito de descontar de pagamentos devidos à licitante vencedora, os valores 

correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas 

contratuais. 

5.7 Em eventuais atrasos no pagamento, quando por culpa exclusiva da Administração, o valor devido será 

atualizado, da data do vencimento â do efetivo pagamento, pela variação percentual do IPCA Esp. IBGE — 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial — Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou outro 

índice que venha substitui-lo. 

6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 São obrigações da Contratada: 

a) Acompanhar os alunos desde o embarque inicial até seu desembarque na escola de destino, assim como 

acompanhar os alunos no trajeto de retorno e verificar a segurança na hora da saída do veiculo; 

b) Identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los dentro do local, conferir se todos os 

alunos freqüentes no dia estão retornando para os lares; 

c) Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes, orientar diariamente os alunos quanto ao 

risco de acidente, sobre medidas de segurança e comportamento, evitando que coloquem partes do corpo 

para fora da janela; 

d) verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente dentro do veiculo de transporte escolar. 

e) manter os veículos colocados a disposição dos serviços contratados em acordo com as exigências de 

legislação e regulamentos de trânsito, atuais ou que venham a serem exigidas pelos órgãos 

normatizadores. 

f) manter o veiculo em perfeitas condições de higiene e segurança, bem como providenciar veiculo reserva 

em casos de quebras ou defeitos, de forma que não interrompa o serviço. 

g) as capacidades mínimas para os veículos a serem utilizados na execução do objeto deste termo de 

referência são os contidos no Anexo I. 
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h) os condutores dos veículos deverão atender a todas as exigências da legislação e regulamentos de 

trânsito, atuais ou que venham a serem exigidas pelos órgãos normatizadores, igualmente, deverão 

atender as seguintes exigências: 

• Idade superior a vinte e um anos; 

• Habilitação  minima  na categoria "D"; 

• Aprovação em curso especializado, nos termos da normatização determinada pelo Conselho 

Nacional de Trânsito — CONTRAN; 

• Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias 

durante os doze últimos meses; 

6.2 - Os condutores deverão ainda: 

• Trajar-se adequadamente, entendendo-se como tal o uso de camisa com mangas, calça comprida, 

saia, sapato, tênis ou sandália presa no calcanhar e que não caracterize outra atividade profissional; 

observando regras de higiene e aparência pessoal; 

• Manter durante a jornada de trabalho, o respeito e cortesia no relacionamento entre colegas, 

alunos e com os servidores do Departamento de Educação; 

• Portar e apresentar, sempre que forem exigidos, quando em serviço, os seguintes documentos: 

• Carteira nacional de habilitação - CNH; 

• Último termo de autorização emitido pela CIRETRAN dentro do prazo de vigência; 

• Carteira de condutor escolar. 

• Respeitar a capacidade de lotação de passageiros sentados para o veiculo; 

• Não transportar ou manusear qualquer mercadoria de uso proibido, objetos, animais, substâncias 

ou combustíveis durante a prestação dos serviços; 

• Evitar partidas e freadas súbitas e/ou brutais; 

• Trafegar sempre dentro do limite de velocidade permitida; 

• Não realizar manobras e conversões em locais perigosos ou proibidos; 

• Seguir rigorosamente o trajeto contratado; 

• Parar junto ao meio-fio, sempre que possível, para o embarque e desembarque dos estudantes; 

• Não fumar durante o serviço e não permitir que fumem no interior do veiculo; 

• Utilizar buzina e farol alto, somente quando for estritamente necessário; 

• Acatar a ordem de apresentar os documentos solicitados pela fiscalização da Prefeitura; 

• Manter fechada as portas do veiculo, quando em movimento; 

• Falar somente o indispensável, quando em trânsito; 

• Evitar obstruir o trafego, quando do embarque e desembarque de alunos; 

• Portar a relação atualizada fornecida pela Prefeitura dos alunos transportados por itinerário, 

contendo nome do aluno, endereço, telefone dos pais ou responsáveis, série/ano que leciona e 

nome da Unidade Escolar. 

• Orientar o embarque e o desembarque dos alunos, tomando o devido cuidado para evitar 

acidentes; 
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• Observar o itinerário, respeitar os horários e as viagens contratadas; 

• Controlar o recebimento e entrega das crianças aos seus responsáveis, quer na escola ou nos 
pontos de parada; 

• Não efetuar o transporte de escolares ou outras pessoas, sem que constem devidamente da 

relação atualizada fornecida pela Prefeitura; 

• Não abastecer o veiculo quando alunos estiverem sendo transportados; 

• Usar e exigir que os alunos utilizem o cinto de segurança; 

6.3- Todos os veículos deverão possuir, além do motorista, outro profissional adulto, sendo denominado 

MONITOR, devidamente treinado e capacitado pela empresa contratada, que se responsabilizará pelo 

embarque, pela elaboração da lista de presença diária, assim como monitoramento durante a viagem. 

6.4 A qualquer tempo, durante a vigência do contrato, a Prefeitura poderá vistoriar os veículos a serem 

utilizados na execução dos serviços para a verificação dos equipamentos obrigatórios, aspectos de 

segurança, higiene, estado de conservação e comodidade aos usuários e demais exigências do termo de 

referência. 

6.5 A contratada deverá responsabilizar-se civil e criminalmente por acidentes, no caso de dolo ou culpa; 

6.6 A contratada deverá arcar com todas as despesas decorrentes da contratação tais como: combustíveis, 

manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do 

fiel cumprimento dos serviços propostos, cabendo ainda a inteira responsabilidade por quaisquer danos ou 

prejuízos porventura causados a terceiros e ao Município. 

7. São obrigações da Prefeitura: 

• Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia designação do fiscalizador da 

Prefeitura; 

• Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, mediante a apresentação na 

Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para conferência dos mesmos. 

8. DOS VEÍCULOS 

O Capitulo XIII do Código Brasileiro de Trânsito estabelece as regras do transporte de estudantes.  
Art.  136. 

Os veículos especialmente destinados a condução coletiva de escolares somente poderão circular nas vias 

com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos de transito dos estados e do Distrito Federal, 

exigindo-se, para tanto: 

• Registro como veiculo de passageiros; 

• Inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança; 

• Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em 

toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, 

(1- 

56 



sendo que, em caso de veiculo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem 

ser invertidas; 

• Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; 

• Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e 

lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira; 

• Cintos de segurança em número igual à lotação; 

Outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN.  

Art  137: A autorização a que se refere o artigo anterior deverá ser afixada na parte interna do veiculo, em 

local visível, com inscrição da lotação permitida, sendo vedada a condução de escolares em número 

superior â capacidade estabelecida pelo fabricante. 

9. PENALIDADES 

9.1 caberão as seguintes penalidades: 

• Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade da infração, observados os 

seguintes limites: 

• Multa de 01 (uma) UFM por dia de atraso na execução do serviço, limitadas a 20% do valor total da 

nota de empenho. 

• Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta em caso de recusa ou atraso para a 

assinatura do contrato 

• Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 

empenho. 

• Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da nota de 

Empenho. 

• Multa de 01 (uma) UFM por dia se: 

• Fumar durante a condução dos veículos; 

• Conduzir o veiculo trajado inadequadamente; 

• Operar sem transportar a relação atualizada dos nomes e endereços dos passageiros 

transportados; 

• Desobedecer às orientações da fiscalização; 

• Faltar com a educação e respeito para com os usuários e público em geral; 

• Abastecer o veiculo quando estiver transportando passageiros; 

• Deixar de realizar a vistoria no prazo estabelecido na legislação municipal; 

• Manter o veiculo em más condições de conservação e limpeza; 

• Embarcar ou desembarcar alunos em escolas não autorizadas pela Prefeitura; 

• Não cumprir os horários e trajetos determinados pela Administração; 

• Confiar a direção dos veículos a motoristas que não estejam devidamente autorizados pela 

Prefeitura; 

• Transportar passageiros não autorizados pela Prefeitura; 
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• Trafegar com portas abertas; 

• Conduzir os veículos com negligência ou imprudência; 

• Trafegar com veículos em condições mecânicas que comprometam a segurança; 

• Conduzir os veículos sem a habilitação e os demais requisitos exigidos do transporte escolar 

São Roque, 21 de dezembro de 2023. 61-- 

DIRCELENE SEGURA SANTOS 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
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44 -  silo Paulo, 133 (144)  Diário Oficial Caderno Municípios sexta-feira. 29 de dezembro de 2023 

AVISO DE LICITAÇÃO -O Municipro de São Manuel/SP toma 
pablico a abertura do  (Marne  licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico sob n.° 3112023 - Plexesso  Administrative  Digital n ° 
1659802073 que  tern  come objeto a  squeak,  de peças auto - 
mistress  pare manutençao do veiculo  fiat  Strada. Data e  hors  
da abertura da sessão pinlica.  19 de janeiro de 2024 as 08.00 
atrases do Portal do Compras do Governo Federal (www.gov.br/ 
compras). O edital complete encontra-se darionlvel  ern  https.// 
www.satimaruelsp.gov.br/portaUeditaiVI  São Manuel, 28 de 
dezembro de 2023. Luiz Antônio  Bur.  - Sector de Gestão e 
Serviços -  ern  substituição. 

AVISO DE UCITAÇÃO - O Munkipio de  Sao  Manuel/SP  terns  
pribleo a abertura do certame lkitatório na modalidade Preciso 
Eletranko sob n.°312/7071 - Praressn  Administrative  Digital 
17165/1/2023 que tem come objern o Registro de Preços  pars  
possivel aquisição parcelada de equipamemos A. segurança de 
proteção incfividual. Data e  hors  da abertura da sessão pehlica.  
19 de jarieiro de 2024 as 08.00 atraves do Portal do  Commas  
do Governo Federal  (warn  gov.bacomplas) O edital completo 
encontra-se disarm/v.1  pm hems /renew  saomanuel spuov.br/ 
portaVeddaisrl São Manuel, 78 de dezembro de 2023.  Olivia  
Zaeho Pacheco - Diretora de AdminktrkAo - Pm substituk5o. 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
PA na 47872019 Drixper. de LKIldCACI s 17/7019 

- Contrato de Gestão.  01/2019  Contralti Added°  9512019 
- 2P  Terms  Aeinvn Contratante MUNICIPIO DE  SAO  
MANUEL CNPJ/MF: 46 634 S71/0001-90 Contratada ASSO  
CIAO°  BENEFICIENTE DE ?MANG' - 055  PRANG' CNN/  
ME • 51.804 771/0001 72.  (*jeer.  lermo para  aka°  de Valor., 
ao  tomato  que tem por objeto a contratação de entidade de  
Array Feb.& sent  fins luaativo, qualificada cum cayanizaçao 
social na  area  da saúde. no Ambito do municipio de  Sly  Manuel 
Pala prestkao de serVICCIS  ern  unidade de salde tendo COnlo 
ObletiVO d  WSW,/  d operacionalização P exoctOo dos segVii0S 
dv saUde. de ,icordo cum as especificações. o quantiativo, 
regulamentação do gerenciamento e  exec.,.  de atindadea P 
serviie, de saúde Valor Total Adicionado: RS 70.606,26. 

EXTRAIO DE ADITIVO DE CONTRATO 
PA n", 982612023 - Dispensa de Iieiração n°-  14/2023 - 

Contrato Aditado: 14912023- 05°  Ram  Aditivn • Contratante 
MUNICIPIO DE SÃO MANUEL CNPYME. 46.634 523/0001-90 
Contratada IRMANDADE DA CASA PIA  SAO  VICENTE DE PAUt 0 
- IIOSPITAI DA CASA PIA  SAO  VICENTE DE PAULO. (NPUMF. 
60.337 67310001-70 Objete Treno  pars ad*  de valores 
ao  contralti  que  tern  por objeto a contrata¡Ao de  empress 
pars  adnennear r deporubslear profissionais da smirle  ears  
atendimento médico aos pacientes do Sistema  Union  de  Sao&  
nas doperidanrias do Pronto Socorrte dentro da sua capautiode 
'mamas e operacronal Valor Total Adicionado-  RS 76 891.09 

EXTRAIO DE CONTRAIO 
PA n" 16325/2023 - Dispense de Liataçao - Contrato 

252/2023 CONTRATANTE. MUNICIPIO DE  SAO  MANUEL CNPY 
ME -  46 634 573/0001-90 CONTRATADO: MARCELO LEONARDO. 
CNPI/MF. 3634684441001-11 Objeto. Contratação de serviço 
especializadu  pars  elaborkao de laudo de avaliação de terra 
nua  (VENT  com recolhimento de  ART  junto à Receita Federal 
do  Wm,' (REED  Prazo 15/01/2024 a 14/01/2025. Valor Total: 
RS 2 989,00  

SAO  MIGUEL ARCANJO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
SAO  MIGUEL ARCANJO 

TOMADA DE PREÇO N.° 12/2023 PROCESSO 16223232073 
- HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇAO. 

Objeto O  ',Net°  da presente licitkao é a  melba  da  
Provosts  mas uaztapou  pars  Contratação de Empresa para 
execuçao de PAVIMENTAÇÃO ASEÁLTICA. RECAPEAMENTO 
E DRENAGEM - RUA SIQUEIRA CAMPOS, locakada na Rua 
Siqueira Cana., SM.  Sao  Miguel Arcamo/SP, coordenadas 
geográficas 23'52'13 3' S 48.  51945.9" W, objeto do Convfnin 
FPciPfAl 5. 934695 / 2022/ MiNiSTE RIO DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL mates indusos inhaesoutura necessaria.  corn  
lornecenento de mho-deobra. fltAlPriAK e PlitPrIAMPIITC6 orces-
sarros cordon.re espeaficaçoes e quantitativos contidos no 
ANEXO I De acre&  corn  o  Parker  de Comissao Permanente de 
I  aim*,  homologo o certame Tomada de Preço n.° 12/2023. 
tom ri vanr total de RS 561 364.88 (quinhentos e sessenta e um 
mil, trezentos e sessenta o guano  reek  e oitenta e  oho  centa-
vos), e adjudico soro objeto para cumprimento  des  obrigações 
pela  empress  VANGUARDA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO VIÁRIA LIDA,  (Net-ME n.. 38.848.107/0001-
67 San Miguel Arcanjo - SR 28 de Detanbro de 2023. Paulo 
Ricardo da Silva • Preto.. Municipal 

TOMADA DE  PRE  (0 N. 15/2023 •  PROCESS()  N • 72602023 
HOMOLOGAÇÃO /ADJUDICAÇÃO 

Objeto: O objeto da presente licitacau e a escolha da 
proposta mais vantajosa  paid (week.,  de  Empress  para 
execução de SERVIÇOS DE ESGOTAMENTO SANITARIO OMPLAN-
TAÇÃO DF SISTEMA INDIVIDUAL DE SANEAMENTO BAS1CO) 
NO BAIRRO CAPELA DE  SAO  ROQUE, coonienadas geograficas 
23.52'41.28.5 47753,17.73-0„  °Nero  do ConvAnin Estadual 
- n.°  337/2023  corn  a Secretaria de Meio  Ambient,  Infra, 
nutria e  Logistics  • FEHIDRO. nestes inclusos a nfraesoutura 
necessária,  corn  fornecimento de nub-de-ob.,  malaria.*  e cqui  
palmettos necessaries,  confornv PVPC0iCP415PS e quantitativos  
confides  no ANEXO I. De acordo com o Parecer da Comicsan 
Permanente de Licitaçõe, honsologo o certame tomada de Preço 
• 15/2073.  corn  o valte total de RS 296.891.81 (duzeritus e 
noventa e seis mil, nitocentos e noventa e um  rein  e  (Meets  
e  urn  centavos), e adjudko o seu  °bairn  para nrmprimento das 
obrigações pela  empress  FELIPE GIMENEZ LEDA, CNPI-ME ri • 
79460 57500001-66.  Sao  Miguel  Aurae  -1028 de Dezembro 
de 7073 Paulo Ricardo da Silva • Prefeito Municipal. 

TOMADA DE PREÇO N.° 1417073. PROCESSO N °2259/2023 
- HOMOLOGAÇÃO /ADJUDICAÇÃO. 

Objeto: O objeto da presente kitação é a escolha da 
proposta mais vantajosa para Contrataçao de  Empress  pare 
execução de SERVIÇOS DE ESGOTAMENTO SANITARIO (IMPLAN-
lAÇÃO DE SISTEMA INDIVIDUAL DE SANEAMENTO BASICO) NO 
BAIRRO RIO ACIMA, coordenadas geogrAticas: 23°52'25 99'S 
47°53'46 920, objeto do Convanin Estadual - n ° 257/2023  
comma  Seaetaria de Meio Ambiente. Infraestrutura e  Logistical  •  
FEMORA,  nestes inclusos a infraestrunsa neursuiriat com  fame-
cimento de mão-de-obra, materiais e equipamentos  necessaries,  
conforme especifickees e quantitatnos contidos no ANEXO 1 
De acre& tomo Parecer da Comissão Permanente de Leitações. 
homologo e certame Tomada de  Prep  14/2023. CCar o valor 
total de RS 419 148,77 (quatrocentos e dezenove mil, ante e 
quarcnta e  eau  reais e ante e sete centavos). e adjudico o seu 
objeto  pars  turner:mete das obrigações pela  empress  FEIIPE 
GIMENE7 ETDA. CNPI-MP n • 29 860.575/0001 66.  Sao  Miguel 
Arsenio -528 de Dezembro de 7023 Paulo Ricardo da Silva 

Prefeito Municipal. 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 3412023 - PROCESSO qe 

232002073- ADRINCAÇAOMOMOLOGAÇÃO. 
Objeto O  °twin  &ste  instrument°  central.'  ea  prestaçau 

de serviços de assinatura de direito de uso de 02 (duasllicenças 
da  suite  de  software, althea& "Architecture Engineering 

Construction Collection" (AEC  Collectionjda Autodesk. em 
versa.>  mail  recente, com assinalura p0036 (trinta e seis) meses, 
inc  Undo  atuslitações de  software  e serviços de suporte 
conforme etperitirações constantes no ANEXO I - TERMO DE 
REFERENCIA, acaudica e homologa os atos do Pregão Eletrônico 
n 34/2023, para cumprimento das obrigaçara pela  empress.  
MAPDATA TECNOLOGIA. INFORMÁTICA E COMERCIO LIDA. RS 
'14090,00  Sao  Miguel  Arcane)  • SP, 28 de Dezembro de 2023 
PAULO RICARDO DA SIIVA - Prefeito Municipal. 

CONTRATO N.°  316/2023. °BRIO, Serviços Técnicos Espe-
cializados pare PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA. RECAPEAMENTO 
E DRENAGEM - RUA SIQUEIRA CAMPOS. localizada na Rua 
Siqueira Campos, S/n,  Sao  Miguel Arcanjo/SP, coordenadas 
geogrificas: 73°52'13 3'5 e 48°  5945 9W.00jctodo Convénio 
Federal n.° 934695 / 20221 MINISTERIO DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL nestes Indusos a infracstrutura necessária,  corn foe  
necimento de mão-de-obra.  materials  e equipamentos  necessa-
ries.  conforme especificações e quanbtativos contidos no ANEXO 
I. do  (deal  da Tomada de Preços na 12/2023 CONTRATADA 
VANGUARDA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DF CONSERVAÇÃO 
VIÁRIA LTDA. CNPJ-MR n • 38 848 107/0001-67 V1GENCIA 
28/12/2023 a 28.12/2024.M004LIDADE • TOMADA DE PREÇOS 
14.^ 122023.VALOR RS 561 364,80 Lquirthentos e sessenta r oer 
mil, trezentos e sessenta. quano reais e Menu modo cema-
vosl.DATA DA ASSINATURA.  78/12/2023 1 

CONTRATO N' 111/7013 OBJETO Serviços Teanicos  bee  
aaleados  pars ewe*  de SERVIÇOS DE ESGOTAMENTO 
SANITARIO (IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INDIVIDUAL DE SANE-
ANENT°  BASICO) NO BAIRRO CAPELA DE  SAO  ROQUE, coor-
denadas geográficas 23°5225.99'S 47'53'46.92'0, objeto do 
ConvAnio Estadual - 337/2023  corn  a Secretaria de  Men  
Ambiente. Infraestrutura e Logistica FEHIDRO, testes  recluses  
a intraestrutura necessaria, com furriecimento de mão-de-obra, 
materiais e equipamentos necessarus, com fornecimentn de 
mão-de-obra, materiais e equipamentos necessarms, conforme 
especificações e quantitativos contidos no AN EXO I. do  edits!  da 
Tomada de Preços n.° 150023.00NIRATADA. FELIPE GIMENF7  
LTD&  CNPJ-ME 29.860.575/0001.66.VIGENCIA 28/12/2021 
a 28/120024.MODATJDADE: TOMADA DE PREÇOS N.° 15/7071 
VALOR 80296.891,/b  (dominos  e noventa e seis mil, onocentos 
o noventa e um reais e setenta e seis centavos) DATA DA ASSI-
NAT URA: 28/12/2023. 

CONTRATO 312/2023 OBJETO Serviços Técnicos 
Especializados para execução de SERVIÇOS DE ESGOTAMEN 
TO SANITARIO OMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INDIVIDUAL DE 
SANEAMENTO BASICO) NO BAIRRO RIO ACIMA. coordena 
das geograf leas 73°57'25 99'S 4r53'46 920. objeto do 
Convanio Estadual - 5• 2572023  corn  a Secretana de Meio 
Arabi/intr.. Infraestnitura e  Logistics  FEHIDRO. nestes inclusas 
a .infraestrutura necessária, com fornecimento de maciale-obra, 
materiais e equip.nentos necessarios cum fornecimento de 
m.So-deobra, materiais e equipamentos necessanos  conform,  
especificaoks e  quantitative,  contidos no ANEXO I. do edital da 
Tomada de Preços n." 14/2023.CONTRATADA. FEUPE GIMENEL 
ITDA. CNPJ-ME 5' 29.860.575/0001-66.VIGENCIA. 28/12/2023 
a 28/1 2/2024.MODAUDADE: TOMADA DE PREÇOS N.°  14/2023, 
VALOR RS 419.148,27 (quatrocentos e dezenoee mil, cento e 
quarenta e oito reais e vinte e sele centavosaDATA DA ASSINA-
TURA, 28/12/2023.1  

SAO  PEDRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  PEDRO 

SERVIÇO AUTÓNOMO DE AGUA E ESGOTO 
AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico 11/2023 
Objeto. Registro de Preços  pant  a  dowse*  de Material 

de Escritorio. 
Sessão de disputa dos preços 23 de janeiro de 2024 es 

09'30 horas 
0 SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  

PEDRO. TOM publico  pea  conhetimento dos interessados que 
na data e horario indicados neste preirnbulo, realizará licitação 
na modahdade Pregão Eletrônica objetwando o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRITORIO 
0  present! Edda'  e seus  anemic  serão diaponibilizados para 
consuILL ou  pars  aquisaaa a  pieta  do da 29 de dezembro do 
2023. no Departamento de laita/Aies na Rua Malaquias Guerra 
n" 37, Centro.  Sao  Pedro/Se  Ism  seejocrtes herarins-  das 8.00 
as 16:00 horas.  Sera  ainda disponibilinclo  tern  Anus no portal 
eletrônico  swiss/  asesp.sp (rate e wwwbnc orgbr Não sera 
enviados editals  pelf: commit  nu por e-mall.  SI° Pedro 29 de 
dezembro de 7073  

lose  Rubens  harlot°.  Diretor Presidente do SAAESP 
AVISO DF LICITAÇÃO 
Pregão Eletn5nko 120073 
Objeto AQUISIÇÃO DE GERADOR PARA A AUTARQUIA. 
Sessão de discuta dos preços, 25 de  Once°  de 2024  Ss  

14110 horas 
O SERVIÇO AUTÓNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  

PEDRO. toma púbko p.a conhecimento dos interessado, que 
na data e  amino  indicado neste preambulo. realizai butação 
na modalidade Pregão Eletrônicac objetivando a AQUISIÇÃO DE 
GERADOR ',AMA AUTARQUIA. 0 presente Eddal e seus anexes 
serão disponibileados para consulta, ou para equniçAn a partir 
do dia 29 de dezembro de 2023, no Departamento de licrtaçArk. 
na Rua Malaquik Guerra n• 37, Centra San Podre/SP,  ens  
segaretes horanos. das 8:00 as 16:00  hark Sera  amola clisponi-
brlizado,  sort  Anus no portal eletrônico www  wane  sp gov br e 
wenv.bnc.orgbr. Não serão enviados PditAii pelo  craven  ou por  
email. Sao Pesaro.  29 de dezembro de 2023.  

lose  Rubens  Hawse-  Diretor Pnkidente do SAAFSP 
AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Presencial 13/2023 
Objeto: ATA DE REGISTRO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE BORRACHARIA PARA VEICULOS DA FROTA DA AUTAROUIA. 
Sessão de disputa dos  tweak.  18 de janeire de 2024  Ss  

09:30 horas. 
0 SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA F ESGOTO DF  SAO  

PEDRO, toma pubko para conhecimento dos intereisado, que 
Ita data e hererco indicados neste preambuln, fP.41i7MA fiedação 
na modalidade Pregão Presencial, objetnandn a ATADO REGIS-
TRO  PAM  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BORRACHARM PARA 
VEICULOS DA FROTA DA AUTARQUIA 0 presente  Edda'  e  setts  
anexos serão disponibiErzados para  consults,  ou  pars  aquisição 
a parte do da 29 de dezembro de 2023. no Departamento de 
Licita/Aris. na Rua italaquias Guerra n' 37. Centro, São PedroISP. 
nos  agleam hawkers.  das 8/00  Ss  1800 horas  Sera  ainda cfo-
ponibilizado rirem  Onus,  no portal eletrônico swevasaaesp sp.gov,  
lee  vnwrenc.org  be  Não serão enviados editais  pee.,  correio  on  
par  e-mail  São Pedro, 79 de dezembro de 2023 

Jose  Ruben, rancour  Din.r Presidente do SAAESP 
AVISO DE LICITAÇÃO 
Neg.% Eletrônico 11/2023  
Obeys. Regis.  de Preços para a aquisição de Material 

de Escritono. 
Sessao de dispute  des  preços 23 de janeiro de 2024  Ss  

09.30 horas. 
0 SERVIÇO AUTÓNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  

PEDRO, toma publico para conhecimento dos interessadoti que 
na data e horarin indicados neste preãmbulo, realizara licitação 
na modalidade Pr/van Eletrônko, objetivando o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRITORIO. 
0  present.  Edital e seus anexos terão disponkilizados para  
consults,  nu  pars  aquisiçao. a partir do dia 29 de dezembro de 
7023, no Departamento de LiCiIdOCS na Rua Malaquias Guerra 
n° 17, (entro, S.So Pedro/SP, nos seguintes horaries. das 810 
As 16.00 horas Seea  airs&  disponibilizadu sem Anus no portal 
pluralseo www saxap sp.gov.br  c www.bncorg.br. Não serão 
enviades editais pelo correio  on  por  e-mail. Sao  Pedro. 29 de 
dezembm de 7079 

Ma  Reborn  Françoso- Diretor Presidente do SAAESP 

SÃO PEDRO DO TURVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
SAO  PEDRO DO TURVO 

EXTRAS) DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Fr 070/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA ESTACIO-

NÁRIO DESTINADO AO ESF ' TINO NEVES' BAIRRO AGUA SUJA. 
MUNICIFIO DE  SAO  PEDRO 00 TURVO 

Data da Adjudicação.  lode  dezembro de 2023 
Data da Hornologação. 28 de dezembro de 2023 
Empresas vencerioras. 
CARAVANTE E VIEIRA COMERCIO E MANUTENCAO EM 

GERADORES LEDA com o valor de RS 69 000.00 (sessenta e 
nove mil reais) • Itern: 

Valor Total da Licitaçao: RS 69 000,00 (sessenta e nove 
miI reais). 

Maiores informações. Departamento de  Cameras  e lei. 
rações' Rua Garcia Braga. 93, Centro,  Sao  Pedro do Tunkr/SP 
-  Font  (14) 3377-9700.  

Sinn  eletrônico: www.saopedrodoturvo sp.gov  Em 
Municlpio de  Sae  Pedro do Turvo. 28 de dezembro de 2023 
MARCO AUREUO OLIVEIRA PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL  

SAO  ROQUE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

RESUMO DE EDITAL - CP 008/2073 • Contratação de  
empress  espenaleada para prestação de serviçoa de -metiorias 

modernização de Ilurnnaçao Pfiblica". Pm  Vas  Pablicas de 
Municipia de  Sao  Roque. Encerramento as 09h00  horns  do dia 
02/0212024 0  coital  encontra se a doposiçao a partir do dia 
03/01/2024, no  site  www saoroque.sp.gov.br.  

AMMO  DE  FOETAL  -CP 009/2023 - Contralação de Pals-
y.e molar pelo Departamento de Educação do Municlpio  do  
Sic  Roque/SP,  streets  de velcules tipn Anibus escolar Encerra•  
melt°  As 09600 horas do dia 05/02/2024. 0 MIMI encontra-se 
a disposição apartAr do dia 04012024, no  site  sinvw.sacroque.  
go- 

RESUMO DE EDITAL - PE 122/2023 Registro de Preços 
para equkição de  Materials  de Escritertio e Escolar Encerramen 
to Os 0811.45 horas do dia 17/01/2024. 0 edital ernontra-se a 
disposição a partir do da 05101/2024, no  site  wwwsactoque. 

sP.9.1),  
RESUMO DE EDITAL - PE 120/2023 - Registro de Preços 

para aquisição de MATERIAIS DE LIMPEZA Encerramento is 
08h45 Pores do dia 18/010074 0  edits'  enconoa-se a cisposi-
çao a parte do  du  05/01/2024, no  site  wervasaoroque spgovbr 

RESUMO DE EDITAL • PE 106/2023 • Registro de Preços  
pan  prestação de  snakes ern  tratamento de nformações. 
inclundo o forma..ln de sokição.  (apnea  e processamento 
de enigma Encerramento As 081145  Maas  do  du  19/012024 
0 vital  manna-se a  dispose*  a parte do  di  05/012024, no  
site  wmasaoroqueap.govix. 

slo SEBASTIÃO 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO  

EDITAL DE CONCORRENCIA PUBLICA ar029/2023 PROCES-
SO  re  25.138/2023 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

FM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 
DE MACRODRENAGEM, DRENAGEM F PAVIMENTAÇÃO NOS 
BAIRROS ENSEADA, IARAGUA C CANTO DO MAR, COM FORNE-
CIMENTO DE  MAO  DE OBRA E MATERIAIS 

DATA E HORARIO PARA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
DOCUMENTOS E PROPOSTAS ATE 09/02/2024 AS 09.30 HORAS 

DATA E HORÁRIO ABERTURA DA SESSAO. ATE 09002(2024 
AS 10.00 HORAS 

ENDEREÇO PARA OBTENÇÃO DO FERAL.  AVGDA MOR 
LOBO VIANA 427 BLOCO 8 SAIA 06- CENTRO-SAO SEEMS  
11A0/51.- SECRETARIA DE OBRAS TAXA PARA ADQUIRIR 0 
EDITAL RS 4.00 (QUATRO REASE OU DISPONIVEL  GRATIS  NO  
SITE  WVAVSAOSIBASTIAO.SP.GOVBR  

SAO  SEBASTIAO 28 DE DEZEMBRO DE 2023  
LUIS  EDUARDO B DE ARAUJO 
SECRETARIO DE OBRAS 
EDITAL DE CONCORRENCIA PUBLICA N°027/7073 PROCES-

SO N°2413900023 
TIPO. MENOR PREÇO GLOBAL 
OBJETO: CONTRATAÇÃO  DR  EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA RECAPEAMENTO DOS 
BAIRROS  SAO  FRANCISCO DA PRAIA, PORTAL DA OLARIA, 
PONTAL DA CRUZ. PRAIA DESERTA, ARRASTÃO. PORTO GRANDE 
E MORRO DO ABRIGO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E  
MAO  DE OBRA EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE OBRAS 

SEO. 
DATA E HORÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

DOCUMENTOS E PROPOSTAS ATe 08/02/2024 AS 09.30 HORAS 
DATA E HORÁRIO ABERTURA DA SESSÃO. ATE 08/01/2024 

AS 10:00 HORAS 
ENDEREÇO  PAM  OBTENÇÃO  DO EDITAL  AV  GDA MOR 

LOBO VIANA 427 BLOCO B SALA 06 - CENTRO-SAO  MIAS-
TIA0/5P- SECRETARIA DE OBRAS. TAXA PARA ADQUIRIR 
EDITAL RS 4.00 (QUATRO REAIS). OU DISPONIVEL  GRATIS  NO  
SITE MAW  SAOSEBASTIAOSPGOV.BR  

SAO  SEBASTIAO 28 DE DEZEMBRO DE 2023  
LUIS  EDUARDO 8 DE ARAUJO 
SECRETÁRIO DE OBRAS 
EDITAL DE CONCORRENCIA PUBUCA N.  034/2023 PROCES-

SO fe 25620/2023  
TWO-  MENOR PREÇO GLOBAL 
081E70.  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA EM 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONTENÇÃO DE TALUDE 
COM RETALUDAMENTO E MURO ATIRANTADO NA RUA (311M-
P10 FAUSTINO. NO BAIRRO DE CAMBURY. COM  FORNECIMENTO 
DE  MAO  DE OBRA E MATERIAIS, EM ATENDIMENTO A SECHE  ¡A-
RIA  DE OBRAS - 5E0 

DATA E HORARIO  PAM  APRESENTAÇÃO 0C/5 ENVELOPES 
DOCUMENTOS E PROPOSTAS: ATE 01/022024 As 09:30 HORAS 

DATA E HORÁRIO ABERTURA DA SESSÃO: 01/02/2024 AS 
10 00 HORAS 

ENDEREÇO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL  AV.  GDATMOR 
LOBO VIANA, 435. BLOCO B SALA 06. CENTRO  SAO  SE BASER/10r 
SP • SECRETARIA DO OBRAS • TAXA PARA ADQUIRIR O EDITAL 
RS 4.00 (QUATRO REAIS), OU DISPONIVEL  GRATIS  NO  SITE  
WWW.SAOSEMSTIAOSP GOV BR  

SAO  SEBASTIAO 28 DE DEZEMBRO DE 2023  
LUIS  EDUARDO B DE ARAÚJO 
SECRETARIO DE OBRAS 
EDITAL DE CONCORRENCIA PUBLICA N.031/2023 PROCES-

SO Fr 25.21212023 
TIPO TECNICA E PREÇO 
OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS   DR 
 E'INHARIA mr...-e:)€TE  TE RMOS 

!IN( ES  ,.iEToBS1COS EXECU 
ENOS 

 
 DATA E HORÁRIO PARA APRESENTAÇÁO DOS ENVELOPES 

DOCUMENTOS E PROPOSTAS ATE 21/02/2024 AS 0930 HORAS 
DATA E NORARIO ABERTURA DA SESSAO.  21/022024 AS 

10 00 HORAS 
ENDEREÇO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL  AV.  GDA•MOR 

LOBO VIANA, 435 REMO B SALA 06 - CENTRO-SAO  SEBAS- 

TIAO/SP. SECRETARIA DE OBRAS TAXA PARA ADQUIRIR 0  
FORM;  RS 4.00 (QUATRO  REAM.  OU IXSPONNEL  GRATIS  NO  
SITE  TWAV.SAOSEBASTIA0 SP GOV BR 

SÃO SEBASTIAO 28 DE DEZEMBRO DE 2023  
LUIS  EDUARDO R DE ARAUJO 
SECRETARIO DE OBRAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  SEBASTIAO 
EDITAL DE CONCORRENCIA POBUCA N.033/2023 PROCES-

SO N" 25.386/2023 
TIPO: TÉCNICA E PREÇO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇA0 

DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIAUZADOS PARA IMPLEMEN-
TAÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA MUNICIPAL DE REGULA 
RIZAÇÃO FUNDIÁRIA, COM FORNECIMENTO DE LOCAÇÃO DE 
UCENÇA DE SISTEMA COMO SERVIÇO (SAAS) NA  WEB  COM 
CESSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE USO, PARA GESTÃO 
GEOGRÁFICA DOS PROCESSOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIA-
RIA. COM  FORNECIMENTO DE HOSPEDAGEM EM DA1ACENIER, 
CENTRAL DE ATENDIMENTO AO MARIO SERVIÇO  HELP-DESK.  
TREINAMENTO, SUPORTE E MANUTENÇÃO CONONUADA E 
OUTROS SERVIÇOS IECNKOS ESPECIALIZADOS NECESSÁRIOS 
COMO DE ENGENHARK AJEQUETETURA E  URBANISM°.  TRABA 
010 SOCIAL JURIDICO, ADMINISTRATIVO, COM A EncuçÃo 
DAS AÇÕES DE REGULARIZAÇÃO f-UNDEARIA NOS NÚCLEOS 
URBANOS INEORMA1S LOCALIZADOS NO MUNICIPIO DE  SAO  
SEBASTIÃO - SP COM FORNECIMENTO DE  MAO Di  OBRA 
MATERIAIS EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE HABITAÇÃO E 
REGULARIZAÇÃO FUNDEARIA 

DATA E HORÁRIO  PAM  APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
DOCUMENTOS E PROPOSTAS. ATE 23/02/2024 AS 09:30 HORAS 

DATA E HORÁRIO ABERTURA DA SESSAO. ATE 23/02/2024 
AS 10700 HORAS 

ENDEREÇO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL  AV.  GDA•MOR 
LOBO VIANA, 435, BLOCO B SALA 06. CENTRO.  SAO  SEBASTIÃO/ 
SP - SECRETARIA DO OBRAS .TAXA PARA ADQUIRIR 0 EDITAL 
RS 4,00 (QUATRO REAIS), OU DISPONIVEL  GRATIS  NO  SITE  
WWW.SAOSEBASTIAO.SRGOV.BR  

SAO  SEBASTIAO 28 DE DEZEMBRO DE 2023 
MIRELA CRISTINA RAMOS DO REGO VIEIRA 
SECRETARIA DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO  FUN-

MARIA 
PROCESSO 16973/2023 
PREGÃO ELETRANICO N° 086/2023 - REGISTRO DE  PEE•  

ÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MATERIAIS  
PERMANENT  ES PARA SEREM CONCEDIDOS AOS  !OVENS  QUE 
ALCANÇARÃO A MAIOR IDADE - RELAÇÃO DE ACOLHIDOS NO 
SAI(A - LEI MUNICIPAL NE 233412022. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS W127/2023 
DETENTORA_ NINE DIGITAL  BANK  CERTIFICAÇÃO E  SOLI/.  

ÇOES EMPRESARIAIS - LOTES: 03 
VALOR RIR 552.5010110 MIL QUINHENTOS E CINQUENTA 

E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 1282023 
DETENTORA. FORMIGARI COMERCIO DE MOVEIS LEDA 

LUTES. 02 
VALOR RS 2,2 000.00 (VINTE E DOIS MIL REAIS) 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Er 1290023 
DETENTORA-  GAUCHA COMERCIO DE COLCHÕES LEDA 

LOTES-  01 
VALOR RIR 999,90 (SE15 MIL NOVECENTOS E NOVENTA E  

ROVE  REAIS F NOVENTA CENTAVOS) 
EXTRATO DA ATA DE  REGISTER  DE PREÇOS N° 130/2023 
DETENTORA: KAG REPRESENTAÇÕES LEDA IMES 06. 
VALOR 01 6.599.90 (SEIS MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E 

NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) 
PROCESSO Er. 17.879/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N" 095/2023 REGISTRO DE PREÇOS  

PAM  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA D1SPENSAÇÃO 
NAS FARMÁCIAS MUNICIPAIS DAS UNIDADES DE SAUDE DA 
FAMILIA, ATENÇÃO ESPECIAUZADA E ASSISTENC1A HOSPI-
TALA0, ALEM  DR  PROCESSOS JUDICIAIS PARA COMPRA DE 
MEDICAMENTOS. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Pr 136/2023 
DETENTORA VITAL HOSPITALAR COMERCIO LIDA- LOTES 

07,04, 05,07, 10, 12, 15, 16,  IT,  19. 73. 01. 43. 46 
VALOR RS 23 854381.51 (VINTE E IRES MILI4OES. OITO-

CENTOS E CINQUENTA F QUATRO  MR.  TREZENTOS E OITENTA E 
QUATRO  REAM  E CINQUENTA  EON  CENTAVOS) 

EXTRATO DA ATADO REGISTRO  Of  PREÇOS  re  136/7023 
DETENTORA CIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIO F INDEJS-

TRIA EIREU - LOTES 03, 06, 27. NI. 29, 34, 35, 58, 59,66 E 61 
VALOR RS 8.023.857.96 50110 MILHÕES VINTE E  TEES  

MIL OITOCENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E NOVENTA E 
SEIS CENTAVOS) 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.  1390023 
DETENTORA:  FIVE  MED DISTRIBUIDORA DE  MEDICAMENT  

TOS LEDA -LOTES 01 E 09. 
VALOR RS 22.768.438,17 (VINTE E DOIS MILHÕES. SETE 

CENTOS E SESSENTA E OITO MIL QUATROCENTOS E I RIN IA E 
OITO REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 141/2023 
DETENTORA: MEDICALCOM DISTRIBUIDORA DE MEDICA-

MENTOS LEDA - COTES TI. 20 E 31. 
VALOR RS 8 559.702,56 (01TO MILHÕES. QUINHENTOS E 

CINQUENTA E NOVE MIL SETECENTOS E DOIS REAIS E CIN-
QUENTA E SEIS CENTAVOS) 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 8 1411/2023 
DETENTORA. ORBITAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

E PRODU FOS PARA A SAUL* LIDA - LOTES 33, 49, Si E 57 
VALOR RS 2228.024,07 (DOIS MILHÕES OITOCENTOS E 

VINTE 60130 MIL VINTE  EQUATES  RDA E SETE CENTAVOS) 
PROCESSO Er 17.879/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N'09512023 - REGISTRO DE PREÇOS 

PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISPENSAÇA0 
NAS FARMACIAS MUNICIPAIS DAS UNIDADES DE SAÚDE DA 
FAMIL IA. ATENÇÃO ESPECIAUZADA E ASSISTENCIA HOSPI-
TALAR,  ALCM  DF PROCESSOS JUDICIAIS PARA COMPRA DE 
MEDICAMENTOS. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 137/2023 
DETENTORA: OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-

105 HOSPITALARES ODONTOLOGICOS IMPORTAÇÕES E EXPOR-
TAÇÕES EIRELI - LOTES 08, 22, 24 E 30. 

VALOR RS 6.748.110,42 (SEIS MILHÕES, SETECENTOS E 
QUARENTA E  OHO  MIL CENTO E DEZ REAIS E QUARENTA E 
DOIS CENTAVOS). 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 1420023 
DETENTORA-  IDEALE TECNOLOGIA EM SAUDE EIRELI -  

KITES  36, 37. 38, 47. 48 E  SO  
VALOR RS 3 818 677.25 ORES MILHÕES. OITOCENTOS E 

DEZOITO MIL SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E  YORE  E 
CINCO CENTAVOS). 

EXTRATO DA ATADO REGISTRO DE PREÇOS N.  143/2023 
DE TE N TORA7E  TKO  FARMA 360 INTEuGf mciA Roma U-

TKA. GESTÃO. SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS PARA SAÚDE 
-  EMU  - V3TE: 21. 

VALOR RS 2.286 993.00 (DOIS MILHÕES, DUZENTOS E 
OITENTA E SEIS MIL NOVECENTOS E NOVENTA F TRES REAIS). 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 14.  144/2023 
DETENTORA, UDIMED COMERCIAL HOSPITALAR  FIRM  - 

EPP LOTE. 26. 
VALOR RS 3631.380.60 ORES MILHÕES, SEISCENTOS E 

TRINTA E CINCO MIL, TREZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E 
CINOUENTA CENTAVOS). 

EXTRATO DA ATADO REGISTRO DE PREÇOS N°  145/2023 
DETENTORA FUNARE MACHADO PRODUTOS E SERVIÇOS 

FIOSPITALARES LIDA - LOTES: TOE 44. 
VALOR RI 3.333.245.00 (IRES MILHÕES, TREZENTOS E 

TRINTA E IRES MIL DUZENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS). 
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Abertura das Pr000til. 0/01/2024 as 0.8h  (horded  de  Brasilia)  d•1  

site  tillg://www.cornoresnet.gov.br/ 
MacoOlAL. 28 de dezemPro de 2023. 

Jorge  Linz Sand.  Bandoira 
Prep.:we - CPUALICC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO CPL/ALICC - 342/2023 • UASG N.  

926703 

Prooesso n'. 5900.10594902023 

Otrtv Rtyntrv de prosoo para aquiscku AR medicamen, 

integrantes da RFNIUMEr2022. 

End.nno Edna!' 5001IINGULALSLUC.,10.2.2•11.5102•LIff 
Abertvra das Propostas: 15931202 as 095 1034,0 CIO 0,254.01 riti 

ITBRItszOGERLDEMOSIMPASS 
Macel(PAL 28 de daremOr0 de 2023. 

Rita de  Cassia  Regueira  Toxic.*  
Pregoeira -  CPL/ALICC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO CPL/ALICC - N" 3307073 - UASG 

925703 
Processo 0.-  3200.0120933/2022 

Objeto PreStaç20 de serviçoa ..41&11210a  pale  execuçao 
trabalho lificnico social do COnjUnt0 Resedenclal Pamue da Lagoa no 

Municipio de Maeold,Alagoas • Programa Ca. Verde  re  Amarela 

(conforme  Pierian.  464/2018. do 556/1516110 das Cidadns) 
Enciereço  Edda]  Edlit2lgont.iiekae•0ineeti0.111400.kri 
Abertura das Propostas 15/01/2024 Os 09h (hotario de  Brasilia)  no  
Oils  talstiticamcsimpfmanst.sombe 

Maiiero/AL. 28 de  &zombie,  do 2023. 
Juse  Aldo die Roe.  

Pregooru - CPUALICC 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE 
JERIQUARA -  Estado  de Sao Paulo  

Aviso  de  Licitação 
Pregão Presencial  n° 060/2023  

Processo  n° 067/2Q23 
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DIÁRIO OFICIAL PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
Prefeitura de São Roque/SP - Quinta-feira, 28 de Dezembro de 2023 - Edição: 388  

Art.  3° As despesas decorrentes com a execução desta 
Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento 
vigente. suplementada se necessário.  
Art.  40 Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 
(noventa) dias da data de sua publicação oficial. 
PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  
ROQUE. 28/122023 
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 
PREFEITO 

LICITAÇÕES E CONTRATOS  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - 

ISO 
DIVISÃO DE MATERIAIS 

RESUMO DE EDITAL — CP 008/2023 - Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de 
-melhorias e modernização de Iluminação Pública", em 
Vias Públicas do Município de  Sao  Roque. Encerramento 
As 09h00 horas do dia 02/02/2024. 0 edital encontra-se a 
disposição a partir do dia 03/01/2024, no  site  
www.saoroque.s.gov.br. 

RESUMO DE EDITAL — CP 009/2023 - Contratação de 
transporte escolar pelo Departamento de Educação do 
Municipio de São Roque/SP. através de veiculos tipo 
ônibus escolar. Encerramento As 09h00 horas do dia 
05/02/2024. 0 edital encontra-se a disposição a partir do 
dia 04/01/2024, no  site  WWW. saoroque.skeov.br. 

AIESUMO DE EDITAL — PE 122/2023 - Registro de 
girreços para aquisição de Materiais de Escritório e Escolar. 

Encerramento as 08h:45 horas do dia 17/01/2024. 0 edital 
encontra-se a disposição a partir do dia 05/01/2024, no  site  
WWW .sa oro que . sp. gov. br. 

RESUMO DE EDITAL — PE 120/2023 - Registro de 
Preços para aquisição de MATERIAIS DE LIMPEZA. 
Encerramento As 08h45 horas do dia 18/01/2024. 0 edital 
encontra-se a disposição a partir do dia 05/01/2024, no  site  
WWW. saoroque.sp.gov.br. 

RESUMO DE EDITAL — PE 106/2023 - Registro de 
Pregos para prestação de serviços em tratamento de  

informações, incluindo o fornecimento de solução, captura 
e processamento de imagens. Encerramento As 08h45 
horas do dia 19/01/2024. 0 edital encontra-se a disposição 
a partir do dia 05/01/2024, no  site  
ww-w.saoroque.sp.gov.br. 

PODER LEGISLATIVO 

PORTARIAS 

PORTARIAS 

Portaria N° 155/2023-L, de 21/12/2023, que Adjudica e 
Homologa o Pregão Presencial n°8 que trata da contratação 
de empresa para fornecimento de cestas básicas para os 
servidores e estagiários da  Camara  Municipal da Estância 
Turística de São Roque para o Exercício de 2024. 
Portaria N° 156/2023-L, De 27/12/2023, que Homologa o 
Pregão EletrOnico n° 01/2023 que trata de reforma de 
telhado, teto e paredes do Prédio da câmara Municipal 
da Esteincia Turística de são Roque — SP, com 
fornecimento de  Mao  de obra técnica,  in  
ferramentas, equipamentos, com rem000 e destinação 
adequada dos resíduos gerados, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
PORTARIA N° 157/2023-L, de 28/12/2023, que dispõe 
sobre o Plano de Contratações Anual de bens, serviços. 
obras e soluções de tecnologia da informação e 
comunicações no âmbito da  Camara  Municipal da Estância 
Turística de  Sao  Roque. 

PUBLICIDADE 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA N° 
15/2023 — Processo n° 27, de 20/12/2023: Informamos que 
a Licitação, na modalidade de Dispensa n° 15/2023, com 
fundamento no inciso II do artigo 24 da Lei n° 8.666/1993, 
foi ratificada pelo Senhor Presidente, no dia 22/12/2023. 
em favor da empresa LETICIA DE OLIVEIRA LOPES 
50951921878 CNPJ: 38.178.701/0001-98 no valor 
estimado de RS 15.580,00 (quinze mil e quinhentos e 
oitenta reais). para Fornecimento e Instalação de 
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Memorando 230/2024 

De: Brian  V. - DA 

Para: GP-ASSTEC - Assessoria Técnica - A/C João M. 

Data: 09/01 /2024 as 1 1 :55:25 

Setores envolvidos: 

DA. GP-ASSTEC  

Retificação - Correção de Erro Material - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 009/2023 EDITAL N° 

234/2023 

B
7

D
2

-9
9
4

E
-5

D
4
1
 

Considerando a justificativa para idade a dos veículos da frota utilizados no inicio da prestação do s erviços deverá 
ser de 
até 3 (três) anos e idade  maxima  durante a prestação dos serviços deverá ser de 7 (sete) anos, consoante 
precedente do E. TOE/SF, constante do processo licitatório e do edital (Anexo II).  

Considerando a existência desta exigência no item 3 do Anexo I - Projeto Básico,  in  verbis: "A frota de ônibus 
escolar deverá estar em perfeitas condições de uso e ter idade  maxima  individual de até 3 (três) anos para inicio 
da prestação do serviço e idade  maxima  individual de 7 (sete) anos durante a execução do contrato". a 

Considerando a existência desta exigência no item 1 do Anexo I - Projeto Básico,  in  verbis: "frota deverá ter a "41  
idade  maxima  individual de até 3 (três) anos para inicio da prestação do serviço e idade  maxima  individual de 7 
(sete) anos durante a execução do contrato". °c\j  

Considerando a existência desta exigência no item 6.5 do edital,  in  verbis: "0 serviço deverá ser executado 
exclusivamente com ônibus escolar, com capacidade  minima  de 45 passageiros sentados, a frota deverá ter 
ônibus escolar com idade  maxima  individual de até 03 (três) anos no inicio da prestação dos serviços e idade  
maxima  individual de até 7 (sete) anos, ao longo da execução do contrato. Todos os veículos serão operados -t-)  
com o acompanhamento de um monitor em todas as viagens". 

15. 

Em analise do edital publicado, a Administração verificou a existência de erro material quando da transcrição da F,) 
cláusula sexta do anexo V - minuta de contrato, onde consta: "CLAUSULA SEXTA— DA FROTA — A 65  
CONTRATADA utilizará para o transporte mencionado na clausula primeira, veículos tipo ônibus escolar em 
perfeitas condições de uso cujos veículos da frota deverão ter a idade  maxima  de até 2 (dois) anos no inicio da g- 
prestação do serviço e idade  maxima  de 5 (cinco) anos durante a execução do contrato". 2 

Assim, a fim de corrigir o erro material, encaminho para a assessoria jurídica para que se manifeste quanto a g.  
alteração do edital para que conste a seguinte retificação: 

"DA ALTERAÇÃO DO EDITAL: 
CL) 
0  cCI 

< cr) 
ONDE SE  LE: cc  

rt 
.c 

"CLAUSULA SEXTA— DA FROTA — A CONTRATADA utilizará para o transporte mencionado na cláusula z 
primeira, veículos tipo ônibus escolar em perfeitas condições de uso cujos veículos da frota deverão ter a idadeg  
maxima  de até 2 (dois) anos no inicio da prestação do serviço e idade  maxima  de 5 (cinco) anos durante  am..  

a/ 71 
execução do contrato." 0 cz v, 

(K, > 

o 
o 

w > 
Ctl (7) 
cz1 

Cl_ 
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LEIA-SE: 

"CLAUSULA SEXTA— DA FROTA — A CONTRATADA utilizará para o transporte mencionado na cláusula 
primeira, veículos tipo ônibus escolar em perfeitas condições de uso cujos veículos da frota deverão ter a idade 
máxima de até 2 (dois) anos no inicio da prestação do serviço e idade máxima de 7 (sete) anos durante a 
execução do contrato." 

Segue anexo a minuta de retificação ao edital.  

Brian  Vieira 
Diretor de AdministraçãQ 

Anexos: 

RETIFICACAO AO_EDITAL CP 009 2023.docx 
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13  VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

 

Código para verificação: AC56-B7D2-994E-5D41 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

ve BRIAN  VIEIRA (CPF 417.XXX.XXX-35) em 09/01/202411:55:46 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 

Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Docy 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://saoroque.1doc.com.briverificacao/AC56-B7D2-994E-5D41  
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TURISMA 

t  

João Augusta Gardini Martins 
Chefe de Divisão Judicial 

Memorando 1- 230/2024 

De: João M. - GP-ASSTEC 

Para:  GP  - Gabinete do Prefeito 

Data: 09/01/2024 às 12:20:08 

Setores envolvidos:  

GP, DA, GP-ASSTEC  

Retificação - Correção de Erro Material - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 009/2023 EDITAL N° 

234/2023  

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

O  

Trata-se de constatação de erro material na minuta contratual anexa ao Edital N° 234/2023, referente à 0 
Concorrência Pública N° 009/2023, onde a idade da frota de veículos destoa das determinações do Edital. E 

8 

Tratando-se de erro material, a correção supra não demandará a reabertura do prazo inicial do Edital, porquanto u_ 
adequa-se à possibilidade disposta no  Art.  21, §4°, da Lei 8.666/1993: 

LU 

U_  

Art.  21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das tomadas de preços, dos  co  
concursos e dos leilões, embora realizados no local da repartição interessada, deverão ser 
publicados com antecedência, no minimo, por uma vez:  

co  

o 

4° Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, _a 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inqüestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 

-o 

(Z)  2cl- 
Pelo texto legal, temos que a correção apresenta-se como possível e devida, não esbarrando em qualquer c 

 0 
situação atinente a formulação das propostas, que seguirão idênticas àquelas já existentes, porquanto a-A 

6 
retificação correr-se-6 sem qualquer modificação em questões relacionadas ao objeto da contratação ou-2  a- = 
acessórios, destinando-se apenas a correção de inconsistências dos termos da minuta contratual para com opc  -co)  

cs) 
Edital, de forma que seja devidamente refletidas as exigências impostas ao licitantes no certame. u, 

O a)  
O ct  ui Posto isso. OPINO pela legalidade da retificação sem a reabertura do prazo inicialmente estabelecido. 
LI  -Ea  

É o parecer, s.m.j < "as 
c  

O ct  
Oco 

-o 
ci)  

co  io  
O ct  6 -0  
O ct  a_ > 
—  co  

o.  
Oct 

 
o 
-0 (i)  
co  

< 
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Assinado por 1 pessoa: JOAO AUGUSTO GARDINI MARTINS 
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1)  VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 04A1-8A23-F7EA-053F 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:  

Noe JOÃO AUGUSTO GARDINI MARTINS (CPF 421.XXX.XXX-08) em 09/01/2024 12:20:20 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 

Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://saoroque.ldoc.com.br/verificacao/04A1-8A23-F7EA-053F  
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Memorando 2- 230/2024 

De: MARCOS A. -  GP  

Para: DA-MVP  - Monitor de Validação de Processos 

Data: 09/01/2024 As 15:23:41 

Marcos Augusto issa  Henriques  de Araújo 

Anexos: 

RETIFICACAO_AO_EDITAL CP 009 2023_2_.pdf 

Assinado digitalmente (anexos) por: 

Assinante Data Assinatura 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENR139/0112024 15:24:01 1Doc MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUJO CPF 

Loj'' Para verificar as assinaturas, acesse https://saoroque.ldoc.com.br/venficacao/  e informe o código: 694F-50FB-E767-A3D0 
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RETIFICAÇÃO DO EDITAL - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. ° 009/2023 

1. DA LICITAÇÃO 

1.1. 0 Município de Estância do Estância Turística de São Roque/SP, através do Departamento 
de Administração, resolve RETIFICAR o edital do certame licitatário na modalidade 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 009/2023, cujo objeto é a Contratação de Transporte escolar 
pelo Departamento de Educação do Município de  Sao  Roque/SP, através de veículos tipo 
ônibus escolar, conforme edital, minuta de contrato e anexos, nos termos abaixo 
especificados: 

2. DA RETIFICAÇÃO 

2.1. A presente retificação tem por objeto a seguinte alteração: 

DA ALTERAÇÃO DO EDITAL: 

ONDE SE  LE:  

CLAUSULA SEXTA- DA FROTA - A CONTRATADA utilizará para o transporte 
mencionado na cláusula primeira, veículos tipo ônibus escolar em perfeitas 
condições de uso cujos veículos da frota deverão ter a idade  maxima  de até 2 
(dois) anos no inicio da prestação do serviço e idade  maxima  de 5 (cinco) anos 
durante a execução do contrato. 

LEIA-SE:  

CLAUSULA SEXTA- DA FROTA - A CONTRATADA utilizará para o transporte 
mencionado na clausula primeira, veículos tipo õnibus escolar em perfeitas 
condições de uso cujos veículos da frota deverão ter a idade  maxima  de até 2 
(dois) anos no inicio da prestação do serviço e idade  maxima  de 7 (sete) anos 
durante a execução do contrato. 

3. DAS DEMAIS CLAUSULAS DO EDITAL 

3.1. Mantêm-se INALTERADAS as demais cláusulas do Edital. 

3.2. Considerando que tais alterações não impactam no formulação das propostas, mantém-
se a data inicialmente marcada para a disputa. 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES ARAÚJO 
PREFEITO 

PREFEITURA DA ESTANCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

"Terra do Vinho, bonita por natureza!" 1 Rua São Paulo, n°966 - Tabodo - CEP: 18135-125 
Memorando 230/2024 I Anexo: emissao 694F50FBE767A3D0F42A4A4D memorando-2--230-2024_assinado_versaolmpressao.pdf (112) 8  
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Memorando 3- 230/2024 

De: Brian  V. - DA 

Para: DA-SLIC - Serviço de Licitações 

Data: 09/01/2024 as 15:40:15 

Para a divulgação em sitio eletrônico.  

Brian  Vieira 
Diretor de Administração 

Memorando 4- 230/2024 10/30 
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Memorando 4- 230/2024 

De: Luciane C. - DA-SLIC 

Para: DA - Departamento de Administração -  NC Brian  V. 

Data: 10/01/2024 as 08:49:29 

Sr. Diretor, 

Retificação ao edital disponibilizado no Portal da Prefeitura conforme solicitado, bem como comunicado enviado aos 
licitantes. 

At.te 

Luciane de Fátima Camini 
Sctor do Compras e Licitações 

Anexos: 

13 Comunicado_Instar_Retificacao.pdf 

Retificacao Portal_Prefeitura.png 

11/30 



09/01/2024, 15:51 SG  /  NEWS  / CAMPANHAS / RELATÓRIO - Prefeitura de São Roque 

4)1r1P4Ir 
(logado.php) 

17) TUTORIAIS C4 SAIR O NOTIFICAÇÕES (0) 

O MEU PERFIL (alterar_senha.php) 

Busca: Digite aqui o que procura... Ai- A- 

A El o: Ee is 
PRINCIPAL FORMULÁRIOS SERVIÇOS CONTRATOS I ATAS LICITAÇÕES 

(10 k  adc.php) (formularios.php) (servicos.php) R.P 

i 
 

IE  , a ei 
CHAMAMENTO SEGURANÇA PNCP 

PUBLICO (alterar_senha.php) 

Principal 
Vsg/logado.php.  

News Campanhas 
Usg/campanhas.php' 

Relatório 

(/sg/campanhas_relatorio.php?camCodigo=375) 

El Detalhes (/sg/campanhas.php?acao=Alterar&id=375) 

Relatório (/sg/campanhas_relatorio.php?camCodigo=375) 

Relatórios da Campanha 

O Detalhes <0 Envios Gráficos 

Detalhes da Campanha 

6)  Aberturas  e Cliques  

Assunto: COMUNICADO - RETIFICAÇÃO DE EDITAL - CP 009/2023 - 

Mensagem: RETIFICAÇÃO DO EDITAL - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. ° 009/2023 

1. DA LICITAÇÃO 

1.1. 0 Município de Estância do Estância Turística de São Roque/SP, através do Departamento 

de Administração, resolve RETIFICAR o edital do certame licitatório na modalidade 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 009/2023, cujo objeto é a Contratação de Transporte escolar 
pelo Departamento de Educação do Município de São Roque/SP, através de veículos tipo 

ônibus escolar, conforme edital, minuta de contrato e anexos, nos termos abaixo 

especificados: 

2. DA RETIFICAÇÃO 

2.1. A presente retificação tem por objeto a seguinte alteração: 

DA ALTERAÇÃO DO EDITAL: 

Memorando 230/2024 I Anexo: 13_Comunicado_Instar_Retificacao.pdf (1/2) 12/30 
https://www.saoroque.sp.gov.br/sg/campanhas_relatorio.php?camCodigo=375 1/2 
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ONDE SE  LE:  

CLAUSULA SEXTA- DA FROTA - A CONTRATADA utilizará para o transporte 

mencionado na cláusula primeira, veículos tipo ônibus escolar em perfeitas 

condições de uso cujos veículos da frota deverão ter a idade máxima de até 2 

(dois) anos no inicio da prestação do serviço e idade máxima de 5 (cinco) anos 

durante a execução do contrato. 

LEIA-SE: 

CLAUSULA SEXTA- DA FROTA - A CONTRATADA utilizará para o transporte 

mencionado na cláusula primeira, veículos tipo ânibus escolar em perfeitas 

condições de uso cujos veículos da frota deverão ter a idade máxima de até 2 

(dois) anos no inicio da prestação do serviço e idade máxima de 7 (sete) anos 

durante a execução do contrato. 

3. DAS DEMAIS CLAUSULAS DO EDITAL 

3.1. Mantêm-se INALTERADAS as demais cláusulas do Edital. 

3.2. Considerando que tais alterações não impactam na formulação das propostas, mantémse 

a data inicialmente marcada para a disputa. 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES ARAÚJO 

PREFEITO 

121 CENTRAIS DE ATENDIMENTO 
(http://www.instar.com.briatendimento/contato.html)  

n F AC E B 00 K 0 INSTAGRAM 
(http://www.facebook.com.br/instartecnologia) (https://www.instagram.com/instartecnologia)  

LINKEDIN 
(http://www.linkedin.com/company/instartecnologia)  
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Memorando 5- 230/2024 

De: Brian  V. - DA 

Para: GP-ASSTEC - Assessoria Técnica 

Data: 10/01/2024 as 17:31:44 

Considerando a justificativa para idade a dos veículos da frota utilizados no inicio da prestação do s erviços deverá 
ser de 
até 3 (três) anos e idade  maxima  durante a prestação dos serviços deverá ser de 7 (sete) anos, consoante 
precedente do E. TCE/SP, constante do processo licitatório e do edital (Anexo II). 

Considerando a existência desta exigência no item 3 do Anexo I - Projeto Básico, inverbis: "A frota de ônibus 
escolar deverá estar em perfeitas condições de uso e ter idade  maxima  individual de até 3 (três) anos para inicio 
da prestação do serviço e idade  maxima  individual de 7 (sete) anos durante a execução do contrato". 

Considerando a existência desta exigência no item 1 do Anexo I - Projeto Básico, inverbis: "frota deverá ter a 
idade  maxima  individual de até 3 (três) anos para inicio da prestação do serviço e idade  maxima  individual de 7 
(sete) anos durante a execução do contrato". 

Considerando a existência desta exigência no item 6.5 do edital, inverbis: "0 serviço deverá ser executado 
exclusivamente com ônibus escolar, com capacidade  minima  de 45 passageiros sentados, a frota deverá ter 
ônibus escolar com idade  maxima  individual de até 03 (três) anos no inicio da prestação dos serviços e idade  
maxima  individual de até 7 (sete) anos, ao longo da execução do contrato. Todos os veículos serão operados 
com o acompanhamento de um monitor em todas as viagens". 

Em analise do edital publicado, a Administração verificou a existência de erro material quando da transcrição da 
cláusula sexta do anexo V - minuta de contrato, onde consta: "CLAUSULA SEXTA— DA FROTA — A 
CONTRATADA utilizará para o transporte mencionado na cláusula primeira, veículos tipo ônibus escolar em 
perfeitas condições de uso cujos veículos da frota deverão ter a idade  maxima  de até 2 (dois) anos no inicio da 
prestação do serviço e idade  maxima  de 5 (cinco) anos durante a execução do contrato". 

Assim, a fim de corrigir o erro material, encaminho para a assessoria jurídica para que se manifeste quanto a 
alteração do edital para que conste a seguinte retificação: 

"DA ALTERAÇÃO DO EDITAL: 

ONDE SE  LE:  

"CLAUSULA SEXTA— DA FROTA — A CONTRATADA utilizará para o transporte mencionado na cláusula 
primeira, veículos tipo ônibus escolar em perfeitas condições de uso cujos veículos da frota deverão ter a idade  
maxima  de até 2 (dois) anos no inicio da prestação do serviço e idade  maxima  de 5 (cinco) anos durante a 
execução do contrato." 

LEIA-SE: 

"CLAUSULA SEXTA— DA FROTA — A CONTRATADA utilizará para o transporte mencionado na cláusula 
primeira, veículos tipo ônibus escolar em perfeitas condições de uso cujos veículos da frota deverão ter a idade  
maxima  de até 3 (dois) anos no inicio da prestação do serviço e idade  maxima  de 7 (sete) anos durante a 
execução do contrato." 

Em tempo,  

Considerando o disposto na clausula 17.2, que assim dispõe: "17.2 Os preços serão fixos e irreajustaveis por um 
período de 12 (doze) meses, a contar da data base do orçamento da proposta (NOVEMBRO/23), aplicando-se 
em caso de reajuste a seguinte formula:" 

Considerando o erro material na transcrição no anexo V - minuta do contrato "CLAOSULA QUARTA — DO 
PREÇO — O  prey)  será reajustado, anualmente da data do orçamento da proposta (SETEMBRO/22), aplicando-
se em caso de reajuste a seguinte formula:" 

Assim, a fim de corrigir o erro material, encaminho para a assessoria jurídica para que se manifeste quanto a 
alteração do edital para que conste a seguinte retificação: 

Memorando 5- 230/2024 14/30 



"DA ALTERAÇÃO DO EDITAL: 

ONDE  SE LE: 

"CLACJSULA QUARTA — DO PREÇO — O prego será reajustado, anualmente da data do orçamento da proposta 
(SETEMBRO/22), aplicando-se em caso de reajuste a seguinte fórmula:" 

LEIA-SE: 

"CLAUSULA QUARTA — DO PREÇO — O preço  sera  reajustado, anualmente da data do orçamento da proposta 
(NOVEMBRO/23), aplicando-se em caso de reajuste a seguinte fórmula:" 

Encaminho para a adoção das providências.  

Brian  Vieira 
Diretor de AdministraW 

Considerando a justificativa para idade a dos veículos da frota utilizados no inicio da prestação do s erviços deverá 
ser de 
até 3 (três) anos e idade máxima durante a prestação dos serviços deverá ser de 7 (sete) anos, consoante 
precedente do E. TCE/SP, constante do processo licitatário e do edital (Anexo II). 

Considerando a existência desta exigência no item 3 do Anexo I - Projeto Básico, inverbis: "A frota de ônibus 
escolar deverá estar em perfeitas condições de uso e ter idade máxima individual de até 3 (três) anos para inicio 
da prestação do serviço e idade  maxima  individual de 7 (sete) anos durante a execução do contrato". 

Considerando a existência desta exigência no item 1 do Anexo I - Projeto Básico, inverbis: "frota deverá ter a 
idade  maxima  individual de até 3 (três) anos para inicio da prestação do serviço e idade máxima individual de 7 
(sete) anos durante a execução do contrato". 

Considerando a existência desta exigência no item 6.5 do edital, inverbis: "0 serviço deverá ser executado 
exclusivamente com ônibus escolar, com capacidade  minima  de 45 passageiros sentados, a frota deverá ter 
ônibus escolar com idade  maxima  individual de até 03 (três) anos no inicio da prestação dos serviços e idade  
maxima  individual de até 7 (sete) anos, ao longo da execução do contrato. Todos os veículos serão operados 
com o acompanhamento de um monitor em todas as viagens". 

Em analise do edital publicado, a Administração verificou a existência de erro material quando da transcrição da 
cláusula sexta do anexo V - minuta de contrato, onde consta: "CLAUSULA SEXTA— DA FROTA — A 
CONTRATADA utilizará para o transporte mencionado na cláusula primeira, veículos tipo ônibus escolar em 
perfeitas condições de uso cujos veículos da frota deverão ter a idade máxima de até 2 (dois) anos no inicio da 
prestação do serviço e idade  maxima  de 5 (cinco) anos durante a execução do contrato". 

Assim, a fim de corrigir o erro material, encaminho para a assessoria jurídica para que se manifeste quanto a 
alteração do edital para que conste a seguinte retificação: 

"DA ALTERAÇÃO DO EDITAL: 

ONDE SE LÊ: 

"CLAUSULA SEXTA— DA FROTA — A CONTRATADA utilizará para o transporte mencionado na cláusula 
primeira, veículos tipo ônibus escolar em perfeitas condições de uso cujos veículos da frota deverão ter a idade 
máxima de até 2 (dois) anos no inicio da prestação do serviço e idade máxima de 5 (cinco) anos durante a 
execução do contrato." 

LEIA-SE: 

"CLAUSULA SEXTA— DA FROTA — A CONTRATADA utilizará para o transporte mencionado na cláusula 
primeira, veículos tipo ônibus escolar em perfeitas condições de uso cujos veículos da frota deverão ter a idade 
máxima de até 3 (dois) anos no inicio da prestação do serviço e idade máxima de 7 (sete) anos durante a 
execução do contrato." 

Em tempo,  

Considerando o disposto na cláusula 17.2, que assim dispõe: "17.2 Os pregos serão fixos e irreajustaveis por um 
período de 12 (doze) meses, a contar da data base do orçamento da proposta (NOVEMBRO/23), aplicando-se 
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em caso de reajuste a seguinte fórmula:" 

Considerando o erro material na transcrição no anexo V - minuta do contrato "CLAUSULA QUARTA — DO 
PREÇO preço  sera  reajustado, anualmente da data do orçamento da proposta (SETEMBRO/22), aplicando-
se em caso de reajuste a seguinte fórmula:" 

Assim, a fim de corrigir o erro material, encaminho para a assessoria jurídica para que se manifeste quanto a 
alteração do edital para que conste a seguinte retificação: 

"DA ALTERAÇÃO DO EDITAL: 

ONDE SE  LE:  

"CLAUSULA QUARTA — DO PREÇO —O preço  sera  reajustado, anualmente da data do orçamento da proposta 
(SETEMBRO/22), aplicando-se em caso de reajuste a seguinte fórmula:" 

LEIA-SE: 

"CLAUSULA QUARTA — DO PREÇO — 0 prego  sera  reajustado, anualmente da data do orçamento da proposta 
(NOVEMBRO/23), aplicando-se em caso de reajuste a seguinte fórmula:" 

Encaminho para a adoção das providências.  

Brian  Vieira  

ill
Diretor de Administração 

• 
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Memorando 6- 230/2024 

    

De: João M. - GP-ASSTEC 

Para:  GP  - Gabinete do Prefeito 

Data: 11 /01 /2024 às 09:29:16 

Setores envolvidos:  

GP, DA. GP-ASSTEC, DA-SLIC, DA-MVP 

OD  

Retificação - Correção de Erro Material - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  009/2023 EDITAL N2  

234/2023  

Excelentíssimo Senhor Prefeito,  

co 

co 

co  
o 

-o 
o Tratando-se de correção de erro material, situação semelhante à solicitação de outrora, reitero os termos do 
E parecer anterior pela legalidade da retificação sem a reabertura do prazo inicialmente estabelecido, vide: 'a  

co  
Trata-se de constatação de erro material na minuta contratual anexa ao Edital N°  234/2023, referente 
Concorrência Pública N° 009/2023, onde a idade da frota de veículos destoa das determinações do Edital, bem (3 
como a data de correção dos valores.  

LID 
 

(.0 
Tratando-se de erro material, a correção supra não demandará a reabertura do prazo inicial do Edital, porquanto 
adequa-se à possibilidade disposta no  Art.  21, §4°, da Lei 8.666/1993:  

co  

0  

Art.  21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das tomadas de preços, dos > 
concursos e dos leilões, embora realizados no local da repartição interessada, deverão ser _CD 

publicados com antecedência, no mínimo, por uma vez: 

[ —1 

4° Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, cn cr 
z o 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inqüestionavelmente, a alteração 1=  co  
não afetar a formulação das propostas. 2 0. 

5 
ci cn  
< 

Pelo texto legal, temos que a correção apresenta-se como possível e devida, não esbarrando em qualquer(Do  <.) 

situação atinente a formulação das propostas, que seguirão idênticas àquelas já existentes. porquanto ai() 
retificação correr-se-á sem qualquer modificação em questões relacionadas ao objeto da contratação ouo D 
acessórios, destinando-se apenas a correção de inconsistências dos termos da minuta contratual para com o< 

o ca Edital, de forma que seja devidamente refletidas as exigências impostas ao licitantes no certame. 
O co 

Posto isso, OPINO pela legalidade da retificação sem a reabertura do prazo inicialmente estabelecido. -0 o O -0 
cd 

o parecer. s.m.j 

-a ci.) 
> 

c 
c7)  
cr a_  
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Memorando 7- 230/2024 

De: MARCOS A. -  GP  

Para: DA - Departamento de Administração 

Data: 11/01/2024 As 09:35:46 

Marcos Augusto issa  Henriques  de Araújo 

Anexos: 

RETIFICACAO_AO_EDITAL_CP_009_2023_4_.pdf 

• 
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RETIFICAÇÃO DO EDITAL - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. ° 009/2023 

1. DA LICITAÇÃO 

1.1. 0 Município de Estância do Estância Turística de São Roque/SP, através do Departamento 
de Administração, resolve RETIFICAR o edital do certame licitatório na modalidade 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 009/2023, cujo objeto é a Contratação de Transporte escolar 
pelo Departamento de Educação do Município de São Roque/SP, através de veículos tipo 
ônibus escolar, conforme edital, minuta de contrato e anexos, nos termos abaixo 

especificados: 

2. DA RETIFICAÇÃO 

2.1. A presente retificação tem por objeto a seguinte alteração: 

DA ALTERAÇÃO DO EDITAL: 

ONDE SE  LE:  

"CLAOSULA QUARTA - DO PREÇO - O preço será reajustado, anualmente da 
data do orçamento da proposta (SETEMBRO/22), aplicando-se em caso de 
reajuste a seguinte fórmula:" 

LEIA-SE: 

"CLAOSULA QUARTA - DO PREÇO - O preço será reajustado, anualmente da 
data do orçamento da proposta (NOVEMBRO/23), aplicando-se em caso de 
reajuste a seguinte fórmula:" 

3. DAS DEMAIS CLAUSULAS DO EDITAL 

3.1. Mantêm-se INALTERADAS as demais cláusulas do Edital. 

3.2. Considerando que tais alterações não impactam na formulação das propostas, mantém-
se a data inicialmente marcada para a disputa. 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES ARAÚJO 
PREFEITO 

PREFEITURA DA ESTANCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

"Terra do Vinho, bonita por natureza!" 1 Rua São Paulo, n° 966 - Tabodo - CEP: 18135-125 
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Memorando 8- 230/2024 

De: MARCOS A.  -GP  

Para: DA - Departamento de Administração 

Data: 11/01/2024 as 09:45:00 

Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 

Anexos: 

RETIFICACAO_AO_EDITAL_CP_009_2023 4 2 .pdf  

Assinado digitalmente (anexos) por: 

Assinante Data Assinatura 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQ.1/01/2024 09:45:15 1Doc MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUJO CPF 

Para verificar as assinaturas, acesse https://saoroque.1doc.com.briverificacao/ e informe o código: FDD5-8CC2-661E-CDOF 
44km,  JO  1Y  
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RETIFICAÇÃO DO EDITAL - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. ° 009/2023 

1. DA LICITAÇÃO 

1.1. 0 Município de Estancia do Estância Turística de São Roque/SP, através do Departamento 
de Administração, resolve RETIFICAR o edital do certame licitatório na modalidade 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 009/2023, cujo objeto é a Contratação de Transporte escolar 
pelo Departamento de Educação do Município de São Roque/SP, através de veículos tipo 
ônibus escolar, conforme edital, minuta de contrato e anexos, nos termos abaixo 
especificados: 

CD 

o 
a .3 

 

2. DA RETIFICAÇÃO 

o 
o 

2.1. A presente retificação tem por objeto a seguinte alteração: 

DA ALTERAÇÃO DO EDITAL: 
0 

E 

.c 
ONDE SE 11: 

0 
"CLÁUSULA SEXTA- DA FROTA - A CONTRATADA utilizará para o transporte 
mencionado na cláusula primeira, veículos tipo ônibus escolar em perfeitas (0 
condições de uso cujos veículos da frota deverão ter a idade  maxima  de até 2 o 
(dois) anos no inicio da prestação do serviço e idade  maxima  de 5 (cinco) anos c0 
durante a execução do contrato."  

LL  
o 
CO 
o  
co  o 
sc. 

LEIA-SE: 

"CLÁUSULA SEXTA- DA FROTA - A CONTRATADA utilizará para o transporte 
o 

mencionado na cláusula primeira, veículos tipo ônibus escolar em perfeitas 
condições de uso cujos veículos da frota deverão ter a idade  maxima  de até 3 
(dois) anos anos no inicio da prestação do serviço e idade  maxima  de 7 (sete) anos 2 

durante a execução do contrato." 

CL)  

CZ  

ONDE SE CE: 
Co 

"CLAOSULA QUARTA - DO PREÇO - O prego  sera  reajustado, anualmente da data (7) 
do orçamento da proposta (SETEMBRO/22), aplicando-se em caso de reajuste a 
seguinte fórmula:" 

.c,,; -0 
0 ctt 
V) 0 

Cll 
> 
cts 

0_ o 
-0 w  

PREFEITURA DA ESTA'NICIA > 
• (7) T_ 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE .1c) 

"Terra do Vinho, bonita por natureza!" 1 Rua São Paulo, n°966 - Tabodo - CEP: 18135-125 
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li
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LEIA-SE: 

"CLAOSULA QUARTA - DO PREÇO - 0 preço  sera  reajustado, anualmente da data 
do orçamento da proposta (NOVEMBRO/23), aplicando-se em caso de reajuste 
a seguinte fórmula:" 

3. DAS DEMAIS CLAUSULAS DO EDITAL 

3.1. Mantêm-se INALTERADAS as demais cláusulas do Edital. 

3.2. Considerando que tais alterações não impactam na formulação das propostas, mantém-
se a data inicialmente marcada para a disputa. 

0 

Li) 0 0 
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES ARAÚJO 

PREFEITO 

E 

C.) 

(7) 

CO 
Li> 
a 

u_  

co  

o -to 

2 

a_ 

a)r)(1)  
Co 

Co 

C1:S'n  
-0 

-0°)  
O CO 
C/)  

• co  a. o_ > 
-- 
O-
o_ o 
o t 
-o 

PREFEITURA DA ESTANCIA • cz• >  

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE < 

"Terra do Vinho, bonita por natureza!" 2 Rua São Paulo, n°  966 - Tabodo - CEP: 18135-125 
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: FDD5-8CO2-661E-CDOF 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

v0 MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUJO (CPF 144.XXX.XXX-59) em 11/01/2024 09:45:14 

(GMT-03:00) 
Papel: Parte 

Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://saoroque.1doc.com.br/verificacao/FDD5-8CC2-661E-CDOF  

1)  
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Memorando 9- 230/2024 

De: Brian  V. - DA 

Para: DA-SLIC - Serviço de Licitações - A/C Luciane C. 

Data: 11/01/2024 as 12:28:38 

Favor disponibilizar a retificação.  

Brian  Vieira 
Diretor de Administração 

• 

• 

Memorando 10- 230/2024 26/30 



Memorando 10- 230/2024 

De: Luciane C. - DA-SUO 

Para: DA - Departamento de Administração -  NC Brian  V. 

Data: 11/01/2024  ãs  14:22:04 

Sr. Diretor. 

Retificação ao edital disponibilizado no Portal da Prefeitura conforme solicitado, bem como comunicado enviado aos 
licitantes. 

At.te 

Luciane de Fátima Camini 
Setor de Compras e Licitações 

Anexos: 

20_Comunicado_Instar Retificacao de Edital 11_01 2024.pdf 

Retificacao_11_01_2024.png 

27/30 
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4400:TA9r 
(logado.php) 

TUTORIAIS C+ SAIR O NOTIFICAÇÕES (0) 

 

 

O MEU PERFIL (alterar senha.php) 

Busca: Digite aqui o que procura... 
A+ A- 

A 121 
3 01143. 

RS 
I El  

PRINCIPAL FORMULÁRIOS SERVIÇOS CONTRATOS / ATAS LICITAÇÕES 

(I0 aciphp) (formularios.php)  

iii 
(servicos.php) R.P e  , is  

COMPRA DIRETA CHAMAMENTO SEGURANÇA PNCP 

PÚBLICO (alterar_senha.php) 

Principal 
Usg/logado.php.  

News Campanhas 
Vsg/campanhas.php.  

Relatório 

(isgicampanhas_relatorio.php?camCodigo=377) 

I Detalhes (/sg/campanhas.php?acao=Alterar&id=377) 

Relatório (/sg/campanhas_relatorio.php?camCodigo=377) 

Relatórios da Campanha 

O Detalhes <0 Envios Lti2 Gráficos 

Detalhes da Campanha 

(9  Aberturas  e Cliques  

Assunto: CP 009/2023 - Retificação de Edital - 11-01-2024. 

Mensagem: RETIFICAÇÃO DO EDITAL - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. ° 009/2023 

1. DA LICITAÇÃO 

1.1. 0 Município de Estância do Estância Turística de São Roque/SP, através do Departamento 

de Administração, resolve RETIFICAR o edital do certame licitatório na modalidade 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 009/2023, cujo objeto é a Contratação de Transporte escolar 

pelo Departamento de Educação do Município de São Roque/SP, através de veículos tipo 

ônibus escolar, conforme edital, minuta de contrato e anexos, nos termos abaixo 

especificados: 

2. DA RETIFICAÇÃO 

2.1. A presente retificação tem por objeto a seguinte alteração: 

DA ALTERAÇÃO DO EDITAL: 

ONDE  SE LE:  
Memorando 230/2024 Anexo: 20_ Comunicadoinstar_Retificacao de Edital 11 01 2024.pdf (1/31 28,30 
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"CLAUSULA SEXTA- DA FROTA - A CONTRATADA utilizará para o transporte 

mencionado na cláusula primeira, veículos tipo ônibus escolar em perfeitas 

condições de uso cujos veículos da frota deverão ter a idade máxima de até 2 

(dois) anos no inicio da prestação do serviço e idade máxima de 5 (cinco) anos 

durante a execução do contrato." 

LEIA-SE: 

"CLAUSULA SEXTA- DA FROTA - A CONTRATADA utilizará para o transporte 

mencionado na cláusula primeira, veículos tipo ônibus escolar em perfeitas 

condições de uso cujos veículos da frota deverão ter a idade máxima de até 3 

(dois) anos no inicio da prestação do serviço e idade máxima de 7 (sete) anos 

durante a execução do contrato." 

ONDE SE LÊ: 

"CLAOSULA QUARTA - DO PREÇO - O preço será reajustado, anualmente da data 

do orçamento da proposta (SETEMBRO/22), aplicando-se em caso de reajuste a 

seguinte fórmula:" 

Assinado por 1 pessoa: MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUJO 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://saoroque.1doc.com.br/verificacao/FDD5-8CC2- 

661E-CDOF e informe o código FDD5-8CC2-661E-CDOF 

PREFEITURA DA ESTANCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

"Terra do Vinho, bonita por natureza!" 2 Rua São Paulo, n° 966 - Taboão - CEP: 18135-125 

LEIA-SE: 

"CLAOSULA QUARTA - DO PREÇO - O preço será reajustado, anualmente da data 

do orçamento da proposta (NOVEMBRO/23), aplicando-se em caso de reajuste 

a seguinte fórmula:" 

3. DAS DEMAIS CLAUSULAS DO EDITAL 

3.1. Mantêm-se INALTERADAS as demais cláusulas do Edital. 

3.2. Considerando que tais alterações não impactam na formulação das propostas, mantém-se 

a data inicialmente marcada para a disputa. 

MARCOS AUGUSTO ISSA  HEN  RIQUES ARAÚJO 

PREFEITO  

la  CENTRAIS DE ATENDIMENTO 
(http://www.instancom.briatendimento/contato.html)  

n FACE  BOOK INSTAGRAM 
(http://www.facebook.com.bdinstartecnologia) (https://www.instagram.com/instartecnologia)  

Memorando 230/2024 I Anexo: 20_Comunicadoinstar Retificacao de Fdital_11_01_2024.pdf (2/3) 29/30 
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DTI LINKEDIN 
(http://www.linkedin.com/company/instartecnologia)  

Memorando 230/2024 I Anexo: 20_Comunicadoinstar Retificacao de Edital_11_01_2024.pdf (13) 

https://www.saoroque.sp.gov.br/sg/campanhas_relatorio.php?camCodigo=377 3/3 
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Luciane Camini - Compras 

De: Luciane Camini - Compras <Ifcamini@saoroque.sp.gov.br> 

Enviado em: terça-feira, 9 de janeiro de 2024 17:04 

Para: 'vbcarlini@saoroque.sp.gov.br'  
Cc: 'bvieira@saoroque.sp.gov.br'; 'jgardini@saoroque.sp.gov.br'; 

'v.niltinhobastos@camarasaoroque.sp.gov.br' 

Assunto: ENC: PROTOCOLO IMPUGNAÇÃO EDITAL DE LICITAÇÃO - TRANSPORTE 

ESCOLAR 

Anexos: RG.pdf; Pregão 2018.pdf; Pagina Pref.pdf; Impugnação Licitação - NDB.pdf; 

CP 009-2023 - EDITAL - Transporte Escolar.pdf 

Prioridade: Alta 

Sr. Presidente da Comissão Permanente de Licitações, 

Encaminho pedido de impugnação formalizado pelo Senhor  Newton  Dias Bastos para conhecimento e demais 
providências. 

At.te 

De: Niltinho [mailto:v.niltinhobastos@camarasaoroque.sp.gov.br]  
Enviada em: terça-feira, 9 de janeiro de 2024 16:53 
Para: licitacoes@saoroque.sp.gov.br  

Assunto: PROTOCOLO IMPUGNAÇÃO EDITAL DE LICITAÇÃO - TRANSPORTE ESCOLAR 

Prioridade: Alta 

Prezada Comissão de Licitação, boa tarde! 

Encaminho a Impugnação ao Edital de Licitação publicado no dia 04/01/2024, referente à CP no 
009/2023, para contratação de Transporte escolar pelo Departamento de Educação do Município de 
São Roque - SP, nos termos do permissivo contido no item 27.1 do Edital 234/2023. 

Solicito que seja acusado o recebimento deste. 

eAtenciosamente,  
Newton  Dias Bastos 



\697  
ILUSTRiSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE(A) DA COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

ROQUE — SÃO PAULO  

NEWTON  DIAS BASTOS,  casado, vereador deste Município, inscrito no CPF sob o n° 

027.159.008-48, RG n° 16261294 SSP/SP, residente e domiciliado à Rua Nicolau  Chad,  

n° 41, Bairro Tabodo, São Roque — SP, CEP 18.136.271, vem respeitosamente, com 

fundamento no  art.  164 da Lei n° 14.133/21  (art.  41, § 2° da Lei n° 8.666/1993), apresentar 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO N° 234/2023 

referente A. CP n° 009/2023, para contratação de Transporte escolar pelo Departamento de 

Educação do Município de  Sao  Roque — SP, pelas razões abaixo aduzidas: 

I — DA LEGITIMIDADE 

A Lei n° 14.133/21 estabelece que qualquer pessoa é parte legitima para 

impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da lei ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos  (art.  161). 

Fato é que a nova lei destaca que, qualquer pessoa, física ou jurídica (a Lei n° 

8.666/93 estabelecia que qualquer cidadão), deve manejar a impugnação, ao perceber 

qualquer ilegalidade, seja do ponto de vista da exigência de documento de habilitação, ou 

até mesmo das especificações do objeto, insurgindo-se perante a Administração para que 

a previsão do Edital seja corrigida. 



• a 

Amu.. Movlawntapiee leem/Resadiedos Coot.. 
1......,...,,,,,  fl.' 

o • 

II— DA TEMPESTIVIDADE 

A impugnação é uma forma de insurgência do licitante, inconformado com 

os termos do Edital, em virtude de alguma ilegalidade. E nos termos do  art.  164 da Lei n° 

14.133/21, deve ser protocolada até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do 

certame, veja:  

Art.  164. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de licitação 
por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento 
sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias ateis antes 
da data de abertura do certame. 
Parágrafo único. A resposta A impugnação ou ao pedido de esclarecimento 
será divulgada em sitio eletrônico oficial no prazo de até 3  (tee's)  dias úteis, 
limitado ao último dia  (Ail  anterior A data da abertura do certame. 

In casu, a concorrência pública foi agendada para o dia 05/02/2024, As 09h00, 

razão pela qual resta tempestiva a presente impugnação.  

III  — DA NULIDADE DO EDITAL — PUBLICAÇÃO EM 04/01/2023 — VIGÊNCIA 

DA LEI N° 14.133/21 

A Prefeitura da Estância Turística de São Roque publicou Edital da Licitação 

n° 234/2023 em 04/01/2024, As 15h301 , para fins de contratação de Transporte escolar 

pelo Departamento de Educação do Município. Vide cópia do sitio eletrônico: 

(VAL. ,I4to ens at..1/702.1.16P2,5  

CP  onert023 Commas., do Transport. etc.., pido Oepartamento de Educa,io do edoektpkt de  Sio  Rowe/SP. leedea 0 

1169111111 

Modelbad• 

PC de 94023 

tr do Eckel 234/ 01S 

do Protease Verd.123 

Pubecadoida 04,01,2024 is 1.30 

Roatiegioest 05.02/2024 id 09,00 

Local PrittiNte Sip Rowe 

CO 009/2023 - Contratacho de  Transporte  escolat  pelo Departamento  de Edur.a0o do Munrcfcio de Sao Rooue/SP. 

TS, 

 

1  https://www.saoroque.sp.gov.briportalieditais/0/1/2664/.  

 



Ocorre que, nos termos do Edital n° 234/2023, restou escolhida a 

Concorrência Pública como modalidade para realização do procedimento, prevendo no 

bojo do item 3.1 que no dia, hora e local estipulado, os licitantes deverão estar 

representados por agentes credenciados, com poderes para praticar todos os atos inerentes 

ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 

Conforme se vislumbra no ato, foram utilizados os parâmetros estabelecidos 

pela Lei n° 8.666/93, em detrimento da Lei n° 14.133/21. Fato é que a Lei Federal n° 

14.133/21 (Nova Lei de Licitações) foi publicada em 01 de abril de 2021 e entrou em 

vigor na própria data de publicação. Em razão da publicação da Medida Provisória n° 

1167/23, houve a prorrogação do prazo de adequação à nova legislação para 31/12/2023. 

Ou seja, a partir de janeiro de 2024 as licitações e contratações públicas estão 

regidas pela Lei n° 14.133/21. Isso porque, de acordo com as regras impostas, até o dia 

29 de dezembro de 2023 poderiam ser publicados editais de licitação, ou autorizados 

processos de contratação direta — dispensa ou inexigibilidade — com fundamento na Lei 

n° 8.666/93 ou na Lei n° 10.520/02. 

Portanto, uma vez publicado o edital ou autorizado o processo de contratação 

direta até o dia 30/12/2023, o processo licitatório ou de contratação direta poderiam ter 

seu curso regular mesmo após a revogação das referidas leis. In casu, o Edital n° 

234/2023 foi publicado apenas em 04/01/2023, ou seja, já quando da vigência e 

aplicabilidade da Nova Lei, razão pela Qual o ato se torna NULO DE PLENO  

DIREITO.  

Um ato é nulo quando afronta a lei, ou seja, quando produzido com alguma 

ilegalidade. Pode ser declarada pela própria Administração Pública, no exercício de sua • autotutela, ou pelo Judiciário e opera efeitos retroativo,  ex  tunc, como se nunca tivesse 

existido, exceto em relação a terceiros de boa-fé. 

Isso porque o ato administrativo requer a observância, para sua validade, dos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência, previstos no caput do  

art.  37 da Constituição Federal, bem como daqueles previstos no caput do  art.  2° da Lei 

n° 9.784 /99, dentre os quais os da finalidade, razoabilidade, motivação, segurança 

jurídica e interesse público. 

A anulação de uma licitação deve ocorrer diante dos denominados vícios 

insanáveis, como ocorre na espécie. Ora, como lei interna da licitação, o Edital vincula a 

Administração e os licitantes. E uma vez estabelecidas no ato convocatório as regras da 



licitação, já não mais poderão ser alteradas arbitrariamente pela Administração, motivo 

pelo qual o Edital versa acerca de ato imprescindível e de extrema relevância para o 

decorrer do procedimento. 

IV — OUTRAS ILEGALIDADES APRESENTADAS 

0 Edital n° 234/2023 parte de premissas equivocadas. Quando da realização 

do PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2018, observa-se como objeto a Contratação de 

Serviços de Transporte de alunos da rede de ensino municipal através de Peruas,  Vans,  

Micro-Ônibus e Ônibus as escolas Municipais, em estradas pavimentadas e não 

pavimentadas nos itinerários, distâncias e horários pormenorizadas no Anexo I. 

Diferentemente, o EDITAL DA LICITAÇÃO N° 234/2023, publicado em 

04/01/2024, traz como objeto a contratação de Transporte escolar pelo 

Departamento de Educação do Município de São Roque — SP, através de veículos 

tipo ônibus escolar, conforme edital, minuta de contrato e anexos. 

No Edital n° 234/2023, não há Qualquer menção se o transporte será 

realizado em via asfaltada ou de terra, o que modifica, inclusive, o valor do Km  

rodado, como ocorreu no Edital n° 001/2018 — anterior —, cujo Pregão Presencial foi 

realizado em 2018, vejamos: 

1111 " PREFEITURA DO MUNICIPIO DE  SAO  ROQUE 
MISTANCIA TOILISTIC.A.  
ESTADO DE  Sib  PAULO  

lap.—  eh= Isfitil • limb pi 

1011 24 
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KM 
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calm:Wide pore 
at& II fumes 

RS &RI 11$ PASS RS 606,06 RS 121.212,00  

T • Os horIrios Oa sald•  das  11500.12520. do realsados ores doir.4 viasarn. TOTAL MINA 7 TOTAL RS 121.212.00  

Ou seja, quando da divulgação APRESSADA do Edital — tentando alcançar 

a aplicação da Lei n° 8.666/93 — a Prefeitura do Município olvidou-se do fato de que a 

maioria das linhas são realizadas com  vans  ou micro-ônibus, tendo em vista tratar-

se, em sua maioria, de transporte em zona rural. Nestas localidades, inexiste 

possibilidade de acesso  nor  ônibus escolar. 



Outro fato relevante é que — essa tentativa de corrida para aplicar a antiga Lei 

de Licitações e Contratos — acabou implicando na publicação do EDITAL DA 

LICITAÇÃO N° 234/2023 contendo diversos erros grosseiros, a exemplo: 

1. A EMEIF Bruno Francisco Chiarato, diferente do previsto, ESTÁ 

FECHADA: 

Vekulo 33 0) 1%00 196400 *wilco "sumo° 
Veículo 34 38 3403 600.00 (LOMA wow 

EMEF Prof Euclid es de Oliveira Veículo 93 es SACO 1601203 mow* io.omoo 
CANGUEM EMEIF *rune IF minx* Chiareto Veiculo 36 39 5400 1.1240) U39400 5603400 

Veículo S? $9 136,00 272400 27.200,00 1360=0 
Veiculo 38 39 3400 720,00 7.200.00 36.00400 
Veiculo 39 333 0400 112401) itaxtoo 564100,00 

2. A EMEIF Leônidas Antônio de Moraes ESTÁ LOCALIZADA APENAS 

NO SABO() e não divisa de Vargem Grande: 

5A800 DAM tillealas Antonio de Monies  
Ve lairs 6 
Veículo?  
Velculo 8 

38 
89 
70 

42.00 
27400 
97,93 

840,00 
5.40.03 
1.900.00 

8.40400 
54.06400 
19.40,03 

42..00 
27Cu00400 
97.00403 

DIVISA 
VARGEIN GOU1N DE  

EMErf Leonidas Antonio:6de Moran 

Ve Judo 9 
Veiculo  10 
Veículo  11 
Vekt40 12 .. 

148 
75 
II 
38 
" 

1X,00 
MOO 
42,0) 
42.00 
-..... ''' 

1 sect co 
1.56403 
640,00 
844.00 

• •ret An 

25.130400 
15.60400 
4.400,00 
8.40000 
• I OM. M11 

128.00400  
24000.00 
42.03400 
42.000.03 
WI 1.1.1. IN  

Não de outra forma, o EDITAL DA LICITAÇÃO N° 234/2023 não prevê 

horários de entrada e saída x número de alunos transportados em cada turno, a fim de 

justificar a necessidade da presença de veículos em, no mínimo, 45 (quarenta e cinco) 

lugares simultâneos. Ora, muitos desses carros estarão disponíveis, ainda que inexista 

aluno a ser transportado. Questiona-se: Onde está o Planejamento da contratação? 

0 planejamento deve estabelecer critérios para a tramitação dos 

procedimentos licitatórios. Como se sabe, as licitações públicas possuem duas etapas: 

interna e externa. Assim, sobretudo na fase interna a Administração Pública deve fazer 

um bom planejamento, evitando compras desnecessárias, em quantidade desnecessária, e 

otimizando a economicidade e celeridade. Então, é a partir do planejamento que se define 

o objeto e traça o edital de abertura do certame. 

Outro absurdo é que o item 10.1.4.7 informa que, de acordo com as 

referências contidas no processo administrativo, para efeito dos itens 10.1.4.1 e 10.1.4.2, 

com base nos levantamentos realizados estima-se que o valor da contratação para o 

período de 12 (doze) meses é o de R$ 23.500.105,48 (vinte e  tees  milhões, quinhentos 

mil, cento e cinco reais e quarenta e oito centavos). 



Para ser ter uma ideia do ABSURDO  do valor cotado, a contratação 

decorrente do Edital n° 001/2018 teve o valor total estimado em R$ 3.931.515,80 (três 

milhões, novecentos e trinta e um mil, quinhentos e quinze reais e oitenta centavos) por 

ano, o que importa numa diferença de 19.568.589,68 (dezenove milhões, quinhentos e 

sessenta e oito mil, quinhentos e oitenta e nove reais e sessenta e oito centavos) em menos 

de 4 (quatro) anos de lapso temporal. 

Questiona-se: Onde estão publicados os autos do Procedimento 

Administrativo n° 234/2023 para fins de conferência? 0 que justifica o aumento 

exponencial do valor total orçado? 

Para o Superior Tribunal de Justiça, o "direito à informação, abrigado 

expressamente pelo  art.  5°, XIV, da Constituição Federal, é uma das formas de expressão 

concreta do Principio da Transparência, sendo também corolário do Principio da Boa-fé 

Objetiva e do Principio da Confiança (...)." (STJ, RESP 200301612085). 

Como as licitações públicas almejam, como visto, o interesse público sempre, 

a transparência deve ser a regra. E com uma ampla divulgação dos atos praticados que os 

cidadãos ou órgãos de controle interno e externo têm a possibilidade de exercer a 

sindicância do procedimento. 

A licitação é o processo administrativo utilizado pela Administração Pública 

e pelas demais pessoas indicadas pela lei com o objetivo de selecionar a melhor proposta, 

por meio de critérios objetivos e impessoais, para celebração de contratos, o que não é 

observado no caso concreto. 

Dessa forma, para garantir a lisura do procedimento licitatório é vedado A 

Administração Pública, por exemplo, frustrar ou minimizar o acesso dos interessados As 

informações que respaldam as decisões administrativas, para seu controle e possível 

exercício do contraditório e ampla defesa. 

A Lei n° 8.666/93 falava em selecionar a proposta mais vantajosa para a 

Administração, a nova legislação, por sua vez, tecnicamente, utilizou o termo seleção da 

proposta APTA a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração 

Pública, inclusive referente ao ciclo de vida do objeto. 

0 administrador ao definir um objeto para licitar deve considerar não só o 

valor, mas também os custos de operação, de manutenção e, também, de disposição final 

do produto (aspecto de sustentabilidade). Então, a análise do ciclo de vida, está atrelada 

a ideia de eficácia, eficiência, economicidade e, sobretudo, de desenvolvimento 

sustentável. 



6c-/\ 
Além dos princípios constitucionais, expressos e implícitos, aplicáveis 

Administração Pública (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência  

etc.),  aplica-se os específicos, previstos no  art.  5° da Lei 14.133 /2021:  

Art.  5° Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 
público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 
vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

Outro objetivo da licitação é a busca pela isonomia entre os participantes do 

certame, bem como uma justa competição. Ligado aos princípios da impessoalidade, do 

interesse público e da competitividade, almeja uma licitação sem favorecimentos pessoais 

e sem restrições indevidas. 

No mais, o interesse público compreende-se como interesse coletivo, ou seja, 

o interesse na licitação deve atender à consecução do bem comum, acima da 

individualidade dos gestores, visando um bem maior coletivo. Não é à toa que a Lei de 

Introdução as Normas do Direito Brasileiro impõe ao julgador que considere, 

especialmente, as consequências práticas da decisão. 

LINDB,  Art.  20. Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e 
a adequação da medida imposta ou da invalidação de ato, contrato, ajuste, 
processo ou norma administrativa, inclusive em face das possíveis 
alternativas. 

Desta feita, os critérios devem estar objetivamente previstos no Edital, em 

atenção ao principio do julgamento objetivo, sob pena de nulidade, o que ocorre no caso 

em tela. 

V — PEDIDO 

Diante do exposto, com base nos fatos e fundamentos expostos, o Impugnante 

vem mui respeitosamente, requerer que seja conhecido e deferido o pedido de 

impugnação, uma vez, inclusive, que o Município publicou Edital da Licitação n° 



234/2023 em 04/01/2024, as 15h302, com base em LEI  JA  REVOGADA, qual seja, a Lei 

çO 

nO 8.666/93, para fins de contratação de Transporte escolar pelo Departamento de 

Educação do Município. 

No mais, requer-se que a resposta a esta impugnação seja divulgada em sitio 

divulgada em sitio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, nos termos do  art.  

164, parágrafo  Calico,  da Lei n° 14.133/21. 

Nestes termos, 

Pede e espera total deferimento.  

Sao  Roque, aneiro de 2023.  

NEW S BASTOS 

Vereador) 

https://www.saoroque.sp.gov.briportalieditais/0/1/2664/.  
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COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL - 001/2018 

OBJETO: Contratação de Serviços de Transporte de alunos da rede de ensino 

municipal atraves de Peruas,  Vans,  Micro-ônibus e Onibus as escolas Municipais, em 

estradas pavimentadas f. não pavirnentadas nos Itinerários, distancias e horários 

pormenorizadas no Anexo I. 

Nome:  

RCi• Caqprtungio:  

Empresa:  

CNP),  

Endereçoi  

Cidade:  Cep:  

Fone:  Fax: Obs:  

E-mail:  

0 adquirente, acima qualificado, que subscreve a presente, declara, por este e na 

melhor forma de direito, que CONFERIU E RETIROU, todas as 092 (noventa e duas) 

folhas numeradas da documentação referente a PREGÃO PRESENCIAL n2. 001/2018, 

atestando que foram fornecidas todas as informações necessirias e suficientes para 

elaboraçâo da proposta comercial, bem como dos documentos necessários para 

habiltaça0 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE  SAO  ROQUE 
^ESTANCIA TORTSTICA.  
IFSTA7K PAULO 

- o  

EDITAL N. 001/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N.. 001/2018 

DATA PARA ENTREGA DOS ENVELOPES. 25/01/2018 As 13h00 HORAS. 

A Prefeitura da Estância Turfstica de  Sao  Roque, por solicitação do  Depart  amento de 

Educação, por intermédio de sua pregoeira Sra. Débora Freltas Vieira Simões e a 

equipe de apoio as Sras. Sônia Mendes de Araújo e Sr. Henrique Roque Pinto, 

designados pela Portaria n.9 814/2017, torna público que realizará licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, para a 

Contratação de Serviços de Transporte de alunos da rede de ensino municipal através 

de Peruas,  Vans,  Micro Onibus e Onibus as escolas  Municipals,  em estradas 

pavimentadas e  nit)  pavimentadas nos itinerários, distancias e horários 

pormenonzadas no Anexo I. 

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal N. 10.520, de 

17.07.2002, no Decreto Municipal 6128/2005 e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93  corn  

suas alterações, Lei Complementar n.123, de 14 de dezembro 2006, com alterações da 

Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal n.. 8.538/2015 e no Decreto Municipal 

7.034, de 12/08/2010. 

Em atendimento ao artigo 48, inciso I da Lei complementar n. 123/06, com alterações 

dadas pela Lei Complementar 147/14, ao Decreto Federal n. 8.538/2015, demais 

disposições legais aplicáveis ao caso, os lotes ate 85 80.000,00 (oitenta mil reais) ficam 

reservados a participação exclusiva de MEI, micro empresas e empresas de pequeno 

porte. 

01 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

01.1. 0 Pregão Presencial  sera  realizado em sessão pública na sala de licitações  

Sao  Roque, de de 2018. localizada no Paço Municipal, sito a Rua  Sao  Paulo, n.. 966, bairro Taboão, na cidade 

de São Roque, Estado de SSo Paulo. 

Adquerente- assinatura 

1 2  

'SW 90yra - • 9•••• rielS•fir BoirOa Iralrampe 

01.2. Os trabalhos serio conduzidos por servidor(a) da Prefeitura da Estância 

I uristica de Sio Roque, denominado (a) Pregoeiro (a) com o auxilio da Equipe de 

Apoio, designados pela Portaria n.. 814/2017 de 13 de Setembro de 2017. 

01.3. As propostas deverão obedecer as especificações deste Edital e seus 

Anexos, que dele fazem  pa rte  integrante. 

01.4. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitagio  seat,  

recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do 

Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar 

do certame. 

02 - DO OBJETO 

02.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de Serviços de 

Transporte de alunos da rede de ensino municipal através de Peruas,  Vans,  Micro 

Onibus e ônibus as escolas Municipais, em estradas pavimentadas e não Pavimentadas 

rios itinerários, distâncias e horanos pormenorizadas no Anexo I. 

03 - CONDIÇÕES QUE VEDAM A PARTICIPAÇÃO f vedada a participação na licitação 

ao interessado que: 

03.1 Tenha para tanto constituido consórcio ou, ainda grupo de empresas; 

03.2- Estejarn suspensas de participar em licitações realizadas pelo Municipio 

de São Roque, nos termos do artigo 87, inciso lii da lei 8666 de 1993. 

03.3 - Tenham sido declaradas InIdOneas para contratar  corn  o Poder Público 

nos termos do artigo 87, inciso IV, da lei 8666 de 1993. 

03.4- lenha entre seus socios alguém que seja servidor público ou dirigente da 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque. 

03.5- lenha entre seus sócios alguém que seja membro da Comiss5o 

Permanente de Licitações ou da Equipe de Apoio. 

"Sim Xilogrs - e •Anns ilk& •  mi..  'is *Mr,. 

03.6- Tenha entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o 

Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância 

Turistica de São Roque. 

03.7- Estejam Impedidas de licitar e contratar com o Município de S3o Roque 

nos termos do artigo 7° da lei 10520 de 2007. 

03.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em 

dissolução ou em liquidação; 

03.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma 

do  art.  10, da Lei n. 9.605 de 1998. 

03.10-(também vedada a participação de cooperativas. 

04- DO CREDENOAMENTO 

04.1. Para o credenciarnento devera ser apresentada ao(a) Pregoeiro(a): 

04.1.1- 0 modelo do Anexo il original, ou copia devidamente autenticada  ern  

cartório competente ou pela Lornissau de Licitações, asslnado por representante legal 

da empresa devidamente comprovado OU instrumento público ou particular de 

procuração no original ou air:ia autenticada em cartório competente, da qual constem 

poderes especificos para formular lances, negociar preços, interpor e desistir de 

recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

04.1.2 - Estatuto ou contrato social que conste a figura do signatário 

outorgante ou instrumento consolidado, apresentado através de cópia autenticada em 

cartório competente ou pela Comissão de Licitações mediante apresentação do 

original, comprovando também o ramo de atividade pertinente ao objeto desta 

licitação. 

04.1.3 - Requerimento de empresário ou certificado de MEI, apresentado 

através de cópia autenticada em cartório cornpetente ou pela Comissão de Licitações 

mediante apresentação do original, comprovando tarnbom o ramo de atividade 

pertinente ao objeto desta licitação. 
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04.2 - 0 representante legal e/ou o procurador deverão identificar-se exibindo 

documento oficial com foto. 

04.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante 

credenciado, sendo que cada um deles poderá representar apenas um credenciado. 

04.4 - A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão importara 

imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do(a) 

pregoeiro(a). 

05 - Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habllitaçâo e  quaint.  is 

microempresas, empresas de pequeno porte ou micro empreendedor individual: 

05.1- Após a realização do credenciamento e fora Envelopes n°01 (Proposta) e  ná  

t././ (Habilitação) deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

05.1.1 - Declaração de atendimento aos requisitos de Habilitação, de 

acordo  Wm  o modelo estabelecido no Anexo Ill, deverá ser apresentada ao (a) 

Pregoeiro (a), em via original, apets a realização do credenciamento, FORA dos 

Envelopes n901 (Proposta) e n902 (Habilitação) 

05.1.2 - Declaração de Micro Empreendedor Individual, Mkro  Empress  
ou Empresa de Pequeno Porte visando ao exercicio da preferência prevista na Lei 

Complementar 123/2006, Decreto Federal n.9 8.538/2015, que devera ser 

apresentada ao (a) Pregoeiro (a) em via original, de acordo com o modelo estabelecido 

no Anexo IV deste Edital, FORA dos envelopes 0201 (proposta) e n°02 (habilitação). 

06 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTOS 

06.1. A proposta e os doamentos para habilitação deverão ser apresentados 

separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 

externa a razão Social da empresa licitante,  born  como o número do presente Pregão, a 

saber: 

Envelope nu. 01 - Proposta 

Prefeitura da Estância Turístico de Sim Roque 

Empresa: 

Pregão Presencial n9.001/2018 - Contratação de Serviços de Transporte de alunos da  

redo  de ensino municipal através de Peruas,  Vans,  Micro-Onibus e Onibus as escolas 

5 
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Municipais, em estradas pavimentadas e não pavimentadas nos itinerários, distâncias 

e horários pormenorizadas no Anexo I. 

Encerramento 13h00 Horas do dia 25/01/2018 

Envelope n9. 02 - Documentos de Habilitação 

Prefeitura da Estincia Turística de Sio Roque 

Empresa: 

Pregão Presencial n9. 001/2018 - Contratação de Serviços de Transporte de alunos da 

rede de ensino municipal através de Peruas,  Vans,  Micro -Onlbus e Onibus is escolas  

Municipals,  em estradas pavimentadas e não pavimentadas nos itinerários, distâncias 

e horários pormenorizadas no Anexo I. 

Encerramento - 13h00 Horas do dia 25/01/2018 

07 - ENVELOPE N.. 01- PROPOSTA 

07.1 - A proposta deverá ser preenchida, devidamente assinada, com 

identificação tiara do subscritor, em envelope fechado e indevassivel, em obediência 

aos elementos contidos neste edital, e não devera conter rasuras, emendas ou 

entrelinhas, nem tampouco vantagens não previstas no Edital. Nela deverão estar 

contidos: 

a - número do lote, linha e do(s) trajeto(s) a ser(em) proposto(s), de acordo 

com a especificação contida no Anexo I; 

b - preço unitário por km rodado, referente a cada trajeto dessa linha, já 

Inclusas as despesas de  combustive',  manutenção, seguro, licenciamento, impostos e 

outras quaisquer exigidas para a execução do objeto desta licitação. 

- prazo de validade da proposta não inferior a GO (sessenta) dias contados da 

data da entrega dos envelopes, 

07.2 - No preço proposto, deverá estar incluso, alem dos lucros, todas e 

quaisquer despesas diretas e indiretas, tais como: transporte, mão de obra, encargos 

sociais, previdenciários e trabalhistas, custos, fretes, armazenamento, distribuição,  

materials,  beneficios, salários, seguros e tributos diretos e indiretos incidentes sobre o 

fornecimento do objeto. 

6  
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07.3 -  Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico, irrisório ou 

zero, ou mais de um preço  pyre  o fornecimento do objeto. 

07.4 Não serão aceitas as propostas apresentad as civ copias extra idas por fax 

08- ENVELOPE Na. 02 -  DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

08.1 - 0 envelope DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes documentos. 

08.1.1 -Para Habilitação Juridica: 

08.1.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual, 

demonstrando o ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação; 

08.1.1.2. Requerimento de ernpresario ou Certificado de ME', 

demonstrando o ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação; 

08.1.1.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato Social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, rio caso de 

sociedades  pot  ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, demonstrando o ramo de atividade pertinente ao objeto desta 

licitação; 

08.1.1.4 No caso de alterações contratuais ou estatutárias não será 

neCeSSana apresentação de todas as alterações, desde que através daquelas 

apresentadas se possa ter uma visão completa e atual da situaçao jurídica da licitante, 

como também poderá ser apresentado o instrumento consolidado; 

08.1.1.5 - Caso os documentos do item 08.1.1 ji tenham sido 

a presentados e entregues por ocasião do credenciamento o licitante ficará dispensado 

de apresenta-los no envelope de habilitação. 

08.1.2 -Para Qualificação Econdmico-Financeira: 

08.1.2.1. Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação 

Judicial ou Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante,  

-SZa Mips - a%nu  ais  frria a a.. Am leans"e  

expedida com data não superior a 60 (sessenta) dias que antecederem a abertura das 

propostas. 

08.1.2.2. Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão 

de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, será necessaria a apresentação do Plano de 

Recuperação Judicial ou Extrajudicial, já homologado pelo juizo competente e em 

pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira; 

08.1.2.3. Nos termos do verbete de súmula rt,  50. do E. TCE/SP, a 

licitante que estiver com Piano de Recuperação Judicial ou Extrajudicial homologado 

pelo juízo competente não se exime de apresentar os demais documentos de 

habilitação econômico-financeiro previstos neste edital. 

08.1.3. Para Regularidade Fiscal • Trabalhista: 

08.1.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas  

(CNN),  dentro do prazo de validade; 

08.1.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou 

municipal, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatiVel COM o objeto da licitação; 

08.1.3.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual 

a Municipal do domicilio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade; 

08.1.3.3.1 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal 

deverá ser feita mediante a a presentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

ou Positiva  corn  Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais (inclusive is 

contribuições sociais) e Divida Ativa da União. 

08.1.3.3.2 - A prova de Regulandade com a Fazenda Estadual 

mediante a apresentagio de Certidão de Regularidade com o ICMS - Imposto de 

Circulação de Mercadorias e Serviços ou através de certidão competente ou 

declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal do 

licitante, sob as penas da lei. 
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08.1.3.3.3 - A prova de regularidade com a Fazenda Municipal 

devera ser feita mediante a apresentação da Certidão de Regularidade de Tributos 

Municipais (Mobiliários) ou Certidão Positiva  corn  Efeitos de Negativa. 

08.1.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 

Ternpo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade 

Fiscal CRF. dentro do prazo de validade; 

08.1.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho,  (Lai  12.440/2011 de 07/01/2011), mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Titulo VII-A, 

acrescido a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452, 

de  it  de maio de 1943 -  (NR)  ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, dentro 

do prato de validade. 

08.1.3.6 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e 

empresas de pequeno porte ou micro empreendedor individual somente  sera  exigida 

para efeito de contratação; 

08.1.3.7 - As microempresas, empresa de pequeno porte ou micro 

empreendedor individual, por ocasião da participação neste certame, deverão 

apresentar toda a docurnentação exigida para fins de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

08.1.31 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal,  sera  assegurado as ME, EPP e MEI o prazo de cinco  dies  úteis, a contar da 

declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a critério desta 

Prefeitura, para a regulari/a0o da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negattva; 

08.1.3.9 - A não-regularização da donzrnentação, no prazo previsto no 

subitem anterior, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuizo das 

sanções previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em 

sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatorio, nos termos do  

art.  48, inciso XXIII, da Lei Federal  on.  10.520/02. 
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08.1.3.10 - Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro 

de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 70, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal e artigo 27, inciso V. da Lei Federal n2 8.666/93, 

conforme modelo Anexo V. 

08.1.3.11 - Declaração da empresa que não está impedida de participar 

de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é 

declarada inid6nea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se 

encontra nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou 

circonstincia que possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou a 

eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no 

29, do artigo 32, da Lei Federal na. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

no. 9.854, de 27 de outubro de 1999, conforme modelo no Anexo VI. 

08.1.4. Para Qualificação Técnica: 

08.1.4.1 - A empresa licitante deverá juntar, no  minim°  01 (um) 

atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa de direito público ou privado, 

compativel em caracteristicas, quantidades e prazos do objeto da licitação, conforme a 

parte primeira do inciso V do artigo 30 da Lei 8.666/93, com suas alterações 

posteriores; 

08.1.4.2 - DECLARAÇÃO que  sera  fornecida pela Prefeitura, de que 

vistoriou as linhas e trajetos que tenha interesse em participar e que tem pleno 

conhecimento das condições onde serao executados os serviços objeto deste edital. A 

vistoria deverá ser assinada por representante identificado da empresa, em conjunto 

com o representante legal da Prefeitura. 

a - A vistoria deverá ser realizada até qualquer dia útil anterior A 

data de entrega dos envelopes, no horário das 09:00 as 12:00 e das 13:00 is 16:00 

horas, e devera ser previamente agendada, com o representante legal da 

municipalidade, através do telefone (011) 4784-8177 do Departamento de Educação. 
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08.1.4.3 - DECLARAÇÃO de que tem a disponibilidade do(s) velculo(s) 

para execução dos Serviços de Transporte Escolar, de cada linha adjudicada e que na 

impossibilidade da utilizaçao do veiculo autorizado em decorrência de fato 

superveniente, o veiculo substituto também autorizado, atenderS a todas as exigencias 

do edital da presente licitação, conforme Anexo XII. 

08.1.4.4 - DECLARAÇÃO de que, caso seja vencedor da licitação, no ato 

da contratação comprovari as exigênclas do Anexo XIII deste edital, caso contrario, 

não poderá contratar com a Administração estando sujeito às penalidades cabivels. 

08.1.5. Das Disposições Referentes à documentação. 

08.1.5.1 - Os documentos solicitados para habilitação poderão ser 

apresentados  ern  seus originais, por qualquer processo de copia autenticada por 

cartório competente (exceto quando expresso no documento, a obrigatoriedade da 

apresentação no original) ou, por autenticação da Comissão de Licitações ou, por 

publicação em órgão de imprensa oficial. 

08.1.5.2 - Os documentos que dependem de prazo de validade e que 

não contenham prato de validade especificado no próprio corpo,  ern  lei ou neste 

edital, devem ter sido  ea  pedidos no  maxim°  ate 60 (sessenta) dias anteriores a 

abertura da proposta 

08.1.5.3 - Em todas as hipóteses refendas nos itens 08, não serão 

acertos protocolos e nem documentos com prazo de validade vencido. 

09 - DO PROCEDIMENTO C DO JULGAMENTO 

09.1. No dia, horário e local indicados no preambulo  sera  aberta a sessão de 

processarnento do Pregão, devendo ser entregues à Comissão de Licitações, de forma 

concomitante, a Carta de Credenciamento (Anexo II), a Declaração de Pleno 

Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Anexo Ill), a Declaração de 

Microempreendedor Individual, Microernpresa e Empresa de Pequeno Porte (Anexo 

IV) ci Envelope netS (Proposta) e o Envelope na 02 (Habliitação). 
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09.2. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 

credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de tronos 

participantes no certame. 

09.3. As licitantes que não forem credenciadas estarão impedidas de participar das 

demais fases do processo. 

09.3.1. 0 licitante que não contar com representante presente na sessão ou. 

ainda que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação 

de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, 

de negociar preços, de declarar a intenção de Interpor ou de renunciar ao direito de 

interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado mia proposta escrita, 

que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do 

menor preço. 

09.3.2 Em atendimento ao artigo 48, inciso Ida Lei complementar na 123/06, 

com alterações dadas pela Lei Complementar 147/14, ao Decreto federal n2 

8.538/2015, demais disposições legais aplicáveis ao caso, os lotes ate 45 80.000,00 

(oitenta mil reais) ficam reservados a participação exclusiva de MEI, micro empresas e 

empresas de pequeno porte. 

09.3.3. Não havendo no minimo 3  (Iris)  empresas do tipo MI, I PP e MEI, o 

lote  sera  aberto a participação geral. 

09.4. A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visari ao atendimento das condições 

e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as 

propostas: 

a. Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no 

Edital erro anexo I 

b. Que apresentarem qualquer oferta de vantagem não prevista no  Edda!,  

bem como proposta alternattva; 

c. Que apresentarem preços irrisórios tornando os preços manifestamente 

inexequíveis, conforme artigo 48, da Lei Federal n2. 8.666/93 e suas alterações. 

12 
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09.4.1- Para efeitos do disposto no tem anterior, letra "c", o(a) Pregoeiro(a) 

promoverá diligência para verificação da compatibilidade do preço proposto com os de 

inercado, mediante analise da pesquisa de pregos constante no processo, podendo, 

conforme o caso, solicitara a bertura da planilha de custos. 

09.5. Cum referencia aos preços, as propost as serão verificadas quanto a exatidão 

das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se as 

correções necessárias, no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os 

preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 

proposta. 

09.6. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observencia dos seguintes critérios. 

a. Seleção da proposta de menor preço e as demais  corn  preços ate 10%  

Idea  por cento) superior aquela; 

b. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas na condição definida na 

ali oca anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, 

ate o máximo de 3 (três). No caso de empate dos descontos, serão admitidas todas as 

propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

c. Para efeito de seleção sere  considered°  o Menor Preço por lote. 

09.7. 0(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente as licitantes autoras das  

prop  ostas selecionadas a formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do 

autor da proposta de maior preço e, os demais, em ordem decrescente de valor, 

decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

09.7.1. Serao realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se façam 

necessárias. 

09.7.2. Nlio serio aceitos  latices  verbais com valores Irrisórios„ Incompativeis 

com o valor orçado, podendo o(a) pregoeiro(a) negociar com as licit•ntes visando 

estabelecer um intervalo razoável entre os lances ofertados 
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09.7.3  Seri  vencedora da etapa dos lances verbais, aquela que ofertar o 

menor preço total por item. 

09.7.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo(a) 

pregoeiro(a) Implicará na exclusão da etapa correspondente não o prejudicando nos 

der.is lotes quando houver. 

09.13 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

09.9. Caso a participação do lote não se limite ao Microempreendedor Individual, a 

Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte e caso haja empate entre asempresas 

participantes,  sera  assegurado o exercicio do direito de preferência ao 

microempreendedor individual, a microernpresa e empresa de pequeno porte, nos 

seguintes termos, 

09.9.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 

a presentadas por microempreendedor individual, microempresa e empresa de 

pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta mais 

bem classificada; 

09.9.2. 0 mIcroempreendedor individual, a microempresa ou empresa de 

pequeno porte, cuja proposta for rnais bem classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior aquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que sua  

pro  posta será declarada a melhor oferta; 

a. Para tanto,  sera  convocada para exercer seu direito de preferência e 

apresentar-nova proposta no prazo máximo de OS (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, a contar da convocação do(a) Pregoeiro(a), sob a pena de 

preclusão; 

b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados por 

microempreendedor individual, microempresa e empresas de pequeno porte que se 

encontrem no intervalo estabelecido no subitern 09.9.1  sera  realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferencia e 

apresentar nova proposta; 
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c. Entende-se por equivalintia dos valores das propostas as que 

apresentarem igual valor, respeitada a ordem de classificação; 

09.9.3. 0 exercicio do direito de preferência somente  sera  aplicado quando a 

melhor oferta da fase de lances não tiver  ski°  a presentada por microempreendedor 

individual, microempresa ou empresa de pequeno porte; 

09.9.4. Não ocorrendo a contratação de microempreendedor individual, 

microernpresa ou empresa de pequeno porte, retornar-se-ão, em sessão pública, os 

procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto disposto no  art.  40, inciso 

XXIII, da lei 10.570/07, sendo assegurado o exercicio do direito de preferencia na 

hipótese de haver participação de demais microempreendedores 

Microernpresas e ernpresas de pequeno porte cujas propostas se encontrem no 

intervalo estabelecido no subrtern 09.9.1. 

a. Na hipótese da neo-contratação de microempreendedor individual, 

microempresa e empresa de pequeno porte, e não configurada a hipótese prevista no  

!rein  09.9.4,  sera  declarada a melhor oferta aquela proposta originalmente vencedora 

da fase de lances. 

09.10. Encerrada a etapa de lances, serão classlficadas em ordem decrescente todas 

as propostas, inclusive aquelas que não participaram da etapa de lances verbais, 

considerando para as que participaram o ultimo preço ofertado. 

09.11. 0(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante autora da oferta de menor 

preço com vistas O redução do preço 

09.12. Após a negociação, se houver, o(a) Pregoeiro(a) examinara a aceitabilidade 

do menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

09.14. Considerada aceitável a oferta de menor preço total por lote,  sera  aberto o 

envelope na 02, contendo os documentoe de habilitação da licitante. 

09.15. Eventuais falhas ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 

poderio ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, ate a decisão 
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sobre a habilitação, inclusive mediante veriftraçao efetuada por meio eletrônico hábil 

de informações. 

09.16. A verificação será certificada pelo(a) Pregoeiro(a) e deverão ser anexados 

nos autos os documentos  passive's  de obtenção por meio eletrônico, salvo 

impossibilldade devidamente justificada 

09.17. A Administração não se responsabilizari por eventual Indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante  sera  

inabilrtada. 

09.18. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste 

Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

09.19. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante nAo atender as exigências e 

condições para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinara a oferta subsequente de 

menor preço, negociará  corn  o seu autor, decidira sobre a sua aceitabilidade e, em 

caso positivo, verificará as condições de habilitação e, assim sucessivamente, até a 

apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, 

caso  ern  que seri declarada vencedora. 

10 — DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

10.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar 

imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (Ires) dias 

para a apresentação de ralâtes, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 

apresentar contrarrazaes em igual número de dias, que começarão a correr do 

termino do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

10.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará na 

decadência do direito recurso, e conseqüente, adjudicação do objeto do certame 

pelo(a) Pregoeiro(a) à licitante vencedora c encaminhamento do processo a 

autoridade competente para homologação.  
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10.3. Interposto o recurso, o(a) Pregoeiro(a) poderá reconsiderar sua decisão 

nu encaminhá-lo devidamente com informações à autoridade competente. 

10.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto do certame a licitante vencedora e 

homologará o procedimento. 

10.5. 0 recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará na 

invalidação dos atos insuscetivers de aproveitamento 

10.6. A adjudlcação será feita de acordo com os critérios de julgamento 

estabelecidos neste Edital 

11. DA ASSINATURA, DO  PRAM  DE VIGENCIA, PRORROGAÇÃO E EXECUÇÃO DO 

CONTRATO. 
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11.4-O prazo de execugio do contrato será de 200 dias letivos. 

11.5 - Os serviços  sera°  recebidos de acordo com o Inciso  ii,  do artigo 73 e 

artigo 15 §  an  da Lei 8.666/93. 

11.6 - A CONTRATADA garantIrS integralmente qualquer problema com a 

execução e qualidade dos serviços, mesmo que constatado o problema ap6s a sua 

aceitação pela Prefeitura 

11.7 - Os prazos de execução serão contados a partir da assinatura do contrato 

e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

12- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1. São obrigações da Contratada: 

11.1. 0 licitante vencedor  sera  convocado para assinatura do contrato e deverá 

fazê-lo no prazo de ate 95 fcinco) dias úteis contados da data em que for convocado 

pela Prefeitura, ressalvado o prazo contido no item 08.1.3.9, apenas para a ME, EPP e 

Mei 

11.1.1 - dentro deste prazo, deverá também realizar a vistoria do 

veiculo junto ao Setor competente da Prefeitura para averiguação das condições do 

veiculo que  sera  utilizado para execução dos serviços objeto da licitação (Anexo X). 

11.2. 0 prazo concedido para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado 

urna única vez, por igual  period°,  quando sollcitado durante o seu transcurso, pela 

parte, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

11.3. 0 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por iguais periodos, a critério exclusivo da Prefeitura, ate o limite de no 

máximo 60 (sessenta) meses, na forma do artigo 57, II, da Lei 8.666/93 com suas 

alterações. A contratação, inclusive quanto as prorrogações, esta sujeita a condição 

resolutiva consubstanciada na existência de recursos orçamentários em lei. 
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12.1.1 - Acompanhar os alunos desde o embarque inicial ate seu 

desembarque na escola de destino, assim como acompanhar os alunos no trajeto de 

retorno e verificar a segurança na hora da salda do veiculo; 

12.1.2 - Identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e 

derxi los dentro do local, conferir se todos os alunos frequentes no dia estão 

retornando para OS lares; 

12.1.3 - Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes, 

orientar diariamente os alunos quanto ao risco de acidente, sobre medidas de 

segurança e comportamento, evitando que coloquem partes do corpo para fora da 

Janela; 

12.1.4 - Verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente 

dentro do veiculo de transporte escolar. 

12.1.5 - Manter os veiculas colocados a disposição dos serviços 

contratados em acordo com as exigências de legislação e regulamentos de trânsito, 

atuais ou que venham a serem exigidas pelos órgãos norrnatizadores. 
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12.1.6 - Manter o veiculo em perfeitas condições de higiene e 

segurança, bem como providenclar velculo reserva em casos de quebras ou defeitos, 

de tonna que não interrompa o serviço. 

12.2 - As capacidades minimas para os velculos a serem utilizados na execução 

do objeto deste edital  sic)  aquelas constantes do Anexo I 

12.3 - Os condutores dos veiculou deverão atender a todas  av er  %inc., da 

legislação e regulamentos de trinsito, atuais ou que venham a serem exigidas pelos 

Orgãos normatizadores, igualmente, deverão atender as seguintes exigências 

a) Idade superiora vinte e um anos; 

b) Habilitação  minima  na categoria "D"; 

c) Aprovação em curso especializado, nos  winos  da normatização determinada 

pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, 

d) Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravissima, ou ser reincidente 

em infrações media, durante os doze últimos meses; 

12.4- Os condutores deverão ainda' 

a) Trajar-se adequadamente. entendendo-se como tal o uso de camisa 

com mangas, calça comprida, saia, sapato, tênis ou sandália presa no calcanhar e que 

não caracterize outra atividade profissional; observando regras de higiene e aparência 

pessoal; 

b) Manter durante a jornada de trabalho, o respeito e cortesia no 

relacionamento entre colegas, alunos e com os servidores do Departamento de 

Educação; 

c) Porter  e apresentar, sempre que forem exigidos, quando em serviço, os 

seguintes documentos 

- Carteira nacional de habilitação C.NH, 
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- Ultimo termo de autorização emitido pela CIRETRAN dentro do prazo de 

vigência; 

Carteira de condutor escolar, 

d) Respeitara capacidade de lotação de passageiros sentados para o 

veiculo; 

e) Não transportar ou manusear qualquer mercadoria de uso proibido, 

objetos,  animals,  substAncias ou cornbustiveis durante a prestação dos serviços; 

f) Evitar partidas e freadas súbitas e/ou brutais; 

g) Trate  gar  sempre dentro do limite de velocidade permitida; 

h) Não realizar manobras e conversões em locais perigosos ou proibidos; 

I) Seguir rigorosamente o trajeto contratado; 

j) Parar junto ao meio-fio, sempre que possivel, aura o embarque e 

desembarque dos estudantes; 

In) Não fumar durante o serviço e não permitir que fumem no interior do 

veiculo; 

I) utilizar buzina e farol alto, somente quando for estritamente necessário. 

m) Acatar a ordem de apresentar os documentos solicitados pela 

fiscalização da Prefeitura 

n) Manter fechada as portas do velculo, quando em movimento; 

o) Falar somente o indispensavel, quando em trAnsito; 

p) Evitar obstruir o tráfego, quando do embarque e desembarque de 

alunos; 
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q) Portar a relaçSo atualizada fornecida pela Prefeitura dos alunos 

transportados por itinerário, contendo nome do aluno, endereço, telefone dos pais ou 

responsáveis, série/ano que leciona e nome da Unidade Escolar. 
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serviços propostos, cabendo ainda a inteira responsabilidade por quaisquer danos ou 

prejuízos porventura causados a terceiros nau Municipio. 

12.8.  Sao  obrigações da Prefeitura: 

r) Orientar o embarque e o desembarque dos alunos, tomando o devido 

cuidado para evitar acidentes; 

s) Observar o itinerário, respeitar os horários e as viagens contratadas; 

t) Controlar o recebimento e entrega das crianças aos seus responsáveis, 

quer na escola ou nos pontos de parada; 

Não efetuar u transporte de escolares ov ou tras pessoas, sem  qua  

constem devidamente da relaçao atualizada fornecida pela Prefeitura; 

v) Nan  abastecer o veiculo quando alunos estiverem sendo transportados; 

w) Usar e exigir que  on  alunos utilizem o cinto de segurança; 

12.5 - A qualquer tempo, durante a vigência do contrato, a Prefeitura poderá 

vistoriar os velculos a serem utilizados na execuçSo dos serviços para a verificaçSo dos 

equipamentos obrigatórios, aspectos de segurança, higiene, estado de conservaçao e 

comodidade aos usuários e demais exigências do edital. 

12.5.1 - Independentemente do ano de fabricação, o Municlpio poderá recusar 

qualquer veiculo disporubilizado para o transporte, se constatado, mediante vistoria, 

que compromete a segurança, o conforto ou a confiabilidade da prestaçao adequada 

dos serviços, bem como por inobservância das especificações técnicas exigidas pela 

legislação aplicável. 

12.6 — A contratada deverá responsabilizar•se civil e criminalmente por 

acidentes, no caso de dolo ou culpa; 

12.7 — A contratada devera arcar CORI todas as despesas decorrentes da 

contrataçiu tais como: combustive's, manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, 

encargos trabalhistas,  socials  e outros que resultarem do fiel cumprimento dos 
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12.8.1 - Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia 

designaçSo do fiscalizador da Prefeltura; 

12.8.2 Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente 

prestados, mediante a apresentaçSo na Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o 

caso para conferencia dos mesmos. 

13— DOS PAGAMENTOS. 

13.1. A Prefeitura efetuará o pagamento, MENSALMENTE. 

13.2.  Serb  ° remunerados exclusivamente os dias (etivos, ou seja, o serviço 

efetivamente executado. 

13.3. Para o pagamento deverSo ser obedecidos  us  seguintes trâmites: 

a) O Contratado terá até o 22 (segundo) dia corrido do mês subsequente 

ao da prestação do serviço para apresentar o Relatório de Viagens ao Departamento de 

EducaçSo, o qual terá 02 (dois) dias corridos para aprovado. 

b) Caso o Relatóno não seja aprovado pelo Departamento competente, a 

Contratado terá 02 (dois) dias corridos para apresentá-lo com as correções apontadas 

ou para justificar as informações nele contidas. Decorrido este prazo, o Contratado 

apresentara novamente o Relatório ao Departamento de Educaçao, o qual terá 02 

(dois) dias para analisa Assim  sera  até que as partes cheguem a um consenso, 
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c) Umaver aprovado ia Relatório, o Contratado deverá apresentá-lo, no 

prazo de 02 (dois) dias corridos, juntamente com a respectiva Nota Fiscal ou Nota 

Fiscal Eletrônica (Protocolo ICMS 42, de 03.07.2009), a qual deverá ser identificada 

com o número da  AF  — Autorização de Fornecimento e o número do Empenho 

Orçamentário a que se refere, o número deste PregSo e do contrato administrativo, 

sendo que para cada empenho devera ser emitida uma Nota Fiscal equivalente, 

d) Os serviços ser3o recebidos nos termos do artigo 73, inciso I, da Lel 

IE 666/93. 

e) Os preços contratuais constituirSo, a qualquer titulo, a Unica e cornpleta 

remuneração pela adequada v perfeita presta;So dos serviços, incluidas todas as 

despesas diretas ou indiretas. 

E) Nenhum pagamento isentara o contratado da responsabilidade pelos 

serviços prestados, tais como oorigações sociais, trabalhistas, ou por quaisquer danos 

a terceiros. 

g) Os pagamentos serio realizados em ate 05 (cinco) dias (item após 

entrega da Nota Fiscal de Seryiços, que deverá vir acompanhada da: 

relatório aprovado 

prova de Regularidade perante a Seguridade Social INSS 

- prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço  (POTS),;  

- relação de empregados efetivamente utilizados na execuçSci dos serviços; 

• fotocópia da folha de pagamento onde contém os nomes dos empregados 

efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias: 

- fotocopia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos 

trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços; 

- fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 03 vias; 

fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 

03 vias; 

h) Nos pagamentos efetuados após o prazo do item 13.1, ser3o acrescidos 

de: correçSo monetária pelo indice do IPCA/IRGE e, juros de mora de 1% a.m,  pro  rata  

die,  acréscimos estes incidentes sobre a (s) parcela (s)  ern  atraso, independentemente 
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das perdas e danos. 

i) Os pagamentos deverSo ser efetuados mediante depósito em conta 

bancária, conforme dados informados pelo contratado junto com o envio da nota 

fiscal. 

13.4 - A Prefeitura não fará antecipação de pagamentos, mas poderá 

compensar eventuais valores devidos I Contratada, com créditos que eventualmente a 

municipalidade venha a ter, exclusivamente no montante dos valores apurados 

13.5 — Para os primeiros 17 (doze) meses de vigência contratual não é 

permitido reajuste monetário de preço da prestação dos serviços, após esse período 

com requerimento e justificativa da  CON  T RATADA  sera  concedido reajuste utilizando o 

índice IPCA. A data base para efeito de reajustes  sera  considerada a data da assinatura 

do presente contrato. 

14 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Caberão as seguintes penalidades: 

14.1.1. — Multas, que serSo graduadas,  ern  cada caso, de acordo com a 

gravidade da infração, observados os seguintes limites: 

14.1.2 - Multa de 01 (uma) uFM per dia de atraso na execuçao do 

serviço, limitadas a 20% do valor total da nota de empenho. 

14.1.3 - Multa de 5% (cinco por canto) sobre o valor total da proposta 

em caso de recusa ou atraso para a assinatura do contrato 

14.1.4 - Multa por inexecuçSo  partial  da obrigação: 10% (dez por cento) 

sobre o valor total da nota de empenho. 

14.1.5 - Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total da nota de Empenho. 

14,16— Multa de 01 (uma) UFM por dia se: 
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-fumar durante a condução dos veículos; 

- conduzir o veiculo trajado inadequadamente; 

operar sem transportara relação atualizada dos nomes e endereços 

dos passageiros transportados; 

- desobedecer as orientaç8es da fiscalização; 

- faltar  corn  a educação e respeito para  corn  os usuirios e público em 

geral; 

- abastecer o veiculo quando estiver transportando passageiros; 

- deixar de realizar a vistoria no prazo estabelecido na legislação 

municipal; 
- manter o veiculo em mas condiçfses de conservação e limpeza; 

- embarcar ou desembarcar alunos em escolas não autorizadas pela 

Pr efeitura; 

- não cumprir  us  horários e trajetos determinados pela Administração; 

confiar a direção dos veículos a motoristas que no estejam 

devidamente autorizados pela Prefeitura; 

- transportar passageiros não autorizados pela Prefeitura; 

- trafegar com portas abertas; 

- conduzir os velculos com negligência ou imprudência; 

• trafegar com veículos em condições mecânicas  qua  comprometam a 

segurança; 

conduzir os velculos sem a habilitação e os demais requisitos exigidos 

do transporte escolar 

14.1.7 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta e 

rescisão contratual em decorrência de assedio sexual ou moralmente aos usuários do 

transporte escolar 

14.2 0 Licitante que desistir de sua proposta inicial oc do lance ofertado, 

conforme definido no item 07.1 e 09.7, a empresa que se recusara executar o objeto, 

ou não cumprir as exigências deste Edital, estarão sujeitos, isolada ou 

cumulativamente, is seguintes penalidades, 

a) Suspensão do direito de licitar e contratar  coin  o municlpio de São 

Roque, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos; 

h) Multa equivalente de ate 10% (dez por cento) do valor ofertado. 

14.3 - O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas 

permitirão ainda a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE; 
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14.3.1 - advertencia, que  sera  aplicada sempre por escrito; 

14.3.2 • As sanções do artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber. 

14.3.3 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar o 

município de  Sao  Roque. 

14.3.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou ate que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

no prazo não superior a 5 (cinco) anos. 

14.4 - As sanções previstas neste Capitulo poderão ser aplicadas 

cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla 

defesa à adjudicatária, no prazo de OS (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

14.5 - Nenhuma parte  sera  responsável perante a outra pelos atrasos 

ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito. 

14.6 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a 

Administração Pública poderão ser aplicadas também iqueles que: 

10.6.1 ' Retardarem a execução do pregão; 

14.6.2 - Demonstrarem  ilk,  possuir idoneidade para contratar com a 

Administração; 

14.6.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

14.6.4 - Apresentarem documentos, declarações ou atestados 

falsificados, adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir a licitante capacidade 

de participação ou execução do objeto da licitação. 

14.7 - A  crater.,  da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no 

todo ou em parte, quando o atraso na entrega dos bens for devidamente justificado 
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pela firma e aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a 

completa execução das obrigações assurnidas. 

1.4.8 As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos i 

licitante vencedora. 

14.9 As muitas não impede:5o a rescisão unilateral, nem prejudicarão a 

aplicação do disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e alterações. 

14.10. As penalidades aqui previstas são autónomas e suas aplicações, 

cumulativas serio regidas pelo artigo 87, parágrafos 22 e 3., da Lei Federal n.,  

8.666/93 

14.11 Nenhuma sanção  sera  aplicada sem o devido processo administrativo, 

que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-

lhe facultado vista ao processo, nos dias e horários previstos no item 19.13 deste 

Edital. 

15- RECURSOS FINANCEIROS 

15.1. As despesas com o objeto deste edital com valor total estimado em RS 

3.931.515,80  (Wes  milliões, novecentos e trinta e um mil, quinhentos e quinze reais e 

Oitenta centavos) ocorrerão por conta da seguinte dotação do ano de 2018: 

04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Juridica, 

16 FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 

16.1. Os interessados poderão formalizar consultas via fone (11) 4784 - 8532 / 

4784 -9634, informando o número da licitação, ou diretamente no Departarnento de 

Administração - Divisão de Material. 

16.2. Em caso de não solicitação, pelas licitantes, de esclarecimentos ou 

informações, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficienternente claros e 

precisos, não cabendo, postenormente, o direito a qualquer reclamação. 
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16.2.1. Qualquer pedido de esclarecimento em reiação a eventuais 

dúvidas na interpretação do presente Edital e seus Anexos devera ser dirigido ao(a) 

Pregoeiro(a) através do  e-mail  licitacoes@saoroque.spdzov.br  ou protocolado junto a 

Divisão de Materiais, situada a Rua São Paulo, 966 - Taboão -  Sao  Roque - 5P CEP. 

18.135-125, telefone (11) 4784 9634, 4784 8532, em dias úteis, no horário de 10:00 as 

16:00 horas, dentro dos prazos estipulados por este Edital. 

16.3. Para eventual exercicio do direito de impugnar os termos do Edital do 

presente PREGÃO PRESENCIAL conforme disposto no Artigo 41 da lei 8.666/93, os 

interessados deverão protocolizar expediente dirigido ao Sr. Prefeito Municipal na Rua  

Sao  Paulo, 966, Bairro Taboão,  Sao  Roque, Estado de 53o Paulo no Serviço de 

Protocolo no  'loran,"  das 09,00 as 16:00 tiaras. 

17- DOS ANEXOS 

17.1. Fazem parte integrante e indissociável deste Edital, como se nele 

estivessem transcritos, os seguintes Anexos: 

• Anexo I - Especificação e quantidades do Objeto; 

• Anexo II - Modelo de Credenciamento 

• Anexo  III  - Modelo Declaração de Pleno atendimento aos Requisitos de Habilitação; 

Anexo IV - Declaração de rnicroernpresa, empresa de pequeno porte e 

microempreendedor individual. 

• Anexo V - Modelo Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho; 

• Anexo VI - Modelo Declaração delnexistencia de Fato Superveniente. 

• Anexo VII - Modelo de Proposta; 

• Anexo VIII - Minuta de contrato; 

• Anexo IX - Minuta do Termo de Ciência e Notificação; 

' Anexo X - Ficha de vistoria; 

• Anexo XI - Modelo de Relatõrio de Viagens; 

• Anexo XII- Declaração de Disponibilidade de Veiculo; 

• Anexo 6111- Declaração de cumprimento de exigências. 

18- DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. A presente licitação não importará necessariamente em contratação, 

podendo a Prefeitura da Estincia Turistica de São Roque, revogá-la, no todo ou em 
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parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, 

ou acolá-Ia por ilegalidade, de oficio ou por provocação mediante ato escrito e 

fundamentado para o conhecimento dos participantes da licitação. A Prefeitura 

poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 

propostas ou para sua abertura. 

18.2. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Prefeitura da Estincia Turistica de São Roque não  sera,  em nenhum 

caso, responsivel por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo licitatório. 

18.3. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade 

de qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas implicara na 

imediata desclassificação da licrtante que o tiver apresentado, Ou, CASO tenha sido a 

vencedora, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais 

sanções cabiveis. 

18.4. Apds a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por  
motto° lusty  decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

18.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento.  SO  se iniciam e encerram os prazos em dias de 

expediente na Prefeitura da Estência Turistica de São Roque. 

18.6. e facultado ao(a) Pregoeiro(a), ou à Autoridade Superior, em qualquer 

fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou complem entar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informações 

que deveriam constar no ato da sessão publica do Pregão. 

18.7. As licitantes intimadas para prestar qualquer esclarecimento adicional 

deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de 

desclassificação/ inabilitação. 
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ANEXO  I 
Prezio Prelential n.001/2011 

Term. de Refertrwl.: Elpecilk,lo 0149,0  
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18.8. 0 desatendimento das exigências  formals  não essenciais, não Importara 

no afastamento da licitante, desde que seja possivel a aferição da sua qualificação e a 

exata compreensão da sua proposta. 

18.9. As normas que disciplinam este Pregio serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o 

interesse público da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.10. As decisões reeerentes a este processo licitatorio poderão ser 

comunicadas As licitantes por qualquer meio que comprove o recebimento ou, ainda, 

mediante publicação na Imprensa Oficial do Estado de 53o Paulo, 

18.11. A simples participação da licitante nesta licitação implicara a aceitação 

de todos os termos e condições deste Edital. 

18.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local 

anteriormente estabelecido, desde que não haja cornunicação ao contrário do(a) 

Pregoeiro(a). 

18.13. 0 Edltal encontra-se disponivel no setor de protocolo, situada a Rua São 

Paulo, 966 — Taboão — São Roque - SP CEP. 18.135-125, em dias úteis, no horário de 

09:00 is 16.00 horas ou pelo  site-  www.saoroque.sosov.br. 

18.14. Os casos omissos serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a) em conformidade 

com as disposições constantes do presente Edital e legislação pertinente. 

18.15. Para todas as questões suscitadas na execução deste certame, que não 

forem resolvidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de São Roque, 

com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que sela. 

São Roque. SP, 12 de janeiro de 2018. 
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ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N.. 001/2018 

MINUTA DE CREDENCIAMENTO  

Ref :  Pregão  Pr esencial no. 001/2018  

inscrita no CNPJ sob o no. 

• InscriçSo Estadual n2 sediada 

 na cidade de  por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 

 portador (a) da Cédula de Identidade 

e inscrito no CPF sob o  nn.  CREDENCIA 

o Sr.(a)    portador(a) da Cédula de Identidade 

e inscnto(li ) no CPF sob o no. 

 para nos representar na referida licitaç3o, com os 

poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 

inerentes ao certame. 

PREFEITURA DO MUNICiPIO DE  SAO  ROQUE 
^MSTANCIA TURISTICA.  
ESTADO  OE  SE0 PAULO  

%SW My. —' %ma de * Sarga Asa ir..Apyr  

ANEXO  III  

PREGÃO PRESENCIAL No. 001/2018 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAC)  ROQUE 
"EsTANc IA TIMIS T ICA"  

PREFEITURA DO MUNICiPIO DE  SAO  ROQUE 
-EstiNc.  TOR1 ST ICA"  

Ref.. Pr egão  Presencial  no 001/2018  

 inscrito no CNP) no.  

Inscrição Estadual n2. por intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr. (a)  portador (a) da Carteira de Identidade 

n2  e inscrito no CPF no,  interessada em 

participar da licitação em epigrafe, DECLARA, sob as penas da Lei, o pleno 

atendimento e cumprimento aos requisitos necessários  pars  Habilitado. 

(data)  

(representante legal, RD. CPF) 

(data)  

(representante legal, RG, CPF) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 

proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador 

devidamente habilitado 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 

proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador 

devidamente habilitado. 

69 /0  

".er My. - a qmaa liato Corlig *aampa  

ANEXO  iv  

PREGÃO PRESENCIAL N°001/2018 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICRO 

EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuizo das sançiies e multas previstas 

neste Edital, que a empresa  (denorninação da pessoa 

juridica), inscrita no  CNN  no  E micro empreendedor individual, 

micro  empress  ou  empress  de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lel Complementar n9. 123, de 14 de Dezembro de 2006 e Decreto Federal 

ritt 8.538/2015, cujos termos declaro na integra, estando apta, portanto, a exercer o 

direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatóno do 

Pregão Presencial no. 001/2018, realizado pela Prefeitura Municipal da Estincia 

Turística de  Sip  Roque. 

(data)  

"Sao Alpo  — a oiiaa tacram,a - 

ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N.. 001/2018 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTtNCIA DE EMPREGADO MENOR NO 

QUADRO DA EMPRESA  

Ref  Pregão Presencial n2. 001/2018 

 inscrito no  CNN  no.  e 

Inscnção Estadual 02  por intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr. (a)  portador (a) da Carteira de Identidade 

no,  e inscrito no CPF n2. DECLARA, para fins 

do disposto no inciso V. do  art.  27, da Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei no. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que nio emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubreenão emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva. emprega menor, a partir de quatorze anos, na cond,çan de aprentilz 

(data)  

   

(representante legal, KG, CPF) 

 

(representante legal, RG, CPF) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Obs• Esta declaração deverá ser preenchida  ern  papel timbrado da empresa 

proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(ls) ou procurador 

devidamente habilitado. 
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ANEXO VII 

(PAPEL COM TIMBRE DA EMPRESA) 

Linha  of .t xxxitior0000mmxxxxxxio000o0t ESTIMATIVA TOTAL  

Trajeto 

Distincla Viagens 

Pavimento 
Tipo de 

velculos 

Valor 

por km 

rodado 

Valor  

unit.  

por 

viagem 

Valor 

total 

por 

viagem 

Valor total 

ESTIMADO 

por 200 

DIAS 

LETIVO 

Ida/volta 

KM 
P/dia 

T air.1 
XX XX XX 

RS 

0,00 

R$ 

0,00 

RS 

0,00 
R$ 0,00 
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)PTE  XX  

4111hitra 

Trajeto 

Distincia Viagens 

I Pavimento 
Tipo de 

veiculos 
 

Valor 

por km 

rodado 

Valor 

una. 

por 

viagem 

Valor 

total 

por 

viagem 

Valor total 

ESTIMADO 

por 200 

DIAS 

LETIVO 

Ida/volta 

KM  
P/dia 

T.1 — 

XXXXX  
XX XXXX  

Rs 

0,00 

R$ 

0,00 
$ 0,00 R$ 0,00 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL No. 001/2018 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE  

Ref . Nettie  Presencial  no. 001/2018 

 inScrito no  CNN  no  e 

Inscrição Estadual nO.  por intermédio de seu  represent  ante legal 

o (a) Sr (a)  portador (a) da Carteira de 

Identidade ne e inscrito no CPI no. 

DECtARA, para fins do disposto no § 20, do artigo 32, da Lei 

Federal no. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no. 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não está impedida de participar de licitações ou contratar com 

a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada iniciainea pelo 

Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da 

legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que 

possa impedir a sua regular participação ria presente licitação, ou a eventual 

contratação que deste procedimento possa Ocorrer. 

(data)  

(representante legal, RG, CPF) 

A 

Prefeitura da Estância Turistica de São Roque.  

Ref..  Edital de Pregão Presencial 001/7018. 

Prezados Senhores: 

Segue abaixo nossa proposta de preços conforme negociação do referido Pregão. 

Obs. - 

• Declaramos que concordamos com todas as normas presentes neste edital. 

• Declaramos que nos preços cotados estão inclusas todas quaisquer despesas, 

tais como, transportes, mão de obra para entrega e o descarregamento no local 

determinado, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes 

sobre a execução do objeto. 

• Validade da proposta: De acordo com o Edital. 

• Condições de pagamento: De acordo com o Edital. 

• Prazo de entrega: De acordo com o Edital. 

de de 2017. 

(Carimbo da em presa com assinatura do responsável e sua função.) 
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ANEXO VIII 

TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N.,  001/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N.o 001/2018 

Pelo presente instrumento, as panes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de 

um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE, pessoa juridica de direito público 

interno, inscrita no Cadastro  National  de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ/MF) sob o no. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro 

Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudio  Jos&  de 

Gões, doravante designado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, 

CNPJ sob  ono.   corn  sede 

 s/n9, em  Sao  Roque - SP, representado por 

RG no.    CPF no. 

, doravante designado simplesmente CONTRATADA; 

por este instrumento térn entre si ajustado o presente contrato de prestação de 

servicos, firmado com fulcro na lei Federal nO 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 

alterat,LIes posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiaria e/ou 

complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO 

0 objeto deste contrato é a Contratação de Serviços de Transporte de alunos da rede 

de ensino municipal através de Peruas,  Vans,  Micro-Ontbus e 6nibus as escolas 

Municipais,  ern  estradas pavirnentadas e não pavimentadas nos itinerários, distIncias 

e horários pormenorizadas no Aneso I. 

CLAUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 

2.1. E dado ao presente contrato o valor total de: 

a) RS 0,00 (XXXXXXXXXXXXXXXXXJMXXXXXXXXXXXXXX); 

b) 0 valor deste contrato corresponde as seguintes linhas: 
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c) 0 Contratado terá até o 20 (segundo) dia corrido do mas subsequente 

ao da prestação do serviço para apresentar o Relatório de Viagens AO Departamento 

de Educação, o qual tera 02 (dois) dias corridos para aprovado. 

d) Caso o Relatóno não seja aprovado pelo Departamento competente, o 

Contratado terá 02 (dois) dias corridos para apresentado com as correções apontadas 

ou para justificar as Informações nele contidas. Decorrido este prazo, o Contratado 

apresentará novamente o Relatório ao Departamento de Educação, o qual terá 02 

(dois) dias para analisá-lo. Assim será até que as partes cheguem a um consenso. 

e) Uma vez aprovado o Relatório, o Contratado deverá apresenta  lo,  no  
pram  de 02 (dois) dias corridos, juntamente com a respectiva Nota Fiscal ou Nota 

Fiscal Eletrônica (Protocolo ICMS 42, de 03.07.2009), a qual devera ser identificada 

com o número da  AF  — Autorização de Fornecimento e o número do Empenho 

Orçamentirio a que se refere, o número desta Dispensa e do contrato administrativo, 

sendo que para cada empenho devera' ser emitida urna Nota Fiscal equivalente. 

f) Os serviços serão recebidos nos termos do artigo 73, inciso I, da Lei 

8.666/93. 

g) Os preços contratuais constituirão, a qualquer titulo, a única e completa 

remuneração pela adequada e perfeita prestação dos serviços, incluidas todas as 

despesas diretas ou indiretas. 
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Ir) Nenhum pagamento isentará o contratado da responsabilidade pelos 

serviços prestados, tais como obrigações sociais, trabalhistas, ou por quaisquer danos 

a terceiros. 

i) Os pagamentos serão realizados em  at  05 (cinco) dias após entrega da 

Nota scal de Serviços, que deverá vir acompanhada da: 

relatorio aprovado 

prova do Regularidade perante a Seguridade Social - INSS 

- prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (EGTS).; 

• relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços; 

- fotocópia da tolha de pagamento onde contém os nomes dos empregados 

efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias; 

• fotocopia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos 

trabalhistas dos empregados efetivam ente utilizados na execuçio dos serviços; 

fotoccipia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 03 vias; 

• fotocopia da guia de Recolhimento da Previdência Social iNSS/GPS, em 

03 vias; 

j) Nos pagamentos efetuados  corn  atraso serio acrescidos: correção 

rnonetarta pelo indico do IPCA/IBGE, Juros  moratoria  legais em 1% (um por cento) ao 

mês  pro  roto  die,  acréscimos estes incidentes sobre a (s) parcela (s) em atraso, 

independentemente das perdas e danos.  

It) Os pagamentos deverão ser efetuados mediante depósito em conta 

bancaria, conforme dados informados pelo contratado junto com o envio da nota 

fiscal. 

2.2 - Para os primeiros 12 (doze) meses de vigência contratual não é permitido 

reajuste monetário de prego da prestação dos serviços, após esse periodo com 

requerimento e justificativa da CONTRATADA  sera  concedido reajuste utilizando o 

indice iPCA. A data base para efeito de reajustes  sera  considerada a data da assinatura 

do presente contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1. As despesas originadas pela contratação do objeto do presente contrato correção 

per conta da dotação 04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000, empenho 

XXX/2017 de 00/00/2018. 
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CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO 

4.1. 0 prazo de vigência do contrato  sera  de 12 (dora) meses, podendo ser prorrogado 

por  !goals  períodos, a critério exclusivo da Prefeitura, até o limite de no máximo 60 

(sessenta) meses, na forma do artigo 57, II, da Lei 8.666/93 com suas alterações. A 

contratação, inclusive quanto as prorrogações, está sujeita a condição resolutiva 

consubstanciada na existência de recursos orçamentários em lei. 

4.2-O prazo de exectnio do contrato  sari  de 200 dias letivos 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. São obrigações da Contratada.  

5.1.1 - Acompanhar alunos desde o embarque inicial até seu desembarque na 

escola de destino, assim como acompanhar os alunos no trajeto de retorno e verificar 

a segurança na hora da saida do veículo; 

5.1.2 - Identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los 

dentro do local, confenr se todos os alunos frequentes no dia estão retornando para 

os lares; 

5.1.3 - Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes, orientar 

diariamente os alunos quanto ao risco de acidente, sobre medidas de segurança e 

comportamento, evitando que coloquem partes do corpo para fora da janela; 

5.1.4 - Verificar se todos os alunos estio assentados adequadamente dentro 

do veiculo de transporte escolar. 

5.1.5 - Manter os veiculos colocados a disposição dos serviços contratados em 

acordo com as exigências de legislação e regulamentos de trinsito, atuais ou que 

venham a serem exigidas pelos drgios norrnatizadores. 
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5.1.6 - Manter o veiculo em perfeitas condições de higiene e segurança, bem 

corno providenciar veiculo reserva em casos de quebras ou defeitos, de forma que não 

interrompa o serviço 

5.2 - As capacidades mínimas para os veiculos a serem utilizados na execução do 

objeto deste edital sãoos contidos no Anexo I do edital. 

5.3 - Os condutores dos veículos deverão atender a todas as exigências da legislação 

e regulamentos de trânsito, atuais ou que venham a serem exigidas pelos órgãos 

normatizadores, igualmente, deverão atender as seguintes exigencias: 

a) Idade superiora vinte e um anos; 

b) Habilitação  minima  na categoria "D"; 

c) Aprovação em curso especializado, nos termos da normalização determinada 

pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN; 

d) Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravlssima, ou ser reincidente 

em infrações médias durante os doze últimos meses; 

5.4- Os condutores deverão ainda: 

a) Trajar-se adequadamente, entendendo-se coma tal o uso de camisa  

coin Mang.,  calça comprida, saia, sapato, tênis ou sandália presa no calcanhar e que 

nio caracterize outra atividade profissional; observando regras de higiene e aparência 

pessoal; 

b) Manter durante a jornada de trabalho, o respeito e cortesia no 

relacionamento entre colegas, alunos e com os servidores do Departamento de 

Educação, 

c) Portar e apresentar, sempre que forem exigidos, quando em serviço, os 

seguintes documentos: 

- Carteira nacional de habilitação -  CNN;  

• Ultimo termo de autorização emitido pela CIRETRAN dentro do prazo de 

vigencia; 
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Cartelra de condutor escolar. 

d) Respeitara capacidade de lotação de passageiros sentados para o 

veículo; 

e) Não transportar ou manusear qualquer mercadoria de uso proibido, 

objetos, animais, substincias ou combustíveis durante a prestação dos serviços; 

f) Evitar partidas e freadas súbitas e/ou brutais; 

g) Trafegar sempre dentro do limite de velocidade permitida; 

h) Não realizar manobras e conversões em locais perigosos ou proibidos; 

i) Seguir rigorosamente o trajeto contratado; 

Parar junto ao meio-fio, sempre que possível, para o embarque e 

desembarque dos estudantes; 

k) Não fumar durante o serviço e não permitir que fumem no interior do 

velculo; 

I) Utilizar buzina e  fa  rol alto, somente quando for estritamente neceSstrri0; 

m) Acatar a ordem de apresent•r os documentos solicitados pela 

fiscalizaçio da Prefeitura; 

n) Manter fechada as portas do veículo, quando em Movimento; 

o) alar somente o indispensável, quando em trinsito; 

P) Evitar obstruir o tráfego, quando do embarque e desembarque de 

alunos; 

q) Portar a relação atualizada fornecida pela Prefeitura dos alunos 

transportados por itinerário, contendo nome do aluno, endereço, telefone dos pais ou 

responsáveis, série/ano que leciona e nome da Unidade Escolar. 

r) Orientar o embarque e o desembarque dos alunos, tomando o devido 

cuidado para evitar acidentes; 

s) Observar o itinerário, respeitar os horários e as viagens contratadas, 

t) Controlar o recebirnento e entrega das crianças aos seus responsáveis, 

quer na escola ou nos pontos deparada; 

u) Não efetuar o transporte de escolares ou outras pessoas, sete que 

constem devidamente da relação atualizada fornecida pela Prefeitura, 

v) Não abastecer o veiculo quando alunos estiverem sendo transportados; 

vit) Usar e exigir que os alunos utilizem o cinto de segurança; 
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geral, 

municipal; 

Prefeitura; 

-abastecer o verculo quando estiver transportando passageiros; 

- deixar de realizar a vistoria no prazo estabelecido na legislação 

- manter o veículo em rnaS condições de conservação e  limp..  

- embarcar ou desembarcar alunos em escolas não autorizadas pela 

'SU nop. 9eixie aloPreira Mara iiresiages 

5.5 • A qualquer tempo, durante a vigência do contrato, a Prefeitura podera vistoriar  

us  velculos a serem utilizados na execução dos serviços para a verificação dos 

equipamentos obrigatórios, aspectos de segurança, higiene, estado de conservação e 

comodidade aos usuirios e demais exigincias do edital. 

5.6 - A contratada deverá responsabilizar-se civil e criminalmente por acidentes, no 

caso de dolo ou culpa; 

5.7 - A contratada deverá arcar com todas as despesas decorrentes da contratação 

tais como: combustíveis, manutenção, seguros, taxas, Impostos, salários, encargos 

trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços 

propostos, cabendo ainda a inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos 

porventura causados a terceiros e ao Município. 

Sio obrigações da Prefeitura: 

5.8.1 - Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia 

designação do fiscalizador da Prefeitura, 

5.8.2 • Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, 

mediante a apresentaçãO na Nota fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para 

conferência dos mesmos. 

CLAUSULA SEXTA - DAS MULTAS E SANÇÕES 

6.1. Caso a CONTRATADA desista de sua proposta inicial ou se recuse a executar os 

serviços, ou não cumprir as exigências deste contrato, estaca sujeita, isolada ou 

cumulativamente, is seguintes penalidades: 

6.1.1. - Multas, que serSo graduadas,  ern  cada caso, de acordo com a gravidade 

da infração, observados os seguintes limites: 

6.1.2 - Multa de 01 (uma) UFM por dia de atraso na execução do serviço, 

limitadas a 20% do valor total da nota de empenho. 
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6.1.3 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta em caso de 

recusa ou atraso para a assinatura do contrato 

6.1.4 - Multa por inexecução  partial  da obrigação: 10% (dez por cento) sobre o 

valor total da nota de empenho. 

6.1.5 - Multa por inexecução total da obrIgação: 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total da nota de Empenho. 

6.1.5.1 - Multa de 01 (uma)  TIM  por dia se' 

fumar durante a condução dos veiculos; 

- conduzir o veleta° trajado inadequadamente; 

- operar sem transportar a relação atualizada dos nomes e endereços 

dos passageiros transportados; 

'desobedeceras orientações da fiscalização; 

- faltar com a educação e respeito para  corn  os usuarios e ptlibiko em 

- não cumprir os horários e trajetos determinados pela Administração: 

- confiar a direção dos veículos a motoristas que não estejam 

devidamente autorizados pela Prefeitura; 

- transportar passageiros não autorizados pela Prefeitura; 

'trafegar com portas abertas; 

'conduzir os verculos com negligência ou imprudência; 
• trafegar com veículos em condições mecinicas que comprometam a 

segurança; 

conduzir os veículos sem a habilitação e os demais requisitos exigidos 

do transporte escolar 

6.1.5.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta e 

rescisão contratual em decorrência de assédio sexual ou moralmente aos usuários do 
transporte escolar 

6.2 - O Licitante que desistir de sua proposta inicial ou do lance ofertado, conforme 

definido no item 07.1 e 09.7 do Edital, a empresa que se recusara executar o objeto. 
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ou não cumprir as exigências deste Edital, estarão sujeitos, isolada ou 

cumulativamente, is seguintes penalidades: 

a) Suspensão do direito de licitar e contratar  corn  a Prefeitura da Lstincia 

Turistica de São Roque, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

b) Multa equivalente de até 10% (dez por cento) do valor ofertado. 

6.3 - 0 atraso voo descumprimento das obrigaçaes contratuais assumidas permitirão 

ainda a aplicação das seguintes sanções pela CON1  ILA  (ANTE: 

6.3.1 - advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

6.3.2 -As sanções do artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber. 

6.3.3 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura 

da Estância Turística de São Roque. 

6.3.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar COT a 

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou ate que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a perialidade, 

no prazo não superior a S (cinco) anos. 

6.4 - As sanções previstas neste Capitulo poderio ser aplicadas cumulativamente, ou 

não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a adjudicatiria, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

6.5 - Nenhuma parte  sera  responsável perante 4 outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito. 

6.6 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração 

Pública poderão ser aplicadas também aqueles que: 

6.6.1 - Retarder ern a  execução  do  pregão;  
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6.6.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração; 

6.6.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

6.6.4 - Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, 

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir a licitante capacidade de 

participagão ou execução do objeto da licitação. 

6.7 - A critério da Administração poderio ser suspensas as penalidades, no todo ou em 

parte, quando o atraso na entrega dos bens for devidamente justificado pela firma e 

aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa 

execução das obrigações assumidas. 

6.8 - As multas poderão ser descontadas dos pagarnentos a serem feitos à licitante 

vencedora. 

6.9 -As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do 

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e alterações. 

6.10. As penalidades aqui previstas são autônomatenuas aplicações, cumulativas 

serSo regidas pelo artigo 87, parágrafos 22 e 32, da Lei Federal n.2 8.666/93. 

6.11. Nenhuma sanção  sera  aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa previa do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo•lhe 

facultado vista ao processo, nos dias e horirios previstos no item 19.13 deste Edital. 

6.12. Nenhuma sanção, que poderá ser aplicada cumulativamente ou não, de acordo  

corn  a gravidade da infração,  sera  imposta sem o devido processo administrativo, que 

prevê defesa prévia do Interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe 

facultado vista ao processo. 

CLAUSULA SETIMA - DA RESCISÃO 

7.1 A rescisio dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou 

extrajudicial, desde que, ocorra falencia ou dissolução da CONTRATADA, deixe a 
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OBRIGAÇÕES -VEÍCULO Regular Irregular  

Licenciamento 

Para-choque dianteiro e traseiro 

Limpador de para-brisa 

Espelhos retrovisores interno e 

externo 

Velocimetro, Buzina 

Extintor de incêndio, Triingulo, 

macaco e chave de rodas 

Freios de estacionamento 

Cintos de segurança (em no igual ao 

da lotação) 

Funilaria e pintura 

Faixa indicativa de transporte 

escolar nas  laterals  

Lures da parte superior dianteira e 

lanternas de lu r vermelhas 

dispostas na extrern idade superior 

da traseira 

87  

Condutor ou representante da empresa Assinatura 

Vistoriador Assinatura 

coNcLusAo 

VE(CuLo 

APROVADO 

REPROVADO 

CONDUTOR 

APROVADO 

REPROVADO 
.11•11.  

São Roque de 20 Departamento de Educação 
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Xitrore — aor 

mesma de cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisio 

neste caso a critério da Prefeitura. 

7.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos  du  

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.3 0 contrato  sera  rescindido a qualquer tempo, sem prejuiro das multas e demais 

canções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou 

circunstancias desaboriadoras da empresa ou dos seus sócios. 

7.4 Em caso de rescisão, a CONTRAIADA reconhece integralmente os direitos da 

Prefeitura previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal na 8.666/1993, sem 

prejuizo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar, 

CLÁUSULA OITAVA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

8.1. 0 presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos 

omissos, subsidiariamente pelo Código Civil. 

CLÁUSULA NONA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

9.1. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, 

sodas as condições de qualificação exigIdas, mantendo a situação de regularidade 

perante o INSS e o FGTS. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FORO 

10.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer 

dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 

03 We's) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo 

viram e assistiram, para fins e efeitos legais 

São Roque (SP), 00 de suso de 2018. 

CLAUDIO  JOSE  DE  GOES  

PREFEITO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA  TURISTICA.  
ESTADO DE s/0 PAULO 

—a áa aIR.. 

JOSE WEBER  FREIRE MACEDO 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADA 

Testemunhas:  

ANEXO IX 

TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

CONTRATADA: 

CONTRATO No (DE ORIGEM): 

OBJETO: Contratagio de Serviços de Transporte de alunos da rede de ensino municipal atraves 

de Peruas,  Vans,  Micro-ônibus e ônibus as escolas  Municipals,  em estradas pavimentadas e 

mão pavimentadas nos itinerários, distanclas e horirios pormenorizadas no Anexo I. 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 

cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução 

e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da 

tramitação processual, ate julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso 

interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, 

interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serSo publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 

conformidade com o  art.  90 da Lei Complementar  re  709, de 14 de Janeiro de 1993, precedidos 

de mensagem eletrônica aos interessados. 

São Roque, ---- de-- de 2018.  

CONTRATANTE: 

Nome e cargo:  

e-mail  instituclonai:  

E-mail  pessoal: 

Assinatura: 

CONTRATADA: 

Nome e cargo:  
E-mail  institucional: 

A3y. asil,rge . Mere lErraree.- 

E-mail pessoal: 

Assinatura,  

CI  Facultativo. indicar quando já constituído. 

ANEXO X 

FICHA DE VISTORIA 

Prestador 

Veiculo— Marca: Modelo: Ano fabricação: Placa, 

L. 

Nome do condutor, RG: Linha atendida: 

r AZapir — a .7rxes do Ado a ram. art 7garaa". 

FarOls alto e baixo, pisca-pisca 

dianteiro e traseiro 

Luz de freio; Iluminação da placa 

traseira 

Pneus que ofereçam condições 

minlmas de segurança 

Tacografo em uso. 

Sistema de fechamento de portas 

Limitadores de abertura dos vidros 

Limpeza do velculo e condições 

gerais do velculo 

Silenciador de escape 

Outras exigências (especificar) 

OBRIGAÇÕES - CONDUTOR Regular Irregular 

Idade  Minima  de 21 anos 

Habilitação  minima  — 

categoria "D" 

Curso especifico para 

transporte escolar 

Inexistência de infrações 

Outras exigências 

contratuais (especificar) 

OBSERVAÇÕES 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
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Horário Alunos Trajeto Dia Horário  Visions  Alunos Trajeto Dia Viagens 

PRE  FEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA  PURISTIC,  
ES:ADO DE SIO FAULC 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE sko ROQUE 

"ESTANCIA TITRISTICA  
k.SIADO CE Paul, 

"Sa. — lama aislrar Irammia#11t*.marapa"  "Sai.  Plyes — Inn •firma AN Aridimps" 

ANEXO Xl 

RELATÓRIO DE VIAGENS 

Ocorrincias/observaçõesi 

 

 

  

Contratante:  

Unidade [scolar:  

Endereço: 

Prestador: 

Condutor: 

Fone: 

                

                

                

               

Assinatura do diretor da escola Assinatura do condutor/Empresa 

      

RG: 

       

                

RELATÓRIO DE VIAGENS MENSAL 

Período: JJ a _I 

RESUMO 

; [Linha Dias 

Lletivos 

Valor/Viagem NO de 

Viagens 

Valor 

por/dia 
TOTAL- RS 

! 

_I 
H  

NO da A.F..  

 

Ns do  Empenho:  

 

   

89 90  

'SEe Xbime --  'Arne  afallitia a Sr. Asa leaknor,e 

ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULO 

Declaro para os devidos fins de direito, na qualidade de licitante do 

procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.2 001/2018 que 

tem como objeto a Contratação de Serviços de Transporte de alunos da rede de ensino 

municipal através de Peruas,  Vans,  Micro ônibus e Onibus As escolas Municipais, em 

estradas pavimentadas e não pavimentadas nos itinerários, distâncias e horários 

pormenorizadas no Anexo I, a disponibilidade do(s) veiculo(s) para execução dos 

Serviços de Transporte Escolar, de cada linha adjudicada. 

Declaro também que na impossibilidade da utilização do veiculo autorizado 

em decorrencia de fato superveniente, o veiculo substituto também n autorizado, 

atenderá a todas as exigências do edital da presente licitação. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente Declaração. 

São Roque, 

Assinatura do Proprietária / Razão Social (carimbo) 

CNPJ/CPE: 

",& ps 7anne &Side a Me. fring igama,a  

ANEXO XIII 

DECLARAÇÃO 

 inscrito no  CNN  ns e inscrição 

Estadual ns.  por intermédio de seu representante legal o (a) Sr 

(a)  portador (a) da Carteira de identidade ns. 

 e inscrito no CPF nO.  . DECLARA que, Caso 

seja adjudicado o serviço, objeto desta licitação, me obrigarei a cumprir as seguintes 

exigências, no ato da assinatura do contrato, conforme item 11 do edital de Pregão 

Presencial. 

a) - Ter o condutor do veiculo de transporte  tie  alunos, idade  minima  de 

21 anos; 

b) - Estar o rneu veiculo em condições para a realização do objeto da 

licitação, em conformidade com as normas exigidas pelo CIRETRAM, ficando entendido 

que caso não apresente o veiculo dentro das condições legais no ato da assinatura do 

contrato,  sera  Impedido de contratar, sem prejuízo das demais comunicações legais, 

c) Manter os veículos que executarão os serviços objeto da presente 

licitação sempre em perfeitas condições de tráfego e respeitando as normas 

estabelecidas pelo Código Trânsito Brasileiro e oferecer veiculo que atenda a 

capacidade de lotação de transporte dos alunos nas linhas licitadas. 

d) - Apresentar cópia reprográfica autenticada do Certificado de 

Registro e licenciarnent0 do Veiculo; 

e) -Apresentar prova de pagamento do IPVA referente ao ano de 2017; 

f) Apresentar cópia autenticada da Carteira Nacional de Habilitação  

(CNN)  na categoria  NY;  

g) — Seguro de Acidentes Pessoais e, todas as demais exigências do 

Código Brasileiro de Trânsito, especialmente os seus artigos 136 a 139. 

91  
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',5710 /pa datuda • lArse 

h) — Pesquisa de pontuado de prontuário de  Mt  (Carteira de Nacional HabilitacSo), 

em cumprimento ao artigo 138, inciso IV do Código de Transito Brasileiro. 

(data)  

(representante legal, RG, CPF) 
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cis de 2023.  Imaj: 

Nome 00r EitiA,r, 

ASSINATURA: 

ESTANCIA TURÍSTICA DE  

SAO  ROQUE / SP 
PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE - SP 

SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE-SP 

CONCORRENCIA PÚBLICA 50009/2023 

EDITAL 5.234/2023 

 

EDITAL DO SERVIÇO DE CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR PELO 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE/SP 

ktzuee, 

COMPROVANTE PE RETIRADA DE EDITAL 

EMPRESA:  

ENDEREÇO: 

CIDADE:  ESTADO:  

FONE:   e-mail:  

MODALIDADE: CONCORRENCIA PÚBLICA N. 009/2023 

OBJETO: Contratação de Transporte escolar pelo Departamento de Educação do Município de  Sao  
Roque/SP, através de velculos tipo onibus escolar,  conforms:  edital, minute de contrato e anexos. 

Obtivemus através do acesso www spec,'  br Ceuta data, copla Ouinsbrumentu convocatorto da 
ficitacão acima identificada. 

Visando a comunicaç3o futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher 

o recibo de retirada do Edital e remetê-lo a Divisão de Materlais, por meio do  e-mail  
9ata_Ce.e93aorocisitsraeov.br. 

A nS,a rerrivlSa do recibo exime a Prefeitura Municipal de São Roque da responsabilidade da comunicação,  
oar  meio de  e-mail,  de eventuais esciarecimentos e retificações ocorridas no Instrumento convocaterio,  
Son  como de quaisquer inforniações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação 

CONCORRENCIA PUBLICA N. 009/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 234/2023 - 

Contratação de Transporte escolar pelo Departamento de Educação ao Município de 530 

Roque/SP, através de vefculos tipo lanibus escolar, conforme edital, minuta de contrato e 

anexos 

01 PREAMBULO 

1.1 • A Prefeitura Municipal de S3o Roque por sua Comissão Permanente de Licitações torna pdbaco 

para conhecimento dos interessados, que se ache aberta nesta prefeitura a Concorréncia POblica n.  

009/2023 nos termos do Processo Administrativo n.. 234/2023 destinada a Contratação de Transporte 
escolar pelo Departamento de Educação do Municipio de São Roque/SP, 'troves de veiculos tipo ônibus 
escolar,  conform* edits!,  minute de contrato e animas. 

1.1.1 - Apresente licitação é do tipo menor  orals)  global e se processara de conformidade com este 
edital e pela Lei Federal n.. 8.666/93, e alterações posteriores dei Complementar n. 123/2006, atuaiirada 
pela Lei Complementar n.147/2014'. 

1.1.2 - Os envelopes "HABIUTACAO e PROPOSTA" deverão ser apresentados naDivisio de  Materials  
da Prefeitura Municipal de São Roque situado na Rua  Sao  Paulo, n. 966, Bairro Tabo3o,  Sao  Roque/Sê' CEP 
18135-125, até  its  09:00 horas do  die  05/02/2024. A abertura do envelope "Habilitação" ocorrerá no 
mesmo  die  is 09:00 horas, quando se procederá a  rubrics,  pelos presentes, dos elementos ali contidos. 

1.1.3- As informações e os procedimentos desta lIcItaçao sere° executados pela Divisão de  Materials  
da Prefeitura Municipal de São Roque, de 2.. a 6.a feira das 09:00min is 15h00min horas, ou pelo  e-
mail:  jjcitacõestasaorodue.sostov.br  e para Comunicações attars,es de correspondências: endereçar 
Prefeitura Municipal de  Sao  Roque, aos cuidados da Divisão de Materiais situado na Rua  Sao  Paulo, no 966, 
Bairro Taboao, São Rogue/SF. CEP 18135-125. 

1.1.4 - A  PREFEITURA nao se resoonsabillra Dor documentos enviados oelo correio e não entregues 
em tempo hábil na Divls3p de Materiais  

1.1.5 - Para conhecimento dos interessados expede-se o presente edital, do qual  sera  extraldo um 
resumo que  sera  afixado no saguão do Paço Municipal e publicado no  Died°  Oficial do Estado de  Sao  Paulo, 
Jornal de Circulação do Estado e Jornal de Circulação do Município, Coma disponibilizaçao do edital no  site:  
www,saoroquesci aciv.br. 

1.1.5.1 Da mesma forma ocorrerao todas as demais publicações e trâmites referentes a este 
procedimento, bem corno instruções supiementares para todos os efeitos 

1.1.5.2 A licitante que desejar cópia integral das decisões deveri comparecer S Divisio de 
Materiais e solicitá-las. 

i• opção de contratação em um  Calico lots  de serviço tem como fundamento: I - gatunos  
Tool  qualidade ao serviço,  If  - um melhor gsrencamento do serviço, 15 -' existência de 3  
(tam)  veículos reserves  quo  garantam  qua  o trunniona não sela mntarromp.do  em  caio  ee 
quebra ou acidentes; e IV - o ganho de escola na exectiçao dos serviços. Um único lote de 
serviços  permits  a padronizaçáo dos velculos utilizados para transportar os alunos da  redo  
pública de ensino, que serão atencidos no Municipio de São Roque. aumentando 
exponencialmente a qualidade do aerviço e garanbndo melhor gerenciamento 



1.1.5.3 U edital completo e seus anexos  sell°  fornecidos pela Prefeitura Municipal de  SAID  
• ROQUE,  seen  nenhum custo a qualquer interessado,  au  pela internet, através do  site:  

www.saorooue se Rov.br ou, ainda, por solicitação  fella  ao  e-mail)  licitacoeseasaorocrve sp Rov.br. 

1.1.6 • INTEGRAM ESTE EDITAL, COMO ANEXOS E PARTES INDISSOCIAVEIS: 

Anexo I - Projeto  Basic°  

Anexo IA - Quadro Resumo  corn  Reglears, Escolas, Velculos, Unhas, Quantidade de Alunos e 
Km  die,  Km min, Km ano e Km contrato 
Anexo II - Especificação  Minima  dos Veículos 

Anexo Ill' Modelo da Proposta Comercial 

Anexo IV - Orlentação pare a realizaçao da proposta comercial 

Anexo V • Minute de Contrato 

Ane. VI - Termo de Crincia e Notificaçao 

Anexo VII -Termo de Credenciamento 

Anexo VIII 'Declaração da Disponibilidade Futura 

Anexo IX - Declaração  du art.  7', XXXIII, da Constituição Federal e da inexistência de fato 

Impeditivo 

Anexo X • Declaração de Condicao de ME OU EPP 

Anexo  Xi  -  Madero  de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitaçao 
Anexo XII - Atestado de Visita Técnica 

Anexo XIII - Declaração de apresentaçao do Profissional Técnico Responsável e Aceite 

Anexo XIS-Termo de Referencia 

1.1.7 • As quantidades propostas nesta licitação poderão ser aumentadas ou diminuidas a  criteria  da 

P•efeitura, dentro dos limites estabelecidos no artigo 65 seus incisos e paragrafos da Lel 8666/93 e 

alterações posteriores 

1.1.8 - 0 valor total máxImo  pars  a referida contrataçao é de R$ 117.500.527,42 (cento • dezessete 

milhões, quinhentos mil, quinhentos e vinte • sete reais e quarenta e dois centavos) para os 60 meses; 

2.1 - Visa a presente licitação Contratafio de Transporte escolar pelo Departamento de 

Educação do MunIcfplo de São Roque/SP, através de veículos tipo dnib  us  escolar, conforme 

edital, minuta de contrato e anexos. 

0200 OBJETO DA UCITAÇÃO 40  

qg` 
2.3 - O serviço deverá ser executado, exclusivamente, com amlbus escolar, com capacidade  minima  

de 45 passageiros sentados. 

2.4- Correrão As  expenses  da contratada todas as despesas  queue  fizerem  necessaries  com materiais, 
mão-de-obra e equipamentos. 

03 - DO CREDENCIAMENTO 

3.1 No dia, hora e local estipulado no preâmbulo deste edital, os licitantes deverão estar representados 

por agentes credenciados, com poderes para praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor 

e desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 

3.2  Ern  atendimento aos termos da Lei Complementar 123/2006, cornprovar no ato de credenciamento, 

se for o caso, tratar se de micro empresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), mediante a 

apresentação de declaração, sob as penas da Lei, fora dos envelopes de Habilitação e Proposta, de que 

cumpre os requisitos legais para qualificação como microem presa  au  empresa de pequeno porte, estando 
apta a usufruir ao direito de preferenria como  criteria  de desempate estabelecido naquela Lei. 

3.3 0 credenciamento  far-se-a atraves de instrumento público ou particular, em original ou copia 

autenticada, conforme Anexo VII. 

3.4 Sendo o representante sócio ou dirigente do licitante, deverá apresentar cópia autenticada do 

respectivo ato constitutivo ou documento no qual estejam expressos os seus poderes. 

3.5 0 documento de credenciamento deverá ser entregue juntamente coma  respective  cédula de 

identidade ou documento equivalente,  ern  separado do envelope "PROPOSTA". 

3.6 A nSo apresentação do documento de credencramento não  sera  motivo para a desclassificação ou 

inabilitação do licitante. Neste caso, o representante ficará apenas impedido Acue manifestar e responder 

pelo licitante durante os trabalhos. 

3.7 Cada credenciado podara representar apenas uma empresa 

3.8 Os documentos de credenciamento serão retidos pela Comissão Permanente de Licitações e 

juntados ao processo adrninistrativo. 

3.9 A declaração de pleno atendimento aos requisites de habilitacki de acordo com  model°  
estabelecido no Anexo XI devera ser apresentada FORA dos Envelopes, junto ao CREDENCIAMENTO. 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.2 - Durante todo o período de execução do contrato a empresa contratada deverá manter uma 

frota composta de ônibus em número suficiente para o atendimento das linhas ora  bated.  (e as que 

porventora tenharn que ser Instaladas), os quais inicialmente estima-se (quarenta e cinco), com reserva 

tecmca de no  minima  6% (Seis por cento) deste quantitativo. 

5 

4.1 Poderão participar da licitação pessoas  juridic.,  empresas brasileiras ou empresas estrangeiras cm 

funcionamento no Brasil, pertencentes ao mama do objeto licitado, sendo vedada a participação de. 

4.2 Consórcios.  

• 
4.3 Cooperatives' 

4.4 Pessoas jurldicas declaradas inidâneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal; nos termos da Súmula Sido 

TCF/SP". 

4.5 PessoasjuridicasimpedidasdelicitaroucontratarcomaPrefeituraMunicipaldeSeo Roque; nos termos 

da Sumula 51 do TCE/SP'. 

4.6 empresas com falências de cretadas; 

4.7 empresas das quais participe, seja a que titulo for servidor público municipal de  Sao  Roque. 

OS PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

5.1 -0 Contrato terá a vigência de 60 (sessenta) meses a  corder  inicio dos serviços. 

5.1.1 - 0 Contrato poderá a qualquer tempo, ser aditado para adequações  Ss  disposições 
governamentais apiicaveis A espécie.  

5.2 - A licitante vencedora deverá assinar xContrato dentro de, no  maxim°  30 (trinta)  dies  apcis a 
convocação feita pela Prefeitura, sob pena de rnulta prevista neste edital sem prejuizo das demais sanções 
orevistas na lei. 

5.3 - Quando o adjudicatário convocado, dentro do prazo de validade de sua proposta, nao mantiver 

habilitação regular ou se recusar a assinar o contrato, retirar ou aceitar a instrumento equivalente,  sera  
convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim 
sucessivamente, sem prejuizo da aplicação das sanções cablveis. 

'A vedagao a participação de coneoicaos e de sobcontratagao matéria discricionane da 
Aorninistragao conforme se depreende  du  artigo 33 da Lei 8.666/93 

A contiatação por consórcio • antreccnómica, tendo em vista o uvidente e descabido aurnento do 
custo fixo atrelado ao serviço  seem  do tamanho e dimenalo do ota)eto  Noted°  não jusaficar o formaçao 
de um consórcio para a execugao do serviço 

'A vedageo á participação de cooperativas e de subcontratação é  malaria  discricionana da 
Administração, conforme se depreende do artmo 33 cla Lei 8.666/93. 

A contratação por  cooperatives  éonlieoorromica. tendo em vista ra evidente e descabido aumento do 
custo fixo atrelado ao serviço alem do tamanho e dimensão  ox  objeto licitado não justficar a formação de 
uma  cooperative  para a execuytio do serviço. 

"'SUMULA 19° 51 - A dedaração de inidoneidade para headr ou contratar (artigo 87, IV da Lei n° 
8.666/931 tem seus efeitos juridicos  ester  didos a todoa os órgãos da AdmiNstraçao Pública, ao passo 
que, 110s casos de  impedimenta  e suspensão de Latar e contratar (arbgo 87, Ill da Lei n° 8.666/93 e 
artigo 7° da Lei n° 10.520/021, a medida repressivas. restringe a esfera de governo do  &gem  
sancionador." 
.SOMULA N° S1 - A dedaragao de nidoneidade pare licitar ou contratar (amgo 87, IV da Lei n° 

8.666/931 tem  sacs  efeitos juridico$ estendidos a todos os orgeos da Administração Pública, ao pases 
que nos casos de  impedimenta  e suspensão de  kite(  e contratar 1art19087. Ill da Lei n° 8.666/93 e artigo 
7° da Lei n° 10.520/04 a medido  repressive  se restringe A esfera de governo do orgio sancionador.' 

5.4 Na hipótese supra a PREFEITURA poderá convocara licitante imediatamente classificada ou revogar 

a licitação. (arts.64 e 81 da Lei 8.666/931. 

5.5 A contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos no 

supressões que se fizerem necessários no serviço, ate o limite de 25% (vinte e cinco por  rental  dos serviços 

contratados, nos termos do § lodo  art.  65 da Lei 8.666/93. 

06 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

6.1 Execução de serviço de transporte no modalidade fretamento continuo, observando - se as rotas e 

horários previamente estabelecidos pela Prefedura Municipal de  Sao  Roque, conforme Termo de 

Referência. 

6.2  Todd  frota dos veiculos vinculada A prestação dos serviços devera atender As especificações do 

Código de transito Brasileiro - CTB e demais normas da legislação federal pertinente (CUNTRAN, 

CONMETRO) e Aquela que trata da acessibilidade, a Lei 10098/2000, Licm como as estabelecidas ou que 

vierem a ser determinadas pelo Contratante ou por outros órgãos competentes. 

6.3 Toda frota de veiculos deverá atender o  art.  136 do Código Nacional de Transtto. 

6.4 Todos os velculos a serem trtilizados na prestaçao do serviço concedido devem ser previamente 

aprovados por vistoria da Contratante, devendo possuir as especificações mínimas previstas neste Editai. 

6.5 0 serviço deverá ser executado exclusivamente  cam  ranibus escolar, com capacidade  minima  de 45 
passageiros sentados, a frota deverá ter õnibus escolar com idade  maxima  individual de ate 03 We's) anos 
no inicio da prestação dos serviços e idade  maxima  individual de ate 7 (sete) anos, ao longo da execução do 

contrato. Todos os veiculos  serer,  operados com o acompanhamento de um monitor em todas as viagens 

6.6 A Contratada deverá manter, durante toda a vigincia do contrato, instalações adequadas, próprias 
para abogar e efetuar a manutenção dos velculos e centralização doo escritórios, possibilitando 30 
Contratante que os veículos sejam vistoriados,  epos  Ilmpeza,  ern  condições Satisfatórias de acesso aos 
sistemas mecânicos. 

6.7 Conduzir os veiculos, tom profissionais habilitados pare o exercicio de condução de transporte 

escolar, de acordo com as  exigencies  do cadastro municipal de condutores de velculos/transporte escolar, e 

possuir em seu quadro número suficiente para atender A demanda inclusive quando da ausência dos 
motoristas efetivos. 

6.7.1 Os motoristas utilizados na operação do serviço deverão atender  us  requisitos dos  arts.  138 e 

329 do Código de Transito Brasileiro, 

6.8 Indicar, por meio de lama ou adesivo, que esta' a Serviço da Prefeitura de  Sao  Roque - Departamento 
de Educação, conforme modelo a ser fornecido pela Contratante. 
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6.9 Todos os veículos deverão possuir, além do motorista, outro profissional adulto, sendo denominado 

MONI1OR, devidamente treinado e capacitado pela empresa contratada, que se responsabilizará pelo 

embarque, pela elaboração da lista de presença diária, assim corno monitoramento durante aniagem. 

6.10 Fiscalização: A Prefeitura  sera  representada, durante a execução dos serviços, por  urn  servidor 

credenciado pelo Departamento de Educação,  corn  a autoridade para exercer. em seu nome,  lode  e 

qualquer ação e urientação geral, controle, coordenação e fiscalização sem que isso reduza as 

responsabilidades legais e contratuais da Contratadaquanto dos danos materiais e morais que forem 

camados a terceiros, seja por atos próprlos da firma, seja por atitudes de seus empregados e/ou propostos. 

6.10.1 - 0 fiscal designado anotara  ern  registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do Contrato e os problemas observados nos serviços devendo ser obedecido rigorosamente o 

disposto neste edital era proposta vencedora 

6.10.2- 0 representante poderá designar outros funcionários para auxilie-lo no exercicio da 
fiscalização. 

6.10.2.1 -A licitante vencedora deverá cornunicar a PREFEITURA, imediatamente, qualquer 

ocorrência ou anormalidade Sue venha interferir na execução dos serviços objetivados na presente 
licitação. 

6.10.2.2 A Fiscalização poderá, asco critério, exigir a substituição imediata de todo e qualquer 

equipamento que entenda sem condições de serviço ou mesmo de pessoal, se assim julgar conveniente e 
necessário, com as decides justificativas.  

6.10.3 A existéncia de ação fiscalizadora da Prefeitura, não exclui, nem diminui a completa 
responsabilidade da licitante vencedora no que  !he  compete 

6.11 - Representação da licitante vencedora: A licitante vencedora devera manter, a testa dos serviços 

um preposto qued representará na execução do contrato. Este preposto deverá acompanhar a execução 

dos serviços, prestando toda a assistência tecnica necessária. 

6.12 - Sub-ompreitadc A licitante vencedora não poderá  sub-empreitar os serviços contratados, sendo 

vedada qualquer tipo de subcontrataçio sem a autorização expressa desta Prefeitura e que exceda o limite 

de 30% (trInta por cento) da execução inicial. 

07 DAS OBRIGAÇÕES DA UCITANTE VENCEDORA 

7.1 • Porrecer e  conserver  soda equipamento e ferramental necesskio á execurra0 dos serviços. 

7.1.1 • A Fiscalização poderá exigir por inadequada ou sem condições de uso. a substituição mediata  
lo  quaisquer eqUipamentos que se revelarem inadequados e/ou impróprios para a prestação dos serviços 

objetivados 
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7.2 - Manter os emibus, para execucão dos serviços, sempre em perfeitas condições de uso e 

funcionamento. 

7.3 - Observar o disposto neste edital em todos os seus termos. 

7.4 - Executar todos os serviços contratados, necessários a permitir a perfeita prestação dos serviços 

objetivados nesta licitação. 

7.5 - Obedecer rigorosamente, a sua proposta e ao disposto nas especificações técnicas e legais 

pertinentes. 

7.6 - Executar os serviços com toda a perfeição técnica, não se ace,tando qualquer  justificative  para 

serviços mal executados ou alegação de inexistência de mão de obra especializada 

7.7 Comunicar PREFEITURA, Imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha 

interferir na execução dos serviços objetivados na presente licitação. 

7.8 Operar sempre as rotas determinadas pela contratante. 

7.9 Manter, durante toda a vigência do contrato, instalações adequadas, para abrigar e efetuar a 
manutenção dos veiculos, possibilitando ao Contratante que os veiculou sejam vistoriados. após  [Moe.,  
em condições satisfatórias de acesso aos sISternas mecanicos. 

7.10 Providenciar o imediato afastamento e substituição do profissional (motorista e monitor) que não 

atender as necessidades do Serviço. 

7.11 Substituir o motorista/monitor alocado para a prestação dos serviços durante as ausêndas 

decorrentes de ferias, por motivo de saúde ou outro motivo qualquer. 

08 DAS RESPONSABILIDADES DA LICITANTE VENCEDORA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1 - A licitante vencedora é a única e exclusiva responsável perante a Prefeitura, Poderes Públicos, 

Companhias ConceSsionirias e Terceiros, pelo serviço por ela executado. 

8.1.1 - A licitante vencedora é responsável, única e exclusivamente perante o INSS,  peas  

contribuições de todos os seus prepostos operários e funcionários. 

8.1.2 - A licitante vencedora reSpOnSavel. Onica e exclusivamente, pela imperfeição e insegurança 
dos trabalhos executados, sendo certo que nenhum pagamento desta a isentará da responsabilidade civil 

estabelecida no Código Civil Brasileiro 

8.2 DO DIREITO DA LICITANTE VENCEDORA 

8.2.1 A licitante vencedora poderá propor a organização de atendimentos a eventos e a situações 

especificas não previstas como escopo habitual da contratação de transporte escolar, desde que tenha 
autorização  prey.  da Contratante. 

9 • DA APRESENTAÇÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 

9.1 - Os documentos para habilitação deverão ser entregues em envelope fechado de forma in.:Ave'. 

No envelope deverá constar externamente u nome do proponente e as expressões: 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO  ROQUE  -SF 

CONCORRENCIA  PUBLICA  Nã 009/2023 - PROC ADM No. 234/2023  

LICITANTE: 

"HABILITAÇÃO" 

9.2- A proposta e demais documentos que a embatam deverão ser entregues  ern  envelope fechado de 
forma inviolável. No envelope deverá constar erternamente, O  name  do proponentc oas expressões. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE  - OP  

CONCORRENCIA PUBLICA NO. 009/2073 - PROC  ADM  N. 214/2023 

LICITANTE. 

•PROPOSTA- 

9.3 - Os envelopes deverSo ser entregues no local informado no item 1.1.3 deste edital. 

9.4 - Somente poderão manifestar se em ATA: 

a) Representante legal da empresa, munido de comprovante e (R.G/CNH).; 

til Procuradur munido de procuração e (it.G/CNH), ou; 

ci Representante credenciado pela empresa, munido de credencial e R.G/CNH; 

9.50  smote,  participação da licitante atraves da apresentação dos envelopes gera a presunção de que: 

9.5.1 Recebeu o edital e  tern  pleno conhecimento de todos os elementos tecnicos,  day  condiçdes 

gerais e particulares da licitação, e possui informações suficientes para apresentação de sua proposta, bem 

como integral cumprimento do contrato, não podendo invocar qualquer desconhecimento como condição 
impeditiva: 

9.5.20 entrega dos envelopes Implica na total sujeição da licitante aos termos deste edital e de seus 

anexos importando em total concordãncia  corn  os mesmos, 

9.5.3 Sua proposta engloba todos Os insumos, tais como: materrais, mão de obra, serviços, taxas, 

impostos, encargos trabalhistas e sociais, energia elétrica, abastecimento de água, consumo de 

combustivel, consumo de outros materiais e serviços, manutenção periódica e despesas administrativas e 

todo e qualquer serviço de manutenção veicular. 

9.5.4 Assume integralmente a resporuabilidade sobre os  materials  e equipamentos adquiridos e 

utilizados para execução dos serviços, tanto no que se refere ao seu pagamento, quanto e sua qualidade e 

produtIvIdade; 

9.55 Responde  parent  a a Contratente polo. seendss eventualmente contratados por si, corno se fosse 
executado por ela própna  proponent.,  frisando da impossibilidade de subcontratação de riais de 30%  (Uinta  por  cent.)  
do objeto  boiled°,  sendo  due  quaktuer contrataceo  wise  aereldo  depend".  de ',mesa autoitZepao da Gontratanie 

10 - DO ENVELOPE HABILITAÇÃO: 

10.1 0 envelope 'HABILITAÇÃO' devera conter os documentos abaexo relacionados: 

10.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

10.1.1.1 Para Empresa Individual: Constituição da empresa e suas alterações, 

10.1.1.2 Para Sociedade Empresária: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e 
alteração, devidamente I egrstrados; 

10.1.1.3 Para Sociedade por Ações .  Inscrição do ato constitutivo e alterações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, em exercido; 

10.1.1.4 Para Sociedade Simples: Inscrição douto constitutivo e alterações  co  registro civil das 

pessoas jurldicas, acompanhada de prova da diretoria em exercicio; 

10.1.1.5 Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Brasil: Decreto de 
autorização, e ata de registro ou autorização pare funcionamento, expedido pelo orgeo competente, 
quando a urinada de assim o exnur. 

10.1.2 REGULARIDADE FISCAL 

10.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica  (CNN)  do Ministério da 
Fazenda da sede ou domicilio do licitante; 

10.1.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo à sede ou domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel como objeto da 

licitação; 
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10.1.3.2 Apresentar declaração, nos moldes do Anexo VIII de que se vencedor do certame 
apresentará, no prazo maxlmo de 20 (vinte) dias a contar da adjudicação do objeto, sob pena de perder o 
direito a contratação e a aolicação das sanções cablveis: 

43k tre 
10.1.2.3 A regularidade da situação da Licitante frente aos tributos federais deverá ser 

demonstrada através da Certidão Negativa de Debitos de Tributos e Contribuiçóes Federais, inclusive 

contribuições sociais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela Certidão quanto 4 Divida Ativa da 

0ni5o. expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou pela Certidão conjunta. 

10.1.2.4 Prova de regularidade para cum a Fazenda Estadual, através de Certidão ou, se for o  

caw,  comprovação, expedide pela Fazenda Estadual de que a empresa é isenta. 

10.1.2.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço • FGTS 
através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Económica Federal. com  prazo de 

validade em vigore prova de regularidade cm razão das contribuições sociais. 

10.1.2.6  Apr  escolar Prova  tie  Regularidade perante a Fazenda Municipal (débitos mobIllarios) 

da sede ou domicilio  co  licitante; 

10.1.2.7 As microempresas e ernpresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovaçsiu de regularidade fiscal, ineSm0 que esta apresente 

alguma restrição. 

10.1.2.8. Provado inexistencia de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho, mediante a 

ePresentação de certidão negativa, nus termos dn Titulo Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada peio Decreto-Leito 5.452, de la de maio de 1943.1  

10.1.2.9 As microernpresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a 

documentação exigida pare efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

ai gania restrição 

10.1.2.10 Havendo algo ma feariS30 preceder-se da forma prevista na Lei Complementar n,  

123/2.006. 

10.1.2.11 As proves de regularidade deverilo ser  kites  por Certidão Negativa ou Certidão Positiva  
corn  e,eitos de  Negative.  

10.1.3 - QUALIFICAÇÃO TECNICA 

10.1.3.1 Atestado(s) ou Certidão  (des)  cie Capacidade Operacional, fornecido(s) por pessoa(s) 

iuridica(s) de direito público ou privado, necessariamente  ern  nome do licitante, que demonstrem a execução 

de no minimo,  SON  (crnqtrenta por cento) em obediincia ao disposto na Súmula n,  24 do Egrégio Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, permitida o somatório, desde que concomitantes, de serviços de 

transporte, compativels com o objeto deste certame licitatório, com os seguintes quantitativos ri/rimos 22 

6nibus operacionais percorrendo 2.270 km/dla e transportando 1.500 alunos, no  period°  de no minimo 6 

(seis) meses., 

A comprovaçião de regularidade perante a Justiça do Trabalho pode ser olatida  Om.  e excicrsivamente 
peie Tnbunal Superior do Trabalho, através de certidão especifica emaida no  site 
new Whim  tst.jus.bricertidao1 

' Exigência em conformidade  corn  a SUmula 24 do Tnbunal de Contas do Estado de  Sao  Paulo. A somatorre 
de atestados  sera  aceita, desde que os serviços tenham ocorndn de forma  concomitants,  conforme 
entendimento pacificado dos Tnbunals de  Conies.  Conforme Acórdão 2.387120144v Tribunal de Contas da 

e ,Cs  ran  201431026111 015561.989.1e -009196.989.21; ate, 
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Neumentos dos condutores e monitores dos velculos:  

a) Relação cum o nome e qualificação de todos os condutores e monitores dos velculos que 

executarão o contrato; 

b) Cópia autenticada dos registros das carteiras profissionais, ou contratos de prestação de serviço ou 

instrumentos similares de contratação que vincule  on  condutores e monitores a empresa licitante 

vencedora do certame; 

Cf No caso dos condutores, deverá ser apresentado ainda: 

cl) Prova de idade superior a vinte e um anos de lodosos condutores; 

c2) Prova de habilitação na categoria "V" ou "E" de lodosos condutores; 

c3)Prova cia aprovação em torso especializado de cada condutor, nos termos da normatIzação 

determinada pelo Consclho  National  de Tránsito - CONTRAN 

c4) Prova de cada condutor não ter cometido nenhuma infração grave ou gravissima ou ser 

reincidente  ern  infrações médias durante  us  doze últimos meses; 

c5) Certidão negativa do registro de distribuição eeiminat, relativa aos crimes de hornicidio, roubo, 

estupro e corrupção de menores, renovavel a cada cinco anos, conforme exIgencia prevista no artign 

329, do Código de Trinsito Brasileiro (COO) de cada condutor. 

d) no caso dos monitores devera ser apresentado ainda: 

dl) Prova de idade superior a dezoito anus de todos  on  monitores; 

d2) Certidão  negative  do registro de distribuição criminal, relativa aos crimes de homicidio, roubo. 

estupro e corrupção de menores, renovável a cada cinco anos. 

e) Acordo coletivo valido com sindicato dos trabalhadores da categoria; 

Documentos dos veiculos: 
a) Relação com a descrição pormenorizada de todos os vciculos que sei  ão  utilizados na execução dos 

serviços, com indicação da marca, ano de fabricação, capacidade de passageiros e demais Informações 

pertinentes, inclusive comprovante de que possui reserva tecnica de veiculos; 

5) Prova de Registro de Propriedade ou documento equivalente que comprove a posse legal dos 

velei/os em nome da empresa licitante; 

01) Estando o veiculo cadastrado no DETRAN sob a titiearidade de Pessoa Fisica ou Pessoa Juridica 

distinta da proponente, o documento exigido no item anterior, devera acompanhar o instrumento 

comprovante contratação do veiculo pela empresa adjudicatar(a, firmado com o  respective  
proprietária, com firma reconhecida, autorizando o uso desse mesmo veiculo, durante o ano letivo 

exclusivamente no transporte escolar, além de cópia do documento do veiculo. 

C) "Autorização pare Transporte de Escolares" para cada veículo a ser utilizado, emitido pela autoridade 

competente, nos termos da Portaria DURAM ne 1.130 de 01/08/2014 em plena vigencia; 

d) Cópia das apólices de seguros dos respectivos veiculos (relacionados na alinea "a") com cobertura de 

danos pessoais para todos os passageiros transportados. 

e) Seguro contra acidentes contendo cobertura de danos er, favor de terceiros e dos passageiros 

transportados, cobrindo, no  minima:  
c.1) RS 100.000,00 (ccm mil reais) por passageiros  corn  cobertura para morte e invalidez 

permanente; 

0.2) RS 200.000,00 (duzentos ml  reels)  contra danos  materials  e  corpora,  a terceiros; 
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r) Em caso de parcelamento do seguro a empresa contratada devera apresentar juntamente com a Nota 

isca, o pagamento da parcela correspondente  an  mes vencido. 

10.1.3.3 Atestado de visita técnica (Anuo XII), fornecido pela administração. 

10.1.3.3.1 A visita steelc, aos  locals  de prestaçlio de serviços 6 obrigatária, para a 

verificação das condições locais, com a finalidade de obter avaliação própria da quantidade e 

natureza dos trabalhos,  materials  e equipamcntos necessários à realização do objeto da licitação, 

(Irma e condioSes de suprimento, meios de acesso ao local, c para obtenção de quaisquer outros 

dados  clue  folguem necessános a preparação da sua PROPOSTA. 

10.1.3.3.2 As visitas dcverãoser agendadas com antecedência, junto à Secretarla de Educação e  

Culture:  atraves dos telefones (ll) 47848007- 91446-33_7A. As visitas poderão ser realizadas ate o ultimo 

dia util anterior á data prevista para ;1 entrege dos envelopes e da sessão de abertura dos envelopes de 

habilitação e proposta 

10.1.3.3.3 Poderão participar da visita técnica representante designado  corn  credencial 

assinada pelo responsavel da empresa, conferindo-lhes poderes para vistoriar as localidades onde serão 

executados  on  serviços, ubjeto deste certame. 

10.1.3.3.4 Ao termino da visita técnica  sera  fornecido aos representantes dos Licitantes, o 

atestado de visita técnica, o qual devera Ser juntado 30S DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,  sub  pena de 

inabilitação da licitante. 

10.1.3.4 Todos os custos associados à visita serão de inteira responsabilidade do licitante. 

10.1.3.5 Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, das 

condições gerais e particulares do objeto da licitação, não pudendo invocar qualquer desconhecimento, como 

elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do integral cumprimento do contrato. 

10.1.3.6 Não  sera  admitida posterior modificação nos preços, prazos ou condições da proposta, sob 

alegação de insufieiencia de dados c/ou informações sobre os serviços ou condições existentes. 

10 1.4 QUALIFICAÇÃO  ECONOMIC°  FINANCEIRA 

10.1.4.1 Prove de CiOssuir capital  social reeiStrado não inferior a 10% (DEZ POR CENTO) DO CUSTO  
LS-WADE,  DA  §_ONTRATACÃO PARA 0 PERIODO DE 12 MESES comprovando através da 

apresentação da copra do Certificado de Registro Cadastral ou da alteração contratual devidamente 

registrada na Junta Comercial, admeida a sua atualização através de  indices  oficiais como permitido pelu  
art.  31, 4 30 da Lei 8.666/93. 

10.1.4.2 Apresentação  dc  garantia da proposta rio valor equivalente a 1% do estimado para  urn  

ano de contratação, em qualquvr das modalidades presostaS no .5 1,  do  art.  56, com validade igual ou 

superior Ida proposta. 
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10.1.4.3 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis  jã  exigiveis e apresentados na forma da 

Lei, registrado na Junta Comercial do Estado ou por delegação, comas termos de abertura e encerramento, 

assinado pelo contador responsável e pelo proprietário da empresa, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, conforme  Indices  
descritos a seguir, podendo ser atuallzados por  indices  oficiais quando encerrado ha  mars  de 03(tres) meses 

da data da apresentação da proposta (Artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93). 0 Balanço  eat  demomtrações a 

serem apresentados, deverão ser cópia extraída do Livro Diário, com apresentação do Termo de Abertura e 

Encerramento do Livro  Diane,  devidamente autenticado pela Junta Comercial do Estado ou comprovante 

de entrega do  SPED  Fiscal - Sistema Publico de Escrituração Digital. Em se tratando de sociedade por ações 

("AS"), devera ser apresentada 4 publicação  ern  órgão de imprensa oficial. 

a) Balanço Patrimonial FIslco deve  confer  os seguintes elementos: Balanço patrimonial do 

Ultimo exerticio social; Demonstração  on  Resultado do Exercicio; Assinado pelo Contador e representante 

legal da empresa; Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro Diário; Registrado na junta 

Comercial ou Cartório de Registro de Pessoa Jurldica, na forma da lel. Entender-se-á como  Akio  o balanço 

patrimonial devidamente registrado até 31 de abril do ano subsegeente ao do encerramento, nos termos 

do Código Civil brasileiro  (art.  1078, inciso I). 

b) Balanço Patrimonial Digital deve  canter  os seguintes elementos: Balanço patrimonial do 

último exercício social; Demonstração de Resultado do Exercício; Assinado digitalmente pelo contador e 

representante legal da  empress;  Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro Diário; Recibo 

de entrega ernitido pelo  SPEED,  conforme disposto o0 Decreto Federal n,  9.555/2018. Entender-se-a como 

válida a FCD transmitida ao  Sped  ate o ultimo dia útil do mês de maio do ano seguinte ao ano-calenclano a 
que se refere a escr ituração nos termos da IN RFB n,  2003, de 18/01/2021. 

10.1.4.3.1 Os documentos mencionados nos :tens anteriores, deverão ser apresentados 

inclusive pelas empresas enquadradas como ME ou EPP, que não estão dispensadas, para fins de 

participação em procedimentos licitatórios, da apresentação, para a habilitação propriamente dita, dos 

documentos exigidos pela Lei de Licitações, 

10.1.4.3.2 Em se tratando de balanço de abertura que impossibilite a apresentação dos  Indices  

contábeis, este  sera  submetido S análise do setor de contabilidade da Prefeitura para verificação da boa 

situação financeira da empresa. 

10.1.4.3.3 Em se tratando de Sociedade AruSnlma, o balanço deverá ser apresentado em 

publicação no Diário Oficial do Estado. 

10.1.4.4 A boa situação financeira das empresas  sera  aferida ainda pela demonstração no minimo 

dos seguintes  indices,  devendo ser apresentados par escrito e assinado pelo contador e polo  resPonsável 
legal da licitante: 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

ILC = AC/PC O ou 1,0 
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c:  

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL - 

ILG•(ACiRLP)/(PC •  ELF.),  ou - 1,0 

GRAU DO ENDIVIDAMENTO 

GE = (PC ELP) / AT < ou = 0,50 

ONDE: AC = ativo circulante 

PC r passivo circulante  

RIP  o realizável a longo prazo 

ELP 7 exigivel a longo  pram  

AT ativo total 

Obs. Os  indices  ser50 calculados sempre  Corn  duas casas decimais, arredondando-se as 

frações para o centésimo  mats proximo,  superior ou interior. 

10.1.4.5 Em se tratando de Sociedade Anonima, o balanço devera ser apresentado em publicação 

no Diário Oficial do Lstado. 

10.1.4.6 Certiclao Negativa de falencia ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa juridica, com data nao superior a 3 (trés) meses da data limite para recebimento das propostas, se 

outro prazo elo constar do documento. 

10.1.4.6.1  Sera  permitida a  part  cipaçao de empresas  ern  recuperagio judicial, desde que 

apresentados no envelope de habilitação, conforme a Súmula  SO  do TCE/SP, o Plano de Recuperação já 

homologado pelo juizo competente e em pleno vigore sem prejuízo do atendimento a todos os demais 

requisitos de habilitação etoneirnico-financeira estabelecidos no edital. 

10.1.4.7 De acordo com as referincias contidas no processo administrativo, para efeito dos itens 

10 1.4.1 e 10.1.4.2 supra, com base nos levantamentos realizados estima•se que o valor da contrataçao 

para o  period°  de 12 (doze) meses'a  ode RS 23.500.105,48 (vinte e trés milhões, quinhentos mil, cento e 

cinco reals e quarenta e uito centavos) 

10.1.4.8 Declaração de que cumpre o disposto no Inciso 050111 do Artigo 75  da Constituiçao 

Federal e da inexistincia de fato impeditivo  (Anse°  IV). 

10.1.4.9 Os documentos necessários à habilitação mencionados acima poderSo ser apresentados 

no original ou por qualquer processo de copra autenticada  ern  cartorio competente, ou por servidor da 

administração, ou publicação em erg5o da Imprensa 

'5SOMULA ter.  37 - Em procedimento licitatório para contratação de servgos  de  
curator   vonhvuado, os percentuais referentes A parantia para participar a ao 
capaal sociza ou patrirmlnio liquido devern ser calculados sobre o valor eaimado   
correspondents  ao periodo de 12  Ooze)  meses. 
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10.1.4.10 A licitante  clue  deixar de apresentar os documentos exigidos no item 10.1 e subitens 

de,  ada INABILITADA. 

11. DA PROPOSTA 

11.1 NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006  SERA  DADA PREFERENCIA DE CONTRATAÇÃO 

PARA AS MICROEMPRESAS (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPPI DESDE QUE DEVIDAMENTE 

COMPROVADA ESSA SITUAÇÃO NA FORMA DA LEI. 

0 custo estimado dessa contratação (6.0 meses) é de 117.500.527,42 (cento e dezessete milhaes, 

quinhentos mil, quinhentos e vinte e sete  teals  e quarenta e dois centavos). 

0 ENVELOPE PROPOSTA DEVERA CONTER, 

11.1.1 Na Envelope 02- Proposta Comercial, a Licitante incluirá a proposta e toda a docurnentaçao 

relativa á mesma, com a respectIva planilha de custos que a determinou, que tem por objetiva demonstrar, 

claramente, a viabilidade do contrato como um todo. Os fundamentos de sua constituição deverão ser 

apoiados, por demonstrativos de custos setoriais. Para esse efeto, deverão as Licitantes observar o anexo 

IV do edital, sob pena de desclassificação. 

11.1.2 A Proposta Comercial devera ser apresentada  ern  papel timbrado da empresa licitante, 

conforme modelo constante do Anexo  III,  em uma Unica via redigida em português, sem emendas, rasuras, 

ressalvas ou entrelinhas e devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu 

representante legal ou procurador devidamente qualificado. 

11.1.3 Ocorrendo divergência entre valores numéricos e  literals,  prevalecerão os redigidos por 

extenso. 

11.1.40 valor constante da proposta da Licitante  sera  de Sua exclusiva responsabilidade 

11.1.5 A Proposta Comercial deverá conter o valor  pm  reais (RS) conforme o Anexo Ill, devendo ser 

anexadas as planilhas que a embasam, como previsto no Anexo IV deste instrumento. 

11.1.6 A Licitante Vencedora terá um prazo de 20 (vInte) dias para a assinatura do contrato, e 30 

(trinta) dias para o inicio da execuçao dos serviços. 

51.1.70  criteria  de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO GLOBAL, satisfeitos todos os 

termos estabelecidos neste ato Convocatório. 

11.1.8 Indicação do Banco, n a da Agincia e na da conta corrente, para os pagamentos futuros; 

11.1.9 Qualificação de quem assinara o Contrato (nome, CPF, RG e cargo que ocupa na empresa) 

12 DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

ezuzI 
12.190 dia e hora referidos no Preambulo, a Comiss5o Permanente de Licitação, procedera I abertura 

dos envelopes "HABILITAÇÃO", passando-se à rubrica pelos presentes, dos elementos  all  contidos. 

12.2 Depois de abertas as propostas não serão aceitos qualsquer pedidos de alteração ou retificação das 

mesmas 

12.3 Ultrapassada a fase de habilitação não  lark,  aceitos pedidos de desistência da proposta salvo 

motivo justo ocasionado por fato superveniente  epos  a elaboração das mesmas devidamente comprovado 

podendo ser aceito ouvia, ficando  tat  decisão a cargo da ComissSo.  (Art.  43 § 65 da  Lee  8.666/93) 

13 DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO.  

13.1 Examinados os documentos do envelope Habilitação, a Comissão Permanente de Licitação, decidirá  

eels  Habilita0o ou inabilitação dos licitantes 

13.1.1  Sera  declarada inabilitada a empresa que oferecer documentação incompleta ou em 

desacordo com o exigido conforme disposto no item 10.1 e subitens. 

13.1.2 N5ci atenda as exigincias deste edital 

13.2 Serão devolvidos fechados os envelopes PROPOSTAS as empresas inabilitadas 

13.3 Na mesma reuni5o, não havendo recursos a serem interpostos da Habilitação ou Inabilitação dos 

licitantes,  sorb('  abertos os envelopes l'ROPOSTAS A desistência  ern  interpor recursos devera ser expressa. 

13.4 Os envelopes contendo as propostas dos proponentes habilitados, só serão abertos  epos  

transcorrido o prazo, sem interposiçao de recursus, ou tenha havido desistência expreua, consignada em 

ATA, ou  apes  o julgamento dos recursos interpostus. 

14.5.7 Para efeito do disposto no  art.  44 da Lei complementar 123/2006, ocorrendo o empale 

proceder-se.4 da seguinte forma: 

14.3 0 demonstrativo do preço, que Integra esta licitação, não obsta a apresentação de preços 

inferiores aos ali constantes, desde que exequiveis. 

14.4  Sera  declarada vencedora a proposta que oferecer maior vantagem a Prefeitura, dentro do critério 

de menor preço global. 

14.5 Serão desclassificadas as propostas que 

14.5.1 Não atendam qualquer exigência deste Edital. 

14.5.2 Manifestamente inexecaiiveis ou cujas planilhas de  WSW  desatendam as exigencias e 

critérios de compatibilidade do presente Edltal ou  cup  proposta sela superior ao valor máximo 

estabelecido no Edital. 

14.5.3 albo se sentindo habilitada de pronto, a Comissão de Licitaçan poderá interromper 

audiência de julgamento para analise para proferir decisão, concluindo, formal e explicitamente, com a 

recomendação da Licitante Vencedora ou proposição de revogação ou anulação da Concorrincia, dentro 

do  prate.,  justificando a proposição. 

14.5.4 Na hipótese de ocorrer a desclassificação  he  todas as propostas, lira facultado à Comiss5o 

de Licitação fixar o prazo de 08 (oito) dias oteis para que estas apresentem nova proposta. 

14.5.5 Em caso de empate,  sera  assegurado, como  enteric,  de desempate, preferência de 

contrataç5o para as rnicroempresas e empresas de pequeno porte; 

14.5.6 Entende se por empate aquelas situações  ern  que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais no ate 10%  Idea  por cento) superiores a 

proposta mais bem classificada, 

14 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1 As propostas deverSo Obedecer rigorosamente  au  disposto  not  Bens 11.1 e seus Subitens. 

14.2 Esta licitação e do  boo  menor preço global e a classificação se fará a partir  du  menor valor 

encontrado, considerando-se os preços prOPoStos e exequiveia 

14.2.1 Para efelto de julgamento do valor proposto, serio considerados os centavos, asa necessarlo 

o  confronter  C as comparações clar-se.ao ate duas casas depois da virgula. As propostas de preço sera 

listadas  vin  ordem crescente, do menor para o motor valor ofertado. 

14.2.2 A Comissão de licitação, em qualquer fase da licitação, poderá promover diligência, visando 

esclarecer ou a completar 3 instrução do  Process°  

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

oroposta de preço inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

inciso I do  clout  deste artigo, serão convocados as ME ou EPP remanescentes, na ordem 

classificatona, para o exercicio do mesmo direito, 

Ill - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 14.5  sera  realizado sorteio 

entre elas para que se identifique a que primeiro poderá apresentar proposta de preço inferior 

14.5.8 N3o se considerara qualquer oferta de vantagem nSo prevista neste Ida.. 
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devendo estar acompanhado do Atestado de Aceite da referida etapa emitido pelo responsável 
pelo acompanhamento/fiscalização. 

IV - Se forem constatados erros nos Documentos Fiscais, suspender se-S o prazo de vencimento 

previsto, voltando o mesmo a ser contado, 3 partir da apresentação dos documentos corrigidos sem 

pagamento de quais quer encargos financeiros. 

V • A Prefeitura reserva-se ci direito de descontar de pagamentos devidos licitante vencedora, 

os valores correspondentes as multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de 
clausulas contratuais. 

VI - Em eventuais atrasos no pagamento, quando por culpa exclusiva da Administração, o valor 
devido  sera  atualizado, da data do vencimento à do efetivo pagamento, pela variação percentual do 

IPCA Fsp. lEIGE - ledice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - instituto Etrasileiro de Geografia 

e EstatIstica, ou outro MdiCe que venha substitui-lo. 

17.2 Os preços serão fixos e irreajustaveis por um  period°  de 12 (doze) meses, a contar da data base do 
orçamento da proposta (NovEm6Ro/23), aplicando-se em caso de reajuste a seguinte formula, 

R (RCM°  s 0,45 + VI x 0,45 + VPOD X 0,10), sendo: 

Ru percentual de reajuste  

RCM()  = fator de reajuste referente á macii•de-obra que devera ser nbservado em razão da 

variação dos salarios dos motoristas e  sera  observado através de instrumento  co  crivo de trabalho 
VI = variação da inflação do  periods,  através do IPCA acumulado. 

VPOD e variação do preço do  oleo  diesel no  period°,  que  sera  observado pela apresentação de 
notas fiscais 

•t: C.• 
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A inabilitaçao da Licitante em qualquer das fases do procedimento licitatório importa preclusão 

do seu direito de participar das fases subseqiientes. 

14.5.9 Nao serão consideradas as propostas que deixarom de atender quaisquer das disPosições 
desta fdoal  

14.5.10  Ern  nenhuma hipótese  sera  concedido prazo para suplementaç30 Ou Substitiação de 

documentos exigidos no Edital e nao apresentados nus Envelopes n9  01 e n°02, 

14.5.11 Não  sera  admitida, por qualquer motivo, modificação no substituição das propostas ou 

quaisquer documentos. 

14.5.12  SO  terão direito de usara palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou  
rectors°,  e assmar as atas, as Licitantes ou seus representantes credenciados perante a COMSSao de 
Licitaçao 

14.5.13 Na data e hora designaaas no preimbulo, a Comissão declarará abertos os trabalhos, não 

sendo admitidos concorrentes retardatarins 

14.5.14 Considerar-se-6 desclassificada a proposta que, para sua viabilizaçao, necessite de 
vantagens ou subsIdios que não estejam previamente autorizados em lei e disposição de todos os 
cone° r rentes 

14.5.16  Sera  declarada vencedora desta licitaçao a Licitante que cumprir todas as exigèncias e 

determinações deste Edital e que oferecera menor proposta de preços, atendido os parâmetros de sua 

exequibilidade, sondo-lhe homologado o certame e adjudicado seu objeto na forma da lei. 

15 DA VALIDADE DA PROPOSTA 

15.1 0 prato de validade do compromisso assumido é de 120  (cent°  e vinte)  dies  corridos da data de 
entrega das propostas 

16 DAS MULTAS E SANÇÕES 

16.1 Pelo inadimplemento de qualquer condição ou clausula deste Edital, ou pela inexecuçao total ou  
partial  do mesmo, caracteruari descumpnmento integral das obrigações assumidas na proposta a 

Prefeitura aplicara as seguintes sanções, de acordo com a infração cometida, garantida a defesa prévia: 

16.1.1 Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente 
dentro do prazo estabelecido no edital,  sera  aplicada uma multa  correspondent@  a 5% do valor do contrato, 
não aplicando áempresa remanescente,  ern  virtude de nio aceitaçao da primeira convocada. 

2,  

16.1.2 A contratada será responsabilizada civil e criminalmente por todo e qualquer prejuizo, 

acidente ou dano que vier a ser causado ao municipio ou a terceiros, em virtude da execução do objeto 

para o qual foi contratada. 

16.1.3 Na hip6tese de apresentar documentação inverossimil ou de cometer fraude, o licitante 

Pudera sofrer, cumulativamente, alem de declaração de sua inicioneidade, sem prejuiZo da comunicação do 
ocorrido ao Ministério Público, as sanções adiante previstas: 

16.1.4 Multa correspondente a 5% do valor do contrato, e 

16.1.5 Suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com a Orgao Licitante, 
e cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores do Municipio, pelo 

prazo de ate 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja 

promovida SU3 reabilitação perante esta MunIcIpalidade. 

16.1.6 Na hipótese de descumprimento por parte da Contratada das obrigações assumidas ou de 
infringência  dc  preceitos legais pertinentes, ser3o a ela aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, 
as seguintes penalidades! 

16.1.7 Adverténcia; 

16.1.8 Multa correspondente a 0,01% do valor do contrato; 

16.1.9 Aplicamise, subsidiariamente ao disposto nesta clausula, as condições previstas no capitulo IV 

da Lei 8666/93. 

16.2 Na hipótese de recusa a PREFEITURA poderá convocar a licItante imediatamente classiflcada ou 

revogar a licitação. (artigos 64 e 81 da Lei Federal 8.666/93). 

16.3 Sem prejulzo das sanções previstas no item 16.1.1 e subiteris poderão ser aplicadas  an  
inadimplente outras contidas na Lei Federal 8.666/93. 

16.4 A rescisão dar-se-a tambérn, automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou 
extrajudicial, se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 incisos da Lei Federal 8.666/93 

16.5 Os casos de rescisão contratual  sera°  formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa 

16.6 A aplicação das penalidades supramencionadas não exonera o inadimplente de eventual ação por 
perdas e danos que seu ato ensejar. 

16.7 Além das multas que serão aplicadas ao contratado inadirnplente, as irregularidades mencionadas 
nos itens anteriores serão anotadas nas respectivas fichas cadastrais. 
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16.10 contrato  sera  rescindido a qualquer tempo sem prefulzo da multa prevista no Item 16.1.1 e 

demais sanções, inclusive peeais, setor ocaso, pelo conhecimento de fato superveniente ou circunstancias 
dosabonadoras da empresa 

16.90 valor das penalidades podera ser descontado dos Documentos Fiscais. 

16.10 Declaração de inidoneidade, na hipotese de pratica de atos ilícitos ou falta grave dolosas tais 

como apresentar informação ou documentação inverossimil ou cometer fraude, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida reabilitação perante a Prefeitura Municipal 
de 530 Roque, que  sera  concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração dos prejuizos 
resultantes e apOs decorrido o prazo de 05 (cmco)  anos. 

16.11 A aplicação das penalidades previstas neste Edital e na Lei Federal 0666/93 e alterações 

Posteriores não exonera o inadimolente de eventual ação de perdas e danos que seu ato ensejar. 

16.12 A licitante vencedora não poderá suspender o cumprimento de suas obrigações e devera tolerar 

os possiveis atrasos de pagamentos, no tempo previsto no  art.  78, inciso XV da Lei Federal M.  8.666/93. 

16.13 No caso de ocorrencia de verificação, por parte da fiscalização da Prefeitura, de viciosos defeitos 

decorrente de m3o-de-obra ou  materiel  empregado pela  licit  ante vencedora, o valor correspondente  au  
serviço viciado  sera  descontado do Documento Fiscal, que  Sera  encaminhado para pagamento 

16.140 prazo para pagamento  On  valor correspondente ao serviço viciado  sera  interrompldo, ate que a 
licitante vencedora coruja o defeito 

16.15 0 pagamento do valor referido no item anterior  sera felt('  mediante a apresentaçao do 
Documento Fiscal, apas a liberação pelo Departamento Técnico sem pagamento de encargos financeiros. 

18 DAS REVISÕES 
17 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

17.1 As medições serão realizadas mensalmente computando-se as quantidades dos serviços 
efetivamente exeCutados no  period°,  devendo ser efetuadas no primeiro dia útil do més subseqUente  
one-ação, observando  clue:  

I - Tanto o documento fiscal quanto os documentos de medições deverão ser entregues ao setor 

tecnico da Prefeitura ate o 59  (quanta) dia do me, seguinte ao medido; 

II • Deverá constar no Documento Frucal, emitido em nome do Municipio de  Sao  Roque: CP n. 
009/2023, ni do Empenho, bem coma Agência Santana e número da conta corrente para futures 

pagamentos, sem o qual o mesmo ficara retido por falta de informação fundamental. 

lii - 0 pagamento de qualquer fatura dar-se-3 ate o 109  (decimo) dia, contados a partir da data 
ria aprovação da medição e aceita pelo Departamento de Educag5o, mediante depósito em conta 

,orrente indicedo pela licitante vencedora, cujo recibo valerá como comprovante de depósito, 
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18.1 As revisões extraordinárias do valor do contrato ocorrerão nas hipóteses da Lei 8.666/93. 

19 DA FISCALIZAÇÃO 

19.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE designará um funcionário para representá-la na 
qualidade de fiscalizador do Contrato. 0 fiscalizador podera designar outros funciomirios crerrenciados  word  

auxilui•lo no exer cício da fiscalização, os quais utilizarao os meios necessários para acompanhamento dos 
Serviçns. 

19.2 Devera o fiscalizador mensalmente emitir aceite sobre o relatório da exec430 dos serviços 
realizados pela contratada. 

19.3 A fiscalização se utilizara dos meios que julgue necessarlos para qualquer tipo de controle dos  
services.  
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20 RECURSOS FINANCEIROS 

20.1 Os rocursos financeiros para o atendimento ao objeto da Licitação correrão por conta da dotação 
orçamentarla nt 

-Despesa 13514 - 19.010402.17.28.12.311.2.2.33903999 - Transferênclas e Convênios Estaduais 

Vinculados - Outros Serviços de Terce ros Pessoa Jurldica Secretaria de Educação e Cultura. - RS 

7.997.584,27 

-Despesa 13527 - 24.010408.39.40.12 362.2.2.33903999 - Transferências e Convénios Estaduais 

Vinculados - Outros Servços de Terceiros- Pessoa Jurldica • Secretaria de Educaçao e Cultura. - RS 

4.857.471,91 

Para o ano de 2024, conforme declaraçao do departamento de finanças  sera  suplementada 

pela dotaVio 01.04.01.12.361.0016.2263.3.3.90.39.00. 

21 DOS RECURSOS PREVISTOS EM LEI 

21.1 Dos atos e decisões exarados nesta licLação caberá recurso, nos termos do artigo 109 da Lei 

8666/93 e alterações posteriores. 

21.2 Qualquer recurso referente a este Ato Convocatório, inclusive Impugnação ao Edital no prazo 

previsto no artigo 41 e parágrafos da Lei 8666/93 e alterações posteriores  (Severe  ser protocolado no 

Departamento de Compras e LicitaEties 

22 DAS RESPONSABIUDADES 

22.1  Serb  ° de responsabilidade da contratada os  Emus  resultantes de qualsquer ações, demandas, 

custos c despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou 

prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judicials que  lire  venham a 
ser atribuidas por force da ler, relacionadas  cons  o cumpnmento do presente edital e com as obrigações 

assumidas no contrato 

23 00 INADIMPLEMENTO 

23.1 0 inadimplemento de qualquer item do Edital e/ou do contrato ensejara, a  criteria  da Prefeitura 

Municipal de São Roque, a rescisão do contrato, sujeitando-se a contratada as penalidades previstas no  

Oita,  c/ou contrato 

24005 DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO EM CASO DE RESCISÃO 
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24.1  Ern  caso de rescisão justificada do contrato a Contratada reconhece integralmente os direitos da 

Prefeitura previstos no  art.  77 da Lei Federal n 8.666/93, atualizada pela Lei Federal n. 8883/94, sem 

prejuizo de indenização por perdas c danos que a rescisão possa acarretar 

25 DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

25.1 Integrarão o contrato, o Edital da Concorrência Pública n.. 009/2023 e seus anexos, no que couber 

e a proposta da Contratada, todos constantes CIO Processo n.. 234/2023 

26 CONDIÇÕES DA HABILITAÇÃO 

26.1 Fica a licitante vencedora obrigada a manter durante toda a execução deste Contrato, todas as 
condições de habil.tação rede qualificação exigidas, por ocasião do processo licitatório. 

27 DISPOSIÇÕES GERAIS E ESCLARECIMENTOS 

27.10 edital poderá ser impugnado nos termos e pratos da lei: §§ 1. e 25  do ar t. 41 da Lei 8.666/9 1. 
através do Protocolo Gerale/ou através do  e-mail  liatacoesilZsaiarOaide no ROV br:  

'Art.  41.... 
§ 19  Qualquer cidadda é parte legitima para Impugnar edital de licitação por 

irregularidade no aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedida ate 5 (cinco) dias  (gels  
antes do data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração 

/vigor e responder à Impugnação em ate 3 (tres) dias Cites, sem prejuizo da faculdade 
previsto no §  le  do  art.  113 

§ 20  Decaird do direito de Impugnar as termos do edltal de licltação perante a 
administração a licitante que não o per ate o segundo dia útil que antecedera abertura dos 
envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas  am  
convite, tornado de preços ou  concur.,  ou a realização de leildo, as falhos ou 
irregularidades que viciariam esse  edited,  hipótese em que tal comunicação ntãa terá efeito 

de recurso." 

27.1.1 A petlção  sera  dirigida à autoridade subscritora do edital 

27.1.2 Acolhida a petição contra o ato convocatório,  sera  designada nova data para a realização do 

certame, meta quando, inquestionavelmente, a alteração no edital  nits  afetar formulação da proposta. 

27.2 A apresentação dos Envelopes implica na aceitação tácita e irrestrita pelo licitante de todas as 

condições estabelecidas no presente edital e  ern  seus anexos 

27.3 Não serão aceitos envelopes, proposta e habilitação enviados por via postal 

27.4 E facultada à  Comma°  de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ova complementar a instrução da  Process..  
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27.5 Fica assevrado  JO  Municipio o direito de. no interesse da Administração, revogar, a qualquer 

tempo, no todo no em parte, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade; dando dencia aos 

participantes, na forma da legislação vigente 

27.6 As licitantes assumem todos  us  custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

Municipio não  sera,  em nenhum CaSO, responsavel por esses custos, independentemente do resultado do 

processo licitat6rio. 

27.7 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçóes e dos documentos 
apresentados em Qualquer fase da licitaçeo. 

27.8 NO-Li havendo expedlente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça realização do 

certame  rid  data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia  Uhl  subseqUente, 

no mesmo holario e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão de 
Licitação em contrario. 

27.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-A o dia do inicio e 

incluir.se-a o do vendmento, e considerar-se-So  os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrario.  SO  se iniciam e vencem os prazos em  dies  de expediente na Prefeitura Municipal de  
Sao  Roque. 

27.10 0 Foro competente para dirimir qualquer questão Podo Consarca de Sio Roque/SP. 

27.11 Para conhecimento dos interessados expede-se  o presente edital, do qual  sera  extra ido um 

que  sera  afixado no saguão  du  Paço Municipal e publicado nos jornais  -Dram  Oficial do Estado  

Dario  de  Sao  Paulo, Jornal Local de  Sod  Roque. 

27.12 !Lidos os tramites desta licitação, como ATAS, julgamentos, esclarecimentos e outros, serão 

expostos na  Internet  Issiww.saoroaue.sra.gov  br). As atas, esclarecimentos  jot)  e julgamentos serão, 

lambem, publicados no Diário Oficial do Estado. A licitante que desejar cópia integral das decisões, 
comparecer nesta Dvslo  e solicitá-las,  

Sao Roque, 28 de  Dezembro  de 2023.  

MARCOS AUGUSTO  'SSA  HENRIQUES DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 
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ANEXO I - PROJETO  BASIC°  

1 OBJETO: 

Contratação de transporte escolar pelo Departamento de Educação e Cultura do Municiplo de  

Sao  Roque/SP, através de velculos  boo  dnibus escolar em perfeitas condições de uso, cuja frota 
deverá ter a idade  maxima  Individual de ate 3 (tres) anos para  inlet',  da prestação do serviço cidade  
maxima  individual de 7 (sete) anos durante a execução do contrato, com prazo de contrato de 60 

Isessenta) meses, conforme Edital. Minuta de Contrato e Anexos. 

A prestação dos serviços compreende. 

Eoecução das Rotas previamente estabelecidas pela Prefeitura Municipal de São Roque, Inclusive 
horados e Quantidades de rotas/viagens programadas, conforme "Ordem de Serviço Operacional". 

A contratada arcará  corn  todas as despesas (pessoal,  combustive!,  manutencan etc .l Para • 
execução dos serviços. 

Todo o velculo utilizado devera contar com um motorista com monitor. 

Os serviços visam transportar 3.054 alunos nos 200 dlas letivos do armo, durante os 5 anos de 

contrato." 

Para o exercicio de 2024, a previsão de execução dos serviços visam trasnportar 3.054 alunos 

nos XXXX dias letivos do ano (6 MESES DE 2024). 

As rotas poderão ser alteradas unilateralmente pela Administração. 

As ordens de serviço serão emitidas pelo Departamento de Educação, o qual sere gestor do 
contrato. 

O Departamento de Educação fará a vistoria dos veiculos para atendimento dos reoursitos deste 

Edital e da legislação de regência, bem como exigira a documentação dos mesmos (Autonzaçio 

Especial para o Transporte Coletivo de Escolares, emitido pela CIRETRAN). 

A licitante devera fazer prona de posse idõnea ou propriedade da frota. 

"Os 200 das lesvos levam em conta os fenados e pontos facultativos havendo 
compensação dusses  dies corn  os dias de racupviaçao. Na hipótese de haver 
diferença para mais ou para manos, pela forma de remuneraçao de licitante 
vencedora ser composta pelos custos fixos do serviço tornado  soy  custos VOWIVOIS, a 
remuneração pelo serviço ocorrera conforme a efetua prestação do serviço 
inexietindo qualquer prejuizo as licitantes na elatioracAo das prossizatas. 
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O Departamento de Educação também conferirá a documentação do pessoal de operaçio para 

os motoristas os requisitos do  art.  138 do Código Nacional de Transito e para os motoristas e 
monitores certidão negativa de antecedentes criminais, emitida pelo Poder Judiciário, 

notadamente,  relative  aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores. 

O Departamento de Educação verificará o cumprimento da prestação do serviço nas unidades 
escolares e ficará a seu cargo verificar a necessidade de alteração dos trajetos das linhas, 
elaborando nova ordem de serviço para tanto. 

A empresa vencedora devera atender es exigências legais para transporte de escolares. 

Os veículos colocados em operação deverão estar segurados pare cobertura de eventual sinistro  
(APP  Acidentes Pessoais por Passageiros) com cobertura  minima  de RS 100.000,00 (cem mil reais) e  

RC  com cobertura  minima  do ES 200.000,00 (duzentos mil reals). 

As licitantes deverão apresentar embasando sua  pr  oposta planilha de custos que aponte o total 
do custo do sistema considerando a despesa anual com pessoal, tributos, depreciação de veiculos e 

remuneração de capital, combustivels, equipamentos, manutencao, seguros, ou seja todos as 
custos fixos coariáveis da operação. 

havere desclassificação da proposta caso a planilha não retina OS contos do serviço. 

2 JUSTIFICATIVA 

Esta licitação visa a necessidade do cumprimento do que estabelece a Lei 9.394/1996 (Lei de 
diretrizes e Base da Educação Nacional), oferecendo meios de acesso dos educandos is unidades 

escolares (transporte de qualidade e com segurança). 

3 REQUISROS GERAIS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR: 

A empresa contratada, por força do presente instrumento, obriga-se a prestar os serviços de 
transporte escolar e fornecer prestação de serviço de monitoria durante todo o trajeto, mediante a 
contratação por inteira responsabilidade da empresa sobre os salários, encargos trabalhistas e 

tributários do pessoal empregado na operação (motorista e monitores), isentando esta Prefeitura 
de quaisquer responsabilidades quanto aos mesmos, conforme edital Bancam, que ficam fazendo  

()Otte  integrante do presente instrumento. 

A frota de 6nibus escolar  clever* ester  em perfeitas condições de uso e ter Idade  mistime  
individual de ate 3 (três) anos para inicio da prestação do serviço e idade  maxima  individual de 7 
(serei anos durante a execução do contrato. 

Oos. A frota  minima  necessária para a execução dos serviços deverá ser  composts  por 45 iânibus 
escolar, sendo 45 operacionais e 6% deste quanthatIvodestinados à reserva técnica. 

4 - CABERA AO PRESTADOR DE SERVIÇO CONTRATADO: 
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A contratação de pessoal envolvido na execução dos serviços, os pagamentos dos  seas 'alarms  e 

demais encargos trabalhistas serão de  Caeca  e exclusiva responsabilidade da empresa vencedora da 
licitação. 

Todos os velculos deverão contar com 1 (um) monitor. 

A empresa vencedora  sera  submetida a fiscalização realizada pela PREFEITURA, no que se refere 
aos veiculos, à Manutenção  Preventive  semestral, mediante apresentação do laudo de Autorização 
Especial para Transporte Coletivo de Escolares emitido pelo CIRFTRAN semestralmente, bem como 
os laudos técnIcos de vistoria veicular. 

Obrigatoriamente, o motorista deverá, sempre que necessário, permitir e facilitar a fiscalização 

por parte desta Prefeitura em seu veiculo e rota/trajeto, sendo expressamente proibido o  motorists  
barrar ou dificultar a entrada do fiscal ou responsável pela fiscalização no Interior do veiculo. 

SOAS OBRIGAÇÕES E PROIBIÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Não é permitido ao motorista e monitor o uso de bermuda, camiseta sem mangas c/ou 
sandálias quando em serviço; 

b) O veiculo deverá ser mantido sempre limpo e conservado; 
ci O veiculo deverá possuir todos os acessórim obrigatórios por lei cm perfeito funcionamento, 

bem como a documentação do veiculo em ordem;  
di  Sere proibido diminuir o número de assentos/bancos do veiculo, diminuindo assim os lugares 

para os passageiros. O número de assentos do veículo deverá ser iguala capacidade de passageiros 

contido no documento do veiculo; 
e) O embarque e desembarque dos alunos deverão ser feitos sempre em frente ao portão das 

escolas; 
Cumprir rigorosamente o limite de velocidade e as leis para o Transporte de Alunos; 

g) Qualquer exigência da autoridade de Trânsito ou Legislação de acordo com o novo Código 
Brasileiro de Trânsito - Artigo 136 e seus  dens sera  inteiramente de responsabilidade do 
Contratado. 

h) Submeter o velculo a inspeção veicular do CIRETRAN de acordo com os vencimentos e 

obrigatoriamente entregar uma cópia da Autorização Especial para Transporte Coletivo de Escolares 

ao Departamento de Transporte Escolar;  
ii  O transporte deverá ser exclusivo de alunos, sendo expressamente proibido "caronas' a 

qualquer pessoa, bem como o transporte de objetos quando em serviço; 
11 O veiculo utilizado no transporte de estudantes devera sempre contar com urna FAIXA 

AMARELA ao redor do veiculo contendo com o distico ESCOLAR  ern  preto, de acordo  corn  a 

Legislação vigente (artigo 136- inclso 39 da Lei n9 9.503/97), sendo proibida a prestação de serviço 
sem esta faixa. 

k) Na caso de alteração, seja ela temporária ou troca definitiva do veiculo utilizado para a 
prestação de serviço de Transporte Escolar, o mesmo não poderá ser inferior ao exigido no edital 
quanto a lotação e ano  minim°  exigido para a linha. 

Os serviços deverão ser prestados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas de 
acordo com este Termo de Referenda, sendo que a inobservincia desta condição implicará recusa. 

com  a aplicação das penalidades contratuais, 
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azire  
m) E expressamente proibido transportar qualquer outra pessoa estranha h rede de municipal 

de ensino no Transporte Escolar Municipal. 
n) Obngatoriamente, o motorista teri que, sempre que necessário permitir e facilitar a 

fiscalização por parte desta Prefeitura em seu veiculo e rota/trajeto, sendo expressamente proibido 
o motorista barrar ou dificultar a entrada do fiscal ou responsável pela fiscalização no interior do 

vekulo. 
o) e exigido e obrigatório a permanência do(a) monitor(a) no interior do veiculo enquanto em 

transporte de alunos trajeto casa.escola e escola-casa, desde o primeiro ate o Ultimo aluno. 

6 DESCRIÇÃO DAS UNHAS: 

As informações resumidas linhas  fa,  parte do Anexo IA, com um quadro contendo.  Regiões, 
Escolas, Veiculos, Linhas, Quantidade de Alunos e Km dia. Km mês, Km ano e Km contrato. 
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ANEXO IA - Quadro Resumo com Regiões, Escolas, Veículos, Linhas, Quantidade de Alunos e Km 
dia, Km mis, Emano e Km contrato. 
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ANEXO Ill - MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL. 

Local, data 

A 
Prefeltura de Ida Roque  
Ref.  Concorrência Pública rt.,  009/2023 

PROPOSTA 

ANEXO II - ESPECIFICAÇÃO DA FROTA. 

A frota  minima  necessária para a execuçao dos serviços devera ser composta por 45 tinibus 

escolar, sendo 45 operacionais e 6% deste quantitativo destinados 5 reserva tecnica. 

A  Made maxima  dos veículos da frota utilizados no  elicits  da restação do sserviços devera ser de 

ate 3 Ores) anos e idade  maxima  durante a prestagao dos serviços devera ser dei (sete) anos." 

Os ônibus todos  du  tipo escolar  desert.,  possuir capaudade  minima  de 45 passageiros. 

Os veículos deverao estar adaptados ao transporte de escolares cf. definido no Código de  

Transit()  Brasileiro e legislação correlata. 

0 valor total da proposta é o de RS XXXXXXX, 015i177composto 

1. FROTA 

S. MESES DO CONTRA TO 

3. CUSTO  FIXO/ONfflus 

4. KM MÁRIO 

S. DIAS 0E77Vos DO CONTRATO 

6. VALOR QUILÔMETRO RODADO 

7. TOTALUIX 2 X 3)t(4 XSX6)) 

45 6IVIBUS e 6,6 deste 

quantitativo destinados ei reserva 
técnica 

60 MESES 
Rd 

4.06  KM 

1.000 DIAS 

RS 
RS 

Segue planilha detalhado de custos, justificando a viabilidade do  prep,  proposto. 

A presente proposto  tern  validade de 120 (cento e vinte) dias. 

Nome c assinatura do 
representante legal da proponente 

Os veiculos dever3o estar adaptados ao transporte de escolares conforme 

definido no Código de Transito Brasileiro e legislação correlata. "A opçáo pela 
'ode  maxima  cle 7 (sete) anos se trata de  criteria  discricionano da Prefeitura de  
Sao  Roque.conformejaderocbdoem casopretentopeloTribunal deContas do Catado 
da ShoPeulo(TC o.  10429.909.15-5, confirmada no pedido de reconsideraçáo TC n° 
7846.989.16-8), referente h kcitayito  crest.  Prefeitura como mesmo objeto" 

Conforme orientaçao do FNOE - )itioslivAsAv5n5p ClOv bricentrais-de-
çonleuclos/DublicacoeVeatectorv/1314ransoorte-escOlar7loweloadis6897 au14-do- 
9 ansoofte-eseolar 
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e 'I  
ANEXO IV - ORIENTAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL. 

A proposta devera ser realizada de acordo com o  model,  Anexo  Ili.  

Dever*  Saner  parte  tolerant.:  da proposta, sob pena de desclassificação, planilha detalhada de 

custos que demonstre a viabilidade da proposta 

A planilha de custos dever  user  realizada tendia como base o  miss  de novembro do corrente ano 

(2.023), cujo mês  sera  a data base do reajuste. 

A proposta de preços devera  writer:  

a) Valor unitário do custo variável pus km; 

b) Valor glooal do custo  vendor,  para execução dos serviços por 200 (duzentos)  dies  por anos 

e total de 1.000 (mil) dias do contrato, 

c) Valor global dos autos  Coos  para 17 (doze) meses e para 60 (sessenta) meses.;  
di  Valor global pare a execução dos serviços por 200 (duzentos)  dies  e para 1.000 clIas; 
e) Planilha de composiçao de custos que a determinou, que tem o objetivo de demonstrar 

claramente a viabilidade do contrato COMO  Urn  todo 

A planilha de custos devera apresentar detalhadamente: 

a) os custos vanaveis - diesel, lubrificantes, rodagem e peças e acessórios: 

b) os custos de pessoal - motoristas, pessoal de fiscalização, manutenc30 e administração; 

cl os encargos sociais - trabalhistas e previdenciarius detalhados; 

d) os custos administratIvOS; 
o) seguros e taxas; 

f) a depreciação e a remuneração sobre o capital investido em frota de veiculos e garagem; 
g) os tributos. 

Nos preços propostos deverão estar inclusos todas as despesas com os velculos, seguros, 

encargos sociais, ,npostos e taxas, despesas administrativas, depreciação e remuneraçao do 

capital, lucro P demais insumuS necessarios 5 sua composição. 

Na  plan  lha de custos deverão ainda estar consignados todos os custos necessários para a 

eaecução dos serviços com todos os custos fixos e variáveis, observando-se a legislação de regêncla 

nus termos do edltal da concorrência pública e seus anexos. 

As licitantes deverão na plandha de custos apontar o valor dos custos do pessoal empregado na 

operação Isalarios. benefic,os e encargos) embasado em instrumento coletivo de trabalho 

(convenç3o ou acordo coletivo) que devera obrigatoriamente ser juntado com a proposta, sob pena 

de desclassificaç3o, e que devera ser obrigatoriamente firmado pelo Sindicato dos Trabalhadores 

em Transportes Rodovianos de Sorocaba e Região, cuja base territorial abrange o Município de S3o 

Roque, na forma prevista no  art.  Re, II da Constituição Federal. tendo  ern  vista que a Prefeitura tem 
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responsabilidade subsidiaria trabalhista na forma preconizada na Sumula 331 do Tribunal Superior 

do Trabalho: 

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a 

responsabilidade subsidiaria do tornados dos serviços quanto aquelas obrigações, desde (sue  hap  

participado da relação processual e consta também do titulo executivo judicial. 

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta respondem 

subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV, caso evidenciada atua conduta culposa no 

cumprimento das obrigações da Lei 0,t  8.666, de 21.06.1993, especialmente na fiscahzaçâo do 

cumprimento das obrigações contratuais r legais da prestadora de serviço como empregadora. A 

aludida responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das obrigagbes trabalhistas 

assumidas pela empresa regularmente contratada; 

VI - A responsabilidade subsidiaria do tomador de serviços abrange tOddS as verbas decorrentes 

da condenação referentes ao período da prestação laboral." 

O aludido instrumento coletivo de trabalho poderá ser substituido por declaração de valor dos 

salarms e benefícios ou outro documento firmado pelo citado Sindicado Obreiro demonstrando que 

os valores apontados na planilha respeitam as normas coletivas de trabalho. 

A Administração não pode admitir que os empregados utilizados na prestação de serviços não 

tenham seus direltos trabalhistas observados, sob pena de ser  crier  pauivo indevido S mesma. 

Caso a licitante nao junte o instrumento coletivo de trabalho ou a declaração supra. soa 

pruposta não  sera  desclassificada somente na hipotese dos salários e benefícios indicados na 

mesma serem iguais ou superiores aos valores indicados por outras licitantes, que tenham juntado 

os documentos. 
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ANEXO V 
MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE 0 MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE/SP CONTRATANTE E 
COMO CONTRATADA A EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

ESCOLAR COM MONITOR PARA A 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE  SAO  

ROQUE/SP,  OE  ACORDO COM 0 PROPOSTO NA CONCORRENCIA NO 009/2023, CONFORME EDITAL 

E ANEXOS. 

Pelo presente contrato que entresiuolobram, de um lado, o MUNICiP10 DE  SAO  ROQUE, inscrito 

no  CNN  xxxxxxxxxxxx, tom sede a xxxxxsuouoizm.uoo, n,̀  novas, Centro, xxxxxxxxx/SP, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, representado pelo Excelentissimo Senhor Prefeito 
Municipal, xxxxxx.xxxxxocxx, e de outro lado, a empresa , doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, inscrita no CNP.I sob II. ,  corn  sede na cidade de  
Estado de __, a Rua n9 ___, Santo: CEP. representada pelo(a) Sr. (a) 
brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade RG ri9 e CPF/MF ne  

avençam o serviço acena descrito, de acordo  corn  o proposto na Concorrência n,  009/2023, 
constante do Processo Ucitatório em epigrafe, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - A CONTRATADA, por força do presente instrumento, 

obriga se a prestar serviços de transportc escolar com monitor para 0 Departamento de Educação 
do Municipio de São Roque/SP, de acordo  corn  o proposto na Concorrência POblIca n,  009/2023, 
conforme edital e anexos, que ficam fazendo parte integrante  du  piesente instrumento, como se 
aqui estivessem transcritos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O transporte menrionado no caput  sera  executado nas linhas 
especificadas nos Anexos IA e IA  du  edital, percorrendo 4.546 km por dia letivo, 90920,00 km por 

mês, 109.200,00 km por ano e 4.546.000 no prazo de execução do contrato. OS quantitativos 
poderão ser alterados para mais ou para menos, respedando-se o limite maximo de 25%, nos 
termos do § 19  do  art  65 da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação de todo pessoal envolvido na execução dos serviços, os 

pagamentos de seus salários e demais encargos trabalhistas, serão de responsabilidade da 
CONTRATADA, que devera respeitar os termos da legislação - Consolidação das Leis do Trabalho - e 
do instrumento coletivo de trabalho. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO -0 presente contrato teus vigência pelo período de 60 
(sessenta) metes a partir do inicio da prestação dos serviços. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - 0 valor total deste contrato 
e o de RS xxxxxxxxx e assim  compost°.  
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1. FROTA 45 ONIBUS e 6% deste 
quantitativo destinados 

reserva tecnica 

2. MESES DO CONTRATO 60 MESES 
3. CUSTO FIXO/ONIBUS R$ 

4. KM DIARIO 4,546 KM 

5. DIAS LETIVOS DO CONTRATO 1.000 DIAS 

O. VALOR QUILÔMETRO RODADO R$ 

7. TOTAL X 2 X 3) 4. (4 X 5 X 6)1 R$ 

0 valor anual o de RS iccip000r 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de devoluçao da documentação para correção, o prazo para 
pagamento fluirá a partir de sua reapresentação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dos pagamentos devidos a CONTRATADA, serio descontados os 

valores de multas e/ou eventuais débitos daquela para com a Administração. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de greve de funcionários do Departamento de Educação 
que motivem a não ocorrência das aulas ou na hipótese de suspensão das aulas em razão de 

questão relacionada a saúde (exernplo surto, epidemia ou pandemia de doenças),  seed  garantido o 
pagamento do custo fixo por imibus utilizados na operação. 

PARÁGRAFO QUARTO - As medições serão realizadas mensalmente computando-se as 
quantidades dos serviços efetivamente executados no periodo, devendo ser efetuadas no primeiro 

dia útil do mis subseqüente à operação, observando flue! 

- documento fiSCal cada mis e serão entregues ao setor técnico da Prefeitura, juntamente com 

os respectivos documentos fiscais, ate o 50  (quinto) dia do mis seguinte ao medido;  

ii  • Deverá constar da Nota Fiscal, emitido em nome do Municipio de São Roque: CP se 
009/2023, n,  do Processo Administrativo n,  234/2023, n,  do empenho, bem como Agencia 
Bancaria e número da conta corrente para futuros pagamentos, sem o qual o mesmo ficará retido 
por faltado informaçlo fundamental.  

ill  - o pagamento de qualquer fatura dar-se-3  at!  o 102  (décimo) dia, contados a partir da data 
da aprovação da medição Caveira pelo Departamento de Educação, mediante deposito em conta 

corrente indicado pela licitante vencedora, cujo recibo valerá como Comprovante de depósito, 
devendo estar acompanhado do Atestado de Acelte da referida etapa emitido pelo respontavel 
pelo acompanhamento/fiscalização. 

IV - Se forem constatados erros nos Documentos Fiscais, suspender-se-á o prazo de vencimento 
previsto, voltando o mesmo a ser rontado, a partir da apresentação dos documentos corrigidos sem 
pagamento de quaisquer encargos financeiros. 
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V A Prefeitura reserva•se o direito de descontar de pagamentos devidos I licitante vencedora, 
os valores correspondentes As multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de 
clausulas contratuais 

VI -  Ent  eventuais atrasos no pagamento, quando por culpa exclusiva da Administração, o valor 
devido  sera  atualizado, da data do vencimento do efetivo pagamento, pela variação percentual do 
IPCA Esp. IBGE - (sielice de Preços ao Consumidor  Amok,  Especial - Instituto Brasileiro de Geografia 
e EstatIstica, ou outro  indite  que venha substitui-lo. 

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO - O preço  sera  reajustado, anualmente da data do orçamento 
da proposta (SLTEMBRO/22), aplicando-se  ern  caso doreajuste a seguinte formula: 

R = (RCMO o0,45v VI x 0,45 • VPOD 00,10), sendo, 

R = percentual de reajuste 

RCMO  iii  fator de reajuste referente a mão-de obra que devera ser observado em razão da 
variação dos salários dos motoristas e  sera  observado através de instrumento coletivo de trabalho 

VI variação da inflação do  period°  através do IPCA acumulado. 
VPOD = variação do preço do  oleo  diesel no periodo, que  sera  observado pela apresentação de 

notas fistais 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA .As despesas com a execução do  present.  
contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentaria: 

CLAUSULA SEXTA- DA FROTA - A CONTRATADA utilizará para o transporte mencionado na 
cláusula purneira, veiculos tipo  drib  ias escolar em perfeitas condições de uso cujos veiculos da frota 
deverão ter a idade  maxima  de ate 2 (dois) anos no inicio da prestação do serviço e idade  maxima  
de 5 (risco) anos durante a execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os veiculos deverão atender todas as exigências do Código de Transito 
Brasilelo, Capitulo  Xi.,  "Da Condução de Escolares". 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA devera  mantes  frota total mínimo, sendo 45 veiculos 
operacionais eu percentual destinado S reserva tecnica. 

CLAUSULA SETIMA - DA SUBSTITUIÇÃO DOS VEÍCULOS - Se, por qualquer motivo a 
CONTRATADA nau  'Jude,  efetuar 0(5) serviço(s) com o(s) veiculo(s) mencionado(s) na clausula 
anterior, obriga-se substituilo(s) por outro(s) em iguais condições de con)orto, segurança e 

lotação imediatarnente, sob pena de descontos dos dias parados e aplicaçan das penalidades 
contratua 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE - A CONTRATADA  sera  responsabilizada civil e 
criminalmente por todo e qualquer  ',rejoin.)  ou dano que vier a ser causado ao município ou 
terceiros em virtude da prestação de seus serviços, 
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CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO - A CONTRATANTE, atraves do DEPARTAMENTO DE 

EDUCAÇÃO e da Companhia Municipal de Trãnsito, exercera a mais ampla e completa fiscalização 

dos serviços prestados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade que é única e exclusiva 
do(a) CONTRATADO(A). 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização exercera rigoroso controle quanto à qualidade. 
pontuahdade e segurança dos serviços prestados, sob pena de aplicação das penalidades previstas, 

quando desatendidas as disposições a elas relativas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As solicitações, reclamações, exigênclas, observações e ocorrências 
relacionadas execução dos serviços deverão ser registradas pelo DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATANTE fiscalizara o estado e idade da frota exigindo a 

Autorização Especial para Transporte Coletivo de Escolares emitido pelo CIRETRAN semestralmente. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES E PROIBIÇÕES DA CONTRATADA: 
a) Não é permitido ao motorista e monitor o uso  dc  bermuda. camiseta sem mangas e/ou 

sandálias quando em serviço; 

b) O veiculo devera ser mantido sempre limpo e conservado; 

c) 0 veiculo devera possuir todos os acessórios obrigatórios por lei em perfeito funcionamento, 
bem como a documentação do veiculo em ordem: 

d) O embarque e desembarque dos alunos deverão Ser feitos sempre em frente ao portão da 

escola; 
e) Cumprir rigorosamente o limite de velocidade e as leis para o Transporte de Alunos; 
I) Qualquer exigência da autoridade de Transito ou Legislação de acordo  corn  o Código Brasileiro 

de  Transit°  -Artigo 136 e  seas  itens,  sera  inteiramente de responsabilidade do CONTRATADO; 
g) Submeter o veiculo as vistorias semestrais do CIRETRAN de acordo com os vencimentos e 

entregar uma copia da Autorização Especial para Transporte Coletivo de Escolares ao Departamento 
de Transporte Escolar;  

It)  0 transporte devera ser exclusivo de alunos (ou caso comprovado de emergência) sendo 
expressamente proibido 'caronas" a qualquer pessoa ou transporte de objetos quando em serviço: 

i) Os veículos utilizados no transporte de estudantes deverão contar com uma FAIXA AMARELA 

ao  redo,  do velculo contendo com o distico ESCOLAR  ern  preto, de acordo com a legislação vigente 
(artigo 130- inciso 30  da Leio9  9.503/97), sendo proibido a prestação de serviço sem esta faixa, 

j) No caso de alteração, seja ela temporária ou troca definitiva do veiculo utilizado para a 
prestação de serviço de Transporte Escolar, o mesmo  nap  poderá ser inferior ao exigido no edital;  

kJ  Os serviços deveria ser prestados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas 
neste contrato, no edital da licitação e seus anexos, sendo que a inobservancia desta condição 
implicara recusa, com a aplicação das penalidades contratuad; 

I) É expressamente proibido transportar alunos particulares juntos com os alunos do Transporte 
Escolar Municipal, sob penado serem aplicadas as penalidades estipuladas neste contrato; 

m) Obrigatoriamente, o motorista terá que, sempre que necessário, permitir e facilitar em seu 
veiculo e rota/trajeto, a fiscalização por parte da CONTRATANTE, scndo expressamente proibido ao 
motorista barrar ou dificultar a entrada do fiscal ou responsável pela fiscalização no interior do 

veiculo; 
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n) E exigida e obrigatória a permanência de monitor no interior do veiculo enquanto em 

transporte de alunos trajeto casa-escola e escola-casa, desde o primeiro até o ultimo aluno; 

o) eventual obrigação adicionai constantes do edital ode seus anexos; 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA-DA RESCISÃO - A CONTRATANTE, poderá Rescindir o contrato: 

I - o não cumprimento de clausulas contratuais, especificações, projetos ou prazos por parte da 

CONTRATADA;  
ii  - o cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificações, projetos e prazos por parte 

da CONTRATADA;  

III  - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no inicio da obra, serviço ou fornecimento; 

V - a paraf sação da obra, do serviço  on  do fornecimento,  tern  Justa causa e previa comunicado 

Administração; 

Vi - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, 3 associação do contratado com outrem, a 

cessão no transferência, total ou  partial,  bem como a fusão, cisão ou incorporação; 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §. 10 do  art.  67 

desta Lei; 

IX - a decretação de falência; 

X - a dissolução da sociedade; 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela  minima  autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA MULTA- Na hipótese de descumprimento por parte da 

Contratada das obrigações assumidas ou de infringéncia de preceitos legais pertinentes, serão ela 

aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

- Advertencia; 

II - Multa correspondente a 0,01% do valor do contrato 

Ill - Suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de São Roque e cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de 

Fornecedores do Municipio, pelo prazo de ate 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou ate que seja promovida sua reabilitação perante esta Municipalidade. 

PARAGRAFO ONICO Aplica-se a esse contrato as normas do Capitulo IV da Lei 8.6E6/93. 
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS-Aplicar-se-á 8.666/93, e suas alterações, 

para os casos porventura orrussos neste termo de contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ENCARGOS - A CONTRATADA obriga-se a observar quanto 

ao pessoal empregado nos serviços, objeto do presente contrato, a legislação pertinente, 

notadamente as obrigaçaes da Legislação Trabalhista que lhe tocam por inteiro, e pelas quais 

responderá de maneira exclusiva. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO -0 Foro competenteó o da Comarca de São Roque/SP, 

para dirimir as questões judiciais do presente contrato. 

E por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias originais de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo indicadas. 

São Roque, em 28 de dezembro de 2023 

MARCOS AUGUSTO  !SSA  HENRIQUES DE ARAÚJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADA 

Testernrinhas: 
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ANEXO VI 

TERMO DE CIÉNCIA E NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE:  

CONTRATADO:  

CONTRATO N9 (DE ORIGEM)•  

MUG:  

ADVOGADO (S)/ N9 OAB: (•) 

Pelo presente TERMO, nos, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância  corn  o estabelecido na Resolução ns 
01/2011 do TCESP; 

c) alert)  de disponiveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tornados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder legislativo.  pave  do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade cum o 

artigo 90 da Lei Complementar nu 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

cl) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá 

ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Domo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo ate seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for ocaso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos  en  que mais couber. 

Sio Roque, de de 2023. 

kgwi  

GESTOR DO ORGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Marcos Augusto lusa  Henriques  de Aratijo 

Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: RG:  

Data de Nascimento: 

Endereço residencial completo:  

E-mail  institucional:  

E-mail  pessoal:  

Telefone(s): (15)  
Assinatura:  

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome:  Maros  Augusto issa  Henriques  de Araújo 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF:  RG:  

Data de Nascimento: 

Endereço residencial completo:  

E-mail institutional:  

E-mail  pessoal:  

Telefone(s): (15)  

Assinatura: 

Pela CONTRATADA: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: RG: 

Data de Nascimento: 

Endereço residencial completo:  
E-mail  institucional:  

E-mail  pessoal: 

Telefone(s): 

Assinatura: 

(•) - 0 Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsavel(is) deveidentificar as 
pessoas fisicas que tenham concorrido para a prática do ato  juridic°,  na condição de ordenador da 
despesa; de partes contratantes; de responsáveis por  Wes  de acompanhamento, monitoramento 

e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; 

de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de Interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso 

o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo 

de Ciência e Notificação,  sera  ele objeto de notificação especifica. (inciso acrescido pela Resolução 

n,  11/2021). 
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ANEXO VII ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE FUTURA 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

CONCORRENCIA PUBLICA n. a  009/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N,  234/2023 

A empresa com sede na 
 C.N.P.1 n,  representada pelo(a) Sr.(a) 
 CREDENCIA o (a) Sr.(a)  (CARGO), 

portador(a) do R.G. n, e CPF n,    para representa-la 
perante o Município de São Roque em licitação na credulidade Concorrência Pública no. 009/2023, 
podendo praticar todos os atos inerentes ao certame, se manifestando em nome da empresa nas 
sessões públicas. Inclusive interpor e contrarrazoar recursos administrativos, desistir de recursos 

administrativos e abrir mão de sua interposição, em todas as fases licitatorias. 

ASSINATURA 

NOME REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

R.G e C.P.F. 

CARGO  

OBSERVAÇÃO: APRESENTAR COPIA AUTENTICADA DOS ATOS CONSTITUTIVOS DA EMPRESA 
ANEXA AO CREDENCIAMENTO. 
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OBJETO: Contratação de Transporte escolar pelo Departamento de Educação do Municipio de 
São Roque/SP, através de veiculos tipo ónibus escolar, conforme edital, minuta de contrato e 

311eXOS. 

A empresa  Inscrita 
no CNPJ sob o por intermédio de seu representante legal 
Sr.(a) portador do 

Documento de Identidade n,  inscrito no CPF sob o 
n,  DECLARA que, se vencedor do certame apresentara para o 
inicio da execução do serviço, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da adjudicação do 
objeto, sob pena de pondero direito a contratação e a aplicação das sanções cabíveis: 

Documentos dos condutores e monitores dos veículos; 
a) Relação com o nome e qualificação de todos os condutores e monitores dos veículos que 

executario o contrato; 

is) Copia autenticada dos registros das carteiras profissionais, ou contratos de prestação  dc  
serviço ou instrumentos similares  tie  contratação que vincule os condutores e monitores a empresa 
licitante vencedora do certame; 

c) No caso  des  condutores, devera ser apresenta do ainda:  
el)  Prova de idade superiora vinte e um anos de todos os condutores; 
c2) Prova de habilitação na categoria "Er ou "E" de todos os condutores; 
c3) Prova da aprovação em curso especializado de cada condutor, nos termos da normatização 

determinada pelo Conselho Nacional de Transito CONTRAN 
c4) Prova de cada condutor não ter cometido nenhuma infração grave ou gravissima ou ser 

reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses; 
c5) Certidão negativa do registro de distribuição criminal, relativa aos crimes de homicídio, 

roubo, estupro e corrupção de menores, renovavel a cada cinco anos, conforme exigência prevista 
no artigo 329, do Código de TrAnsito Brasileiro (CTB) de cada condutor. 

d) no caso dos monitores devera ser apresentado ainda: 
dl) Prova de idade superiora dezoito anos de todos os monitores; 

421 Certidão negativa do registro de distribuição criminal, relativa aos crimes de homicidio, 
roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a cada cinco anos. 

e) Acordo coletivo valido com sindicato dos trabalhadores da categoria; 

Documentos dos veículos: 
a) Relação com a descrição pormenorizada de todos os velculos que serão utilizados na execução 

dos serviços, com indicação da marca, ano de fabricação, capacidade de passageiros e demais 
informações pertinentes, inclusive comprovante de que possui reserva técnica de veiculos; 
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la)  Prova de Registro de Propriedade ou documento equivalente que comprove a posse legal dos 
veiculos  ern  nome da empresa licitante; 

bl) Estando o veiculo cadastrado no DETRAN  sub  a taulandade de Pessoa Física ou Pessoa 
Juridica distinta da proponente, o documento exigido no item anterior, devera acompanhar o 
instrumento comprovante à contratação do veiculo pela empresa adjudicatária, firmado com o  
respective  proprietário, com firma reconhecida, autorizando o uso desse mesmo veiculo, durante o 
ano letivo exclusivamente no transporte escolar, alem de copia do documento do veiculo. 

c) "Autorização para Transporte de Escolares" para coda veiculo a ser utilizado, emitido pela 
autoridade competente, nos termos da Portaria DETRAN n.,  1.130 de 01/08/2014 em plena 
vigência; 

d) Cópia das apólices de seguros dos respectivos veiculos (relacionados na alinea "a") com 
cobertura de danos pessoais para todos os passageiros transportados. 

e) Seguro contra acidentes contendo cobertura de danos em favor de terceiros e dos passageiros 
transportados, cobrindo, no  minim. 

el)  RS 100.000,00 (cem mil reais) por passageiros com cobertura para  merle  e invalidez 
permanente; 

e.2) RS 200.000,00 (duzentos mil reais) contra danos materiais e corporais a terceiros; 
O Em caso de parcelamento do seguro a empresa contratada deverá apresentar juntamente com 

a Nota Fiscal o pagamento da parcela correspondente ao més vencido. 
Local, de de 

2023. 

Representante legal da Empresa  

Endereço CEP  

RU.  CPF TEL/FAX  

E-mail  

Vex  
ANEXO IX 

Declaração de que cumpre o disposto no  Art.  70  Inciso XXXIII da CF e da inexisténcia de fato 

impeditivo de partIcIpação no certame 

MODELO 

(em papel timbrado da empresa) 

Eu (nome completo), representante legal da empresa  (name  da pessoa juridica), interessada em 
participar da Concorrência Pública 009/2023, da Prefeitura Municipal de São Roque, declaro sob 

as penes da lei, que, nos termos do parágrafo V, do artigo 27, da Lei nO 6544, de 22 de novembro 

de 1989, a (nome da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular perante o Ministério de 

Trabalho, no que se refere 5 observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição 
Federal, comprometendo-se a respeitá-lo durante todo contrato, declarando ainda inexistir 

qualquer fato impeditivo dessa participação no certame 

Local, de  de2023.  

ASSINATURA 

NOME REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

R.G e C.P.F. 

CARGO 



Local, de  

ASSINATURA 

NOME REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

E.G e C.P.F. 

CARGO 
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ANEXO X ANEXO XI 

MODELO DE DECLARAÇA0 DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

"DECLARAÇÃO" 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 234/2023 

CONCORRENCIA PÚBLICA N. 009/2023 

A empresa  inscrita no CNPJ 
sob o n. , por intermédio de seu representante legal 
Sr.(a)  portador do Documento de 
Identidade n2 inscrito no CPF subo n. DECLARA, sob 
as penes da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

 (incluir a condição da empresa: Microempresa - ME ou Empresa 
de Pequeno Porte - EPP), na forma prevista no  art.  3. da Lei Complementar n. 123/2006 e que n5o 
está sujeit a a quaisquer dos impedimentos do § 4° deste artigo, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos  arts.  42 a 49 da citada lei 

de de 2023  

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 
At. - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E MEMBROS 

CONCORRENCIA PUBLICA n.. 009/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 234/2023 

OBJETO: Contratação de Transporte escolar pelo Departamento de Educação do Municiplo de 
São Roque/SP, através de veiculou tipo ónibus escolar, conforme edital, minuta de contrato e 

(Razáo Suc,a1 da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)..... Inscrita no CNPJ sob n.. 

, neste ato representada pelo seu (representante/socio/procurador), no uso dessas 
atr:bv:çóes vem: 

DECLARAR para fins de participação no processo licitatóno em pauta, sob as penas da Lei, que 
cumpre plenarnente aos requisitos de habilitação.  

ASSINATURA 

Poi  Sc: verdade assina a presente 

de de 2023. 

ASSINATURA NOME REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

R.G e C.P.F 

CARGO  

NOME REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

R.G e C.P.F. 

CARGO 
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ANEXO XII 

Atestado de Visita Técnica 

CONCORRENCIA PUBLICA n.. 009/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 234/2023 

OBJETO: Contratação de Transporte escolar pelo Departamento de Educação do Municfplo de 
São Roque/SP, através de veiculos tipo einibus escolar, conforme edital, minuta de contrato e  
an  exos. 

Atesto para os devidos fins que (Nome da pessoa juridica), interessada em participar da 
Concorrência Pública n.. 009/2023, da Prefeitura Municipal de  SAD  Roque, realizou a visita técnica 
obrigatório conforme exigido no edital. 

Vok 
ANEXO XIII 

MODELO DE INDICAÇÃO DE PROFISSIONAL RESPONSÁVEL E ACEITE 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 
At. - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E MEMBROS 

CONCORRENCIA PUBLICA n.. 009/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°239/2023 

OBJETO: Contratação de Transporte escolar pelo Departamento de Educação do Município de 

São Roque/SP, através de veiculos tipo emibus escolar, conforme edital, minuta de contrato e 
anexos. 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)..., inscrita no CNPJ sob n.. 

 neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso dessas 

de 2023. atribuições legais, vem indicar como profissional técnico responsivel pela execução do contrato o 

Sr. ............ (qualificação), detentor de atestado de responsabilidade técnica pela execução de 
serviço de caracteristica semelhante (transporte de pessoas) (doc. 01 anexo). 

0 vinculo do profissional com a empresa e demonstrado através................ conforme previsto no 

Súmula 25 do TCE (doc. 02 anexo). 

O profissional indicado participará do serviço objeto da licitação, sendo possivel a substituição 

por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado previamente pela 
Administração (§ 10 do  art.  30 da Lei 8.666/93). 

de  de 2023.  

ASSINATURA 
NOME REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
E.G e C.P.F. 

CARGO 

DECLARAÇÃO 
Ciente e de acorde corno indicação supra. 

ASSINATURA DO PROFISSIONAL INDICA DOO 
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ANEXO XIV 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

LICITAÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR 

TuSTiriCATIVA: contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar terrestre 

objetivando atender as necessidades de locomoção dos alunos matriculados nas escolas públicas de ensino 

municipal, no município de São Roque/SP pelo penedo de 60 (sessenta) meses, sendo 6 (sels) meses para 

2024, compreendendo 106 (cento e seis) dias letivos do ano de 2024. 

1. OBJETO: Contratação de Serviços de Transporte de alunos da rede de ensino municipal exclusivamente, 
com ônibus escolar, com capacidade  minima  de 45 passageiros sentados, conforme quantidades e 

especificações pormenorizadas constantes do Anexo II, parte integrante deste Termo de Referência. 

2 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 

2.1 - As despesas com o objeto deste termo de referencia correrão por conta da seguinte dotação: 

C1SE - 01.04.02 - Ficha 13114— RS 7.597.584,27 — Fonte 02 

Ensino Médio —01.0408 • Ficha 13127— R$ 4.857.471,91 — Fonte 02 

WI= 
5.4 o pagamento de qualquer fatura dar-se-S ate o 109 (décimo) dia, contados a partir da data da 

aprovação da medição e aceita pelo Diretor do Departamento de Educação, mediante deposito em conta 

corrente indicado pela licitante vencedora, cujo recibo valerá como comprovante de depósito, devendo 

estar acompanhado do Atestado de Aceite da referida etapa emitido pelo responsável pelo 

acompanhamento/fiscalizaçao. 

5.5 se forem constatados erros nos Documentos Fiscais, suspender-se-a o prazo de vencimento previsto, 

voltando a mesmo a ser contado, a partir da apresentação dos documentos corrigidos sem pagamento de 
quaisquer encargos financeiros. 

5.6 A Prefeitura reserva-se o direito de descontar de pagamentos devidos licitante vencedora, os valores 

correspondentes as multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de clausulas 

contratuais. 

5.7 Em eventuais atrasos no pagamento, quando por culpa exclusiva da Administração, o valor devido  sera  

atualizado, da data do vencimento a do efetivo pagamento, pela variação percentual do IPCA Esp. IBGE — 

ledice de Preços ao Consumidor Amplo Especial — Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou outro 

índice que venha substitui-lo. 

6 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1  Sao  obrigações da Contratada: 

3. DA VIGÊNCIA. 
a) Acompanhar os alunos desde o embarque inicial até seu desembarque na escola de destino, assim como 

3.00 prazo de vigência  sera  de 60 (sessenta) meses. acompanhar os alunos no trajeto de retorno e verificar a segurança na hora da saida do veiculo; 

3.2 0 prazo de execução  sera  de 6 (seis) meses, sendo 106 dias letivos para 2024. 

b) Identificara instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los dentro do local, conferir se todos os 

4. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: alunos freqUentes no dia estão retornando para os lares; 

4.1 0 julgamento das propostas pelo  criteria  de Menor Preço por Item observando os prazos para c) Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes, orientar diariamente os alunos quanto ao 

fornecimento, especificação do produto bem como a exequibilidade dos pregos. risco de acidente, sobre medidas de segurança e comportamento, evitando que coloquem partes do corpo 

para fora da janela; 

S. DOS PAGAMENTOS 

A) verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente dentro do veículo de transporte escolar. 

5.1 as medições serão realizadas mensalmente cornputando-se as quantidades dos serviços efetivamente 

executados no período, devendo ser efetuadas no prinseiro dia útil do mês subsequente operação, 

observando sue: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

5.2  tent.,  o  document°  fiscal quanto os documentos de medigões deverao ser entregues ao setor técnico 

da Prefeitura ateu Sr (quinto) dia do mês seguinte ao medido; 

5.3 devera constar no Documento Fiscal, emitido em nome do Município de São Roque: CP n9  _/2023, n9  
do Processo Administrativo n9 .12023,  n9 do empenho, bem como Agência Bancaria e número da conta 

corrente para futuros pagamentos, temo qual o mesmo ficará retido por falta de informação fundamental. 
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e) manter os veiculos colocados a disposição dos serviços contratados em acordo  cam  as exigincras de 

legislação e regulamentos de transito, atuais ou que venharn a serem exigidas pelos órgãos 

normatitadores. 

F) manter o veiculo em perfeitas condições de higiene e segurança, bem como providenciar velculo reserva  

ern  casos de quebras ou defeitos, de forma que não interrompa o serviço. 

g) as capacidades minimas para os verculos a serem utilizados na execução do objeto deste termo de 

referência são os contidos no Anexo I. 
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h) os condutores dos veiculos deverão atender a todas as exigências da legislação e regulamentos de  
transit°,  atuais ou que venham a serem exigidas pelos orgãos normatizadores, igualmente, deverão  
at ender  as seguintes exigências: 

• idade superior a vinte e um anos: 

• Habilitação  minim  ana categoria "D"; 

• Aprovação em curso especializado, nos termos da normatização determinada pelo Conselho 

Nacional de Transito — CONTRAN; 

• Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravissima, ou ser reincidente em infrações medias 

durante os doze últimos meses; 

6 2 Os condutores deverão ainda. 

• Trajar-se adequadamente, entenciendo-se como tal o uso de camisa com mangas, calça comprida, 

saia, sapato, :Ores  on  sandalia presa no calcanhar e que não caracterize outra atividade profissional; 

observando regras de higiene e aparência pessoal; 

• Manter durante a jornada de trabalho, o respeito e cortesia no relacionamento entre colegas, 

alunos e com os servidores do Departamento de Educação; 

• Portar ,  e apresentar, sempre que forem exigidos, quando  ens  serviço, os seguintes documentos: 

• Carteira nacional de habilitação CNH; 

• Ultimo termo de autorização emitido pela CIRETRAN dentro do prazo de vigéncia; 

• Carteira de condutor escolar. 

• Respeitar a capacidade de lotação de passageiros sentados para o veiculo; 

• Não transportar ou manusear qualquer mercadoria de uso proibido, objetos,  animals,  substâncias 
ou combustíveis durante a prestação dos serviços; 

• Cvltar partidas e freadas stibitas e/ou brutais; 

• Trafegar sempre dentro do  Smite  de velocidade permitida; 

• Não realizar manobras e conversões em locais perigosos ou proibidos; 

• Seguir rigorosamente o trajeto contratado; 

• Parar junto ao mero-fro,  sempre que possível, para o embarque e desembarque dos estudantes; 

• Não fumar durante o serviço e não permitir que fumem no interior do veiculo: 

• Utilizar buzina e farol alto, somente quando for cstritamente necessário; 

• Acatar a  ordeals  de apresentar os documentos solicitados pela fiscalização da Prefeitura; 

• Manter fechada as portas do veiculo, quando em movimento; 

• Falar somente o indispensável, quando em trânsito, 

• Evitar obstruir o trafego, quando do embarque e desembarque de alunos; 

• Portara relação atualizada fornecida pela Prefeitura dos alunos transportados por itinerário, 

Contendo nome do aluno, endereço, telefone dos  pals  ou responsáveis, serie/ano que leciona e 

nome da Unidade Escolar. 

• Orientar o embarque e o desembarque dos alunos, tomando o devido cuidado para evitar 

acidentes; 
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• Observar o itinerário, respeitar os horerios e as viagens contratadas; 

• Controlar o recebimento e entrega das crianças aos seus responsáveis, quer na escola ou nos 

pontos de parada; 

• Não efetuar o transporte de escolares ou outras pessoas, sem que constem devidamente da 

relação atualizada fornecida pela Prefeitura; 

• Não abastecer o veiculo quando alunos estiverem sendo transportados; 

• Usar e exigir que os alunos utilizem o cinto de segurança; 

6.3- Todos os velculos deverão possuir, alem do motorista, outro profissional adulto, sendo denominado 

MONITOR, devidamente treinado e capacitado pela empresa contratada, que se responsabilizara pelo 

embarque, pela elaboração da lista de presença diária, assim como monitoramento durante a viagem. 

6.4 A qualquer tempo, durante a vigência do contrato, a Prefeitura poderá vistoriar os veiculos a serem 

utilizados na execução dos serviços para a verificação dos equipamentos obrigatórios, aspectos de 

segurança, higiene, estado de conservação e comodidade aos usuários e demais exigências do termo de 

referencia. 

6.5 A contratada devera responsabilizar-se civil e criminalmente por acidentes, no caso de dolo ou culpa; 

6.6 A contratada deverá arcar com todas as despesas decorrentes da contratação tais como: combustiveis, 

manutengão, seguros, taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do 

fiel cumprimento dos serviços propostos, cabendo ainda a inteira responsabilidade por quaisquer danos ou 

prejuízos porventura causados a terceiros e ao Município. 

7. Silo obrigaçoes da Prefeitura: 

• Gerir e fiscalizara execução do objeto contratual mediante prévia designação do fiscalizador da 

Prefeitura; 

• Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, mediante a apresentação na 

Nota Fiscal Eletrânica e relatórios, se for o caso para conferência dos mesmos. 

R. DOS VEÍCULOS 

0 Capitulo XIII do Código Brasileiro de  Transit°  estabelece as regras do transporte de estudantes.  

Art.  136. 

Os veículos especialmente destinados a condução coletiva de escolares somente poderão circular nas vias 

com autorização emitida pelo  &gat,  ou entidade executivos de trinsito dos estados e do Distrito Federal, 

exigindoise, para tanto: 

• Registro como velculo de passageiros; 

• Inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança; 

• Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, a meia altura, em 

toda a extensão das partes  laterals  e traseira da carroçaria, com o distico ESCOLAR, em preto, 
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odoo 
sendo que, em caso de velculo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem 

ser invertidas; 

• Equipamento registrador instantSneo inalterável de velocidade e tempo: 

• Lanternas de  ,us  branca, fOlCdOU 111,1.110d dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e 

lanternas de luz vermelha dispostas na extrenuciade superior da parte traseira; 

• Cintos de segurança em número igual lotação; 

Outros requisitos e equipamentos obrigatorios estabelecidos pelo CONTRAN.  

Art  137 A autorização a que se refere o artigo anterior deverá ser af,xada na parte ,eterna do veiculo, em 

local vssivel, com inscrição da lotação permitida, sendo vedada a condução de escolares em número 

superior à capacidade estabelecida pelo fabricante. 

9. PENALIDADES 

9.1 caberão as seguintes penalidades, 

• Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade da infração, observados os 

seguintes  [writes:  

• Multa de 01 (uma) UFM por cl,a de atraso na execução do serviço, limitadas a 20% do valor total da 
nota de empenho. 

• Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta em caso de recusa ou atraso para a 

assinatura do contrato 

• Multa por inexecução parcial da obrigação. 10% Ides por cento) sobre o valor total da nota de 

empenho. 

• Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento) sabre o valor total da nota de 

Empenho 

• Multa cte 01 (urna) UFM por dia se: 

• turnar dar ante a condução dos veiculos, 

• Conduzir o veiculo trajado inadequadamente: 

• Operar sem transportar a relação atualizada dos tomes e endereços dos passageiros 

transportados; 

• Desobedecer as onentações da fiscalização; 

• Gattar tom a educação e respeito para com os usuarios e público  am  geral; 

• Abastecer o veiculo quando estiver transportando passaipiros; 

• Deliaf de realizar vistoria no prazo estabelecido na legislação municipal; 

• Mantes  o veiculo em mas condições de conservação e limpeza, 

• Embarcar ou desembarcar alunos  ern  escolas não autorizadas pela Prefeitura; 

• Não cumprir os horários e trajetos determinados pela Administração; 

• Confiar a direção dos velculos a motoristas que não estejam devidamente autorizados pela 

Prefeitura; 

• Transportar passageiros não autorizados pela Prefeitura;  

• Trafegar  corn  portas abertas; 

• Conduzir os veiculos com negligéncia ou imprudência; 

• Trafegar  corn  veiculos  ern  condições mecânicas que comprometam a segurança; 

• Conduzir os veiculos sem a habilitação e os demais requisitos exigidos do transporte escolar 

Sio Roque, 21 de dezembro de 2023. 

DIRCELENE SEGURA SANTOS 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
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05/02/2024, 09:37  
MINK" -A. MI 

Prefeitura de São Roque 

Protocolo 1.448/2024 
A ." ......v........ 0. 

Código: 801.817.055.092.253.557 
 

De:  Andrei  Oliveira (andreiescolar20@gmail.com) Para: DA-SCOM - Serviço de C pras L  , 
 it.  i 

 
e 
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4‘ ! 

Assunto: Impugnação de Edital de Licitação  

..(  
São Roque/SP, 17 de Janeiro de 2024 —  

Para:  

Andrei Oliveira 
andreiescolar204,gmail.com  

São Roque/SP, . . / 

•  
FORMULÁRIO 

Interessado: Benedito  Andrei  de Oliveira 

RG: 23.726.461-4 Data de Nascimento: 20/09/1974 

CPF: 213.707.248.37 CNPJ: 14801293-0001/10 

Enderego:Rua Planeta Vênus 

Cidade: São Roque Bairro: 

OCEP: Número: 55 

Inscr. Municipal/Cadastro: 27358 Inscr. Estadual: Isento 

Email:18143153 andreiescolar20@gmail.com Fone: (11)947578557 

Prefeitura de São Roque - Rua: São Paulo, n° 966 - Taboão 1 CEP: 18135-125 
Impresso em 05/02/2024 09:37:17 por Luciane de Fatima Camini - Chefe de Serviço Administrativo 
"Quer você acredite que consiga fazer uma coisa ou não, você está certo."  Henry Ford  

https://saoroque.1doc.com.br/?pg=doc/via&hash=D9133528DC7096E85A6EEBF4&itd=5 1/1 
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EXCELENTÍSSIMA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE sA 
ROQUE/SP 

Refa: Processo Administrativo n°: 234/2023 

Modalidade: Concorrência: 09/2023 

Objeto: Contratação de transporte escolar pela Secretaria Municipal de Educação do Município 

de São Roque/SP, através de veículos tipo ônibus escolar em perfeitas condições de uso, que 

deverão ter idade máxima individual de até 02 (dois) anos no inicio da prestação dos serviços e 

idade máxima individual de 07 (sete) anos, contados do ano modelo, durante a execução do 

contrato, com prazo de contrato de 60 (sessenta) meses, conforme edital, minuta de contrato e 

anexos 

Assunto: Pedido de suspensão da licitação 

A empresa BENEDITO ANDREI DE OLIVEIRA TRANSPORTE ESCOLAR, CNPJ 14.601.293/0001-

10, por meio de seu representante legal infra-assinado, vem lequerer a IMPUGNAÇÃO do 

procedimento licitatório em questão,  eis que eivado irregularidades, para que o órgão promova 

as devidas correções, conforme elementos a seguir explanados, evitando responsabilizações 

futuras e ampliando a competitividade. 

I - DA TEM PESTIVIDADE 

Conforme item 27, subitem 27.1 do edital abaixo transcrito, a 

impugnação pode ser realizada até 02 (dois) dias Citeis, antes da abertura do certame, o 

qual tem previsão de realização em 05 de fevereiro, portanto, tempestiva. 

27.1 0 edital poderá ser impugnado nos termos e prazos da lei.§§ 1° e 2° do  art.  41 da Lei 
8.666/93, através do Protocolo Gerale/ou através do  e-mail  licitacoesOsaoroque.sp.qov.br:  

"Art. 41.... 

§ 7° Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar edital de licitação por irregularidade 
na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido ate 5 (cinco) dias úteis antes da data 
fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e 
responder ã impugnação em até 3 (três) dias ateis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 
1° do  art.  113 

Editar com o WPS  Office  
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§ 2° Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a  ,... ,- , 
administração o licitante que não o fizer até o segundo dia  Uhl  que anteceder a abertura dCW-..6-l jni- ' .:‘-'• 
envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas  ern — 
convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou 
irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso." 

27.7.7 A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital. 

271.2 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração no edital não afetar 
a formulação da proposta. 

II — PRELIMINARMENTE (ESCLARECIMENTOS) 

A concorrência lançada por essa prefeitura, com abertura prevista para o dia 05 de 

fevereiro de 2024, tem por objeto a contratação de transporte escolar pela Secretaria 

Municipal de Educação do Município de São Roque/SP. 

Todavia, primeiramente há a necessidade de esclarecimentos que podem, pelo 

principio da economia processual, serem respondidos através do presente, quais sejam: 

A) subitem 6.6 A Contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, 

instalações adequadas, próprias, para abrigar e efetuar a manutenção dos veículos e 

centralização dos escritórios, possibilitando ao Contratante que os veículos sejam vistoriados, 

após limpeza, em condições satisfatórias de acesso aos sistemas mecânicos. 

Pergunta: As instalações devem ser no município de São Roque ou guardar raio de 

distância apurado em quilômetros? 

B) Subitem 10.1.3.1 Atestado(s) ou Certidão (ões) de Capacidade Operacional, 

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, necessariamente em nome 

do licitante, que demonstrem a execução de no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) em 

obediência ao disposto na Súmula n° 24 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, permitida o somatório, desde que concomitantes, de serviços de transporte, 

compatíveis com o objeto deste certame licitatório, com os seguintes quantitativos mil-limos 

22 ônibus operacionais percorrendo 2.270 km/dia e transportando 1.500 alunos, no período 

de no mínimo 6 (seis) meses. 

Pergunta: A exigência  minima  será 1500 alunos ou 22 ônibus, vez que esta 

quantidade de veiculo tem capacidade para transportar, no máximo, 990 alunos, se 

considerado 45 lugares. 

2 
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Ill — IMPUGNAÇÕES 

Contudo, há disposições irregulares que ensejam a suspensão do certame e devem 

ser corrigidas, conforme exposto anteriormente, a saber: 

A) Idade dos veículos 

Apesar da justificativa para a idade máxima da frota de 7 (sete) anos atrelada a 

recomendação do FDE, o edital assim constou: 

"CLAUSULA SEXTA-- DA FROTA - A CONTRATADA utilizará para o transporte mencionado na cláusula primeira, 

veículos too ônibus escolar em perfeitas condições de uso cujos veículos da frota deverão ter a idade  maxima  de até 2 
(dois) anos no inicio da prestação do serviço e idade  maxima  de 7 (sete) anos durante a execução do contrato." 

Ora, de nada serve a justificativa de 7 (sete) anos, se é exigida uma frota inicial de 2 

anos, restringindo a participação de vários licitantes, vez que os participantes deverão possuir 

vários veículos de baixa idade para o certame. A exigência não é razoável vez que o 

parâmetro da aferição é que os veículos devem estar em bom estado de conservação, até 

como exige o próprio edital. Assim, o ideal  sera  uma participação ampliativa com exigência 

inicial de 5 anos para a frota. 

B) Lote Único e exigência de ônibus com 45 Lugares 

Verificado que o certame possui lote único, sendo que constou do edital no subitem 

1.1.1: 

1.1.1 - A presente licitação é do tipo menor prego global e se processará de conformidade com este edital 

e pela Lei Federal n°. 8.666/93, e alterações posteriores e lei Complementar n° 123/2006, atualizada pela Lei 

Complementar n°147/20141. 

As justificativas para a escolha da administração, constantes na nota de rodapé 

número 1, foram as seguintes: 

"opção de contratação em um único lote de serviço tem como fundamento: I - garantir maior qualidade ao 

servico; II - um melhor gerenciamento do serviço; Ill - a existência de 3 (três) veículos reservas que garantam que o 

transporte não seja interrompido em caso de quebra ou acidentes; e IV - o ganho de escala na execução dos serviços. 

Um único lote de serviços permite a padronização dos veículos utilizados para transportar os alunos da rede pública 

de ensino, que serão atendidos no Municipio de São Roque, aumentando exponencialmente a qualidade do serviço e 

garantindo melhor gerenciamento" 

Todavia, as justificativas apresentadas não são plausíveis, vez que todas podem ser 

atendidas com a divisão em lotes, sendo que em alguns lotes não necessariamente serão 

ônibus de 45 lugares, podendo ser micro-ônibus e até veiculo tipo  VAN.  A combinação "lote 

único x ônibus de 45 lugares" é restritiva e não se justifica economicamente. 

Resumindo, para cada lote poderá ser exigido veiculo reserva e a padronização dos 

veículos a ser definido pela administração. Por outro lado, o gerenciamento não ficará 

3 
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comprometido, pelo contrário, poderá também ser melhor organizado para cada lote. Ora, ett),.. 

„Fie/Jill  gama de empresas que prestam serviços de transporte é imensa, assim os princípios ""-' 

maiores da competitividade serão atendidos. 

A restrição ao caráter competitivo da licitação, é proibido por lei, de acordo com o 

inciso I, § 1° do artigo 3° da Lei 8666/93. Vejamos: 

§ 1 o É vedado aos agentes públicos..1 - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 
convoca cão, cláusulas ou condições que comprometam,  restriniam ou frustrem o Itid 
caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 
sede ou domicilio dos licitantes ou de qualquer outra circunstancia impertinente ou 
irrelevante para o especifico objeto do contrato;' 

Tal questão é muito discutida pelos tribunais de contas, incluindo o da União: 

TCU - Acórdão 2079/2005 - 18  Câmara - "9.3.1. abstenha-se de incluir nos instrumentos 

convocatórios condições não justificadas que restrinjam o caráter competitivo das 

licitações, em atendimento aodisposto no  art.  3° da Lei n° 8.666/93;". 

TCU - Decisão 369/1999 - Plenário - "8.2.6 abstenha-se de impor, em futuros editais de 

licitações, restrições ao caráter competitivo do certame e que limitem a participação de 

empresas capazes de fornecero objeto buscado pela Administração Pública, consoante 

reza o  art.  30, § 10, inciso I, da Lei n° 8.666/93;" 

TCU- Acórdão 1580/2005 - 18  Câmara - "Observe o §  lo,  inciso I, do  art.  3o da Lei 

8.666/1993, de forma a adequadamente justificar a inclusão de cláusulas editalicias que 

possam restringir o universo de licitantes." 

0 ato convocatório deve estabelecer, portanto, regras para o certame, 

respeitando as exigências necessárias para assegurar a proposta mais vantajosa, sendo 

inválidas todas que maculem o caráter competitivo da licitação, uma vez que, nos casos de 

competição inviável, há a autorização legal de contratação direta. (BITTENCOURT,  Sidney.  

Licitação passo a passo. 4a  ed. atualizada e ampliada. Rio de Janeiro: Temas & idéias Editora, 

2002) 

0 Superior Tribunal de Justiça, já asseverou, tempos atrás, sobre a ausência de 

competividade e economicidade, princípios indissociáveis das licitações públicas (grifei): 

'Acórdão proferido em Recurso Ordinário em Mandado de Segurança N° 35.303/PR. Administrativo. 

Licitação. Pregão. Ausência de economicidade e competitividade.  Urn  proponente. Legalidade da revogação. Ato 

administrativo motivado. 1. Trata-se, originariamente, de Mandado de Segurança contra ato do Governador do Estado 

do  Parana,  que revogou certame por "ausência de economicidade e competitividade' vencido pela recorrente, além de 

determinar a promoção de novo procedimento licitatório. 0 Tribunal de origem denegou a Segurança. 2. Houve 

contraditório prévio à revogação, conforme comprovam documentos dos autos. 3. "A participação de um único 

licitante no procedimento licitatório configura falta de competitividade, o que autoriza a revogação do certame. Isso, 

porque uma das finalidades da licitação é a obtenção da melhor proposta, com mais vantagens e prestações 

menos onerosas para a Administração, em uma relação de custo-benefício, de modo que deve ser garantida, para 
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tanto, a participação do maior número de competidores possíveis. Falta de competitividade que se vislumbr PP&  
so  participação de duas empresas, com ofertas em valor bem aproximado ao limite máximo estabelecido" (R 

23.402/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 2.4.2008)". (RMS 23.360/PR, Rel. Ministra Denise Arruda,—*--  --

Primeira Turma, DJe 17.12.2008). 4. Recurso Ordinário não provido. Órgão Julgador: Segunda Turma. Relator: Ministro  

Herman  Benjamin. Julgado em 27.11.2072. Publicado no DJe em 19.12.2072. Disponível em:. Acesso em 08 jun. 

2073. 27 CARVALHO FILHO, 2010, p. 227-228." 

C) Instrumento coletivo impróprio 

Por fim, pode-se dizer que há outro erro, pois constou do anexo 5 do Edital: 

"As licitantes deverão na planilha de custos apontar o valor dos custos do pessoal empregado na 

operação (salários, benefícios e encargos) embasado em instrumento coletivo de trabalho (convenção ou acordo 

coletivo) que deverá obrigatoriamente ser juntado com a proposta, sob pena de desclassificação, e que deverá ser 

obrigatoriamente firmado pelo Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Sorocaba e Região, cuja 

base territorial abrange o Município de São Roque, na forma prevista no  art.  8°, II da Constituição Federal, tendo em 

vista que a Prefeitura tem 36 responsabilidade subsidiaria trabalhista na forma preconizada na Súmula 331 do 

Tribunal Superior do Trabalho (..) 

Contudo, a base coletiva utilizado é imprópria, vez que o registro sindical perante o 

Ministério do Trabalho é Sindicato dos trabalhadores empregados em Transporte Escolar de 

Campinas e Região, inscrição CNPJ n° 04.150.307/0001-20, conforme documento anexo. 

Prosseguindo o certame no atual cenário, haverá ilegalidade passível de nulidade do 

certame. 

IV - DO REQUERIMENTO 

Diante de todo o exposto, requer o impugnante, que o edital seja suspenso para 

adequações e esclarecimentos, para viabilizar a ampliação da competitividade e o exato 

cumprimento na legislação, evitando responsabilizações futuras culminando com a 

contratação mais adequada para a Administração, e com a maior economicidade possível. 

São Roque, 17 de janeiro de 2024 

BENEDITO ANDREI DE OLIVEIRA TRANSPORTE ESCOLAR 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCLL  
Prof  

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO(0 C alo 
CERTIDÃO 

O  SECRETÁRIO DE RELAÇÕES DO TRABALHO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo inciso ,VIII do  art.  17 do anexo I, do Decreto n° 5.063, 
de 3 de maio de 2004 e disposto na Portaria n° 326, de 11/03/2013, certifica para 
fins de direito, que consta no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais — CNES, o 
registro de alteração sindical referente ao Processo de n° 47998.002471/2011-00, 
do Sindicato dos Trabalhadores Empregados em Auto Moto Escola, Centro de 
Formação de Condutores A e B, Despachantes Documentalistas e Transporte 
Escolar de Campinas e regido - SP, inscrição no CNPJ n° 04.150.307/0001-20, 
para representar a (s) categoria (s) Profissional dos Trabalhadores Empregados 
em Auto Moto Escola, Centro de Formação de Condutores A e B, Despachantes 
Documentalistas e Transporte Escolar de Campinas e Região, na (s) base (s) 
territorial (is) Aguai, Águas da Prata, Aguas de Lindóia, Aguas de  Sao  Pedro, 
Alambari, Alumínio, Americana, Amparo, Analándia, Angatuba, Ara çariguama, 
Araçoiaba da Serra, Araraquara, Araras, Artur Nogueira, Atibaia, Bofete, 
Boi/uva, Bom Jesus dos Perdões,  Braganca  Paulista,  Burl,  Cabretiva, Caconde, 
Cajuru, Campina do Monte Alegre, Campinas, Campo Limpo Paulista, Capela 
do Alto, Capivari, Casa Branca, Cássia  dos Coqueiros, Cerquilho, Cesário  
Lange,  Charqueada, Conchal, Conchas, Cordeirápolis, Corumbataí, 
Cosmápolis, Cra vinhos, Elias Fausto, Espirito Santo do Pinhal, Estiva Gerbi, 
Guatapará, Holambra, Hortollindia, Ibiúna, Indaiatuba, Ipefina, Iracenuipolis, 
Itaberti, Itapetininga, Itapeva, Itapira, Itatiba, Itatinga, Itirapina, Itu, Itupeva, 
Jaguaritina, Jumirim, Jundiai, Laranjal Paulista, Leme, Limeira, Linaia, 
Louveira, Mairin que, Mococa, Mogi Guaçu, Moji Mirim, Mombuca, Monte 
Alegre do Si,!, Monte Mor, Morungaba, Nazaré Paulista, Nova  Odessa,  
Paranapanema, Pardinho, Paulinia, Pederneiras, Pedra Bela, Pedregulho, 
Pedreira, Piedade, Pinhalzinho, Piracaia, Piracicaba, Pirassununga, 
Poran gaba, Porto Feliz, Porto Ferreira, Rafard, Rio Claro, Rio das Pedras, 
Saltinho, Salto, Salto de Pirapora, Santa Bárbara D'oeste, Santa Cruz da 
Conceição, Santa Cruz da Esperança, Santa Rita do Passa Quatro, Santo 
Antônio de Posse, Santo Antônio do Jardim, Silo Carlos, Silo João da Boa Vista, 
São Manuel,  Sao  Miguel Arcanjo,  Sao  Pedro, Silo Roque, Silo Sebastião da 
Grama, Sarapuí, Serra Negra, Socorro, Sorocaba, Sumaré, Taquari vai,  Tat uí,  
Tietê, Tuiuti, Valinhos, Várzea Paulista, Vinhedo e Votorantim - SP,  corn  
abrangência Intermunicipal. Certifica, ainda, que se encontra informada junto ao 
CNES a seguinte diretoria  corn  mandato até 04/03/2018. 

MEMBROS DIRIGENTES 
NOME - FUNÇÃO 

LAERCIO PINHEL DA SILVA - Presidente 
VALDIR DE SOUZA - Tesoureiro 

LUIZ CARLOS DOS ANJOS - Membro do Conselho Fiscal 
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MANO MESSIAS NASCIM TO MELO 
Secretdr.  e Relações do Trabalho 

Certifico. 

• Dou fé. 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOC 
SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO 

MAFtIVALDO RIBEIRO DA SILVA - Membro do Conselho Fiscal 
NEIDE DE JESUS FURTADO -  Membro do Conselho Fiscal 

MAURICIO DA CUNHA - Secretário Geral 
PAULO ROBERTO PAICCE - Suplente de Diretor 

(F
ol. 

 

Eu, Raimundo Nonato Teixeira Xavier, 
Geral de Registro Sindical, a conferi.  

,  Coordenador- 

Brasilia, 12/04/2016.  

MIGUEL SOLDTELLI 1OSSETTO 
Ministro de Estado do Trabalho e revidência Social 

• 
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DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Comissão Permanente de Licitações 

PARECER 

Trata-se de pedido de impugnação ao Edital referente a 
Concorrência Pública n° 009/2023, cujo objeto consiste na contratação de 
Transporte escolar pelo Departamento de Educação do Município de  Sao  
Roque/SP, através de veículos tipo ônibus escolar. 

0 impetrante apresentou pedido de impugnação do Edital 
da Concorrência Pública n° 09/2023, solicitando a retificação do edital, 
alegando, em síntese, que: 1) o Edital foi publicado apenas em 04/01/2023, 
ou seja, quando da vigência e aplicabilidade da Nova Lei, razão pela qual a 
licitação deve ser anulada; 2) comparado à licitação anterior, não há qualquer 
menção se o transporte será realizado em via asfaltada ou de terra, o que 
modifica, inclusive, o valor do Km rodado; 3) que nas localidades de transporte 
em zona rural, inexiste possibilidade de acesso por ônibus escolar; 4) a EMEIF 
Bruno Francisco Chiarato, diferente do previsto, está fechada; 5) a EMEIF 
Leônidas Antônio de Moraes está localizada apenas no Saboó e não na Divisa 
de Vargem Grande; 6) o Edital não prevê horários de entrada e saída x número 
de alunos transportados em cada turno, a fim de justificar a necessidade da 
presença de veículos em, no mínimo, 45 (quarenta e cinco) lugares 
simultâneos; 7) o valor da contratação para o período de 12 (doze) meses é o 
de R$ 23.500.105,48 (vinte e três milhões, quinhentos mil, cento e cinco reais 
e quarenta e oito centavos), valor muito maior se comparado d.  licitação 
anterior. 

o relatório. 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

Nos termos do Edital, qualquer cidadão é parte legitima 
para impugnar o edital em até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para 
a abertura dos envelopes de habilitação. 

Com efeito, observa-se a tempestividade do pedido de 
impugnação realizado, encaminhada pelo meio previsto no Edital no dia 
09/01/2024. 

Neste sentido, conhecendo a tempestividade da 
impugnação ao edital de licitação, passamos a apreciação de mérito. 
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PREFEITURA  
OA  ESTANCIA 
TURtSTICA DE 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

OBJETO: Serviços Técnicos Espe-
k0 ASEALTICA. RECAPEAMENTO 
RA CAMPOS, localizada na Rua 
suguei Arcanjo/SP, coordenadas 
" 5945.9W, objeto do Convênio 
AISTERIO DE DESENVOLVIMENTO 
ifraestrutura necessana, com for-
iterian e equipamentos necessa-
quantitativos contidos no ANEXO 
!ços n.° 12/2023. CONTRATADA: 
E SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO 
38.848.107/0001-67 VIGÉ  NC  IA: 
)ALIDADL TOMADA DE PREÇOS 
1.88 iquinhentos e sessenta e  urn  
3tro reais e oitenta e oito centa-
:11212023.1 
OBJETO• Serviços Técnicos Espe 

SERVIÇOS DE ESGOTAMENTO 
SISTEMA INDIVIDUAL DE SANE-

! CAPELA DE SÃO ROQUE, coor-
i.99"S 47'534692"O, ob¡eto do 
2023  corn  a Seaetana de Meio 
istica - FEHIDRO, nestes inclusos 
m fornecimento de mão-de-obra. 
cessados, com fornecimento de 
pamentos necessanos. conforme 
:ontidos no ANEXO I. do edital da 
.CONTRATADA: FELIPE GIMENEZ 
r/0001-66.VIGÉNCIA. 28/12/2023 
3MADA DE PREÇOS N ' 1 5/2023 
is e noventa e seis mil, oitocentos 
3 e seis centavos)DATA DA ASSI- 

3 OBJETO: Serviços Tecmcos 
de SERVIÇOS DE ESGOTAMEN 

0 DE SISTEMA INDIVIDUAL DE 
BAIRRO RIO ACIMA, coordena-
3"5 47°53'46.92"0, objeto 
2023  corn  a Secretaria de io 
istica - FEHIDRO, nestes ncl sos  
ii  fornecimento de mao-de-o a, 
cessados, com fornecimento 
painentos necess.3rios, conforme 
:onudos no ANEXO I. do edital da  
CON  T RATADA: FELIPE GIMENEZ 

i/0001 -66. VI GENCIA: 2811212023 
)MADA DE PREÇOS N.° 14/2023. 
icentos e dezenove  roil,  cento e 
sete centavos) DATA DA ASSINA  

• 

I - DO MÉRITO 

Primeiramente, no que se refere à alegação de que o Edital 

foi publicado apenas em 04/01/2023, equivoca-se o impugnante. 0 aviso da 

licitação foi publicado no Diário Oficial do Estado de  Sao  Paulo em 
29/ 12/2023 e no Diário Oficial do Município em 28/12/2023, conforme 
segue: 

Diário Oficial Caderno Municipios sexta-feira, 29 de dezembro de 2023 

SAO  PEDRO DO TURVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
SAO  PEDRO DO TURVO 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N* 070/2023 
OBJETO AQUISIÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA ESTACIO-

NÁRIO DESTINADO AC) ESF 'MO NEVES • BAIRRO AGUA SUJA, 
MUNICIPIO DE  SAO  PEDRO DO TURVO 

Data da Adjudicação. 28 de dezembro de 2023 
Data da Homologação: 28 de dezembro de 2023 
Empresas vencedoras: 
CARAVANTE E VIEIRA COMERCIO E MANUTENCAO EM 

GERADORES LTDA,  corn  o valor de RS 69.000.00 (sessenta e 
nove mil reais) - Item: 1. 

Valor Total da Licitação RS 69.000.00 (sessenta e nove 
mil reais). 

Maiores informações: Departamento de Compras e Oct-
tações - Rua Garcia Braga, 93, Centro,  Sao  Pedro do TurvotSP 
- Fone • (14) 3377-9700. 

Sitio eletrônico: www.saopedrodoturvo.sp.gov.br  
Municipio de São Pedro do Turvo, 28 de dezembro de 2023 
MARCO AURELIO OLIVEIRA PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL  

SAO  ROQUE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

RESUMO DE EDITAL - CP 008/2023 - Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de "melhorias 
e modernização de Iluminação Ptiblice, em Vias Públicas do 
Municipio de São Roque. Encerramento 8 09h00 horas do dia 
02102/2024. arty  rio dia 
03 4, no  site  www.saoroquespigov.br  

RESUMO DE EDITAL - CP 009/2023 - Contratação de trans-
porte escolar pelo Departamento de Educação do Municipio de  
Sao  Roque/SP, através de veiculos tipo õnibus escolar. Encerra-
Mento as 09h00 horas do dia 05.'02/2024 0 edital encontra-se 
a disposição a  party  do dia 04101/2024, no  site  www.saoroque. 
•.gov br. 

MO DE EDITAL - PE 122)2023 - Registro os 
para aquisiçao r ncerramen- 
to às 08h.45 horas do dia 17101/2024. 0 edital encontra-se a 
cbsposiçao a partir do dia 05/01/2024, no  site  wwwsaoroque. 
sp.gov.br. 

RESUMO DE EDITAI - PE 120/2023 - Registro de Preços 
para aquisição de MATERIAIS DE UMPEZA. Encerramento as 
nicihrc rmln  

TIÃO/SP- SECRETARIA I) ADQUIRIR 
EDITAL RS 4,00 (QUATRO REAIS), OU DISPONIVFL  GRATIS  NO  
SIT  E WWW.SAOSEBASTIAD5P.GOV.BR  

SAO  SEBASTIAO 28 DE DEZEMBRO DE 2023.  
LUIS  EDUARDO B DE ARAUJO 
SECRETARIO DE OBRAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  SEBASTIAO 
EDITAL DE CONCORRÉNCIA PUBLICA N" 033/2023 PROCES-

SO N" 25.386/2023 
TIPO: TÉCNICA E PREÇO 
OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA IMPLEMEN-
TAÇÃO DAS AV/ES DO PROGRAMA MUNICIPAL DE REGULA-
RIZAÇÃO FUNDIARIA, COM FORNECIMENTO DE LOCAÇÃO DE 
LICENÇA DE SISTEMA COMO SERVIÇO (SAAS) NA  WEB  COM 
CESSA0 TEMPORÁRIA DO DIREITO DE USO, PARA GESTÃO 
GEOGRÁFICA DOS PROCESSOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIA-
RIA, COM FORNECIMENTO DE HOSPEDAGEM EM DATACENTE R. 
CENTRAL DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO, SERVIÇO  HELP-DESK,  
TREINAMENTO, SUPORTE E MANUTENÇÃO CONTINUADA E 
OUTROS SERV1ÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NECESSÁRIOS 
COMO DE ENGENHARIA. ARQUITETURA E URBANISMO, TRABA-
LHO SOCIAL  JURIDIC°,  ADMINISTRATIVO, COM A EXECUÇÃO 
DAS AÇÕES DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NOS NUCLEOS 
URBANOS INFORMAIS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE  SAO  
SEBASTIAO - SP COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E 
MATERIAIS EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE HABITAÇÃO E 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA. 

DATA E HORÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
DOCUMENTOS E PROPOSTAS: ATE 23/02/2024 As 09:30 HORAS 

DATA E HORARIO ABERTURA DA SESSÃO: ATE 23/02/2024 
AS 10:00 HORAS 

ENDEREÇO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL  AV.  GDA-MOR 
LOBO VIANA, 435, BLOCO B SALA 06, CENTRO,  SAO  SEBASTIÃO/ 
SP - SECRETARIA  DC  OBRAS - TAXA PARA ADQUIRIR O EDITAL: 
RS 4,00 (QUATRO REAIS), OU DISPONIVEL  GRATIS  NO  SITE  
WWW.SAOSEBASTIA0 SP GOV BR  

SAO  SEBASTIAO 28 DE DEZEMBRO DE 2023 
MIRELA CRISTINA RAMOS DO REGO VIEIRA 

ECRETARIA DE HABITAÇAO E REGULARIZAÇÁO FUN-
DI 

GCBS° N°. 16973/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 086/2023 - REGISTRO DE PRE-

ÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MATERIAIS 
PERMANENTES PARA SEREM CONCEDIDOS AOS JOVENS QUE 
ALCANÇARÃO A MAIOR IDADE - RELAÇÃO DE ACOLHIDOS NO 
SAICA - LEI MUNICIPAL  NR  2934/2022 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 127/2023 
DETENTORA.: NINE DIGITAL  BANK  CERTIFICAÇÃO E SOLU-

ÇÕES EMPRESARIAIS - LOTES. 03 
VALOR RS 8.552,50 (OITO MIL QUINHENTOS E CINQUENTA 
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DIÁRIO OFICIAL 
Prefeitura de São Ro 

RA DA ESTA ÜT1CADL5Ão ROQUE 
etsP _ Quinta-feira. 28 de Dezembro de 2a-62-3 _Ediçao:  

• 

Art.  3's As despesas decorrentes com a execução desta 
Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento 
vigente, suplementada se necessário.  
Art.  40 Esta Lei entra  ern  vigor após decorridos 90 
(noventa) dias da data de sua publicação 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  
ROQUE. 28:12,2023 
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 
PREFEITO 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - 
Dms.tio DE MATERIAIS 

RESUMO DE EDITAL - CP 008i 2023 Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de 
"melhorias e modernização de Iluminação Pública". em 
Vias Públicas do Municipio de  Sao  Roque. Encerramento 
as 09h00 horas do dia 02/02,2024. O edital encontra-se a 
disposição a partir do dia 03/01;2024, no  site  
www.saoroque-vs,crr. r. 

ESI:MO DE EDITAL - CP 009:2023 - Contratação de 
transporte escolar pelo Departamento de Educação do 
Município de  Sao  Roque'SP. através de veículos tipo 
ônibus escolar. Encerramento As 09h00 horas do dia 
05;02:2024. 0 edital encontra-se a disposição a partir do 

'01,2024, no  site  WWW. s a  crop  e sp.gov. br.  

informagões, incluindo o fornecimento de solução. captura 
e processamento de imagens. Encerramento as 08h45 
horas do dia 19:01.'2024. 0 edital encontra-se a disposição 
a partir do dia 05:012024, no  site  
www.saoroque.sp.gov.br.  

PODER LEGISLATIVO 

PORTARIAS 

PORTARIAS 

Por tarla N" 155/2023-L, de 21/12/2023, que Adjudica e 
Homologa o Pregão Presencial n°8 que trata da contratação 
de empresa para fornecimento de cestas básicas para os 
servidores e estagiários da Cimara Municipal da Estância 
Turistica de  Sao  Roque para o Exercicio de 2024. 
Portaria N° 156/2023-L, De 27/12/2023, que Homologa o 
Pregao Eletrônico 01/2023 que trata de reforma de 
telhado,  two  e paredes do Prédio da Ceittiara Municipal 
da Estância Turistica de VI° Roque — SP,  coin  
fornecimento de  mho  de obra técnica,  materials,  
ferramentas, equipanientos, com remoção e destina çõo 
adequada dos resíduos gerados, nas condições 

abelecidas no Termo de Rejeréncia 
Pt RTARIA IV 157/20231,, de 28/12/2023. que dispõe  
so re  o Plano de Contratações Anual de bens, serviços.  

bras  e soluções de tecnologia da informação e 
comunicações no âmbito da  Camara  Municipal da Estancia 
Turistica de Sio Roque. • Como pode ser verificado nas publicações acima, foi 

comunicado as licitantes que o edital estaria disponível a partir do dia 
04/01/2024, cuja sessão acontecerá no dia 05/02/2024. 

Assim, a informação disponibilizada no  site  como 

"Publicação em 04/ 01/ 2024" , se trata apenas da data da divulgação do edital, 
ou seja, da data de lançamento do documento no  site  da Prefeitura, e não da 
efetiva publicação, que ocorreu em momento anterior, como acima 
demonstrado. 

Não há que se falar em anulação da licitação, vez que esta 
está fundamentada na Lei Federal n° 8.666/93 e foi devidamente publicada 
na vigência da mesma, ou seja, antes de sua revogação em 30/12/2023. 
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Por conseguinte, com relação as alegações feitas pelo 
impugnante mencionando comparações deste edital com o edital da licitação 
anterior - Pregão Presencial n° 01/2018, temos que esta comparação não é 
cabível, haja vista que não se trata do mesmo termo de referência, mas tão 
somente do mesmo objeto. 

A Administração efetuou enorme revisão dos termos e 
especificações dos serviços que pretende contratar. Passaram-se 05 (cinco) 
anos entre uma licitação e outra, o número de alunos da rede e dos veículos 
aumentaram, a forma de execução pretendida mudou. Na licitação de 2018, 
o valor era pago por quilômetro rodado e sem monitor escolar. Na presente 
licitação, há a exigência da presença de monitor escolar. 

Portanto, foram feitas diversas alterações no termo de 
referência e, por óbvio, considerando o decurso de tempo havido entre as 
licitações, o valor estimado da contratação também mudou, cujos custos 
encontram-se todos discriminados em planilhas de composição de custos, 
obtidas através de cotações de pregos junto a empresas do ramo e que 
encontram-se acostadas aos autos do processo licitatório. 

Ademais, o impugnante não traz qualquer elemento que 
demonstre e comprove uma suposta incompatibilidade do valor estimado da 
contratação com o prego atualmente praticado no mercado. 

Desta forma, a comparação entre as licitações é totalmente 
descabida. 

De outra banda, ao contrário do que alega o impugnante, 
atualmente todos os veículos possuem condição de tráfego nas localidades da 
zona rural. 

Quanto à alegação de que a EMEIF Bruno Francisco 
Chiarato está desativada, a Administração realizou a projeção e previu a 
reabertura de atividades escolares na unidade, colocando-a em 
funcionamento nos próximos meses, razão pela qual constou na relação de 
linhas da nova contratação. 

Quanto à alegação de que a EMEIF Leemidas Antônio de 
Moraes está localizada apenas no Saboó e não na Divisa de Vargem Grande, 
de fato constou de forma duplicada o nome da referida escola. Porém, trata-
se de mero erro material, que não impacta na elaboração das propostas pelas 
licitantes interessadas, vez que apenas o nome da escola está errado, mas o 
número de linhas, alunos e quilometragem estão corretos. 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

"Terra do vinho, bonita por natureza!" , 0,- 10 00 y • 



DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Por fim, a questionada ausência de horários de entrada e 
saída x número de alunos transportados em cada turno é desnecessária para 
fins de elaboração de proposta e não impacta no prego ofertado, 
principalmente se levado em consideração que, quando da realização das 
cotações de pregos na fase preparatória para balizar o valor estimado da 
presente licitação, os fornecedores que apresentaram orçamentos não fizeram 
nenhuma observação ou objeção quanto a isso. 

Assim, as criticas tecidas pelo impugnante não merecem 
prosperar tampouco serem acolhidas. 

Ill - CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, conforme acima descrito, conheço da 
impugnação e, no mérito, OPINO por sua IMPROCEDÊNCIA, mantendo o 
Edital da Concorrência Pública n° 09/2023 em seus próprios termos. 

Ao final, cumpre esclarecer que a análise aqui consignada 
se atém as condições exigidas no instrumento convocatório e na legislação 
vigente. 

Ê o parecer, s.m.j. 

São Roque, 18 de janeiro de 2024. 

JOAO AUGUSTO Assinado de forma digital por 
JOAO AUGUSTO GARDINI 

GARDINI MARTINS 
Dados: 2024.01.18 16:18:58 

MARTINS -0300' 

JOÃO AUGUSTO GARDINI MARTINS 
Chefe da Divisão Judicial 

OAB/SP n° 454.855 
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05/02/2024, 09:40 
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Prefeitura  do Sao Roque 

Protocolo 2.095/2024 

Código 604.317.060.391.517.941 

De: REAL LOCADORA E TRANSPORTES LTDA Para. DA-SCOM - Serviço de Com 

Assunto: Impugnação de Edital de Licitação 

Lwrztr, 

\ 

1.Z mi ‘1  

São Roque/SP, 23 de Janeiro de 2024 

Para: 

REAL LOCADORA E TRANSPORTES LTDA 

FORMULÁRIO 

illInteressado: REAL LOCADORA E TRANSPORTES LTDA  ERR  

RG: Data de Nascimento: 

CPF: CNPJ: 089349930001-80 

Endereço:RUA VICENTE DA COSTA, 51 

Cidade:  SAO  ROQUE Bairro: 

MAILASQUI 

CEP: Número: 

Inscr. Municipal/Cadastro: Inscr. Estadual:  

Email: Fone: 

Prefeitura de São Roque - Rua:  Sao  Paulo, n° 966 - Taboão I CEP: 18135-125 

Impresso em 05/02/2024 09:40:00 por Luciane de Fatima Camini - Chefe de Serviço Administrativo 

"Motivação é a arte de fazer as pessoas fazerem o que você quer que elas façam porque elas o querem fazer."  Dwight Eisenhower  

https://saoroque.1  doc.com.brOpg=docivia&hash=DEF922FE5B6DCFCC3EB10922&itd=5 1/1 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE / SP. 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 009 / 2023. - EDITAL N° 234 / 2023. - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 234 / 2023. 

ILMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  

ROQUE / SP., OU AUTORIDADE COMPETENTE JULGAR A PRESENTE IMPUGNAÇÃO. 

A REAL LOCADORA E TRANSPORTE LTDA EPP., inscrita no CNPJ sob o n°. 

08.934.993/0001-80, com base no artigo 52, XXXIV, 'a', conjuminado com o inciso LV, alçado 

categoria de cláusula pétrea nos termos do artigo 60, parágrafo quarto, inciso IV, da nossa CF., 

observado ainda, artigo 32, da Lei n°. 8.666/93 que regulamentou o artigo 37 da CF., ainda sim, o 

direito de representação (se for o caso/necessário) ao Tribunal de Contas competente, na forma 

do § 12 do artigo 113 da Lei n°. 8666/93, que não afasta ainda as vias judiciais - artigo 52  - XXXV 

da CF., havendo para tanto, prova do I) interesse processual, e II) da legitimidade da parte 

conforme artigo 17 do Novo  CPC  - Lei n° 13.105/2015, neste ato,  vem por meio de seu 

Representante Legal infra assinado, no uso de suas atribuições legais (contrato social em anexo), 

presença do r. Presidente da Comissão de Licitação, requerer à juntada da exordial, bem como 

análise da mesma, por ser tempestiva (21 DOS RECURSOS PREVISTOS EM LEI - 21.2 C/C 27 

DISPOSIÇÕES GERAIS E ESCLARECIMENTOS - 27.1), pelas razões de fato e de direito, pelo que 

passa a expor e ao final requerer, apresentando assim, para tanto, 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO CERTAME EM EPÍGRAFE, COMO MEDIDA 

CAUTELAR, em face de exigência(s) irregular(es) / ilegal(is) e temerária(s), por 

extrapolar(em) o(s) comando(s) legal(is), que resulta em direcionamento 

involuntário, bem como burlas face a competitividade, sacrificando a contratação 

da proposta mais vantajosa. 

Nestes termos, 

Pede Deferimento.  

Sao  Roque, 23 de Janeiro de 2024. 

Ck Ut- kCi 

REAL LOCADORA E TRANSPORTE LTDA EPP 
Luzia Pereira Pinto 
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A licitação em epígrafe tem sua Sessão Pública de Aberturaagendada para o dia 

05 de Fevereirode 2024, As 09:00 horas. 

0 edital de licitação estabelece no 27 DISPOSIÇÕES GERAIS E 

ESCLARECIMENTOS, 27.1, o prazo para ainterposição de impugnação, ao qual deverá seguir 

os termos do artigo 41, § 2°, da Lei n2. 8.666/93,in verbis:  

".Art.  41.... 

§ 12 Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar edital de licitação 

por 

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 

(cinco) dias úteisantes da data fixada para a abertura dos envelopes de 

habilitação, devendo a Administra çãojulgar e responder  el  impugnação em 

até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdadeprevista no § 12 do  art.  113 

§ 29  Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante 

aadministração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que 

anteceder a abertura dosenvelopes de habilitação em concorrência, a 

abertura dos envelopes com as propostas emconvite, tomada de preços ou 

concurso, ou a realização de leilão, as falhas ouirregularidades que 

viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeitode 

recurso." 

Em face do exposto, deve ser a presente Impugnaçãoconsiderada, nestes termos, 

plenamente tempestiva. 

2 -DAS RAZÕES (FATOS E DIREITOS) DA IMPUGNAÇÃO 

A ora Peticionária é empresa dedicada e especializada no ramo do objeto 

licitado, e detém total e irrestrita capacidade técnica e estrutural, bem como  know-how  para 

fins de ofertar o demandado, registrando assim, de plano, o interesse na participação da 

licitação. 



• DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO - MENOR PREÇO GLOBAL. 

Ocorre que, quanto ao tema (tipo licitatório - menor preço global),  a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE / SP., entendeuoportuno e conveniente a 

"Contratação de Transporte escolar pelo Departamento deEducação do Município de São 

Roque/SP, através de veículos tipo ônibus escolar, conformeedital, minuta de contrato e 

anexos.", onde por meio de uma frota ESTIMADA (vide 2.2 do Edital) de 48 (quarenta 

e cinco) ônibus escolares. agrupadas em ÚNICO LOTE. a empresa declarada vencedora 

estaria por força do instrumento contratual. obrigada a prestar os serviços.  

Ora, longe de evidências, conforme veremos em diante, alguns trajetos/rotas, o 

*NÚMERO DE ALUNOS É SIGNIFICATIVAMENTE BAIXO. assim. para ocasião. um  veiculo 

ide) menor (porte) contribuiria para economicidade, celeridade, eficiência. e maior 

competitividade, com isso, justifica-se tecnicamente e juridicamente que a divisão em 

lotes (rotas/trajetos) favoreceria aos mais interessados (Município e Munícipes). 

Temos que, é fato inconteste  que o número baixo de alunos contribui para o 

deferimento (alteração do tipo licitatório) do pleito, assim, prudente trazer a lume que: 

• UMA: NECESSÁRIO 0 EDITAL/ANEXO DETALHAR 

*QUANTOS ALUNOS CADA ESCOLA/INSTITUIÇÃOPOSSUI ?,  E 

*QUAIS HORÁRIOS DE ENTRADA E SAÍDA DOS ALUNOSPOR 

ESCOLA/INSTITUIÇÃO?, 

ISSO PARA MELHOR DIMENSIONAMENTO / LOGÍSTICA DOS TRABALHOS, 0 

QUE RESULTARA EM REAL ECONOMIA EM ESCALA. 

• DUAS:OBS.: ALÉM DAS OMISSÕES DETALHADAS ANTERIORMENTE, A 

AGLUTINAÇÃO DE ALUNOS TAMBÉM AJUDA ACRIAR FALSA ILUSÃO DA  

NECESSIDADE DE VEÍCULO NO PORTE DESEJADO ("ÔNIBUS ESCOLAR, 

COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 45 PASSAGEIROS SENTADOS") PELA  

MUNICIPALIDADE,  ENTRETANTO, A AGLUTINAÇÃO  NM)  SE DA COMO 

APROPRIADA E NÃO ASSEGURA A AMPLA COMPETITIVIDADE E 

ECONOMICIDADE DO CERTAME. 
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OBS.: AMPARA (FATO E DIREITO) O DITO ACIMA COM BASE EM VEICULO--  

AO QUAL FORA FEITA A VISTORIA, VEÍCULO DE MENOR PORTE (MÁXIMO 

44 LUGARES), VEJA IMAGEM SEGUINTE EXTRAÍDA DO VEÍCULO EM 

QUESTÃO: 

PM SE TRATA DE EXCEPCIONALIDADE,  PODENDO ASSIM A ROTA SER 

FEITA POR VEÍCULO DE MENOR PORTE, VEJA TAMBÉM OS EXEMPLOS 

ABAIXO AOS QUAIS ADVOGAM EM NOSSO FAVOR: 

REGIÃO ESCOLAS ATENDIDAS VEIL:MO/L*04A 
QUANTIDADE DE 

ALUNOS 

PAVAONILA AMARAIII 
CANGUERA/  

GABRIEL PIZA  

EMEf Roque Verat 

LE  Germano Negnnl 
EE Salado Mani  ey Une 

Yeic.do 1 38 

OU SEJA, 38 (TRINTA E OITO) ALUNOS PARA 03 (TRÊS) ESCOLAS, 0 QUE 

RESULTA NA MÉDIA DE 12 (DOZE ALUNOS) POR ESCOLA,  PARA TAL 

QUANTITATIVO UMA  VAN  OU MICRO-ÔNIBUS ATENDERIA 

PERFEITAMENTE OS ANSEIOS DA MUNICIPALIDADE. 
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A celebração do contrato esta limitado a execução de objeto preexiste 

contrário significará fraude ao processo administrativo licitatório! 

Não podemos também desconsiderar o quadro fático face a omissão quanto 

aos Horários de Entrada e  Saida  dos Alunos Por Escola,  uma vez que, em edital de 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 240/2022 - Processo de Compras n° 447/2022, ANEXO I, 

especifica os omitidos em questão, vejamos: 

-  LO IF  002- CONTRATACAO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

Distrrto de Sio Jo'i'o Novo - EMEF SOrua Maria Abreu Ghilard - EMEI Sio  laic  Novo -  EE  Eparninondas de Oliveirat UNHA 23: Re,anto dos Satuas / EMEF 

Tra¡etos FATIMA ALUNOS SAIDA ALUNOS 

DISTANOA 

IDA E 

VOLTA KM 

VIAGENS  
POR DM 

PAVIMENTO 
TWO  DE  
VEICLILO 

VALOR 

MEDIC  POR  
ICFA  

ROOADO 

VALOR 

MEDIC 
UNIT.  FOR 

VIAGEM 

VALOR 

MEN°  
TOTAL POR 

VIAM  Meat  ,... 

200 DIAS 

LET1/05 

. .. 

— Parte das Lnicade:  :DT  

destino a Estrada do Sacramento, 
Sítio Recanto dos Sabiás cruzando 
a linha de trem pelo centro de 
treiriarrento  Fire Work,  passando 
pele Sitio :acuca, (Divisa se Sio 
Roquelitapevi) passando peia 
Rua  So.,  seguindo peia Rodovia 
Eng.  Rene Benedito da  Shia  em 
direçio as EMEF Distrito de Sio 
Joio Novo, Sónia Maria Abreu 
Gniiard, EME: Silo .i,oão Novo,  EE  
Eoamirondas de Cl,rveea e Rua 
Santa Isabel.  

eix, 

733 

15  

IA 

uhzo  

15h0) 

li  

14 
24 4 TUIRAJASFALTD 

01 Veiculo 

coo 

capacidade 

para iti 2A 

higams 

RS 12,10 290,54 1.162,24 232448,00 
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Não podemos ignorar que, em PE N.2  240/2022 - Proc. de Compras n° 

447/2022, para 04 (quatro escolas) - *EMEF Distrito de São  Joao  Novo - *EMEF Sônia Maria 

Abreu Ghilard - *EMEI São João Novo -  *EE  Epaminondas de Oliveira, a soma total de alunos  

transportados perfaz 29 (vinte nove) alunos, exigindo-se para tanto um veiculo com 

capacidade para até 24 lugares. Pasmen! Em edital discutido/impugnado  (CC  

O. 009/2023), o quantitativo de alunos para as escolas *EMEF Distrito de São joão Novo-

*EMEF Sônia Maria AbreuGhilardi- *EMEI São João Novo, fora para 396 (trezentos e  

noventa e seis) alunos,  isso quer dizer que, de 2023 para 2024, se matricularam 367 alunos, 

veja abaixo colacionado extraído do edital da  CC  n°. 009/2023, ANEXO IA, ao qual comprova 

o narrado: 

Veido 22 69 

SAO  JOÃO NOVO  
EMEF Distrito de SID Joao Novo EMU Sania Maria  Abreu  Vekulo 23 79 

Ghilardi EMEI 541o.loilo Novo Veictilo 24 36  
Veiculo  25 210 
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Nesse sentido, não podemos ignorar as omissões, vez que é incontestável ::: 

chama a atenção os expostos, concluindo na necessidade real também de, ALÉM DE 

INFORMAR *QUANTOS ALUNOS CADA ESCOLA POSSUI,  E *QUAIS HORÁRIOS DE  

ENTRADA E SAÍDA DOS ALUNOS,  TAMBÉM *INCLUIR NOS AUTOS,  PARA POSTERIOR 

VISTA, 0 QUANTITATIVO TOTAL DE ALUNOS MATRICULADOS POR ESCOLAS  

CONSTANTES EM ANEXO IA,  PARA QUE ASSIM OS LICITANTES POSSAM MENSURAR 

/ORÇAR OS PREVIAMENTE DEFINIDOS. 

Não somente as questões anteriores infringiram a regularidade e/ou legalidade, 

evidente também que resta omisso em Edital impugnado quais ruas/vias são pavimentadas 

ou não,  observado que a Administração não se furtou de, preventivamente, explicitar em 

Edital de PE N.2  240/2022 - Proc. de Compras n° 447/2022, atendendo assim ao principio 

da transparência e UNIFORMIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES PERANTE OS EDITAIS DO MESMO 

SEGMENTO! 

Diagnosticada as irregularidades, temos que, o artigo 62, IX, c/c 15, IV, e 23, § 12, 

da Lei n2  8.666/93, assim advogado em nosso favor,  in  verbis: 

"LEI  Ng  8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

(.J.  

Art.  6Q Para os fins desta Lei, considera-se: 

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com 

nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou 

complexo de obras ou serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 

indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade 

técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, 

e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do 

prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: 

t•J•  

Art.  15. As compras, sempre que possível, deverão: (Regulamento) 

(Regulamento) (Regulamento) (Vigência) 
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IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar 

as peculiaridades do mercado, visando economicidade;  

Art.  23. 

§ 12 As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão 

divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e 

economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor 

aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e ez ampliação da 

competitividade sem perda da economia de escala. (Redação dada pela Lei 

n° 8.883, de 1994)" 

Acórdãos relativos ao caso, publicado no DOE de 16/02/17. e-TC-

18366/989/16-8, ambos do TCE/SP.: 

"Assim como a unanimidade dos órgãos que atuaram na instrução 

processual, entendo que a escolha pela contratação de uma única empresa 

para a prestação dos serviços ora em disputa, não restou satisfatoriamente 

justificada pela Municipalidade. 

Ao examinar a questão que também estava presente na versão anterior do 

Edital, a Assessoria Técnica destacou que a concentração de todas as 

rotas/itinerários em objeto único alijará os transportadores autônomos, 

mormente os interessados em realizar o transporte rural escolar, e as micro, 

pequenas e médias empresas de transporte, deixando de se aproveitar as 

peculiaridades do mercado, visando à economicidade.(...): Ressaltou, ainda, 

na oportunidade, os reflexos dessa composição do objeto sobre as exigências 

de qualificação econômico-financeira relativas ao capital social. 

De igual modo, a Secretaria-Diretoria Geral renovou as considerações 

apresentadas por ocasião do exame da versão anterior do Edital, diante da 

insignificante alteração efetuada, concluindo que de fato, causa espécie 

a conglomeração do objeto licitado (transporte escolar) em 44 rotas, as 

quais abrangem tanto a zona urbana quanto a rural, o que, ci mingua de 

justificativas técnicas plausíveis para tal reunido, sinaliza para uma possível 



0  It 
 0

2
, 
 2 4.  RI 

V) 
t

iti 
 ;it ii:  
eI J 

N....!01;$1.0_," 
restrição  ii  participação de interessadas no certame, consoante já assenrátlfr-ft  

por este Tribunal em diversos julgados, como, v.g., na decisão exarada no TC-

289/007/12 (...)'. 

A teor do que dispõe o artigo 23, §19, da Lei n9. 8.666/93, 'as obras, serviços e 

compras efetuadas pela Administração serão divididas em tantas parcelas 

quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se 

licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no 

mercado e  el  ampliação da competitividade sem perda de economia de 

escala'. 

Tendo em vista a ausência de justificativas para a escolha administrativa, é 

necessário que, nesse aspecto, o Edital seja revisto, de forma que o objeto 

seja segregado, com a respectiva contratação em lotes, passando a adotar o 

critério de julgamento de "menor preço por lote", ou em procedimentos 

licitatórios distintos, devendo a municipalidade promover as adaptações 

necessárias nos itens que sejam impactados por essa alteração, como o 

relativo à exigência de qualificação econômico-financeira previsto no Item 

10.4.4, assim como qualificação técnica e outros que sejam correlatos". 

Pensa de igual forma o TCU - Tribunal De Contas da Unido: 

"9.1.1. considerando o disposto no  art.  23, § 19, da Lei 8.666/93, com a 

redação dada pela Lei 8.883/94, e na Súmula 247 do Tribunal, realize o 

parcelamento do objeto da licitação a ser promovida com vistas 

contratação das obras, serviços e fornecimentos necessários à Implantação e 

Complementação do Centro de Lançamento de Alcântara e Centro Espacial 

de Alcântara, devendo proceder anteriormente, para fundamentar a escolha 

da forma de configuração dos "blocos" ou "lotes" a serem formados em 

função do parcelamento, a estudos técnicos que considerem as 

características de mercado e que indiquem a alternativa de divisão que 

melhor satisfaz aos princípios da competitividade, da isonomia e da 

obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, respeitadas as 

limitações de ordem técnica, sem prejuízo da possibilidade alternativa de 
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realizar concorrência única para a contratação de todo o  comp  

conjunto com um só licitante, mas, neste caso, desde que admitida 

expressamente a participação no certame de empresas em consórcio, como 

forma de assegurar o parcelamento material do objeto, respeitando as 

regras prescritas no  art.  33 da Lei 8.666/93. (TCU, Acórdão 108/2006, 

Plenário, ReL Min.  Lincoln  Magalhães da Rocha, com nova redação conferida 

pelo Acórdão 766/2006.)" 

Com efeito, registra-se a Súmula 222 do TCU: 

"As Decisões do Tribunal de Contas da União, relativas ei aplicação de 

normas gerais de licitação, sobre as quais cabe privativamente à União 

legislar, devem ser acatadas pelos administradores dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios." 

Apresentada a sequência dos fatos/condutas que demonstram as reiteradas 

condutasantijuridicas, aos quais não podem ser ignoradas pelo Sr. Pregoeiro, os pedidos da 

Peticionante devem prosperar, isso para não retardar a movimentação processual 

administrativa em momento futuro, ou seja, com Esclarecimentos, Impugnações, Recursos 

Administrativos, Contrarrazões, Representações/Denúncias e/ou medidas judicias. 

Assim, das incontestáveis omissões, roga-se a imediata suspensão do certame e: 

1 Seja acostado aos autos o quantitativo de alunos por escola/instituição de 

ensino; 

2 Sejam disponibilizados os horários de entrada e saída dos alunos por 

escola/instituição de ensino; 

3 Seja informado o quantitativo total de alunos matriculados por 

escola/instituição de ensino, observada a aglutinação de alunos, e 

4 Seja informado também quais ruas/vias são terra ou asfalto. 

Na posse das informações poderá com precisão saber a quantidade total de 

viagens realizadas em um determinado período, a duração/tempo das viagens, bem como a 

real necessidade de um veiculo no porte requerido pela Municipalidade. 
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Tomando como base os conhecidos, por certo  sera  ratificada tamb.ehr a 

necessidade real da alteração do critério de julgamento para LOTES/ROTAS ou 

ITINERÁRIOS, um dos pleitos principais da demanda,  ao qual atenderá de melhor forma ao 

principio da competitividade;da contratação da proposta mais vantajosa;da economicidade e 

eficiência; não prejudicando ao erário público. 

Portanto, considerando que o edital/anexonão esta em consonância aos 

fundamentados, Roga-se por derradeiro a: 

5 Alteração do critério de julgamento. 

• DOPROJETO BÁSICO X ORÇAMENTOCOLHIDO/ESTIMADO X VISITA 

TÉCNICA. 

Apresentado o Projeto Básico c/c o Orçamento colhido/estimado, atrelada a 

obrigatoriedade de visita técnica (10.1.3.3 do Edital), demonstra-se conforme Vistoria já 

realizada (vide processo administrativo ao qual consta)que ocorreu equivoco / lapso perante 

a elaboração do Projeto ao qual prejudica o orçamento colhido / valor estimado para 

contratação e pior, a execução do objeto com eficiência e eficácia. 

Disso resulta que, se o dever de agir incumbe a quem esteja obrigado pela lei, 

todaconduta omissiva praticada por aquele que tem o dever legal da conduta comissiva 

serdconsiderada uma conduta dolosa que, mesmo inexistindo o desejo do resultado,assume o 

risco da superveniência desse resultado. 

No caso em questão, temos que, o "Plano de Mobilidade Urbana" do Município 

não fora observado, bem como as ruas aos quais os ônibus deveriam trafegar, onde de acordo 

com os destacados abaixo, se assim seguir o certame licitatório,o  fluxo de veiculo irá 

impactar diretamente na localidade em questão,  e nas  Areas  próximas das 

escolas/instituições, criando desafiosinclusive para a segurança das crianças,  e 

prejudicando a fluidez do trafego. 

Conforme visto em imagem abaixo, a deficiência geométrica (largura da 

rua/via) impedirá o trânsito e o estacionamento dos veiculos, bem como a manobra 
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(ônibus e outros). Observa-se ainda que, NÃO  HÃ  SINALIZAÇÃO \ (-KLA  

ESPECIAIS) ESPECIAL PARA FAIXAS OU PISTAS EXCLUSIVAS OU NÃO PARA ÔNIBUS: 

Embora a rua Vicente Cano (rua acima constante em imagem), região de São 

João Novo, ao qual serve de rota para a EMEF Distrito de  Sao  joão Novo, e EMEF Sônia Maria 

AbreuGhilardi EMEI São João Novo, não possua condições/estruturas física / LARGURA 0 

SUFICIENTE PARA UM ÔNIBUS TRAFEGAR / ESTACIONAR E MANOBRAR, o Município por 

meio do Edital em questão está contratando ônibus com as características sabidas para a 

execução do transporte escolar em tais localidades, o que não apresenta silogismo algum. 

OBS.: 0 veiculo (de menor porte! )não conseguiu trafegar por todo trajeto teve 

que voltar de ré por quase 1 km e retornar na porteira de um sítio!! 

Naturalmente, como já ocorre,  os serviços são executados por veículos de 

menor porte (Perua,  Van  ou Micro-Ônibus), observadoos comentados e fundamentados. 

No caso em apreço (condições perfeitas de tráfego de ônibus com no mínimo 45 

lugares pelas ruas pré-determinadas), estamos ainda em iminência de risco a vida dos 
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transeuntes ou de lesão grave e/oude dificil reparação, uma vez que, conforme se com 

(imagem a baixo), no ato da Vistoria com veiculo inclusive de menor porte(obs.: a vistoria 

fora realizada com veículoque comporta até 44 passageiros sentados - característica 

diversado almejado pela Administração - mínimo 45 passageiros sentados), o motorista do 

veiculo em questão,enquanto conduzia o mesmo pela. rua Planalto Verde, devido a altura do 

veiculo (nexo de causalidade)derrubou cabo de telefone, ao qual ficou pendurado na via 

pública: 

Ainda em sede de estrutura das ruas/vias, o Município deve garantir a 

segurança dos alunos transportados pelos veículos do transporte escolar, inclusive os 

terceirizados, bem como dos transeuntes, e não podemos esquecer da garantia dos usuários 

da rede, seja ela elétrica ou não (exemplo:  Internet),  quando que, não observado os alegados, 

comprovados e fundamentados, irá gerar legitima indenização aos envolvidos - 

responsabilidade objetiva, ao qual abarca tanto atos comissivos como omissivos, restando 

apenas demonstrar o nexo causal entre o dano e a conduta dos seus agentes - C.F,  art.  37, § 62:  

"Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 



também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional n2  19, de 

1998) 

§ 62  As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras 

de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa 

qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o 

responsável nos casos de dolo ou culpa." 

Compete também trazer a lume fato que não merece ser desprezado e comprova 

de igual forma que o Projeto Básico esta equivocado, com falhas, e estimula(ou) orçamento 

equivocado, bem como (formação de preços) elaboração da Proposta Comercial / Planilha de 

Custos errônea, onde pauta-se na localização errônea da EMEIF LEONIDAS  ANTONIO  DE 

MORAES, uma vez que não faz parte da RegiãoDIVISA VARGEM GRANDE. 

Quanto a localização errada, ao que possa alegar erro material e que não 

impactará na elaboração das propostas dos licitantes, temos que, o ERRO MATERIAL fere por 

certo a eficácia e eficiência em detrimento da vinculação ao edital. Por mais uma vez a 

segurança jurídica resta prejudicada, e se dá como necessária a retificação da informação 

escoimada de vicio, seja ela qual for, uma vez que identificado o vicio manifesto, necessita de 

reparo. 

Admitir a correção do contrato em momento futuro seria no mínimo negligente, 

uma vez que tal modificação demandaria de justificativa, podendo inclusive a criar objeções 

quanto a manutenção da equação econômico-financeira, ainda sim, independente do caso, ser 

formalizado por meio de Termo Aditivo, ou seja, irá movimentar toda a máquina pública por 

questão de conhecimento prévio e antecipado. 

A par disso, Requer: 

1 Seja editado novo edital - Projeto Básico - observada a largura das 

ruas/vias, a sinalização viária atual de tais, e o veiculo solicitado (ônibus com no mínimo 45 

lugares); 

2 Seja também ajustado o tipo de veiculo (para de menor porte) que irá 

transitar por tais ruas/vias; 
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3 Seja inclusa a localização correta da EMEIF LEONIDAS  ANTONIO  DE 

MORAES, observado ainda o trajeto e quilometro de distancia - ponto de partida e ponto de 

chegada, e 

4 Ou, no caso de indeferimento dos pleitos anteriores, seja justificado 

tecnicamente e juridicamente as razões para indeferimento do pleito, observada a 

possibilidade de conduta omissiva, vez que, é evidente a irregularidade do Projeto Básico e 

assim contamina o orçamento colhido / estimado. 

As consequenciastécnicas e juridicasdo possível Indeferimento do(s) pleito(s), 

seriam: 

1 BURLA A PRECISÃO NA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA; 

2 VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE E DO JULGAMENTO OBJETIVO; 

3 SUPERDIMENSIONAMENTO E SOBREPREÇO E/OU 

SUPERFATURAMENTO; 

4 AUSÊNCIA DA CONTRATAÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANATJOSA; 

5 PREJUÍZO AO ERÁRIO PÚBLICO (INVESTIMENTO EM SINALIZAÇÃO DE 

TRANSITO CORRETA); 

6 RESPONSABILIZAÇÃO SOLIDARIA DE TODOS OS ENVOLVIDOS NA CADEIA 

DA CONTRATAÇÃO (ORDENADORES DE DESPESAS, PRESIDENTE DA 

COMISSÃO DA LICITAÇÃO, EQUIPE DE APOIO, PROCURADORE(S) E 

AUTORIDADES SUPERIORES.) 

Sobre o tema (estimativa equivocada de pregos), o Tribunal de Contas da Unido 

- TCU, em Guia de boas práticas em contratação de soluções de tecnologia. p. 189., traz a 

seguinte consideração: 

"1) A estimativa de  prep  está na raiz de problemas comoo sobrepreço e o 

ato antieconômico, que compõem irregularidades graves que podem 

afetar a gestão dosrecursos dos órgãos, bem como levar 

responsabilização de servidores participantes dos processos 

decontratação e de gestão contratual. Portanto, deve serfeita com o maior 

cuidado possível." 

• DA OBSCURIDADE DE INFORMAÇÕES NO PROJETO 
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Não obstante aos atacados em tópico DO PROJETO BÁSICO X ORÇAMENTO 

COLHIDO/ESTIMADO X VISITA TÉCNICA, temos que, há patente obscuridade no projeto ao 

qual traz insegurança jurídica e prejuízo aos envolvidos (Interessados, Contratante e 

Contratado), onde, em prejuízo também da melhor técnica (logística c/c economicidade 

atrelada a eficiência e eficácia) a ser aplicada, resta que, o edital e anexos não trazem 

informações do tipo: 

1 Distribuição dos alunos por trecho e viagem entre os veículos; 

2 Se deverá conter em Planilha de Custos adicional noturno face aos 

profissionais envolvidos, uma vez que haverá acréscimo de até 20% na 

hora trabalhada para todos os colaboradores em jornada noturna. Isso 

observado que o edital / anexo é omisso com relação ao comentado, 

PORÉM, EM VISTORIA FORA COMENTADA A NECESSIDADE DE 

APLICAÇÃO DE ADICIONAL NOTURNO; 

3 Não restou claro se os veículos devem conter acessibilidade para 

cadeirantes / dificuldades de locomoção, observado que, no Município, por 

certo há alunos portadores de necessidades especiais e dependerão do 

veiculo em debate, e 

4 Com base no principio da legalidade, o edital / anexo não obriga  que os 

veículos sigam o determinado pela RESOLUÇÃO N° 469/2013, ANEXO I, 

ou seja, por certo a empresas irão ofertar veiculo sem acessibilidade para 

cadeirantes,  in  verbis: 

ANEXO I 

I. Veículos Fabricados com características de acessibilidade 
1.1. Veiculo de aplicação urbana 
Letra Descrição 

A Piso baixo. 
B Piso alto  corn  acesso realizado por meio de plataforma de embarque 1 desembarque. 
C Piso alto equipado com plataforma elevatória veicular. 

1.2. Veiculo de aplicação rodoviária ou com característica rodoviária que trafega em vias 
urbanas, utilizado no serviço seletivo 
Letra Descrição 

D 
Passagem em nível da plataforma de embarque / desembarque do terminal (ou ponto 
de parada) para o salão de passageiros. 

E Dispositivo de acesso instalado no veiculo, interligando este  corn  a plataforma. 
F Rampa móvel colocada entre o veiculo e a plataforma. 
C; Plataforma elevatória veicular. 
H Cadeira de transbordo. 
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Todavia, independente do vicio constante em Anexo I referente as 

características de acessibilidade, temos que, o veiculo utilizado para vistoria continha local 

exclusivo para cadeira de rodas, bem como continha plataforma elevatória, veja-se: 

Portanto, deve prosperar o Pleito de melhores e/ou inclusão de informações 

técnicas, retificando o projeto debatido para que a proposta mais vantajosa seja possível de 

apresentação e contratação, observado que o edital/anexo não poderá inovar critérios e/ou 

características do veículos não previstos em lei e/ou outros adstritos ao transporte dos 

alunos. 

• DA REPRESENTATIVIDADE SINDICAL 



Ocorre que ao analisar oANEXO IV - ORIENTAÇÃO PARA REALIZAb Th  

PROPOSTA COMERCIAL, o mesmo reza que será utilizado como parâmetro de legalidade o 

"Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Sorocaba e Região, cuja base 

territorial abrange o Município de SdoRoque, ...". 

Segue que, conforme se observa em documento anexo, o correto seria se 

amparar nos constantes em ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2023/2024 c/c CARTA 

SINDICAL. 

Temos que, os valores indicados pelo Sindicato dos Trabalhadores em 

Transportes Rodoviários de Sorocaba e Regido, aos quais constarão em Planilhas de custos, 

não condizem com a realidade legal/normativa. 

Vejamos de modo ilustrativo as diferenças: 

• SALÁRIOatrelado ao Sindicato indicado no edital. 

Motorista: R$ 3.850,00 (três mil oitocentos e cinquenta reais) 

Agente de bordo: R$ 1.767,27 (hum mil setecentos e sessenta e sete 

reais, e vinte e sete centavos) 

BENEFÍCIOS: 

Plano médico: R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais) 

Plano odontológico, cesta básica e vale refeição: R$ 960,00 (novecentos e 

sessenta reais) 

• Sindicato correto conforme acordo coletivo em andamento. 

Motorista: R$ 1.980,00 + 

Cesta básica + 

Vale refeição: R$ 28,00 (vinte e oito reais) por dia efetivamente trabalhado 

Agente e bordo: R$ 1.452,00 (hum mil quatrocentos e 

cinquenta e dois reais). 

Uma diferença muito grande de um salário para outro majorando em muito a 

estimativa de preços. 
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Em flagrante afronta à legislação, a r. Administração pretendeefet a 

contratação de tais serviços utilizando-se de Sindicato que não atende a categoria. 

Observa-se que certamente será ajuizada ações Trabalhistas tanto em face da 

AdministraçãoContratante como da Empresa Contratada, tendo em vista a confusão 

provida,ao descrever o Sindicato equivocado, o que também prejudica naformação de  preps,  

contratações, pagamentos de encargos e benefícios. 

Assim, Requer seja analisado o equivoco, a fim de impedir erros pautados em 

ilegalidades, adequando/ajustando para tanto o Sindicato em questão. 

• DAS CONTRATAÇÕES / ATENDIMENTOS OUTROS 

Da descrição do edital em 8.2 DO DIREITO DA LICITANTE VENCEDORA, temos 

que: 

8.2 DO DIREITO DA LICITANTE VENCEDORA 

8.2.1 A licitante vencedora poderá propor a organização de atendimentos a 

eventos e a situações especificas não previstas como escopo habitual da  

contratação de transporte escolar,  desde que tenhaautorização prévia da 

Contratante. 

Grifos nosso. 

Resta inescusável a lesividade aos segmentos outros que por certo não serão 

licitados em momento futuro. 

Tal cláusula potencializa de forma clara burla ao sistema licitatório para 

segmentos outros que não o de transporte escolar, ou seja, intrinsecamente agrupa serviços 

em um único processo licitatório, impossibilitando a participação de potenciaislicitantes, o 

que se agrava também quando veda a participação de consórcio (4, 4.2), bem como a 

subcontratação (6.12). 

Assim, nos moldes que se encontra o subitem 8.2.1 do edital, o agrupamento se 

encontra infundado, impedindo a participação de licitantes com objeto social compatível 
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capaz de fornecer todos os serviços POR UM PERÍODO DE 36 (MESES) - PRAZO DE VIGÊNCIA 

CONTRATUAL CONSTANTE NO EDITAL ORA COMBATIDO, que por ora se encontram 

OBSCUROS EM QUANTITATIVO, QUALITATIVO E ESPECIFICADA TÉCNICA, outrossim, não há 

no edital/anexos comprovação técnica e econômica que respalde a opção sem violar o artigo 

23, §142  da Lei Federal n2. 8.666/93. Ou seja, torna-se ilegal o item atacado! 

Ante ao exposto, temos ainda observações quanto a necessária qualificação 

técnica atrelada ao objeto que poderá ser executado, de modo que se mostra incompatível e 

sem razão legal para permanecer no ato convocatório. 

Em vista disso, Requer seja expurgada item em sua integralidade. 

Sendo assim, pleiteamos as adequações do edital e anexos, e todos os demais 

que atrelados estão, inclusive orçamento estimativo. 

3- DO PEDIDO 

Com efeito, a finalidade da impugnação é apenas de trazer ao processo 

licitatório a legalidade defendida, pautada em critérios objetivos, princípios administrativos, e 

outros, ao qual por certo, trará ampla participação e a contratação da proposta mais 

vantajosa. 

Assim, requer no mérito, sejam todos os itens atacados deferidos em sua 

totalidade para que os Atos seguintes estejam em consonância com as normas legais vigentes. 

Não por demais, que seja republicação do Edital com as adequações em questão, 

escoimado assim dos vícios apontados. 

Requer seja o Ministério Público Intimado (fiscal da ordem jurídica) por 

envolver interesse público e/ou social. 

Por derradeiro, requer seja a presente Impugnação submetida à apreciação da 

AutoridadeSuperior competente, para que delibere sobre seus termos. 



Por todo o exposto, 

Pede Deferimento. 

São Roque, 23 de janeiro de 2024. 

REAL LOCADORA E TRANSPORTE LTDA EPP 
Luzia Pereira Pinto 

Assinado digitalmente por LUZIA 
PEREIRA PINTO 
CPF: 150.526.338-74 
Em nome da REAL LOCADORA E 
TRANSPORTES LIDA 
CNPJ: 08.934.993/0001-80 
Data: 23/01/2024 16:28:55 -03:00  

Signature powered by  LACUNA 
SOFTWAR 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

São Roque, 02 de Janeiro de 2017 

REAL LOCADORA E TRANSPORTES LTDA - EPP 
C.N.P.J N°08.934.99310001-80 NIRE N°35.221.417.621 

 

          

01 - LUZIA PEREIRA PINTO, brasileira, casada sob o regime da comunhão parcial de bens. 
W empresaria, nascida em 27/07/1950 na cidade de São Roque - SP, inscrita no CPF/MF sob nu 

150 526.338-74, portadora da cédula de identidade RG n° 20.159.352 SSP-SP expedido em 
10/03/2014, residente e domiciliada na Rua Vicente da Costa, n° 51 - Mailasqui, CEP 18143-100 
na cidade de  sac)  Roque-SP; 

02 - RENATA CALLAS, brasileira, casada sob o regime da comunhão parcial de bens. 
advogada, nascida em 25/07/1973 na cidade de São Paulo-SP, inscrita no CPF sob o n.° 
147 471.728-40 e cédula de identidade RG n.° 18.760.910-x SSP-SP expedido  ern  30/06/2010, 
residente e domiciliada na Estrada da Ponte Lavrada, n° 89 - Alto da Serra, CEP 18143-400 na 
cidade de São Roque-SP; únicos sócios componentes da sociedade empresária sob o tipo 
jurídico de sociedade limitada, nos termos da Lei 10.406 de 10/01/2002, que gira nesta praça sob 
a denominação social de: REAL LOCADORA E TRANSPORTES LTDA. - EPP, estabelecida Rua 
Vicente da Costa, n° 51 - Mailasqui, - CEP 18143-100 na cidade de São Roque Estado de São 
Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 08.934.993/0001-80, devidamente registrada na Junta 

Amk  Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE n° 35.221.417.621 em sessão de 29/06/2007. 
W resolvem de comum acordo alterar o contrato constitutivo conforme as cláusulas e condições 

baixo: 

CLAUSULA  l a  - 0 capital social no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) dividido em 
200.000 (Duzentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) inteiramente integralizado a partir desta data 
fica aumentado para R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) dividido em 500.000 (quinhentas mil) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma. Onde o aumento por lucros acumulados não distribuidos 
de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) sendo 300.000 (trezentas mil) quotas de RS 1,00  (Lim  

'cal), ficará dividido entre as sócias da seguinte forma: 

- A sócia Luzia Pereira Pinto ficará com R$ 255.000,00 (Duzentos e cinqueanta e cinco mil 
reais) divididos em 255.000 (Duzentas e cinquenta e cinco mil) quotas no valor de R$ 1.00 (um 
real) cada em moeda da corrente nacional e a sócia Renata  Callas  ficará com R$ 245.000  

Office: Rua Santana. 130 —  sala  06- Edit San Rafael—Vila Marques —São  Roque— SP CEP 18130-55 
Tel : 114712-9152 Cel : 11 9.9313-0330/11 9.4718-2342 

email: contador©valuencontabilidade.com.br  
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Duzentos e quarenta e cinco mil i- ai*.-diviaioos .em 245..40 (Duzentas e quarenta e cinco mil) 

quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada em moeda da corrente nacional. 
, - 

II) — Haja vista a alteração havida no item ;In'te
,
rior, o capital social no valor de R$ 500.000,00 

(Quinhentos mil reais) dividido em 500.000  (Quit,'  ientas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada 

inteiramente integralizado fica assim distribuído entre os sócios: 

Sócios Quotas Valor % Total 

Luzia Pereira Pinto 255.000 1,00 51 255.000,00 

Renata  Callas  245.000 1,00 49 245.000,00 

TOTAL 500.000 100 500.000,00 

CLAUSULA 2a  - 0 capital social da sociedade é de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), dividido  

ern  500.000 (Quinhentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada inteiramente integralizado em 
moeda da corrente nacional sendo distribuído entre os socios da seguinte forma: 

Sócios Quotas Valor % Total 

Luzia Pereira Pinto 255.000 1,00 51 255.000,00 

Renata  Callas  245.000 1,00 49 245.000,00 

TOTAL 500.000 100 500.000,00 

Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas. mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA 3 - Ficam inalteradas todas as demais cláusulas da alteração do contrato social.  

Office Rua Santana, 130 —  sala  06 - Edif. San Rafael — Vila Marques —  São  Roque — SP CEP 18130-555 
Tel 114712-9152 Cel.: 11 9_9313-0330/11 9.4718-2342 

email: contador@valuencontabilidade.com  br  



'Lill Pereira Pinto -  sócia  
/Le ti/ pc,y, 

40
0 Va luen 

ttizzdfacia 

2SP033577/0-9 

Valter Helfenstens ischrer14.0 
e?1SP306683/&5 

, - 81)
, 

 

E por se acharem em perfeito acordo, ôq tude'qbabto q4sta instrumento de alteração, assinando-
o na presença de 02 (duas) testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor, com arquivamento da 
primeira via na Junta Comercial do Estado de-Sao'  Paulo. 

Sao Roque, 02 de Janeiro de 2017 

e ta  Callas  - sócia 

Testemunhas: 

 

Valter Helfenste s Fischer Junior 

CPF 227.502.'338-01 

RG 42.854.137-9 SSP-SP 

Lucicleia Alves Fischer 

CPF 302.686.858-27 

RG 47.552.444-5 SSP-SP 

Õ[17-5  

111111111111311111111111111111 
Office: Rua Santana, 130 —  sala  06 - Edif. San Rafael —Vila Marques —  São  Roque — SP CEP 18130-555 

Tel.: 11 4712-9152 Cel.: 11 9.9313-0330/11 9.4718-2342 
email: contador@valuencontabilidade.com.br  
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Serviços em Auto Moto Escolas, Centro de Formaçao de Condutores A8, e•-., 
Despachantes Documentalistas e Transporte Escolar de Campinas e Regfao. c,24i 3 ‘Tli , .  
CNPJ N" 04.150.307/0001-20  
CÓDIGO SINDICAL N° 000.000.90995-5.  

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2023/2024 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EMPREGADOS EM AUTO MOTO 

ESCOLA, CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES A E B, 

DESPACHANTES DOCUMENTISTAS E TRANSPORTE ESCOLAR, CNPJ n. 

04.150.307/0001-20, neste ato representado por seu Presidente, Sr. LAERCIO  

PIN  HEL DA SILVA. 

EMPRESA REAL LOCADORA E TRANSPORTES LTDA EPP, com sede na Rua 

Vicente da Costa, 51 — Mailasqui — São Roque, Estado de São Paulo, CEP 18143-

000, inscrita no CNPJ (MF) sob n° 08.934.993.0001-80, representada por sua 

administradora Luzia Pereira Pinto, brasileira, casada, empresaria, inscrita no CPF 

(MF) sob o n° 150.526.338-74. 

Pelo presente instrumento, as partes acima qualificadas, doravante designadas 

simplesmente SINDICATO e EMPRESA, respectivamente, celebram o presente 

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. estipulando as condições de trabalho 

previstas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho para o período 

de 01 de novembro de 2023 a 31 de outubro de 2024 e a data-base da categoria 

em 10  de novembro. 

CLAUSULA SEGUNDA — ABRANGÊNCIA 

0 presente Acordo Coletivo de Trabalho abrangerá as categorias de 

TRABALHADORES EMPREGADOS EM TRANSPORTE ESCOLAR DE 

CAMPINAS E REGIÃO, próprios ou contratação por meio de terceirização, com 

abrangência territorial em Aguai, Aguas da Prata, Aguas de Lindóia, Aguas de 

São Pedro, Alambari, Alumínio, Americana, Amparo, Analândia, Angatuba, 

Aragariguama, Araçoiaba da Serra, Araras, Araraquara, Artur Nogueira, 

Atibaia, Bofete, Boituva, Bom Jesus dos Perdões, Bragança Paulista,  Bun,  

Cabreúva, Caconde, Cajuru, Campina do Monte Alegre, Campinas, Campo 

Limpo Paulista, Capela do Alto, Capivari, Casa Branca,  Cassia  dos Coqueiros, 

Rua  Barão  de Parnaiba, 295—  Botafogo  - Campinas/SP - CEP 13013-170 F: 193231-9464 
www.sinditrabalhadores.org.br  / e-mail: contato@sinditrabalhadores.org.br  
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Cerquilho, Cesário  Lange,  Charqueada, Conchal, Conchas, Cordeirópolis, 

Corumbatai, Cosmópolis, Cravinhos, Elias Fausto, Espirito Santo do Pinhal, 

Estiva Gerbi, Guatapará, Holambra, Hortolândia, Ibiúna, Indaiatuba, Ipeúna, 

Iracemápolis, Itaberá, Itapetininga, Itapeva, Itapira, Itatiba, Itatinga, Itirapina, 

Itu, Itupeva, JaguariOna, Jumirim, Jundiai, Laranjal Paulista, Leme, Limeira, 

Lindóia, Louveira, Mairinque, Mococa, Mogi Guaçu, Mogi Mirim, Mombuca, 

Monte Alegre do Sul, Monte Mor, Morungaba, Nazaré Paulista, Nova  Odessa,  

Paranapanema, Pardinho, Paulinia, Pederneiras, Pedra Bela, Pedregulho, 

Pedreira, Piedade, Pinhalzinho, Piracaia, Piracicaba, Pirassununga, 

Porangaba, Porto Feliz, Porto Ferreira, Rafard, Rio Claro, Rio das Pedras, 

Saltinho, Salto, Salto de Pirapora, Santa Bárbara d'Oeste, Santa Cruz da 

Conceição, Santa Cruz da Esperança, Santa Rita do Passa Quatro, Santo 

Antônio de Posse, Santo Antônio do Jardim, São Carlos,  Sao  João da Boa 

Vista,  Sao  Manuel,  Sao  Miguel Arcanjo, São Pedro, São Roque, São Sebastião 

da Gama, Sarapui, Serra Negra, Socorro, Sorocaba, Sumaré, Taquarivai, Tatui, 

Tietê, Tuiuti, Valinhos, Várzea Paulista, Vinhedo, Votorantim. 

CLAUSULA TERCEIRA - BENEFICIARIOS 

3.1. São beneficiários das normas estabelecidas neste Acordo Coletivo todos os 

empregados da EMPRESA admitidos durante a sua vigência para prestar serviços 

no transporte escolar. 

3.2. 0 presente Acordo Coletivo é celebrado com a finalidade de assegurar, aos 

motoristas, monitores e empregados que atuam no segmento do transporte escolar 

e que prestam serviços á empresa tomadora de serviço que explora essa atividade, 

as mesmas vantagens e padrão salarial assegurados à essa categoria, com a 

finalidade de evitar que, contratados por meio de terceirização, possam sofrer 

qualquer tipo de discriminação. 

CLAUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES SALARIAIS 

4.1. Poderão ser compensados os aumentos, reajustes e antecipações 

compulsórias ou espontaneamente concedidos no período entre a data-base de 

2023. excluídos os aumentos reais e as promoções. 

4.2. 0 reajuste salarial negociado para vigorar a partir de 1° de novembro de 2023, 

levando em conta a inflação apurada nos últimos 12 (doze) meses é 

Rua  Barão  de Parnaiba, 295—  Botafogo  - Campinas/SP - CEP 13013-170 F: 19 3231-9464 
www.sinditrabalhadores.ord.br  / e-mail: contato@sinditrabalhadores.org.br  
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Serviços  em Auto Moto  Escolas,  Centro de  Formação  de  Condutores  A e B, \''- \ 67.1) 

CNPJ N° 04.150.307/0001-20 
CÓDIGO SINDICAL N° 000_000.90995-5. 

correspondente a 10% (dez por cento), não podendo ultrapassar a esse limite de 

reposição, pois o segmento do transporte escolar ainda se recupera 

economicamente e não há segurança de que voltará a operar em plena 

normalidade enquanto perdurar a crise causada pela pandemia mundial. 

4.3. Aos empregados que recebem valores salariais superiores aos pisos, fica 

convencionada a correção salarial que expressamente vier a ser ajustada pelas 

partes para vigorar a partir de 1° de março de 2023. 

CLAUSULA QUINTA - PISOS SALARIAIS 

5.1. Ficam estipulados os seguintes salários de admissão, com vigência a partir de 

01/11/2022, desde que cumprida integralmente a jornada legal de trabalho de 44 

horas semanais. As partes signatárias deste instrumento estabelecem os seguintes 

pisos normativos: 

FUNÇÃO VALORES 

Motorista de Transporte Escolar R$ 1.980,00 

Auxiliar de Transporte (Acompanhante, Monitores) R$ 1.452,00 

Assistente administrativo R$ 2.200,00 

Auxiliar de Escritório R$ 1.540,00 

Funileiro R$ 2.001,78 

Mecânico R$ 2.001,78 

Eletricista R$ 2.001,78 

Pintor R$2.001,78 

Borracheiro R$ 2.001,78 

Lavador/Faxineiro R$1.637,90 

5.2. 0 piso salarial pertinente a cada uma das categorias de motoristas será devido 

em razão da natureza do veiculo de passageiro, independente da frequência da 

condução dos diferentes tipos de veículos, observado a condição mais benéfica ao 

motorista. Assim, um motorista de carro leve que venha a dirigir, mesmo que 

eventualmente, um ônibus, deverá receber a diferença salarial do salário 

equivalente à função de motorista de ônibus referente ao período, 

descaracterizando desvio de função. 
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5.3. Para os empregados que recebem salário fixado por hora de trabalho os pisos 

salariais acima deverão corresponder exatamente á divisão do valor mensal pelo 

fator correspondente a 220 ou 180 horas. 

CLAUSULA SEXTA - DA REMUNERAÇÃO 

6.1. Salvo expressa manifestação por escrito em contrário por parte do trabalhador, 

a EMPRESA se obriga a conceder um adiantamento salarial até o dia 25 (vinte e 

cinco) de cada mês, equivalente a 40% (quarenta por cento) do salário nominal do 

mês em curso, antecipando para o primeiro dia Ca imediatamente anterior se este 

recair no sábado, domingo ou feriado. 

6.2. Quando o pagamento do salário for efetuado após o décimo dia útil do mês 

subsequente ao trabalhado, a EMPRESA incorrerá em multa de 1/60 (um sessenta 

avos) do valor nominal do salário do funcionário por dia de atraso e em favor deste, 

salvo por motivo comprovadamente de força maior, com a limitação do  art°  920 do 

Código Civil. 

6.3. A data do pagamento do salário mensal será no 50  (quinto) dia útil do mês 

subsequente ao da realização do trabalho, salvo casos excepcionais ou de força-

maior. Não serão considerados dias úteis os sábados, domingos e feriados. 

6.4.A EMPRESA fica obrigada a efetuar o pagamento da remuneração do 

trabalhador mediante depósito em conta corrente bancária especialmente aberta 

para esse fim. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO 

7.1.A EMPRESA fica obrigada a fornecer aos seus empregados o comprovante 

salarial (holerite), com discriminação das horas trabalhadas, de todos os títulos que 

acompanham a remuneração, das importâncias pagas, dos descontos efetuados e 

da indicação do valor mensal a ser recolhido ao FGTS, inclusive com identificação 

da empregadora, ficando facultado o envio por meio eletrônico. 

7.2. Nos termos do artigo 464, parágrafo único, da CLT, na hipótese de pagamento 

realizado mediante depósito ou qualquer outra transação financeira eletrônica, 

ficará dispensada a assinatura do empregado no comprovante salarial (holerite), 

conferindo a este documento força de recibo, salvo prova em contrário. Optando as 
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partes pela substituição do comprovante por meio eletrônico, também se torna 

dispensável o recibo emitido pelo trabalhador. 

CLAUSULA OITAVA — DESCONTOS NOS SALÁRIOS 

8.1.É da competência e integral responsabilidade da EMPRESA estabelecer 

mecanismos de controle de faltas e de pontualidade do trabalhador, conforme a 

legislação vigente. 

8.2. A EMPRESA poderá efetuar os descontos previstos em lei ou aqueles que 

forem autorizados por escrito pelo empregado, assim como os que decorrerem de 

prejuízos por ele causados, por dolo ou culpa (imperícia, imprudência ou 

negligência). 

CLAUSULA NONA - DESCONTOS DECORRENTES A MULTA 

9.1. Na hipótese de multas de trânsito, no prazo de 5 (cinco) dias, contado da data 

da cientificação da infração, o empregado poderá, se houver motivo plausível, 

solicitar a apresentação de recurso, hipótese em que o desconto somente  sera  

efetuado se o recurso for julgado improcedente ou. antes disso, se o contrato de 

trabalho vier a ser rescindido por qualquer motivo. 

9.2. Ocorrendo a rescisão do contrato de trabalho,  sera  procedido o desconto 

integral referente aos danos causados pelo trabalhador, conforme previsto nesta 

cláusula, podendo atingir a totalidade do débito, sem prejuízo de a EMPRESA 

poder, ainda, valer-se de medida judicial cabível para cobrar eventual saldo 

remanescente do débito. 

9.3. Convencionam as partes que, além do desconto em folha de pagamento 

referente aos prejuízos causados pelo empregado, a EMPRESA poderá aplicar a 

sanção disciplinar cabível, não configurando dupla punição. 

9.4. Quando o motorista tiver necessidade de alterar a letra de sua habilitação para 

poder alterar a modalidade do veiculo que conduz, no caso da solicitação ser da 

EMPRESA, a mesma poderá custear a alteração da CNH. ou indicar meios de o 

fazer pelo SEST/SENAT. e conceder folgas necessárias para as aulas / provas, 

caso contrário a responsabilidade é do empregado. 
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CLAUSULA DÉCIMA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

Fica facultado ao SINDICATO, se for de sua vontade, a indicação de assistentes 

técnicos para constatação de insalubridade ou de periculosidade, em processos 

judiciais, através de laudos técnicos, sendo que quando constatados, serão 

atribuidos percentuais de acordo com a legislação vigente, podendo a EMPRESA 

nomear assistente para acompanhamento da execução de laudos. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA—TICKET  REFEIÇÃO 

11.1.A EMPRESA pagará aos motoristas de ônibus escolar R$ 28,00 (vinte e oito 

reais) por dia efetivamente trabalhados, a titulo de  ticket  refeigão, sem natureza 

salarial e sem efeito na remuneração do empregado, na forma prevista pelo  art.  

457, § 2°, da CLT, observados os seguintes requisitos: 

a) colisão com o ônibus escolar: nenhum acidente: 100%; 01 acidente: 80%; 02 

acidentes: 70%; acima de 02 acidentes: 30%; 

b) queixas ou reclamações de usuários: nenhuma queixa: 100%; de 01 a 03 

queixas: 70%; acima de 03 queixas: 30%. 

11.2. A EMPRESA pagará aos monitores (as) ou acompanhantes de ônibus escolar 

e que cumprirem jornada integral. correspondente a, no minimo, 7h20m, a 

importância de R$ 8,65 (oito reais e sessenta e cinco centavos) por dia 

efetivamente trabalhado, a titulo de prêmio, sem natureza salarial e sem efeito na 

remuneração do empregado, na forma prevista pelo  art,  457, § 2°, da CLT, 

observados os seguintes requisitos: 

a) queixas ou reclamações dos motoristas ou de usuários: nenhuma queixa: 100%; 

de 01 a 03 queixas: 70%; acima de 03 queixas: 30%. 

11.3. Os trabalhadores referidos nesta cláusula não receberão este beneficio no 

período que estiverem afastados pela Previdência Social, em licença remunerada 

ou não, ou em gozo de férias. 

11.4. 0 empregado não terá direito ao recebimento do prêmio nos dias em que 

faltar trabalho de forma justificada ou não e ainda nos casos de suspensão e 

interrupção do contrato de trabalho. 
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11.5. No caso de admissão no curso do mês, os empregados previstos nesta 

cláusula farão jus ao recebimento proporcional do abono, com base nos dias 

efetivamente trabalhados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SEGURO DE VIDA 

A EMPRESA deverá manter seguro de vida em favor dos motoristas nos termos da 

Lei 13.103/15, cujo valor da indenização será equivalente a 10 (dez) salários-base, 

ficando expressamente ressalvado que não caberá a imputação de qualquer 

responsabilidade ao empregador na hipótese de a companhia seguradora 

eventualmente recusar a inclusão de qualquer colaborador por problemas 

antecedentes de saúde ou situação semelhante. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CESTA BÁSICA 

13.1. A EMPRESA concederá a todos os empregados abrangidos por este acordo 

coletivo de trabalho, uma cesta básica composta dos seguintes produtos: 

Item 1. —01 (UM) ACHOCOLATADO  LT  370G: 

Item 2. —03 (TRÊS) AÇÚCAR REFINADO PC 1KG; 

Item 3. —02 (DOIS) ARROZ AGULHINHA TIPO 1 PC 5KG; 

Item 4. —01 (UM) AZEITE DE OLIVA MISTO 200ML: 

Item 5. — 01 (UM) BISCOITO PC 120G; 

Item 6. —01 (UM) BISCOITO SALGADO  CREAM CRACKER  PC 170G: 

Item 7. —01 (UM) CAFÉ TORRADO E MOiDO 500G; 

Item 8. — 01 (UM) CREME DE LEITE 200G; 

Item 9. — 01 (UM) EMB.  PAP. BAS.  26 A 29KG: 

Item 10. —01 (UMA) FARINHA DE TRIGO TIPO 1 PC 1KG; 

Item 11. —03 (TRÊS) FEIJÃO CARIOCA TIPO 1PC 1KG; 

Item 12. —01 (UM) LEITE CONDENSADO 270G: 

Item 13. —2 (DOIS) LEITES LONGA VIDA  UHT  1 L; 

Item 14. —2 (DOIS) MACARRÃO ESPAGUETE PC 500G; 

Item 15. —01 (UM) MACARRÃO PARAFUSO PC 500G; 

Item 16. —01 (UMA) MISTURA P/ BOLO SABORES PC 300G; 

Item 17. —01 (UM) MOLHO DE TOMATE REFOGADO 300G; 

Item 18, —03 (TRÊS)  OLEO  DE SOJA REFINADO 900ML; 

Item 19. —01 (UM)  PROTECT BAG  

Item 20. —01 (UM) SAL REFINADO PC 1kg; 

Item 21. —01 (UMA) SARDINHA LAJE EM  OLEO  125G. 
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13.2. Perderá o direito ao recebimento deste beneficio o empregado que se 

ausentar injustificadamente do serviço ou se ausentar por motivo de doenga, exceto 

acidente do trabalho, por período superior a 2 (dois) dias no mês. 

13.3. As cestas básicas serão entregues aos empregados até dia 15 (quinze) do 

mês subsequente ao trabalhado. Recaindo o dia do vencimento em sábado 

domingo ou feriado, fica a entrega prorrogada para o 1° dia útil subsequente. 

13.4. Os empregados que não retirarem a cesta no dia ajustado para a entrega, 

deverão assim proceder junto à garagem da EMPRESA, no prazo máximo de 10 

(dez) dias. A não retirada pelo empregado no prazo estabelecido neste parágrafo 

acarreta a perda do direito ao beneficio. 

13.5. Os empregados admitidos após o dia 05 (cinco) de cada mês não terão direito 

a este beneficio, no mês da admissão. 

13.6. Os produtos e prazos constantes desta cláusula ficam condicionados ás 

condições normais de fornecimento de mercado, mantida a qualidade. Os produtos 

poderão ser alterados a considerar a disponibilidade no mercado, ajuste com o 

SINDICATO, ou qualquer outra situação que inviabilize o fornecimento do rol 

acima. Será observado o padrão qualitativo e quantitativo ora ajustado. 

13.7. Os empregados afastados do serviço por motivo de doença ou acidente do 

trabalho com percepção do auxilio doença previdenciário, receberão as cestas 

básicas por ate 03 (três) meses consecutivos, no máximo, a contar da data da 

comunicação de seu afastamento à EMPRESA ou até o momento em que 

passarem a receber pelo I NSS. 

13.8.A EMPRESA poderá optar pelo fornecimento de um cartão cesta fornecido 

com o crédito do valor de R$ 164,00 (cento e sessenta e quatro reais), em 

substituição á entrega dos produtos listados nesta cláusula. 

13.9.A cesta básica instituida pelo presente acordo coletivo de trabalho constitui 

beneficio de natureza social, não integrando o salário, de forma que sobre ela não 

incidirão quaisquer outros títulos, contribuições previdenciárias, fiscais ou de 

qualquer outra natureza. Assim, estabelecido que o beneficio possui natureza 

indenizatória, não integrando o salário para qualquer finalidade. 
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CLAUSULA DECIMA QUARTA - PAGAMENTO DO P.L.R. - PARTICIPAÇÃO 

NOS LUCROS E RESULTADOS 

14.1- Que o pagamento do  PLR  é feito nos termos da Lei vigente que trata do 

assunto, em face da consecução das metas pré-estabelecidas, de comum acordo, 

para ensejar a participação dos empregados nos resultados da empresa, no 

exercício de novembro de 2023 a outubro de 2024, como resultante da colaboração 

dos mesmos. para cumprimento dos resultados obtidos. 

14.2- DO  "QUANTUM"  E DA DATA DO PAGAMENTO: 0 valor do  PLR  será de 

R$800,00, pagos em 3 parcelas após as férias, sendo em janeiro, fevereiro e 

março, devido somente aos funcionários efetivos em CLT; 

14.3- DAS CONDIÇÕES PARA GOZO DO BENEFICIO: Terão direito ao 

recebimento da  PLR  no valor do Acordo Vigente todos os empregados que 

saírem de férias a partir de 10  de novembro, independentemente da data em 

que o Acordo for assinado. Se na data em que o empregado sair de férias não 

houver ainda sido fechado acordo, receberá a  PLR  pelo valor vigente e a 

diferença lhe será paga por ocasião do pagamento do primeiro salário que for 

efetuado após o Acordo. 

14.4- EMPREGADOS DEMITIDOS: Os empregados demitidos na vigência deste 

acordo, que tiverem direito a  PLR,  receberão o valor proporcional a 1/12 avos 

dos meses trabalhados, ou fração superior a 15 dias. 0 empregado receberá o 

valor que estiver vigente, independentemente da data da demissão, será 

efetivamente quitado juntamente com a rescisão de contrato de trabalho. 

14.5- DOS EMPREGADOS QUE ESTIVEREM AFASTADOS: Os empregados 

que entraram em gozo de licença saúde ou estiveram afastados por qualquer 

outro motivo, durante os anos de 2023 (novembro e dezembro) 2024 (de janeiro 

a outubro) receberão o beneficio na proporcionalidade 1/12 avos, ou seja, 

calculada com base nos meses efetivamente trabalhados durante tal período. 

14.6- CONDIÇÕES GERAIS: A participação nos resultados ora acordada não 

substitui nem complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem 

constitui base de incidência para qualquer encargo trabalhista, previdenciário, 
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fiscal, fundiário e tributário, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade, 

nem tampouco gera direito para eventuais idênticos benefícios. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA 

15.1. Os contratos de experiência celebrados entre os empregados e 

empregadores das categorias signatárias terão duração de no máximo de 90 

(noventa) dias, vedada a sua prorrogação além deste prazo, nos termos do artigo 

445, parágrafo único, da CLT. 

15.2. Não será admitida, celebração de contrato de experiência, com  ex-

colaborador da EMPRESA, que retorne para a mesma função anteriormente 

exercida, dentro de um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, após seu desligamento_ 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO TRABALHO INTERMITENTE 

O trabalho intermitente poderá ser utilizado por até 70% do quadro funcional da 

EMPRESA, sendo remunerado pela hora efetivamente trabalhada, ficando vedada 

remuneração inferior ao piso da categoria, não se somando a estas, os intervalos  

inter  e intrajornada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- AVISO PRÉVIO 

17.1. Ao empregado, se dispensado sem justa causa, será devido o aviso prévio 

de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 487 da CLT. 

17.2. A falta de concessão de aviso prévio por parte do empregado dará o direito 

ao empregador em descontar igual valor do salário do empregado. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL POR COMUM 

ACORDO 

18.1.Considerando a hipossuficiência do trabalhador, na rescisão contratual por 

comum acordo, introduzida pelo  art.  484-a da lei 13.467/2017, será necessária a 

intervenção sindical para que seja observado se de fato houve o consentimento do 

empregado, a fim de que possa ser coibida a prática do empregador impor o acordo 

com o objetivo de ter menos gastos com as verbas rescisórias. 
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18.2. A EMPRESA responderá pela taxa assistencial correspondente a R$ 50,00 

(cinquenta reais), salvo se o empregado assistido for associado ao SINDICATO. 

18.3.A rescisão contratual formalizada como extinção do vinculo empregaticio por 

comum acordo sem assistência sindical será considerada como ruptura do contrato 

de trabalho por iniciativa do empregador. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA — JORNADA DE TRABALHO 

19.1. A duração normal da jornada de trabalho corresponderá a 44 (quarenta e 

quatro) horas, podendo ser fixada com 8h48 (oito horas e quarenta e oito minutos) 

por dia para uma jornada de 5 (cinco) dias por semana; de 7h20 (sete horas e vinte 

minutos) diárias de segunda a sábado ou 8h00 (oito horas) diárias de segunda a 

sexta-feira e 4h00 (quatro horas) aos sábados, ou ainda até o limite de 10 (dez) 

horas diárias, mas sempre correspondentes a 44h00 (quarenta e quatro horas), 

admitida a prorrogação por até 04h:00 (quatro horas) extraordinárias por dia, 

conforme artigo 235-C, caput da CLT. 

19.2. As horas que ultrapassarem o limite legal diário serão compensadas pela 

correspondente diminuição da jornada de trabalho em outro dia, de maneira que 

não exceda, no período máximo de 180 (cento e oitenta) dias. ao  limite de 44h:00 

(quarenta e quatro horas), nem seja ultrapassado o limite autorizado a que se refere 

o Artigo 235-C, caput, da CLT. 

19.3. A compensação poderá ocorrer também mediante concessão de folgas extras 

em dias normais ou dias-ponte, quando acumuladas 08h:00 ou mais horas a 

compensar, observado o período de 180 dias. Não havendo compensação no prazo 

estipulado. serão devidas como extras apenas as horas que excederem de 44 

horas semanais. 

194. A jornada de trabalho poderá ser desdobrada em 02 (duas) ou mais pegadas, 

divididas por intervalos intrajornadas, permitindo-se o elastecimento de tal intervalo 

nos moldes do parágrafo abaixo. 

19.5. Tendo em vista a peculiaridade da atividade de transporte de passageiros e 

a possibilidade de fracionamento da jornada de trabalho para os motoristas e 

monitoras, conhecida como "várias pegadas" diárias, o intervalo interjornada  sera  
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concedido nos moldes do artigo 235-C, § 3°, da CLT (acrescentado pela Lei 

13.103/2015), podendo ser fracionado em dois períodos, desde que em um deles 

assegure um descanso minimo de 08h:00 (oito horas), podendo as 03h:00 (três 

horas) restantes serem concedidas dentro das 16h:00 (dezesseis horas) seguintes. 

19.6. Diante da omissão legal e considerando o sistema de "pegadas", considera-

se como intervalo entre jornadas (artigo 235-C, § 3°. da CLT) o maior período de 

descanso entre uma pegada e outra, onde o empregado melhor repõe suas 

energias, e não necessariamente o intervalo de um dia para outro, respeitado o 

fracionamento previsto no item acima. 

19.7. A EMPRESA poderá adotar calendário diferenciado para apuração das horas 

extras e demais parcelas variáveis, considerando-se como tal o período do dia 21 

de um mês ate o dia 20 do mês seguinte, ou qualquer outro conforme sua 

necessidade e conveniência. Nesse caso, o pagamento dessas referidas verbas, 

para todo o período apurado,  sera  realizado no 5° (quinto) dia útil do mês seguinte 

ao fechamento. 

19.8. 0 tempo despendido para o transporte, seja para ida, seja para retorno do 

trabalho não  sera  computado na jornada de trabalho. 

19.9. Também o tempo entre a chegada do transporte ao local de trabalho e o inicio 

da jornada, bem como, o tempo de espera do transporte ao final da jornada, não  

sera  considerado tempo a disposição ou de prontidão, estando o empregado 

absolutamente desvinculado do trabalho, podendo, inclusive, ausentar-se da 

garagem. 

19.10. A eventual permanência do veiculo com o colaborador em sua residência 

entre jornadas de trabalho e/ou intervalos não caracteriza que este esteja a 

disposição da EMPRESA, sendo assim não será esse período computado na 

duração da jornada de trabalho ou tempo de espera, tratando-se de mera facilidade 

de ir e voltar ao local de trabalho, ficando o colaborador expressamente isento de 

qualquer responsabilidade sobre a guarda do veiculo e sem orientação para ficar a 

disposição via telefone, radio ou qualquer outro meio de comunicação. 

19.11. Nos dias após os feriados e em que for ponto facultativo, a jornada de 

trabalho poderá ser compensada nos termos previstos por esta cláusula. 
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CLAUSULA VIGESIMA - INTERVALO PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO 

20.1. Conforme faculta o artigo 71 da CLT, o intervalo intrajornada para repouso e 

alimentação poderá ser superior a 02h:00 (duas horas), limitado em até 06h:00 

(seis horas), para os motoristas, inclusive em decorrência do fracionamento do 

intervalo do artigo 235-C, § 3°, da CLT. independente de autorização do Ministério 

do Trabalho. 

20.2. Os intervalos que separam os períodos de trabalho não serão computados 

para efeito de jornada de trabalho, não sendo considerado tempo a disposição. 

20.3.0 intervalo intrajornada de 01h:00 (uma hora) poderá ser reduzido e/ou 

fracionado quando compreendidos entre o término da 1a hora trabalhada e o inicio 

da última hora trabalhada, ante a natureza do serviço e em virtude das condições 

especiais de trabalho a que são submetidos os motoristas, cobradores, fiscalização 

e afins dos serviços de transporte de passageiros, conforme artigo 71, § 5°, e 235-

E, II, CLT. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA— CONTROLE DE HORÁRIO 

A EMPRESSA poderá realizar o controle de ponto manual ou por meio remoto, com 

o uso de aplicativo, de GPS ou acesso ao ônibus, para a gestão da efetiva jornada 

de trabalho, em substituição ao registro previsto pela Portaria n° 1.510. de 

21.08.2009, do Ministro do Trabalho e Emprego, sendo responsável o empregado 

pela exatidão das informações lançadas nesse controle. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA JORNADA DE VIGIAS/PORTEIROS 

Para os folguistas de vigias/porteiros será admitida a adoção do regime de jornada 

de trabalho denominado 12 x 36 (doze por trinta e seis) ou, ainda, em turno variado, 

desde a jornada fixada respeite o limite de 44 (quarenta e quatro) horas por 

semana, sem que tal variação, que deverá constar de escala semanal previamente 

estabelecida, seja considerada como turno de revezamento prevista no  art.  7°. 

inciso XIV da Constituição Federal. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — CURSOS 
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23.1. A EMPRESA poderá ministrar cursos a seus empregados visando 

esclarecimentos e procedimentos a serem adotados em casos de acidentes, além 

de orientações sobre como evitá-los e de outros que visem seu aperfeiçoamento 

profissional. 

23.2. Os empregadores não são obrigados a subsidiar os empregados à realização 

dos cursos exigidos pela autoridade de trânsito para o exercício da função. 

23.3. 0 tempo destinado aos cursos é considerado uma espécie de beneficio e não 

gera direito ao empregado ao recebimento destas horas, sob qualquer forma ou 

titulo remunerat6rio ou indenizatório. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - ÁGUA POTÁVEL, SANITÁRIOS E 

ARMÁRIOS 

0 empregador se obriga a manter, no local de trabalho, água potável para consumo 

de seus empregados, bem como sanitários masculino e feminino em perfeitas 

condições de higiene. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - MOTORISTA 

0 motorista de transporte escolar não poderá exercer a função de motorista de 

transporte coletivo urbano, exceto para substituição emergencial para suprir faltas, 

ou, ainda, para a substituição de férias ou licenças. Nas demais hipóteses,  sera  

necessário ajuste expresso com a participação da entidade sindical. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - GARANTIA DE EMPREGO À GESTANTE 

26.1.A empregada gestante é assegurada estabilidade provisória, salvo se 

contratada a titulo experimental ou por motivo de justa causa para demissão, desde 

o inicio da gestação até cinco (05) meses após o parto. 

26.2. Em caso de dispensa, o aviso prévio começará a contar a partir do término 

do período de estabilidade. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SETIMA- GARANTIAS AO TRABALHADOR EM VIAS 

DE APOSENTADORIA 
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27.1. Aos empregados que trabalhem para a EMPRESA por um período de, no 

minimo. 05 (cinco) anos e estiverem a um máximo de 02 (dois) anos da aquisição 

do direito de aposentadoria, em seus prazos minimos, ficarão assegurados 

emprego e salário, durante o período que faltar para aposentar-se, desde que 

comprove esta situação por escrito. 

27.2. 0 contrato de trabalho somente poderá ser rescindido por mútuo acordo ou 

pedido de demissão, devidamente homologado pela entidade sindical profissional. 

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA GARANTIA DE EMPREGO NAS 

SITUAÇÕES ESPECIFICADAS E INDENIZAÇÃO PECULIAR 

28.1. Fica assegurado o emprego ao empregado em idade de prestação de serviço 

militar obrigatório, desde o alistamento prévio até 60 (sessenta) dias após o término 

do compromisso, salvo a hipótese de dispensa por motivo de falta grave, mútuo 

acordo ou pedido de dispensa. 

28.2. Na hipótese de alistamento, em razão da suspensão do contrato de trabalho, 

eventual período de férias e correspondente pagamento somente será efetuado 

após o retorno ao trabalho. Não será devido qualquer valor ou vantagem ao 

colaborador enquanto estiver prestando serviço obrigatório. 

28.3. É vedada a dispensa imotivada do trabalhador no período de 30 (trinta) dias 

que antecede a data-base da categoria, sob pena de pagamento dos salários do 

período e de indenização igual a 01 (um) salário do trabalhador na respectiva 

função. 

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA — FORMULÁRIOS 

Sempre que solicitados pelos empregados, os empregadores fornecerão aos seus 

empregados os documentos necessários relativos ao vinculo laboral, para 

obtenção de benefícios legais e previdenciários. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA — PROMOÇÕES 

Nos casos de promoção, deverá ser esta efetuada e anotada na C.T.P.S. do 

trabalhador após o período de experiência na função. correspondente a, no 

máximo, 45 (quarenta e cinco) dias. Decorrido esse período. e comprovada a 
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capacidade funcional,  sera  concedido aumento salarial de acordo com o piso 
salarial da nova atividade. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA- IRREDUTIBILIDADE SALARIAL 

É proibida a redução da remuneração mensal, exceto quando ocorrer por iniciativa 

expressa do TRABALHADOR, sendo, em qualquer hipótese, obrigatória a 

concordância formal e reciproca firmada por escrito junto ao SINDICATO. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - LICENÇA A TRABALHADORA 
ADOTANTE 

As mães adotantes serão consideradas, para efeito das garantias previstas neste 

acordo, mães biológicas, com os mesmos direitos destas. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - FÉRIAS INDIVIDUAIS E FÉRIAS 
COLETIVAS 

33.1. Tendo em vista que a EMPRESA opera no transporte escolar, mediante 

contrato de prestação de serviço celebrado com as Prefeituras Municipais, fica 

convencionado que no período de ferias e recesso escolares (geralmente 

dezembro, Janeiro e julho), porque não há transporte de crianças, não haverá 

integral prestação de trabalho. 

34.2. Em razão da peculiaridade da atividade econômica e do disposto nesta 

cláusula, fica expressamente autorizada a antecipação das férias, de forma 

individual ou coletiva, inclusive para os empregados que não completaram o 

periodo aquisitivo. 

33.3. Pelo mesmo motivo, nos dias em que não houver trabalho durante as ferias 

e recesso escolares, excetuados os períodos de ferias individuais ou coletivas, os 

trabalhadores receberão apenas o valor correspondente a 70% (setenta por cento) 

do valor do salário por dia, a titulo de abono, sem natureza salarial, na forma 
preconizada pelo  art.  457, § 2°, da CLT, a ser pago ate o 5° (quinto) dia útil do mês 

subsequente. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - UNIFORMES E EPI 
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A EMPRESA está obrigada a fornecer gratuitamente uniformes aos seus 

empregados e, da mesma forma, sempre que forem necessários e exigidos, os 

equipamentos de proteção individual previstos em lei ou em razão da natureza do 

trabalho a ser executado. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA QUINTA — CAMPANHA DE SINDICALIZAÇÃO 

A EMPRESA permitirá que o SINDICATO promova campanhas de sindicalização 

de seus representados, no local onde se realiza o trabalho de transporte escolar. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 

36.1. A EMPRESA descontará a contribuição assistencial dos trabalhadores que 

forem beneficiados pelo presente Acordo Coletivo de Trabalho. atendendo o 

disposto no artigo 611 B, XXVI da CLT, inclusive os trabalhadores temporários, 

correspondente a 2% (dois por cento) do salário bruto nominal, ao mês, sob a 

rubrica de Contribuição Assistencial/Negocial, a partir da assinatura deste 

instrumento, em favor do SINDICATO, conforme decisão tomada em assembleia 

geral. 

36.2. 0 recolhimento será feito mediante guias fornecidas á EMPRESA, nos termos 

dos artigos 462 e 545, combinados com o artigo 513, alínea e da CLT. 

36.3. A contribuição de 1% deverá ser descontada todos os meses, devendo ser 

recolhida até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao desconto, salvo a hipótese 

mencionada na letra "d" abaixo. 

36.4. Não havendo o recolhimento nos prazos estabelecidos, será aplicada uma 

multa de 10% (dez por cento) do montante devido, devida pela EMPRESA, além 

de honorários advocaticios quando necessária interposição de ação judicial. 

36.5. 0 trabalhador filiado poderá a qualquer momento, caso entenda necessário, 

desfilar-se do SINDICATO e consequentemente ficará isento dos descontos 

referente a contribuição assistencial. Para tanto, deverá informar sua intenção 

EMPRESA e ao SINDICATO por intermédio de declaração assinada de próprio 

punho com comprovação de entrega. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA SETIMA - JUSTA CAUSA 
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37.1. Nas hipóteses de dispensa do empregado por falta grave, na forma prevista 

pelo  art.  482 da CLT, a EMPRESA deverá fornecer ao empregado comunicação 

escrita especificando as razões do desligamento, sob pena de gerar presunção de 

ocorrência de dispensa imotivada. 

37.2. Recusando-se o empregado a receber a comunicação, a EMPRESA poderá 

certificar a ocorrência com a presença de duas testemunhas. 

37.3. Deixando o motorista de cumprir as normas previstas pela Portaria DETRAN-

SP n° 1.310, de 1° de agosto de 2.014, e outras normas regulamentares, 

permanecendo impedido de exercer suas atividades profissionais, ficará sujeito a 

dispensa por falta grave. 

37.4. Também  sera  considerada falta grave apta a ensejar a dispensa por justa 

causa o fato de o motorista ter sua Carteira Nacional de Habilitação suspensa, 

cassada ou rebaixada para categoria inferior, ou ainda deixar de manter em dia os 

cursos de Transporte Escolar ou Transporte Coletivo de Passageiros. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - EXAMES TOXICOLOGICOS 

38.1. A EMPRESA custeará integralmente todos os exames toxicológicos previstos 

pelo  art.  168, § 6°, da CU, independentemente dos respectivos resultados, exceto 

eventual exame para contraprova solicitado pelo empregado. 

38.2. Fica a EMPRESA autorizada, ainda que aleatoriamente, a submeter o 

empregado a teste, exame clinico, perícia ou outro procedimento que permita 

certificar influência de álcool ou outra substancia psicoativa, como o bafômetro, por 

exemplo, sempre que julgar necessário, ainda que sem prévia comunicação. 

38.3. Eventual recusa por parte do empregado em se submeter a quaisquer dos 

exames previstos nesta cláusula importara na presunção de dependência ou uso 

de substâncias psicoativas, facultando-se a EMPRESA promover a rescisão do 
contrato de trabalho por falta grave. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA NONA - USO DE  CAMERAS  
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Fica autorizada a utilização de câmeras de monitoramento nos veículos ou 

dependências da EMPRESA para assegurar a segurança e o alcance dos objetivos 

da empresa, assegurando-se o uso das imagens e gravações para fins judiciais 

sempre que necessário. 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA — DAS HOMOLOGAÇÕES 

40.1. As homologações das rescisões deverão ocorrer no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, contados a partir do último dia de trabalho ou da notificação da 

dispensa imotivada, sem cumprimento do aviso prévio trabalhado. sob pena de 

pagamento de multa de um salário do trabalhador, ressalvadas as hipóteses de 

culpa do órgão homologador, do banco depositário do FGTS ou do não 

comparecimento do empregado. 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - DIVULGAÇÃO DESTE 

INSTRUMENTO 

As partes signatárias comprometem-se a divulgar os termos do presente acordo 

coletivo de trabalho entre os seus representados através de um comunicado 

conjunto. 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA — DISPOSIÇÕES GERAIS 

42.1. Na hipótese de dúvidas, divergências ou litígios decorrentes das condições 

estabelecidas neste instrumento de acordo coletivo as partes, antes do ajuizamento 

de qualquer ação, especialmente para o fim de aplicação da multa prevista na 

clausula 43a, comprometem-se a tentar resolvê-las amigavelmente, mediante 

negociação a ser instaurada por iniciativa de qualquer interessado. 

42.2. As condições estabelecidas no presente acordo poderão ser objeto de 

revisão, total ou parcial, ou de prorrogação, sempre mediante negociação prévia. 

CLAUSULAQUADRAGÉSIMA TERCEIRA — MULTAS 

Fica estipulada a multa no valor correspondente a 20% do salário minimo nacional 

vigente, em cada exercício, dobrada na reincidência (considerado o exercício), na 

hipótese de descumprimento de quaisquer das condições pactuadas, 
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independentemente da natureza jurídica da obrigação. A multa será 

direcionada em favor do SINDICATO. 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - DA VALIDADE DO PRESENTE 

ACORDO 

Fica estipulado que o presente acordo coletivo  sera  anual, com inicio para o dia 01 

de novembro de 2023, com validade até 31 de outubro de 2024. Ficando acertado 

entre a EMPRESA e o SINDICATO que será decidido em novembro de 2024 

apenas o indice de reajuste de salários e benefícios. 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - PREVALÊNCIA DO ACORDO 

As condições estabelecidas no presente instrumento de acordo coletivo têm 

eficácia para todos os empregados da EMPRESA, inclusive para os que forem 

admitidos durante a sua vigência, e prevalecera sobre as condições estipuladas em 

lei ou em convenção coletiva de trabalho, na forma preconizada pelos artigos 611-

A e 620 da CLT. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Acordo Coletivo de 

Trabalho, comprometendo-se consoante dispões o artigo 614 da C.L.T. a promover 

o depósito, para fins de registro e arquivo, na Delegacia Regional do Trabalho e do 

Emprego do Estado de São Paulo. 

LAERCIO PINHEL DA SILVA 

PRESIDENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES 

LUZIA PEREIRA PINTO 

ADMINISTRADORA DA EMPRESA 

Rua  Barão  de Parnaiba, 295—  Botafogo  - Campinas/SP - CEP 13013-170 F: 19 3231-9464 
www.sinditrabalhadores.org.br  / e-mail: contato@sinditrabalhadores.org.br  
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DATA DE ABERTURA 

29/06/2007 
NUMERO DE INSCRIÇÃO 

08.934.993/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

PORTE 

EPP 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO TNOME DE FANTASIA) 

REAL LOCADORA 

NUMERO 

51 
LOGRADOURO 

R VICENTE DA COSTA 

UF 

SP  
CEP 

18.143-000 
BAIRRO/DISTRITO 

MAILASQUI 
MUNICÍPIO  

SAO  ROQUE 

TELEFONE 

(11) 4784-2281 
ELETR6NICO 

REAL_LOCADORA@YAHOO.COM.BR  

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/06/2007 
SI I UAÇA,0 CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NOME EMPRESARIA! 

REAL LOCADORA E TRANSPORTES LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

49.24-8-00 - Transporte escolar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL TEFR) 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119. de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 23/01/2024 as 13:11:41 (data e hora de  Brasilia). Página 1/1 
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SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO 

CERTIDÃO 

O SECRETÁRIO DE RELAÇÕES DO TRABALHO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo inciso VIII do  art.  17 do anexo I, do Decreto n° 5.063, 
de 3 de maio de 2004 e disposto na Portaria n° 326, de 11/03/2013, certifica para 
fins de direito, que consta no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais — CNES, o 
registro de alteração sindical referente ao Processo de n° 47998.002471/2011-00, 
do Sindicato dos Trabalhadores Empregados em Auto Moto Escola, Centro de 
Formação de Condutores A e B, Despachantes Documentalistas e Transporte 
Escolar de Campinas e região - SP, inscrição no CNPJ n° 04.150.307/0001-20, 
para representar a (s) categoria (s) Profissional dos Trabalhadores Empregados 
ent Auto Moto Escola, Centro de Formação de Condutores A e B, Despachantes 
Doctunentalistas e Transporte Escolar de Campinas e Região, na (s) base (s) 
territorial (is) Aguai, Aguas da Prata, Aguas de Lindóia, Aguas de São Pedro, 
Alambari, Alumínio, Americana, Amparo, Ánalândia, Angatuba, Araçariguanta, 
Araçoiaba da Serra, Arara quara, Araras, Artur Nogueira, Atibaia, Bofete,  
Bolt  uva, Bom Jesus dos Perdões, Bragança Paulista,  Bun,  Cabretiva, Caconde, 
Cajuru, Campina do Monte Alegre, Campinas, Campo Limpo Paulista, Capela 
do Alto, Capivari, Casa Branca,  Cassia  dos Coqueiros, Cerquilho, Cesdrio  
Lange,  Charqueada, Conchal, Conchas, Cordeirópolis, Corumbataí, 
Cosnuipolis, Cravinhos, Elias Fausto, Espirito Santo do Pinhal, Estiva Gerbi, 
Guatapará, Holambra, Hortoliindia, Ibitina, Indaiatuba, Ipefina, Iracenuipolis, 
Itaberti, Itapetininga, Itapeva, Itapira, Itatiba, Itatinga, Itirapina,  Du,  Itupem, 
Jaguaritina, Juntirim, Jundiai, Laranjal Paulista, Leme, Limeira, Lindóia, 
Louveira, Mairinque, Mococa, Mogi Guaçu, Moji Mirim, Motnbuca, Monte 
Alegre do Sul, Monte Mor, Morungaba, Nazaré Paulista, Nova  Odessa,  
Paranapanenia, Pardinho, Pattlinia, Pederneiras, Pedra Bela, Pedregulho, 
Pedreira, Piedade, Pinhalzinho, Piracaia, Piracicaba, Pirassuntuzga, 
Poran gaba, Porto Feliz, Porto Ferreira, Rafard, Rio Claro, Rio das Pedras, 
Saltinho, Salto, Salto de Pirapora, Santa Barbara D'oeste, Santa Cruz da 
Conceição, Santa Cruz da Esperança, Santa Rita do Passa Quatro, Santo 
Antônio de Posse, Santo Antônio do Jardim, São Carlos, São  Joao  da Boa Vista, 
São Manuel, São Miguel Arcanjo,  Sao  Pedro, São Roque, São Sebastião da 
Grama, Saraptu; Serra Negro, Socorro, Sorocaba, Sumaré, Taquarivai, Tatui, 
Tietê, Tuiuti, Valinhos, Várzea Paulista, Vinhedo e Votorantim - SP, com 
abrangência Intermunicipal. Certifica, ainda, que se encontra informada junto ao 
CNES a seguinte diretoria com mandato até 04/03/2018. 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIA 

MEMBROS DIRIGENTES 
NOME — FUNÇÃO  

LA  ERCIO PINIIEL DA SILVA - Presidente 
VALDIR DE SOUZA - Tesoureiro 

LUIZ CARLOS DOS ANJOS - Membro do Conselho Fiscal 

CER 217 'FMCS 
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MANO MESSIAS NASCI TO MELO 
Secretári e Relações do Trabalho 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCI 
SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO 

MARIVALDO RIBEIRO DA SILVA - Membro do Conselho Fiscal 
NEIDE DE JESUS FURTADO - Membro do Conselho Fiscal 

MAURICIO DA CUNHA - Secretário Geral 
PAULO ROBERTO PAICCE - Suplente de Diretor 

Eu, Raimundo Nonato Teixeira Xavier, Coordenador- 
Geral de Registro Sindical, a conferi. 

Brasilia, 12/04/2016.  
Certifico. 

MIGUEL SOLDTELLI 1OSSETTO 
Ministro de Estado do Trabalho e revidência Social 

• 

CER 217 TWICS 
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RODOVIARIOS DE SOROCABA E REGIÃO 
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Pelo presente instrumento, de  urn  lado. c SINDICATO DOS 

TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE SOROCABA E REGIAO,  corn  

sede Rua Augusto Framo, nu 159 - Sorocaba/SP insta rio CNRAIF sob  fin  

71.566 529/0001-30. e registro sindic..al no 46000 500128/98. por seu presiderte infra-

.-cis ,nado, e Oe outro  ¡ado  o SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE 

PASSAGEIROS POR FRETAMENTO E PARA TURISMO DE SOROCABA E REGIÃO -SP, 

511Gadn a Rua Rarnria  Fl Had  603 Nane l  Ville  II - Sorocaba ? SP CEP 18C55-051, u,sr;ri,.d 

no CNPYLIF sob n" 07 117.14,YOCV -27 e Registro Sindical N° 46000.021550)2004-C3. por  

sous  representantes ao final nomeados e qualificados, ccnsoantes deliberações de suas 

feSpectivas Assembleias Gerais Extraordinarias.  tern  entre si justo acordado e 

convencionado o picsente IN envolvendo matéria atinente As relações  cc  

trabalho das categorias acima aiudidas. nos limites da representação exclusivamente da base 

territorial do sindic-ato profissional  clue sera  !•egildp betas clausu:as e wndições seguintes. 

CLAUSULA V - SALARIOS NORMATIVOS- PISOS SALARIAIS 

As empresas deverão observat o piso saliria dos trabanadoreS referenies a sua base 

territorial de atuação 

=Stria 4 #,A .1i Alf IWO-LW 10003tV 1772 55f3 
17,101844 ote Aka. :FP; '140 d-t-.1. • .:., 1144-ta,I J.. %Fick: AMA Vikft4tAirLotint .140PiLvspii L7: 
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CLAUSULA 2- PISOS SALARIAIS DE SOROCABA, VOTORANTIM, ARAÇOIABA DA 

SERRA,  SAO  ROQUE, ALUMINIO, MAIRINQUE E ARACARIGUAMA  

Fica estabeiecido  gut  o piso salarial para os motaristas  sera  de R$ 5.250.00 (c. nco mii 

cuzentos e cinquenta reais). rea;ustado em 5% (cinco por cento). a partir de 1 Maio 2023 

Paragrafo Primeiro -A partir de Novembro/2023. o piso saanal  sera  novamente reajustado 

erri 4,76% (quatro virgula e setenta e seis O1 centoo, elevando o piso saana d Motorista 

par -a R$ 5_500,00 (i.-; mu  nut  e quinhentos realsi 

Paragrafo Segundo - As empresas concederSo a se-us  empregados Subsidio alimentaao de 

:trinta tiguetes-refet0o, cor mês no vaor unitano de R$ 29,00 (vinte e nove reats;. ncs 

rne5.es  de Mc a Setembm/23 sendo que, a partir de 10  de Outubro/2023, o valor urnilario 

Eera reajustado para R$ 32,00 (trinta e  dots  reais;i 

Par4jrafo Terceiro - PISO MiNIMO PARA FUNÇÕES NÃO QUALIFICADAS Fica 

estabelecido  urn  piso minrno a partit de !C  Maiof23, para os trabahadares que exercern 

funçAo não qualificada no or  de R$ 1.686,92 (um mil, Eetscentos e atterit e seis reais e 

pverta e doas centavos), referente a  urn  reaji.Jsle de 5% (cinco  or  oentol A partir de 

Novembro/2023, o piso minimo  Sera  reajustado ecri 4,76% (quatro virgula setenta e  sets  por 

cento), elevando -assim o valer  pa  ,a R$ 1.767.26 (um mil, setecentos e sessenta e sete reais 

e vxite e seis cenlayos) 

CLAUSULA 3" - PISOS SALARIAIS DE SALTO DE PIRAPORA CAPELA DO ALTO,  

PIEDADE PILAR DO SUL,  SAO  MIGUEL ARCANJO, TAPIRAi 

Fica es1abelec4lo que o pso satarial para os motoostas  sera  e R$ 4.283,86 iquao 

ouzertos e oitenta e  iris  reais e oitenta e seis centavos). reajustado em 5% (cinco por coanto). 

a partir  del'  Maio 2023. 

Paragrafo Primeiro -  A partir de Novembro/2023. o poso salarial  sera  novamente realuslaco  

ern  4,76% quatro virigJla setenta e  sees  por ,conto), elevando o piso salarial do IMotorista nara 

R$ 4.487,86 Iquatro mil, quatrocentos e oftenta e sete reais e oitenta e seis centavos; 

Paragrafo Segundo -As ernsDresas concederão a seus eripreigaclos subsidic alimentaç-ão de 
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30  (Uinta)  tiquetes-reteição, por mês, no valor unitário de R$ 30,00 (trinta  ream)  nos meses de 

Maio a Satembro/23, sendo que a partir de 1° de Outubro/2023, o valor unitário  sera  

realustaLio para R$ 33,11 firitria e  tills feats  e onze centavos) 

Parágralo Terceiro PISO MÍNIMO PARA FUNÇÕES NÃO QUALIFICADAS — Frca 

estabelecido um piso  minim°  a partir de 1° Mallor23, para os trabalhadores que exercem 

fJrigão não qualificada no valor de R$ 1.477,71 (um mil, quatrocentos e setenta e sete reais e 

setenta e  urn  centavos), referente a  urn  reajuste de 5% (cinco por  cent°,  A partir de 

Novembro12023. o piso  minima sera  reajustado em 4,76% (quatro virgula setenta e seis por 

cento) elevando assim o valor para R$ 1.548,08 (um mil, quinhentos e quarenta e oito  reels  e 

Oito  cent  av os) 

CLAUSULA PISOS SALARIAIS DE TATU1 E QUADRA. ITAPETIPONGA. ANGATUaA, 

CAMPINA DO MONTE ALEGRE, GUAREI, SARA PUI e ALAMEIARI 

Fica estabelecido que o piso salarial pata os motoristas  sera  de R$ 3.800.80  Wes  mil, 

oitocentos e oito  rears  e oitenta e oito centavos), reajustado em 5% (csnco por oento), a partir 

da 10  Maio 2023. 

Parigrafo Primeiro — A partir de Novembro/2023. o piso salarial será novamente reajustado 

em 4,76% (quatro virgula setenta e  sets or  canto), elevando o piso salarial do Motonsia para 

RS 3.990,26 ;:trés mil, novecentos e noventa  rears  e vinte e seis centavos). 

Parágrafo Segundo — As empresas concederão a seus empfegados subsidio alimentação de 

30 (trinta) tiquetes- reffei0o por més_ no valor unitário de RS 290O(vinte e nove reais) nos 

meses de Maio a Seternbrof23, sendo que, a partir de 10  de Outubro/2023. o valor unrtáno  

sera  reajustado para R$ 3200, (Uinta e dois reais) 

Paragrafo Terceiro MiNIMO PARA FUNÇÕES NÃO QUALIFICADAS Fica 

estabelecido um piso  minim°  a partir de In Maio/23, para os trabalhadores  gut  exercem  

fu  rt-;13 no qualificada no valor de R$ 1.760,42 (um mil, setecentos e sessenta reais e 

quarenta e  do's  centavos), referente a  urn  reajuste de 5% (cinco por cento. A partir de 

Novembro/2023 o piso minimo  sera  reajustado em 4,76% (quatro virgule setenta e seis por 

cento) elevando assim o  valet  para R$ 1.844,26  turn  mil oitocentos e quarenta e quatro  Teals  

3  tic  28 
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CLAUSULA PISOS SALARIAIS DE ITAF'EVA. OARÃO DE ANTONIN& SOM  

SUCESSO DE ITARARE, 1TARARt, CORONEL MACEDO, FTABERA,, 1TAPIRAPtJA  

PAULISTA, NOVA CAMPINA, RIVERSUL a TAGUM  

Fica estabelecx.lo que o piso salarial para os motoristas  sea  de R$ 34.249,3$ (trés mil, 

duzentos e quarenta e  noise  reais e innta e oito centavos), reajustado  ern  52/r, (cinco por 

centor. a partir J 1 Maio 2023- 

Parigrafo Primeiro - A partir de Novembroi2023, o ptso saarial  sera  novarrerite reajustado 

em 4,76% (quatrf.,-,  virgula setenta e seis  pr  cento), elevando o piso salanal do Mocorista para 

RS 3,404,12 'tir5 mil. quatracentos e quatro  reels  e doze centavos) 

Parágrafo Segundo - As empresas .Loncederão a seus empregados subsidio alimentagao 

20  Or  ntal tiquetcs - refolOo por riés. no valor unitario de R$ 30.00itrinta reass). nos meses 

de Maio a Setembnal23, sendo que a partir de 1 0  de Outubro/2023, O valor unrtárid  sera  

lea,ustadu paia R$ 33,11  Of  irita tre ieais e  craze  centavos) 

Paragralo Terceiro PISO MINIMO PARA FUNÇÕES NÃO QUALIFICADAS - Fica 

estabelecido um piso rninkrno a partir de para os trabalhadores que exercem 

função não qualificada nc valor de R$ 1,690,53 (um  milt,  seiscentos e noventa reais e 

i;.Ariqueir.a e tr6s centavos), referente a um reajuste de 5% (cif= por canto) A partir  dc  

Novembro/2023. o piso  minima sera  reajustado em 4.76% (quatro virgula setenta e seis por 

certo. elevando assim o valor oara R$ 1.771,04  (urn  mil, seiscentos e selerita e urri  sears  e 

qua tro 09 ntavos) 

CLAUSULA 6' - PISOS SALARIAIS DE CAPAO BONITQL _  APIA!  BURI BARRA  00 

CHAPEU, GUAPIARA  IPORANGA ITAOCA, RIBEIRA RIBEIRÃO BRANCO RIBEIRÃO 

GRANDE e TAQUARIVAJ, 

Fica estabelecido que o piso -salarial para os motonstas  sera  de R$ 3.236,19 Ores mil, 

duzentOS e tirita e seis reais e dezenove centavos). reajustado em 5% (cinco por cento). a 

partir de ig Maio 2023, 

Pitina 4 dc 
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Pa ragrafo Primeiro - A partir de Novembro/2023, o piso salarial será novamente reajustado 

em 4.76% Íguatro virgula setenta e sels por cento). eevando O piso salarial do Motorista para 

R$ 3,390,30 ttres rnl trezentos e naventa reais e tririta centavos) 

Pa  rag  rafo Segundo - As empresas coicederão a seus empregados sJbsidio almeritacAo de 

30 Itr-ntal tlquetes refetOo per  nits  no valor unitário de  ft  $ 32,00(trinta e dois reais) riçs 

meses ce Maio a Setembro/23 sencio  qua  a partir de I de Outubro/2023, o valor Lnitario  

sera  reajustado para R$ 35,32 (tnnta e Cinca reais e trnta e  dots  cenlavos) 

Paragrafo Terceiro - PISO  'AMMO  PARA FUNÇÕES NÃO QUALIFICADAS - Fica 

estabelectdo  urn  piso mínimo a partir de 10  Maic/23, para os !rababadores ,4ue exercem 

função não quaiifiGacla no valor de R$ 1.663,46  (urn  mil seiscentos e sessenta e ves reais e 

,ctuarenta e seis centavos) referente a  urn  reatuste de 5% 4cinco por c_ftrito:1 A partir de 

Novembro12023 o piso minirno  sera  reajustado em 4,76% (quatro virgula setenta e seis por 

cento:', elevando assim o valo,  para R$ 1.742,68  (urn  mil, setecentos e qi.iarenta e  do's  f-eais e 

sessenta e o-,ta centavos) 

CLAUSULA 73  - DA AUTORIZAÇÃO PARA COt4TRATACAO D MOTORISTAS DE 

VEICULOS DE PEQUENO E  MEDIC)  PORTE 

Ficarr autonzadas as EMPRESAS REPRESENTADAS E ASSOCIADAS PELO SETFRET - 

Strkiicato das Emptesas  (le  Transportes de Passageiros por Freramento e para TurisTroo de 

Sorocaba e ei& - SP, a manter moloristas de veicolos de pequeno e médio porte.  corn  

piso salarial de 70% (setenta por cento) do *valor do piso do motorista do 6nibus cor venconai. 

consocerando o pisa prat4aido na sua regi-ão  de atuação 

Paragrafo Primeiro - Fica caracterizado como veiculo de pequeno e mé5i0 porte aquele  Corn  

tara de  at  12 (doze toneladas e  ,corn  capacidade  maxima  de 32  (Uinta  e passageiros 

Paragrafo Segundo - Na hipótese da empresa não se,' associada ao SirvJic_ato Patronal, 

ser apl.r:,:acc,  a  !claps  O satario de Motorista convencional, independente do tipo de 

Paragrafo Terceiro - os uniformes dos motoristas desses 'veículos devero ter W.1" diferente 

dacjoele usado petos motoristas oonvenctonais a fim de possibilitar ampla fiScatrzaçAio por 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTO,  
RODOVIARIOS DE SOROCABA E REGIÃO  
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pane do Sindicato profissionai e dos demais OrgZios pUblicos. 

CLAUSULA - PI%) SALARIAL MOTORISTA TRANSPORTE ESPECIAL  EMU  

TRANSPORTE  OE  PASSAGEIROS PACIENTES 

O piso salarial dos Motoristas do  Transports  Especial eiciu do Transporte de Passageiros 

Pacientes  sera  o piso saiarral do ónibus convencional, independente do porte do veicuio 

(convencional m6dio e pequeno), por se  Tatar  de atividade especifica, a qual exige 

qualificaçao especial para tal conduçao 

Paragrafo Primeiro - Fica estabelecido que o piso  minim°  a partir de 1e' Maio/23, será de R$ 

5.250,00 (cinco mil, duzentos e cinquenla reais) E. a partir de Novembro/23, o piso  sera  

realustado em 4,76% (quatro virgula setenta e seis por canto), elevando o p‘so salarial para 

R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) 

Paragrafo Segundo - A jornada semanal de trabalho DOS MOTORISTAS E DOS AGENTES 

DE BORDO  sera  limitada a 40 (quarenta horas) semanais, podendo, a cinterio do 

Empregador, ser adotada jornada diversa limitada a 08h00 (oito) horas dianas, dentro do 

limite semanal estipulado. 

Paragrafo Terceiro Serão admitidas quaisquer escalas de trabalho (12x36, 4x2, 5x2, 51 e 

6x 1), a criter*o do Empregador,  ern  face das caracteristicaS e singulandaaes da atividade. 

Parágrafo Quarto -  Sera  concedido a todos os empregados das empresas de transporte 

especial mensalmente.  urn  beneficio pecuniario, de natureza indenizataria, que será pago 

através de cartão de beneficias no valor de R$ 352,00 (trezentos e cinquenta e dois reais) 

reajustado a partir de outubro/23, inclusive no mês em que o empregado estiver no gozo das 

ferias 

a) Na hipotese de afastamento por motivo de acidente de trabalho ou de doença ocupacional 
occrndo oíj adquirido na empresa, o trabalhador devera permanecer recebendo o beneficio 

b) Case ocorra o recartiecimenta, através do argão previdenciano, de aposentadoria par 
invalidez ou nomenaatura semelhante o beneficio  nap  mais  sera  devido a partir do 

Pik!!  6 de 24 
1111M1114.3° rtet/1141111111. AMtkli,.. ,t1.4,11i4 't,iN • CiatP ge.)41,344-.. ' ;Nit 

.1triVA • :4, * *rOtia ,14':a - Tryto-. si4 - 47 I .,•14  it • 

A LUTA FAZ A LEI! 



deferimento peio orOo previcienciirio. Na hipotese  tie  cessaçSo do beneficio brovidenciario, 
o trabalhauor vultat a a re1a1-let o benefkao peconiar o 

c) Na hipótese de outros afastamentos, exceto os descritos no parágrafo anterior, onde no 
houver a rescisao contratuat fica estabelecido que o funcionaria devera receber otiertericAo 
por  urn  beriodo de 24 (vinte e quatro) meses 

CLAUSULA - P4S0 SALARIAL  MINIM°  PARA AS FUNCÕES INTERNAS 

p 

Z .„ Z*..\ SINDICATO DOS TRABALHADORES EM  TRANSPORT  
RODOVIARIOS DE SOROCABA E REGIÃO \o, 
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NW?  

MECAI411CA 

ELETRICISTA 

R$ 3 089.32 

R$ 2.270,65 

R$ 3.23644 

R$ 2 378.715 

R$ 2.270.65 RS 2 378,76 

R$ 3.398.29 RS 3.560,12 

R$ 2 270,65 j RS237878 

R$ 3 C89,49 i RS 3 236,62 

FUNILARIA 

1 Supervisor Mecânico 

Mecanico A 

Nietanice 

holec-Onice—C 

I M. Oficial Metarticio 

Eletticista A 

rtie¡Wc.  isia 

'4 Okla'  Eletricista 

Funileiro A 

Funileiro B 

1/2  ()float  Funileiro 

MA1012023 

7R$ 7.414,82 

R$ 5.437,29 

R$ 4_201,58 

R$ 3.243,79 

R$ 2 70,65 

R$ 5.251,93 

R$ 3.398.29 

1 

 R$ 2 270,65  

NOVEMBRO/2023 

RS 7767,92 

RS 5696,22 

RS 4,401,66 

R$ 3.308,26 

R$ 2.378,78 

R5 5 502,03 

RS 3560.12 

RS 2.378,78 

R$ 4 325.08 R$ 4 531,04 

PINTURA 

—ABASTECIMENTO  

Pintor A 

Piri—jor B 

1/,  °float  Pintor 

Abastecodor 

R$ .4.325 08 R$ 4.531.CA 

R$ 3.089.32 • R$ 3.236,44 

RS 2.270.65 RS 2.378,78 

RS 2.825,99 R52 751,04 

LUBRIFICAÇÃO  Lubificador 

Tapeceiro  

R$ 2.760,38 

RS 2.934,91  

R$ 2.912,79 

RS 3.074,67 

BORRACHARIA 

'roRNEARis1 

TAPEÇARIA 1.A °final Tapeçaria 

Borracheiro 

Oficial Borracheiro 

Torneiro 

Oficial Tomeiro R$ 2 270,65 RS 2.378,78 
Mecãnico  
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7R$2.760.40 R$ 2 9.12.81 

MANUTEhreid DA 1 Lavador RS I 686 93 R$ 1 767 27 
FROTA ICB0 N' 519935) 
FRETAMENTO I Agente de Bordo Escolar RS 1.66 93 
ESCOLAR 

ParAgrafo Primeiro - Os trabalhadores regisirados como LAVADORES, exercerão as 

atividades enquadçadas ro CB0 n° 519 935 ICIassificasSo eras leira de OcupaOot 4ue se 

oestina aos lavadores de veiculos de forma geral 

Parágrafo Segundo - Fica assegurado o emprego de todos os trabalhadores e.xistentes na 

empresa  corn  o salario superior ao piso  minima  mencionado no caput desta ciatisula  so  

podendo ser demrtioos quando a empresa apresentar MOtWO 

Parágrafo Terceira - Não poderão ser contratados funcionarios. atrida que  corn   

subclassificaçAo sem reSpeitar o piso  minim  da 'unçâo acima estipulada 

CLAUSULA 104 - CONTRATAÇÃO E FUNÇÕES DE AGENTE DE BORDO ESCOLAR 

Estabelecem doe as empresas representadas e a55oci4/10.1 oekx....tindiçatp_pa.tronal 

SETFRET-  Silidic_ao das Empresas de Traosporiez-; de Psgee:i ur Frk4Ourel)(0 •R par-a 

Twismo de Sarot"..aba e ,Regi4o - SP que estes (agentes de bordo escorar),  corn  relação ao 

Agente de Bordo,  poderão exercer outras funções, atérn do acompanhamento  acs  

iriuturistas riu :s 'bus, micro-órtlbus e  vans  escoares para monitorarem as cranças 

transportadas quanie,) a segurança e çomr.orlamento das mesmas Portanto, em razão da 

carga noraria para essa atrbuiçaio ser intertor as 44•00 floras semanais, e considerando ainda 

que  ern  perioda de ferias escolares  nap  ha o transporte de alunos, fica autorizado que os 

mesmos poderão exercer outras atividades internas nas empresas empregadoras tais como 

auxiliar 6ez- viços  tips  derna,s diversos ) setcres  Oa  empresa efou efetuar tirneza interna dos 

veículos_ a  fin)  ie cornoternewar e realizar a jornada sernanatirrensal de trabaho 

Parágrafo Primeiro Aplica-se ao Agente de Bordo Escolar a majoraç-ao do ,ntervalo par-a 

refeição e descanso a  due  se refere a Clausula 134  da presente convenção 

CLAUSULA 11* DIÁRIA  

Fica estabelec.ido a ttlulo de diária, o equivalente a 6% (seis  or  canto) do valor bruto de cada 

toliRi Ill 8 de 28 
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1.7.:ontrato de fretamento eventual ;turismot As partes esclarecsrn que referida it#áfia éverba de 

carater exclusivamente indenizattna, no integrando o salano para efeito de reflexos nas 

cenais ve,bas de direilo 

CLÁUSULA 12 - CONTRATO DE EXPERIÉNCIA 

As  Oases  salarais estabelecidas  ern  decorrência deste acordo serAo observadas em reiação 

aos empregados que verharn a ser admitidos a titulo  le  experiêna cujo p-razu ue 

experiência nâo poderá exceoer a noventa (90) dais, 

CLAUSULA 134  INTERVALO PARA REPOUSO E REFEICAO  

Para os niotonstas ernpregaGos das empresas associadas ao SETFRET, que traba4larr) nO 

.regme  de jornada c;iesrnerrib-rada (d6pla pegaioa) fica estabelecido  urn  iftervalo para rep<iuso 

e refeição, que devera reseitar o  lunge  rraximo at  a (oito) horas e  urn  minifno de 3 itrési 

floras lendo  ern  vista a possibilidade facuttada pelo artigo 71 da CLT seritic certo que, nos 

intervalos que separam os periodos de trabaiho os rnotorstas ser Acl liberados Pela empresa 

e rio permanecerão ã di51:>D5içãO da mesma 

CI—MAL/LA 142  - JORNADA DE TRABALHO 

A dwarf:At) normal da jcF-riada daria de trabalho  nab  excedera e 7[12,2 .(ste horas e vinte 

minutos), podendo, eri caso de neDessidade ser acrescida a ¡ornada  di  haras 

SuplernentareS  corn  imitagao de 2h diárias 

ParAgrafo primeiro - As empresas abrarigidas  Of  essa Convenção operam no ramo 

transporte de passageiros, sob o regime de fretamento. consistente ra condução de 

rnipicyados das inJustnas urbanas e rurais, escolas e viagem de turismo tocalaa-clasna 

base territorial dos Stndicalos Signatários e região Essas indústrias adclair para seus 

empregados invariaveirrierite o sistema de trabalho em turnos de revezamento, decortendo, 

via de consequencia qua a jornada d trabalho dos rnotonstas das empresas de fretamerro 

sofre inevitável desdobramento. emn dois ou três penados no mesrnd dia. implicando 

rn.r.-iluntariarnente na majoração do intcroalo preto no  art  71, combinado  corn  os artigos  

tie :IN 
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,§ 2, 66 74. todos da CLT Porianto a jornada de trabalho dos rnotoristas  be  fretarnento 

obedece aos horarios pré-fixados pelas indústrias contratantes obngarido, 

cQnsequenternente, que seja ciesdi)braia  ern yaws  periodos no mesmo dia, sendo certo que 

nos intervalos qte separam as pedodc de abalho os motoristas são liberados pelas 

empresas e não permanecem dispoSiçtO das rneSmaS 

Parágrafo Segundo - Diante destas espectfi,cidades do selor de fretarnento. estabelecem 

que o  interval°  inter¡omada padera se dar de forma fracionada, sendo a (oito) horas ao final 

da jomada normal de trabalho e outras 3 (três horas) dulante a jortiada independente do 

intervalc para descanso e refeição 

Paragrafo Terceiro - As empresas associadas ao SE_TFRET,  desd.e ciLe estejarn em dia 

com suas obrigaiz,6es regulares e  comp-ovem sua condição de associada através de Certidão 

emtda pela entidade patronal. prJaerão estabelecer jofriada (liana excepcional e 

a) Eihal de segunda a sexta-feira, e 4h00 as sábados  corn  limite de 44100 semanal 

b) t-3h4tice segunda a sexta-feira, Dom limite de 441'i00 semanal 

CLAUSULA 415* - ADIANTAMENTO SALARIAL 

As empresas concederão, a aiterio de Çada  urn  de. seus funia.onarios,  urn  adiantamento ue 

até 40:!/c i:quarentai por cento dos vaiares da remuneração no prazo de 15 dias úteis apns 

pagamento mensal 

CLAUSULA 162  - PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

O pagamento das salarics será fetuadzi na conformidade da iei.  Ern  c.asi) de não pagamento, 

a ernpresa éstara  smelt;  a uma multa de um dia salário nominal, por dia de atraso. em 

lavot do ernpregado. 

CLAUSULA 17" - DESCONTOS  

Nap  sela permitido qualquer descrito de peças quebradas ou gastas  tern  corno não serão 

rermoidas os descontos advindos de acidentes  oil  assaltos, salvo se restar coriprovado qLe 

o empregado agiu de forma cuiçoSa  au  dolosa  
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CLAUSULA 18a  — ADVERTÊNCIA/ SUSPENSÃO/ JUSTA CAUSA 

No caso de 3plIca0o de advertencia oude 5uspens5d. inclusive quando houver justa causa, 

Oevera o ato ser comunicado, por escrito, ao empregado, com o registro da razão de sua  

sot)  perla de piesurnir-se o rnesrryi imattvado, 

CLAUSULA 19' - PASSE LIVRE 

C:Q1-1-) a apresenta0o da identidade funcional todos OS empregados das ernpreSaS ce 

tiar- sporte de passayenos da  bas  de represerilação desle Sindicato, possuitao passe livre 

ros õriitus de todas a empresas, bern corro  sera  garantido passe livre a lodos as Diretores 

e Funaionartos do Sindicato 

CLAUSULA 20i — OBRIGATORIEDADE DA NÃO CONTRATAÇÃO DE  MAO  DE OBRA 

TERCEIRIZADA E AFINS 

Pica vodada a contrataçbo da máo do obra terceirizada devendo as empresas signatarias da  

presents  assumtrerr a otoiga00 de contatar dtretamente,  ern  seu quadro de funcionanos 

todos os trat alhadores aqui represertados pelo sinchcato da catogora profissional 

Pardgrato Primeiro:  Oa  mesma forma, os empregadores ficam proibidos d ntratar mão de 

cora oriunda de qua'quer tipo de cooperativa de rabalho.  lend°  em vista tratar-se de trab.whc, 

subordirado onde e -Sta0 presentes codas os requisitos de relaçáo de emprego contidos no 

artgo 3° da CLT,  on  especial a pessoalidade e a s,.kbordina0o direta, que encontra vedaçAci 

no artigo .5 da Lei 13.69012012 

Parágrafo Segundo: O descumpwriento da previsão contidana presente clausula ensejara 

ao empregador infrator a obrigia0i..-,  de rec;onhecimenio do v;riculo cmpregalicio direlo  corn  o 

tratalhador pre-judicaco e a resposatilizacão pelos prejuizos 1raDalhtstas causados sem 

prelutzo do ajuizamenio de medidas cabiveis na justiça do trabalho bem Lumo aplica0o de 

multa Jaaquela fixada na Cláusula 56-' por viola0o dleçlustjl convencional 

CLAUSULA 2111  FOLGAS  

As empresas farão altera0o nos seus quadros de escala de folga,  ern  un-i prno de ate 30 

(finta) dias posstando os empregados terem folga  corn  dois dias segu dos no mês_  corn  

5.:.-41d em quadro de livre acesso aos empregados divAigado ateC quinto dia d cada rnéS. 
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CLAUSULA 2r - ESTABILIDADE DA GESTANTE  

ica vectada a 0;sperisa artNtraria ou se ir justa causa da empregada gestante, desde a  
confirm  ação da gravidez ate 05 ,•irl•CrJ:i meses apOs o  panto  

CLAUSULA 23 ESTABILIDADE EM IDADE DE SERVIÇO MILITAR 

Os empregados alr,StatlOs para o serviço milItar gOZa00 da estabilidade, deSde o alistamerno 

ate 60 essenta) dias após a dispensa ou baixa do serviço rmlitar 

CLAUSULA 24' ATESTADO MÉDICO 

A empresa, para eieito de justificação e abono cie fatias e atrasos reconhecerá todos os 

atestados  medicos  e odortalógioos desde que contenha o  CID  da doery;:a e o Cf-lhil do 

medico 

CLAUSULA ABONO DE FALTAS DO ESTUDANTE 

Fica ga-amcio n abono cie faltas do empregado estudante, paia prestaçAo de exames  ern  

estabelecimentos oficias de ensino, c:ondicionada a 1.:ornpr0va0o do tato e ao pre-awiso ao 

empregador  corn_  no  minim°,  48 (quarenta e  olio}  horas e antecedência 

CLAUSULA 261  QUADRO DE AVISOS  

Fica taribbfri ostapolcicido que o Sindicato profissional podera manter quadro de avisos ro 

local de trabalho, contendo coniJnic:ações da ertidade representativa dos trabalhadofes 

desde qrae não ofensivas aos empregadoreS 

CLAUSULA 27° UNIFORMES 

Fica assegurado forneamento gratuito, por parte da ernpreSa empregadora uniforme para 

todus  us  empregados Serão fomecidas aos empregados, por  arc,  duas calças.  tits  ,cairr.isa% 

e duas gravatas, cuando for oe uso obrigatorio, e para os ernpregados de manutenção, 

sobretudo e macacão (ou stmilar), sendo distribuídos serriestialmente Em caso especifico e 

de conforrtudade ccm a lei, serão forrecidas, gratiurtarrente, ferramentas a instrumentos de 

talho de acordo  corn  as necessdades de cada erripiresa.  err  reIa0o a uri4;',5o exercida 

pelo empregado. 
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Parágrafo único; O uso da gravata  nip  se aplica as empresas de transporte especial eiou 

transporte de pacientes. 

CLAUSULA 28 PRÉMIO POR TEMPO  OE  SERVICO (PTS) 

As empresas pagarão um prémio por tempo de serviço (PTS). destacadarnente em folha de 

pagamento e holerite que obedecera ao seguinte critério: 

a) O empregadc que completar 2 icicis) anos de trabalho na mesma empresa, recebe' O 

prérnio correspondente a 3%  Weis  por cento) de seu salário nominal: 

b) O empregado que compietar 3 anos (3%), 4 anos (4%), 5 anos (5%), ou mais anos de 

trabalho na mesma empresa. passar* a receber este prémio, respectivamente sempre 

proporção de 1% (  urn  por cento ) para cada ano de trabalho, a partir do mês em q6e 

complete o tempo de sereiço aqui previsto, 

c) Esse prémio não se aplica aos empregados que recebem prêmio por tempo de serviço 

em coniii95o mais vantajosa 

Parágrafo Primeiro : rica hmitado o PIS ao percentual de 15% do salário nominal para as 

empresas associadas ao Sindicato Patronal. 

Parágrafo Segundo O beneficio indicado na presente cláusula não se aplica para as 

empresas de transporte especial &ou transporte de passageiros pacientes. desde que 

observado o pagamento do beneficio disposto no parágrafo segundo da clausula oitava do 

presente instrumento. 

CLAUSULA 21? - CESTA BÁSICA 

As ernwesas corcedefao, gratuitamente, a todos OS seus empregados uma cesta básica. a 

ser fornecida por ocaslao  dc  pagamento dos salinos, iesta esta composta dos seguintes 

itens 

01 -04 ¡quatro) quilos de aOcar 

02 • 10 (dez) quilos de arroz 

03 04 (quatro) quilos de feijão 

04 - 04 1,quatro) latas de Õteo 

Patina 13 de 28 
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OS - 200 iduzentos) gramas de biscoito 

06 - 500 (quinhentos) gramas de  cafe  em pá 

07 - 02 das) latas de extrato de tomate 

08 - 01 {,um) quilo de macarrão 

09 - 01 (uma} iata iie sardinha 

10 - 01 (um) quito de farinha de trigo 

11 - 01 (um) quilo de sal 

12 - (1  (urn)  pacote de 300 gr de tempero 

13 -112 Crneio)  (ludo  de farinha de mandioca 

- 01 (uma) rata de 70091 de gulabada 

IS - 400 gramas de leite  ern  p6 

16 - 400 gramas de achocolatado 

Parágrafo Primeiro  Nap  terà direito a receber a cesta básica o empregado que. isolada ou 

cumulativamente 

a) tiver 02 ou mais faltas sem justificativa por mes, 

causar colisâo de veiculot, se ficar comprovada a culpa do motonsta 

c) hirer  atraso superior a 60 (sessenta) minutos por mês. sendo funclionano que utiliza  calla°  

de ponto  'memo  para controle de  Jumada,  

Parágrafo Segundo - No caso de admissão do empregado. este  fault  jus ao recebimento da 

cesta basica desde gLle contratado até o dia quinze do mês anterior ao do fornecimento. 

Parágrafo Terceiro - Os empregados que estiverem afastados par auxilio doença' (doença ou 

acidente) e  cue  continuarem vinculados a empresa terão direita à cesta bastca, receberão a 

cesta tão somente por 06  (sets)  meses após a concessk da refenda aposentadona. 

Parágrafo Quarto - A cesta basca não integrara o  swan°,  a qualquer título 

CLAUSULA CESTA NATALINA 

As EMPRESAS fornecerao urna cesta de natal a todos os empregados reptesentados, que 

estão ATIVOS. até o dia 20 do mês de dezembro, contendo os seguintes ¡tens minirnos: 

a) Panatone de fruias - 4009 

b) Champanhe - 660m1  

Pigtail 14 de 28  
14ASEDU '43 teret, itAlerla '&5 On!) ca.,r4 :!f7 !fig till 

t• ta,aza ! g' çi,g,KniL fOilt.. IA) leara,a, I 4 71.4V 

A LUTA FAZ A LEI! 



WITT? 

ff,'N 

E Q rni SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES,'2 
RODOVIARIOS DE SOROCABA E REGIÃO 

Rua Cap Augusta Franco, 59 - VI .O.P.11.4 5-ceocaioW5P CEP 6O3 415 • CAtiPi I tebb529.631X3 -31 
Tabitotar 41S1 1331.7103 ; !Si 3331-1901 - rode...F-4.'454r wkrirtatiosoroe Aha 6014 for 

rclarIosorocaba or  br  

aided Tii."11,10.11 P.11.F-11.11,.. trP' • • ii1011 ti4s=  cr,  hip* 
clit...10, r.hit-pP,. 4, 4- • rs • t-  dos. 4'i lActi :24,84.40 or. ; 

I1A *I timstrartja lElt.42C1111,at.1 PR rt ert r...1  LI%  41{2 A k•trolirai It ra, 
t'Ar4411 W 4itis gisnotto riPriaaa. I r 444 ail, 110 ,1421^ ?",! 

:4-11  

C) 1 garrafa de s.,ico de ova -11itro 

d) Pacote de amendoim3apanés - 500g 

e) Bornbom esperialidatles 4COg 

B!socsita Champanhe - 150g 

g) AzelIona verde 500g 

to  ID  'esi,-3ego em calda vci450g  

ii  Leste conderisadD - 395g 

ji Torrada -1 6Q9 

CLAUSULA 31n  —ASSISTtNCIA À SAÚDE DO TRABALHADOR  

A Assistencia Saude tio TrabaLhitiu t composta pelo PLANO DE SAODE FAMILlAR e o 

Fkircio de Auxilic à Saúde c1 Trabalhador 

Paràgirafo Primeiro - A& empresas deverão conceder Plano de S'aude ar-nikar a todos os 

seus funcionariDS 

a) Os trabalhadores custeafâo 19,99% do valor do Plano de Saúde 

b) Ostrabalhadores contrinointes da contribdiOc negocial a o sindicato profissional 

custearao 4,51% Co vaiar da Plano, 

c) A empresa prestadora de serviço. escolhida pelos Irabaihadoges em assembleia geral 

realizada para este fim n a NOTRE  DAME  INTERMEDICASALIDE S A No Plano 

empresarial  'Plan  II"  corn  prego familiar, cortercialitado pela Servplan Corretora de Pianos 

de  Saute  11di-i Na hipenese de troca da refenda prestadora de serviço de saude, deer6 

ser remetida a nova assembléia geral  corn  os trabalhaddres convocados pelo Sindicato da 

calegora, e ri - o poder  iii  ser substituida por plano e prestação de serviços infenor ao alual 

visto que as condições e qualidade da prestaglo de tal serviço serão fiscalizadas pelo 

Sindic-ato Profmsonal e o Patronal 

Parágrafo Segundo — As empresas repassarão  con  o  Fur=  de Auxilio 6 Saúde do 

Trabalhador. reguiarrientada pelo sindicato profissional no valor de 77_439% (setenta e sele 

virgula quatrocenins e trinta e ri-ove por •-•oento) do valor estipulado no item "a" do parágrafo 

prtrneird desta ci)usula. descontado mensalmente. e, por funcionane. atraves de boleia 

omitido pelo sirdicalo profissional 
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a) A empresa dervela enviar mensalmente ao sindicato laborai, relac5o dos empregados 

contriouintes e no contribuintes para que tiaa controle dos recolhimentos devido. 

13)  Ern  .:;aso do nat.; envio da retarAo, a empresa ficara sujeita ao pagamento de multa 

n.o valor equivaente- a 10 (dez) UFESP -s, por infra0o que será revertida em favor do 

profissional 

Parágrafo Terceiro - Na hipOlese de afastamento temporário por motivo de acidente de 

trabalho ou de doena ocupauonal ocomdo ou adquindo na empresa, fica estabelecido que o 

funcionário deverA rustear o percentual do  Owl()  de  Said  contido no item a-  ou  'ID' co  

paragrafo primeiro, conforme seu caso respectivamente. enquanto durar o arastamento 

a) Por ocasião do atasiarnento do tuncioqáno, a empresa deverá notifca-lo contra 

recibo para que este tenha ciértva de sua clargatoriedaie de contribuir  corn  a sua parte 

para manutervi.c do convênio e que caso ele deixe de cumprir seu plane  sera  

cancelado Caso a empresa não nolifique o empregado nesta oportunidade, devera faze- 

em ale 90 ckas Apos a competerte notilicaq.-ão a einpresa devera enviar urna capia 

para o Sindicato Laboral  corn  p.totocolo 

13) Se o funcronano deixar de ournprir o estabelecido no item a' deste paragrafo, por um  

period°  de 91) fio tacullado a empresa o canceiamento do paro de saUde do 

respectivo empregadO, 

Paragrafo Guano - Na hiobtese de outros afastwentos, exceto os descritos no paragrafo 

anterior oncle nao •rouver a rescisao contratuat, fica esta belecico que o funcionario devera 

custear o pe:rcentuai do piano de Sabcie de Familiar, contioo no item 'a' ou 13-  do paragrafc,  

primer°,  conforme seu caso respectkiamente e a empresa Custeara o restante, por  urn  

periodo de 1Q dias 

a) Por ocaso do afastamento do funCionano. a empresa devera notific,a4o, contra 

recibc, para que este tenba ciencia de sua obrigatonedade de contritur  torn  a sua parte 

para manutenção do convênio e que caso eie deute de cumprir seu plano  sera  

cancelado Caso a empresa nao notifique o errpregado nesta oaorttanidade devera fazê- 

em ate "40 dias Após a cdmpetente notificar;-;io a ernpresa devera enviar Lima copia  

pars  o Sindicato Latorat,  cool  protocolo  
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b) Seo funcionário deixar de cumprir p estabelecido no item 'a* deste patágrafo, por  urn  

período de 90 dias, fica facultado á empresa o cancelamento do plano de saúde do 

respectivo empregado. 

C) Após o  period°  d.e 180 dias em que houver o efetivo pagamento por  carte  do 

empregado de sua parcela do plano, este, devera custear o piano de saúde 

integralmente: devendo efetuar o pagamento na empresa mensalmente A empresa 

devera notificar o empregado, contra recibo,  die  que a partir da ocasião devert pagar 

integralmente o piano Após a competente notrficagao a empresa devera ernriat uma 

c .Opia para o Sindicato Laborei.  corn  protocolo. Se o funcionário deixar de efetuar o 

pagamento, par  urn  período de 90 dias, fica facultado à empresa o cancelamento do 

plaro de saúde do respectivo emptegado. 

Parágrafo Quinto -  Ern  caso de descumprimento do estabelecido nesta clausula. as 

empresas ficam sujeitas ao pagamento de multa no vaior equivalente a 30 (trinta) INESP's 

por funciondrio e  sera  reverticia  ern  favor do Sindicato que apurar a intração. 

CLAUSULA 32" - PLANO OVONTOLÕOIÇO 

As empresas fornecerbo PLANO ODONTOLOGICO FAMILIAR, a todos os trabalhadores, 

inclusive aqueles que estiverem eventualmente afastados  pot  Icença medica, bem corno aos 

que estorerem  ern  gozo de fénas exterisivo aos dependentes 

Parágrafo Primeiro - A empresa fornecedora do referido serviço ocloritokogico.: é a 

lNTERCDONTO. Na hipótese de troca da referida prestadora de serviço de saúde. deverá ser 

remetida a nova assembléia geral com os trabalhadores convocados pela Sindicato cIa 

categoria, e não podera ser sulastituida por plano e preslação de serviços inferior ao atuat 

vislo que as condições e qualidade da prestação de tal serviço serão fiscalizadas  Pei()  

Sindicato Profissional e o Patronal. 

Parágrafo Segundo - O Irabalbador custeara com 16,57% (dezesseis vírgula cinquenta e 

sete por cento cio ator, por mês, a tituto de padivpação no Plano Odontológico sendo o 

desconto efetuado na Fotha de Pagamento, sendo o valor restante custeado pela empresa. 
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Parágrafo Terceiro esse benefir,•:ic no integrará o salário do empregado para qualquer firn. 

Parágrafo Quarto - Ajustam as  pales  que o empregado ja aposentado ou que vier a :se 

apcsentar. mas que contnuar trabalhando na respectiva empresa caso venha a ser afastado 

por doença. cifeLto a  tai  berieffm apenas e MO somente durante as t3 (seis ) primeirGs 

meses apos a concessão do afastamento 

Paragrafo Quinto - Caso o empregado venha se afastar  pot  apioente de tratalno ou doença 

0cup3c40nat comprovada  sera  mantido o PLANO 000NTOL6=0 até a aposentado-Ia por 

invalitiez quarVo nao for aposentado  pr  letrpo de serviço 

Parágrafo Sexto - Caso por qualquer motivo, o empregado obtenha alta medica e retorne ao 

trabalno, este oenefieio  sera  novamente concedido sob as concItOes vigentes a epoca Co 

reicirn0 

Paragrafo  Satan°  - Em caso de afastamento do trabalhador por motivo sindical o 

t-abalhador continuara fazendo jus  am>  plano odontogico nos termos deste acordo 

Paragrafo Oitavo - Os empregados que estiverem n aposentadus  pa:  ilivalidez.  clue  

continuarem 1.dInculados á enpeesa, terão direito ao piano omintoiõgtc,z) durante o per :ado 

Previsto na Segisfaçbo 

CLAUSULA 334 • COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

As empresas fornecera° aos seus empregados o comprovante de pagamento que contenha 

identif3a0o da emprosa,  born  como a doscrirrinaçâo de todas as parcelas pagas e dos 

descontos efetuados, especcando cada parcela (salário, cornissties. dianas PTS, abortos. 

IR FGTS INSS adiaritanlentos:  quantidade e valor das horas extras,  etc  ,) 

CLAUSULA 34. - ARMÁRIOS INDIVIDUAIS 

As tornpfesas manterão arrn'io's indrviduats para guarda de roupas e pertences dos 

envregados do setor de rrianuteriçâo. desde que a troca de roupa decorra da exrgéricia da 

aIevtdade ilesenvolvida pelo func,ona!lo 
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CLAU$ULA 36*- TiQUETE-REPEIÇA0 

As ernpre$ab cncerJerao as  seas  empregados tliquete-refei.gZo nos valores reterenteS a sua 

rag,ão d atua0c, ‘..er ficanda a tabeia de valores_ confonme dausulas salariais acima,  qua  se 

regerão petos termos abaixo 

Paragrafo Primoiro - A empresa concedera o sutisctio almentagião de 30 (trinta) tiquetes 

refeição mensalmente, devendc a entrega do tiquete ser feita ale o quinio dia Ctil de cada 

rnés E a empresa escolhida pelas trabalhadores e a SODEXO Na hipotese de troca da 

empresa fornecedora devera ser remelialo em assembleia geral exiraordinaria para 

apTovação dos referidos trabalhadores 

Paràgrafo Segundo- -  Os trabalhadryes recebera'o este beneficio nclus.ive no  period°  em 1e 

empregado estiver gozando ferias 

Paragrafo Terceiro - A entrega dos tiquetes devera  sec  feita de forma antecipada no mês 

prcelardc-se os dias em que o empregado ira trabaihar no referido  nits  Se não nouver 

trahc  far-so-i a comperisação no me's  subsequent°.  

Paragrafo Quarto - O empregaao não 7.era direito ao recebimento do tiquete retetOo dos 

respectivos dias  am quo  faltar ao trabalho, do forma justiiicada ou injustificada e ainda no 

casos dr suspensão e irlierrupi;-.50  op  contraio de tralho previsto nesta Convenção e na 

le9isla0Q 'vggente 

Parágrafo Quinto- No caso de esisão corvtratual o empregado fica obrigado a efetuar a 

devoluyão de I fAi(j'S  US  tiquetes cor!espordwites  ac  periouu elli que rijo mais trabaihara 

Não havendo oevolureio seradf,,scontado na rescisão val do tiquete-refei0c, 

correspondente aos dias não tratalhadas 

Paragraf0 Sexto - O iiquEre refeii;:-ão não fntegrara o saiatio, a quaiquer titulo 

CLAUSULA -CA PA MAN ±A 

A5 empresas ficam obegadas a fornecer  cafe  da  manna  a todos os empregados O caf4.i da 

rnanh5 tieverA conter pão com manteiga, cite e  cafe  

Piling 19dr 28 
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Parágrafo Único O !erapo gasto para totrar o  cafe  da manhõ, não contara corno tempo ce 

serviço a dssposi0o da empresa 

CLAUSULA  3r - PLR  

Convencionam as caries.  con  base nas diretrizes fixadas  ern  Lei,  implant&  o Programa de 

Partiapacdo nos Lucros ou Resultados das Empresas, para os empregados ativos, 

contriouintes da Cortribtrção N4=_kgocial Profissional, rnedarte as seguintes condliçõesT 

L PoderãO as Empresas estabeiecer ate a data do Dagamento da pnmeJra parcela do  PLR  

pactJada fiestaC.0 T. programa  WO°  de Participação nos Lucros Ou Resultacios dr5 

Empregados, odmo incentivo a produtividade 

U. A partic,pa9do nos Lucros ou Resulados deverá ser .abjeto de riegocia0o individual 

entre Empresa e Empregados observando-se as regras e procedimentos da respectiva 

ordem legal que versa sobre este assuntc Caso seja apurado pe-o prograrna valor inferior 

ao estabelecid-o no item  III  cesta clausula, fica resguardado o valor  Darn°  piso  minima  a ser 

bago  

lit.  A Ernpres-a aue inchriclualmente, não formalizar a refervia c..17)r-nissito CLJnào f,xar valores 

para o programa de Participação nos Lucros e Resuflados ficara obnga-da, a pagar a seus 

Empregados, 3 litulo de  PLR  o valor de RI 2.420.00 (dois  urn  mil e quatrocentos e vinte  

reels),  no retorno das ferias, a partir do Maio2023. 

V. As empresas que possuem ate 20 Ivinle) trabalhadores. o pagamenlo devera ser  felt°  

em duas parcelas iguais  send::  a primeira parcela de 50% (oinqk.renta por cento) em 

aitubro/2023 e a 5egunda parcea de 50% (cinquenta por cento) de igual  lieu  paga em 

Apriti2024 As empresas que possuirem  mars  de 20 (v -rite)  trabalhadores rieverao efetuar 

pagarrento Integrairnerte no retomo das ferias no citonto dia 61:11 do més subseqüente 

V_ Em rravendo rescisão do cantrato de trabalho.  ern  Qualquer de suas formas após o a a 

1.1' de maio de 2023, e em havondo ainda credito  ern  relaç.5o ao saldo  dc  PER, este deve!-

ser quitado por ocasiáo da rescisão. proporcionalmente ao periodp já decorrido da vtg6ncia 

desta coiveno 

VI. As Empresas e as comissões de Empregadas que estabelecerem individuwmente as 

r4 de 211 
PAPOIWICA, 6.7-ta • #7,rea r - i$  

40",1-441. 6 , :.441ét1,91t 14i:4 ;Arlin ;Au posit_ V144 -zga 6 

A LUTA FAZ A LEI! 



SINDICATO DOS TRABALHADORES EM  TRANSPORT*  
RODOVIARIOS DE SOROCABA E REGIÃO 

\..TP  

Naas. E4?rftvia4 Amami/ t.ca/ ,4i414//uu emit Ailllyil=4411 Lama Mein ache/taws. brriso Ekm :r116 SW' 
4ff i•-...w9om2 worfts 14tra CotAr 117,4:.• Lupo.: 43 Am tot...Joel Maitha. i";44aitgara- ittwittsts IttitirtiLlooast 

tt,.••=, 711.WribtA4 PN.itoo, uootteogi tor It oorro,* tom= J rtolotAto% Fsce (.4..6M4 Rittitim ;molt. 
Bs*, S.M. 4k,  PAWkl. SiT, rwC,,,F: 546 424,00 04744•0•;" 

Riot cep tittogtt*Iat float-its, 1Aill • VI Amdahl - Swot...ample' • CEP 10015-015 - t ikiii52110041-3/8 

1114/11160401" (15) 133141108 -  SI  3331.7001 F rOtiC-m1ttillettlociuviiiirieweaftC$114, also In' 
WV?" 0410YilitrittikatilCatla orator 

rah? 

condiç6eisdo programa de Parlicipação no Lucrosou Resultados, ate a data do pagamento 

da primeira parcela eSpecifiCaCla no parAgrafo anterior, bern corno aquelas que  jã  o 

possuem, obrigar-se-ão aos critérios próprios de produtividade, metes. resultados, 

pagamentos e prazos riele fixados, advindos da negociaçáo mdividual. desvinculando-se 

imegralmente dos valores e parametros pactuados na presente Convenção Coletiva cie 

Trabalho 

VII. As empresas deverão descontar, em foiria de pagamento, dos empregados não 

associados ao Sindicato profissional que receberem o beneficio integralmente. o valos de 

R$100.00 4,ce1n  'ream  e aqueles qtie receberem parcelado, o valor de 10% decada parcela 

que deverão ser recolhidos ao Sindicato profissiorial. a titulo de continbuição retributiva 

através de boieto bancário proprio, no prazo de cinco dias a contar da data da retenção.  

a) O valor  sera  devido ainda que o empregado receba a parcela p000rcional -do  PLR  

em virtude  be  afastamento, punições ou rescisão_ 

b)- 0 valor não  sera  devido, se o valof recebido pelo empregado for igua4 ou inferior a 

R$ 100.03 :cem  ream)  nos casos daqueles que receberem integralmente, e RS 5000 

(cinqüenta reais)daqueles que receberem  parceled°.  

c) A fatta de recolhimento no prazo supra implicara em multa de 1%  (urn  por cento), 

acrescido de 0,5% (meio  pot  oento) de juros ao mès de atraso, que se revertera em 

beneficio do Sindicato Profissional correspondente.. observada a limItação estabelecida 

no. COdigo Civil Brasileirb. 

VIII. Os valores recebtdos a titulo de Prourarna de Participacác nos Lucros ou 

Resultados das Empresas  são de natureza eimlusivamentia indenizatária 

EL49§1Wje - SEGURO DE VIDA  

A empresa manter a seguro de ida GRATUITO a todos seus empregados sendo que o 

CAPITAL SEGURADO  sera  oonforme abaixo e  corn  as coberturas: 

a) Morte Natural = R$35.177,00 

bl  Mute  Acidental = R$70.354.00. 

c) invalidez Permanente por Acidente = R$35.177,00 

PitElita 2I kte 7.74 
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invalidez Funcional e Permanente Total por Doença = R$35 177.00 

e: Aux;lio Emergencial para F-Jnera!, no valo-  de RS3.500.00 (Três mil e quinhentos reais'; 

CLAUSULA 39*— CONTRATAÇÃO DE APRENDIZES  

Considerando que çara condução de veiculo de transporte coletivo de passageiros e exigico 

do motorista habiiita0o profissional e ri5o tormaçao profissional, no se çoatano.o inscrição 

em c...,x-so de aprendizagem, mas teinamento espectlioo para desempenhp da atividade 

oonforme exigencia f.)revrsta artigo 145, iticisos I e II do CTB. 

Paragrafo único Acordam as partes que as ernpresas excluirão da base de calcult do 

numero de aprendizes a função de rnotorista 

CLAUSULA 4C1  CONTRATAÇÃO DE DEFICIENTES 

razao das habilidades exgrdas para a habilitaçiko de motorista inclusive com obrigaçao 

eg  al  de tarrnaçZo em curse de condutores transporte th passageiros, necessitando o 

empregado mclonsla estar em plenitude fisica e mental, eogências incompativers com as 

restrições de pessoa çorl OefiçiénGia, c cálculo öepeicentual estabelecido na Lei 213/1991 

incidira sobre o quadrc de empregados efetivo das empresas e.xr:4iida a função de motorista 

CLÁUSULA 413  VACINA CONTRA GRIPE  

As empresas deverão providenciar var;naç5o a lodos seus empregados e seus dependentes 

contra gripe,H1N1 e qualquer outra epidemia existente, ate 1-  cif! Maio de cada ano, sendo 

que a do funzionario devera ser GRATUITA e a dos depenaentes no valor de custo ad-quirtoo 

pela erno,resa sendo c desconic em holente em 2x (duas vezes) 

Paragrato primeiro; As empresas assocacIas SETFRET. que comprovarem 

cumprimento  di  obriga(,;_ao traves oo SUS — Sistefria Único de SaUcte, ficar i§d ciesotx,yada'S 

t-e afiquifir os ihsun--4Ds 

Parágrafo segundo: Nos casos em que os empregados rnanifestaram o desejo de variaçao 

PAEr tna 22 de 1.74 
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e postencrrnente se rezusaram na apticaç5o da dose, ficam as empresas autorizadas 

proceder o deScoltc em liolha de palgamento do va.or correspondente aquistção do produto 

inerente ao mesmo e, se for o c-aso de seus dependentes 

CLAUSULA 42' - DA GARANTIA AO EMPREGADO EM VIAS DE APOSENTADORIA _ _ _ 

Aos empregados que comprovarem. DURANTE o contrato de trabalho_ ale o aviso previQ, 

infomiarom por oscrito a empresa estar a um  maxima  de 12 (doze) meses da aquisição  co  

direito oe aposertadoga em seus pfazos minimos e que contarem com um minimo de 2 

(dois) anos de traailho na empresa ficarão assegurados ernprego e saiio dutarite e petioo 

que faltar para apQservarem-se 

CLAUSULA 43 - DOS EMPREGADOS QUE RETORNAM DO INSS 

Nos CASOS em ci.ie o INSS der alta ao funtibnário afastado e o ciepartamen!o méd;co da 

empresa considerar o luncionario  inapt()  para o Iratalho, o empre.(;acio fará jus ao 

recebimento dos salarios, beneficio-s previstos em acordo ou convenção coletiva de trabalho e 

cenas  &relics  previstos na legslação trabalhista em vigor a partir da dala em que o 

effioregado p.rotoco,ar no departamento pessoal da empresa o comprovante da atta rrtedtca 

do INSS desde que o empregado interponha os recursos cabíveis no respectivo pfazo legal 

Parágrafo Único - Enquanto perdurar a situação acima, e permarleCendo O tun,onano 

afastado de suas atividades laborais tal fato n4c gerara qualquer ,nderuzaçAo peranie a 

empresa 

CLAUSULA 44' - DA ESTABILIDADE DOS DIRIGENTE$ SINDICAIS  

As, empresas reconhecem a estabilidade do todos os dingentes smdicais inOependerile de 

cargo ou !!Ur100, inclusive aqueles qe  so  dirigentes sindicais de Federaçbes, 

Confederações e Centrais Sindicais, desde que conste  elm  ata de posse devidarriente 

r€kgistrada em carbrio 

dl 

1. 
Par4irato Primeiro - Seta reconhecido a estabilidade e a condi0o de dirigente sindical de. 

todos aqueles dingentes que passa a se f funcianario da erw-esa  pc(  meio de transição_ onde 

uma empresa assume a alivtoacie da outra 

['Alias 23 de 24 
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Paragrafo Segundo - As empresas reconhecem em negociações os dinaenles sindicais das 

Federações. Coniederações e Centrais Sindicals, que estiverem participando de reuniões e 

regociações do Sindicato desde que convidado pelo Sindioato 

CLAUSULA 45a - EMPRESAS DE FRETAMENTO 

As empresas de 'retafnento de cidades que não façam pafte da base territonal do Sindicato 

005 empregados. e cujo piso salanal do motorista seja menor, e queira prestar serviços nesta 

re-gião, ficam obngadas a cumpri-  t.-i-das as clausulas desta Convenção Coletiva. 

CLAUSULA 46- DEmissÃo EM MASSA  

Sa hipótese de ocorrer demissAo em massa, as empresas licam obrigadas a instaurarem o 

pro,•zesso de negociação  corn  o 5trdicaZo com -aniecedencia  minima  que perrnita as panes um 

entendimenlo a respei7o. salvo nas hipbteses 

Cessação da Goncessão, 

b) Faléncia ou Recuperação judicial, 

ci Encerramento parcial e lir  has  e turnos de trabalho. 

CLAUSULA 4P -  ABSORCAO DE  MAO  DE OBRA 

As empresas que assurnirem qualquer atividade de outra empresa do transporte de 

f'etamento ficam obrigacas a absorver a mão de oora dos furxionanos da empresa anterior. 

bem como,  ac  pagamenlo dos mesmos saras e beneficias ilieados.pela empresa 

anterior 

CLAUSULA ILV - DA ANISTIA 

Ficam anistiados todos os empregados representados pela entidade sndicalque tenham sido 

p ridos d-sciplinarrnente ha mais de 12 (doze) meses. na respectiva empregadora, ou que, 

dertro da vloincia da iorrna colettva venham n a completar 12 (dozej rreses da Últirra punição, 

inaairiA 34-0 25 
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prriP. -714,  

no que diz respeito aos aspectos disciplinares de sua vida funcional, de tal maneira que 

nenhuma observasao desationadore permanecera em seus respectivos prontuar ..os 

PatOgrafo único: A anistia não acarretara, para fins ae  arc-aço nos casos em que haja justa 

causa ni fazac lie reileraçao ClE COrautaS 

CLÁUSULA 49* — CONTRIBUICAO ASSOCIATIVA 

O trabalhador que desejar se associar, devera procurar o sindicato orofiss.onal ou 

representante e preencher a Ficha de associado, para integlar ao quadro de associados e 

poder u544n.iir dos demais beneticios oferecidos pelo Sindicato, bem como eslar sujeito ts 

rornlas estatullbrlaS e reararrento tigodo, as empresas descontarão  ern  fotsa de OagaMent0 

do trabalhadoi associaUo. o  correspondents  a 1%  (urn  por cento) do salário base, 

mensalmente referente a ContriburOo Associativa 

Paragrafo primeiro: Caber ao sindicato encaminhar à Empresa a ficha de assocra9ao junto  

corn  as corresportdentes autorizaçóes dos empregados pare desconto do i..alot previsto no 

caput 

Parágrafo segundo A empresa efetuara o repasse oestes valores descontados. por r"ie;p cie 

trOle10 ernil.ido pelo sindicato. doetamente i4 tesouraria do sindicato ou atraves de dep5sto 

ancaric ate o dia 10 do mês s;isequenie o desconto juntamente  corn  relaçáo nominal 

trabalhadcfes mensalmente para conferèr-cia 

Parágrafo terceiro; A falta do recolhimento e das demais condiOes previataa no prazo supra. 

implicara na multa de 10% (dez por certo l do total do recolhimento devido., e juros de inora de 

2% 

Parágrafo quarto: A empresa somente poderá descontar em folha de agamento do 

tratalhador referida conthbui0o, se houver *via e expressa autorizapo do mesmo, ocasiao 

em que este devera entregar ctipia cie autorização de desconto para empregadora„ 

constando expressamente a contripwrAo e o perceritual a ser descontado nos termos dos 

artigos 578 e 579 da. C.13", 

Página 25 de 28 
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CLAUSULA 5,0* - CONTRIBUI  Ao SINDICAL PROFISSIONAL 

As empresas descontarão de •seus ernpre9ados, em favor do Sindlcato,  am  folha de 

pagamento do mês de Março, a contribuição sindical a ser descontada da folha de 

pagamento correspondente a 1/30 {um trinta avos) da remuneração de cada um dos 

trabalhadores, percelodos no  mils  de março do corrente ano, conforme assembleia realizada  

corn  os trabalhadores para este fim 

Parágrafo 1Priirrbeiro: As empresas efetuarão o pagamento desses valetas descontados, 

diretamente na tesouraria do Sindicato, ale o dia 10 do mês subseqüente ao do desconto, 

enviando relação nominal dos contribuintes, conterido nome,  safari°,  rungâo e valor de 

contnbuição 

Parágrafo Segundo; A falta desse recolhimento e das demais condições previstas no prazo 

supra )mplicar1 muita de 10% (dez por canto) do total do recolhomento devido, e juros de 

mora 

CLÁUSULA 51* CONTRIBUIÇÃO NEOVCIAL PROFISSIONAL 

As empresas descontarão dos salanos pi reajustados dos trabalhadores da categoria 
contribuinte profissional, a titulo de Contribuiçao Negocial, 12 parcelas de 2% (dois) por oento 

cada urna,  tondo  nos meses de competência de Maio de 2023 a Abril de 2024, conforme 

aprovado em assernt:*eta  corn  todos os trabalhadotes pertencentes da Empresa 

representados oelo Sindicato_ 

Parágrafo Primeiro; Caberá ao sindicato encarntrihar á Ernpresa a ficha de associação junto  

corn  as c-orrespondentes autonzações dos empregados associados pare desconto do valor 

previsto no caput 

Parágrafo- Segundo - As empresas efetuarão o desconto desses valores e repassarão ao. 

SinclicaId Profissional., através de guias wevrias fornecidas *a entidade sindicat ate o dia 10 
do mas subsequente ao do desconto As empresas enviara° a relação nominal dos 

contribuintes,  contend*  nome, salário, fuço e valor da  referents  pontribuiçãia.  
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Paragrafo Terceiro - A fatta de recolhimento n prazo supra, , mplicará em  mule  de 1%  urn 

or  centol, acrescido de 0.5% Ime:o por cento) de juros ao mês de atraso,  due  e revertera  ern  

beref-cio do Sfidicatc Profissional correspondente. observada a limilação esiabeleeida no 

Cadgo Civil Brasileiro 

Paragrafo Quarto - Os empregados que fizerem opo5i9ão ao pagarnento da contribuição 

neçtocial Prafissional estabelecida no caput desta dausula. não poderão usufruir rin5 

terieficios especais destinados á categona contribuinte profissional, especificadas nesta 

convonço 

Pafagrafo Quinto - Os Empregados que deseiarem usufruir dos benefícios especiais 

oestinaoos categoria contnbuinte profissianal, espeeikados nesta conven0o, ficam 

abngacios ao pagamento da Contriiluição nos termos desta claustita 

Paragrafo Sexto — O Recolh, mento da Contrfoisç.ão Negocial Pio1asíoraL permite a fru çâo 

aos beneficias previstos nos termos desta CCT, não colocando o trabalhador  err  concliç-áo ce 

associado paia quaisquer fins legais ou eslatutanos, no se coniunctindo  corn  este 

Resguardado assirn, o principio da liberdade de associação sindical consagrado no artigo  

ea CI=  

Par-Agrafo  Skimp  — O trabalhador que desejar se associar devera procurar o sincti(,:arn 

protissional ou representarte e preencher a Ficha de associado, para tntegrar a corpo de. 

associados e  pa-der usufruir dos demais beneficies oferocidos pelo Sindieato. bem come estar 

sujeito as normas estatularas e regramenlo rigico e aos demais recolhimentos das 

writri.ouç'des sndiçal e associativa. 

Paragrafo Oitavo — Para comprovação da condição de Contibuinte. basta que o trabaihadcr 

apresente o comprovante Oti Comprovantes dos descontos em seu recibo de pagamentu 

salanal, das duas parolas ria contnbuição conforme seu caso. 

Parágrafo Nono - A empresa somente podera deSOntat  ern  foiha de pagarnento do 

tratialhador referida contrib-d0c. se nouver prévia e expressa RutorizaçAo do mesmo, ocasião 

em  due  este devera entregar cópia e autorização de desconto para a empregadora 

Iaia2 de 28  
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corstando expressanwile a contnbuição e o peroentual a -s er descontacto, no termos dos 

artigos  SIB  e 579 da CLT: 

CLAUSULA 52 - CONTRIBUICÃO CONFEDERATIVA PROFISSIONAL 

As empresas descontarão eni folha ce pagamento dos trabelhadores o correspondente a 4%  

(Qualm  pc.r cento) referente a contribuicâo confederahva, conforme deliberação dos 

trabainadcres cia calegora. em assembleia convocada para este fim. 

Parágrafo Primeiro O valor da contribuição confederatkia  sera  descontada em dois 

per oacis, senoo a primeira novalor de 2% (dois por cento) no mês de  AMP-1032023 e  ell  

seoundo perioco outros 2% (dois por  cent))  no irês de NOVEMBRO de 2023, e repassarão 

ao SINTTRANS 

Parágrafo Segundo - As empresas efetuarão o repasse des,.es valores descontacos por 

rnelo de boieto emitido pelo Stnthçac diretarnente a tesouraria do Sindicato, ate a dia 10 do 

rnês subsequerite ao oesconto. 

Paritgrafo Terceiro - A falta de recolhimento e das demais condições previstas no prazo 

irroicarii na multa de 10%  idea  por cento) do total do recolhimento devido e juros de 

mora de 2% 

Paragrafo Quarto - Caberá ao sinoicato encaminhar à Empresaa  (Kim  de associação junto 

com as corresPondentes autorizações dos ernpregados  pa  desconto  dc  valor previsto no  

Caput  

Paragrafo Quinto A empresa somente poderé descontar  ern  folha de pagamento do 

trabahador referida contribui0o, se houver prtvia e expressa autorizaçao do mesmo.. ocasião 

que este devera entregai cõpia cle autoriza0o ae desconto para a empregadora, 

constando expressamente a contnbuição e o percentual a ser descontado. nos termos dos 

artigos 578 e 579 da CLT 

CLAUSULA 53' - OPOSIÇÃO AS CONTRIBUIÇÕES 

O iraualhacior que queira opor-se a urna ou mais contribuições previstas nesta conven0o. 

Piona dt- 28  
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oevera comparecer pessoalmente na seda ou subsedes do Sindicato PrOfiSSiOrtai, 

manifestar-se por escrto de proprio punhd oposição ao desconto  pretend  do  at  20 dias artes 

oe sua efetivação o sindicato env,ara cõpia para a empresa para que seja cessado o 

ces.conto 

CLAUSULA 54' -CONTRIBUICAO NEGOC1AL PATRONAL 

As empresas integrantes da categoria econômica por dectsão unãnrne da A G E - 

Assernbela Gerai Ecraordinaria reaiizada em 27 de  Abut  de 2023, ficam dongadas ao  

pagan-lento da Contribuiçaio Negocial Patronal ciii favcr do SETFRET, consoante dispte o 

artigo 53  al  ria 'e' da  UT  a V AcordAo do Colendo STF, no processo RE  nõ  220 700-1 

assim aprovacla' 

EMPRESAS ASSOCIADAS AO SETFRET - Ficam desobrigadas no exeteicko 
EMPRESAS NAO ASSOCIADAS AO SETFRET 

[Numero de Velculos Valor Vencimento Único 

01 a 10 R$ 500,00 10110/2023 

ide 11 a 40 R$ 1.000,00 10/10/2023 

Acima de 41 R$ 1.500,00 10/10/2023 

As convibuições fixadas acima deverão ser pagas atrave-s de boleto LiAnCári0 eivoiada pe;o 

SETFRET 

fecolhirnerro da COntriti-u0o Assistencial fora do pfazo de vencimerto  sera  acrescido da 

multa de 10%, mais juros de ao  rtes.  

CLA,V$ULA 5. " GUIAS DE RECOLI-IiMENTO 

Por ocasião do recolhimento a Contribuição Negociai Profissional e da Contribu0o 

Sindical as empresas enviarão aos Sircticatos da Categona Profissonal cõpia das Guias  cc  

Recolhimento juntarnente  corn  a reia(;,-So do S empregados correspondentes ao recolhimento 
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FER'rirr 

CLAUSULA  Sea  - DA HOMOLOGAÇÃO 

A empresa fica obngada a proceder a homologaçao da rescisao cio contrato de trabalho, 

perante esta entidade sindical, de todos os tratialhadores  qua  completarom 12 meses de 

vinculo ernpregatktc  

CLAUSULA 576  - DA RETIROATIV1DADe E EFICÁCIA  OAS  NORMAS 

As clausulas normativas a  present@  Convenção Coletiva integram os contratos individuais de 

trabalho e conttnuam a ter eficácia mesmo apos o vencimento do acordo coletivo, e somente 

pooerão ser rnodificadas ou suprimidas mediante nova negoctaccio coletiva de trabalho. 

CLAUSULA 584  - DA PREVALÉNCIA DA CONVEKAO COLETIVA  

Nos tenros do artigo 611 A da CIT. o disposto riesta Convenço Coletiva de Trabalho,  tern  

prevalercia sobre a lei e outras disposOes, observadas suas vedaçOes. Devendo ser 

obedecido por iodos por ela alcançados 

CLAUSULA 59. - DA MULTA POR DESCUMPRIMENTO. 

rica estipulada a  !nuke  de um salário  minim°  vigente, por infra0a para a empresa que 

descumprir quaisquer das clausulas do presente Acordo, revertendo seu valor em favor do 

empregado 

Paragrafo Único - A  fella  do descõnti io qualquer contrbuição prevista no pente ocordo 

cotetivo ensejará ao infrator  mullet  equivalente ao piso do funcionaria, revertendo sou -valor em 

favor do sindicato latxral. 

CLAUSULA 60* - DA VIGÉNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho vigera peio prazo de 12 (doze) meses, 

retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 2023 e com termino em ao de aura de 2024, 

E.  pc  r estarem assim as partes, justas e combinadas entre si, as parles assinam o presente 

em 2 (duas) vias de igual tedr digitadas apenas no anverso, a qual  sera  oportunamente 

nging .311) de 211 
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Sorocaba. 28 de setembro de 2023 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTE RODOVIÁRIOS DE SOROCABA 
E REGIÃO 
Paulo João Estausia 
CPF 052697248-39 
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SINDICATO DAS EMRESA ITRANSPORTES DE PASSAGEIROS POR 
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OtiLla de Paula brnaklonso 
cPFesc 961 886-34 
Presniente-Executiva 

IIsIi 31 di'  
susitlX1 MINA * nr, Ciein • larr•MP; •-•!,;" • V.14 ,14-1 hart,. ':•tit,0';'1. -s.±•-t! 

Kira* ,1! A-7.442 ,+"- r41 4.-r I ¡wry _Ay 4. •4.i 7taalat. • • ...•:7-•:.--1104 • IMAM* 0. Lt.*'- ub if 1.1V •S IV- 41: lti 

A LU TA FAZ A LEI! 



P 
f$4 • 

•••••• 
fe
f, 

 

b'  

't tn rn; 

\ 
\ -4* 

\•  

RESOLUÇÃO N" 469 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013. 

Altera dispositivos e os Anexos da Resolução 
CONTRAN n° 402, de 26 de abril de 2012,  corn  
redação dada pelas Deliberações n° 104 de 24 de 
dezembro de 2010 e n° 132 de 20 de dezembro 
de 2012, que estabelecem requisitos técnicos e 
procedimentos para a indicação no CRV/CRLV 
das características de acessibilidade para os 
veículos de transporte coletivos de passageiros e 
da outras providências. 

0 CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, usando da competência que 
lhe confere o  art.  12, inciso I, da Lei n.° 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o 
Código de Transito Brasileiro, e conforme Decreto n.° 4.711, de 29 de maio de 2003, que dispõe 
sobre a coordenação do Sistema Nacional de Transito — SNT; 

CONSIDERANDO a necessidade de padronização dos procedimentos para registro das 
características ou tipos de acessibilidade dos veículos de transporte coletivo de passageiros nos 
órgãos ou entidades executivos de transito dos Estados e do Distrito Federal, bem como os 
requisitos para vistoria e fiscalização; 

CONSIDERANDO o disposto nas Leis n" 10.048, de 08 de novembro de 2000, e n° 
10.098, de 18 de dezembro de 2000, e no Decreto n°5.296, de 02 de dezembro de 2004; 

CONSIDERANDO o contido nos artigos 98 e 105 do Código de Trânsito Brasileiro: 

CONSIDERANDO o que consta nos Processos Administrativos n.° 80000.033495/2012- 
34; 80000.034424/2012-59; 80000.034001/2012-39; 

RESOLVE: 

Art.  1° Alterar o quarto considerando da Resolução CONTRAN n" 402, de 26 de abril de 
2012, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"CONSIDERANDO o disposto nas normas  ABM'  NBR n° 14022, NBR n° 15320 e NBR 
n° 15570, e nas Portarias INMETRO n° 260/2007, 168/2008, 432/2008, 158/2009, 358/2009, 
36/2010, 47/2010, 290/2010, 292/2010, 357/2010, 364/2010 e 27/2011; e"  

Art.  2' Alterar o Artigo 1' da Resolução CONTRAN n°402, de 26 de abril de 2012, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 



-Art.  ° Os veículos destinados ao transporte coletivo de passageiros, de aplicação 
rodoviária, urbana ou seletiva, fabricados ou adaptados com características de acessibilidade para 
pessoas  corn  deficiência ou mobilidade reduzida, deverão apresentar essa informação das 
características ou tipos de acessibilidade dos veículos de transporte coletivo de passageiros, no 
CRV e no CRLV, conforme Anexo I, atendendo aos requisitos estabelecidos nesta Resolução e 
na legislação metrológica."  

Art.  30  Alterar a letra "e" do Inciso I do Artigo 3° da Resolução CONTRAN n° 402, de 26 
de abril de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"e) Documento fiscal de aquisição do veiculo de característica rodoviária que trafegam 
em vias urbanas, utilizados no serviço seletivo para transporte coletivo de passageiros, fabricado 
a partir de 18/12/2010, contendo a inscrição de atendimento à norma ABNT NBR n° 15320 
complementados pelos requisitos de comunicação visual e de segurança estabelecidos pela 
Portaria n.° 364/2010, do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - 
IN METRO;"  

Art.  4° Alterar os Incisos I; II;  III;  IV; V e VI - com acréscimo de parágrafo único ao 
Artigo 4° da Resolução CONTRAN n° 402, de 26 de abril de 2012, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"I - os veículos equipados com plataforma elevatória veicular ou que possibilitem o 
embarque de pessoas com deficiência em cadeira de transbordo ou rampa de acesso deverão 
possuir o Símbolo Internacional de Acesso - SIA, conforme requisitos de diagramação e 
posicionamento estabelecidos pela ABNT NBR 14022 c pelo INMETRO de acordo com a 
aplicação indicada nas figuras ilustrativas (figuras 1 a 4 do anexo 11);" 

- no caso dos veículos fabricados a partir de 16/10/2008 e naqueles com característica 
de acessibilidade tipos 1, IA e 4 (Anexo I), o letreiro que indica o destino e o número da linha, 
aplicado na parte frontal superior do veiculo, deve ter caracteres na cor amarelo-limão ou verde-
limão, fundo preto, podendo ser utilizado letreiro luminoso com caracteres na cor amarelo âmbar 
ou branco, garantindo visibilidade c legibilidade a determinada distância para os usuários, em 
especial as pessoas com baixa visão, conforme requisitos gerais definidos pela ABNT e pelo 
INMETRO e indicado na figura ilustrativa. (figura 5 do Anexo II);"  

"III  - os equipamentos destinados à acessibilidade, como plataforma elevatória veicular, 
rampa de acesso e cadeira de transbordo, bem como o sistema de ancoragem e cintos de 
segurança, quando aplicáveis nos veículos, deverão estar em perfeito estado de conservação e 
funcionamento;" 

"IV - para os veículos de características urbanas, junto aos assentos preferenciais ou de 
uso reservado deve ser afixado um adesivo utilizando símbolos específicos, conforme figura 
ilustrativa 6 do anexo II, indicando quais são as pessoas que possuem o direito legal de uso 
desses assentos; para os veículos de características rodoviárias e seletivos o adesivo ilustrativo da 
figura 6 poderá possuir dimensões aproximadas de 220 mm de comprimento por 190 mm de 
largura, conforme requisitos gerais definidos pela ABNT e pelo INMETRO." 
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"V — os limites dos degraus de acesso dos veículos com acessibilidade devem possuir 
sinalização na cor amarela, permitindo visualização superior e frontal conforme requisitos gerais 
estabelecidos pela ABNT e pelo INMETRO, podendo ser utilizado dispositivo com iluminação 
própria na cor amarela ou branca;" 

"VI - no saldo de passageiros deve haver uma área reservada e identificada para a 
acomodação de forma segura de pelo menos uma cadeira de rodas ou para um cão-guia que 
acompanha a pessoa com deficiência visual, conforme figuras ilustrativas 7 e 8 do anexo II, 
observados os requisitos das normas técnicas ABNT NBR n° 14022, NBR 15570, NBR n° 7337 
e NBR n° 6091, excetuando os veículos rodoviários e rodoviários seletivos." 

"Parágrafo único. Dos equipamentos indicados no inciso  III  e para fins de fiscalização 
dos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, a cadeira de 
transbordo deve fazer parte do sistema de operação e conforme previsto no  Art.  8° da Portaria 
INMETRO 168/2008 e na Norma ABNT NBR 15320 que estabelece: 

a) Todo terminal e ponto de parada de linhas regulares de veículos de características 
rodoviárias devem dispor de cadeira de transbordo, especialmente desenvolvida para uso interno. 

b) Os veículos de características rodoviárias para o serviço de fretamento, quando 
transportando pessoas com deficiência, devem possuir cadeira de transbordo."  

Art.  5° Alterar o Artigo 5° da Resolução CONTRAN n' 402, de 26 de abril de 2012, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  5" Para atendimento do disposto no  art.  10  desta Resolução, o proprietário do 
veiculo deverá providenciar as informações no CRV e no CRLV, quando do licenciamento anual 
referente ao exercício 2014, observado o calendário nacional estabelecido na Resolução 
CONTRAN n° 110/2000."  

Art.  6° Acrescentar o Artigo 6"-A à Resolução CONTRAN n° 402, de 26 de abril de 
2012, com a seguinte redação:  

"Art.  6°-A: Para fins de fiscalização e cumprimento do disposto no artigo 1° desta 
Resolução e conforme especificado na Portaria 357/2010 do INMETRO, o prazo final para a 
certificação compulsória dos veículos fabricados passou a vigorar a partir de 18/12/2010 e 
exclusivamente para os chassis fabricados a partir desta data."  

Art.  7" Alterar o Artigo 7° da Resolução CONTRAN n° 402, de 26 de abril de 2012, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  7° Ficam convalidados os atos praticados decorrentes das Deliberações n.° 104, de 
24 de dezembro de 2010 e n° 132, de 19 de dezembro de 2012, do Presidente do Conselho 
Nacional de Trânsito — CONTRAN, publicadas no Diário Oficial da Unido — DOU de 27 de 
dezembro de 2010 e de 20 de dezembro de 2012, respectivamente."  

Art.  8° Alterar o Artigo 8° e os Anexos I e II da Resolução CONTRAN n" 402, de 26 de 
abril de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação: 



Art.  9° Os Anexos 1 e II desta Resolução encontram-se disponíveis no sitio eletrônico 
www.denatran.gov.br.  

Art.  10 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Morvam Cotrim Duarte 
Presidente em Exercício 

Pedro de Souza da Silva 
Ministério Da Justiça 

Mario Fernando de Almeida Ribeiro 
Ministério Da Defesa 

Rone Evaldo Barbosa 
Ministério Dos Transportes 

José Maria Rodrigues de Souza 
Ministério da Educação 

Luiz Otávio Maciel Miranda 
Ministério da Saúde 

Julio Eduardo dos Santos 
Ministério das Cidades 



ANEXO I 

1. Veículos Fabricados com características de acessibilidade 
1.1. Veiculo de aplicação urbana 
Letra Descrição 

A Piso baixo. 
B Piso alto com acesso realizado por meio de plataforma de embarque / desembarque. 
C Piso alto equipado com plataforma elevatória veicular. 

1.2. Veiculo de aplicação rodoviária ou com característica rodoviária que trafega em vias 
urbanas, utilizado no serviço seletivo 
Letra Descrição 

I) Passagem em nível da plataforma de embarque / desembarque do terminal (ou ponto 
de parada) para o salão de passageiros. 

E Dispositivo de acesso instalado no veiculo, interligando este com a plataforma. 
F Rampa móvel colocada entre o veiculo e a plataforma. 
G Plataforma elevatória veicular. 
H Cadeira de transbordo. 

2. Veículos Adaptados com características de acessibilidade 
2.1. Aplicação urbana 
Letra Tipo Descrição 

I 1 

-veículos produzidos entre 2002 e 2007 e veículos produzidos entre 01/01/2008 
e 15/10/2008; 
-inclui o conjunto das adaptações tipos 2 e 3; 
-adequações no saldo de passageiros para facilitar o deslocamento interno; 
-identificação visual interna de bancos reservados; 
-pontos de apoio ao longo do saldo; 
-adequações do letreiro da linha operada pelo veiculo  (art.  4, inciso  III).  

J 2 

-veículos produzidos entre 1997 e 2001; 
-inclui o conjunto das adaptações tipo 3; 
-reposicionamento dos bancos reservados para próximo da porta principal de 
acesso; 
-melhoria na iluminação interna e da região dos degraus; 
-identificação dos limites dos degraus. 

K 3 
-veículos produzidos até 1996; 
-eliminação da passarela indutora de fluxo de passageiros (chiqueirinho); 
-eventual readaptação da catraca registradora de passageiros. 

L 4 
-todos os anos de fabricação; 
-inclui o conjunto das adaptações tipos 1, 2 e 3 com embarque e desembarque 
ao nível do piso do veiculo. 

M P -Tipo 1 com plataforma elevatória veicular. 
N r -Tipo 2 com plataforma elevatória veicular. 
0 3' -Tipo 3 com plataforma elevatória veicular. 

2.2. Aplicação rodoviária ou com característica rodoviária que trafega em vias urbanas, 
utilizado no serviço seletivo: 

P -veículos produzidos entre janeiro de 1999 a dezembro de 2008; 



-Instalação de plataforma elevatória veicular 

Q 
-veículos produzidos entre janeiro de 1999 a dezembro de 2008; 
-Cadeira de transbordo 

Obs.: No CRV/CRLV deverá constar a expressão "Acessibilidade" acrescida da respectiva letra 
identificadora do tipo ou característica de acessibilidade.  Ex.:  "Acessibilidade A" = veiculo 
fabricado  corn  característica de acessibilidade "piso baixo-  de aplicação urbana. 

• 



ANEXO II 

1. Comunicação Visual Externa 

• a) Branco sobre fundo azul-escuro 
(Pantone 293 C) 

b) Branco sobre fundo preto 
(Pantone  Black  C) 

Obs: Em caso de adesivos, os cantos podem ser arredondados, com raio máximo de 10 mm e as 
dimensões devem atender o estabelecido na ABNT 14022. 

Figura 1 
(Padrões de cor e proporção do Símbolo Internacional de Acesso - SIA) 
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MI AplicaçAo do Simbolo 
Internacional de Acesso (SIA) 

(a) 

Símbolo Internacional 
de Acesso (SIA) 

Obs.: Veículos com características 
rodoviárias e seletivos, 
alternativamente o adesivo SIA 
poderá estar aplicado diretamente 
na porta de serviço. 

(b) 
Figuras 2 

(Aplicação lateral do SIA nos veículos com características rodoviárias (a), seletivos (a) e urbanos (b)) 

i
imbolo Intemacionali  ll 

A 

de Acesso (SIA) 

Obs.: De forma a não obstruir a 
visão do motorista e nem 
prejudicar eventuais informações 
de ordem operacional, admite-se 
redução de até 100 mm nas 
dimensões do SIA. 

Figura 3 
(Aplicação do SIA na frente dos veículos com características rodoviárias, seletivos e urbanos) 
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(altura min. 150 mm) 

complementares 
do itinerário  

Plata  I Adesivo 
Itinerário frontal  
(W Unha e  
Principals  vias ou  
locals  atendidos) 

2. Comunicação visual interna: 

69 

ASSENTO PREFERENCIAL PARA OBESOS, GESTANTES, 

PESSOAS COM BEBES OU CRIANÇAS DE COLO, 

IDOSOS E PESSOAS COM DEFICIENCIA,  
10.5 

AUSENTES PESSOAS NESSAS CONDIÇÕES, O USO E LIVRE 

810 

150  

81 

Simbolo Internacional 
de Acesso (SIA) 

Figura 4 
(Aplicação do SIA na traseira dos veículos de característica seletiva e urbana) 

Número da Unha 
e Destino na cor 
Amaral°Nerds  Uplift)  
ou Branco (fundo Preto) 

Figura 5 
(Identificação da linha e do itinerário dos veículos de características urbanas) 

Obs: para os veículos de características rodoviárias e seletivos o adesivo poderá possuir 
dimensões aproximadas de 220 mm x 190 mm 
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ENCOSTE A TRAVE O CINT9, PUXE 0 CINTO 
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Para fixação na carroceria, as características do adesivo devem ser conforme a seguir: 
a) altura das letras: 7 mm; 
b) fonte: Anal; 
c) cor do texto: preto (Pantone  Black  C); 
d) fundo dos pictogramas: azul-escuro (Pantone 293 C); 
e) cor dos pictogramas: branco; 
t) cor do fundo: branco; 
g) linhas de contorno: preto (Pantone  Black  C). 

Para fixação no vidro, as características do adesivo devem ser: 
a) cor do fundo: transparente (cristal); 
b) cor do texto: branco; 
c) fundo dos pictogramas: transparente (cristal); 
d) cor dos pictogramas: branco; 
e) linhas de contorno: branco. 

Figura 6 
(Identificação dos assentos preferenciais dos veículos de características rodoviárias, seletivos e 
urbanas) 

As características do adesivo devem ser conforme a seguir: 
a) altura das letras: 6,3 mm e 12 mm; 
b) fonte: anal; 
c) cor do texto: preto (Pantone  Black  C); 
d) fundo dos pictogramas: azul-escuro (Pantone 293 C); 
e) cor dos pictogramas: branco; 
t) cor do fundo: branco; 
g) linhas de contorno: preto (Pantone  Black  C). 
NOTA Admite-se redução de até 40 % nas dimensões do adesivo em casos de impedimentos 
técnicos ou construtivos. 

Figura 7 
(Identificação das  areas  reservadas dos veículos rodoviários, rodoviários seletivos e urbanos que 

possuem  area  reservada para cadeirante) 
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3.  Areas  reservadas e cadeira de transbordo 

As características do adesivo devem ser conforme a seguir: 
a) altura das letras: 8,5  aim;  
b) fonte: anal; 
c) cor do texto: preto (Pantone  Black  C); 
d) fundo dos pictogramas: azul-escuro (Pantone 293 C); 
e) cor dos pictogramas: branco; 
O cor do fundo: branco; 
g) linhas de contorno: preto (Pantone  Black  C). 
NOTA Admite-se redução de até 40 % nas dimensões do adesivo, em casos de impedimentos 
técnicos ou construtivos. 

Figura 8 
(Identificação da  Area  reservada para cadeira de rodas e cão-guia dos veículos de características 

rodovidrias, seletivos e urbanas que possuem  Area  reservada para cadeirante) 

O 
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2. Editatla 

3. Noticias 

Vereadores criticam possível fechamento de escola no Bairro Sorocamirim 
Alguns pais de estudantes procuraram parlamentares para reclamarem sobre o encerramento de atividades na unidade escolar 

371  Views  Comentar 

- Fotos: Divulgação 

Os vereadores da Câmara Municipal 
de  Sao  Roque discutiram na  affirm  
segunda-feira (12) sobre o possível 
fechamento da EMEIF Bruno 
Francisco Chiarato, no Bairro do 
Sorocamirim. Através de entrevista 
pelo canal Giro  Mix  em 25 de agosto, 
o prefeito Guto lssa falou sobre o seu 
propósito de fazer gestão com os 
recursos públicos e, nessa 
perspectiva, não se justifica a 
abertura da unidade de ensino no 
ano de 2023 devido ao pequeno 
número de alunos que a escola 
atende, sendo 41 no total. A ação 
pretende remanejar os estudantes 

https://jeonline.corn.br/noticia/29951/vereadores-criticam-possivel-fechamento-de-escola-no-bairro-sorocamirim 2/6 



11/01/2024, 17:09  Vereadores criticam possível fechamento de escola no Bairro Sorocamirim - JE  Online  

essa escola para outras localidades, 
orno a Carmem Lúcia, Jose_ Luiz  
into  e Euclides de Oliveira. ...':Z?tzt..H., 

Chefe do Executivo ainda afirmou 
ocasião que haverá redução de 

valores por aluno, haja vista que 
custa caro aos cofres públicos 

"manter tal estrutura, como direção, 
ice direção, coordenação, 
upervisdo, merenda e transporte 
ara atender um número tão 
equeno quantitativo de alunos. 
ssa informação, no entanto, gerou 
ma mobilização por parte da 

'*comunidade do Sorocamirim. 

,A#44' Alguns pais de estudantes 4 • 
4 41,4. procuraram os vereadores Niltinho 

Bastos, Cabo  Jean,  Paulo Juventude e Marquinho Arruda para reclamarem sobre o fechamento da unidade escolar, alem de relatarem sobre os 
problemas que devem ocorrer no próximo ano letivo, principalmente com relação ao transporte escolar, já que se trata de estrada rural e ele não atende 
determinadas localidades, sujeitando os estudantes a longos trajetos para chegarem nas escolas que são bem mais distantes de suas casas. 

Deste modo, Niltinho Bastos propôs, na  Camara  Municipal, a Moção de Repúdio n° 383/2022, que foi subscrita pelos vereadores Cabo  Jean,  Paulo 
Juventude e Marquinho Arruda. 0 documento foi redigido para demonstrar o repúdio dos parlamentares quanto ao fechamento da escola. 

"0 que se torna injustificável é a gestão de recursos de modo a desativar uma unidade escolar, quando o município de  Sao  Roque anunciou um 
superávit financeiro de R$ 56 milhões no ano passado e R$ 32 milhões só no primeiro semestre desse ano. Com  tamanho recurso, alem de manter o 

1`,...funcionamento da unidade, poderia ser melhorada a estrutura do prédio para suprir a demanda da comunidade estudantil e, ainda, voltar a sala do 50 
ano dessa escola, que foi retirado e os alunos precisam fazer grandes deslocamentos para chegar na escola em que foram transferidos", comentam. 

Durante apreciação dos vereadores na Sessão Ordinária, outros vereadores também falaram a respeito da Moção de Repúdio e fizeram suas 
considerações. A parlamentar Dra. Cláudia Pedroso disse não ser a favor do fechamento da escola, mas é contra a aprovação do documento de repúdio. 

"E unia escola que pelo que foi lido pela própria ata precisa de reforma, adequação e não comporta mesmo aquelas 41 crianças que já estavam IA, então 
que fique muito claro aqui e que não haja dúvida em nenhum dos presentes: estamos aqui pelo bem das crianças, lutamos pela educação, o que somos 
contra é a moção, inclusive nós achamos que isso poderia ter se tornado uma indicação, uma forma de discussão como já foi colocado aqui, mas uma 
moção por algo que pode vir a acontecer é realmente um contrassenso, então é por isso que votarei contra", disse a vereadora. 

Assim como ela,  Diego  Costa também opinou sobre o assunto. "Existe aqui essa Moção de Repúdio, não sou a favor do fechamento da escola, mas eu 
acho que podem ser feitas sugestões para que se entenda mais sobre o caso antes de essa moção ser votada", considerou o parlamentar, que sugeriu um 
convite à Diretora de Educação, Dircelene Segura, para que ela fosse até uma Sessão do Legislativo. 

Após apreciação, a referida Moção de Repúdio foi rejeitada com nove votos contrários e cinco favoráveis. 

O Jornal da Economia questionou a Prefeitura de São Roque sobre seu posicionamento diante da possibilidade de fechamento e, em resposta, o 
Departamento de Educação Municipal informou que a decisão da pasta para o encerramento das atividades na EMEIF Bruno Francisco Chiarato "busca 
garantir o acesso ao ensino, a qualidade pedagógica e a adequação as necessidades de cada um dos alunos que estudam na instituição, que hoje não 
atende todas as necessidades de seus estudantes". 

A administração ainda explica que a pouca quantidade de alunos matriculada na EMEIF impediu a avaliação dos estudantes pelo Índice de 
Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB), fato que deve ocorrer novamente em 2023, quando há previsão de apenas 30 matriculas na escola, 
quantidade insuficiente para que se acompanhe o desenvolvimento dos estudantes através do índice. 

Ld)  
"A transferência dos alunos para outras escolas próximas trará mais estrutura fisica e de ensino, garantindo que os alunos recebam atendimento 
pedagógico adequado ás series  ern  que se encontram, além de terem seu nível de desenvolvimento devidamente avaliados pelos  indices  do MEC. E 
importante frisar que todos os alunos serão transportados de seus bairros ate as escolas em segurança, nos trajetos de ida e volta, garantindo todos os 
direitos dos estudantes e presando para que tenham sempre o melhor atendimento vindo do sistema educacional municipal", finalizou a pasta.  
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DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Comissão Permanente de Licitações 

Analisando as disposições constantes no parecer jurídico 

referente a impugnação apresentada pelo Senhor  Newton  Dias Bastos, 

verifiquei que constam erros materiais que, por pertinente a adequada 

elucidação dos pontos impugnados, merecem correção. 

Por assim, onde se 16: 

Portanto, foram feitas diversas alterações no termo de 
referência e, por óbvio, considerando o decurso de tempo 
havido entre as licitações, o valor estimado da contratação 
também mudou, cujos custos encontram-se todos 
discriminados em planilhas de composição de custos, 
obtidas através de cotações de pregos junto a empresas 
do ramo e que encontram-se acostadas aos autos do 
processo licitatório. 

Leia-se: 

Portanto, foram feitas diversas alterações no termo de 
referência e, por óbvio, considerando o decurso de tempo 
havido entre as licitações, o valor estimado da contratação 
também mudou, cujos custos encontram-se todos 
discriminados em planilhas de composição de custos, 
obtidas através de pregos e tabelas de referência, que 
encontram-se acostadas aos autos do processo licitatório. 

Onde se 16: 

Por fim, a questionada ausência de horários de entrada e 
saída x número de alunos transportados em cada turno é 
desnecessária para fins de elaboração de proposta e não 
impacta no prego ofertado, principalmente se levado em 
consideração que, quando da realização das cotações de 
preços na fase preparatória para balizar o valor estimado 
da presente licitação, os fornecedores que apresentaram 
orçamentos não fizeram nenhuma observação ou objeção 
quanto a isso. 
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Leia-se: 

Por fim, a questionada auséncia de horários de entrada e 
saída x número de alunos transportados em cada turno é 
desnecessária para fins de elaboração de proposta e não 
impacta no prego ofertado, principalmente se levado em 
consideração que os valores encontram-se paralelos aos 
pregos e tabelas de referência. 

Sanadas as irregularidades materiais, ficam mantidas as 
demais disposições do Parecer.  

Sao  Roque, 24 de janeiro de 2024. 

JOÃO AUGUSTO Assinado de forma digital 
por JOAO AUGUSTO 

GARDINI GARDINI MARTINS 

MARTINS 
Dados: 2024.01.24 16:32:23 
-0300' 

JOÃO AUGUSTO GARDINI MARTINS 
Chefe da Divisão Judicial 

OAB/SP n° 454.855 
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Prefeitura de  Sao  Roque Pre,  

; rri 

s• 

De: REAL LOCADORA E TRANSPORTES LTDA Para: DA-SCOM - Serviço de Comprassitnini.,4\i' 
Assunto: Impugnação de Edital de Licitação 

Protocolo 2.498/2024 

Código 288.717.062.933.361.368 
Tomm mow. po.  

São Roque/SP, 26 de Janeiro de 2024 

Para:  

REAL LOCADORA E TRANSPORTES LTDA 

FORMULÁRIO 

Interessado: REAL LOCADORA E  TRANS  P. LTDA EPP 

RG: Data de Nascimento: 

CPF: CNPJ:08934993000180 

Endereço:RUA VICENTE DA COSTA, 51 

Cidade:SÃO ROQUE 

CEP: 

Inscr. Municipal/Cadastro: 

Email: 

Bairro: 

MAILASQUI 

Número: 

Inscr. Estadual: 

Fone: 

Prefeitura de São Roque - Rua:  Sao  Paulo, n° 966 - Taboão I CEP: 18135-125 
Impresso em 05/02/2024 09:43:36 por Luciane de Fatima Camini -  Chefe de Serviço Administrativo 

"Acredite em si próprio e chegará um dia em que os outros não terão outra escolha senão acreditar com você."  Cynthia Kersey  

https://saoroque.1doc.com.br/?pg=doc/via&hash=194B78C350ADBF41E85DEE5E&itd=5 1/1 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE / SP. 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  009 / 2023. - EDITAL N2  234 / 2023. - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  234 / 2023. 

REQUERENTE: REAL LOCADORA E TRANSPORTE LTDA. 
CNPJ.: 08.934.993/0001-74. 

ASSUNTO: VISTA AO PROCESSO/CÓPIA(S) DO(S) AUTO(S) 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO (VISTA / CÓPIA(S) DO AUTO) 

Prezados, 

Pelo presente instrumento, aREAL LOCADORA E TRANSPORTE LTDA., inscrita no 

CNPJ sob o n2. 08.934.993/0001-80, por meio de seu representante legal, no uso de suas 

atribuições legais, vem requerer vistas e/ou cópia(s) do processo em epígrafe, para que possa 

inteirar-se dos atos/condutas e fundamentos, e assim, melhor defender os interesses e legalidade, 

abrangendo os documentos em sentido amplo. 

Segue que, em 24/01/2024  fora realizada vista ao processo em epígrafe, todavia, 

compulsando os autos NÃO SE IDENTIFICOU: 

• 1 QUALQUER TIPO DE PROJETO PARA CONCESSÃO DOS SERVIÇOS DO 

SISTEMA DE TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE. 

1.A OBS.:Prudente trazer a lume que, em CONCORRÊNCIA N2. 008/2022 

- PROCESSO  ADM.  N2. 383/2022, realizada pelo mesmo município, a empresa CEGEPLAN 

CONSULTORIA LTDA.  fora contratada para realização dos Serviços de Consultoria para 

Elaboração de Projeto para Concessão dos Serviços do Sistema de Transporte Escolar do 

Município de São Roque. 

Assim, 

Requer vista ao Projeto detalhado, ora oculto em volume (não identificado) 

franqueado para vista na ocasião da data 24/01/2023. 



Prof  ;\ dik,
\I 

 
Ce, 

k•'2 

4,‘  
• 2 Os orçamentos colhidos - Solicitação de orçamento para Emp1ikv ,  

do Ramo, bem como possiveisQuestionamentos, ainda sim, a Composição dos 

valores/pregos/orçamento ofertado por tais. 

Outrossim, não se identificou qualquer tabela (documentação de pesquisa de  

preps)  de referência pautada em contratação similar, ou seja, transporte de 

alunos com veiculo de no mínimo 45 passageiros sentados, dentre outras 

características. 

Temos ainda que, necessário parecer da área competente por tal, uma vez que 

somente tal será responsável por fontes confiáveis e atualizadas. 

Assim, 

Requer seja franqueada vista do pleito de orçamento enviado pela 

municipalidade, por meio de seus responsáveis, bem como a Composição dos 

orçamentos enviados pelas empresas do ramo, bem como, e/ou da 

documentação vinculada a tabela de referência emitida / chancelada pela 

Area/setor competente da Administração. 

• 3 Qual a FONTE  orçamentária (vide página 23 do processo), atinente a 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,  para o ano de 2024. 

Necessário observar que, a referência genérica ("..., será suplementada pela 

dotação 01.01.01.12.361.0016.2263.3.3.90.39.00) é vedada por Lei,  veja-se: 

LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993  

Art.  72  As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 

obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte sequência: 

§ 22 As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 

111 - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento 

das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no 

exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma 



Art.  14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu 

objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de 

nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa. 

(—).  

Art.  38. 0 procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 

administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 

autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio 

para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 

0 pleito em questão, em sendo atendido (caso que acreditamos fielmente com base 

nas normas e princípios vigentes), poderá(ão) a(s) cópia(s) ser(em) em sua forma (cópia  

simples) simples,  isto amparado no  Art.  63. da Lei n-Q. 8.666/93, ou seja, sem  'emus  ao 

representante em questão, vejamos:  

"Art.  32  A licitação destina-se a garantir a observância do principio constitucional 

da isonomia, ... e será processada e julgada em estrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade, 

§ 3° A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público OS 

atos de seu procedimento,  salvo quanto ao conteúdo das propostas, até 

a respectiva abertura.  

Art.  63. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato g 

do respectivo processo licitatório e. a qualquer interessado, a obtenção de  

cópia autenticada,  mediante o pagamento dos emolumentos devidos. 

Atrela-se ainda o pedido ao  Art.  11 do Decreto n°. 7.724/12, que regulamenta Lei 

n°. 12.527/11, que por sua vez dispõe sobre o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do  

Caput  do  Art.  5°, no inciso II do § 3° do  Art.  37 e, no § 2° do  Art.  216 da Constituição Federal,  in  

verbis: 

"DECRETO N2 7.724, DE 16 DE MAIO DE 2012 



Art.  11. Qualquer pessoa. natural ou jurídica,  poderá formular pedido de acesso 

informação." 

"LEI N2 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011.  

Art.  1° Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela 

União. Estados. Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a  

informações  previsto no inciso XXXIII do  art.  52, no inciso II do § 32 do  art.  37 e no 

§ 2° do  art.  216 da Constituição Federal." 

"CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Artigo 59, inciso XXXIII 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular. ou de interesse coletivo ou geral,  que serão prestadas no 

prazo da lei, sob pena de responsabilidade,  

LV - aos litigantes, em processo  judicial ou administrativo,  e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa,  com os meios e recursos a 

ela inerentes;  

Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União. dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedeceráaos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade  e eficiência e, 

também,  

§ 32, inciso II 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre 

atos de governo,  observado o disposto no  art.  52, X e XXXIII;  

Art.  216 - § 2° Cabem à administração pública,  na forma da lei, a gestão da 

documentação governamental e as providências para franquear sua consulta a 

quantos dela necessitent" 

Com fulcro na legalidade defendida face acesso aos autos, temos que, a Lei n2. 

9.507/97, ao qual regula o processo de  habeas  data, em seu  Art.  2°., estabelece que o 



, - 

0
0. 

 0 

0 

Requerimento Administrativo de entrega voluntária das informações, "será deferido ou indef.-if-1db' 

no prazo de quarenta a oito horas". 

Para a ocasião, se for o caso de Ação Judicial para ter acesso aos autos, que seja 

solicitada Manifestação do Tribunal de Contas competente e Ministério Público. 

Por derradeiro, e não menos importante, vejamos a manifestação do jurista Jessé 

Torres Pereira Júnior: 

"Sua utilidade está em garantir a qualquer pessoa o acesso a seus atos, mesmo que 

não participante do certame. Assim, por exemplo, as sessões de abertura de 

envelopes e de julgamento pela Comissão de Licitações são franqueadas ao público, 

e não apenas aos licitantes."  (in  Comentários à lei das licitações e contratações 

daadministração pública, 8 ed.  rev.,  atual. e ampl., Rio de Janeiro: Renovar, 2009, 

pag. 86) 

OBSERVAMOS QUE, 0 PLEITO EM QUESTÃO NA() ENSEJA CONTRADITÓRIO, E SIM, 

APENAS CONHECIMENTO DOS ATOS/CONDUTAS/FATOS QUE ENSEJARAM A ABERTURA DA 

CONCORRÊNCIA EM EPÍGRAFE. 

Atenciosamente, 

São Roque, 26 de Janeiro de 2024. 

REAL LOCADORA E TRANSPORTE LTDA 
Luzia Pereira Pinto 

Assinado digitalmente por LUZIA 
PEREIRA PINTO 
CPF: 150.526.338-74 
Em nome da REAL LOCADORA E 
TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 08.934.993/0001-80 
Data: 26/01/2024 15:19:08 -03:00  

Signature powered by  LACUNA  
SOFTWARE_  
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Comissão Permanente de Licitações 

PARECER 

Trata-se de pedido de impugnação ao Edital referente a 
Concorrência Pública  re  009/2023, cujo objeto consiste na contratação de 
Transporte escolar pelo Departamento de Educação do Município de São 
Roque/SP, através de veículos tipo ônibus escolar. 

Insurge o impugnante, em síntese, quanto ao critério de 
julgamento adotado; a visita técnica; e aos salários e benefícios da base • sindical. 

É o relatório. 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

Observada a tempestividade do pedido de impugnação 
realizado, passo a apreciação de mérito. 

II- DA VISITA TÉCNICA 

A realização da visita técnica obrigatória se justifica 
tendo em vista a complexidade da execução do serviço público de 
transporte de alunos e a situação do viário local (asfalto e terra), 
notadamente pelos bairros rurais mais distantes em razão de sua 
topografia. 

Além disso, o próprio edital em seu subitem justifica a visita 
técnica: 

10.1.3.3.1 A visita técnica aos locais de prestação de 
serviços é obrigatória, para a verificação das condições 
locais, com a finalidade de obter avaliação própria da 
quantidade e natureza dos trabalhos, materiais e 
equipamentos necessários a realização do objeto da 
licitação, forma e condições de suprimento, meios de 
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acesso ao local, e para obtenção de quaisquer outros 
dados que julguem necessários a preparação da sua 
PROPOSTA." 

A Prefeitura já disponibilizou uma justificativa para a 
obrigatoriedade da visita técnica, que está anexada ao processo 
administrativo n° 234/2023. 

O TCE em reiterados julgados tem entendimento 
tranquilo sobre a legalidade da exigência em licitações 
de serviço público de transporte coletivo, a titulo de 
exemplo, no TC-009146.989 .15-7, Mun. Orfândia; TC-
020636.989.20-4, Mun. Guarujá; TC-018807.989.20-7, 
Mun. Bertioga; TC-012726.989.19-7, Mun. Bragança 
Paulista; TC-00000891.989.12-1, Mun. Jarinu; TC-
010061.989.22-4: Mun. De  Sic)  Roque; e TC-
007761.989.23-5, Mun. Capão Bonito. 

Considerando os aspectos apresentados e a 
importância de assegurar o acesso A. educação para 
todos os alunos da rede municipal, solicitamos, 
portanto, a devida vistoria para aprovação necessárias 
para a realização do referido processo licitatório, 
visando garantir o atendimento adequado aos alunos.  

III  - DO LOTE ÚNICO E DO PORTE DOS VEÍCULOS 

A opção de contratação do serviço de transporte escolar é 
ato discricionário do Município. 

Por outro lado, é importante consignar que a decisão de se 
realizar a licitação num Único lote de serviços foi tomada visando: 

I - garantir maior qualidade ao serviço; 

II- um melhor gerenciamento do serviço;  

III  - a existência de 3 (três) veículos reservas que garantam 
que o transporte não seja interrompido em caso de quebra ou acidentes; e 

IV - o ganho de escala na execução dos serviços. 
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Um único lote de serviços permite a padronização dos 

veículos utilizados para transportar os alunos da rede pública de ensino 

Municipal, aumentando exponencialmente a qualidade do serviço e 

garantindo seu melhor gerenciamento e fiscalização pelo Município de  Sao  
Roque, além de ensejar economicidade aos cofres públicos, em razão do ganho 

em escala na execução do serviço. 

Vale dizer que a contratação deste tipo de serviço por lote 

único é usual, podendo ser observada em inúmeras licitações das mais 

variadas Diretorias de Ensino da Secretaria Estadual de Educação. 

0 Tribunal de Contas do Estado de São Paulo se manifesta 
nesse sentido: 

"Processos: TC-017830.989.19-0 e TC-018190.989.19-4. 

Assunto: Representações formuladas contra o Edital do 
Pregão Presencial n.° 51/2019 (Processo Administrativo n.° 
1416/2019), que objetiva a contratação de empresa 
especializada para execução do transporte escolar para os 
estudantes da rede pública de ensino. 

0 vereador  Joao  Carlos Pires Uliana impugna, em síntese, a 
adoção do critério de julgamento de menor prego global. 

Afirma que tal escolha restringe a competitividade, na 
medida em que o objeto contempla 23 (vinte e três) linhas, 
independentes entre si, com necessidade de que o 
participante disponibilize 24 (vinte e quatro) ônibus, além de 
inúmeros motoristas. 

Salienta que o critério eleito obstaculiza o acesso de diversos 
interessados em participar do pleito, o que atenta contra o 
principio da eficiência. 

Malgrado a Prefeitura tenha apresentado cotações de preços 
comparando os cenários de adjudicação de todo o objeto a 
um único fornecedor com a de contratação de cada linha 
individualmente, nada há que demonstre ser inviável, sob o 
ponto de vista técnico ou econômico, a efetivação da licitação 
em lotes, nos termos preconizados pelo artigo 23, §1°, da Lei 
Federal n.° 8.666/93. 

Nesta perspectiva, a exemplo do tratamento dispensado sà. 
censura similar no bojo do julgamento do processo n.° 
13268.989.19-1 impende apenas determinar que a 
Municipalidade se certifique da adoção do critério mais 
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vantajoso para o julgamento e adjudicação do objeto 
almejado, com a formalização de justificativas suficientes no 
processo licitatório originário, as quais estão sujeitas 
aferição nas vias fiscalizatórias ordinárias." 

E mais, o critério de julgamento por menor preço global 

também se justifica pela existência de linhas que são menos atrativas 

economicamente, de forma que o englobamento destas ao todo atesta o 

atendimento dos alunos residentes em tais bairros seja devidamente 

prestado, garantindo a qualidade uníssona do serviço em todo o município. 

Cite-se julgado do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo nesse sentido: 

"Processo: TC-024947/026/09 

Assunto: Representação contra o edital do pregão presencial 
n. 10/09, objetivando a contratação de empresa para 
"prestação de serviços de transporte escolar de alunos do 
ensino infantil e fundamental (03 a 10 anos) e alunos 
residentes em zona rural ou dificil acesso para freqüentarem 
a escola". 

(•••) 

Mas a questão do critério de julgamento menor prego global 
(questão n. 8), por ser a única capaz de influenciar a 
competitividade ou elaboração de propostas, pode ser 
considerada matéria cabível em sede de exame prévio de 
edital. 

(• • .) 

1.7 Após obter vista dos autos, a Administração trouxe novas 
razões de defesa com o fito de melhor justificar a adoção do 
critério menor preço global. 8 que, por não ter sido objeto de 
impugnação, mas de mero pedido de esclarecimento, não 
havia atentado para os detalhes desta questão. 

Esclarece que "muitas das linhas licitadas são de extrema 
dificuldade de acesso, com alta quilometragem, como 
exemplo a linha 11 (onze), com 274 km (duzentos e setenta 
e quatro) quilômetros para o transporte de 12 (doze) alunos 
- 6 (seis) no período da manhã e 6 (seis) no período da 
tarde"... "caso licitado por item, conforme manifestado pelo 
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ilustre Senhor Secretário, a linha 11, por exemplo, muito 
provavelmente sequer teria licitantes interessados, ou, caso 
viesse a ter, o valor da linha deveria ser de tal forma 
dispendiosa que acarretaria uma discrepancia do valor do 
quilômetro em relação às demais linhas"; 

Ou seja, a 

"intenção da Administração Municipal encontra respaldo no 
conceito técnico de subsidio cruzado, onde as linhas 
economicamente mais interessantes acabam por subsidiar 
as linhas economicamente menos interessantes, o que 
justifica a adoção do critério menor prego global". 

1.8 Novas manifestações dos órgãos técnicos convergiram 
para, acolhendo as justificativas da Administração, concluir 
pela improcedência da representação, sem ressalvas. 

2. VOTO 

2.1 Contrariamente ao que fora alegado pela representante, 
ficou demonstrado que o objeto licitado não se reveste de 
complexidade bastante para afastar a modalidade pregão 
adotada; que houve, na fase interna, a indicação da equipe 
de apoio e que se cumpriu o principio da publicidade; que a 
opção pela prestação dos serviços em  vans  e ônibus conta 
com motivação bastante; que a descrição do objeto contida 
no Item 1 e preâmbulo do Anexo I complementam-se; que, 
em caso de dúvidas, o croqui está disponível na Prefeitura a 
todos os interessados que queiram consultá-lo ou dele 
extrair cópias; que o certame conta com estudo básico 
necessário. 

Acresce que, em razões complementares, cuidou de bem 

justificar a adoção do critério menor preço global, que se 

dá, na espécie, em razão da existência de linhas 

economicamente pouco atrativas, a inviabilizar a opção  

do menor preço por item.  

2.2 Considerando, pois, as razões de defesa apresentadas,  
bem como as manifestações dos órgãos técnicos, restrito  
exclusivamente  its  questões suscitadas, voto pela  

improcedência da representação. 

Casso, via de conseqüência, a liminar concedida, liberando 
a Administração para, querendo, dar andamento à realização 
do certame. 
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Considerando que as informações prestadas em sede de 
pedido de esclarecimento vinculam à Administração, 
recomendo que se atente para seu fiel cumprimento, 
inclusive com a devida divulgação a todos os demais 
interessados". 

Para mais, a frota exigida é apta para a execução do serviço 
licitado. 

Assim, é óbvio que haverá aproveitamento dos veículos em 
várias linhas e pode ocorrer que este ou aquele atendimento a quantidade de 
alunos seja pequena. 

Todavia, levando em conta que a maior parte do custo do 
serviço se aloca nos custos fixos (veiculo, depreciação de capital, remuneração 
de capital, folha de salário,  etc.)  não se justifica haver a contratação de veiculo 
adicional, mesmo que de pequeno porte, para fazer o atendimento. 

Importante dizer também que se busca uma melhor 
qualidade do serviço aos educandos, exigindo-se idade máxima individual de 
até 3 (três) anos, no inicio da prestação dos serviços e idade máxima 
individual de até 7 (sete) anos, ao longo da execução do contrato. 

O Município entende que não se justifica numa cidade com 
o perfil de São Roque, que os alunos sejam transportados em veículos mais 
antigos, que podem, inclusive, por vezes, não ser a melhor opção de segurança 
e conforto. 

IV - DOS SALÁRIOS E BENEFÍCIOS - BASE SINDICAL 

O Anexo IV do Edital é bem claro na definição do 
Sindicato dos trabalhadores, cuja base territorial abrange o Município de 
São Roque,  conform  transcrito abaixo: 

"As licitantes deverão na planilha de custos apontar o 
valor dos custos do pessoal empregado na operação 
(salários, benefícios e encargos) ernbasado em 
instrumento coletivo de trabalho (convenção ou acordo 
coletivo) que deverá obrigatoriamente ser juntado com 
a proposta, sob pena de desclassificação, e que deverá 
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ser obrigatoriamente firmado pelo Sindicato dos 
Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Sorocaba 
e Regido, cuja base territorial abrange o Município de 
São Roque, na forma prevista no  art.  8', II da 
Constituição Federal, tendo em vista que a Prefeitura 
tem responsabilidade subsidiaria trabalhista na forma 
preconizada na Sumula 331 do Tribunal Superior do 
Trabalho: 

C C 

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por 
parte do empregador, implica a responsabilidade 
subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas 
obrigações, desde que haja participado da relação 
processual e conste também do titulo executivo judicial. 

V - Os entes integrantes da Administração Pública 
direta e indireta respondem subsidiariamente, nas 
mesmas condições do item IV, caso evidenciada a sua 
conduta culposa no cumprimento das obrigações da Lei 
n.° 8.666, de 21.06.1993, especialmente na fiscalização 
do cumprimento das obrigações contratuais e legais da 
prestadora de serviço como empregadora. A aludida 
responsabilidade não decorre de mero inadimplemento 
das obrigações trabalhistas assumidas pela empresa 
regularmente contratada; 

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de 
serviços abrange todas as verbas decorrentes da 
condenação referentes ao período da prestação 
labora 1." 

0 aludido instrumento coletivo de trabalho poderá ser 
substituído por declaração de valor dos salários e 
benefícios ou outro documento firmado pelo citado 
Sindicado Obreiro demonstrando que os valores 
apontados na planilha respeitam as normas coletivas 
de trabalho. 

A Administração não pode admitir que os empregados 
utilizados na prestação de serviços não tenham seus 
direitos trabalhistas observados, sob pena de ser criar 
passivo indevido a mesma. 

Caso a licitante não junte o instrumento coletivo de 
trabalho ou a declaração supra, sua proposta não semi 
desclassificada somente na hipótese dos salários e 
benefícios indicados na mesma serem iguais ou 
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superiores aos valores indicados por outras licitantes, 
que tenham juntado os documentos. 

V - DA IDADE DOS VEÍCULOS 

Conforme exposto pelo Departamento requisitante, o Guia 
de Transporte Escolar do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 
FNDE' faz as seguintes recomendações sobre os veículos de transporte 
escolar, sugerindo NO MÁXIMO 7 (SETE) ANOS DE USO:  • PRE-REQUISITOS TRANSPORTE 

ONIBUS, MICRO-6NIBUS, VANS E VW KOMBI 

O veiculo deve possuir. 

Cintos de segurança em boas condições e para todos os passageiros. 
Uma grade separando os alunos da parte onde fica o motor. 
Seguro contra acidentes. 
Para que o transporte de alunos seja mais seguro, o ideal é que os veículos da frota tenham no 
máximo sete anos de uso. 
Registrador de velocidade (tacografo), que é um aparelho instalado no painel do veiculo que vai 
registrando a velocidade e as paradas do veículo em um disco de papel. Os discos devem ser 
trocados todos os dias e guardados pelo período de seis meses, porque serão exibidos ao Detran 
por ocasião da vistoria especial. 
Apresentação diferenciada, com pintura de faixa horizontal na cor amarela nas laterais e traseira, 
contendo a palavra Escolar na cor preta. 

Todo veiculo que transporta alunos deve ter uma autorização especial, expedida pela Divisão de 
Fiscalização de Veículos e Condutores do Detran ou pela Circunscrição Regional de Trânsito (Ciretran), A 
autorização deve estar fixada na parte interna cio veiculo, em local visivel. 

Alem das vistorias normais no Detran, o veiculo que transporta alunos precisa fazer  mats  duas vistorias 
especiais (uma em janeiro e outra em julho), para verificação especifica dos itens de segurança para 
transporte escolar. 

Cabe frisar que foi indeferida a suspensão de licitação de 
transporte escolar no Município de Valinhos na qual a idade inicial era de 2 
(dois) anos e a máxima do decorrer do contrato de 7 (sete) nos TCs 
013298.989.23-7; -013368.989.23-2 e -013383.989.23-3: 

"Explicitado e transportado o raciocínio ao plano concreto, a 
predileção por veículos com idade de fabricação máxima de 
dois anos não se revela de plano desarrazoada, configurando  

baps:  / /www.gov.br/ fnde/ pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e- 
programas/ programas/pnate/media-pnatc/ cartilhas-e- 
manuais / guia do transporte_escolar.pdf 
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demanda com motivação expressa ([3]) , em principio, 
convergente com o interesse público. 

Isso, claro, dentro da realidade orçamentária do promotor da 
licitação e sob a expectativa de buscar a prestação de serviço 
público de excelência aos estudantes com necessidades 
especiais da Rede Municipal de Ensino. 

Além disso, por mais que a redação dos subitens 5.1, "a" e 
"b" e subitem 5.2, "a" e "b" do Anexo 1([4]) careça de melhor 
técnica, leitura sistemática do edital não deixa dúvida de que 
o intuito ê realmente a disponibilização de veículos com ano 
de fabricação igual a 2 (dois) anos ou mais recente. 

• Diante dessa particular conjuntura, adstrito aos termos 
expostos pelos Representantes, INDEFIRO medida de 
suspensão do Pregão Presencial n° 18/2023, da Prefeitura 
de Valinhos, sem embargo de que todas as perspectivas aqui 
retratadas sejam retomadas na atuação da fiscalização 
ordinária, quando e se aperfeiçoados concretamente os atos 
em questão. 

A jurisprudência se amplia2, convalidando a justificativa 
adotada pelo Departamento requisitante: 

Considero relevante anotar que a finalidade da fixação de 
idade máxima aceitável para a frota de veículos para 
transporte escolar está relacionada a aspectos de  
segurança e conforto para os alunos,  o que implica a 
ponderação entre tais valores e os princípios de 
competitividade e economicidade, para atingimento de uma 
situação ou um regrarnento que os equilibre. 

[...] 

Ademais, os limites do edital não parecem, ã. primeira vista, 
distantes da razoabilidade. Nesse sentido foi o entendimento 
adotado por este Tribunal ao enfrentar situação semelhante 
no julgamento do processo 10429.989.15-5, em Sessão de 
24/02/2016, sob minha relatoria e, bem assim, no 
julgamento dos processos n° 3.989.14- 2, em Sessão do 
Tribunal Pleno de 05/02/2014, sob a relatoria do eminente 
Conselheiro Renato Martins Costa, cujo voto reproduzo 
adiante: 

2  TCESP - Acórdão - Tribunal Pleno - Processos 14457.989.17-6 e 14514.989.17-7 
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"(...) Também me convenço que a exigência de idade  
media de 5 (cinco) anos para a frota de veículos não  
representa risco à competitividade ou medida 
desalinhada com a razoabilidade.  Além de configurar 
cláusula circunscrita pelo Poder Discricionário da 
Administração, intrínseca a preocupação de ordem 
qualitativa e de segurança relativamente aos veículos que 
serão operados pela futura contratada. (...)". 

Nesse mesmo sentido, o Guia do Transporte Escolar, 
disponibilizado pelo FNDE7, ao tratar dos pré-requisitos do 
transporte, estipula para ônibus, micro-ônibus,  vans  e 
Kombi, estabelece que "para que o transporte de alunos seja 
mais seguro, o ideal é que os veículos da frota tenham no 
máximo sete anos de uso". 

Assim sendo, ao menos em análise sumária, considero a 
impugnação improcedente, nada obstando que eventuais 
efeitos negativos sobre a competitividade da disputa 
decorrentes da regra editalicia venham a ser objeto de  
fiscalização no rito ordinário. 

Assim, o critério adotado é justificado e razoável, estando 

plenamente embasado em critérios objetivos e convalidados pela corte de 

contas estadual. 

VI -  CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, conforme acima descrito, conheço da 

impugnação e, no mérito, OPINO por sua IMPROCEDÊNCIA, mantendo o 

Edital da Concorrência Pública n° 09/2023 em seus próprios termos. 

E o parecer, s.m.j.  

Sao  Roque, 30 de janeiro de 2024. 

JOAO AUGUSTO Assinado de forma digital 
por JOAO AUGUSTO 
GARDINI MARTINS 
Dados: 2024.01.30 16:04:22 
-0300' 

JOÃO AUGUSTO GARDINI MARTINS 
Chefe da Divisão Judicial 

OAB/SP n° 454.855 
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Comissão Permanente de Licitações 

PARECER 

Trata-se de pedido de impugnação ao Edital referente a 
Concorrência Pública n° 009/2023, cujo objeto consiste na contratação de 

Transporte escolar pelo Departamento de Educação do Município de  Sao  
Roque/SP, através de veículos tipo ônibus escolar. 

Insurge o impugnante, em síntese, quanto ao critério de 

julgamento adotado; a idade dos veículos; e os beneficios da base sindical, 

bem como solicita esclarecimentos. 

o relatório. 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

Observada a tempestividade do pedido de impugnação 
realizado, passo a apreciação de mérito. 

II- DOS ESCLARECIMENTOS 

Pergunta: As instalações devem ser no município de São Roque ou guardar raio de 
distância apurado em quilômetros? 

A garagem deverá estar situada, obrigatoriamente, dentro dos 
limites do Município de  Sao  Roque, para melhoria da produtividade operacional 
(redução da quilometragem ociosa). 

A determinação da exigência da garagem nos limites do 
Município de  Sao  Roque-SP se deu por critérios exclusivamente técnicos nos estudos 
de viabilidade econômico-financeira contratada desta empresa. 

Ou seja, a alteração do texto que possibilite a instalação de 
garagem fora dos limites da cidade alteraria todos os cálculos e projeto realizado. 

Diferente de cidades conturbadas do centro expandido de  Sao  
Paulo - como é o caso das cidades da Regido Metropolitana de  Sao  Paulo, usadas 
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como paradigma, ou de cidades do interior que estejam muito próximas umas das 
outras, que realmente possibilitam a extensão da exigência da garagem, melhor sorte 
não ocorre com o Municipio de  Sao  Roque, que tem a cidade mais próxima com cerca 
de 10 km de distância (Mairinque). 

Se fosse admitido, como indaga o recurso, a quantidade de 
quilometragem ociosa - percurso que o veiculo percorreria pelo menos quatro vezes 
ao dia entre a garagem e o ponto de destino, levaria a um aumento do custo 
operacional e a inviabilidade da concessão. 

Também haveria a destinagdo de empregos a outra cidade e 
perda de impostos, notadamente o ISSQN e IPTU. Ainda haveria a perda da jurisdição 
sobre a garagem, pois a localização em outro município não permite a Prefeitura de • São Roque, a fiscalização sobre as exigências contidas no Edital. 

Pergunta: A exigência  minima  será 1500 alunos ou 22 ônibus, vez que esta 
quantidade de veiculo tem capacidade para transportar, no máximo, 990 
alunos, se considerado 45 lugares. 

A exigência  minima  seguirá os termos dispostos no edital, 
vide "22 ônibus operacionais percorrendo 2.270 km/ dia e transportando 1.500 
alunos, no período de no mínimo 6 (seis) meses". 

0 Edital não exige que os ônibus realizem uma jornada 
individual cada, de forma que a somatória de viagens diversas no mesmo 
automóvel, com o consequente transporte de alunos diversos, que corram em 
adimplemento a quilometragem  minima  exigida para o dia, supre a 

• comprovação de capacidade operacional.  

III  - DO LOTE ÚNICO E DO PORTE DOS VEÍCULOS 

A opção de contratação do serviço de transporte escolar é 
ato discricionário do Município. 

Por outro lado, é importante consignar que a decisão de se 
realizar a licitação num único lote de serviços foi tomada visando: 

I - garantir maior qualidade ao serviço; 
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II- um melhor gerenciamento do serviço;  

III  - a existência de 3 (três) veículos reservas que garantam 

que o transporte não seja interrompido em caso de quebra ou acidentes, e 

IV - o ganho de escala na execução dos serviços. 

Um único lote de serviços permite a padronização dos 

veículos utilizados para transportar os alunos da rede pública de ensino 

Municipal, aumentando exponencialmente a qualidade do serviço e 

garantindo seu melhor gerenciamento e fiscalização pelo Município de  Sao  
Roque, além de ensejar economicidade aos cofres públicos, em razão do ganho 

em escala na execução do serviço. 

Vale dizer que a contratação deste tipo de serviço por lote 

único é usual, podendo ser observada em inúmeras licitações das mais 

variadas Diretorias de Ensino da Secretaria Estadual de Educação. 

0 Tribunal de Contas do Estado de  Sao  Paulo se manifesta 

nesse sentido: 

"Processos: TC-017830.989.19-0 e TC-018190.989.19-4. 

Assunto: Representações formuladas contra o Edital do 
Pregão Presencial n.° 51/2019 (Processo Administrativo n.° 
1416/2019), que objetiva a contratação de empresa 
especializada para execução do transporte escolar para os 
estudantes da rede pública de ensino. 

0 vereador João Carlos Pires Uliana impugna, em síntese, a 
adoção do critério de julgamento de menor prego global. 

Afirma que tal escolha restringe a competitividade, na 
medida em que o objeto contempla 23 (vinte e três) linhas, 
independentes entre si, com necessidade de que o 
participante disponibilize 24 (vinte e quatro) ônibus, além de 
inúmeros motoristas. 

Salienta que o critério eleito obstaculiza o acesso de diversos 
interessados em participar do pleito, o que atenta contra o 
principio da eficiência. 

Malgrado a Prefeitura tenha apresentado cotações de pregos 
comparando os cenários de adjudicação de todo o objeto a 
um único fornecedor com a de contratação de cada linha 
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individualmente, nada há que demonstre ser inviável, sob o 
ponto de vista técnico ou econômico, a efetivação da licitação 
em lotes, nos termos preconizados pelo artigo 23, §1°, da Lei 
Federal n.° 8.666/93. 

Nesta perspectiva, a exemplo do tratamento dispensado 
censura similar no bojo do julgamento do processo n.° 
13268.989.19-1 impende apenas determinar que a 
Municipalidade se certifique da adoção do critério mais 
vantajoso para o julgamento e adjudicação do objeto 
almejado, com a formalização de justificativas suficientes no 
processo licitatório originário, as quais estão sujeitas à 
aferição nas vias fiscalizatórias ordinárias." 

• 
E mais, o critério de julgamento por menor preço global 

também se justifica pela existência de linhas que são menos atrativas 

economicamente, de forma que o englobamento destas ao todo atesta o 

atendimento dos alunos residentes em tais bairros seja devidamente 

prestado, garantindo a qualidade uníssona do serviço em todo o município. 

Cite-se julgado do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo nesse sentido: 

"Processo: TC-024947/026/09 

Assunto: Representação contra o edital do pregão presencial 
n. 10/09, objetivando a contratação de empresa para 
"prestação de serviços de transporte escolar de alunos do 
ensino infantil e fundamental (03 a 10 anos) e alunos • residentes em zona rural ou dificil acesso para freqüentarem 
a escola". 

(•••) 

Mas a questão do critério de julgamento menor prego global 
(questão n. 8), por ser a Única capaz de influenciar a 
competitividade ou elaboração de propostas, pode ser 
considerada matéria cabível em sede de exame prévio de 
edital. 

--) 

1.7 Após obter vista dos autos, a Administração trouxe novas 
razões de defesa com o fito de melhor justificar a adoção do 
critério menor preço global. g que, por não ter sido objeto de 
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impugnação, mas de mero pedido de esclarecimento, não 
havia atentado para os detalhes desta questão. 

Esclarece que "muitas das linhas licitadas são de extrema 
dificuldade de acesso, com alta quilometragem, como 
exemplo a linha 11 (onze), com 274 km (duzentos e setenta 
e quatro) quilômetros para o transporte de 12 (doze) alunos 
- 6 (seis) no período da manhã. e 6 (seis) no período da 
tarde"... "caso licitado por item, conforme manifestado pelo 
ilustre Senhor Secretário, a linha 11, por exemplo, muito 
provavelmente sequer teria licitantes interessados, ou, caso 
viesse a ter, o valor da linha deveria ser de tal forma 
dispendiosa que acarretaria uma discrepancia do valor do 
quilômetro em relação às demais linhas"; 

Ou seja, a 

"intenção da Administração Municipal encontra respaldo no 
conceito técnico de subsidio cruzado, onde as linhas 
economicamente mais interessantes acabam por subsidiar 
as linhas economicamente menos interessantes, o que 
justifica a adoção do critério menor preço global". 

1.8 Novas manifestações dos órgãos técnicos convergiram 
para, acolhendo as justificativas da Administração, concluir 
pela improcedéncia da representação, sem ressalvas. 

2. VOTO 

2.1 Contrariamente ao que fora alegado pela representante, 
ficou demonstrado que o objeto licitado não se reveste de 
complexidade bastante para afastar a modalidade pregão 
adotada; que houve, na fase interna, a indicação da equipe 
de apoio e que se cumpriu o principio da publicidade; que a 
opção pela prestação dos serviços em  vans  e ônibus conta 
com motivação bastante; que a descrição do objeto contida 
no Item 1 e preâmbulo do Anexo I complementam-se; que, 
em caso de dúvidas, o croqui está disponível na Prefeitura a 
todos os interessados que queiram consultá-lo ou dele 
extrair cópias, que o certame conta com estudo básico 
necessário. 

Acresce que, em razões complementares, cuidou de bem 

justificar a adoção do critério menor prego global, que se 
dá, na espécie, em razão da existência de linhas  

economicamente pouco atrativas, a inviabilizar a opção  
do menor preço por item.  
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2.2 Considerando, pois, as razões de defesa apresentadas,  

bem como as manifestações dos órgãos técnicos, restrito 
exclusivamente as questões suscitadas, voto pela 

improcedência da representação. 

Casso, via de conseqüência, a liminar concedida, liberando 
a Administração para, querendo, dar andamento ã. realização 
do certame. 

Considerando que as informações prestadas em sede de 
pedido de esclarecimento vinculam 5. Administração, 
recomendo que se atente para seu fiel cumprimento, 
inclusive com a devida divulgação a todos os demais 
interessados". 

Para mais, a frota exigida é apta para a execução do serviço 
licitado. 

Assim, é óbvio que haverá aproveitamento dos veículos em 
várias linhas e pode ocorrer que este ou aquele atendimento a quantidade de 
alunos seja pequena. 

Todavia, levando em conta que a maior parte do custo do 
serviço se aloca nos custos fixos (veiculo, depreciação de capital, remuneração 
de capital, folha de salário,  etc.)  não se justifica haver a contratação de veiculo 
adicional, mesmo que de pequeno porte, para fazer o atendimento. 

Importante dizer também que se busca uma melhor 
qualidade do serviço aos educandos, exigindo-se idade máxima individual de 
até 3 (trés) anos, no inicio da prestação dos serviços e idade máxima 
individual de até 7 (sete) anos, ao longo da execução do contrato. 

O Município entende que não se justifica numa cidade com 
o perfil de  Sao  Roque, que os alunos sejam transportados em veículos mais 
antigos, que podem, inclusive, por vezes, não ser a melhor opção de segurança 
e conforto. 

IV -  DOS SALÁRIOS E BENEFÍCIOS -  BASE SINDICAL 

O Anexo IV do Edital é bem claro na definição do 
Sindicato dos trabalhadores, cuja base territorial abrange o Município de 
São Roque,  conform  transcrito abaixo: 
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"As licitantes deverão na planilha de custos apontar o 
valor dos custos do pessoal empregado na operação 
(salários, benefícios e encargos) embasado em 
instrumento coletivo de trabalho (convenção ou acordo 
coletivo) que deverá obrigatoriamente ser juntado com 
a proposta, sob pena de desclassificação, e que deverá 
ser obrigatoriamente firmado pelo Sindicato dos 
Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Sorocaba 
e Regido, cuja base territorial abrange o Município de 
São Roque, na forma prevista no  art.  8°, II da 
Constituição Federal, tendo em vista que a Prefeitura 
tem responsabilidade subsidiaria trabalhista na forma 
preconizada na Súmula 331 do Tribunal Superior do 
Trabalho:  

CC 

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por 
parte do empregador, implica a responsabilidade 
subsidiária do tornador dos serviços quanto àquelas 
obrigações, desde que haja participado da relação 
processual e conste também do titulo executivo judicial. 

V - Os entes integrantes da Administração Pública 
direta e indireta respondem subsidiariamente, nas 
mesmas condições do item IV, caso evidenciada a sua 
conduta culposa no cumprimento das obrigações da Lei 
n.° 8.666, de 21.06.1993, especialmente na fiscalização 
do cumprimento das obrigações contratuais e legais da 
prestadora de serviço como empregadora. A aludida 
responsabilidade não decorre de mero inadimplemento 
das obrigações trabalhistas assumidas pela empresa 
regularmente contratada; 

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de 
serviços abrange todas as verbas decorrentes da 
condenação referentes ao período da prestação 
labora 1." 

0 aludido instrumento coletivo de trabalho poderá ser 
substituído por declaração de valor dos salários e 
benefícios ou outro documento firmado pelo citado 
Sindicado Obreiro demonstrando que os valores 
apontados na planilha respeitam as normas coletivas 
de trabalho. 
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A Administração não pode admitir que os empregados 
utilizados na prestação de serviços não tenham seus 
direitos trabalhistas observados, sob pena de ser criar 
passivo indevido à mesma. 

Caso a licitante não junte o instrumento coletivo de 
trabalho ou a declaração supra, sua proposta não será 
desclassificada somente na hipótese dos salários e 
beneficios indicados na mesma serem iguais ou 
superiores aos valores indicados por outras licitantes, 
que tenham juntado os documentos. 

V - DA IDADE DOS VEÍCULOS 

Conforme exposto pelo Departamento requisitante, o Guia 
de Transporte Escolar do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 
FNDE1  exterioriza recomendações sobre os veículos de transporte escolar, 
sugerindo NO MÁXIMO 7 (SETE) ANOS DE USO. 

Cabe frisar que foi indeferida a suspensão de licitação de 
transporte escolar no Município de Valinhos na qual a idade inicial era de 2 
(dois) anos e a máxima do decorrer do contrato de 7 (sete) nos TCs 
013298.989.23-7; -013368.989.23-2 e -013383.989.23-3: 

"Explicitado e transportado o raciocinio ao plano concreto, a 
predileção por veiculos com idade de fabricação máxima de 
dois anos não se revela de plano desarrazoada, configurando 
demanda com motivação expressa ([3]) , em principio, 
convergente com o interesse público. 

Isso, claro, dentro da realidade orçamentária do promotor da 
licitação e sob a expectativa de buscar a prestação de serviço 
público de excelência aos estudantes com necessidades 
especiais da Rede Municipal de Ensino. 

Além disso, por mais que a redação dos subitens 5.1, "a" e 
"b" e subitem 5.2, "a" e "b" do Anexo 1([4]) careça de melhor 
técnica, leitura sistemática do edital não deixa dúvida de que 
o intuito é realmente a disponibilização de veículos com ano 
de fabricação igual a 2 (dois) anos ou mais recente. 

https://www.gov.br/fndeipt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-
programas/prograrnas/pnate/media-pnate/cartilhas-e- 
rnanuaisiguia_do_transporte_escolar.pdf  
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Diante dessa particular conjuntura, adstrito aos termos 
expostos pelos Representantes, INDEFIRO medida de 
suspensão do Pregão Presencial n° 18/2023, da Prefeitura 
de Valinhos, sem embargo de que todas as perspectivas aqui 
retratadas sejam retomadas na atuação da fiscalização 
ordinária, quando e se aperfeiçoados concretamente os atos 
em questão. 

A jurisprudência se amplia2, convalidando a justificativa 

adotada pelo Departamento requisitante: 

Considero relevante anotar que a finalidade da fixação de 
idade máxima aceitável para a frota de veículos para 
transporte escolar está relacionada a aspectos de  
segurança e conforto para os alunos,  o que implica a 
ponderação entre tais valores e os princípios de 
competitividade e economicidade, para atingimento de uma 
situação ou um regramento que os equilibre. 

[---] 

Ademais, os limites do edital não parecem, à primeira vista, 
distantes da razoabilidade. Nesse sentido foi o entendimento 
adotado por este Tribunal ao enfrentar situação semelhante 
no julgamento do processo 10429.989.15-5, em Sessão de 
24/02/2016, sob minha relatoria e, bem assim, no 
julgamento dos processos n° 3.989.14- 2, em Sessão do 
Tribunal Pleno de 05/02/2014, sob a relatoria do eminente 
Conselheiro Renato Martins Costa, cujo voto reproduzo 
adiante: 

"(...) Também me convenço que a exigência de idade  
média de 5 (cinco) anos para a frota de veículos não  
representa risco à competitividade ou medida 
desalinhada com a razoabilidade.  Além de configurar 
cláusula circunscrita pelo Poder Discricionário da 
Administração, intrínseca a preocupação de ordem 
qualitativa e de segurança relativamente aos veículos que 
serão operados pela futura contratada. (...)". 

Nesse mesmo sentido, o Guia do Transporte Escolar, 
disponibilizado pelo FNDE7, ao tratar dos pré-requisitos do 
transporte, estipula para ônibus, micro-ônibus,  vans  e 
Kombi, estabelece que "para que o transporte de alunos seja 
mais seguro, o ideal é que os veículos da frota tenham no 
máximo sete anos de uso". 

2  TCESP - Acórdão — Tribunal Pleno — Processos 14457.989.17-6 e 14514.989.17-7 
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Assim sendo, ao menos em análise sumária, considero a 
impugnação improcedente, nada obstando que eventuais 
efeitos negativos sobre a competitividade da disputa 
decorrentes da regra editalicia venham a ser objeto de  
fiscalização no rito ordinário. 

Assim, o critério adotado é justificado e razoável, estando 
plenamente embasado em critérios objetivos e convalidados pela corte de 
contas estadual. 

VI- CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, conforme acima descrito, conheço da 
impugnação e, no mérito, OPINO por sua IMPROCEDÊNCIA, mantendo o 
Edital da Concorrência Pública n° 09/2023 em seus próprios termos. 

E o parecer, s.m.j.  

Sao  Roque, 30 de janeiro de 2024. 

JOAO AUGUSTO Assinado de forma digital 
por JOAO AUGUSTO 
GARDINI MARTINS 
Dados: 2024.01.30 16:22:58 
-0300' 

JOÃO AUGUSTO GARDINI MARTINS 
Chefe da Divisão Judicial 

OAB/SP n° 454.855 
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Protocolo 3.099/2024 

De: REAL LOCADORA E TRANSPORTES LTDA 

Para: DA-SCOM - Serviço de Compras 

Data: 31/01/2024 às 14:38:53 

Setores  (CC): 

DA-SCOM, DA-RECP  

Setores envolvidos: 

DA-SCOM, DA-RECP  

Impugnação de Edital de Licitação 

FORMULÁRIO 

Interessado: REAL LOCADORA E TRANSPORTES LTDA EPP 

RG: Data de Nascimento: 

CPF: CNPJ:08934993000180 

Endereço:RUA VICENTE DA COSTA, 51 

Cidade:  SAO  ROQUE Bairro: 
MAILASQUI 

  

    

    

N.  41,5  
\ Po,  

Número: CEP: 

lnscr. Municipal/Cadastro: 

Email:  

Anexos: 

Preservacao_de_Direitos ausencia_de_resp impugnacao_Assinado.pdf 

lnscr. Estadual: 
_  

Fone: 

Etio 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE / SP. 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 009 / 2023. - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 234 / 2023. 

.0%  
No/ t 

V1  

EDITAL N° 234 / 2023. - 

PETICIONANTE/DENUNCIANTE 

REPRESENTADO/DENUNCIADO 

ASSUNTO 

REAL LOCADORA E TRANSPORTE LTDA. 
CNPJ N2  08.934.993/0001-74. 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

IMPUGNAÇÃO FORMULADA TEMPESTIVAMENTE 
CONTRA EDITAL - AUSÊNCIA DE RESPOSTA - 
ILEGALIDADE - PRESERVAÇÃO DE DIREITOS. 

'7? 

AREAL LOCADORA E TRANSPORTE LTDA., inscrita no CNI1 sob o n2. 
o 
o 

08.934.993/0001-02, já devidamente qualificada nos autos administrativo, ao qual insurge por 0 

meio de impugnação protocolada em 23/01/2024,  contra aspectos do procedimento licitatório, 8 

vem por meio da presente destacar mais uma ilegalidade, isso pautado por mais uma vez no 
(i)  

procedimento em questão,  in  verbis: 
co  

"27 DISPOSIÇÕES GERAIS E ESCLARECIMENTOS (̀;,  

27.1 0 edital poderá ser impugnado nos termos e prazos da lei: §§ 12  e 2° do  art.  41 

da Lei 8.666/93,através do Protocolo Gerale/ou através do  e-mail  

licitacoes@saoroque.sp.gov.br:  

"Art.  41.... 

§ 1° Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar edital de licitação 

porirregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) 

dias úteisantes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, 

devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três)  o. 

dias iiteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 12  do  art.  113. 0 4) 
Z (L) 

(n 

Grifos nosso. < 

L1J c 
0_ •¡,-, 
< Em vista da burla legal, e presença dos requisitos autorizadores, quais sejam, 
0 no 

2:1 

"fumus boni  furls"  e o "periculum  in  mora", houve por bem Esta que peticiona, protocolar/ingressard 
2 43 

presencialmente o arrazoado perante o setor de Protocolo da representada/denunciada. 



4.1 

0. 
 .2  61  

Observa-se que, o entendimento pairado na ausência de resposta d'eqtrp°-  J40\ 

prazo legal máximo. ao  qual venceu em 29/01/2024,  pode ser interpretado como restritivo de 

competitividade, observado ainda que tal resposta possui efeito aditivo e vinculante, vinculando 

assim todos os licitantes e A Administração. 

Importante destacar que o principio da legalidade impede que o administrador se 

desvie do normativo: 

"CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988  

Art.  52  Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pais a inviolabilidade 

do direito A vida, A liberdade, A igualdade, A segurança e A propriedade, nos termos 

seguintes: 

(•••) 

II - pinguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa sendo em  

virtude de lei;  

Art.  37. A administração pública  direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos  

princípios de legalidade,  impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional n2  19, de 1998)" 

honestidade, de imparcialidade e de legalidade, caracterizada por uma das 

seguintes condutas: (Redação dada pela Lei n° 14.230, de 2021) 

(•••). 

IV - negar publicidade aos atos oficiais,  exceto em razdo de suf.  

imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado ou de outra • r,4 
-41 

hipóteses instituidas em lei; (Redação dada pela Lei n° 14.230, de 2021)" UJ 
0— 
< cti 
r7J Grifos nosso. 
• •-  0  
al  '0 

773'  
& No tocante, a Administração esta condicionada ao que determina a lei, veja-se 
k 
0 -0 
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LEI N2 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992. >  
Art.  11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 

da administração pública a ação ou omissão dolosa que viole os deveres de 0' 

posicionamento do jurista Marçal justen Filho,  in  verbis: 
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"Como regra, é vedado ã Administração Pública fazer ou deixar de fazer algo sendo 

em virtude de lei." 

Prudente ressaltar que, apenas e tão somente a afronta aos normativos legais, 

normativo especifico, constitucionais e doutrinários por parte da Administração, por si só, 

caracteriza ato de improbidade administrativa. 

Em conclusão, Requer: 

• Liminarmente, a suspensão do certame; 

• No mérito, a anulação da licitação e a (re)publicação de novo edital, 

suprimindo os vícios identificados em impugnação; 
Q6 c • Seja informado à autoridade superior do respectivo órgão face aos ocorridos, r- 
co  observada a necessidade de dar ciência ao Ministério Público, conforme  Art.  101, da E  

Lei n(2. 8.666/93, uma vez que, ao nosso sentir, tal omissão em resposta dentro do ,g  

aprazado, constitui-se ato improbo; 

• Seja informado à autoridade competente do respectivo órgão, da 7E 
11) 

obrigatoriedade de acionar o Tribunal de Contas do Estado de  Sao,  com fundamento - 
07. 

extraído do  Art.  113, da Lei ng. 8.666/93, e 

• Seja o nexo de causalidade, entre a conduta e o fato/ato - ilegal, exposto ao  
co  processo administrativo, bem como, de igual forma, enviado ao r. tribunal de Contas  

do 
- 

do  Estado de São Paulo. 
2 
‘,73 

Nestes termos o  

C.) o -0 
6 

Pede Deferimento. 

a 
São Roque, 31 de Janeirode 2024. 
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REAL LOCADORA E TRANSPORTE LTDA Q. •_ 
(%) 

Luzia Pereira Pinto KJ 
CO 

-J '0 

O '0 Assinado digitalmente por LUZIA o .3 
PEREIRA PINTO 3  
CPF: 150.526.338-74 > 
Em nome da REAL LOCADORA E c‘a TRANSPORTES LTDA 0_ 0 
CNPJ: 08.934.993/0001-80 ,D  
Data: 31/01/2024 14:35:34 -03:00 

a.  
Signature powered by LACUNA 
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https://saoroquc.ldoc.com.br/verificacao/D1BF-7726-64BA-8115  



DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Comissão Permanente de Licitações 

e 

Considerando os diversos questionamentos acerca da idade 
dos veículos exigido junto ao Edital da Concorrência Pública n° 009/2023, 
cabe informar que, conforme disposto junto ao item "6.5." do Edital, itens 1 e 
3 do Anexo I - projeto básico e ao Anexo II - Especificação da Frota, a frota 
deverá ter a idade máxima individual de até 3 (três) anos para inicio da 
prestação do serviço e idade máxima individual de 7 (sete) anos durante a 
execução do contrato. 

Dessa forma, segue em anexo, para conhecimento, a 
respectiva retificação, fazendo constar a idade dos veículos.  

Sao  Roque, 01 de fevereiro de 2024. 

JOAO AUGUSTO Assinado de forma digital 
por JOAO AUGUSTO 

GARDINI GARDINI MARTINS 
Dados: 2024.02.01 15:11:20 

MARTINS -0300' 

JOAO AUGUSTO GARDINI MARTINS 
Chefe da Divisão Judicial 

OAB/SP n° 454.855 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

Rua  Sao  Pau10. n* 966 - Taboao CEP.  18135-125 "Terra do vinho, bonita por natureza!" 
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RETIFICAÇÃO DO EDITAL - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. ° 009/2023 

1. DA LICITAÇÃO 

1.1. 0 Município de Estância do Estância Turística de São Roque/SP, através do Departamento 
de Administração, resolve RETIFICAR o edital do certame licitatório na modalidade 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 009/2023, cujo objeto é a Contratação de Transporte escolar 
pelo Departamento de Educação do Município de  Sao  Roque/SP, através de veículos tipo 
ônibus escolar, conforme edital, minuta de contrato e anexos, nos termos abaixo 
especificados: 

2. DA RETIFICAÇÃO 

2.1. A presente retificação tem por objeto a seguinte alteração: 

DA ALTERAÇÃO DO EDITAL: 

ONDE SE  LE:  

CLAUSULA SEXTA- DA FROTA - A CONTRATADA utilizará para o transporte 

mencionado na cláusula primeira, veículos tipo ônibus escolar em perfeitas 

condições de uso cujos veículos da frota deverão ter a idade máxima de até 3 
(dois) anos no inicio da prestação do serviço e idade máxima de 7 (sete) anos 
durante a execução do contrato. 

LEIA-SE:  

CLAUSULA SEXTA- DA FROTA - A CONTRATADA utilizará para o transporte 

mencionado na cláusula primeira, veículos tipo ônibus escolar em perfeitas 

condições de uso cujos veículos da frota deverão ter a idade  maxima  de até 3 

(três) anos no inicio da prestação do serviço e idade máxima de 7 (sete) anos 
durante a execução do contrato. 

3. DAS DEMAIS CLAUSULAS DO EDITAL 

3.1. Mantêm-se INALTERADAS as demais cláusulas do Edital. 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

"Terra do Vinho, bonita por natureza!" 1 Rua São Paulo, n° 966 - Tabodo - CEP: 18135-125 



3.2. Considerando que tais alterações não impactam na formulação das propostas,  man  
se a data inicialmente marcada para a disputa. 

MARCOS AUGUSTO Assinado de forma digital por 
MARCOS AUGUSTO ISSA 

ISSA HENRIQUES DE HE  

ARAUJO:144958498 ARAUJ014495849859 
Dados: 2024.02.01 15:15:52 

59 -0300' 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES ARAÚJO 
PREFEITO 

PREFEITURA DA ESTANCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

"Terra do Vinho, bonita por natureza!" 2 Rua São Paulo, n°966 - Tabodo - CEP: 18135-125 
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114Pni NsAar (logado.php) TUTORIAIS C4 SAIR O NOTIFICAÇÕES (0) e MEU PERFIL (alterar_senhap  

Jr,  

Busca: Digite aqui o que procura... 
40, 4•>/i14  

n" 

A El a* Efis 
El 

PRINCIPAL FORMULÁRIOS SERVIÇOS CONTRATOS / ATAS LICITAÇÕES  

(lo  adphp) (formularios.php) (servicos.php) R.P e  
15 , 

CHAMAMENTO SEGURANÇA PNCP 
PÚBLICO (alterar_senha.php) 

Principal 
(/sg/logado.php' 

News Campanhas 
(fsg/cam pan has.php'  

Relatório  

(/sg/cam pan has_relatorio. ph p?camCod igo=380)  

g Detalhes (/sg/campanhas.php?acao=Alterar&id=380) 

Q. Relatório (/sg/campanhas_relatorio.php?camCodigo=380) 

Relatórios da Campanha 

O Detalhes j Envios pi! Gráficos 

Detalhes da Campanha 

Assunto: CP 009/2023 - Retificação do Edital - 01-02-2024 

Mensagem: RETIFICAÇÃO DO EDITAL - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. ° 009/2023 

1. DA LICITAÇÃO 

1.1. 0 Município de Estancia do Estância Turística de São Roque/SP, através do Departamento de 

Administração, resolve RETIFICAR o edital do certame licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA N° 009/2023, cujo objeto é a Contratação de Transporte escolar pelo Departamento de Educação 

do Município de São Roque/SP, através de veículos tipo ônibus escolar, conforme edital, minuta de contrato 

e anexos, nos termos abaixo especificados: 

2. DA RETIFICAÇAO 

2.1. A presente retificação tem por objeto a seguinte alteração: DA ALTERAÇÃO DO EDITAL: 

ONDE SE  LE:  CLAUSULA SEXTA- DA FROTA - A CONTRATADA utilizará para o transporte mencionad 

cláusula primeira, veículos tipo 6nibus escolar em perfeitas condições de uso cujos veículos da frota deve, 

https://www.saoroque.sp.gov.br/sg/campanhas_relatorio.php?camCodigo=380 1/2 

COMPRA DIRETA 

cp  Aberturas  e Cliques 



01/02/2024. 15:28 SG  /  NEWS!  CAMPANHAS! RELATÓRIO - Prefeitura de São Roque  

ter a idade máxima de até 3 (dois) anos no inicio da prestação do serviço e idade máxima de 7 (sete),atiós 41-1 
Ë is4 ,:s- ,711 

durante a execução do contrato. '',/ 
L.  

\s" f.,./ 

LEIA-SE: CLAUSULA SEXTA- DA FROTA - A CONTRATADA utilizará para o transporte mencionado na 
 

cláusula primeira, veículos tipo ônibus escolar em perfeitas condições de uso cujos veículos da frota devei1o;'------ 

ter a idade máxima de até 3 (três) anos no inicio da prestação do serviço e idade máxima de 7 (sete) anos 

durante a execução do contrato. 

3.1. Mantêm-se INALTERADAS as demais cláusulas do Edital. PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  
SAO  ROQUE "Terra do Vinho, bonita por natureza!" 2 Rua São Paulo, n° 966 - Taboão - CEP: 18135-125 

3.2. Considerando que tais alterações não impactam na formulação das propostas, mantémse a data 

inicialmente marcada para a disputa. 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES ARAÚJO PREFEITO  

la  CENTRAIS DE ATENDIMENTO 
(http://www.instar.com.briatendimento/contato.html)  

ri  FACE BOOK INSTAGRAM 
(http://vvww.facebook.com.br/instartecnologia) (https://wvvw.instagram.com/instartecnologia)  

LINKEDIN 
(http://vvww.linkedin.com/company/instartecnologia)  

https://www.saoroque.sp.gov.br/sg/campanhas_relatorio.php?camCodigo=380 2/2 
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ANEXO  Xi!  

ATESTADO DE ViSITA TÉCNICA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 009/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2234/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR PELO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE/SP, ATRAVÉS DE VEÍCULOS TIPO ÔNIBUS ESCOLAR, 

CONFORME EDITAL, MINUTA DE CONTRATO E ANEXOS. 

' • 
- 

Cnpj r?q,./iP?' 14424/2:44/-/Zinteressacia  em participar da Concorrência Pública n2 

009/2023, desta prefeitura, realizc.--u a visite técnica obrigatória, conforme exigência do edital. 

..#„/ 
So / de d 

As. 

(Representan/e legal da Empresa) 

,* 
/ 
--01. ' 

.211. / 

. 
/ 

7.* • .• 
RG / CPF 

•••• , • 4".." ,• 
I. • 4:  

Cargo 

Visita iecnic3 acompannada por: 

Cargc/Depzrtatyiento: / •  , I •• 
• •  

• 

Ana Laura Esquitini 
Cheie  da  Divisao 

Serv. Educe0o 



PROCURACAO  9056 41"  

Por este instrumento de procuração,  VALDECI PEREIRA LEM0s,'---;:f---

brasileiro, nascido em 12/11/1959, casado, empresário, portador da cédula 
• ̂ In dentidad e P.G. n. ggpigpp rin CPF  n 044,644018-60, 

residente na Av. Pastor Jesus Nascimento Santo, no. 327 - Bairro Jardim 

São  Marino,  no Município de Santa Barbara D'Oeste, Estado de São Paulo,  

Cep:  13.453-460 na qualidade de proprietário da empresa SIGA BEM 

TRANSPORTES E TURISMO LTDA, inscrita no CNP3 sob o no 

09.189.486/0001-22, estabelecida na Av. Pastor Jesus Nascimento 

Santo, no. 327 - Bairro Jardim  So Marino,  no Município de Santa Barbara 

Liõeste, Estado de  So  Paulo,  Cep:  13.453-460, nomeia e constitui  conic)  

PROCURADOR o Sr. Saturnino de Souza  Junior,  brasileiro, casado, Analista 

Adm, Portador da Identidade 36373655 SSP/SP, CPF 401.531.178-77, 

residente  Fla  Rua Fspanha, n 46n,. nta Barbara D'Oeste - SP, CEP: 13455-

420, com amplos poderes para representar-me a retirar editais, apresentar 

documentação e propostas, participar de sessões publicas de habilitag.ão e 

julgamento, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, formular 

impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de recursos e 

contrarrazões, bem como assinar todos e quaisquer documentos 

indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato, para todas 

r-to't nelr I rrn rr1r dc ni CO' I I (I'm) Ann rnntar  

da assinatura deste instrumento. 

. e 
'-'1/,Santa Barbara D'Oeste, 06 de setembro de 2023. 

• -,1;,  

. REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS - SAN IA tiAKISAKA UUt 
r Bel.  BENEDICTO sImbEs  JUNIOR  

rt..p,inamb s n° 706 -  Jardirn  Sao  Francisco 13451 7 -  Forta/a.  (12131.6.3 3699 

7

_

PECONHEÇO por SEMELHANÇA S/ VALOR DECLARADO Irma s) de: 

VALDECI PEREIRA LEMOS lÇ  

105e . Selo(s): 0898AA-172666 
4,- 

im 6*r-6JF-a c: C-.-il-tz CC --re : , dae 2022 Em T 

::;011NA  CRISTINA  LINO  CORREIA  -  Escrevente  Ill  
1 

Carimbc-669006 Total.R$ 8,11 Padidw 169 

VALDECI P-lecIRA LErie 

F9,.-t3.661.697-5 

CPF: 044.644.018-60 

wit 
SCoLF  

, SIO 

 _da verdad 

122689-  - 
degistro Civil das Pessoas reiRMA 1 0-'4' 

Edna Cristina  Lino  Co SlOEI98AA0172566 

Escrevente Autoriza 
Santa Bárbara d'Oeste-SP 
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contabilidade lucrativa 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
SIGA BEM TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

CNPJ/MF n° 09.189.486/0001-22 

Alteração Contratual n' 8 

Pelo presente Instrumento Particular de Alteração Contratual, 

VALDECI PEREIRA LEMOS, Nacionalidade BRASILEIRA, natural de 
Auriflama — SP, Casado sob regime de comunhão parcial de bens, Empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 13.661.697 - SSP/SP e do CPF. n° 
004.644.018-60, nascido aos 12/11/1959, com endereço residencial na Avenida 
Pastor Jesus Nascimento Santo, n° 397, Bairro Terrazul SM, CEP: 13453-494, em 
Santa Bárbara D'Oeste, Estado de São Paulo. 

Único sócio da Sociedade Limitada Unipessoal denominada "SIGA BEM 
TRANSPORTES E TURISMO LTDA", com sede na Avenida da Amizade, n° 
1199, Sala 01, Bairro jardim Cândido Bertini II, CEP 13.455-386, em Santa 
Bárbara D'Oeste, Estado de São Paulo, com seu ato constitutivo devidamente 
registrado na JUCESP (Junta Comercial do Estado de São Paulo) sob n° 
352.216.354-91 em 07/11/2017, e demais alterações, resolve alterar  sell  contrato 
social conforme cláusulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade altera nesta data e ato o endereço da sede 
da empresa que passa a ser, Avenida Paulista, n° 1636, Conjunto 03, Pavimento 
1, Salas 103 e 105 anexo 373, Bairro Bela Vista, CEP: 01.310-200, em São Paulo, 
Estado de São Paulo. 

CLAUSULA SEGUNDA: Para tanto, passa a transcrever, na integra, a 
CONSOLIDAÇÃO do Contrato Social da referida Sociedade Limitada 
Unipessoal, com o teor a seguir: 

Rua Vicente Pavan, 120 ligarecontabilidade,com.br (19) 3405-5532 
Santa Cruz, Americana - SP ©Iigarecontabilidade 

ZapSign 502ef3da-7fd2-4f01-a507-4e3a9a085dc1. Documento assinado eletronicamente, conforme  MP  2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020. 

• Certifico o registro sob o n° 1.009.420/24-0 em 15/01/2024 da empresa SIGA BEM TRANSPORTES E TURISMO LTDA, NIRE n°35221635491, protocolado sob o n° SPP2430033215. 
Autenticação: validar a autenticidade do registro em http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e 

lUCESP 
assinada em 15/01/2024 por MARIA CRISTINA FREI — Secretária Geral. Autenticação: 228400305. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando 
visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br. 

j,:t= '5,7_%tt 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
SIGA BEM TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

CNPJ/MF ng 09.189.486/0001-22 

I-IDENTIFICAÇÃO DA PARTE 

VALDECI PEREIRA LEMOS, Nacionalidade BRASILEIRA, natural de 
Auriflama — SP, Casado sob regime de comunhão parcial de bens, Empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG n9  13.661.697 - SSP/SP e do CPF. 
004.644.018-60, nascido aos 12/11/1959, com endereço residencial na Avenida 
Pastor Jesus Nascimento Santo, n° 397, Bairro Terrazul SM, CEP: 13453-494, em 
Santa Barbara D'Oeste, Estado de São Paulo. 

II-DENOMINAÇÃO, SEDE, OBIETO SOCIAL E DURAÇÃO 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade unipessoal girará sob a denominação 
social de "SIGA BEM TRANSPORTES E TURISMO LTDA", com sede a 
Avenida Paulista, n° 1636, Conjunto 03, Pavimento 1, Salas 103 e 105 anexo 373, 
Bairro Bela Vista, CEP: 01.310-200, em São Paulo, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único: A sociedade unipessoal poderá a seu critério abrir!manter e 
fechar filiais, depósitos e escritórios onde convier aos seus interesses sociais. 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade unipessoal tem por objetivo: 

CNAE Principal: 4929-9/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob 
regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional;; 

CNAE: 4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, municipal; 
CNAE: 4921-3/01 — Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário 
fixo, municipal; 

Rua Vicente Pavan, 120 ligarecontabilidade.com.br (19) 3405-5532 
Santa Cruz, Americana - SP ©Iigarecontabilidade 

ZapSIgn 502e13da-7fd2-4f01-a507-4e3a9a085dcf. Documento assinado eletronicamente, conforme  MP  2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020. 

Certifico o registro sob o n° 1.009.420/24-0  ern  15/01/2024 da empresa SIGA BEM TRANSPORTES E TURISMO LTDA. NIRE n° 35221635491, protocolado sob o n° SPP2430033215. 
Autenticação: validar a autenticidade do registro em http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretaria Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e 

fUCESP assinada em 15/01/2024 por MARIA CRISTINA FREI — Secretaria Geral. Autenticação: 228400305. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando 
visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br. 
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CNAE: 4520-0/01 — Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores; 
CNAE: 4923-0-02 — Serviços de transporte de passageiros — locação de 
automóveis com motorista; 
CNAE: 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
CNAE: 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados 
anteriormente, sem condutor; 
CNAE: 4520-0/02 — Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos 
automotores; 
CNAE: 4924-8/00 - Transporte escolar; 

CLÁUSULA TERCEIRA: 0 prazo de duração da sociedade unipessoal é por 
tempo indeterminado e o inicio das operações sociais, para todos os efeitos, é a 
data do registro do instrumento constitutivo.  

III - CAPITAL SOCIAL 

CLAUSULA QUARTA: 0 capital social registrado é de R$ 7.000.000,00 (Sete 
milhões de reais), totalmente integralizado, em moeda corrente nacional, e 
dividido em 7.000.000 (Sete milhões) de quotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada 
uma, assim distribuída: 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada 
importância total do Capital Social integralizado, nos termos do  art.  1.052 da Lei 
no 10.406/2002, respondendo solidariamente pela integralização do Capital 
Social da sociedade limitada unipessoal. 

IV — ADMINISTRACAO, REIJNIOES E DELIBERAÇÕES  

CLAUSULA QUINTA: Fica designado como ADMINISTRADOR da 'sociedade 
o sócio único VALDECI PEREIRA LEMOS já devidamente qualificado no 
preâmbulo do presente instrumento, a qual a representará ativa e passivamente, 
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judicial e extrajudicialmente, assinando isoladamente pela empresa, ficando 
vedado o uso da denominação social em obrigações estranhas aos objetivos 
sociais. 

Parágrafo Primeiro: O mandato do ADMINISTRADOR designado e/ou 
nomeado no presente instrumento é por prazo indeterminado. 

Parágrafo Segundo: 0 sócio pode constituir procuradores coral poderes 
específicos para representá-lo na sociedade, para administrar e/ou 6fender a 
prática de atos necessários à consecução dos objetivos sociais na defesa dos bens 
e interesses da Sociedade. 

Parágrafo Terceiro: 0 sócio e/ou procurador que não acatar as restrições contidas 
no parágrafo segundo ficará individualmente responsável pelo pagamento do 
compromisso assumido em nome da sociedade, sem prejuízo das sanções 
cabíveis. 

Parágrafo Quarto: 0 sócio único, fixará uma retirada mensal a titulo de pró-
labore de acordo com a capacidade financeira da empresa, cuja importância, de 
acordo com a legislação do imposto de Renda, será contabilizada como despesa 
de administração da sociedade. 

CLAUSULA SEXTA: Fica estabelecido que a sociedade unipessoal não terá 
Conselho Fiscal. 

CLAUSULA SÉTIMA: Nos financiamentos, empréstimos e movimentações 
bancárias em geral, será necessária assinatura somente do sócio único VALDECI 
PEREIRA LEMOS, assinando isoladamente pela empresa. 

Parágrafo Primeiro: 0 sócio único assinará isoladamente, quando se tratar da 
prática dos seguintes atos; 

a) Endossos de favor, cartas de fiança ou qualquer outro titulo de crédito; 
b) Firmar contratos de empréstimos e financiamentos em geral, inclusive com 

onerações de bens móveis da sociedade; 
c) Vender, permutar ou alienar a qualquer titulo, bens móveis e imóveis da 

sociedade; 
d) Assinar contratos e quaisquer outros documentos que importem em 

responsabilidade ou obrigações para a sociedade;  
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patrimoniais da sociedade; 

f) Outorgar mandatos a terceiros para a pratica de quaisquer atos de sua 
atribuição. 

V — EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO 

CLAUSULA OITAVA: O encerramento do exercício social dar-se-6 em 31 de 
dezembro de cada ano, quando serão levantadas as competentes demonstrações 
contábeis. 

CLAUSULA NONA: Poderá os lucros ou prejuízos apurados, serem 
incorporados diretamente ao Capital Social, distribuído ou suportado pelo sócio 
único; no caso de Lucros poderão ser mantidos como reserva de Lucros 
Acumulados, e no caso de Prejuízos serem mantidos para amortização de 
conformidade com as disposições legais aplicáveis. 

Parágrafo Único: A critério do sócio, poderá ser levantado Balanços e/ou 
Balancetes intermediários para os quais poderão ser aplicados os mesmos 
critérios dispostos nos demais parágrafos desse artigo. 

VI— FALECIMENTO, EXCLUSÃO E RETIRADA DO  SOCK)  

CLAUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a 
empresa continuará suas atividades  corn  os herdeiros, sucessores e/ou sucessores 
do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, 

data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação ao sócio 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá ser dissolvida por 
iniciativa de sócio único, que nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação 
ou indicará ou liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dividas 
e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio remanescente será 
integralmente incorporado ao patrimônio do titular. 
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VII— FORO E COMARCA 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os casos omissos no presente instrumento 
serão regidos pelas disposições legais vigentes, elegendo-se o foro da comarca  de  
Sao  Paulo, Estado de São Paulo, sede da empresa, para juizo de suas soluções. 

VIII— DESEMPEDIMENTO  

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 0 administrador declara, sob as penas da 
lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, nem por 
decorrência de lei especial, nem em virtude de condenação nas hipóteses 
mencionadas no  art.  1.011, § 1Q do Código Civil (Lei ng. 10.406/2002). Pela 
exatidão daquilo acima estipulado, o sócio único assina o presente instrumento 
em  it  (uma) via, que será levado a registro perante a Junta Comercial do Estado 
de São Paulo, para que ela adquira personalidade jurídica, de acordo com a 
legislação em vigor. 

São Paulo (SP), 12 de Janeiro de 2024. 

VALDECI PEREIRA LEMOS 
(Assinado digitalmente) 
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JUCESP:  
GOVERNO  DO  ESTADO  DI SAO PAULO 

LI 

DECLARAÇÃO 
Eu, VALDECI PEREIRA LEMOS, portador do Documento de Identificação n 2  13661697, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 

— CPF sob n2  00464401860, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa SIGA BEM TRANSPORTES E 

TURISMO LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) AVENIDA PAULISTA, 1636 CONJ 03 

PAVMT001 SALA 103 E 105 ANEXO 373 - Bairro: BELA VISTA, São Paulo - SP CEP 01310200, NÃO PODERÁ EXERCER suas 

atividades sem que obtenha o parecer municipal sobre a viabilidade de sua instalação e funcionamento no local indicado, 

conforme diretrizes estabelecidos na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e restrições das áreas de 
proteção ambiental, nos termos do  art.  24, §2 do Decreto Estadual n2  55.660/2010 e sem que tenha um CERTIFICADO DE 

LICENCIAMENTO INTEGRADO VALIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual. 

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de 

atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, 

implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo. 

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por 

representante legal devidamente habilitado, presencia!mente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro 

empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

diretamente no  site  da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva certificação digital. 

VALDECI PEREIRA LEMOS (Sócio-Administrador) 

13661697 
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JUCESP 
GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

TERMO DE CONFERENCIA E DIGITALIZAÇÃO 

Certifico e dou fé que conferi a documentação referente ao processo SPP2430033215 da 
empresa SIGA BEM TRANSPORTES E TURISMO LTDA e que as imagens digitalizadas 
deste processo eletrônico são fiéis aos documentos físicos protocolizados nesta Junta 
Comercial. 

Assina o presente termo de conferência e digitalização, mediante certificado digital, o 
funcionário/empregado público  Harley  Soares Da Rosa 

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 15/01/2024.  

Harley  Soares  Da Rosa, CPF: 16179489858 

• 
Este documento foi assinado digitalmente por  Harley  Soares Do Roso e 6 parte integrante sob o protocolo N° 5PP2430033215. 
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JUCESP 
GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

TERMO DE ANALISE E DECISÃO. 

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) 5PP2430033215 de Alteração de Endereço, Alteração de 

Dados e Consolidação da Matriz da empresa SIGA BEM TRANSPORTES E TURISMO LTDA. 

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador  Harley  Soares Da Rosa. 

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 15/01/2024.  

Harley  Soares  Da Rosa, CPF: 16179489858 • 

Este documento  jot  assinado digitalmente por  Harley Scares  Da Rosa e é porte integrante sob o protocolo N 2  SPP2430033215. 
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OW/VEND DO  ESTADO  DI sAo PAULO  

TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO 

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa SIGA BEM TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

de NIRE 35221635491, protocolizado sob o número SPP2430033215 em 15/01/2024, encontra-se registrado na 

JUCESP sob o número 1009420240. 

Assina o registro a Secretária-Geral Maria Cristina Frei. 

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no 

sitio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br  mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da 

certidão de inteiro teor. • 
Junta Comercial do Estado de São Paulo, 15/01/2024. 

Maria Cristina Frei, CPF: 14804696881 

R. Guaicurus, 1394 I CEP 05033-060 I Lapa, São Paulo - SP 

Fone: ( 11) 3468-3080 
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DOCUMENTO EMITIDO PELA  INTERNET  

DADOS DA EMPRESA 

NOME EMPRESARIAL 

SIGA BEM TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

TIPO  JURIDIC°  

LIMITADA UNIPESSOAL (E.P.P.) 

.,,..:  

35221635491 

CNN  

09.189.486/0001-22 

NUMERO DO ARQUIVAMENTO 

1.009.420/24-0 

DATA DO ARQUIVAMENTO 

15/01/2024 

DADOS DA CERTIDÃO 

DA IA DE EXPEDIÇÃO 

15/01/2024 
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CÓDIGO DE CONTROLE 

228400305 

   

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO 0 ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO 

REÇO VVWVV.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR  

ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 15/01/2024 PELA SECRETARIA GERAL DA JUCESP - MARIA CRISTINA 
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BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.0 N°32 DE 11/09/2001 M- ART.2°.  

ART  1°. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE. 

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES 

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS 
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JUCESP  

Requerimento Capa 

DADOS CADASTRAIS 

ATO(S) 

Consolidação da Matriz, Alteração de Endereço 

NOME EMPRESARIAL 

SIGA BEM TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

' 

.. ; 

PORTE 

EPP 

LOGRADOURO 

AVENIDA PAULISTA _ 

NÚMERO 

1636 

COMPLEMENTO 

CONJ 03 PAVMT001 SALA 103 E 105 

ANEXO 373 

BAIRRO/DISTRITO 

BELA VISTA 

•
. 

CEP 

01310200 

MUNICÍPIO 

SAO  PAULO 

- tv. .„  

-:41  : qa 

UF 

5P 

L-MAIL  

COrltatOgligareCOntabilidade.COM.br  

,. 
, #0 

,,q,  TELEFONE 

NÚMERO EXIGÊNCIA (S) 

SEM EXIGENCIA ANTERIOR 

CNPJ - SEDE 

09189486000122 

NIRE - SEDE 

35221635491 

IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO/ASSINANTE DO REQUERIMENTO CAPA 

NOME: VALDECI PEREIRA LEMOS - Sócio-Administrador 

DATA ASSINATURA:  

ASSINATURA: 

:. 

'  

VALORES RECOLHIDOS 

DARE R$ 201,55 

DARE Isento 

DECLARO, SOB As PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO  SAO  EXPRESSÃO DA VERDADE. 
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SOROCABA  

-.)S. 1 5 JAN, 2024  
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12/01/2024 P4g na 1 de 1 

I 111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

PARA USO  EX  

CARIM.50 PROTOCOL 

SEQ. DOC 

01 

01  

Protocolo Redesim 

ZapSign 502ef3da-7fd2-4f01-3507-4e3a9a085dcf. Documento assinado eletronicamente, conforme  MP  2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020. 

fUCESP 

Certifico o registro sob o n° 1.009.420/24-0  ern  15/01/2024 da empresa SIGA BEM TRANSPORTES E TURISMO LTDA. NIRE n° 35221635491, protocolado sob o n° SPP2430033215. 

Autenticação: validar a autenticidade do registro em tittp://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cõpia foi autenticada digitalmente e 

assinada em 15/01 /2024 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticação: 228400305. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor guando 

visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br. 
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Sorocaba, 12 de janeiro de 2024. 

C.0 

Jundiá Transportadora Turística Ltda 
André Luis Abi Chedid 

Administrador 

CPF 165.089.388-43/ RG 16.338.295-5 

RECafraila liGAINEA ECOMICO FIFMS) DE: MIRE 
LUIS AR onn. DE FE, fig.)544104, 

. vef4de. 

ei4 ; 
Jr:U.4 .1.r.4`1P-t-14"7 

vol 

1 04 

Jundiá  Tr r 

'J: 50.958.412/0001 
' 

), 1803, Sala 1 - Sorocal \ 

ID44- +55 15 3388.35C - 

rti-PWA4TrifilZ i-1:1;0 $7! 

rfi 

„we P re f..;;;,,, 

JUNDIÁ.Ndj 7. 

1  4),  

PROCURAÇÃO 

Outorgante: Jundiá Transportadora Turística Ltda, estabelecida na Avenida  Dr.  

Armando Pannunzio, n° 1.803, Sala n° 01, Sorocaba/SP - CEP 18.050-000, inscrita no 

CNPJ sob o n° 50.958.412/0001-07, neste ato representada por seu administrador, 

Sr. André Luis Abi Chedid, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o n° 

165.089.388-43 e RG n° 16.338.295-5 SSP/SP. 

Outorgado:  Anderson  da Silva Moreira, brasileiro, coordenador operacional, portador 

do RG n° 28.064.839-x SSP/SP e inscrita no CPF sob o n° 305.838.848-90 e com 

endereço comercial na Avenida  Dr.  Armando Pannunzio, n° 1.803, Sala n° 01, 

Sorocaba/SP - CEP 18.050-000. 

Poderes: ao qual confere amplos poderes para representar a empresa no 

procedimento licitatório, especificamente na licitação modalidade Concorrência 

Pública n° 009/2023, da Prefeitura Municipal de São Roque/SP, com a finalidade de 

fazer à VISITA TÉCNICA no dia 15/01/2024, para o conhecimento dos locais onde os 

serviços objeto desta licitação serão executados. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 66 

E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL  

JUN  DIA TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA. 

NIRE 35201168528 e CNPJ/MF 50.958.412/0001-07 

Pelo presente instrumento de Alteração e Consolidação Contratual, CENTRALE 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresaria limitada 
unipessoal,  corn  sede Avenida  Dr.  Armando Pannunzio, nu 1.803, Sala 04, Bairro Jardim 
Vera Cruz, na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, CEP 18.050-000, registrada na 
JUCESP sob o NIRE 35237902019 e inscrita no CNPJ-MF. sob nu 43.785.873/0001-60, 
representada por seu sócio único ANDRÉ  LUIS  ABI . CHEDID, brasileiro, casado pelo 
regime de separação total de bens na vigência da Lei 6.515/77, empresário, nascido em 
11/02/1972, residente e domiciliado na cidade de Araçoiaba da Serra, Estado de São 
Paulo, a Alameda Amazonas, Casa n° 46, setor 07, Condomínio Lago Azul, Bairro Lago 
Azul, CEP 18.190-000, inscrito no CPF/MF sob n° 165.089.388-43, portador da cédula 
de identidade RG n° 16.338.295-5-SSP/SP, e LEVANNA EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresaria limitada unipessoal, com sede Avenida  
Dr.  Armando Pannunzio, nu 1.803, Sala 06, Bairro Jardim Vera Cruz, na cidade de 
Sorocaba, Estado de São Paulo, CEP 18.050-000, registrada na JUCESP sob o NIRE 
35237902043 e inscrita no CNPJ-MF. sob n° 43.785.938/0001-77, representada pela 
única sócia  ERIKA  AI31 CHEDID CARNEY, brasileira, casada pelo regime da separação 
total de bens na vigência da Lei 6.515/77, empresária, nascida  ern  21/07/1973, residente 
e domiciliada na cidade de Araçoiaba •da Serra, Estado de São Paulo, à Alameda das 
Palmeiras, n° 81, setor 01, Condomínio Lago Azul, Bairro Lago Azul, CEP 18.190-000, 
inscrita no CPF/MF sob nu 260.922.498-20, portadora da cédula de identidade RG n° 
16.338.294-3-SSP/SP, na qualidade de únicas e legitimas sócias componentes da 
sociedade empresaria limitada, que gira sob o nome empresarial. de JUNDIA 
TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA., com sede e foro na Avenida  Dr.  Armando 
Pannunzio, nu 1.803, Sala 1, Bairro da Vossoroca, na cidade de Sorocaba, Estado de São 
Paulo, CEP 18.050-000, cujo Contrato Social está registrado sob nu 365.813  ern  
20/11/1967 e última alteração registrada sob n° 1.000.683/22-9, em sessão de 
28/12/2022, na Junta Comercial do Estado de São Paulo, com NIRE 35201168528 e 
CNPJ/IvIF n° 50.958.412/0001-07, resolvem alterar e consolidar o contrato social, 
passando a sociedade a reger-se pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA .-- Os sócios de comum acordo resolvem aumentar o capital social 
da empresa do valor de R$ 13.100.000,00 (Treze milhões e cem mil reais), representados 
por 13.100.000 (Treze milhões e cem mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada quota, para o valor de R$ 14.100.000,00 (Quatorze milhões e cem mil reais), 

.. repr+Ivtattx)§Qw7.,:i01 09.000 (Quatorze milhões e cem mil) quotas, ri)o valor nominal der.  
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 66 

E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

JUNDIÁ TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA. 

NIRE 35201168528 e CNP.3/NIF 50.958.412/0001-07 

1.000.000,00 (Um milhão de reais), representados por 1.000.000 (Um milhão) de quotas, 
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada quota, sendo o valor de R$ 1.000.000,00  (Urn  
milhão de reais), correspondentes a 1.000.000 (Um milhão) de quotas, no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada quota totalmente integralizado neste ato pelos sócios, em 
moeda corrente nacional, na seguinte proporção: 

A-) A sócia CENTRALE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., subscreve 
500.000 (Quinhentas mil) novas quotas, no valor nominal de R$ 1,00  (urn  real) cada urna, 
perfazendo o valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), que neste ato é totalmente 
integralizado pela sócia em moeda corrente nacional. 

B-) A súcia LEVANNA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., subscreve 
500.000 (Quinhentas mil) novas quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada urna, 
perfazendo o valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), que neste ato é totalmente 
integralizado pela súcia em moeda corrente nacional. 

Parágrafo Primeiro - O capital social da empresa fica assim distribuído entre as sócias: 

A-) A sócia CENTRALE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.  corn  7.050.000 
(Sete milhões e cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada quota, 
correspondendo ao valor de R$ 7.050.000,00 (Sete milhões e cinquenta mil reais) 
totalmente integralizado no capital social da sociedade nesta data. 

B-) A súcia LEVANNA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. com  7.050.000 
(Sete milhões e cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada quota, 
correspondendo ao valor de R$ 7.050.000,00 (Sete milhões e cinquenta mil reais) 
totalmente integralizado no capital social da sociedade nesta data. 

11 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 66 

E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

JUNDIÁ TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA. 

NIRE 35201168528 e CNP3/ 11 /4IF 50.958.412/0001-07 

CONTRATO CONSOLIDADO 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de JUNDIÁ 
TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sede e domicílio da sociedade é na cidade de Sorocaba, Estado 
do São Paulo, na Avenida  Dr.  Arrnando Pannunzio, n° 1.803, S-ala 1, Bairro da Vossoroca. 
CEP 18.050-000 - NIRE 35.201.168.528, inscrita no CNPJ-M sob n" 50.958.412/0001-
07 

Parágrafo Primeiro - A sociedade possui filiais, sem destaque de capital social, nas 
seguintes localidades: 

- Rua Moraes do Rego, n° 347, Sala 1, na cidade de Alumínio, Estado de São Paulo, CEP 
18.125-000 - NIRE 35.902.734.473 inscrita no CNRUMF sob n° 50.958.412/0004-50. 

- Rodovia Raposo Tavares, n° 720, Sala 1, Km. 68, Distrito Industrial, na cidade de 
Mairiflque., Estado de São Paulo, CEP 18.120-000 - NIRE 35.902.843.507 inscrita no 
CNPJ/MF sob n'. 50.958.412/0008-83. 

- Rua Salvador Domingues de Oliveira, n° 1.000, Bairro de Cima, na cidade de Itapevq, 
Estado de São Paulo, CEP 18.404-509 - NIRE 3590439019-4 e inscrição no CNPJ-MF 
sob n" 50.958.412/0014-21 

- Avenida Tancrocio de Almeida Neves, n° 1.901, Sala 1, Bairro Caraguava, na cidade de 
Perufbe., Estado de São Paulo, CEP 11.750-000- NIRE 35904923583 e inscrição no 
CNPJ-MF sob n" 50_958.412/0017-74 

- Rua Maximiano Rodrigues, n° 210, Distrito Industrial, na cidade1d Luiz Antonio, Estado 
de São Paulo, CEP 1.4.210-000 -- NIRE 3590599746-7 e inscri ay6 no CNPJ-MF sob n° 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL IV 66 

E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

JUNDIÁ TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA. 

NIRE 35201168528 e CNP3/MF 50.958.412/0001-07 

- Rua Conselheiro Benedito Faustino de Camargo, 410, Sala 1, Jardim Novo I, na cidade 
de  Magi  Guaw,  Estado de São Paulo, CEP 13.847-257. - NIRE 3590602357-1 e inscrição 
no CNPJ- MF sob n° 50.958.412/0020-70. 

- Av. Aracaí, 70, Centro, na cidade de São RoQue, Estado de São Paulo, CEP 18.130-235-
NIRE 35906185032 e inscrição no CNPJ-MF sob n° 50.958.412/0022-31 

Rodovia Anel Rodoviário Celso Mello Azevedo, n° 24139, Bairro Dom Silvero, na cidade 
de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 31985-203. 

Parágrafo Segundo - Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade 
poderá abrir filiais, sucursais, aencias e escritórios em qualquer parte do território 
nacional, a critério dos sócios. 

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto os ramos de: 
Transporte coletivo de passageiros municipal, intermunicipal, interestadual e 
internacional nas seguintes modalidades: estudantes, escolares,  urban°,  rural, 
suburbano, rodoviário, metropolitana, fretamento eventual e fretamento continuo; 
Venda de passagem em todo o território nacional e no exterior; 
Transporte de cargas e encomendas em todo o território nacional e no exterior; 
Reforma de ânibus e veiculas em geral; 
Locação de veículos, equipamentos e bens moveis; 
Compra e venda de veículos de pequeno, médio e grande porte em geral; 

CLAUSULA QUARTA: 0 capital social é de R$ 14.100.000,00 (Quatorze milhões o cem 
mil reais), representado por 14.100.000 (Quatorze milhões e cem mil) quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada quota, assim distribuído entre as sócias: 

CENTRALE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., titular de 7.050.000 (Sete 
milhões e cinquenta mil) quotas, no valor norninP, de R$ 1,00 /um real) cada quota, 
correspondendo ao valor de R$ 7.050.000,00  (Set  é rililhões e clAuenta mil reais). *\ 
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LEVANNA EMPREENDIMENTOS 
PARTICIPAÇÕES LTDA 
TOTAL 

QUOTAS VALOR °A 
E 7.050.000 7.050.000,00 50% 

E 7.050.000 7.050.000,00 50% 

14.100.000 14.100.000,00 100%  
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 66 

E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL  

JUN  DIA TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA. 

NIRE 35201168528 e CNPJ/MF 50.958.412/0001-07 

LEVANNA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., titular de 7.050.000 (Sete 
milhões e cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada quota, 
correspondendo ao valor de R$ 7.050.000,00 (Sete milhões e cinquenta mil reais). 

Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todas respondem solidariamente pela integralização do capital social nos termos do 
artigo 1052 do Código Civil Brasileiro (Lei n° 10.406/2002). 

CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 20/11/1967 e  tern  seu 
prazo de duração por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade é administrada pelos representantes legais das sócias, 
individualmente ou em conjunto, e a eles cabem a responsabilidade e a representação 
ativa e passiva da sociedade. judicial e extrajudicialrnente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, vedado, no entanto 
em atividades estranhas aos interesses sociais, tais como avais, endossos e fianças a favor 
de terceiros, ou assumir obrigações em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização da outra sócia. 

Parágrafo Primeiro - Nas hipóteses abaixo fica determinado à assinatura dos 
administradores em conjunto dois a dois: 

a) aquisição, alienação ou oneração de imóveis, ônibus ou veici(ildis de qualquer espécie: 
f\ 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 66 

E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

JUNDlik TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA. 

NIRE 35201168528 e CNPJ/MF 50.958.412/0001-07 

Parágrafo Segundo - Na ocorrência de falecimento do representante legal de uma sócia, 
a sociedade passará a ser administrada, exclusivamente, pelo representante legal da outra 
sócia. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Pelo exercício da administração, os administradores terão direitos 
a urna retirada mensal a título de pró-labore, cujo valor  sera  convencionado entre as 
cotistas, de comum n acordo. 

Parágrafo Único - As remunerações pagas de acordo  corn  a clausula acima, serão levadas 
a  debit")  da conta de "Despesas Gerais". 

CLAUSULA OITAVA: Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho 

CLAUSULA NONA: O exercício social terminara em 31 de dezembro de cada ano, quando 
os administradores levantarão o inventário, o balanço patrimonial e o balanço  dc  
resultado econômico, e  sera  efetuada apuração dos resultados  corn  observáncia das 
disposições legais aplicáveis. 

Parágrafo Primeiro - Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados 
pelas sócias na proporção de sua participação no capital social. 

Parágrafo Segundo - A empresa poderá distribuir !ucros antecipadamente às sócias, 
antes do encerramento do exercício social. 

CLAUSULA DECIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, as 
sécias deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

Parágrafo Único - Os administradores da socie ade de comum acol
/
110
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 66 

E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

JUNDIÁ TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA. 

NIRE 35201163525 e CNP3/NIF 50.958.412/0001-07 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: O falecimento do representante legal de qualquer das 
sécias não implicará dissolução da sociedade. 

Parágrafo Primeiro -- No caso de falecimento e interdição do representante legal de 
qualquer sócia, poderá a sociedade continuar suas atividades  corn  os herdeiros e/ou 
sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor dos haveres do sócio falecido ou interditado,  sera  apurado 
mediante balanço especifico, a ser elaborado no prazo de 30 dias da data do falecimento 
ou decretação da interdição e  sera  pago em 60 (sessenta) parcelas mensais,  corn  
atualização anual com base no índice do IPC-FIPE ou outro que venha a substitui-lo, 
devendo o primeiro pagamento ocorrer no prazo de 30 (trinta dias) após a elaboração do 
balanço. 

Parágrafo Segundo - No caso de retirada de sócio, o valor dos haveres do sócio que se 
retira da sociedade  sera  apurado mediante balanço especifico, a ser elaborado no prazo 
de 30 dias da data da comunicação aos demais sócios, e serão pagos em 60 (sessenta) 
parcelas mensais, com atualização anual com base no indice do IPC-FIPE ou outro que 
venha a substitui-lo, devendo o primeiro pagamento ocorrer no prazo de 30 (trinta dias) 
após a elaboração do balanço. 

Parágrafo Terceiro 0 mesmo procedimento desta cláusula e parágrafo  sera  adotado em 
outros casos em que a sociedade se resolva em relação as suas sócias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Entre as sócias as quotas são livremente transferíveis. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As sócias de comum e perfeito•pcordo, resolvem gravar 
as quotas do capital social sociedade com as clausulail cfp impenhorabilidade e 
inalienabilidade a terceiros. 



Sorocaba  31 AGO. 202 

ROBFPTO RAMn 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 66 

E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL  

JUN  DIA TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA. 

NIRE 35201168528 e CNP:I/MF 50.958.412/0001-07 

Parágrafo Primeiro - Pela cláusula de impenhorabilidade, as quotas das sócias no capital 
social da empresa tornam-se totalmente impenhoraveis por dividas das socias e da 
sociedade, de qualquer natureza, sejam civis, penais, comerciais, tributárias, trabalhistas, 
previdenciárias ou outras de qualquer origem. Por dividas das sócias e da própria 
sociedade as quotas das sócias no capital social da empresa não respondem como 
garantia, gravadas  clue  estão pela clausula da impenhorabilidade total. 

Parágrafo Segundo - Pela cláusula de inalienabiliciade, as quotas das sócias no capital 
social da empresa não podem ser alienadas ou transferidas, a qualquer titulo, de forma 
onerosa ou gratuita, a terceiros que não sejam as atuais sócias. As quotas das sócias no 
capital social da sociedade não podem ser vendidas, alienadas, oneradas, dadas em 
garantia, transferidas a qualquer titulo, doadas, penhoradas, dadas  ern  pagamento de 
dividas para terceiros que não sejam sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Os casos omissos nesse contrato serão resolvidos de 
acordo com as disposições do Código Civil Brasileiro (Lei n° 10.406/2002) aplicável as 
sociedades empresarias limitadas e, subsidiariamente pela Lei que rege as sociedades por 
ações. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o Foro desta comarca de Sorocaba, Estado de 
São Paulo para qualquer ação fundada neste contrato,  corn  exclusão expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA: Os administradores, já qualificados, declaram, sob as penas 
da lei que não estão impedidos de exercerem a administração de sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena de que vede, ainda que temporariamente, ou por crime falimentar, prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia p  Oar,  contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrênci ontra as relações de 

proi iedade, conforme artigo 1.olp., Opragrafo primeiro clçÍ ' 
CódFgAiolEtZMI.(Edi r-19 '10.406/2 ) 
AUTENT1CAÇAO: Autentico a presente 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 66 

E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

JUNDIA TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA. 

NIRE 35201168528 e CNP3/NIF 50.958.412/0001-07 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As sócias poderão a qualquer momento através de 

instrumento adrede alterar  ern  parte ou no todo o presente instrumento. 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento  

ern  3 (três) vias de igual forma e teor, que serão assinados pelos sócios na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os fins e efeitos de direito. 

Sorocaba-SP, 22 de Fevereiro de 2023. 

LEVANNA EMPREENDIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA.  
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Visita Técnica acompanhada por 

Cargo/Departamento:  

ANEXO XII 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  009/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2234/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR PELO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE/SP, ATRAVÉS DE VEÍCULOS TIPO ÔNIBUS ESCOLAR, 
CONFORME ED1TAL, MINUTA DE CONTRATO E ANEXOS. 

Atesto para ,:s. ns, que a e. presa 5d()Z-7 /6'(-19-f&le7f 
Cnpj n2/ g 

/o 

4:,e, —J'intere ada em participar da Concorrência Pública n2'  
009/2023, desta prefeitura, realizou a visita técnica obrigatória, conforme exigência do edital.  

So Roque de 

Ass. 

(Rep. esen e legal  da Empresa)  

Cargo  

 

Ana Laura Esquitini 
Chefs  da  Dsão de 
Serv. Adm. Educagão 

Departam nto de Ed  caço  
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ANEXO  Xi°  

ATESTADO DE .vISITA TÉCNICA 

CONCORRNOA ?i.3BLiCA  Ng  009/2023 

PROCESSO ADMINISTRA7V0 .\-9234/202.3 

0.9.111"0: ZONTRA.TA0C DE TRANSPORTE ESCOLAR PELO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

DC  MUlk:i CIPIO DE  SAD  110QUiE/SP:  /12:TRATÉ5 DE VE-CULOS TIPO C237;liBUS Escr.‘u- , 
CON:FORME EDAL, MINUTA DE CONTRATC E ANEXOS. 

• /2, 
.a.te s o ra OS devidos t"ins, q  „Le  a empresa  , — 

Cnpj  rig  /7" ) em participar da Ccncorrência Pública ne 

re&izoit a visita -técnica obrigatória, conforme exigência ecr.-.:?..!.  

So Roque., LL deLi_ de tk.  

Ass. 

;:Rep:esenta.-:-:e lega:da Empresa) 

• 

 

, 

 

Cargo 

 

• ,„ 1-• 

Visita Técnica acomoanhacia por:  

Educagt7o 
Chgre-èit 
Serv. Adm. Ed ucação 
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ANEXO XII 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 009/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2234/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR PELO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE/SP, ATRAVÉS DE VEÍCULOS TIPO (3NIBUS ESCOLAR, 
CONFORME EDITAL, MINUTA DE CONTRATO E ANEXOS. 

/P  Atesto  pa  a os devidos fins cpe a empresa IJ 1 6//*5-%  
Cnpj 2 epë, (P. rl3 /— /67  , interessada em participar da Concorrência Pública n2 

009/2023, desta prefeitura, realizou a visita técnica obrigatória, conforme exigência do edital.  

So Roque, r d 

Ass.' 

(Representan' al  da Empresa)  

,:22‘) 5-/P /' 3 
RG /CPF 

 

Cargo  

Visita Técnica acom.panhada por: /Oa;  

Cargo/Departamento: 4fi,Ç/79  ED6/046/frr 

Ana  Laura  Esquitini 
Chefe da Divisão de 

Serv. Adm. EducaOso 
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Ao Município de  Sao  Roque 

A/C Prefeitura da Estância Turística de São Roque  

Ref.:  Concorrência Pública n°009 /2023 

Processo Administrativo n°234/2023 

     

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração,  SAO  JOÃO FRETAMENTO E TURISMO LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°71.868.939/0001-10, com sede na Rua 

Venezuela, 715, Sala Barcelona— Sorocaba/SP, através de seu representante Sr. MARCO  ANTONIO  

FRANCO, brasileiro, natural de São Paulo, Estado de São Paulo, portador da Cédula de Identidade 

RG-SSP-SP n° 14.862.180 e CPF n° 051.333.048-89, com endereço na Rua Venezuela, 715, 

Barcelona, Sorocaba/SP, constitui e nomeia seu procurador, o Sr. RODRIGO MOREIRA , brasileiro, 

portador da cédula de identidade RG-SSP-SP 27.514.244-9 SSP/SP e CPF/MF n°220.494.358-43, ao 

qual conferem amplos poderes gerais como representante Técnico Qualificado e autorizado, para 

representar esta empresa na realização da visita técnica referente Concorrência Pública n°009 

/2023, Processo Administrativo n°234/2023, Contratação de Transporte escolar pelo 

Departamento de Educação do Município de São Roque/SP. 

Sorocaba, 24 de janeiro de 2024 

MARCO ANTONIO RANCO 

RG-SSP-SP n° 14.862.180 

CPF n° 05t.333.48-89 

Vif w w . aposaojoao„Con-L- 

Pagina 1 de 1 Rua Venezuela, 715 — Vila Barcelona — Sorocaba / SP — CEP 18025-190 —  Tel.  15 3212-8555 
Avenida Vereador  Newton  Vieira Soares, 70 — Centro — Votorantim / SP — CEP 18110-013 —  Tel.  15 3353-8522 

Av. Sudene S/N —  CIS  — Feira de Santana/BA — CEP 44010-025 —  Tel.  75 3622-5545 
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C.N.P.J.: 71.868.939/0001-10 

NIRE: 35.2.0123891.7 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, AUTO ÕNIBUS SÃO JOÃO 

LTDA. "EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL", pessoa jurídica, com sede à Avenida Sudene, s/n,  CIS,  CEP 

44.010-025, na cidade de Feira de Santana, Estado da Bahia, inscrita no registro de empresas — 

NIRE 29.2.0444731.8 inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, sob o n2. 

71.445.555/0006-08, com contrato social arquivado na Junta Comercial da Bahia sob o n2. 

29204447318 em 19/12/2017, representada neste ato pelo seu administrador não sócio: 

MARCO  ANTONIO  FRANCO, brasileiro, natural de São Roque, Estado de São Paulo, casado no 

regime da comunhão parcial de bens, administrador de empresas, portador da Cédula de 

Identidade RG-SSP-SP n2  14.862.180 e CPF n2  051.333.048-89, domiciliado ã Rua Edmundo 

Roiz, n2 442, Fazenda Imperial, município de Sorocaba — SP, CEP 18.052-770; e pelo 

administrador não sócio: GERSON HENRIQUE NASTRI FILHO, brasileiro, natural de São Paulo, 

Estado de São Paulo, casado no regime da comunhão parcial de bens, comerciante, portador da 

Cédula de Identidade RG-SSP-SP n2. 28.764.620-8 e CPF n2. 294.907.248-82, domiciliados à Rua 

Luiz Mahuad, n2. 206, Residencial Vila dos Ingleses, município de Sorocaba — SP, CEP 18051-

863; ELEN ICE DE LIMA FRANCO, brasileira, natural de São Roque, Estado de São Paulo, viúva, 

professora, portadora da Cédula de Identidade RG-SSP-SP n2 5.270.937-1 e CPF n2 220.059.198-

53, domiciliada à Rua Enrico Dell'Acqua, n2  344, Apartamento 74, Centro, município de São 

Roque — SP, CEP 18.130-460;  YORK INVEST  PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica, com sede à I ; 

Rua Luiz Mahuad, n2. 206, Sala 01, Residencial Vila dos Ingleses, município de Sorocaba, Estado C:rcra 1 

de São Paulo, CEP 18051-863, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, sob o n9. V 
22.509.569/0001-10, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

em 09/05/2016, com inscrição no Registro de Empresas — NIRE n2. 35.6.0133413-1, 

representada neste ato peio seu titular GERSON HENRIQUE NASTRI FILHO, brasileiro, natural de 

São Paulo, estado de São Paulo, casado n? regime da comunhão parcial de bens, comerciante, 

portador da Cédula de Identidade RG-SSP-SP n2  28.764.620-8 e CPF n° 294.907.248-82, Rua 

Luiz Mahuad  nõ  206, Parque Residencial Vila dos Ingleses, município de Sorocaba, Estado de São,/i'i: 

Paulo, CEP 18051-863; Espolio de ANDRÉ lANNI, que foi portador da Cédula de Identidade RG-\. 

SSP-SP n2  3.921.535 e CPF n2  588.986.468-87, neste representado por seu inventariante 

nomeado e compromissado nos autos de respectivo inventário em curso pelo 1g Tabelião de 

Notas de Sorocaba, sob o livro 2217, páginas 84/86, SILVIO IANNI NETTO, brasileiro, natural de 

itu, Estado de São Paulo, solteiro, maior, empresário, portador da Cédula de Identidade RG-SSP-

SP n2  50.993.899-1 e CPF n2  439.809.188-23, domiciliado à Rua dos Istmos, n°228, Bairro 

Residencial São Bento, município de Salto — SP, CEP 13.322-091; Espolio de MIGUEL FRANCO 

FILHO, que foi portador da Cédula de Identidade RG-SSP-SP n2  2.103.967 e CPF n2  034.314.368-

20, neste representado por sua inventarsante nomeada e compromissada nos autos de 

respectivo inventário em curso pelo 1g Vara Cível do Foro de São Roque, sob o registro de 

processo 1002434-69.2019.8.26.0586, ELENICE DE LIMA FRANCO, brasileira, natural de São 

Roque, Estado de São7 Paulo, viúva, professora, portadora da Cédula de Identidade RG-SSP-SP 
t._  
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7 2  5.270.937-1 e CPF n2 'Q'i0.039.198-3'37"dlYniciliada h Rua Enrico Dell'Acqua, n2 344,  

Apartamento 74, Centro, .rnv.rai.cfpio Ae.6.A.o RQtorue'-: SP, CEP 18.130-460; NOEMI NASTRI/6:, 

RIBEIRO LOPES, brasileira ni4-Vr:al de ião.iloque,•fstitio de São Paulo, casada no regime dai,t, 

comunhão universal de EVer-t,*  anterWrmente a vigência da Lei n2  6.515/77, professora, 
portadora da Cédula de Identidade RG-SSP-SP n2. 3.126.406-2 e CPF n2. 772.368.408-82, 

domiciliada a Rua Barão do Rio Branco, n2 318, Apartamento 52, Jardim Meny, município de 

São Roque — SP, CEP 18.130-020;  REGIS  GUILHEN NASTRI, brasileiro, natural de São Roque, 

Estado de São Paulo, casado no regime da comunhão parcial de bens, administrador, portador 

da Cédula de Identidade RG-SSP-SP n° 27.537.317-4 e CPF n° 260.814.178-16, domiciliado à Rua 

Honório Mendes de Moraes, n2196, Esplanada Mendes Moraes, município de  Sao  Roque — SP, 

CEP 18.130-760; SILVIO LEIS, brasileiro, natural de Itu, Estado de São Paulo, casado no regime 

da comunhão universal de bens, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG-SSP-SP 
n2. 2.458.378 e CPF n2. 033.578.998-68, domiciliado a Alameda Itu, n2. 929, Apartamento 131, 
Jardim Paulista, município de São Paulo — SP, CEP 01421-003; MARIA IVONE IANNI 

CRISTOFOLETTI, brasileira, natural de ltu, Estado de  Sao  Paulo, casada no regime da comunhão 

universal de bens, anteriormente a vigência da Lei n2  6.515/77, professora, portadora da 

Cédula de Identidade RG-SSP-SP n° 5.417.537 e CPF n° 271.921.178-89, domiciliada a Rua Irma' 

Maria Jacinta da Silva, n2  185, Jardim Santa Rosa, Município de Itu, Estado de  Sao  Paulo, CEP 
13309-065; ANA LUIZA IANNI LORENZON, brasileira, natural de Itu, Estado de  Sao  Paulo, casada 

no regime da comunhão parcial de bens, durante a vigência da Lei n2  6.515/77, professora, 
portadora da Cédula de Identidade RG-SSP-SP n° 5.418.066-1 e CPF ne.  005.498.828-47, 

domiciliada à Rua Floriano Peixoto, n° 1.331, Centro, Município de Itu, Estado de São Paulo, CEP 

13300-055; LIVIA MARIA IANNI, brasileira, natural de Itu, Estado de São Paulo, solteira, maior, 

advogada, portadora da Cédula de Identidade RG-SSP-SP n° 7.951.614 e CPF n° 041.373.748-99, 

domiciliada a Alameda dos Jerivas, 176, Condomínio Portal de Itu, Município de Itu, Estado de 

São Paulo, CEP 13301-635, na qualidade de sócios que representam a unanimidade e 

integralidade do capital social e votante da sociedade empresária limitada que gira sob a 
denominação de  SAO  JOÃO FRETAMENTO E TURISMO LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.2  71.868.939/0001-10, com sede na Rua 

Venezuela, n° 715, Sala B, Vila Barcelona, município de Sorocaba, Estado de São Paulo, CEP 

18.025-190, com contrato social e demais alterações arquivadas na Junta Comercial do Estado 

de  Sao  Paulo sob o NIRE 35.2.0123891.7; entre si, livres e de comum acordo, decidem por 

deliberação unanime promover a alteração do Contrato Social, nos termos em que seguem: 

1. Apresentada e discutida, fica aprovada de forma unanime a transformação do tipq 

jurídico atual de sociedade empresária limitada para sociedade anônima, sem solução 

de continuidade dos negócios sociais, nos termos do artigo 1.113, do Código Civil, e do 

artigo 220, da Lei 6.404/ 1976, de modo que a sociedade continua a ser a mesma, 

inclusive com o mesmo patrimônio, apenas sob novo tipo societário, com os mesmos 

direitos e obrigações, ativos e passivo sociais. 

2. Apresentada e discutida, fica aprovada de forma unanime a conversão das 11.600.000 

(onze milhões e seiscentas mil) quotas sociais representativas do capital social de R$ 

11.600.000,00 (onze milhões e seiscentos mil reais), em ações ordinárias nominativas, 

sem valor nominal, distribuídas aos acionistas na mesma quantidade das quotas de que 
são titulares, ficando os direitos e as obrigações relativos as quotas de cada sócio 

igualmente convertidos sobre as,a,ções de ca a acionista.  
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i) Para a acionista ANA LUIZA  ANN!  LORENZON: 1.877 (mil, oitocentas e setenta e sete)  ago-es 

ordinárias nominativas, no valor de R$ 1.877,00 (mil, oitocentos e setenta e sete reais); 
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3. Considerando que:o  pal  soCiareer;contrava-se prévia e totalmente integralizado4n 9..., ay  • • . .• • • .. . 
moeda corrente na'oidr:fica ckspvilSado'Cdefobsito previsto no inciso Ill, do  art.  80,4 e)4  

4, ".•••• , 4\  

Lei 6.404/1976. NZ?..1122.1., 

4. Desta forma, o capital social de R$ 11.600.000,00 (onze milhões e seiscentos mil reais), 

que se encontra totalmente integralizado em moeda corrente nacional, é dividido em 

11.600.000 (onze milhões e seiscentas mil) ações ordinárias nominativas, sem valor 

nominal, assim distribuídas entre as acionistas: 

a) Para a acionista AUTO ÔNIBUS  SAO  JOÃO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL: 11.566.818 

(onze milhões, quinhentas e sessenta e seis mil, oitocentas e dezoito) ações ordinárias 

nominativas, no valor de R$ 11.566.818,0C (onze milhões, quinhentos e sessenta e seis mil, 

oitocentos e dezoito reais); 

b) Para a acionista ELENICE DE LIMA FRANCO: 1.740 (mil, setecentas e quarenta) ações 

ordinárias nominativas, no valor de R$ 1.740,00 (mil, setecentos e quarenta reais); 

c) Para a acionista  YORK INVEST  PARTICIPAÇÕES LTDA.: 7.402 (sete mil, quatrocentas e duas) 

ações ordinárias nominativas, no valor de R$ 7.402,00 (sete mil, quatrocentos e dois reais); 

d) Para o acionista Espólio de ANDRÉ IANNI: 4.209 (quatro mil, duzentas e nove) ações 

ordinárias nominativas, no valor de R$ 4.209 (quatro mil, duzentos e nove reais); 

e) Para o acionista Espólio de MIGUEL FRANCO FILHO: 1.738 (mil, setecentas e trinta e oito) 

ações ordinárias nominativas, no valor de R$ 1.738,00 (mil, setecentos e trinta e oito reais); 

f) Para a acionista NOEMI NASTRI RIBEIRO LOPES: 3.702 (três mil, setecentas e duas) ações 

ordinárias nominativas, no valor de R$ 3.702,00 (três mil, setecentos e dois reais); 

g) Para a acionista  REGIS  GUILHEN NASTRI: 3.703 (sete mil, quatrocentas e duas) ações 

ordinárias nominativas, no valor de R$ 3.703,00 (sete mil, setecentos e três reais); 

h) Para a acionista SILVIO LEIS: 5.058 (cinco mil e cinquenta e oito) ações ordinárias 

nominativas, no valor de R$ 5.058,00 (cinco mil e cinquenta e oito reais); 

1) Para a acionista MARIA IVONE IANNI CRISTOFOLETTI: 1.877 (mil, oitocentas e setenta e 

sete) ações ordinárias nominativas, no valor de R$ 1.877,00 (mil, oitocentos e setenta e 

sete reais); 
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k) Para a acionista LiVIAZVIAR44 IANNfl: 1.8,76 (milftbit6centas e setenta e seis) ações ordinária oR m  . .. . '-'5 . • •  
nominativas, no valor*csle°1W1.877;60•(;-rril, oirciMnTos e setenta e sete reais); 
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7. Ficam revogadas as disposições do Contrato Social, vigorando em seu lugar o Estatuto 

Social nos seguintes termos: 
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5. Apresentada, discutida e aprovada de forma unânime a alteração da denominação social 

de  SAO  JOÃO FRETAMENTO E TURISMO LTDA. para  SAO  JOÃO FRETAMENTO E TURISMO 

S/A. 

6. Apresentada, discutida e aprovada de forma unânime, a eleição dos membros da 

Diretoria que será composta por 03 (três) Diretores sem designação especifica, neste ato 

nomeados e investidos na forma da lei, conforme segue: 

DIRETOR: MARCO  ANTONIO  FRANCO, brasileiro, natural de São Roque, Estado de São Paulo, 

casado no regime da comunhão parcial de bens, administrador de empresas, portador da 

Cédula de Identidade RG-SSP-SP n2  14.862.180 e CPF n2  051.333.048-89, Rua Edmundo Roiz n° 

442, Parque Fazenda Imperial, município de Sorocaba, Estado de São Paulo, CEP 18052-770 

DIRETOR: GERSON HENRIQUE NASTRI FILHO, brasileiro, natural de São Paulo, estado de São 

Paulo, casado no regime da comunhão parcial de bens, comerciante, portador da Cédula de 

Identidade RG-SSP-SP n2  28.764.620-8 e CPF n2  294.907.248-82, Rua Luiz Mahuad n° 206, 

Parque Residencial Vila dos Ingleses, município de Sorocaba, Estado de São Paulo, CEP 18051-

863 

DIRETOR:  REGIS  GUILHEN NASTRI, brasileiro, natural de São Roque, Estado de São Paulo, 

casado no regime da comunhão parcial de bens, administrador, portador da Cédula de 

Identidade RG-SSP-SP n° 27.537.317-4 e CPF n° 260.814.178-16, domiciliado à Rua Honório 
Mendes de Moraes, n2196, Esplanada Mendes Moraes, município de São Roque - SP, CEP 

18.130-760 

itis; 
arislIM-.• 

• 

Os membros da Diretoria, ora eleitos, declaram, sob as penas da lei, que não estão 

impedidos, por lei especial, e nem condenados ou ainda sob efeitos da condenação, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso de cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, a fé pública ou a propriedade. 

Os membros da Diretoria poderão ter direito à remuneração mensal, a titulo de "pró-

labore", em valor a ser oportunamente estabelecido conforme as disponibilidades da 

sociedade. 

O mandato dos Diretores eleitos neste ato  sera  de 01 (um) ano, iniciando-se nesta data. 
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ESTATUTO SOCIAL  

SAO  JOÃO FRETAMENTO E TURISMO S/A. 

C.N.P.J.: 71.868.939/0001-10 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

ARTIGO 12: A  SAO  JOÃO FRETAMENTO E TURISMO S/A é uma sociedade anônima de capital 

fechado que se regerá pelo seu estatuto e pela legislação própria, vigente no pais, em especial 

pela Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1.976, e posteriores alterações; oriunda da 

transformação da sociedade  SAO  JOÃO FRETAMENTO E TURISMO LTDA. ocorrida em 10 de 

novembro de 2023. 

ARTIGO 22: A sociedade tem sede social, administração e foro legal na cidade de Sorocaba, 

Estado de São Paulo, a Rua Venezuela, n2  715, sala B, Vila Barcelona, CEP 18.025-190, podendo 

abrir filiais, agências, escritórios ou sucursais  ern  qualquer localidade do território nacional, a 

critério exclusivo da sua Diretoria, já possuindo duas filiais, sendo que a Filial n2  1 se encontra 

sediada na cidade de Salto de Pirapora, Estado de São Paulo, à Rua Francisco de Barros Leite, n2  

630, Sala 1, Centro, CEP 18.160-000, inscrita no registro de empresas sob o NIRE 3.5.90495560-

4 e no CNPJ/MF sob o n.2  71.868.939/0003-82; e a Filial n2  2 se encontra sediada na cidade de 

São Miguel Arcanjo, Estado de São Paulo, a Rua  Jacaranda,  289, Loteamento Pica Pau, CEP 

18.230-000, inscrita no registro de empresas sob o NIRE 3.5.9056695-1 e no CNPJ/MF sob o n.2  

71.868.939/0004-63, onde a matriz atuará nos objetos sociais constante no item (i) do Artigo 3' 

e as duas filiais no item  (ii)  do Artigo 3. 

ARTIGO 32: A sociedade tem por objetos sociais: (i) o ramo de transporte coletivo de 

passageiros através de auto-ônibus, ou outros meios de transporte, no âmbito municipal, 

intermunicipal, interestadual e internacional e intermunicipal em região metropolitana, de 

acordo com as exigências dos órgãos governamentais competentes, mediante concessões e 

permissões autorizadas; o transporte turístico de superfície, previsto na legislação em vigor da IN 

EMBRATUR - Instituto Brasileiro de Turismo, bem como o transporte por fretamento urbano 

intermunicipal e interestadual, no âmbito nacional e internacional e transporte escolar \ 

municipal e intermunicipal. Terá também, como objeto, o ramo de transporte de cargas e 

encomendas; locação de bens imóveis de sua propriedade; a locação de automóveis e de 

outros meios de transporte e sem condutor; comércio a varejo de pegas e acessórios novos 

para veículos automotores, e comércio de automóveis, ônibus, micro-ônibus, camionetas e 

utilitários novos e usados e o serviço de remoção de pacientes;  (ii)  o transporte rodoviário 

coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal, transporte escolar municipal, aluguel de 

imóveis próprios, locação de automóveis sem condutor, agência de viagens, locação de outros 

kneios de transporte não especificados anteriormente,  corn  e sem condutor e transporte 

rtdoviario coletivo de passageiros sob regimes de fretamento municipal. 
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ARTIGO 52: 0 capital social da sociedade é de R$ 11.600.000,00 (onze milhões e seiscentos mil :........--' 

reais), totalmente integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 11.600.000 (onze 
milhões e seiscentas mil) de ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. 

Parágrafo 12: A sociedade poderá emitir cautelas ou títulos múltiplos representativos das 
ações. 

Parágrafo 22: Todas as ações representativas do capital da sociedade são da espécie ordinária e 
da forma nominativa, sendo vedada a conversão em outra espécie e forma. 

Parágrafo 32: Cada ação ordinária, de forma nominativa, corresponde o direito a um voto nas 

deliberações das assembléias gerais. 

Parágrafo 42: Em sendo a sociedade uma anônima de capital fechado, nos termos do artigo 36 

da Lei 6.404/76, a negociação das ações por ela emitidas fica limitada ao direito de preferência, 
que é assegurado aos demais acionistas da empresa, em igualdade de condições em relação a 

terceiros, sob pena de nulidade. 

Parágrafo 52: 0 acionista não poderá ceder, transferir ou alienar, sob qualquer titulo, no todo 

ou parcialmente, as suas ações a terceiros, sem antes facultar por escrito aos demais sócios o 

exercício de direito de preferência para aquisição das referidas ações em igualdade de 

condições. 

Parágrafo 62: A sociedade poderá captar recursos, no mercado nacional ou estrangeiro, em 

especial, através da emissão de debêntures, com ou sem fixação de prêmio. 

ARTIGO 62: Os certificados de ações, as cautelas ou os títulos múltiplos serão obrigatoriamente 3 

assinados pelo(s) Diretor(es), na forma deste Estatuto. 

ARTIGO 72: Os certificados de ações, as cautelas ou os títulos múltiplos serão distribuídos aos 

acionistas, de imediato quando totalmente integralizadas as ações e no prazo de 120 (cento e 
vinte) dias, quando resultar de bonificação. 

CAPITULO  III  
DIRETORIA 

ARTIGO 82: A sociedade  sera  administrada por uma Diretoria composta de 03 (três) membros, 
acionistas ou não, residentes no Pais, os quais representarão a sociedade ativa e passivamente, 

em juizo ou fora dele, usando a denominação social a pratica de todos os atos e operações 
sociais necessários ao regular funcionamento da sociedade. 

Parágrafo 12: A Diretoria será composta por 03 (três) Diretores, sem designação especifica, que 
disti

\
buirão entre si e exercerão as funções necessárias à perfeitp direção dos negócios sociais, 
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se darão pela assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores, que representarão a sociedade ativa e 

passivamente, em juizo ou fora dele, usando a denominação social em todos os atos 

necessários ao regular funcionamento da sociedade, observadas as disposições legais e 

estatutárias, praticando todos os atos de gestão e operações sociais. 

ARTIGO 92: 0 mandato da Diretoria  sera  de 01 (um) ano, sendo os diretores eleitos e 

destituídos por Assembléia Geral dos Acionistas, permitida a reeleição isolada ou 

conjuntamente, bem como sua destituição a qualquer tempo. 

Parágrafo Único: Findo o mandato, os diretores permanecerão em seus cargos até a posse da 

nova Diretoria que vier a ser eleita. 

ARTIGO 10: Nos impedimentos eventuais e temporários do diretor, a Diretoria da sociedade 

deverá convocar dentro de 30 (trinta) dias do fato, Assembléia Geral para eleição do diretor 

substituto, que complementará o mandato do diretor que ocupava o respectivo cargo. 

ARTIGO 11: A remuneração dos diretores  sera  fixada sempre por deliberação da Assembléia 

Geral, ou poderá ficar suspensa, a critério dos acionistas. 

CAPÍTULO IV 

CONSELHO FISCAL 

ARTIGO 12: A sociedade terá um Conselho Fiscal composto de 03 (três) membros efetivos e de 

03 (três) suplentes e seu funcionamento  sera  de modo não permanente. 

ARTIGO 13: Os membros do Conselho Fiscal, que poderão ser acionistas ou não, cujo 

funcionamento  sera  nos exercícios sociais em que forem instalados, serão eleitos por 

Assembléia Geral, quando exigida a instalação e sua composição, bem como o período de 

funcionamento, serão conforme as disposições legais aplicáveis. 

Parágrafo Único: A remuneração dos Conselheiros Fiscais  sera  fixada pela Assembléia que os 
eleger. 

ARTIGO 14: 0 Conselho Fiscal terá as atribuições previstas na legislação vigente. 

CAPÍTULO V 

ASSEMBLÉIA GERAL 

ARTIGO 15: A Assembléia Geral, que é árgão soberano da sociedade, deverá ser realizada em 

caráter ordinário, anualmente, dentro dos primeiros quatro meses seguintes ao término do 

exercício social e extraordinário sempre que os interesses da sociedade determinar. 
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Parágrafo 22: Quando a AsserablárJ.Geral qxtrJ?rdinaytiFer por objeto a reforma do estatut&:.) 

C°1  2}  'iT)  
instalando-se em segunda convocação com qualquer número de acionistas.  

Parágrafo 32: As deliberações em Assembléia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei ou 

no Estatuto da sociedade, serão tomadas por maioria absoluta de voto não se computando os 

em branco. 

ARTIGO 16: Os acionistas poderão se fazer representar nas Assembléias Gerais na forma 

prevista em lei. 

CAPÍTULO VI 

EXERCÍCIO SOCIAL, RESULTADOS E DISTRIBUIÇÃO 

ARTIGO 17: 0 exercício social, compreendendo 12 (doze) meses, terminará em 31 de dezembro 

de cada ano, quando se procederá à elaboração das demonstrações financeiras previstas na Lei, 

que disciplina o regimento das sociedades anônimas brasileiras. 

ARTIGO 18: Os lucros liquidos apurados regularmente nos Balanços Gerais, já deduzidas as 

provisões legais e usuais, serão partilhados assim: a) 5% (cinco por cento) para a constituição 

do fundo de Reserva Legal, até o limite fixado em Lei; b) até 5% (cinco por cento) a titulo de 

dividendos aos Senhores Acionistas, desde que a Diretoria declare ser o pagamento compatível 

situação financeira da sociedade, sujeita a ratificação pela Assembléia Geral; c) o restante 

ficará à disposição da Assembléia Geral que decidirá sobre o destino a ser dado; d) a Diretoria 

da Sociedade poderá propor a distribuição de dividendos intermediários com base em balanço 

semestral, trimestral, ou períodos menores, sendo posteriormente ratificados pela realização 

da primeira Assembléia Gera! Ordinária ou Extraordinária. 

ARTIGO 19: A época para o pagamento dos dividendos aos acionistas  sera  fixada pela 

Assembléia Gerai que o aprovar. 

ARTIGO 20: Não vencerão juros sobre os dividendos e os que não forem reclamados dentro de 

120 (cento e vinte) dias contados da data da publicação, na Imprensa Oficial do Estado, da ata 

da assembléia que os aprovou, serão depositados na Agência do Banco do Brasil S.A., da 

localidade da sede da empresa e o direito ao seu recebimento se prescreverá ao esgotar-se o 

prazo legal. 

CAPÍTULO VII 

LIQUIDAÇÃO 

ARTIGO 21: A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em Lei, ou em virtude de • 

deliberação de Assembléia. 

Parágrafo Único: Caberá à Assembléia Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger os 

liquidantes e o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação, fixando-lhes a 

remuneração. 
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ARTIGO 22: Fica eleito o foro da Comarca de Sorocaba, Estado de São Paulo, como o único 

competente para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente estatuto social, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser. 

CAPÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

ARTIGO 23: Toda matéria não regulada de modo expresso no presente estatuto reger-se-6 

pelas disposições legais em vigor. 

Lido, o Estatuto Social foi integralmente aprovado por unanimidade, tal como se 

encontra redigido supra. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, para que produzam um só efeito, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

que tudo presenciaram, consignando-se que todas as matérias deliberadas foram aprovadas 

por unanimidade. 
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ANEXO ÚNICO AO INSTRUMiVili:DE ALT.EMÃO INI:G9:11TRATO SOCIAL DATADA DE 16 DB.,t 
NOVEMBRO DE 2023, TENDO POR OBJETO '' TRANSFORMAÇÃO DE  SAO  JOÃO FRETAMENTO  .4\ , 

E TURISMO LTDA NA SOCIEDADE ANÔNIMA: 
 

SAO  JOÃO FRETAMENTO E TURISMO S/A 
CNPJ n° 71.868.939/0001-10 

BOLETIM DE EMISSÃO E SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES ORDINÁRIAS NOMINATIVAS: 

Acionista Ações subscritas Ações integralizadas 

AUTO ÔNIBUS SÃO JOÃO LTDA. "EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL", pessoa 
jurídica, com sede A Avenida Sudene, 
s/n,  CIS,  CEP 44.010-025, na cidade de 
Feira de Santana, Estado da Bahia, 
inscrita no registro de empresas - NITRE 
29.2.0444731.8 inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica, sob o  fl-.  
71.445.555/0006-08, com contrato 
social arquivado na Junta Comercial da 
Bahia sob o ng. 29204447318 em 
19/12/2017 

11.566.818 (onze milhões, 
quinhnetas e sessenta e seis 
mil e oitocentos e dezoito) 
agões ordinárias nominativas 
e sem valor nominal, ao valor 
de emissão de R$1,00 (um 
real) por ação, totalizando R$ 
11.566.818 (onze milhões, 
quinhnetas e sessenta e seis 
mil e oitocentos e dezoito 
reais) 

Subscrição decorrente de 
conversão de 11.566.818 (onze 
milhões, quinhnetas e sessenta e 
seis mil e oitocentos e dezoito) 
quotas sociais em 11.566.818 
(onze milhões, quinhnetas e 
sessenta e seis mil e oitocentos e 
dezoito) ações ordinárias 
nominativas, portanto, já 
integralizadas previamente em 
moeda corrente nacional, 
dispensando-se assim o depósito 
previsto no  art.  80,  III,  da Lei 
6.404/1976. 

ELENICE DE LIMA FRANCO, brasileira, 
natural de São Roque, Estado de São 
Paulo, viúva, professora, portadora da 
Cédula de Identidade RG-SSP-SP ng 
5.270.937-1 e CPF ng 220.059.198-53, 
domiciliada A Rua Enrico Dell'Acqua, ng 
344, Apartamento 74, Centro, município 
de são Roque - SP, CEP 18.130-460 

1.740 (Um mil, setecentas e 
quarenta) ações ordinárias 
nominativas e sem valor 
nominal, ao valor de emissão 
de R$1,00 (um real) por ação, 
totalizando R$ 1.740 (Um mil, 
setecentas e quarenta reais) 

' Subscrição decorrente de • 
conversão de 1.740 (Um mil, 
setecentas e quarenta) quotas 
sociais em 1.740 (Um mil, 
setecentas e quarenta) ações 
ordinárias nominativas, portanto, 
já integralizadas previamente em 
moeda corrente nacional, 
dispensando-se assim o depósito 
previsto no  art.  80, Ill, da Lei 
6.404/1976 
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1.738 (Um mil, setecentas e 
trinta e oito) ações ordinárias 
nominativas e sem valor 
nominal, ao valor de emissão 
de R$1,00 (um real) por ação, 
totalizando R$ 1.738 (Um mil, 
setecentas e trinta e oito 
reais) 

Subscrição decorrente de 
conversão de 1.738 (Um mil, 
setecentas e trinta e oito) quotas 
sociais em 1.738 (Um mil, 
setecentas e trinta e oito) ações 
ordinárias nominativas, portanto, 
já integralizadas previamente em 
moeda corrente nacional, 
dispensando-sse assim o depósito 
previsto no  art.  80,  III,  da Lei 
6.404/1976 

•••• • • •• • ••• • ••• ••• 

• • • • • • • 
• • • • ••• •• • • • 

• • • • • • • IP 

YORK INVEST  PARTICIPAÇÕES LTDA.",* 
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pessoa jurídica, com sede A Rua Lujt% ,•• • •• •• •.•• 
• • 

. (Led.mil, attr 
Vila dos Ingleses, município de 

. qtOcetttas 

Sorocaba, Estado de São Paulo, CEP 
e duas) ações ordinárias 

18051-863, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa jurídica, sob o n2. 
22.509.569/0001-10, com contrato 
social arquivado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo em 09/05/2016, 
com inscrição no Registro de Empresas 
- NIRE n2. 35.6.0133413-1 

. • • 
Mahuad, n2. 206, Sala 01, Residential :" 7 402 • • •  

nominativas e sem valor 
nominal, ao valor de emissão 
de R$1,00 (um real) por gala, 
totalizando R$ 7.402 (Sete 
mil, quatrocentas e dois reais) 

Subscrição decorrente de 
conversão de 7.402 (Sete mil, 
quatrocentas e duas) quotas 
sociais em 7.402 (Sete mil, 
quatrocentas e duas) ações 
ordinárias nominativas, portanto, 
já integralizadas previamente em 
moeda corrente nacional, 
dispensando-se assim o depósito 
previsto no  art.  80,  III,  da Lei 
6.404/1976 

Espólio de ANDRÉ IANNI, que foi 
portador da Cédula de Identidade RG-
SSP-SP n2 3.921.535 e CPF re2  
588.986.468-87, neste representado 
por seu inventariante nomeado e 
compromissado nos autos de respectivo 
inventario em curso pelo 1d Tabelião de 
Notas de Sorocaba, sob o livro 2217, 
páginas 84/86, SILVIO IANNI NETTO, 
brasileiro, natural de Itu, Estado de São 
Paulo, solteiro, maior, empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG-
SSP-SP n2  50.993.899-1 e CPF n2  
439.809.188-23, domiciliado A Rua dos 
Istmos, n°228, Bairro Residencial  Sao  
Bento, município de Salto - SP, CEP 
13.322-091 

4.209 (Quatro mil, duzentos e 
nove) ações ordinárias 
nominativas e sem valor 
nominal, ao valor de emissão 
de R$1,00 (um real) por ação, 
totalizando R$ 4.209 (Quatro 
mil, duzentos e nove reais) 

Subscrição decorrente de 
conversão de 4.209 (Quatro mil, 
duzentos e nove) quotas sociais 
em 4.209 (Quatro mil, duzentos e 
nove) ações ordinárias 
nominativas, portanto, já 
integralizadas previamente em 
moeda corrente nacional, 
dispensando-se assim o depósito 
previsto no  art.  80,111, da Lei 
6.404/1976 

Espólio de MIGUEL FRANCO FILHO, que 
foi portador da Cédula de Identidade 
RG-SSP-SP n2  2.103.967 e CPF n2  
034.314.368-20, neste representado 
po-r sua inventariante nomeada e 
compromissada nos autos de respectivo 
inventário em curso pelo 18  Vara Cível 
do Foro de São Roque, sob o registro de 
processo 1002434-69.2019.8.26.0586, 
ELENICE DE LIMA FRANCO, brasileira, 
natural de  Sao  Roque, Estado de  Sao  
Paulo, viúva, professora, portadora da • Cédula de Identidade RG-SSP-SP n2  
5.270.937-1 e CPF n2  220.059.198-53, 
domiciliada A Rua Enrico Dell'Acqua, n2  
344, Apartamento 74, Centro, município 
de São Roque - SP, CEP 18.130-460  
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NOEMI NASTRI RIBEIRO LOPES, 
brasileira, natural de São Roque, 4ttnilv

.  

• • - 
de São Paulo, casada no regime dai 
comunhão universal de bens, 
anteriormente a vigência da Lei n2  
6.515/77, professora, portadora da 
Cédula de Identidade RG-SSP-SP n2. 
3.126.406-2 e CPF n2. 772.368.408-82, 
domiciliada A Rua Bardo do Rio Branco, 
n2  318, Apartamento 52, Jardim Meny, 
município de São Roque - SP, CEP 
18.130-020 

• •• •• •••• 
••• • • • • • . •. 

.702 seepgextds e 
duas) ações ordinárias 
nominativas e sem valor 
nominal, ao valor de emissão 
de R$1,00 (um real) por ação, 
totalizando R$ 3.702 (Três 
mil, setecentas e dois reais)  

Subscrição decorrente de 
conversão de 3.702 (Três mil, 
setecentas e duas) quotas sociais 
em 3.702 (Três mil, setecentas e 
duas) ações ordinárias 
nominativas, portanto, já 
integralizadas previamente em 
moeda corrente nacional, 
dispensando-se assim o depósito 
previsto no  art.  80,111, da Lei 
6.404/1976 

Subscrição decorrente de 
conversão de 3.703 (Três mil, 
setecentas e três) quotas sociais 
em 3.703 (Três mil, setecentas e 
três) ações ordinárias nominativas, 
portanto, já integralizadas 
previamente em moeda corrente 
nacional, dispensando-se assim o 
depósito previsto no  art.  80,  III,  da 
Lei 6.404/1976 

3.703 (Três mil, setecentas e 
três) ações ordinárias 
nominativas e sem valor 
nominal, ao valor de emissão 
de R$1,00 (um real) por ação, 
totalizando R$ 3.703 (Três 
mil, setecentas e três reais) 

REGIS  GU1LHEN NASTRI, brasileiro, 
natural de São Roque, Estado de São 
Paulo, casado no regime da comunhão 
parcial de bens, administrador, 
portador da Cédula de Identidade RG-
SSP-SP n° 27.537.317-4 e CPF n° 
260.814.178-16, domiciliado A Rua 
Honário Mendes de Moraes, n2196, 
Esplanada Mendes Moraes, município 
de São Roque - SP, CEP 18.130-760 

Subscrição decorrente de 
conversão de 5.058 (Cinco mil e 
cinquenta e oito) quotas sociais em 
5.058 (Cinco mil e cinquenta e 
oito) ações ordinárias nominativa-s, 
portanto, já integralizadas • 
previamente em moeda corrente 
nacional, dispensando-se assim o 
depósito previsto no  art.  80,111, da 
Lei 6.404/1976 

5.058 (Cinco mil e cinquenta e 
oito) ações ordinárias 
nominativas e sem valor 
nominal, ao valor de emissão 
de R$1,00 (um real) por ação, 
totalizando R$ 5.058 (Cinco 
mil e cinquenta e oito) 

SILVIO LEIS, brasileiro, natural de Itu, 
Estado de São Paulo, casado no regime 
da comunhão universal de bens, 
engenheiro civil, portador da Cédula de 
Identidade RG-SSP-SP n2. 2.458.378 e 
CPF n2. 033.578.998-68, domiciliado A 
Alameda Itu, n2. 929, Apartamento 131, 
Jardim Paulista, município de São Paulo 
- SP, CEP 01421-003 

Subscrição decorrente de 
conversão de 1.877 (Um mil, 
oitocentas e setenta e sete) quotas 
sociais em 1.877 (Um mil, 
oitocentas e setenta e sete) ações 
ordinárias nominativas, portanto, 
já integralizadas prevjamente em 
moeda corrente nacional, 
dispensando-se assim o depósito 
previsto no  art.  80,111, da Lei 
6.404/1976 

MARIA IVONE IANNI CRISTOFOLETTI, 
brasileira, natural de Itu, Estado de  Sao  
Paulo, casada no regime da comunhão 
universal de bens, anteriormente a 
vigência da Lei n2  6.515/77, professora, 
portadora da Cédula de Identidade RG-
SSP-SP n° 5.417.537 e CPF n° • 271.921.178-89, domiciliada A Rua Irmã 
Maria Jacinta da Silva, n° 185, Jardim 
Santa Rosa, Município de Itu, Estado de 
São Paulo, CEP 13309-065 

1.877 (Um mil, oitocentas e 
setenta e sete) ações 
ordinárias nominativas e sem 
valor nominal, ao valor de 
emissão de R$1,00 (um real) 
por ação, totalizando R$ 
1.877 (Um mil, oitocentas e 
setenta e sete reais) 
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ANA LUIZA IANNI LORENZON, , • 
brasileira, natural de Itu, Estado d4  So  'il.877 
Paulo, casada no regime da comunitgo 
parcial de bens, durante a vigência da 
Lei n2  6.515/77, professora, portadora 
da Cédula de Identidade RG-SSP-SP n° 
5.418.066-1 e CPF n° 005.498.828-47, 
domiciliada A Rua  Florian°  Peixoto, n° 
1.331, Centro, Município de Itu, Estado 
de  SA()  Paulo, CEP 13300-055 

- - 
C• .11.6 - 14. .... 

• .. .41 • 40.. •• . • • 

(pm.sTil, oito.cerith e 
setenta êssere) ag.OeSt " 
ordinárias nominativas e sem 
valor nominal, ao valor de 
emissão de R$1,00 (um real) 
por ação, totalizando R$ 
1.877 (Um mil, oitocentas e 
setenta e sete reais) 

Subscrição decorrente de 
conversão de 1.877 (Um mil, 
oitocentas e setenta e sete) quotas 
sociais em 1.877 (Um mil, 
oitocentas e setenta e sete) ações 
ordinárias nominativas, portanto, 
já integralizadas previamente em 
moeda corrente nacional, 
dispensando-se assim o depósito 
previsto no  art.  80,  III,  da Lei 
6.404/1976 

LI VIA MARIA IANNI, brasileira, natural 1.876 (Um mil, oitocentas e 

Subscrição decorrente de 
conversão de 1.876 (Um mil, 
oitocentas e setenta e seis) quotas 

de Itu, Estado de São Paulo, solteira, 
maior, advogada, portadora da Cédula 

setenta e seis) ações 
ordinárias nominativas e sem 

sociais em 1.876 (Um mil, 
oitocentas e setenta e seis) ações 

de Identidade RG-SSP-SP n° 7.951.614 e valor nominal, ao valor de ordinárias nominativas, portanto, 
CPF n° 041.373.748-99, domiciliada A emissão de R$1,00 (um real) já integralizadas previamente em 
Alameda dos jerivás, 176, Condomínio por ação, totalizando R$ moeda corrente nacional, 
Portal de Itu, Município de Itu, Estado 1.876 (Um mil, oitocentas e dispensando-se assim o depósito 
de São Paulo, CEP 13301-635 setenta e seis reais) previsto no  art.  80,  III,  da Lei 

6.404/1976 

11.600.000 (onze milhões e seiscentas mil) ações 
TOTAIS 

R$11.600.000,00(onze milhões e seiscentos mil reais) (1 

• Co 

• 
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ATPSTAY.)DEiSrTA TÉCNiCA. 
CONCORRÊNCIA PÚBLiCA N2 009/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2234/2023 

OBJETO: CONTR.417A.C.ÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR PELO DEPARTAMENTO DE EDUCA.C:AG 

r;E :-k30..1;;EiS TIWÉ i VE:ICLI LOS TiP3 ÔS ESCOLAR, 

CON:FORME EDITAL, ttitENLITA DE CONTRATO E ANEXOS. 

753.19 irteressada em participar da ,.:cncorrência 

009/202E, desta .a.efeitt;ra, reaiizou a visita técnica o:crlgatária, conforme exig@ncia  

Atesto ga. ra os  clavicles  fins c..1..1a a empres-a 
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TRANSLOCAVE 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

CONCORRENCIA PUBLICA n. o 009/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 234/2023 

OBJETO: Contratação de Transporte escolar pelo Departamento de Educação do Município de São 
Roque/SP, através de veículos tipo ônibus escolar, conforme edital, minuta de contrato e anexos. 

Por este instrumento particular de Procuração, a TRANSLOCAVE Ltda., jurídica, com sede na Rua Barão 

do Rio Branco, 431, Jardim Bela Vista;  CEP 13276-250, inscrita no CNPJ/MF sob o N2  

01.255.050/0001-82, inscrição municipal 1381800, inscrição estadual 708.205.753.117, 

representada neste ato por seu representante legal MIGUEL MOREIRA  JUNIOR,  portador do RG no 

16.568.585-2 e CPF no 126.908.718-58, nomeia e constitui(em) seu bastante Representante Rodrigo Torres 

de Moraes, portador do RG no 16.131.905 SSP/SP e CPF 102.446.068-11, confere amplos poderes para o 

representar, perante a Prefeitura Municipal de São Roque/SP, no âmbito do Concorrência N° 09/2023, com 

poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do referido certame licitatório, inclusive , fazer 

vistorias, apresentar, envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO em 

nome da outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na etapa de lances, desistir verbalmente de 

formular ou ofertas na etapa de lances, negociar a redução de pregos, desistir expressamente da intenção 

de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a 

intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 

nome da Outorgante. 

Valinhos, 25 de janeiro de 2024 

TRANStOCAVE LIDA 
MIGUEL MOREIRA JÚNIOR — Sócio Administrador 

CPF: 126.908.718-58 — RG: 16.568.585-SSP/SP 
licitacoes©translocave.com.br  

Rua  Bardo  do Rio Branco 431 I Jd. Bela Vista I Valinhos - SP I CEP 13.276-250 

CNPJ: 01.255.050/0001-82 Tel.: 19 3849-6548 IE: 708.205.753.117 



TRANILOCAVE 

 

ANEXO XII 

Atestado de Visita Tecnica 

CONCORRENCIA PUBLICA n. o 009/2923 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 234/2023 

OBJETO: Contratação de Transporte escolar pelo Departamento de Educação do Município de São 

Roque/SP, através de veículos tipo ônibus escolar, conforme edital, minuta de contrato e anexos. 

Atestc para os devidos fins que TRANSLOCAVE Ltda., jurídica, com sede na Rua Barão do Rio Brahco, 431, 

Jardim Bela Vista, CEP 13276-250, inscrita no CNPJ/MF sob o N2  01.255.050/0001-82, interessada em 

participar da Concorrência Pública no. 009/2023, da Prefeitura Municipal de São Roque, realizou a visita 

técnica obrigatório conforme exigido no edital. 

Valirhos, 25 de janeim de 2024. 

TM-T•ISLOCAVE LTDA 

Rodrigo Torres de Moraes - Representante 

Rr no 16.131.905 SSP/SP 

CPF 102.446.068-11 

licitacoesPjranslocave.com.br  

Qit)' 

Rua Bar-do do Rio Branco 431 I Jd. Bela Vista I Vahnhos - SP I CEP 13.276-250 

CNPJ: 01.255.050/0001-82 Tel.: 19 3849-6548 1E: 708.205.753.117 
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De: Luciane Camini - Compras <Ifcamini@saoroque.sp.gov.br > 

Enviado em: sexta-feira, 2 de fevereiro de 2024 14:16 

Para: 'bvieira@saoroque.sp.gov.br'  

Cc: 'Juliana Viola - Administração/Compras'; 'vbcarlini@saoroque.sp.gov.br' 

Assunto: ENC: Despacho - Assinado - Representações n.°s TC-001305.989.24 e Outras - 

Benedito  Andre  e Outras e PM São Roque 

Anexos: Despacho - Assinado - Representações n.'s TC-001305.989.24 e Outras 

Benedito  Andre  e Outras e PM São Roque.pdf 

Prioridade: Alta 

Controle: Destinatário Ler 

'bvieira@saoroque.sp.gov.br. Lida: 02/02/2024 15:53 

'Juliana Viola - Administração/Compras' Lida: 02/02/2024 14:52 

'vbcarlini@saoroque.sp.gov.br' 

De: Mayara Rodrigues Ribeiro [mailto:mrribeiro@tce.sp.gov.br]  

Enviada em: sexta-feira, 2 de fevereiro de 2024 12:46 

Para: licitacoes@saoroque.sp.gov.br; gabinete@saoroque.sp.gov.br  

Assunto: Despacho - Assinado - Representações n.2s TC-001305.989.24 e Outras - Benedito  Andre  e Outras e PM 

São Roque 

Senhor(a) Responsável, 

De ordem da Conselheira Cristiana de Castro Moraes, encaminho anexa cópia de despacho 

proferido no âmbito dos processos n.°s TC-001305.989.24-6, TC-001534.989.24-9 e 

1C001538.989.24-5, que cuidam de representações formuladas pelas empresas Benedito 

‘ndrei de Oliveira Transporte Escolar, Tropical Transporte Escolar Ltda. e Real Locadora e 

ransporte Ltda. contra o Edital n.° 234/2023 da Concorrência Pública n.° 009/2023, Processo 

Administrativo n.° 234/2023, da Prefeitura de São Roque, visando à contratação de 

transporte escolar pelo Departamento de Educação do Município, através de veículos tipo 

ônibus escolar. 

Solicito, por fim, confirmação de recebimento por meio de resposta ao presente  e-mail.  

Gabinete da Conselheira Cristiana de Castro Moraes 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
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TCESP 
Tribunal de  Contas  

do Estaoo oe Sao Paulo  

GABINETE DA CONSELHEIRA 

CRISTIANA DE CASTRO MORAES 
(11) 3292-3267 - gcccm@tce.sp.gov.br  

DECISÃO 

Processos: 

Representantes: 

TC-001305.989.24-6, TC-001534.989.24-9 e TC-

001538.989.24-5. 

- Benedito  Andrei  de Oliveira Transporte Escolar, por 

seus advogados João Benedito Miranda (OAB/SP n.° 

189.583),  Eric  Rodrigues Vieira (DAB/SP n.° 705.848),  

Alex  Rodrigues Vieira (OAB/SP n.° 236.283),  Amanda  

Helena Mateus Silveira Melo (OAB/SP n.° 322.697),  

Lilian  Leandro Bezerra (DAB/SP n.° 205.622) e  Igor  

Rodrigues Martins (OAB/SP n.° 454.828); 

- Tropical Transporte Escolar Ltda.; e 

- Real Locadora e Transportes Ltda. 

Representada: Prefeitura Municipal de São Roque. 

Responsável: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo, Prefeito. 

Assunto: Representações formuladas contra o Edital n.° 234/2023 

da Concorrência Pública n.° 009/2023, Processo 

Administrativo n.° 234/2023, que objetiva a 

contratação de transporte escolar pelo Departamento 

de Educação do Município de São Roque, através de 

veículos tipo ônibus escolar. 

Trata-se de representações formuladas pelas empresas Benedito  

Andrei  de Oliveira Transporte Escolar, Tropical Transporte Escolar Ltda. e 

Real Locadora e Transporte Ltda. contra o Edital n.° 234/2023 da 

Concorrência Pública n.° 009/2023, Processo Administrativo n.° 234/2023, da 

Prefeitura de  Sao  Roque, visando à contratação de transporte escolar pelo 

Departamento de Educação do Municipio, através de veiculos tipo ônibus 

escolar. 

De acordo com documentação anexada às iniciais, os envelopes 

poderão ser entregues até as 09h00 de 05/02/2024. 

https://e-processo.tce.sp.gov.br/e-lcesp/listagens/DownloadArquivo?vis&arquivo=8530859 1/8 
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Em síntese, a reclamante Benedito  Andrei  de Oliveira 

Transporte Escolar reporta-se a licitações anteriores deflagradas pela Origem 

para a contratação de objeto análogo ao atual, bem como á decisão desta 

Corte no sentido da paralisação de uma delas (Concorrência n.° 008/2022), 

torneio esse, no entanto, revogado antes de julgamento de mérito por parte 

deste Tribunal. 

Afirma que impugnou. em 17/01/2024, na via administrativa, o 

certame vertente, não tendo recebido resposta até o momento do protocolo 

desta Representação. 

Feitas essas ponderações, combate as seguintes particularidades 

do presente instrumento: 

a) requisição de que os veículos integrantes da frota 

disponibilizada tenham idade máxima de até 2 (dois) anos no inicio da 

prestação do serviço, em restrição á competitividade (cláusula sexta da minuta 

contratual); 

b) opção pela contratação em lote único (subitem 1.1.1) e 

imposição de que o serviço seja executado, exclusivamente, com ônibus 

escolar, com capacidade  minima  de 45 passageiros sentados (subitem 2.3), em 

prejuízo à ampliação ao universo de participantes; 

c) indicação, no Anexo IV — Orientação para a realização da 

proposta comercial, do Sindicato dos Trabalhadores em Transportes 

Rodoviários de Sorocaba e Região[1] em vez da do Sindicato dos 

Trabalhadores Empregados em Transporte Escolar de Campinas e Região; 

d) ausência de clareza quanto ao valor estimado da licitação, o 

qual, aliás, mostra-se exorbitante (anual de R$ 23.500.527,42 e total, para 

sessenta meses, de R$ 117.500.527,42). Acerca disso, anota que a Prefeitura 

não realizou pesquisa de preços, elaborando planilha de composição de custos 

com base em valores e tabelas referenciais. Diz que o montante previsto para 

esta contratação é quase 700% (setecentos por cento) superior àquele fixado 

para Pregão lançado pela Origem em 2017. Enfatiza que a quantia estimada 

para este certame é superior àquela atribuida a torneios similares promovidos 

pelos Municípios de Sorocaba e Boituva, cujos números de habitantes são 

maiores que o de São Roque. 

Ademais, destaca a existência de outras particularidades 

editalicias demandantes de revisão, quais sejam, "cota para micro e pequenas 

empresas e a possibilidade de exigir a subcontratação com empresas de 

https://e-processolce.sp.gov.brie-tcesp/listagens/DownloadArquivo?vis&arquivo=8530859 2/8 
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"a fase de preparação do certame também deverá ser objeto de apuração e 

outros porquês devem ser realizados, principalmente no que tange a forma 

como os serviços vem sendo prestados além dos valores estimados para a 

contratação em análise". 

Por sua vez, a impugnante Tropical Transporte Escolar Ltda. 

faz coro â insurgência contra o parâmetro de julgamento adotado  in  casu, de 

"menor preço global", e, por consequência, â aglutinação, em lote único, dos 

serviços de transporte pretendidos. 

Pormenorizando sua censura, salienta que, ao demandar que os 

ônibus postos á disposição para a execução do ajuste tenham, no minimo. 45 

(quarenta e cinco) lugares, a Prefeitura reuniu, em mesmo grupo, alunos que 

frequentam aulas em períodos distintos, sem mencionar, porém, a quantidade 

que seria transportada por cada trajeto. 

Pontua, literalmente: "É o que podemos verificar no Anexo IA do 

Edital — Quadro Resumo com Regiões abaixo acostado — Região Saboo, onde 

prevê a utilização de 3 veículos de no mínimo 45 lugares para transporte de 

38/89 e 70 alunos. Ocorre que estes alunos não são transportados 

concomitantemente, pois são alunos de trajetos diversos e períodos diversos". 

Para corroborar essa alegação, compara dados da presente pega 

editalicia aquelas constantes da referente ao Pregão n.° 001/2018 da mesma 

Municipalidade, no qual haveria a indicação do número de alunos beneficiados, 

trajetos e informações sobre pavimentação ou não da estrada correspondente, 

dados esses de suma relevância para a preparação das propostas, mas 

ausentes neste caso. 

Sobre esse tema, conclui que a quantidade de beneficiários, se 

dividida por período e trajeto, não justifica a requisição de veículos com, no 

minimo, a capacidade de ocupação combatida, sendo que, caso se admita a 

apresentação de bem de menor porte, haveria ampliação do universo 

competitivo e maior economicidade tal como se ocorresse a divisão do objeto 

em lotes (rotas/trajetos), amparada no artigo 23, § 1°, da Lei n.° 8.666/1993. 

Para reforçar sua tese, reproduz excerto doutrinário e o teor da 

Súmula n.° 247 e de precedente do Tribunal de Contas da União. 

Em continuidade, suscita ausência de planilha de composição dos 

custos unitários como anexo do edital, em descompasso com o artigo 7°, § 20 . 

https://e-processoAce.sp.gov.br/e-tcesp/listagens/DownloadArquivo?vis&arquivo=8530859 3/8 
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inciso I e artigo 40, § 2°, inciso II, ambos da Lei de Licitações e Contratos de 

1993. 

Também entende equivocada, por outra vertente, a inscrição do 

Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Sorocaba e 

Região no Anexo 5. 

Isso porque, na sua visão, a certeza sobre a correção da norma 

coletiva que incidirá só  sera  possível quando houver a subscrição da avença, 

ante a definição da empresa contratada e identificação de sua atividade 

econômica preponderante. 

Assim, anota ser "ilegal que a Administração imponha em seus 

editais a adoção de norma coletiva de trabalho especifica, efetuada por 

sindicato que melhor representa a categoria profissional objeto da licitação; ao 

invés da CCT firmada pela entidade sindical representativa do segmento do 

negócio vinculado é atividade preponderante do licitante". 

Não bastasse, evidencia que o registro sindical perante o 

Ministério do Trabalho é Sindicato dos trabalhadores empregadores em 

Transporte Escolar de Campinas e Região, consoante documento de base 

territorial que anexa â sua peça reclamatória. 

Já a peticionária Real Locadora e Transporte Ltda. EPP registra 

que sua impugnação administrativa, de 23/01/2024, foi respondida de modo 

extemporâneo, ou seja, apenas em 29/01/2024, em violação ás regras 

editalicias e à legislação regente da matéria; bem como que seu pedido de 

vista ao processo administrativo licitatório, datado de 26/01/2024, não tinha 

sido concedido até o momento do protocolo de sua Representação junto a esta 

Casa, o que denota ilegalidade por parte da autoridade do certame. 

Sem embargo disso, censura estas disposições da peça editalicia: 

a) critério de julgamento adotado (menor preço global) e reunião, 

em lote único, de rotas diversas, dentre as quais existem algumas 

"potencialmente menos interessantes" em virtude de se dedicarem ao 

transporte de número reduzido de alunos, a denotar a carência de razões 

técnicas, jurídicas e econômicas viáveis para a exigência de que sejam 

disponibilizados 6nibus de, no minimo, 45 (quarenta e cinco) lugares. Agrega 

que, mesmo tendo requisitado, junto à Origem, o número de beneficiários por 

escola/instituição, essa informação não lhe foi concedida, não constando, 

ainda, dos autos do processo administrativo do torneio. Menciona que, ao 

realizar vistoria técnica, empregou veiculo de menor capacidade em relação ao 

https://e-processo.tce.sp.gov.brie-tcesp/listagens/DownloadArqutvo9vis&arquivo=8530859 4/8 
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pedido no ato de chamamento. Delineia que, ao analisar os autos do 

procedimento, inferiu a inserção, no objeto, de unidade escolar inexistente, cujo 

inicio do funcionamento sequer está previsto, situação que contamina o 

orçamento colhido e a elaboração das ofertas pelas licitantes. Enfatiza que, no 

parecer que analisou seus questionamentos oferecidos diretamente ao 

Municipio, não há resposta atinente aos horários de entrada e saída dos 

estudantes por unidade escolar nem do quantitativo total de matriculados por 

instituição, dado esse, de igual forma, ausente do feito administrativo. 

Ultimando esses questionamentos, compreende que o escopo em tela deve ser 

dividido em lotes/rotas: 

b) explicita, com base na visita técnica realizada, que as 

características das ruas albergadas pelo escopo desta disputa impactarão, 

diretamente, no fluxo dos veículos disponibilizados para a contratação, 

ensejando, inclusive, desafios atinentes á segurança dos alunos. Observa que, 

em determinados casos, o ônibus sequer consegue manobrar: ao passo que, 

em outros, não há possibilidade de dois veículos passarem na mesma via. 

Delineia que, em quaisquer dessas situações, não há sinalização adequada 

para o trânsito dos veículos do porte solicitado no edital. Alude que, "Na região 

de São João Novo, ao qual serve de rota para a EMEF Distrito de São João 

Novo, e EMEF Sônia Maria Abreu Ghilardi EMEI São João Novo, não ha 

condições/estruturas física / LARGURA 0 SUFICIENTE PARA UM ON/BUS 

TRAFEGAR / ESTACIONAR E MANOBRAR. Obtempera que a localização da 

EMEIF Leônidas Antônio de Moraes foi inserida erroneamente na peça 

editalicia, uma vez que essa unidade escolar não integra a Região "Divisa 

Vargem Grande". Tece, nesse diapasão, vários pedidos específicos de 

modificação do edital[]; 

C) carência de elementos acerca da: i) distribuição dos alunos por 

trecho e viagem entre os veículos;  ii)  informação sobre inclusão, na Planilha de 

Custos, de adicional noturno;  iii)  necessidade de os veículos oferecidos serem 

acessíveis para cadeirantes ou portadores de dificuldades de locomoção, em 

especial pela existência de alunos nessas condições no Município; e  iv)  

obrigação de os ônibus seguirem o disposto no Anexo I da Resolução n.° 

469/2013, de modo que as empresas acabarão ofertando veículos sem 

condições de acessibilidade; 

d) inadequação da indicação do "Sindicato dos Trabalhadores em 

Transportes Rodoviários de Sorocaba e Região, cuja base territorial abrange o 

Município de São Roque", entendendo que o "correto seria se amparar nos 

https://e-processoAce.sp.gov.br/e-tcesp/listagens/DownloadArquiva?vis&arquivo=8530859 5/8 
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constantes em ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2023/2024 c/c CARTA 

SINDICAL"; 

e) quanto à possibilidade de a licitante vencedora propor a 

organização de "atendimentos a eventos e a situações especificas não 

previstas como escopo habitual da contratação de transporte escolar" (subitenn 

8.2.1), vislumbra burla ao dever de licitar, agravada pela vedação à participação 

de consórcios e subcontratação; e 

f) aponta que "padece de vicio de ilegalidade o processo 

administrativo em sua integra, uma vez que, compulsando o mesmo„ I  MAO  

CONSTA SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO E OS ORÇAMENTOS ENVIADOS 

POR EMPRESAS DO SEGMENTO; 2 NÃO CONSTA QUALQUER TABELA 

(DOCUMENTO DE PESQUISA DE PREÇOS) DE REFERÊNCIA PAUTADA EM 

CONTRATAÇÃO SIMILAR,. 3 NÃO CONSTA QUAL FONTE ORÇAMENTARIA 

ATINENTE A DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA PARA 0 ANO DE 2024, 

PRUDENTE TRAZER A LUME QUE É VEDADA [...1 REFERÊNCIA GENÉRICA 

DA FONTE: 4  MAO  CONSTA QUALQUER TIPO DE PROJETO PARA 

CONCESSÃO DOS SERVIÇOS DO SISTEMA DE TRANSPORTE ESCOLAR 

DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE'. 

Desta feita, todos os postulantes pugnam pela determinação de 

suspensão da disputa e sua respectiva anulação. 

É o relatório. 

Decido. 

Examinando os termos das Representações intentadas, justifica-

se a intervenção prévia deste Tribunal. 

Com efeito, sem  prejuízo da oportuna análise de todas as  

insurgências,  nota-se que, dentre os anexos indicados na peça editalicia[3], 

não há qualquer menção a orçamento detalhado em planilhas, com a 

composição de todos os custos unitários pertinentes á contratação. Somando-

se a isso, tal documento não foi, sequer, divulgado dentre os arquivos 

constantes do Portal Eletrônico da Municipalidade. 

Esse panorama, portanto, por si s6, soa estar em descompasso 

com o artigo 40, § 2°, inciso II, da Lei n.° 8.666/1993, já que se trata, é válido 

consignar, de tipo licitatório "Concorrência". 

Por outro  !ado,  nada obstante a Representante Benedito  Andrei  de 

Oliveira Transporte Escolar tenha tido acesso á Planilha de Custos a partir de 

https://e-processo.tce.sp.gov.br/e-tcesp/listagens/DownloadArquivo?vis&arquivo=8530859 6/8 
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consulta aos autos do processo administrativo licitatório, inserindo-a no TC-

001305.989.24-6[4], não se identifica nessa documentação as tabelas de 

referência adotadas como parâmetro para sua elaboração, em que pese tais 

diretrizes valorativas tenham sido citadas em parecer jurídico que indeferiu 

impugnação ofertada na via administrativa[]. 

Essas circunstâncias, aventadas nos feitos em tela, carecem de 

análise mais aprofundada, sobretudo porque a vigência estabelecida para o 

futuro ajuste é de 60 (sessenta) meses; enquanto seu montante estimado total 

perfaz R$ 117.500.527,42 (subitem 1.1.8), a justificar o acolhimento do pleito de 

paralisação da disputa. 

Não bastasse, aparentam realmente faltantes as informações 

editalicias de que se ressentem as Representantes, relacionadas ao número de 

alunos que serão transportados por trajetos/rotas, bem como aos horários de 

entrada e saída desses estudantes, acrescentando-se nesta decisão, ainda, a 

carência dos itinerários contemplados neste certame, situação com o condão 

de impactar no dimensionamento do escopo licitado e na preparação das 

propostas. 

Nessas circunstâncias, nos termos do artigo 221 e seguintes de 

nosso Regimento Interno, assino à autoridade responsável pelo certame o 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas para que faça juntar aos autos cópia 

completa do edital impugnado, acompanhada das justificativas quanto às 

impropriedades aduzidas pelas Representantes e o aspecto acrescido neste 

despacho, observando que os documentos juntados aos autos dos processos 

eletrônicos devem estar em formato "PDF pesquisável". 

Considerando que esta Corte poderá decidir pela correção do ato 

de convocação, determino a suspensão do certame até ulterior decisão 

acerca da matéria. 

Alerto que deve ser mantida acessível a consulta a toda a 

documentação relativa à licitação, inclusive a informação de que está 

paralisada, no portal eletrônico do órgão promotor do torneio, sem necessidade 

de cadastro obrigatório, em consonância com o Comunicado SDG n.° 41/2023. 

Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimentos eletrônicos, 

na conformidade da Resolução n.° 01/2011, a decisão, representações e 

demais documentos poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no 

Sistema de Processo Eletrônico — e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br. 

Publique-se. 

https //e-processo.tce.sp.gov.brie-tcespilistagens/DownloadArquivo?vis&arquivo=8530859 7/8 
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Ao Cartório para as providências cabíveis, inclusive alteração5(tieb 

classe dos feitos no Sistema de Processo Eletrônico. 

Apresentados os esclarecimentos ou decorrido o prazo sem ação 

dos interessados, encaminhem-se os autos para a Assessoria Técnica. Após, 

abra-se vista ao Ministério Público de Contas, na forma regimental.  

GC., 02 de  fevereiro  de 2024. 

CRISTIANA DE CASTRO MORAES 

Conselheira  

GC CCM-21 

[1] "[...] As licitantes deverão na planilha de custos apontar o valor dos custos do pessoal 
empregado na operação (salários, benefícios e encargos) embasado em instrumento coletivo 
de trabalho (convenção ou acordo coletivo) que deverá obrigatoriamente ser juntado com a 
proposta, sob pena de desclassificação, e que deverá ser obrigatoriamente firmado pelo 
Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Sorocaba e Região, cuja base 
territorial abrange o Município de São Roque, na forma prevista no  art.  8°, ll da Constituição 
Federal, tendo em vista que a Prefeitura tem responsabilidade subsidiária trabalhista na forma 
preconizada na Súmula 331 do Tribunal Superior do Trabalho: [...]". 

[2] "Seja Editado novo Edital / Anexos; Seja observada a largura das ruas / vias; Seja 
observada a sinalização viária atual de tais; Seja verificada a necessidade de ajuste no porte do 
veiculo para as regiões onde as vias não comportam o trânsito de tal; e Seja inclusa a 
localização correta da EMEIF LEONIDAS  ANTONIO  DE MORAES. observado ainda o trajeto e 
quilometro de distância — ponto de partida e ponto de chegada". 

[3] Subitem 1.1.6. 

[4] Eventos 1.22/1.24. 

[5] Informações disponíveis em: <https://www.saoroque.sp.gov.brieditais/15-1_- 
_parecer_juridico_-_impugnacao_newton_dias_bastos_22122228.pdf> e 
<https://www.saoroque.sp.gov.brieditais/15-2_-_parecer_-_retificacao  - 

impugnacao_newton_dias_bastos_25111504.pdf>. Acesso em: 02  fey.  2024. 

COPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: CRISTIANA DE CASTRO MORAES. Sistema e-TCESP. 
Para obter informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e- 

processo.tce.sp.gov.br  -  link  'Validar documento digital' e informe o código do documento: 5- 
2VD5-CAHF-78MF-4XST 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

DESPACHO 

Ref.:  CONCORRÊNCIA PÚBLICA NI° 009/2023 — OBJETO: Contratação de Transporte Escolar pela 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE  SAO  ROQUE/SP. 

CONSIDERANDO a decisão proferia pela E. Corte de Contas Paulista pela suspensão da 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 009/2023. 

Encaminho os presentes autos ã Assessoria Jurídica com vista a manifestação acerca da 

possibilidade de suspensão do presente certame, com fulcro no  art.  49 da Lei Federal n° 8.666/93 

e nas Súmulas n° 346 e 473 do STF. 

São Roque, 02 de fevereiro de 2024.  

BRIAN  VIEIRA 

Diretor do Departamento de Administração 
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PARECER 

Trata-se de encaminhamento assinado pelo Diretor do 
Departamento de Administração, no qual solicita parecer técnico-jurídico quanto 
a possibilidade de suspensão do certame em decorrência da decisão liminar do 
Tribunal de Contas Estadual. 

o Relatório. 

Analisando o quanto consta no Processo do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, foi determinado pelo Conselheiro competente a paralisação 
imediata da licitação. 

Nesse sentido, o  Art.  224 do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas de  Sao  Paulo determina que:  

Art.  224. Ficará sujeito is sanções previstas nos  arts.  101 e 104 
da Lei Complementar  le  709, de 14 de janeiro de 1993,  
independentemente do processo de responsabilidade, aquele  
que: 

I - não remeter a documentação que lhe tenha sido requisitada; 

II - não tenha adotado as medidas corretivas que lhe tenham 
sido determinadas.  

Para mais, temos que a expedição de medidas cautelares foi 
reconhecida como competência constitucional dos Tribunais de Contas, vide: 

Mandado de Segurança. 2. Tribunal de Contas da União. Tomada 
de contas especial. 3. Dano ao patrimônio da Petrobras. Medida ,\ 
cautelar de indisponibilidade de bens dos responsáveis. 4. Poder  \ 
geral de cautela reconhecido ao TCU como decorrência de suas  
atribuições constitucionais.  5. Observância dos requisitos legais 
para decretação da indisponibilidade de bens. 6. Medida que se 
impõe pela excepcional gravidade dos fatos apurados. Segurança 
denegada. (STF. MS  33092 / DF - DISTRITO FEDERAL. Min. 
Gilmar Mendes. DJe-160 DIVULG 14-08-2015  PUBLIC  17-08-
2015) 
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Decisão, passo 

conduzida, em 
Federal e, nos 
1993. 

Conhecendo da validade e obrigatoriedade do cumprimento da 
a análise da possibilidade de revogação. 

De certo que a Administração Pública tem sua atuação 
linhas gerais, pelos Princípios derivados do  Art.  37 da Constituição 
processos licitatórios, aqueles dispostos no  Art.  30 da Lei 8.666 de 

• 

razoabilidade e 
de 1999.  

Por tais dispositivos exsurgem os princípios 
da supremacia do interesse público, derivados do 

da motivação, o da  
Art.  20  da Lei 9.784 

Nas licitações, a consubstanciação de tais pressupostos 
balizadores dos atos administrativos induzem a atuação da Administração 
preservação do resultado útil e idealmente necessário ao fim que se destina, de forma 
que a continuidade dos atos com a possibilidade de existência irregularidades que 
obstem a fruição integral dos bens ou frustrem, por alguma forma, o certame, podem 
prejudicar o interesse público, sendo plenamente válida a suspensão do certame com 
fins de avaliação pelo Tribunal de Contas e confirmação da regularidade dos termos 
adotados. 

Nesse sentido, em face da decisão liminar do Tribunal de Contas 
do Estado, deve a administração pública proceder com a respectiva suspensão do 
certame até nova deliberação da Corte de Contas Paulista. 

Por assim, conhecendo do exposto, OPINO  pela suspensão, nos 
termos da Decisão do expediente do Tribunal de Contas e  Art. Art.  224 do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas de  Sao  Paulo. 

E o parecer, s.m.j. 
/  

Sao Roque, 02 de fevereirop • 2024.  
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DECISÃO 

Ref.:  CONCORRÊNCIA PÚBLICA NI' 009/2023 — CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 009/2023 — OBJETO: 

Contratação de Transporte Escolar pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE  

SAO  ROQUE/SP. 

CONSIDERANDO a supremacia da Administração Pública na condução e encerramento dos 

procedimentos licitatórios em andamento em sua instância; 

CONSIDERANDO que a Administração deve reconhecer e anular, suspender ou revogar 

seus próprios atos quando acometidos de ilegalidades com fulcro no  art.  49 da Lei Federal n° 

8.666/93 e nas Súmulas n° 346 e 473 do STF; 

CONSIDERANDO a manifestação da assessoria jurídica pela suspensão do presente 

certame. 

Isto Posto, 

RESOLVO: 

SUSPENDER a CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 009/2023, adotando o parecer jurídico como 

razões de decidir. 

São Roque, 02 de fevereiro de 2024. 

MARCOS AUGUSTO  !SSA  HENilIQUES E ARAÚJ 

Prefeito 
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Relatório (/sg/campanhas_relatorio.php?camCodigo=381) 

Relatórios da Campanha 

O Detalhes .0 Envios Gráficos (9 Aberturas e  Cliques  

Detalhes da Campanha 

Assunto: CP 009/2023 - SUSPENSÃO. 

Mensagem: - COMUNICADO - SUSPENSÃO - Concorrência Pública n° 009/2023 - Contratação de 

transporte escolar pelo Departamento de Educação do Município de São Roque/SP, através de veículos tipo 

ônibus escolar. 

Comunicamos que fica o presente certame suspenso, pelos motivos expostos nos autos. 

Atenciosamente. 

https://www.saoroque.sp.gov.br/sg/campanhas_relatorio.php?camCodigo=381 1/2 
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JULGAJAENTO DOS DOCUMENTOS6E HABIUTAÇÃO Ç•e• 

quarta-feira. 7 de fevereiro de )014 

Contrato de locação do  imbed  localizado na Rua Sadamita  
!ea.*,  na 991  Cent°, ern  Sio Mequel Arramo/SP. com  03 
(Ires) donniterieS.  Salo  oazinha, lavanderia e  area  de serviço 
coberta (R(NOVAÇÃO).CONTRATADA•  JOSE ANTONIO  ARAUJO 
CAMARGO.VIGENCIA: 17/01/2024 a 16/07/2024.M000LIDADF -
Dispense de Lotação o. 262019.VALOR: RS 9.600,00.0ATA 
DA ASSINAIURA, 17/0112024.00910ATO 10/2022.OBJETO. 
Segundo  Terms  Aditivo ao Contralo de  Prentice°  de Serviços 
de fomerimento de licença de plataforma GFD Igercoiansentu 
eletrOnico de documentos) pare implanta¡So de conuales  
backups  c repecla local.* de  mimeos  maves de palavras 
chaves e  cameo  inclexadores, facilitando  ass,.  • trometação. 
consulta. mango r arrnarenasnento. além de tornar  mad  
pratica a dispoorodzaçeo de documentos a sociedade como 
previsto na Lei de Avesso 3 informação. do ineimupio de Sio 
Miguel Ars.iniutSP (RE NOVAÇÃO).CONTRATADA. ESPAÇO MAIS 
• STORAUL • ARMA7FNAMENTO, GUARDA DE DOCUMENTOS 
E DIGIIALIZAÇÕES LTDA.VIGENCIA: 01/02/2024 a 31/01/2025. 
MODAUDADE Artigo 24. inciso II da Lei Federal n* 8.666/93. 
VALOR, RS 7.076,40.DATA DA ASSINATURA 19/01)2024.CON-
TRATO N.°  2200023.08KM,  Tercet°  Termo Adetwo ao Con-
trato de Prestado de Serviços Tecroos boomlirodos pare 
Elaboração do Plano de Arborização Urbana de  Sea  Miguel 
Arcanjo (PRAZO) CONTRATADA. ECOFLORESTAL JR. EMPRESA 
CONSUITORIA FLORESTAL.VIUENCIA. 31/010074 a 01103/2024. 
MODAUDADE: Artiqo 24. vaso II da Lei Federal n 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA, 19/010024.CONTRATO N.° 01/2024. 
OBJETO:Apirsentação do  Show Artistic°  com a •  Duple  ICARO F 
GILMAR", na 38' Festa da Uva de Sio Miguel Arsenio, a realize(' 
-se nos  that  29 de fevereiro a 03 de março de 2024, no muni  
ado  * 53o Miguel Arcanju/SPCONTRATADA, 1G PRODUÇOES 
ARTIST/CAS LTDA.VIGENCIA: 24/01/2024 a 15/032024.MODA-
LIDADE Inexigibilroade n 0li2024.VALOR: RS 220.000,00.0ATA 
DA ASSINATURA 74/012024.CONTFEATO N.' 02/2024.00KTO• 
Apresentação do  Show Artistic°  com a 'BANDA  IOTA QUEST".  
na 38° Festa da Uva de  Sao  Miguel Arcanjo, a realizaese nos 
dias 29 de fevereiro a 03 de março do 2024. no rnunicipio de 
São Miguel Arcanju/SP.CONTRATADA JOTA  QUEST  PRODUCCIES 
ARTISTIC/5 E FONOGRAFKAS LTDA.VIGENCIA: 24/01/2024 a 
15/03/2024.M0010I IDADE• inexigibilidade n" 02/2024.VA100• 
RS 791.1.000,00.00TA DA ASSINATURA. 24/010024.CONTRATO 
N.' 03/2024.091(TO, apresentação do  Show Artistic°  com 
a •DUPIA MARCOS E BELUTTI", na 38° testa da leva de 
Sb ° Miguel  Area*,  a realizas-no nus  des  79 * fevereiro a 
03 de marco * 2024. no rnundeno de São Miguel Arcanjo/ 
SRCONTRATADA: M8 PRODKOf S LTDA.VIGENCIA. 24/01/2024 
a 15/03/20)4.M000I IDADF• Inerigibilidade o 03/2024.VAL  OR,  
RS 220.000,00DATA DA ASSINATURA, 24,01/2024.CONTRATO 
N." 090074.08.IETO, CONTRATACAO DE  SHOW  MUSICAL PARA 
O ENTRETENIMENTO DO 3r  BAKE  DA RAINHA DA UVA. A ROA. 
T1ZAR-SE NO DIA 3 DE FEVERtifiu  DI  7074.CONTRATADA,KELI 
FISCHER.VIGENCIA: 24/01/2024 a 74/02/2024.MODALIDADE:  
Art.  75, menu II, da Ler Federal 14.133/2 I.VALOR: RS 6.000,00. 
DATA DA ASSINATURA: 24/01/2024.00010.ATO N.° 06/2074. 
OBJEld Sieviços de decoração. arranjos, colocaçáo de tecelos 
tencionados e locação do mobilias &verses a serem utilizados 
nos  (yentas Bade  da Rainha da Uva; Carnavel; 38.  Festa da  Live  
de 530 Miguel Arcanjo e Areversano da Cidade. doerwolvida 
Pela Seactaria Municipal de Terismo e rultura.CONTRAIADA 
ALAN6 NAOMI VASAKI GUIMARAES.VIGENCIA. 31;01/2024 a 
30/04/2024MODALIDADE•  Odeon.  de Licitação n" 01/2024. 
VALOR. 95 51490,00.DATA DA ASSINATURA. 30/012024.(0N-
IRA TO N U9/7024.0RJETO Contratação de serviied de produ-
çao do desfrles carnavalescos de blocos e  shows musicals,  no 
evento Carnaval 2024, desenvolvido pela Secretaria Municipal 
do Turismo e  (okra,  a realizar-se nus  dies  10 a 17 de fevereiro 
de 7074, conforme condições, quantroades ri  exigencies  estabe-
!prides no Termo do Referencia.CONTRATALTA• SEROO BATOTA 
ruilouim.viGtNciA. 311012024 a 29/02/2024.MODAUDADE. 
Dispense de liatar,ao n 03/2074.00LOR RS 36.000.00.DATA 
DA ASSINATURA: 31/01/2024.  

AEA  DA ASSEMRIFIA GERAL ORDINARIA DE COMPOSIÇÃO 
E ELEIÇAO ER PRESIDENTE -8100102324 2025 

Aos trmta • r.m  dies  do mes de  *ono  do ano dedos mil 
eeste e quatro, as dezoito hero reureram-se na Secretaria 
Muniapal de Turismo e  Culture,  menibrus do Conselho Munici-
pal de Tunsmo e representantes da  Carle*  Produtiva do Turismo 
de São Miguel  Arcane),  representando os serveços e atraUvos 
turísticos loc,m, tiara reuniao orchnena referente 4 Asseiraeleia  
Goal  Ordinana, pare a elergeo  Bien*  2024 2025. 

Assunto - I loção da presidencia pare o Ws* 2014-2025 
Informes - Ações 2023 e Loneentento  du  projeto Be Desco-

brendo São Miguel  Arcane,  
O Presidente do Conspiro Munirrpal de Turismo. Se Ariteinio 

Caries dos Santue deu as boas-rondas a todos os parbupantes 
e tabu sobre • grahdeo de ter contribuído nos  'Memos  does 
anos de seu mandato, aonde o municipo de  Sao  Miguel  Arran*,  
vivencm  urn Alum  momento do desenvoNimento e 
reafirMOu a unportanua da participação de sociedade civil junto 
aos trabalho do colemado. 

Seguindo,  palm*  a palavra pare o Sc Secretario  die  Turismo 
e  Culture,  e Secretano Geral desse colegiado. Sr. Aelluo de  Mat-
to  Apolinerio, aonde o mesmo agradeceu a presença de lodos, 
e contertualirou sobre a trajetoría e importancia do  (onset*  
Municipal do Turisma desde sua cnacao no ano de 2001. ate 
os das do hoje, no  twat  o muniapio  *versed  cohdianamentc 
o crescimento do luiismo, e  sew',  apresentando o infomse da 
secretana de Tunemo e  Culture,  referente as  ado  e conquistas 
da secretaria de turrsmo no ano de 2023. com  destaque pare  
(Participate°  em feral,  Event°  de Observaçao In  Ayes,  f urntur, 
Criação de Asna de Motor  Home,  Retomada dos sere.% do 
CIE Curso de Turismo Receptivo ETEC, Aproveçeo do  MET  
2023, Aplicação do Pesquisas, Aumento de Cadastur,  Concurs°  
Poblico. Contratação de Est...dared. Atualeração do PDT  Ado 
qua*  Orçamentaria da Pasata "Tunsmo" , remancomento 
dos coemos geradores de  Wen  turinroo) ações fssee que foram 
de  sum,  imporroncea pare o processo de desenvueemento do 
rnunropro, e segueu apresentando o Projeto Re Descobrindo SAc  
Memel Arrow,  no qual intonnou que a ação e resultante dos 
numeros apresentados na  etyma  pestertsa de perrepOo tunstica 
realize* no  mum**. Clue  deniunstrou urna grande  fella  de 
pornincimento . por Falta do conhecimento das  nooses  riquezas 
e oportunidades, sendo assim a Secretaria inicia uma campanha 
do comunica(5o, atrasou de diversas ferramentas, sendo elas 
Onstegram. Programas de Radro. lablordes, Concurso de dese-
nho e fotografecos), visando Reeer mIonnedies imponanto que 
possam ofirnizar as coportunidades geradas pelo turismo. 

Dando sequência nos trabalhos.  tor  aberto a palavra para 
todos os presentes se mandestartm, no qual tivemos a presença 
de 03  (ties) ex president's  do colegiedo, que reforçaram e  wife-
Moans  a grande importincra do colemado pare o desenvolve 
mento turistico de  Sao  Mrquel Arranto, a Sm. Elizangela Mossin 
(7001/1004). o Sr. Jose Carlos (017/20131 e a Sra.  Leese Correa  
Marsondes Arnvabene 12020)20211. entre  &man  participantes 
que puderam se mandestar. 

Smuindo os trabalhos.  fa  apresentadu pela  atrial  PresiOn-
cad e Secretana, que os males aplicados para a  pled*  visam  
truer  a trancparencia. e a amp/ar  levee  possibilidade de parti 
upar,M, no qual foi adotado o eietema de edtal de convocação 
da Assembleia Feral ordinaria,  burn  corno errado mecanismo de 
onscriçeo do chapa Interessada, de acordo  corn  as promovas do 

e atendenclu as deretrves estabelecidas houve uma iinna 
inscrição de diapa, que for realizada peia Sra. Diana Nunes da  
Siva,  que representa atualmente o a representeçao titular do 
Artesanato 

Tendo em vista, a manifesta* formal da Ora Diana Nunes 
da Seva, fni aterta apalavra paria mesma, para que ela pudes-
se explaner sobre seu interose. 

A S.. Diana  Nurses  da Silva. mcncionou sobre sua forma*  
ern  Turismo, bem como SIMS  experienced  frente ao  Process.,  e 
que se encontra preparada para assumer a presidencia, espe-
cialmente para protagonizar representatividade do colegiado, 
diante os grandes desafios vindouro que o municipio  tea,  e que 
a  parer  do ano de 2024 a sua redoentatividade secava cadera 
representante das Agesaas e Operadoras. 

Segurodu ue trabalhos,  fa  aberto a palavra. pane inandesto 
de  lobs us  membros presentes descritos cm Ista de presença, 
no qual  fa  aprovado de  Ions*  unanime a condução da Sra. 
Diana Nunes da Silva, pare a Presidência do Conselho Municipal 
* Turismo -  Bien*  7074-7025,  clue  no uso * suas atnbuipSirs 
indicou como Secretann Feecutivo a permanencia do Sr. Aelson 
do Mattos Apolinina constituindo assim a nova diretona do 
Conselho Municipal de Turismo, 

Presidentr,  Lem,.  Nunes da Silva 
Representante de Agencies e Operadoras 
Secrete's..  Executive: Orison  de  Matto  Apubserio 
Representante Titular da secretaria Municipal de Tunsmo 
Para o encerramento dos trabalhoe falou-se sobre a 

emportencia da realização de uma troarão, powvelmente extru. 
ortersena a realizar se  ern  fevereiro de 2074. para a composição 
dos membros 'ewe...slims do Conselho Municepal de  Tuns.).  

Nada  mad  havendo a ser deliberado, dordiu se pclo enter-
ramento dos trabalhos, e determinado a Secretaria Executiva 
que lavrasse a ata desta assembleia.53o Miguel Arcanjo 31 de 
janeiro de 2024.Chana Nunes da Siera Presidente do Conselho 
Municipal de  !ammo.  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇA0 N.' 04/2024 - PROCCSSO 
N." /56/2024. 

Objeto, Aquisição de  parses  escolares para o setor de 
Transporte Escolar da  Semler-ea  Mumcepal de Educação. sele 
rente ao mes de fevereiro de 7074. Para efeitos do disposto 
no artigo 94 da Lei Federal ne 14,133/2021. comunico a Vussa 
Excelência a  Rater.*  Inerigibilidade do Licitação. para  ague  
51530 de 29.922  (vent,  e nove novecentos e vinte e  dues)  
passes  escalates  dos percursos com Concessão Municipal, da 
empresa AUTO-01118E1S  SAO  JOÃO LODO, totalizando o ca/or RS 
278.2/4,60 (duzentos e setenta e oito miL duzentos e setenta 
e quatro  rears  e sessenta centavos), fundamentado no ango 
74, incise ida norma supracitada.  Sao  Miguel Arsenio, 06 de 
fevereiro de 2024. Elaine de Mc-dens/a/antes  Galva°.  Secretana 
Munecipal de Educação. Ratifico J inerocebdidade de troitobo 
acme nos termos proposto por atender os requisitos legais em 
vigor,  mean, art  74. inciso Ida Lei Federal 14.133)2021.590 
Miguel  Arcane),  06 de fevereeu de 1074 Paulo Ricardo da Silva. 
Prefeito Municipal. 

sAo PEDRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  PEDRO  

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÁO EilTROteco RI' 0711024 - PRESTAÇÃO DE SER- 

VIÇOS DE ASSENTAMENTO DE GUIAS SARJETAS - ihiago 
Suleoriv da Silva. Preferta Municipal* São Pediu, Estado de  Sao  
Paula. hurnologo o objeto do presente processokitatóriadando 

vencedora a empresa CONSP CONSTRUTORA LOCADORA 
E COMERCIO LIDA PP:53o Pedro. 06 * levereiro de 2024.- 
11)4.90  Silver*  da Silva - Prefeito Municipal 

SÃO ROQUf 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE  

EXTRATO DE ADITAMENTO DE  CON - Concorrencia 
Pubeca n." 006/2022 • Contra* n° 136;2077 - lote 01 - Pror-
rogação *  Pram  para Contratação de Empreve para Execução 
de Pzwunento3o/rofiltsca. Drenagem e Serial.*  ern  Diversas 
Vias do Mono/prode São Roque/SP (PROGRAMA NOSSA RUA) - 
EOTE 1- Contratada. VIGENT CONSTRUÇÕES LIDA - Assinatura: 
20/1212023 Vegencia: 04 (quatro) mesee. 

- COMUNICADO • SUSPENSÃO -  Comore.°  Plibka 
009/2023 - Contra.* de transporte escolar pelo Departa-
mento de Educação do Municipio  *Sao  Roque/SP.  Alois  de 
veicukss  Ups> embus evoke  Comunicamos giro Ida presente 
certame  suspense,  pelos  mowed emotes  nos autos. 

• NOTIFICAÇÃO DE APUCAÇÃO DE PENAL1DADt  ern  face  
*VC  LICITA LIDA, referente a notificadro 002/2024. loa *ter-
minada adicação da penalidade de multa re/creole ao Pregão 
Presencial 0.016/2023. E Oca autorizado ao enteressado vistas e 
extração In  aspen  dos autos, observadas formalidades legais. 

- EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO -- PP n" 
014/2021 - Contra* n° 002/2022 • Objeto-  Contrataçao de 
empresa especialvada pare prestação do serviço de Conta-
bilidade paa atender o curnenmento de todas as obrigapies  
penmen. an  Registro de Atividade Contibil necessinos para 
o funcionamento  des  APMS  ern  048 Unidades  Escarps  da Rede 
Municipal de Ensino - Contratada: MIRANDA E MORA ASSES-
SORIA CONTABIL E1REU ME Valor. RS 40211,57 - Assinatura• 
16/01,2024 - Prazo. 12  mews.  

- REVOGAÇÃO PP 01812023 - Contratação de empresa 
especializada pare  wester*  de serviço de controk actor. 
e pragas larthOlUS e higienuar,M, por meio de desinsetiza* 
(dedetizoão e ciesrotizaçao), com fornecimento de material e 
não de obra qualdrada.  Ern  01/02/2024. o Sr. Prefeito REVO-
GOU o presente processo  *log  expostos nos autos. 

JULGAMENIO DAS PROPOSTAS -  Bel;  Torrada de Preços 
n' 008/2023 - Contrata* de empresa para Construção de 
Areninha e  Playground  - Alpes do GUa4;11  Sao  Roque/SP.  Apes 
mike  das propostas das empresas habietadas. a  Commie° 
Permanent,  de lecitações, nomeada pela Porto* 0° 218.0023,  
resolveu  edger  vencedora a empresa VALOR PRESTADORA DE 
SERVIÇOS LIDA para execur,ao do objeto da locitaçAo pelo valor 
total de RS 381.437.38 (trezentos e unenta e  urn  mil quatro 
credos e trine, e sete  roan  e  Uinta  e  into  centavos). Concede se 
o peace  de 05  ((into)  (Sias  Wen  pare interposição de recursos. 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  -Ref.'  Tomada Preço, 
n° 011/2023 - Contratação de Lmpresa Especializada  pa.  
Execução dos Serviços de Recapeamento Asfaluco em Vias 
Pubecas nos  Barnes  Vila Sio Rafael lordes Etrasi6a e Via Nova 
53o Roque. em  Sao  Roque (SP). Ap63  agleam,  das propostas das 
empreses lubietadas. a Comessao  Permanent,  de Licitadles, 
nnmeada pela portaria n° 218/2023, resolveu julear vencedora 
a empresa OBRAGEN ENGENHARIA I CONSTRUÇOES LIDA 
para come* do objeto da Irotadio polo valor total de RS 
915.124.77 (novecentos e quinze mil cento • ante e quano  read  
e setenta e sete centavos).  (since* -sr  o praro de 05 (cinco) dlas  
veers  para interposição de recursos. 

• OCTRATO DE ATA n° 022/2024 - PB n. 0770023 - Regis- 
tro Preços para aquiskau de PEÇAS para veiculos KOMBI. 
Detentor' PATRICIA CRISTINA DE ABREU EPP.  liens  7, qtd • 
040IG.VELAS IGNIÇÃO  VW  KOMBI • Marra' WEGARS 64.00; 
Rem 14, qtd • 020010,2031 AN II-CHAMA I MANGUEIRA RESPIRO  
OHO VW  KOMBI 1.4FLEX Marta, Al), RS 40,50: Item 18,  
red  - 020PÇ,BOBINA DE IGNIÇÃO  OW  KOMBI 1.4FLEX Marta 
GAUSSAS 172,80, Item 20, qtd 070P(.110MBA DE  OLEO  DO 
MOTOR KOMBI  OW  MODERNA 1.4  Ft EX  Marca: INDISA,RS 
140.80: Item 23. qtd • 030PÇ,CILINDRO DE FREIO TRASEIRO  
VW  KOMBI 1.4  FLEX  - PERFECTAS  44.80, Item 24, qtd 
• 040P(.80LACHAO DO CAMBIO E RODA  VW  KOMBI 1.4  FLEX  

Marca. PERFECT,RS 115,20; Item 35. qW 040PÇ,REIENTOR 
DE RODA WANIFIRA  VW  KOMBI 1.4  FLEX  - Marta: SABO, R$ 
18,90, Item 48, qtd - 020PÇ.FLEXIVEL DO CABO LIE E MBRFA-
GEM  VW  KOMBI 1.4  FLEX  Marca. NORFLEX,RS 16,70; Item 58. 
gld - 080M,COMPONENTES 11.1040 HIDRAULKO 030109423B 

Marco, INDISAAS 178.00; Rem 61. qtd 040PÇ.VALVULA DE 
ESCAPE 032109601P - Marca MAHLEAS 30,72. Item 64, qtd 
•030UNJUNTA  COI  PIOR ESCAPAMENTO  Komi  1.4  Marc.  
BASIOS, 01 16,20. Assinatura 29/0112024 - Vgencta 12 meses. 

- EXTRATO DE ATA n°023/2324 - PE n° 077/7021 • Regntro 
de Preços para aquis.* de PEÇAS pare se cubos KOMBI Deten  
tor  PONTUAL DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LIDA  Rein  3, 
qtd -030PÇ.RESERVATORIO DE EXPANSA0 (AGUA) RADIADOR 
CO M TAMPA COM SENSOR - Marca: 1100/O. R$114,90, hem 
5, qtd - 040PAR,PALHETAS LIMPADOR DE PARA BRISAS  WV  
KOMBI 1.4  flex  moderna - Marca, TIGCR,RS 33.90, Rem 26. 
qtd •040KI1.KIT ROLAMENTO RUDA TRASEIRA  WI  KOM81 1,4  
Fl EX  - Marta 118.85 109,91, Item 27, qtd -020KITAIT  TRAM  
BULADOR DA ALAVANCA DE (AMO SW K01.481 1.4  FLEX  • 
Marro- ESPINGARDA 01 33,50, Item 28, qtd -01SK,,MAOUINA 
DE VIDRO LADO ESQUERDO  OW  COMEI 1.4  Fl EX Manx  
ZINNI,RS 89,37. Rem 29. qtd -015PÇ.MAQUINA DE VIDRO LADO 
DIREITO  VW  KOMBI 1.4  FLEX.  Marca:  /INNERS  87,37;  Men  30. 
qtd - 020PÇ.PESCA000 DO  OLEO  DE  CARTER We  KOMBI 1.4  
FLEX  - Marca. SCHADEKAS 99,90; Rem 32, qtd • 0204,PINO 
DE CENTRO DIREÇÃO  COMB) VW  -COMPLETO C/REPARO TIPO 
SEM REGULAGEM - ESP1NGARDA.RS 105,00, Item 33, 
qtd - 020PÇ,PINO DE CENTRO COM REGULAGEM SUSPEN-
SAO  VW  KOMBI 1.4  ILEX  • Marca • ESPINGARDA.RS 114,19; 
Item 36, qtd 03030,TAMPA DO RESERVATORIO D'AGUA  
VW  KOMBI FLEX1.4 Marro.  CUCK.RS 23.90; Item 37, qtd - 
020K.TERMINAL DE DIREÇÃO  VW  KOMBI 1.4/LOX - Mime 
PERFECT,F6 76.90,  Non  39. qtd - 020PÇ,COXIM QUADRADO 
CAMBIO P/KOM81  We  211/301265/1 -Marca. JAHU,R$ 79,90, 
Item 43, qtd - IA DA PORTA DE CORRER LATERAL  
WI  KOMBI 1.4  FLEX  Mama ESP1NGARDA,R$ 19,90; Rem 45. 
qtd 010PÇ.BORRACHA DA PORIA lATERAL  VW  KOMBI 1.4 
TIFO - Marca: JAHU,RS 64,33; Item 46, qtd •020K.CORRELA 
DO ALTERNADOR  VW  KOMBI 1.4  -Marc.  GATES,RS 17,90; Item 
47. qtd • 020K,FLEXIVEL DE FREI° DIANTEIRO  VW  KOMBI 1,4  
PLED  - Marro, NORFLLX,RS 19.99: Item 49, qtd 030K.CABO 
DO ACELERADOR KOMBI  VW  1.4  hex  modema - Marca. 1016/OS
14.90; Rem 53, qtd 030PÇJUNTA DA TAMPA VÁLVULAS MOTOR 
KOMBI  VW  1131101481/F - Marca .  RASTOSAS 11.90. hem 59, 
qtd - 02100.0084* CABEÇOTE KOMBI 1.4 - Marca.TAJCAOAS 
66.99:  Men  60, qtd -010K,COMANDO 032109101Ah Mama, 
COSIASRem  CRS  339.95; 63, qtd -040/APARAFUSO DO CABEÇOTE 
Wht001865 Marca: TARANTO,RS 99.95. Assinatura 29/01/2024 

VigiTO.la TI mesas. 
- EXTRATO DE ATA n°074)2024 - PE 00 077/2123 • Regd. 

de Preços pare aquisição de PEÇAS para dos veialos 00M8I. 
Detentor, ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS  FIRM.  Item 2, 
qtd • 05000,7116153011 - DISCO DE FREIO  VW  KOMBI 1996 
- 2007 + 2006 - 2009 • 2010 2012 ORIGINAL GENUINO 
OU SIMILAR DE PRIMEIRA LINHA -Mane HMPERFREIOS.R5 
139.99, hem 4. qtd 0301G.GUARNIÇÃO LONA SAPATA FREIO
TRASEMA - KOMBI  VW  Marca. FRASLEFAS 49,90; Item 6. 
etd 0404aT.Krr CORREIA DENTADA . TENSOR  WV  KOMBI 1.4  
FLEX  - Marca RANAU-EAS 119,99, Item 9, qtd - 030(10(01
EMBREAGEM (PLATO/DISCOAOLAMLNIO) KOMBI 1.6 Cll. 
PPER ANO 1996 -  Meru,  SACHS.RS 397,49, Item 10. qtd 
015K.ALTERNADOR P/KOMBI  VW  • Marca, BOSH.RS 64999. 
Item  It.  qW 020PÇ,LAIXA DF DIREÇÃO - KOMBI  AV  1.4900  
modern. REF  .103200.39 - Marta.  AMPRERS 849,99, Item 31, 
qtd 020KIT,KII REPARO DA MANGA  OE  EIXO - Marca.  LEERS  
179.99; Item 51, qtd -030PÇ,MANGA DE EIXO LADO ESQUERDO  
VW  KOMBI 1.4  FLEX  - Marca AMPRE.RS 849.9% Rem 52. qtd 
030PÇ.EMNGA DE  EOM ADO  DIRFER)  VW  KOMBI 1.4  FLEX  

Marca. AMPRIAS 847,46/  torn  56, qtd -015UN.CABEÇOTE  
WI  Kombi  flex  1.4  moderns  Marca, VALKSVAGEM.t.999,90. 
Assn./h. 29/01/2024 - VI9i110.1 Ti meses. 

EXTRATO DE  AEA  n. 02512024 - Pt 00077/2023  Registro 
de Preços para  aqua.°  de POÇAS para velculos KOMBI. Deten-
tor ROSANGELA CRUZ DOS SANTOS AUTO PEÇAS EPP. Item 
1,Qtd • 050/6,PASTILHAS FREIO DIANTEIRO KOMBI - Marca. 
PILES 22,00; Item 8,Qtd - 020K.BARRA ESTABILIZADORA 
DA SUSPENSAO  VW  KOMBI 1.4  PLED-  Marta: PELLOIASAS 
137,09; Item 12,Qtd - 0200N.2114130318 - AMORTECEDOR 
DIANIEIRO  VW  KOMRI 1996 -2002 . 2006 - 2009 2010 
-2012 ORIGINAL 0000100 00 SIMILAR DE PRIMEIRA LINHA • 
Marca: KAYABA,RS 106.10; Item 13066020PÇAMORTECEDOR 
TRASHRO KOMBI  VW flex  1.4 moderna KAYABAAS 
127,92; Rem 15.0td - 04".BATENTE SUPERIOR DA SUSPEN-
SÃO  VW  KOMBI 1.4  FLEX  Marta. METAL SYSTEM,RS 7,60; 
Item 16.Qtd • 340(1000(H). DE AMORTECEDOR DIANTEIRO  
VW  KOMBI 1.4  FLEX  Marca: METAL SYSIEM, RS 6,43; hem 
17.004 - 040KRALKIIA DE AMORTECEDOR TRASEIRO  VW  
KOMBI 1.4  FLEX  Marca. METAL SYSEEM,RS 6.43: Rem 190W 
- 020PÇAOMBA DAGUA KOMBI MODERNA 17100WM - Masca.  
SCHADEKRS 77,54, Item 21,Qtd D5C0G.CABOS DE VELAS 
INJEÇÃO ELETRONKA - KOMBI  VW  1.4  flex  moderna - Mama-
JFV01038,RS /8,01; Item 22,Qtd• 030UN.CAVALETE DE DDIRI-
BUIÇÃO DE AGUA  VW  KOMBI 1.4  FLEX  MOTOR EA111 • Marca. 
AJEAS 49,24; Item 75.01d 040POUNTA NOMOCINETKA 
- KOMBI  VW.  1.4  Ilea  mocierna • Marca. PERFEC1AS 121,75; 
Rem 34, eld -040 PÇ. RETENTOR CUBO RODA TRASEIRA  -OW  
211/ 501317/2 - KOMBI  REF.  02139 - Marca: IARANTORS 
15,98; Item 38.014 -020PÇ.GUIA DA DOBRADIÇA PORTA LATE-
RAL CORREDIÇA - (06601  WV.  211/843368 - Marro: METAL 
SYSTEM.RS 166,55, Item 40,Qtd -020PÇ,COXIM DO MOTOR 
TIPO CANOINHA - KOMBI  VW  211/301263/7 • Marta, METAL 
SeSTEM, RS 14,83, Item 41QW •020K.GUIA DE ROLOS SUPE-
RIOR PORTA LATERAL KOMBI  VW  237/843436/1 - Marca. 
METAL SYSTEMAS 24,85, Item 42Qtd -020K.GUIA ROLOS 
INFERIOR PORTA CORRER KOMBI 711/R434061E - Marca 
METAL  SYSTEM.  RS 61,12, hem 44,Q5d - 010JCBORRACHA 
DA PORTA ESQUERDA E DIREITA  VW  KOMBI 14  FLEX  • Marro 
METAL SYSTEM.RS 78,2% Rem 50Qtd - 030K.CABO FREIO 
MANUAL - (09101  OW.  1,4  flex modem.)'  Marca: TUBAAS 
37.39, hem 54,Qtd • 030UN,Rt  If  NMR DO EIXO COMANDO DE 
VÁLVULA  VW  KOMBI • Marca• TARANTORS 24.02; hem 55,Qtd 
- 030141000 DE RETIFICAÇÃO - KOMBI Marca: BASTOS,RS 
72,18; Item 57,Qtd - 080)G.BALANCIM ENGATE 0301094118 
- Marta: INA,RS 247,11; Item 62,  OW-  040PÇ,VALVIJEA DE 
ADMISSÃO 03210%11N • Marna MAHLERS 30,00. Assinatura 
2901/2014 - Vigencia 12  memo.  

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO -  Ref..  Pregão EletnSn. 
n' 118/1023 - Registro Preços  paw  dQUISKAO de MOCHIA  
EST=  ESCOLAR.  SQUEEZE  e  KIT  ESCOLAR pare alender alunos 
da rede murierqul de ensino do Municido Sio Roque/SP. Em 
31,01/2024 o Sr. Pregoeiro adjudicou e em 06/02/2024 o Sr. 
Preferto homologou os lotes-  001 e 002 ,5 empresa LOCAMAO 
SERVIÇOS E IRE peb valor total de RS 5.139.994,85.0  lots  003 

empresa  SPORTS  XTREMO INDÚSTRIA E COMERCIO DE ACES-
SORIOS LSPORTIVOS LIDA, pelo valor mota/de RS 36.651,15,  

SAO SEBAST IA0  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  SEBASTIÃO  

CONCORRENCIA POBUCA N.  002123 PROCESSO N' 
4.104/23 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA IMPIANTAÇÃO DA RUA 
JOAO GABRIEL E LIGAÇÃO DOS BAIRROS PORTO GRANDE 
PONTAL DA CRUZ 

COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE FICA MARCADA 
PARA DIA 08/02/2024 AS 10HOOMIN, NA SALA DE REUNIÕES 
DA SECRETARIA  DR  OBRAS, SIM A  AV.  GUARDAMOR L080 
VIANA. 427 (11.0 SI. 01 - CENTRO,* ABERTURA DO ENVELOPE 
RI' 02 PROPOSTA.  

SAO  SEBASELÃO, 06 DF FEVEREIRO DE 2024  
LUIS  EDUARDO R DF ARA010 - SECRETARIO DE OBRAS 

SE RRANA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA  

TOMADA DE PREÇOS N°. 022 / 2073 - Processo 248 
/2023. 

OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONSTRUC,A0 DO PARQUE MARAVRHA 3° ETAPA, com 
fornecimento de matenars serveços de rneorobra P utdizaçSo dos 
equiparnentosderramentas noessenos. 

eOMOLOGAÇÃO.  
ASS  o curso legal do respectrvo processo  tweeter*  e 

finalmente. ciente os licitantes do julgamento proferido pela 
Comissão Permanente de Licitações desta Administraçao Muni-
cipal quanto a FASE DE CLASSIFICAÇÃO do respectivo Certame, 
declinaram expressamente do prazo recursal.  nee)  sendo  inter  
posto nenhum recurso. HOMOLOGO o  respective  processo e o 
parecer da Comissão  Permanent*  de 'Kitedes que.  apes  analise 
e julgamento. declarou ADJUDICADO o objeto licitado neste 
Certame ao proponente TERRA FORTE BRASIL CONSTRUTORA 
LIDA EPP •--  CNN re'.  10.412300/0001-31- no valor total de RS 
620.742.02 (sencentus e  write  mr1 e setecentos e quarenta e 
dois reau e  don  centavos). pare a complete e perferta execução 
do objeto  Weida  nos moldem exigidos na presente 
pelo motive de ser o  MINOR  VALOR GLOBAL proposta  send°,  
desta fumia, o melhor preço apresentado a esta AdrninisUrK;su 
Publica Municipal,  tends  cumprido todas as  exigencies  do Ed.l 
que rege a presente batedio. Pica o representante legal da 
empresa, INTIMADO a comparecer nesta Admires.* Publ. 
Municipal, a  fun  de celebrqr o dendo  instrument°  conlratuai no 
prazo  maxim°  de 05 (cinco) dias  'Aces  a contar da publicação 
deste Edital de Homologaçao na imprensa Oficial - DOE Ice-
Weed  I. devendo adesentac nesta oportunidade, as certidões 
atuaNzado de regulandade junto ao INSS e  an  FGES  corn  prazo 
de validade em plena vigincia e demonstrar que efetuou a 
Caução de Galante na forma do artgo 56 da Lei Federal ra. 
8.666/93 e sues alteradros, conforme exgencia do item 15.3 do 
respectivo Edital.Serrana / SP, 06 de fevereiro de 2024. Leonardo 
Caressato Capiteli -  Nee*  Municipal. 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO ELETRONICO  FIT  129/2023 - PROCESSO N' 

211/2023 EDITAL  it°  1544073. 
OBJETO, REGISTRO DE PREÇOS PARA AQuisor,Ao DE  CAR 

NEC  FRIOS. LEGUMES E OUTROS PFRECIVEIS. COM  ENTREGA 
DE FORMA PARCELADA P110  PERIOD()  DE 12 (DOZE) MESES. 
Datanbrario 09:00 horas Moreno de  Brasilia)  do dia 22 de 
fevereiro de 2014, no  site  www.blEorg.br  (Bolsa de Licitaçóes 
e Leilões). O Edital estara disporevel no www.blEorg.br  (Bolsa 
de Licitações e Leilaes) e no  site  da prefeitura enmv.serrana, 
sp.gov.br  ou pessoalmente no Paço Municipal a Rua Tanuedu de 
Almeide Neves, n° 176 (Departamento de Licitapies) Serrana-Se 
Melhores infomobes pode031 ser obtroas atravis do telefone 
(16) 3489 2800. Serrana. 06 de fevereiro de 2024. Leoomdo 
Caressato (apiteli-Prefeito Municipal. 

SERTAOZINHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTAOZINHO  

TERMO HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA TOMADA DE 
PREÇOS et 023/2023 

ONETO, CONTRATAÇÃO DE kMPRESA PARA OBRAS DF 
INSTALAÇÕES ELETRICAS IMPLANIA(ÃO Dk ENTRADA DE 
ENERGIA E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO EM ESCOLAS 
MUNICIPAIS NESTE MUNKIPIO DE SERTA07INHO, ESTADO DE  
SAO  PAULO. 

Para os fins e times kg. HOMOLOGO todos os atos 
praticados no pritiCeSSO Ficitatorio referenciado, e coma come-
quirks.  ADJUDICO o objeto but•da para • empresa NICOLUCCI 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS ELEIRKOS LIDA. 

Promdencias de praxe. 
INFORMAÇÕES.  TEL  (16) 2105-3036/ 2105-3051.  
Seem.*  de Administração; Departarnento de  Politicos  de 

Suprimentoe 06 de fevereiro de 2024. 
Wilson Fernandes  Peres  Filho 
Prefeito Municipal  

SF V f furl IA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERINIA  

1" TERMO DE ADITAMENTO- CONTR.A1ANIE PRFFFITURA 
MUNICIPAL DE SEVERINIA-SP - CONTRATADA'  NW INCOR-
PORATION  COMERCIO E SERVKOS DE TAPECARIA. CORTINAS 
F ROUPAS LIDA (CNPJ. 25.171.476/0001•16). CONTRATO N.' 

TOMADA DE PREÇOS Il° 04/2023 PROCESSO er • 
25.057/2023 

ASSUNTO. CONTRATAÇÃO DE EMRESA ESPECESPECIALIZADA te, • 
EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARAITEEORMA E AMPLIAÇÃO eere 
DA CRECHE  SAO  FRANCISCO 

«v'
A COMISSAO DECIDE HABLITAR FMG,CONSIRUÇA0 lIDA 

E OFK ENGENHARIA ITDA E INABILITAR 'ORIGINAL  [NC  NIIA- ,r) 
R1A E CONSTRUTORA LIDA POR NÃO TER MENDID0  Hue •-er 
9.43.1 ITEM 1 "CORFRTURA EM ESTRUTURAVOE ACO GAlAdo ;  
NIZADO A lOGO P  SOFFIT()  CONSTRUÇÕES LiDA.PQR  MAO  ". 
TER ATENDIDO ITEM 9.4.4.1.0.2 TERMOS DE ABER' URX I-17f -• 
ENCERRAMENICI 00 11100 REGISTRADOS NA JUNTA LOME II-
CIAL". POSSUIR iNONE DE ENONIDAMENTO SUPER/OK AO 
ESTABELECIDO NO ITEM 9.4.4.1.C.3. POR RUO TER ATENDIDO 
AO ITEM 9.4.3.1.D. POR  MAO  TER APRESENTADO A DECLARA-
00 DA PLACA DA OBRA CONFORME ITEM 9.4.3.1.1 ANEXO 
VII E POR NÃO TER ATENDIDO AO ITEM 9.4.3.1-REFERENTE 
ITEM 1 "COBERTURA  IM  ESTRUTURA DE AÇO GALVANIZADO 
A FOGO'. O ENDEREÇO ATUAL DA EMPRESA  FMC  6 0 DA 
RUA  SAO  GERALDO /5 CENTRO  SAO  SEBASTIÃO SP FSTANEM 
DEVIDAMENTE REGISTRADO NA JUCESP. SENDO CONSIDERADO 
EXCESSO BE FORMALISMO A POSSIBILIDADE DE INABILITAÇÃO 
DA MESMA. 000F -SF  PRAZO DE RECURSO NOS TERMOS DAI II  

SAO  SEMSTIA006 DE FEVEREIRO 06 2024.  
LUIS  EDUARDO B. DE ARA010 - SECRETÁRIO DE OBRAS 
JULGAMENTO DA PROPOSTA 
TOMADA DE PREÇOS N' 002/23 PROCESSO W15.5,1712023 
OIDF TO' CONTRATAÇÃO DE EMPESA ESPECIALIZADA EM 

St RVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A RECONSTRUÇÃO DE  PON-
DS  E PASSARELAS EM  SAO  SEBASTIAU-SP 

A COMISSÃO DECIDIU QUE A EMPRESA CONSTRUTORA  
PRIMER  LIDA APRESENTOU A MELHOR PROPOSTA NO VALOR 
GLOBAL DE RS 2.476.745.59. ABRE-SE PRAZO DE RECURSO 
TERMOS DA LEI.  

SAO  sEaAsiao, 06 DE FEVEREIRO DE 2024  
LUIS  EDUARDO B. DE  AMOK)  - SECRETARIO DE OBRAS 
JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO 
CONCORRENCIA PUBLICA N.  20/2023 PROCESSO N" 

22.807/2023 
OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC, EM SERVI• 

ÇOS DE ENGENHARIA • OBRAS DE INFRAFSTRUTURA DO B. S. 
FRANCISCO. 

A COMISSÃO DECIDE INABILITAR A EMPRESA COMPEC 
GALASSO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LIDA. POR NÃO 
ATENDER AO EDITAL, QUANTO A PARCELA DE MA/OR  RELE-
VANCE&  ITEM 9.33.1.8.5 E ITEM 9.3.3.1 8.6. HABIUTAR AS 
EMPRESAS:  OP  BARROS PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO 17(37.-
18. CONSTRUTORA E TFRRAPtANAGEM LIDA. TETO CONSTRU-
TORA S/A. ABRE-SE PRAZO DE RECURSO NOS TERMOS DA LEI  

SAO  St BASTIÃO, 0600 FEVEREIRO DE 2024. 
LU6 EDUARDO B. DE ARAM - SECRETARIO DE OBRAS 
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DIÁRIO OFICIAL PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA  DE  SAO  ROQUE] 
Prefeitura de  Sao  Roque/SP - Sexta-feira. 02 de Fevereiro de 2024 - Edição: 398 

ASGUIT.  
Art.  2° A Presidência. Vice-Presidência e Secretaria serão 
compostas da seguinte forma: 
I — Presidente: José Joaquim Carlassara; 
II — Vice-Presidente:  Ludwig  DewaldParaschin; 
Ill — Secretário: José Luiz Marchi de Camargo  
Art.  3° Os trabalhos dos membros do COMTUR não serão 
remunerados, sendo considerado de relevante interesse 
público.  
Art.  4° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando o Decreto n. ° 10.193/2023. 
PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO 

¡CUE,  30/01/2024  
COS  AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 

PREFEITO 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - 
DIVISÃO DE MATERIAIS 

INEXIGIBILIDADE n° 002..2024 — Prestação de Serviço 
de Recarga de Passe Escolar em Cartão de Transporte 
Coletivo Municipal para os alunos da Rede Municipal 
Referente ao 10  quadrimestre de 2024. Em 31/01/2024. o 
Sr. Prefeito autorizou os atos da contratação à empresa: 
Jundiá Transportadora Turística Ltda. pelo valor total de 
RS 523.600,00 (quinhentos e vinte e três mil e seiscentos 
reais), nos termos do artigo 74, caput, da Lei 14.133/21, 
com suas alterações.  

Ii  EXIGIBILIDADE n° 003/2024 — Aquisição de 
passagens de ônibus. destinadas a vale transporte em 
cartão de transporte coletivo municipal, para o 
cumprimento das leis municipais 5.373/2022 e 5.411/2022 
dos servidores municipais e para os trabalhadores 
contratados pelo programa emergencial de trabalho 
temporário — FETT. Em 31/01/2024, o Sr. Prefeito 
autorizou os atos da contratação à empresa: Jundiá 
Transportadora Turistica Ltda. pelo valor total de RS 
1.718.912.00 (um milhão, setecentos e dezoito mil e 
novecentos e doze reais). nos termos do artigo 74, caput, 
da Lei 14.133 21. com  suas alterações. 

- COMUNICADO - SUSPENSÃO — Concorrência Rública 
n° 009/2023 — Contratação de transporte escolar pelo 
Departamento de Educação do Município de São 
Roque/SP, através de veículos tipo ônibus escolar. 
Comunicamos que fica o presente certame suspenso, pelos 
motivos expostos nos autos. 
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